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OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCESSOS DE
SELEÇAO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO. EM

REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM
O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE

PUBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PEQUiSiTANTE: 57Ü1 .7.4

INICIO

ABERTURA 13.oa- .J.o.b



P. M. B. P.
PROC. N''R'zV+ /

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULl$1AA W ......É2:à

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE MATERIAL E/OU SERVIÇO

Unidade Solicitante: 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Solicitação N':

Data de Emissão

1658/2020

27/05/2020 Data de Envio 27/05/2020

Data Entrega Item/Serviço

Prazo Cons./Exec 8 - CONFORME EDITAL
Forma Entr./Exec.

Localpara Entrega:
Funcionário:

7-CONFORMEEDITAL
21-SECRETARIA DE SAUDE

11733 - RENATA APARECIDA DE LIMA MARCELINO CORNÉLIO

14506 - MARINA DE FATIMA DE OLIVEIRAGestor Indicado

órgão Financeiro:
..cidade Financeira

IO-SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE
2-FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

Legislação / Convento /

Objeto PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PUBLICO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO. CONVIVÊNCIA E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS. ADOLESCENTES. ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE
CRIANÇAS. ADOLESCENTES. ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA DE ACORDO COM
OS ANEXOS DO EDITAL

Justificativa

Observação

Ficha ilDotaçãõ. Orçamentada: 426 - 1 0.02.'f0.302.0022.2.083.3.3.50.41:01
Fonte: l t TESOURO Apllcaçãa: àlooooo +;SAÚDE + :GERAL

Item Cod.l
Material

Quant. Unid Descrição Prometo

CHAMAMENJÓ"púnuco PARA SELEÇÁÓ DE
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL'DE INTERESSE
PUBLICO. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE
CRIANÇAS. ADOLESCENTES. ADULTOS E IDOSOS COM
DEFICIÊNCIA

VI. Unit.êlg Vlr. Total

+ 62.13.33 sv 0,00 0.00

Total 0,00

ICPkU$gH

Requisitante Secretário(a

DLCA: em / / Visto Almoxarifado

PCR0001 27/05/2020 09.37.54 Versão 21/02/2020 - 1 1 :05 1/ 1



P. M. B. P.
PROC. N'q 2o '3 / ':he0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAUÚ9+WX W ....:=;Qà
Visto Ç...2j DLCA

BRAGANÇA PAULISTA, 27 DE MAIO DE 2020

TERMO DEREFERÊNCIA

Solicitação 1658/2020

Unidade Sol 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PRc"0 'ã '- ...- ..PROCESSO DE SELEÇÃCI ,l?E.0.Ej?AjljZAqÃ.l?.Dê S9CIEOAPÇ CiViL 0E INTERESSE PÚBUCO. PARA
E DOSOS COM DEFICIÊNCIA lvuLvlivit=m l u. çuwvlvt=N(,ÍA t= INCLUSAQ OE CRIANÇAS, ADOLESCENTES. ADULTOS

Jtlqjf!!:«Rq!.. PEE.SJAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO. CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS
ADOLESCENTES. ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA DE ACORDO COM OS ANEXOS DO EDITAL. '

cód Des. Resumida Des. Completa Qtcl Ficha Recurso Natureza

CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA SELEÇÃO DE
ORGANIZAÇÃO
SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DESENVOLVIMENTO.
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO
DE CRIANÇAS.
ADOLESCENTES. ADULTOS
IDOSOS COW DEFICIÊNCIA

DA

E

62.13.33 426 l-TESOURO 335041 -
CONTRIBUIÇÕES

Localde Entrega: 21-SECRETARIA DE SAUDE

Prazo de Entrega: 8-CONFORMEEDITAL

Forma de 7-CONFORMEEDITAL

Prazo 6-CONFORMEEDITAL

Gestorde 14506 - MARINA DE FATIMA DE OLIVEIRA

Secretário
ICMLHShlM

Av. Antõnio Píres Pímentel. 201 5 - Centro - Bragança Paulista - CEP 1291490

4034-7100/

PCR0023 27/05/2020 09.38.12 Versão 28/09/201 8 - 09:47 1/ 1



Prefeitura do Município de Bragança fí8tllilâii''

COORDENADORA

Nota de Reserva

13 Maio 2020 1 1 1 5/2020

Orgão 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj / Ativ. 2083 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAUDE

Elemento Despesa: 41 - CONTRIBUIÇÕES

Sub-elemento de 0 - CONTRIBUIÇÕES

tem de Despesa 00 - NÃO INFORMADO

Ficha 426 1 0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .OI

Fonte l -TESOURO

Aplicação 31 00000-SAÜDE GERAL

Valor da Reserva 1 67.030.75

CENTO E SESSENTA E SETE MIL E TRINTA REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS

Histórico da Reserva

PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO. EM REGIME DE PARCERIA.
PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE
PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO. CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE
CRIANÇAS. ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA, PELO PERÍODO DE 05 MESES (AGOSTO A DEZEMBRO
DE 2020). VALOR MENSAL DE R$ 33.406,15
Credor

Dotação Orçamentária 426 - 1 0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .01

Saldo Anterior da Dotação 500.677,59

Valor desta Reserva 167.030.75

Valor Desbloqueado/Cancel 0,00

Saldo da Reserva 1 67.030.75

Saldo Atual da Dotação 333.646.84

Licitação /

Processo /

Solicitação /

Emitente RCORNELIO

Responsáve RCORNELIO

Relação Programação Mensal

Mês Valor Complemento Desbloqueia Saldo
Agosto 33.406,15 ÕIÕo ÕIÕ

Setembro 3 3.406.15 0 .00 0 .o 0 3 3.406.1 5
Outubro 3 3.406.15 0 .0 0 0 .o0 33.406.1 5

NgrêDb ro 3 3.406,15 0 .0 0 0 .00 33.406.1 5

e4émbro 33.406,15 0.00 f 0.00 33.406.15

./
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Prefeito.tra '\,lunicípiü

coNVENI(} QU:: CELEBRAM Ebi"i:ic s! ENTRE o uuNicípt(IÚ'EI'P.
DE BRAGÜNÇ/ PAULISTA E A .' :;soa;ÇÀ.;'BENeriCÊlit@'.!i:llldl&
SÃ0 LUC/LS, P#.} RA OS FINS CLUB ESPECIFICA. -AUU.......Lâ....

O MUNICÍí:'lO [l: BRAGANÇA FA.ÍJ:-ESTA, com sede na Avenida..
Antõnio Pitas Plmentel n'. 2.C:15, .Jardim Santo Agosíir'.ho. nesta cidade, inscrito no
CNPJ/hlp se) o Ro. 46.352.746/00C)1-65, represenl8.dc. neste ato. pelo Sr. FERNAO , ii
DIAS D,X saLVA LEME. brasileiro. casados Prefeito i-/:inicipal. titular da cédula de .; l l l

dentidacg da Registro Geral Ro 0.883.434 SSP«S?. inscrito no CPF/MF sob n' ÊI l l
057.1)78 â4S-73. doravante d?signo.do simplesmsrlte 111JNICIPIO, de outro lado. a K
A:iSOC:.qç-ÃÓ SAO LUCA:i. caril personalidade juíclica de direito privado. de y
tatti:eza associativa. apolítica. SOIR fins lucrativos. ii'.scrita no CNPJ/MF sob no. S
)1.'17.! z8/0D01-10. corri sede e foro na cidade cle Bfagança Paulista - SP, à Rua ã
Ma(]íe CàRunl(ia de Jesus no. 33, Ba:íro x./ila lç4urlicipai. flcste atÓ representada,pela S.r. b %'%
JUL.lus 3.i,LOMBO LINS OL. BEIRA. Píesidentc: íJâ !nstitulção, titular da cédula de 2 = ãc
tdeniidace de Registro Geral ;l'. 2='.447.740-1 (SS=-SP). inscrita no CPF/MF sob n'. i. Õ $b
266.786 928-10. doravante de.laminada ENTIDADE:. !êrn entre si justo e acertado .à ' gl : :l

celebracão dü presente convénio, üeviclamente autcariz&do pela Lei n' 4286. de 02 de
dezennE.;o :Jc 2011

.[ ilbinete t] c. :feito

-T''

CLÀ.USULA PRIME:i{
DO OBJETO

O objetivo io pr3seilte coRVérliO é :. onjugação de .esforços,entre
:9s visando tornar ÍTtais ef ü-az os serviços o-'as:idos pela entidade. conforme

alho apresentado Dela ?ntldadepiar:o de {:= E

CLÁUSULA SEGA.,IF~ll:-A

DAS C)BRIGAM;ÕE.S E CONDIÇaE$ ü EXECUÇÃO

Para a execução do presente. íf:U.\l
"tte. dentro das resDect vas responsal)ilicla:la

IRIA e ENTIDADE obrigam
assim dispondo:Sa. SIUil an'

Constitt. em obrigações do h'lU.\l 11)10:
+

a) disponibilizar recua'sos à Eiq'Flt Ât= pan os pagamentos das
''"'\..:-. desses

b) fiscalizar 3 carreta aplicação e .dest.mação dos .valores
EIITIDADE;. abre.x.'és cla Secretaria lüuni i:=t de E:ducaçáo e S;ande. por
-aumente designo.do

r 's F) e.s

$ 1a . O x/alar n'mensal a ser re3=E
'lte mil reais). o q-.al sela dtsf)onibiiizaclü ;
estação de conta:; do mês anterior.

=do à ENTIDADE será de R$
á o quinta dia útil de cada mês,2C.0J0,CJ

m ed :a t'te y
Â

q
$ 2' - A prestação de coni&s fin.a
com a apre sem?: ;ãc obrigatória

C síá ser:realizada até o dia 31
}guintes documentos:de jar\e :016

l Anexc 27 - píeerlchido :.:ra
2015. ae.ridamanle &ss11'lado pelo íig:;

) das cópias das lotas f.sc ;s ident:fi!;Ét{.:os
:as notas fiscais c:'igln?.is

!ts despesas detalhadas do
ienle e o conselho fiscal, ,..,l

:l :=.:;..: .=\'=;;.ii';;;l;,,/é@l#
:Idade sobre as atividades
óprios e as com recursos de

/

eX8-'C CIC

2.CCJ iR''; :l) a

dc,coam

2 - Reiat(.-ia ilpreserltado pci;l Elr
identtficancio-as custeadas carn FCC;i-/is: S l

or;gsl" !:
düSãnvQ 6eS

L.a

Piões PÍíneíl tel, ít' :t3)5
]'clJefone: (: 1} 4(

wavw' .bra aa fica .í :) . 20 \

:r lit:} . (:.E.1'= ]2.914.
'? {00 - }:ilX (] 1 ) J :3

Fi efe! l ura(li'brag=] c

Bragança ]'al-lista -- SP
;Ó22
SD.gov.bF

'>



Prefeitura clo .'çlu.inicíplic,
;n ginete c].:

3 - Todo! os documerltos f:sca
}dentlfic:do-::s fontes de recursos: e com as transferênci

deverão estar quitados en'. }H :
bancárias equivalentes 3-T.O .@,,.,.-R

4 - Para as despesas de io:açãc: contrato assinado Gom o
prof-teia;ic: e recibo para come; 'ovâr o pagamento üas de:pesam:l

5 - Mão de )bus. e aauisicão clc- 'r::{.
e aluguel Je somente notas fiscais quitadas. ou recibo

CPP, e ciniialo de locação ou )restaçâo de serviços

ais de consumo e confecção
RPA com timbre e CNPJ ou

g
CL

<

Z
<
0
$
m

E
a.

6 - Notas íis :ais Je serviço. fazer 'c;:iodo explicativo do mesmos

pela con:a cc convénios Conciliação i)ancária indenil)'ica.ndü-os pagamentos efetuados

0Z
Q0
a. Ê $'

8 - Notas fiscais -?nítidas no poria.lc d:! vigência do convêníol

deverão
I'rab;alho

9 - As notas fiscais apreseniaeas
as despesas que forarTI ar)resenlad:

i:ara a prestação de contas
l e aprovadas no plano de

10 - Para
CfOCÍJrn n os óescí'ítos deverão
cona a Rc.solução oo 06/201 4

feche.me'lto da presTaçâi
er erítreç?ues atem o dia. 31

de Contas documentos os
ejaneifa de 2016. de acordo

11 - Balanço do exercício de 201S e ado da Entidade

12 Cedida.= 8M:.í(]8 pejo CRC dc ) :l':.a do f

]3 Relãtór. ) fot.= gráfico das açã

14 Certidão da fleceita Federal

1 5 - Ceríidà) dc -'GT$

2. Constituí «n obrigações da EmiTI. .J

"""\ -...

coíliz :cíi
a) Aplicar o: reco:rios financeiras rc;F

específica do cor./ênic
:sados pelo MUNICÍPIO. em

b) utilizar c vala- repassado pe.r: a
tonal'llEr c a pacientes poda:fores de necessidiad.es
relia:s. a] ]!?lhos e outro. contorne plarlo de anão da :0 ; =

despesas básicas. com o
Qeciais. deficientes físicos.

\..,,''c) prestar contas dos VE1lores ra)assados pelo MUNICÍPIO.
atê o quinto dia útil. t: 5servando-se o disc:sto na alínea anterior:

h

d) aduar de maneira a atingir os c
;nvolvimento erl:'e as crianças e os lc-- e

iv3s do presente convénio
adultos :deste municípig#.

C.:LAL15ULA TERCEll:i...i
DA VIGENCI.--, DA RESCISÃO EI [:).] Ei\êUNCIA

e terá viga }c
1 - 0 presen:e coí"génio entrará ea«: vi(

pelo prazo de 12 (doze) 'Reses. 1Jcde'!clc
na data,.db sua assinatLiía

eí prorrogado por iguais e

;4\.' .4.ni P;rcs Pincel)rel, rlo 2CI.5, C(lírio - CEP: !2.93.i-çC.
Te:efoile (li '1034.-'!rJ(P - fa.x (l .ilt : C:

'pÀ"À; braganca.SF gc)v b í ol! !ci11i ra-j$bi.)g

3ragança P:aulisra -- SP
/

23

:='cà ;;' gov.bf
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iBlagança
efeito

Paulist

.IC

sucesslx/;s oerlodos. até o lírr-ite de 60 (sessental me
partes. a SGr ;ormalizado por mliio cic termo aditivo.

:s. mediante acordo entre a;êiAW.. $"
l$'fo

p''''' ;:; ,;;.,..ãL%:i'=i: ÇiÍã ''é,ll''=;ã.l:l;? =!' il=,=Hi!'â
dera.nci8do por desinteresse tlnllateral ou consensual i'mediante notif cação no prazo
de 60 tsessenta) dias, respondendo cada participe. en] qualquer hipótese. pelas
obrigações :ssumidas até a doía do !'ompimento do accrdo. '''---' r

'g
Q.

CL/'-USULA QUAL'fÂ
DA lliOTP.ÇÃ0 0RÇAMENT.1l.};liA

As despesa: 3 decorrerlles do pre!;er'ie convénio ocorrerão por conta
de dotação orçamentária 02 10.0:.10.302.0018.2i:)52 - Açõês de Média e Alta

Rlolexid&cie? em Sat.tde. 3..1;.90.39.00 - outros Ser-v.:ços dé Terceiros Pessoa
Jura:fica Sec':?tarda Municipal d.? Sande - Ficha 312 - fcr:? de recurso 01 -- Código de
Apllcaçãs 30C .148 e 02.08.01.12.368.0012.2040 - paicelÍ= educacional - 3.3.50.39.00 --
Outros S?rviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - S:cr=ía'ia hqLinicipal de Educação
240 forlie de rocurs0 01 - Códi13o de apltcaçá0 200. '

''«...."''b.

CL/\USULA QUINIT'Â
DOFORO

Fica eleito. come o união compcltet':e para a solução de questões
OfiuDcJâs do É)'agente convénio. que amlgavelr'neste as pp.nes nãQ puderem resolver. Q
Falto dE! Coplârca de Bragan;a Pau;isca. São Pavio. com expressa renúncia da
qu8.lquer outro, por mais privilegiada =ue seja ou veRtIa :. ;el

flrrna l 'g$
!'a

E. por estarem de acordo com as clái.
!nre termo de ccnvêriio nã presença. das
;irmã e valioso, pa.ía que p'oduza os efeitos

Ellas e condições ajustadas
:estemunhas abaixo, dando
egais

Bragança P:.ulisli 02 Junho de 2Ci15

'''\ '\

.r'

.rÉPFIÁo n1.4.s .É}Á slcvA
PrelEeíto Municipal

EJLI.=

Hn"''"'+"'

A

:3. «-;,,ê;.'b'''"
i u!:Jinl;gÉÊE$!iÃ c) FINS ot. l\,r
,d;-'' i3i:êsidente

A.\'.À reáPi! cn cl. n'20:5, Ce-rro . (:EP. !2.92=-?
7"e]efonc: (]] í 03: :'1GO - Fax (].1) J(3

www. Draga nca. sp. gav. bí pr= fel f u ra(19t)r:.gan.

3ragança Paulfsra -- SP

gov.bF

q
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P M:8RAGANÇAPTA
PROA' N' . 'q'Z03 /--z--3=
FALHA N' 0::\
VISTO

f 43S i 4

1. 1dentiüicação.
Denontinação do P]'ojeto:
AF .AI.ENnjManTO EnUÇ4.CiONALESPXCiAUZADQ

e Entidade Executou
/Úgt +À.$1ÓetA.ÇÁQ$ENEII<IÉN 8 $Ã.Q.Ltj AII
Registro no CMDCA -- no. 09/2014 -- VAL. 30/01/2016

Pi'ogram:t: Atendimento educacional especializado a criança e ao adolescente
de6icíente (com necessidades educacionais especiais) -- com idade entre 03 meses
a 12 anos.'\?

2. Localização.
ABSL - Associação Bencüiccnte Sãt} Lulas
Rua Madre Mana Cândida de Jesus, 13 -- Vila Municipal Bmgança Paulista u SP

3 Justificativa.
A Educação: lpól\isiya é uma .idéia abrangente que devem:,sel.. :consideJ'ada como o
centro nâtutàl.de qualquer política educaciana} preocupada emjõfereceí um ensino de
qualidade para todos.,os alunos. Exige mudanças na escola, Qão só ha sua estrutura
física;..idas :mudanças.nos seus prineípioB temi:ices !e mçtoda16giços. Gradatiüamente
as .$colas:lVêeÚ; aQançalldó no entendimento dos :princípios Õas escolas inclusivas;
escolas acolhedoras.

Colho '.parte do movimento inclusivo de})arame-nos :.çom .'o..IATE. r Atendimento
educacional:.espeéializãdo que:têm como fiúçãó .facilitar ü. inclusão:,dê pessoas com
deficiêiidias, :;]transtomos geíaià de: desenvo]vinlentó .. é: .colltl ü]tas ]labilidades: no
sistema de.,ensino regular. Porém, o AEE não substitui: a escol4ização.
O AEE . é um.-serviço que {dcntífim, elabora -e organiza recllrsos pedagógicos e de
acessibí[idade!:;que elimine!-n baiTeiras para a. .p]eha partiGi]5açgo da pessoa caiu
cleÊiciência, transtornos gerais de desenvolvimento e altas Jlabilidades: (crianças,
adolesçeótes é. adultos), considerando as suam necéésidades:ieljpedíficas, na':escola e
fora:dela, colnplenlentando a sua fornaação e favoteóeniio-a dual.autoncünia.
O AEE destina-se aos a]unos com deõlciênçia . física,] inte]ect\ja], sensorial (visual e

pessoqÉ caM ;surdez .p.arcial e . total). Os alunQg..: çoh. tfahstonlos gerais do
desenvolvimento le: êom ::altas habilidades, tainbéin,. .pódêin SPr . atendidos. .por esse
serviço:: PÓr iüeio: do:AEE a pessoa com deficiêaçia, :transtQraó dê desenvolvimento
au com altas :habilidades pode participar atívamente do elüino qQmum.
O AEEpara .ê pessoa çont:deficiência é realizado mediante a atuação de profissionais
éom iqCoNlecímentos específicos no ensino de jjLIBRAS;: ;Légua Paituguesa. na
modalidade . escrita,. :cabo; .seguida língua de pessoas com s\irdeÉ, sistema Braille,
sorobã; :-orientação .e .mobilidade, utilização de,l réctu$os ÓÉticoi:l.:e; não ópticos,
atividãde :.de ;.vida .:4utânoílla, tecnologia assisti;và, : desêdvÓl+imeatÍ):.dei processos

CNPJ O1.717.178/0001.10:- Reconhecida de Utilidade Priblica(Çel Mulílcipal 3Ó86. dà. 1 6/04/1998)
RUA MADRE CÂNDIDA ünARtA DE:JESUS, 33 - BRAGANÇA PAULISTA '3P

CEP 12912 37ü: .TELEFONE (1'1) 40337934
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VISTO
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a

i)mentais, adequação e produção de Ihãtêríais didátíco ê pedagógicos e outros. Para os
alunos caiu altas habilidades o AEE oferece programas de eúiquecimento curricular
e desenvolvimento de processos mentais superiores.
O AEE é prefciencialmente i'ealizado no pei'iodo inverso ao da classe comum
freqücntada pelo aluno; pode $er i'ealizado na própria escóln desse aluno ou em
outl'a escola próxima ou em um centro es])ecializado.

A ABSL é unia instituição seria fins lucrativos que se identiâca com os princípios da
educação inclusive, ou sda, com o acesso de todos os alunos ê não apenas de alguns
esUdantes a um mesmo i)fundo e sugere mudanças nos espaços físicos, nas atitudes e

relações sociais. Entendemos que esse modelo educacional implica eln um
] eposiçionatnento de nossas idéias, de nosso comportamento diante da deficiência e
da diferença. içionamento de

e$ de -,«sd ÚÜl;i;lil;Ü.
Nosso trabalho, desde então, consiste em oferecer além de latendimentos clínicos
altamente qualificados, orientação escolar, orientação familiar, inserção ao mercado
de trabalho e, também, o -AEE -- Atelldim+pto Educü$ional E$peciãliz8do.

...., ;. . . . , .:QnvplVidaspelaEnl busca de- íüursos ãípanceiros pata mantos; as .4tiqdàdés: ãcs
ABSL apresentamos abáko -alguns:: dos nossos serviços (Íue : vigaiü; :o AEE -
Atend hli en to IEd ulcacio nal.l esp ccial azado.

Buscainós éóm.Qssé lpfoüêto, Ênnar uma parceria :eükea Aboli ;e 8 SME-- secretaria
Municipal} de : .Educação, ,lüo .: :que diz .respeito:.;à ;:.of'farta l,de. IAEB -.."::Atendimento
educacional: especializado :para crianças e adolescentes.. insiirido#: na fedelcomum dc
ensino dó:óunidpio.

'.'=q
'')

4 Objetivos.
4.1 Gei'al(is).

' 1; 9ferecel AEE :i ateítdimento educacional especiali2adoã. 69 (sessenta) crianças e
adQleséeiitea, :ço]ti düficiêtldi$s: (intelectual, fisicg, "s91s9riã] óegós :ê baixa Visão),
cop igqde ehtfê::03 meses a :1=2. anos, de alnbds. os sexos; bstudântesl da rede de
edqinoll da linürlióípio, em período contrária ..ao horário..: bscolari tçdm :Vistas à
solicitação'Í:ladllquadà dé . ; séu desênvolvihento~ global.. .»ismdo: favorecia' a'
aprendizagelü:-e promover süa participação atibÀ: ho ensinQfégul8r éomuü.

''''x '"'\

4.2 Específico($).

Soli$itaçãÕ do;:ldçsçhvolvimenta. (cognitivo, ahtivQi:.soçiàl e êercedvo-motor) e da
aprendizagem :de:. ;lçrianças, e adolescentes cota: deficiêncíaê : (intelectual, 'Hsica,
sensoriáll#l cegos:e bdxa visão).

Fãyoréê$r o .déiénvolvinlento e a aprendizagem.. de êrian$as e adolescentes com
deficiências Gütelectual, física e sensorial - cegos -e:baila visãoj poilheio: dê.rec\tesos
pedagógicos e . de acessibilidade:. código Braille;. técnicas. de borobã; ipobílídàde e
orientação;l informática aplicada à produção :Btãille; :reéqrsos:...teonológicós e
inÊonhátiéa aplicada.,à. deficiência visual (sintetizadoiei .de i'óz); adaptação,de livros
didátióos ..e:.de.. ]iteratutp para pessoas cegas; recursos: Ópticos iç itêo ópticos.para .baixa
Visão; !elnalggi?;:?$sistiva. (Comüüicação àlternqti+.d);::!n6oj:pátiçÊa áééssjvel!;.materiais

+

+

CN PJ: 01..74 7i1 78/0001 10 L Recotlheclda.de Utilidade Pública.(Lêl; Munlelpall ãob6. do 1 6/04ri998)
RUA MADRE CÂNDIDA MARIA DE ü.Esus} 3a =üRACANÇA:pAtiLtsTA.:sP:i~; ': ' "

CEP .1 2912.370.i TELEFONE .(1 1) 40337934
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pedagógicos adaptados e uaobiliário acessível

5 Sewiços de AEE oferecidos anualmente pela ABSL

a) Solicitação do desenvolvimento infantil (03 meses a 03 anos)
Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes conflitos e facilitando
adaptações desaâadoras, por meio de solicitações que visam promover o desenvolvimento
global da criança desde o nascimento.

Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo, agrupadas de acordo cotn idade
cronológica.
Númei'o de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60 minutas.

,-'\ ,J='\
)

b) Aprendendo a Crcscei' -- solicitação do desenvolvimento infantil (idade entre 04
a 07 anos)

Objetivo - solicitação clo desenvolvimento infantil (de 4 a 7 anos), levalndo: ein consideração
os aspectos cognitivo, afetivo, físico, perceptivo-motor e social, criando ações significativas
que visam promover o desenvolvimento adequado da:criança.

Núnteio (!c lJarticipãhtes--.Máximo de 06 (seis) crianças por grupo,:.agmp4das de acordo comi idade
cronológica.entre 4 a 7 anos,

Ntl mei'o de: atendiniel)to.s :- Unm:vez por sei\larga com duração 'de 60 idnut+$.

c) ABC::$:1Cfianças e Adolescentes (idade entre 0'7: e 12: anos)
Objetivos:
1 . Construção do sistema alfabético de escrita, discutindo o papel da língua wcrita na
conttiniCação social, ao ]ado da ]inguageill oral. Para tantos são:.considet'abas as
concepções da criança/ado]escente sobre a leitura.-. e,.-a esêríta e. :à: vivência .de
diferentes. situações de })rodução, interpretação e análise de tectos de divêrsQS tipos,
tais conto orais, escritos, clescritívos, nan'ativos, poéticos:: jórhalístiçbs, publicitário,
entre.- outros, de.:naodo a evidenciará que a escrita: :perlnlte:. comunicar idéias,
sentimentos, relações observadas, pode divertir ab: provocar sofrimentos; expressar
desejos,.. organizar. -a vida, docuntentar acontecimentos jjpessoais e sociais,
permanecendo :po tempo, levando a desconhecidos;:e a gej:açõês frituras nossas
iuettsage.ils:

2..: ;'Desenvolvimento ,:do racliocínio lógico i.mateinátí$o. . favorecendo a
criança/adolescente a construção do sistema de.nuinéraçãa. decünal àtravéÉ :de jogos e
brincadeiras que possibilitem a cotnpreensão das- operações;aritméticas :respeitando as
possibilidades das.crianças/adolescentes.
3.:. Atender a. dimensão .afetiva do processo ensino-aprendízagçm, considerando que
para l laia. ::qpréi-Ldizagenlj:lsigniüioativa. então intimamente .rela+ignado$ . os: =aspectos:

afetivo ê .ó êógniti.vó. Dessa fora a, .serão antro.dlizidos n08; qtéhdimentos os Coitos

'''\

;---. ' ""\

CNPJ 0:1.717.178/0001-101+;Reconhecida de Utilidade Pública (LQI Municipal 3q86i.de 16/04/109el
RUA:MADRE CÂNDIDA MARCA DE JESUS, 33 -: BRAGANÇA PAULISTA =SP

CEP 12912-370: ; TELEFONE {111:40337934
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q
de Fada pata faili;reger o onça/adolescente,
pennitindo-lhç a aquisição da confiança ein si e nos outros 'e valorizar-se
positivamente.

Númem de participantes: Máximo de (07) sete participantes aWpados de acordo com a

de Carl Gustav Jung.

] 4i 43 /b5
STr-- = :: ==. =:

d) APOIO ESPECIALIZADO A CEGOS -- COMUNICAÇÃO ASSISTIDA:
BRAILLE; SOROBÃ, MOBILIDADE E LOCOMOÇÃO -.. (idade entre 05 a 12anos)

O bjetivos :

+ Favorecer o desenvolvimento e & aprendizageill de crianças + adolescentes cegos e
cola baixa visão por meio de iecuisos pedagógicos-ê de dwssibilidade: sistema
Braille; soíobã;- mobilidade e orientação;' infi)mlátjc4 aplicada à produção Braille;
recursos tecnológicos e: ibãomlática aplicada à defiüiênciã vi$ua] (sintetizadores de

H; ' .' . . ira:pqrü;pes$ó4$.éegâü;:redürsósópticosvoz); adãptaçêo dêlivios didáticos edêliterat : ' :; .: ::-'''" :;''

e nãó ópticos pára baixa visão; m:ateriaís pedagógtçQS gdaPtadoii entre:oiltrõs:

8:13.;Z.,SE;iSâ,:=,...B:i:,: Ú.'':;$«'«Úi4:: & «IÜ$: ;: p'""

i\polar ;itesçoias e.:praÊessoi?s nas quais as :çri$çças :e, jdvo $ (cegas/baixa ..visão)

Número de pârtiçipântei: Máximo 4e (05) cinco particjpaütes agmpbdos de- acordo êom a:
idade çronólógicã;

::Hl:illu:: :RnâH;: $át##li@l":Tw"

+

'''h''~
X

,..'.:, .':. . . ssíbilidadf(idade: êlitre 07 e:12 .anos)e) Inforpláticd Ad:apeada !-. Recua'se de Ace :
Objeti+os: ' : ::.'. . '::'.l:":l';'l. : : ::':'.:-"'''
e Explorar: habilidades +-:recua'sos: de acessibilidade.

DêsenvQlvéf: ãtónção, concenü'anão e pércepçãQ ;
Estimular ó .raciocínio liâgico.

3 processo ensino japrendízagem.Utitikat:a infonnática como decurso didático n :

Aprlm=; :lar o bracesso de construção do conhecimento, estimulando :a.p«quina, a
criatividâdé, ,àl capacidade clínica e o pensamento -lógico.

Desepvolvei; à. capêióidade de: coópel'ação, partiçipaçãg;:e-.autonomia.

e

+

e

e

e

.CNPJ;o1 .;717.1 78/0001.110 ., Reconheélda:de Utilldqde Pública:Ceei Municipal 3aé6) dii 46/04 998)
RUA MADRE CÂNDIDA dARiA ÜE JEéUSI 33 - BRAGANÇA'PAULISTA -SF} ::i,:'.:') - . '

CEP:1 2912-370;: TELEFONE j11):40337934
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Número de participam ados de acordo com a

Número de atendimentos: Atelldimento gripal - l ou 2 vezes na semana (de acordo com as
possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), cola duração de 02 horas.

6 Recursos Materiais.

R#l=Ü%SU;t m;'g;;l:..:sã::-m
' ==iil.=,:='HiJ::':}.=iH:;:==U,ll'l:l::.=:,==::«.-

Livros, revistas e Bílis, l ' ' '-' ""-- --"v-',
Computadores com teclado e mouse adaptados;
Ponteiras(capacetes/setas);
Colmeias - teclados adaptados;
Maquinas BraiJle;
Impressora Braille;

Softwares para colnunícação altenlativa:
Bengalas;
Sorobã;

Retrete;
Impressoras;

e Material pedagógico:adaptado;
. Livros adaptados;
. ..: , Outros

e

+
+
6

+
e

8

e

e

e

#'''\ .''-\-.\
'\

\

''')

7 Recursos Ruir:trios.

../ ProÊ9sioilajs ©aduados em ?edagogia com especialimç$o lho P$içgpedagogia ou

V' Proas:a:aij:lpaduenci Pedagogialcona especiãliza$ão. om +ducaçãó::especial
/ Instrutor de Informática

8 Respónsabilidâde

MAO &NS. DE OLIVEIRANome: .}ULiUg:SALA : ~
Cãçéo/Fun$ãó: :Filesgente da ABSL.- Assocjaçãó Beneãcex

. ] . : .
São,ruças

Data: 2i/05/2015 Assinatu

é

CEP 12912 370 . TELEFONE {11) 40337934
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Lei Ordinária 4286 2011 de Bragança Paulista SP
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(êl)Leis %gil
\wn/w. LoisM unicipais .com. br

LEI N' 4286 , de 02 de dezembro de 2011

''\'\ S: :.:':=T:l :';i,g1;7'::=1= !::1:1 U; ;,All)

A Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista aprovou Q eu. Prefeito Municipal. sanclono e

ênlos e termos adltlvas com entidades

;:=,g:''=:":::,J'E=.,;.;T

.iiÊlg A colaboração da Prefeitura será efetivada nos limites das dotações orçamentárias.

p ópnas, Aupdespesas decorrentesáda. presente Lei correrão por conta das verbas orçamentárias

.êel.i9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

,'"""\

'') H;=:===::===:1.U;nária N' 4286/2011 - Bragança Paulista-SP

www2 .1oismu n icipais.com.b r/leísmunicipais/originais/sp/braganca-paulista/lei -oi

)ata de Inserção no Sistema LeislUur\icipais: 07/'t2/201t

Nota: Este texto disponibilizado não substitui a original publicado em Diário Oficial.

https://lefsmunicipais.com.br/a2/sp/b/braganca-paulista/lei-ordinária/2011/429/4286/lei-ordinária-n-4286-2011 -autoriza-o-poder-executivo-a-celebr. . . l/l
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I' TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
P5EEEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A
ASsociAÇÃO BENeFicENTE sÃo LUCAg, PARA os rins
QUE ESPECIFICA.

identidade de Registro Geral no 7.469.811 SSP-SP, inscrka no CPF/MF sob Ro
566.547.908-04. doravante denorrlinada ENTIDADE. têm entre sl justa e acertado a
celebração do presente termo de aditamento ao convênio assirudo em 02 do Junho de

CLÁUSULA PRIMEIRA DA VIGÊNCIA

O prazo de vigêracía do presente termo de aditamento fica
prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir de 02 ide junho de 2016 a
C)2 dejunho de 2017

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convénio original

Bragança Paulista 02 de junho de.2ü'1 6

./

,gs-)

,/
,.''''x

q.

'')

\.

'FERNÃ0 DIAS bMSiLVA LEME

P.:31Si+ó'M u rliçipa l
,/'

./ '''':>,

{=-. JEóA'IAS TEÓFILO PEREIRA
Presidente da Associação Beneficente Silo Lulas

Testernunilas

l

2

Av
Antonio Pircs Pilneníei, n' 201.5, (:eílflo - CEP: 1 ?.914-900 - Bragança Paulis(a

Telefone: (]1) '4034-7]00 .- F'ax (11) 4034-3622
wunv. brag;} nc . sp.gov l)r f)rüfeíí l iía(8;bra.ga rica. sp.gov.br

SP
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D REPUBLICAFEDERATIVADO
BRASIL

BRASILIA DF

LEI N' 13.830, DE 13 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre a prática da equoterapia.

OPRE$1DENTEDAREPÚBLiCA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei

Art. I' Esta Lei dispõe sobre a prática da equoterapia

$ 1' Equoterapia. para os efeitos desta Lei. é o método de reabilitação que utiliza o cavalo em abordagem interdisciplinar
nas áreas de saúde. educação e equitação voltada ao desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência

5 2' Entende-se como praticante de equoterapia a pessoa com deficiência que realiza atividades de equoterapia.

Art. 2' A prática da equoterapia é condicionada a parecer favorável em avaliação médica. psicológica e fisioterápica

Art. 3' A prática da equoterapia será orientada com observância das seguintes condições. entre outras. conforme dis
o regulamento:

equipe multiprofissional. constituída por uma equipe de apoio composta por médico e médico veterinário e uma equipe
mínima de atendimento composta pot psicólogo, fisioterapeuta e um profissional de equitação. podendo. de acordo com o
objetivo do programa. ser integrada por outros profissionais. como pedagogo, fonoaudíólogo. terapeuta ocupacional e
professores de educação física, que devem possuir curso específico de equoterapial

programas individualizados. em confarnlidade com as necessidades e potencialidades do praticante;

111 - acompanhamento das atlvidades desenvolvidas pelo praticante. com o reglstro períódióo, sistemático e individualizado
das informações em prontuáriol

IV - provimento de condições qu

a)instalações apropriadas;

b) cavalo adestrado para uso exclusivo em equoterapia;

c) equipamento de proteção Individual e de montaria. quaFldo as condições físicas e mentais do praticante permitirem;

d) vestimenta adequada, quando as condições físicas e mentais do praticante permitireml

e) garantia de atendimento médico de urgêitcia ou de remoção para unidade de saúde, em caso de necessidade.

Ad. 4o Os centros de equoterapia semente poderão operar mediante alvará de funcionamento da vigilância sanitária e de
acordo com as normas sanitárias previstas em tegularnento.

Art. 5' O cavalo utilizado em equoterapía deve apresentar boa coí
regulares e ser mantido em instalações apropriadas.

5ec!-etária cle Estada cla Saú(Je cle Sàa
Centro de Documentação

(t(f( sande.SiJ.gOÇr.!)}
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e assegurem a integridade física do praticanteS comorei gr r

adição de saúde. ser submetido a inspeções veterináriasE11]ica
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Art. 6' Esta Lei entra em ./igot após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficia

Bíasília. 13 de maio de 20191 198' da Independência e 131' cla República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Marcos lvlontes Cordeiro

Dalnares Regina Alvos

secretaria cle Esta(ta cta Saútte cle São Pauta
Centro de Documentação
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SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA
PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESÃO LUCAS,
PARA OSFINS QUEESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com fode na Avenida
Antânia Pares Pimentel no 2.015. Jardim Santo Agostinho. nesta cidade. inscrito no
CNPJ/MF sob o n' 46.352.746/0001 -65, representado, neste ato. pelo Senhor FERNAO

LEME. brasileiro. casado, Prefeito Municipal, titular da cédula de
Geral no l0.883.434 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n'

simplesmente MUNICÍPIO, devidamente
de dezembro de 201 1 , de outro

CNPJ/MF sob o n
DIAS DA SILVO
identidade de Registro
057.078.648-73.

autorizado pela Lei
ASSOCIAÇÃO SAO

dezembro de 2011. de outro lado, a
com personalidade jurídica de direito privado. de

natureza associativa. apolítica. sem fins lucrativos, inscrita no ICNPJ/MF sob n'
O1.717.178/0001-10. com sede e foro na cidade de Bragança Paulista - SP. à Rua
Madre Cândida de Jesus no 33. Bairro Vila Municipal, neste ato !representado pelo
Senhor JEDAIAS TEOFILO PEREIRA, Presidente da Instituição, titular da cédula de
identidade de Registro Geral n' 7.469.811 (SSP-SP), inscrita nQ CPF/MF sob no
566.547.908-04. doravante denominada ENTIDADE. têm entre si Justo e acertado a
celebração do presente termo de aditamento ao convénio assinado em 02 de junho de
2015. e aditado a vigência em 02 de junho de 2016.

doravante
n' 4286,
LUCA$

designado
de 02

jurídica

'\

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

Constitui objeto deste aditamento a conjugação de esforços .entres
os partíc;ipos visando tornar mais eficaz os serviços prestados, acrescendo ao objeto do
convénio o plano de trabalho apresentado pela entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOVALOR

O valor mensal a ser repassado a entidade. a fiartir da assinatura
do presente termo. em decorrência do acréscimo do plano trabalho supramencionado
passa ser de R$ 42.820,00 (quarenta e dois mil e oitocentos o vinte reais).

Ficam ratificadas todas a$ demais cláusulas do,.çohvênio original

.'+
Bragança Paulista. lo da julho de 2016

FCRNÃO aÚÉ OA SiLVáCÊME
Prefeito MutljçíÍ5al

,;Ü
(-. -. -Préêidente da ABSL

/

Tentem

Pircs Pimclllc[, n" 2015, Centro - C]:1): 12.9]4-900 - Brílgança Pau]is]a -- SP
Telefone:(1 1) 4034-71(JO -- F'üx( J 1) 4C)34-3622

www,bragíi ncít.sj).gox ,bi / prefcilu ra«Dbíaganca.SÍ).gov.br
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(implantação da modalidade Equótérapia)

1. DADOS DAENTIDADE

ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS
CNPJ: O1 .71 7,178/0001 -1 0
ENDEREÇO: RUA MADRE CÂNDIDA DE JESUS, 33
CEP. 12912-370 - BRAGANÇA PAULISTA - SP
TELEFONES: (1 1) 4033-7934 4034-9398 4033-1035
E-MAIL: serdiferenteeleaal(âlhotmâi!:çQD
marketing {âzassoclacaosaolucas :Q [q :bt

'')'
VILA MUNICIPAL

2. RESPONSÁVELLEGAL
CPF: 566 547 908 04
RG: 7 469 81 1
CARGO: Presidente da ABSL
ENDEREÇO: RUA SANTA AMPLIA. 567 -- CASA 05
CEP. 12 904-080 - BRAGANÇA PAULISTA - SP
TELEFONE: (1 1) 99994 -1439
E-MAIL: embatheo(@uol.ÇQ111:br

JEDAIASTEÓFILO PEREIRA

embatheo(®qmoi!:ç9H

.'''\ INTRODUÇÃO
A ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS constitui uma entidade
de atendimento
reabilitação de pessoas com deficiências.
A ABSL presta serviços e ações gratuitos,

3

habilitaçãode eprocessoaoque presta serviço de apoio

presta serviços e anões
aualauer dlscrimínacão e sem exigência de contrapartida do usuário.
atendimento especializado através de áreas específicas de saúde, educação

continuados e planejados, sem
C)ferece

assistência social, prevenção e inclusão da pessoa com deficiência

4. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS
A ABSL tem por finalidades:

1) Prestação de serviços multiprofissionais de atenção à saúde. dentro
do enfoque interdisciplinar, visando à reabilitação da pessoa com
deficiências

CNPJ 01.717.178/0001-10 - Reconhecida de Utilidade Pública {Lei Municipal 3086, de 16/04/1998)
RUA MADRE CÂNDIDA MARCA DE JESUS, 33 - BRAGANÇA PAULISTA -SP
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n) Prestação de serviços. execução de programas ou projetos de
proteção social básica ou especial. dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiência em situações de vulnerabilidades ou risco
social e pessoall
Promoção de programas e projetos de estímulo ao desenvolvimento
integral sustentável e à geração de renda, dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiência
Prestação de serviços. execução de programas ou projetos:
educacionais. culturais, esportivos e de lazer dirigidos à pessoa com
deficiência, contribuindo para a promoção integral da pessoa e sua
formação humana e espiritual, mediante o desenvolvimento de suas
capacidades físicas, intelectuais, artísticas, culturais e iúdicasl
Prestação de serviços, execução de programas ou projetos voltados
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da
cidadania. enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com
órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiências
Dedicar-se a promoção integral de crianças, jovens e adultos
dirigidos prioritariamente à pessoa com deficiência, defendendo e
exercendo os princípios da educação inclusiva

lv}

v)

VI)

5. OBJETIVOS

a) Oferecer sewiço gratuito especializado de habilitação e reabilitação a
pessoas com deficiência (crianças, adolescentes, adultos e idosos) e seus
familiares ou responsáveis, com vistas a sua inclusão na comunidade.
b) Oferecer orientação gratuita à família, à escola. empresas e toda a
comunidade de modo a favorecer a inclusão de nossos ate'ndidos.
c) Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado.
d) Assegurar que os serviços. programas. projetos ou benefícios
socioasslstenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de
direitos dos atendidos.

\

6. i:ÁneA:;pA.SAÚOE

"A saúde ê direita de todos e dever do Estado.
garantido mediante políticas sociais Q
económicas que visem à redução do risca de
doença e de outros agravos 8 ao acesso
universal igualitário as ações 9 ser\aços para
sua promoção, promoção e recuperação" (aN.
1 96. Brasif. Constituição Federativa do Brasil;
promulgada em 5 de outubro de 1988 - 25a ed.,
anual. e ampl. - Sâa Paulo: Saralva, 2000. 1 13p).
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PUBLICO ALVO
Crianças. adolescentes. adultos e idosos com deficiências

CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL

96 pessoas
Gerando uma média de 384 atendimentos/mês

ABRANGENCIATERR}TORIAL
Município de Bragança Paulista (zona urbana e rural).
Os atendimentos serão destinados às crianças, adolescentes, adultos e idosos com
deficiência, de acordo com as necessidades próprias identificadas na acolhimento e
avaliação realizadas pela equipe multiprofissional.

DE ACORDO COM SUAS FINALIDADES ESTATUTÁRIAS A ABSL SE PROPÕE A
DESENVOLVER O SEGUINTE PROGRAMA DE SAÚDE EM 2016/2017:

EQUOTERAPIA- As atividades serão organizadas e cogeridas em. parceria com
Administração Municipal. através de profissional da Secretaria Municipal ae.1lauae
com formação superior na área da saú'de e com os cursos complementares

concluídos

em equoterapia e em equitação para equoterapia: . ambos reconhecidos pela
Assou açáo Nacional' de Equoterapia (ANDE-B.RAS.IL). Caberá a administração
municipal realizar: . a administração dos se.rviças, induindo a demanda com triagem e
expedição dos instrumentos de Elgba....ds...!ngçllsã9.
Autorização de Usa de..!maneln. - parte da mão-de-obra, sendo: os.condutores guias.
auxiliares laterais. trataaores ao animais. assistente social. fonoaudiólogo e terapeuta
ocupam anal; - o espaço física para a execução dos atendimêntas em equoterapia.
contendo: sede administrativa, sala de avaliação, local apropriado para .espera dos
pais, banheiro adaptada, e de uso comum. baías para os animais. quino de selas,
pista de areia com rampa de acessos - cavalosl - equipamentos para montaria e
demais insumos. -Caberá a Associação Beneficente São Lulas oferecer Equipe

de Equitação com formação técnica na área de preparação de cavalos

l individuais.

Da descrição do progt

CNPJ 01.717.1 78/0001-1 0 - Reconhecida de Utilidade Pública(Lei Municipal 3086, de 1 6/04/1998)
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Fornecer capacitação técnica e vivenda em equoterapia, Sendo elas:
Noções básicas sobre hipologia eqülna. comportamento eqtJino normal e indesejado
durante a terapia, manejo. vícios equinos. higiene e alimentação eqtlina.
Para servidores municipais da área da saúde. com aptidão e formação acadêmica em

equoterapía designados pela secretaria municipal de saúde para a realização do

É sabido que cada indivíduo. com deficiência e/ou com necessidades especiais. tem o
seu "perfil". o que o torna único. Isto evidencia a necessidade de formular programas
Individualizados. que levem em consideração as demandas daquele individuo, naquela
determinada fase de seu processo evolutivo. ! i

mesmo

A equoterapia será aplicada por intermédio de programas individualizados organizador
de acordo com:

As necessidades e potencialidades do praticante

'Y
A finalidade do programa

Os objetivos a serem alcançados, terão como base duas ênfases

. Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas
que visem, principalmente. à reabilitação física e/ou mental.
Hlooteraoia

utilizando técnicas l
desenvolvendo a

Na Hipoterapia o praticante não tem condições físicas e/ou mentais para se manter
sozinho a cavalo. Portanto, não pratica equitação.

Necessita de um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria dos casos, também
do auxiliar lateral para manto-lo montado. dando-lhe segurança

Nela, a ênfase das anões é dos profissionais da área de saúde, precisando. portanto
de um fisioterapeuta. a pé ou montado, para a execução dos exercícios programados.

O cavalo é usado principalmente como instrumento cinesioterapêutico

$eaJ:411daêl31g$e: fins educacionais e/ou sociais. com a aplicação de técnicas
pedagógicas aliadas às terapêuticas. visando à integração çu reintegração sócio-
famiiiar. desenvolvendo a Educação/Reeducação.

No programa de Educação/Reeducação o praticante tem condições de exercer alguma
atuaçãa sabre o cavalo e pode até conduzi-lo. dependendo em menor grau do auxiliar-
gula e do auxiliarlateral.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área de saúde, precisando.
portanto. de um psicolago, a pé, para a execução dos exercícios programados. Os
exercícios devem ser programados por toda a equipe, segundo os objetivos a serem l
alcançados. l
O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu movimento tridimensional e
multidirecional e o praticante passa a interagir com o animal e o meio com maior
intensidade. Ainda não pratica equitação e/ou hipismo.

O cavalo agua como instrumento pedagógico.

O atendimento terá duração de 60 minutos, sendo 10 minutos de acolhimento e
finalização da relação praticante/família com os profissionais. 20 minutos para o
PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e cotn os profissionais.
incluindo a encilhamento do animal). e até 30 minutos de montaria dependendo da

CNPJ O1.7{7.178/0001-10 - Reconhecida de Utilidade Pública (Lei Municipal 3086, de 16/04/1998)
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BS
Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-feira. das 08:00 às 11:00 e i
das 13:00 às 16:00 horas, sendo atendidos diariamente 6 praticantes por terapeuta. i
mais o período das 16:00 às 17:00 horas para elaboração de relatarão diário dos
atendimentos

l t'Q

Serão programados semanalmente 96 atendimenos de 01 hora
referentes a elaboração de relatórios diários das ativldades.

cada e 16 horas

Os praticantes passarão por momentos de avaliação da equipe tecnica em
equoterapia junto aos servidores municipais a qual produzirá relatórios desta ação,
sendo: - Avaliação Inicial por Fisioterapeuta e Psicólogos Reavaliação Semestral por
Fisioterapeuta e/ou Psicólogos e, Avaliação Anual. em especial para a Anual, será
elaborado um relatório comparativo dos semestres. instrumento essencial na
demonstração da evolução assistencial e como documento para possíveis altas.

')

6HLO PEREIRA
Presidente da ABSL

CNPJ 01.717.178/0001-10 - Reconhecida de Utilidade Pública (LQi Municipal 3086. de 16/04/1998)
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Prefeitura do

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LULAS, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

0 Município de Bragança Paulista. com sede na Avenida Antõnio Pares
Pimentel n' 2.015. na cidade cle Bragança Paulista. inscrita no CNPJ/MF sob n'
46.352.746/0001-65. representada neste ato pelo Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito
Municipal. portador da cédula de identidade RG n' 2.321.773-X SSP/SP e CPF n'
013.900.158-1 5, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO. devidamente autorizado
pela Lei Municipal n' 4.286. de 02 de dezembro de 2011 e.de outro, a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO LULAS, com personalidade jurídica de direito privado. de natureza
associativa. apolítica. sel'n fins lucrativos. inscrita no CNPJ/MF sob no 01.717.178/0001-10.
com sede e foro na cidade de Bragança Paulista - SP. à Rua Madre Cândida de Jesus n'
33. Bairro Vila h4unicipal. neste ato representado pelo Senhor JEDAIAS TEOFILO
PEREIRA. Presidente da Instituição. titular da cédula de identidade de Registro Geral n'
7.469.811 (SSP-SP}. inscrita no CPF/MF sob n' 566.547.908-04. doravante denominada
ENTIDADE. têm entre si justo e acertado a celebração da presente termo de aditamento

').

CLÁUSULAPRIMEIRA-DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente convénio fica prorrogado por 12
(doze), meses passando a vigorar a partir de 03 de junho de 2017 a 03 dejunho de 2018

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convénio original

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,
firmam o presente Termo de Aditamento ao Convénio assinado em 02 de junho de 2015 em
02 (duas) vias de igual teor. na presença das testemunhas abaixo. para que produza os
efeitos legais

Bragança Paulista. 02 de junho de 2017

Dr.JESUSADIB ABICHEDID

Prefeito Municipal

")

.'.«.«:,a&ÉK©êÜPregMénte da ABSL

Testemunhas

I' '\

2-

t:{,.. 1.4.4 l à.,«.«: . ..~.''.:, .{i..,p ...

Av. Arltoi io Pircs !)it enter. n' 20J5, (;cntlo -(1;1:!): 12.914-900 - Bragança Paulista -- SI'
ltlefone:(}i) 4034-7100 -. f''ax(11) 4ÍD34-3622

ww w .braganca.s ).gov.br .' prelcittira! 11)raganca.s)).gov.t)r
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QUARTO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O Município de Bragança Paulista, com sede na Avenida Antõnio Pirex
Pimentel n' 2.015. na cidade de Bragança Paulista, inscrita no CNPJ/MF sob n'
46.352.746/0001-65, representada neste ato pelo Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito
Municipal, portador da cédula de identidade RG n' 2.321,773-X SSP/SP e CPF n'
013.900.1 58-15. doravante designada simplesmente MUNICÍPIO. devidamente autorizado
pela Lei Municipal no 4.286, de 02 de dezembro de 2011 e de outro. a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO LULAS. com personalidade jurídica de direito privado, de natureza
associativa, apolítica. sem fins lucrativos. inscrita no CNPJ/MF sob n' 01 .717.178/0001-10,
com sede e foro na cidade de Bragança Paulista - SP. à Rua Madre Cândida de Jesus Ro
33. Bairro Vila Municipal. neste ato representado polo Senhor JEDAIAS TEÓFILO
PEREIRA. Presidente da Instituição, titular da cédula de identidade de Registro Geral n'
7.469.811 (SSP-SP), inscrita no CPF/MF sob n' 566.547.908-04, doravante denominada
ENTIDADE, têm entre si justo e acertado a celebração do presente termo de aditamento

''Ntx.

CLÁUSULAPRIMEIRA-DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente convênio fica prorrogado por 12
(doze), meses passando a vigorar a partir da 03 de junho de 201 8 a 02 de junho de 2019.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convénio original.
acrescido de serviço de equoterapia,

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas.
firmam o presente Termo de Aditamento ao Convênio assinado em 02 de junho de 201 5 em
02 jduas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, cara que produza os
efeitos legais,

Bragança Paulista, 02 do junho de 201 8

h:zã''-'Dr.JE
Pre

ã) Gabiü U3

JEDAI

Testemunhas

Av. AntQnio Pirex Pimcntcl, n" 2015, Ccnti'o - CEP: 12.914-900 - Bi'agatlçu Paulista - SP
rele6oite:(11) 4034-7100 - 1:ax(J 1) 4034-3622

xwmv. britga nca sp.gov.l)r/ pra'cituni@bntgarica.sp.gov.br
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5' TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CEL'ÉBKAU O
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO LULAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA

(l;al)mete do Prefeito

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
Antónlo Piões Pimentel. na. 2.015. Jardim Santo Agostinho, nesta cidade. inscrito no
CNPJ/MF sob o no. 46.352.746/0001-65. representado. neste ato. pelo Sr. Dr. JESUS ADIB
ABI CHEDID, Prefeito Municipal. brasileiro. casado. titular da cédula de identidade de
Registro Geral n' 2.321.773-X e do CPF no 013.900.158-15. doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n' 4286,:de 02 de dezembro
de '2011. e de outro lado a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LULAS - com
personalidade jurídica de direito privado. de natureza associativa. apolítica. sem ÜIRS
lucrativos. inscrita no CNPJ/MF sob n'. 01.717.178/0001-10. com sede e foro na cidade de
Bragança' Paulista/SP. à Rua Madre Cândida de Jesus Ro 33, Bairro Vila.Municipal. neste
ato representado pelo sr. JEDAIAS TEÓFILO PEREIRA, Presidente da Instituição,.titular
da cédula de identidade de Registro Geral n' 7.469.81 1 (SSP-SP), inscrito no CPF/MF sob
Ro. 566.547.908-04. doravante'denominada ENTIDADE. têm entre si justo e acertado a
celebração do presente termo de aditamento

''"'\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O Prazo de vigência do presente termo de aditamento é a
prorrogação por mais 06 (meses}. passando a vigorar a partir de 03 de junho de 2019 a 02
de dezembro de 201 9.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convênio original

CLÁUSULASEGUNDA DOFORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Bragança Paulista para dirimir
quaisquer questões resultantes da execução ou interpretação deste convénio

E. por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas.
firmam o presente Termo de Aditamento ao Convénio assinado em 02 de junho de 2015.
em 02 (duas) vias de igual teor. na presença das testemunhas abaixo, para que produza os
efeitos legais.

4

x,

Bragança Paulista. 02 de junho de 2019
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ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
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DECRETO Na3.117
de 27 de novembro de 2019

Dispõe.Pobre o:Credenclamento das Organizações.da Sociedade CIvIl,
pal'a üt.Q9ósecyçãê.:de finalidades de Interesse público e recíproca,
mêdlaÁté â çxééüçãõ" de serviços e projetos na Área de Saúde

propostos pela Secretaria Municipal de Saúde, previamente
estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei Federal n'
13,019/2014, com alterações contidas na Lei n' 13.204/2016, em
conformidade com o'Incisa VI do artigo 30, e dá outras Providências.

h.
O Senhor. -Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID..Prefeito do Município de

Bragança Paulista, usando das atribuições que Iho são conferidas polo art. 72. incisa IX da Loi
Orgânica do Município e.do conformidade com Loi Federal Ro 1 3:01 9/201 4, com suas alterações
e. considerando o contido no processo administrativo n' 38395/201 9,

DECRETA

Ad; , ilr!. FICO:;çrlado10;:Sistema dê CredenÇI.cimento das organizações da
Sociedade. . ;.Civil=:: dõ l MtJóieíplà: !aé.i:;;Brãgài;üçp:. p.àullstã ;i;4.Ü gPI l!:!Pàrdlí fins. . do obtenção de
econheOimento como- êntidadollcrêdonêlada. . .quando =aã atlvidadê$ destas forem voltadas ou

vinculadas à sowlçê$1eplpleto$1d$.' qçêrétgtla:Muhlolpal:.ga Sgyde. éü conformidade com a Lei
Federal n' 1 3.01 9/201 4;.$. qljoíaçõos::

Art: .2' . o { QrodonclãMêntõ:;tdm:: çom.oi:objetlVQ '.Inscrever as Entidades. o

O rganizaQõé$':-'qtig 1: tlan haM ljlnterl)séê.; oül' leüllzáii 9s; :segpjdtqg::l $ÕWiçQp ..:tià,.Área da Saúde
püDllcal E

:l:l + : se.rvlçó :: dêi .ldesoõ:vol+ihénto i tconyjyêncld :- o:l Inclusão.

adolescentes ,:ládu itóiQ' Idóéo$:i lq9P:.q;Pfiêiõó$i4í:

de crianças.

--<3 ll:;lgeWIÇQI,Çlo, .ÇhP.Ç plêiPig
:':

Íhto

l

lll;lléeúiço.Üéqqê õlél.

Aúi: a?1li OICródériçjàl
;d} dt': úq

deretafta Municipal da
8:0Q:as 16:00 horas.

Saúde. locali;adá Dà:f?raçêi;Haflê:4bl:i:9

:AÚ.; . 4':*.:R9dçlÊáo:;ab.4dbipaf+!db
atendam aos s.egulhtbã:rêqul$jtl

Grodençl.BQêntg
Entidades que

".:«;,."l:ll ÉlâhÊ@ÉhÊ l$1 $ê@glg$1i$:;s: : s:
Lei Federal fío é 1790 i dé .l 9é9i'p:c#'plqllqà; t:9i : Fi6doral'.quando.:hlõuverl

qu

lll=-.ITênhÊMTQblQtlVÓijóltâdê9 ià prQpoéão .dQl:Ftividades .B finalidades do
saúde e de Íalevânc)iq:.púPlleê lp:.qóciãll

Av. Afitonje $lhlEilililihiàlllÍlii 'lll:ll +':""'
w?])Fú?.brág8jliéa:lsljigóiilbl/lprefeitiira@blagaíi(#lÉplgov br

SP

'qJ:
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111 :: Quo om caso do dissolução. o respectivo Património Líquido seja
transferido a outra pessoa Jurídica de Igual .natureza que preencha os requisitos desta Lei e Guio
objeto social seja. preferencialmente, o mesmo da entidade extlntal

IVl:::: -.;:í Escrituração .. do acordo com: os
Contabilidade e com as. normas Brãs.i.loiras do Contabilldadel

princípios fundamentais da

Art.::l 5õ. Aé-Entidades interessadas deverão apresentar no ato do
Credenciamento os seguintes .documentosl

Ofício om papel timbrado da Entidade requerendo o Credenciamento;

11 Estatuto da Entidade atualizado Q rogistrado em cart6riol

111 n Ata do Elaiçãa o.posso da atual dlretoria devidamente rogistrada em
cartório, contando o período do mandatos

IV - Relação nominal atuallzada da Dlretoria da Entidade, com endereço.
número de RG. órgão oxpedidor e número'de CPF e telefonei

V'+Cópia da Inscrição do CNPJI

V[::; Certidão..de (99y]ar]dade Junto ao Instituto Nado.nal do Soguridade
Social(INSS;

Vll.;!ç.Gertidãêf.déllçogy.larldgdo .roferqntg aa Fundo .do .Garantia por Tampo
do Serviço (FGTS)i

Ülii:: :i: :ç.Üp'Qy'QqÓ:Lide qu. . EntldBd.:.:fynçlona « «de..ço p'' '-'
declarado (cópia dõ çió:Rtãé.;lló éãuql. éhàrbl:ã= Qultolefgne çgéento) ;

IXl: : 06PIP =db 4iliêtú id IV,lgllâi].clá:.;Sanitátjâill épqçíflcos: para os Sorviças
objoto do çrpd:an.cjáú.DIRIGI

xi+ j:llÊõglitrólnQ©NÇS

documentação solicitada;
que apresentarem toda a

'""'~'"l
\

$;2'IA dntld8dQ:tó.êêb9ré'.no
da documo.ntação. .flçqDqó..o.stá:iãlhd:qjl$:1lj:eito: de :ay

unto:o ddstado
H'.'4

de entrega

AÜ. :.6' Al; dódUdé.hià ãi
$oleção das Pqrç6riag:lyunlçlpalslrici
de Portaria, que éMitlrá.õ$.p8reçbfe$
dos Termos. dQi:Cólãbot$Çã9.,. lêtúQÕ

íêfégaótaga $brá ;ànaligáçÉa .Ééla
lúdé

s .Para

Comissão de
nomeada através

fihsde celebração

püfág café : l;qg iêê.:!::l.$êrÕQ!:::ga,'t''$:1 11il:l H i iÉhtldqbqs«: o Certificado de
Credenciamontó,

b

AFti 7çl'ólótbddó$14üoQto;d4: EQtidâqd
a firmar os: Térrnós :de::Gblábbraçqdli :lqtpõéi .dê .
m esmos i se rao
serviços e reste
aprovação;:da LOAlz:l

:á :AdHinlstração Pública
do Cooperação, os

dos

após
celeb
co

Pgrágrafç -;-úRieQ ;8Qs
Acordos d9 :ÇoopçlqQãq. : Élãrg:?êXéêeiç.qo:lÇIQb!

l Termos de Fomento e
.éeráó.custeados com

DECRETO N+ 3.'t17/2019 2/3

Üéntrb3fóÉP:' 1:2;914;9001::lBíagahçà Paulista
= Fax (llí):4034 3622

/prefeitura@bragancã;sp:gov.br
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recursos do Federal, Estadual! e Municipal programados para cada Serviço conforme aprovação
do Conselho Municipal de Saúdo e alagados no Fundo Municipal do Saúde.

Art..8'=Em caso de recusa ou não comparecimonto da entidade habilitada
quan.do convocada para co.lob:(gçqo. do. Termo de Colaboração, figa a Secretaria Municipal de
Saúde autorizada :q.lchãhar QtitràÉntidade:'habititadá.

Ad.: 9ó.:,Q.IC.rédghciêQentb; terá prazo de validade por 05
contado da data de publicação: nõ sítio dà Administração Pública.

jcinço) anos,

Parágrafo único. Anualmente a Secretaria Municipal de Saúde divulgará o
prazo para as ente.dados crodonciadas atualizarom a documentação descrita no artigo 4'

Art. 10. Este Decreto entro.rá om vigor na data do sua publicação

Bragança Paulista, 27 do novembro d0 201 9

3.1

CHEDID

':+

n

nQ
Dailyúin.da

. \

Secretái'io Mun

:?ggtlll:l;
Secretário Mürt. de.Assuntos

Jurídico.s.

.q
sê

'e=t'..

oiro;

PÜbi:lç8dgi hql .plü:!db\ÇãlHilq:n,::AdPIRiitfâti.vã;.h+ data; supra

Publicada lal no Imprensa Metal
emMU& /.iç\

Ed.: '+a3,; g.<Hu.<)(â

DECRETO Ne 3.117/201g 3/3

]\v..; An'toúid::PIFêg llihcihiel.:l hg:2(ili5:l,Centro : CEP:: 12.914:900 :; Bragança Paulista
Telêfohé: (li).4.C)i4'7100 = Fax (11) 4034-3622
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Prefeitura do Município de Bragança

Gabinete do Prefeito

PORTARIA No9.428
de 28 de novembro de 2019

Institui Comissão de Seleção das Parcerias Municipais no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de
Bragança Paulista. no uso de suas atribuições legais constantes do incisa X, do artigo 72
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei Federal n' 13.019/2014 que
instituiu normas gerais para as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações
da Sociedade Civil ::OSC. ' ' '

CONSIDERANDO que a forma de publicidade ora escolhida confere
maior transparência e acessibilidade aos aios relativos à formalização das parcerias entre
o Poder Público Q Organizações da Sociedade Civil, e'$

38397/2019,
CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo n'

RESOLVE

Art. I'. Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúdo. a
Comissão de Seleção, formada por servidores públicos da área técnica e financeira, dos
Chamamentos Públicos que tratam .da soleção de Organizações da Sociedade Civil
OSC's, qualificadas em conformidade com o disposto na Loi federal n' 13,019. de 31 da
julho de 201 4 e alterações posteriores para celebrar TERMOS DE COLABORAÇÃO.

Art. 2' A Comissão de Seleção é uma
colegiada:-tcujas..:atribuições são analisar. aprovar e classificar o(s)
contido(s) na(s) proposta(s) para os EDITAIS DE CHAMAMENTO.

nstâncii
pla

ínistrativa
de trabalho

atividades
Parágrafo único A Comissão de Seleçãorealizará as seguintes

1 . Receber as OSC-s. a flm de fazer oscl

necessárias a todos os interessados om particll?:Ldo-essa de seléçáo;
ltos e orientações

apresentadasl
1 1 Realizar a análise téêhica e o julgamento das propostas

da Prefeituras
l l l Elaborar.a listagem e divulgar o resultado prol site oficial

IV - Analisar e julgar a interposição de recursos e contrarrazões; e

Excelentíssimo
Encaminh

SenhorPrefeito
multado final para a homologação do

Av. Anta lio Pirçs'Pimcntcl. Ro 2015, Centro CEP: 12.914-900.- Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7100 -- Fax(i 1) 4034-3622

WWW.bragancã.sli.gov.br/ prefcitun\@braga nca.sp.gov.br
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Gabinete do Prefeito

Art. 3? A Comissão de Seleção terá a seguinte composição

1 - Lisamara Dias de Oliveira Negrinil

11 - Marcus Antonio da Salva Leme; e

111 - Renata Aparecida de Lima Marcelino Cornélio

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Bragança Paulista, 28 de novembro de 201 9

ICHEDID
icipal

[)f/ Jade.,Gátiteu de Mattos
íb Chefe de GabineteSdc

Darwin da Cruz Gonçalve
Secretário Mun. de Administra- 10

Dr.TiãgoJÓsé Lopes
Secretário Mun.:de Assuntos

Jurídicos

Marin
Sec

,-4
2

da Dlv. de Comum. Administrativa

Publicada na Div. de Comun. Administrativa na data supra

Publicado lal na Imprensa Qflelel

om Êía.. Z.,U. /\c'l
Ed.+a'b
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Av. Antonio Pirex Pimentel, Do 2015, Centro - CEP! 12.914-900 , Bragança Paulista
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PORTARIA N' 9.443
de 04 de dezembro de 201 9

Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias
Municipais, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúdes
designa gestores de parcerias.

...... O Senhor Dr. JESUS ADIE ABI CHEDID, Prefeito do Município de
Bragança Paulista. no uso de suas atribuições legais constantes do inciso IX. do art. 72 da
Lei Orgânica do Município e com fundamento no aú. 35. inciso V. da Lei Federal n'
13.019/2014.

CONSIDERANDO o conteúdo a Lei Federal n' 13.019/2014 que
institui normas gerais para as parcerias entre a Administração F'ública e as Organizações
da Sociedade Civil - OSC. ' ' '

CONSIDERANDO que a forma de publicidade ora escolhida confere
maior transparência e acessibilidade aos ates relativos à formalização das parcerias entre
o Poder Público e Organizações da Sociedade Civil, ' '

CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo n'
38398/2019.

\

PP"''b4

RESOLVE

Art. l ' Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. a
Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais firmadas com as
Organizações da Sociedade Civil para execução de serviços na área da éâúde. formada
por servidores públicos da área técnica e financeira.

Art. 2' A Comissão de Monitoramento e Avaliação é uma instância
administrativa colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias, sendo
as suas atribuições ações voltadas para o aprímoramento dos procedimentos, unificação
dos entendimentos. solução de controvérsias. padronização de objetos. custos e
indicadores. fomento do controle de resultados e avaliação e homologação dos relatórios
técnicos de monitoramento e avaliação.

Art. 3' A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá,
conforme periodicidade a ser definida em ato normativo setorial. visando a avaliação da
execução da parceria e o aprimoramento dos procedimentos e, a cada quadrimestre para
análise e homologação dos relatórios técnicos de monitoras)3dnto Q avaliação)s de r'nonttora nto G

A rt. 4' A Comissão de

assessoramento técnico de especialista q
subsidiar seus trabalhos.

Monitoras o e Avê
bro''';y$ m

<

h/bnitoramedto e AvE

nação podem'é solicitar
desse coleç9i+do para

Art. 5' A Comissão de Ilação terá }.seguinte
composição

1 - marina NogueiraAlves - RM 09.024

ll -Jane de Oliveira - RM ll .258, e

Manuela Amaram Muco Casanova - RM 07.553
t

(

Av. Antonio Pares Pímenle], oo 2015, Centro - CEP: ]2.914-900 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7100 - Fax(11) 4034-3622

xwvw.braganca.sp.gov.br/ prefei tu ra(ê)braga nca.sp.gov.br
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Art. 6' Ficam designados para a função de gestor das parcerias, a
serem celebradas com as Organizações da Sociedade Civil que tem como objeto:

. 1 - Serviço de Desenvolvimento. Conveniências e Inclusão de

Criançao' . RMescentes. Adultos e Idosos, com deficiência. a servidora Mana Helena Arnal

12.4431 e
Serviço de Equoterapia. a servidora Patrícia Pettinelli Mizíara - RM

Piva Salva. RM - ll ,475 Serviço de Residencial Terapêutico. a servidora Cilene de Pádua

Art. 7' São atribuições dos gestores

acompanhar e fiscalizar a execução da parcerias
/''''v.

'\
'''\ ll -informar a seu superior hierárquico a existência de fatos que

compram.etam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios
de irregularidades na gestão dos recursos. bem como as providências adotadas ou que
serão adoradas para sanar os problemas detectadosl

111 - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de
contas final, levando em consideração o relatório técnico de monitoramento o a avaliação
de que trata o art. 59, da Lei n' 13.01 9/20141

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários
às atividades de monitoramento e avaliação

Art. 8' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Bragança Paulista. 04 de dezembro de 201 9

.,''\
\

Está ADiB AÜ CHEDiD
lto MuJ;úcipal

Mana Rolha Lama
Chefia db GabineteResp

Dar«rin da Cruz Gonçalv
Secreta rio Mun. d

limo /d6"ó ligeiraMarina de
Mun.}\de SaúdeSecreta

Jurídicos
Plülado lal M Imprensa Oficial

e11..9g.J.JZ / J

ed--.} a6 - n Pâa.....ÊI
a ligeira8

Div. de Comun. AdministrativaChefe

Publicada na Div. de Comum. Administrativa na data supra
PORTARIA N' 9.443/2019 2/2
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ANEX03

MINUTA

EDITALDECHAMAMENTO

PARAPARCERIACOM

ORGANIZAÇÕES DASOCIEDADE CIVIL



PREFEITURA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAÜljS'f?FW
MINUTAEDITAL

CHAMAMENTOPÜBLICO N'XXXX/2020
PROCESSO N'XXXX/2020

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público que se acha aberta perante a COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÃO, o presente PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIENCIA; 2. EQUOTERAPIA; e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE
DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, de acordo com o especificado nos
anexos deste edital.

'')\

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Leis Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n'
8.142/19901 Lei Federal n' 13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015 e demais disposições
legais aplicáveis.

"'"''~-\

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações - Paço Municipal

Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal - Av Antõnio Pires Pimentel
n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone:(11) 4034-7115

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS
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INTEGRA DO EDITAL: Edital, seus anexos e descritivos do processo de seleção
poderão ser obtidos na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situado no Paço
Municipal, localizado na Avenida Antonio Pires Pimentel, n' 2.015, Centro, Bragança
Paulista - SP ou disponível no endereço eletrânico: www.braganca.sp.gov.br.

l DOOBJETO

1.1. Constitui objeto do presente EDITAL, a convocação de interessados para o
PROCESSO DE SELEÇAO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PUBLICO, EM REGIME DE PARCERIA. PARA CELEBRAR
TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PUBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVENCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS
E IDOSOS COM DEFICIENCIA; 2. EQUOTERAPIAI e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDENCIA NA
MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll
(PORTARIA No- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇOES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTORICO DE
LONGA PERMANENCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE, de acordo com o especificado nos anexos deste edital

2. DOVALOREDADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
2.1.;0 valor estimado para o custeio anual global está previsto em até: R$

960.564,00 (Novecentos e sessenta mil e quinhentos e sessenta e quatro
reais), perfazendo mensalmente o valor global de R$ 80.047,00 (Oitenta Mil
e Quarenta e Sete Reais), conforme descrito nas Especificações do Objeto
-..Anexol.

2.2.IE Os recursos necessários à contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Ficha XXX - Fonte deéRecurso8016-ÉITesouro sob dotação
orçamentária:g© XXXXXXXXXXX-;$ Ficha ie XXX j: -Fontehjl de:i; Recurso 05
(Transferências ãe !éconvênios federais)Ê sobÜdotação orçamentária:
xxxxxxxxxxxxx.

conventos

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do certame as Organizações interessadas que tenham

atuação em atividade pertinente e compatível ao objeto e que atenderem a
todas as exigências deste edital.

3.2. Não poderão participar do certame, as Organizações que:
3.2.1. Não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não estejam

autorizadas a funcionar no território nacional;

2



PjIEFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA

3.2.2. Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebrada com a Administração Pública Municipall

3.2.3 Que tenham em seu quadro de dirigentes:
a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade. até o segundo grau. das pessoas mencionadas na alínea
a'' deste item=

c. servidor ou seu cônjuge. companheiro ou parente em linha reta
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor
proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa
fornecedora ou que realiza qualquer modalidade de contrato com o
Município.

3.2.4 Tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos
últimos cinco anos. exceto se:

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputados;

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçãot
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre o

recurso com efeito suspensivo

3.2.5 Tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que
durar a penalidade:
a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Municípios

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Públicas

c. suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão e
organização da esfera de governo da Administração Pública
sancionadora, por prazo não superior a 2(dois) anosl
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e organização de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item "c"

b

d

3
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e. Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal de contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

3.2.6 Tenham entre seus dirigentes pessoas:
a. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares

ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anosl

b. julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitaçãol

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e 111 do art. 12 da Lei n'
8.429 de 02/06/1992.

d. Para fins do disposto na alínea "a" do subitem 3.2.4, não serão
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de
parcelamento, se a Organização estiver em situação regular de
parcelamento.

''''\.

3.2.7. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direito e de políticas públicas.

3.3.Para o oferecimento de Propostas, recomenda-se a
Técnica, de forma a obter pleno conhecimento das condições e eventuais
dificuldades para a execução dos trabalhos, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta

3.4.As visitas aos Serviços de Saúde serão acompanhadas por profissional
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, habilitado a fornecer
informações e esclarecimentos capazes de permitir às
Organização/Organizações interessadas a oferecer propostas ao certame, bem
como obter uma visão compreensiva e suficiente para o cumprimento do
estipulado no presente edital.

3.5.A Organização receberá o Atestado deglVisita Técnica
devidamente assinado por representante designado pela Secretaria Municipal
de Saúde que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de
Habilitação.

4. DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E ESCLARECIMENTOS

4
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4.1.As organizações interessadas deverão entregar o envelope contendo a
PROPOSTA, no mesmo local indicado para a abertura dos envelopes, até o
dia xx/xx/2020, às 09:30 horas, contendo externamente, os seguintes dizeres:

PRESIDENTEDACOMISSAO DESELEÇAO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ENVELOPE-PROPOSTA
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N' xxx/2020

Processo n' xxxx/2020

Razão Social
CNPJ:

Endereço:
Telefone;
e-mail:

X

4.2.A PROPOSTA TECNICA deverá seguir o modelo constante no Modelo de
Proposta e Declaração -- Anexo 111 e conter no mínimo:
4.2.1. Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o

projeto proposto;
4.2.2. Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores

que aferirão o cumprimento das metasl

4.2.3. Prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metasl
4.2.4. Valor globall
4.2.5. Assinatura do Representante Legal (Nome, RG, CPF, cargo)l
4.2.6. Declaração de Ciência e Concordância da Organização.

4.3.Serão rejeitadas as propostas que não atenderem aos requisitos mínimos

4.4.As propostas recebidas após o prazo estabelecido neste edital não serão
analisadas.

4.5.Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado o respectivo
instrumento de procuração com firma reconhecida e uma cópia autenticada do
RG e CPF do procurador.

4.6.A Organização que apresentar proposta está ciente e concorda com todas as
obrigações constantes na Minuta dol:ITermo:ilde?lColaboraçãoâe Termo de
Ciência e Notificação - Anexo IV.

4.7.Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos Envelopes
contendo PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO.

5
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poderão ser solicitados ESCLARECIMENTOS por escrito, cabendo à Diretoria
de Licitações e Contratos prestar as informações no prazo de até 01 (um) dia
antes da data da sessão. Os esclarecimentos poderão ser solicitados via e-
mail, no seguinte endereço eletrânico: smsasaudeúi)braganca.sp.gov.br.

4.8.Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes do início da seleção. de forma escrita e
devidamente protocolado no Setor de Protocolos.:; Geral da Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista, respeitado o prazo legal

4.8.1.
correio

Serão inadmitidas impugnações enviados via fax. e-mail ou

4.9.Edital, seus Anexos e descritivos do processo de seleção poderão ser obtidos
na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situada no Paço
Municipal, localizado na Av. Antonio Pires Pimentel n' 201 - Centro - Bragança
Paulista - SP ou pelo endereço eletrõnico: www.blqgqDçq:gp:gQy:br.

5 DA SELEÇÃO, CRITÉRIOS E JULGAMENTO
5.1. Recebidos os envelopes na forma exigida. serão abertos em sessão pública na

Sala de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado na Av. Antonio Pares
Pimentel. n' 2015, Centro, Bragança Paulista, SP, no dia XX de XX de 2020,
às 09:30 horas.

5.2.As propostas serão julgadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO que
serájuntada aos autos.

\

'1
5.3.As PROPOSTAS DE AÇÃO E DECLARAÇÃO - Anexo 111 serão julgadas

considerando os seguintes critérios e suas respectivas pontuações:

5.3.1 Na pontuação será considerado para os itens "a" e "b

6

Critérios Pontuação
Proposta de Ação - Individualização dos serviços previstos no objeto deste

Chamamento

a) Coerência entre metas e ações 0.00 a 3.00
b) Coerência das estratégias para atingir os objetivos e metas 0,00 a 3,00

Pontuação Avaliação
3,00 Atende Integralmente o item
1,50 Atende parcialmente o item
0,00 Não atende o solicitado no item



a. O prazo máximo para o julgamento das propostas será de até 07 (sete)
dias úteis.

b. Será desclassificada a Organização que não atingir a pontuação total
mínima de 3,0 pontos.

O resultado do julgamento contendo a classificação preliminar, por Item, descrito no na
Especificação$1doéObjeto -- Anexo l será publicado no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp-gov.br.

6 DOS RECURSOS

6.1. Do resultado de classificação preliminar, caberá COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÃO recurso. no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da
decisão. à que a proferiu. de forma escrita e protocolado no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
6.1.1. Serão inadmitidos recursos enviados via fax, e-mail ou correios
6.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não

Identificado no processo para responder pela licítante.

\

6.2 Os recursos referentes à classificação preliminar serão analisados e decididos
pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇAO
6.2.1. Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão no prazo de

5 (cinco) dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à
autoridade competente para decisão final.

6.3. O resultado dos recursos será divulgado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

-'''\

7 DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas,

ogMunicípio convocará as proponentesj;jclassificadas para apresentação do
PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DEãHABILITAÇAO, num prazo
máximo de 15 (quinze) dias. contados a partir da convocaçãol

7.2. A convocação será realizada mediante publicação no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no site OFICIAL DO MUNICÍPIO, além de envio de e-mail

diretamente as proponentesl

7.3.anão serão aceitos pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO quaisquer
substituições aos documentos exigidos sob título de "protocolo"

7.4. %Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em
seus originais deverão ser validamente apresentados:

7
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7.4.1. por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficlall
7.4.2. por cópia autenticada, a qual poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, por servidor desta Administração
Municipal.

7.4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em língua
portuguesas no caso de documentos de origem estrangeira, deverão
estar acompanhados de tradução juramentada.

7.4.4. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de
validade, serão consideradas válidas as expedidas com data não
superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento
das propostas da presente licitação.

7.4.5. Certidões emitidas via internet serão aceitas, sendo que suas
autenticidades serão comprovadas pela Comissão.

7.4.6. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado
o respectivo instrumento de procuração com firma reconhecida e uma
cópia autenticada do RG e CPF do procurador

\

7.5 O modelo de Plano de Trabalho V deverá conter, no mínimo:
7.5.1. descrição da realidade que será objeto da parceria. devendo ser

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e
metas a serem atingidasl

7.5.2. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos
a serem executados=

7.5.3. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução
das atividades ou dos projetos abrangidos pela parcerias

7.5.4. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metas a eles treladas;

7.5.5. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metasl

7.5.6. Valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso.

7.6. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as
informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as
condições constantes no edital.

7.7. Para fins do disposto no item 7.10 a Administração Pública poderá solicitar a
realização de ajustes no Plano de Trabalho, observados os termos e as
condições da proposta e do edital, cujo prazo para efetivação dos mesmos
será de 15 (quinze) dias contados do recebimento da solicitação apresentada
a organização.

7.7.1. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da
parcena

8
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7.8.Considera-se parte integrante do Plano de Trabalho, o Plano de Aplicação
de..:Recursos -- Anexo VI. assim entendido o desdobramento dos recursos

que serão repassados pelo Município, e sua respectiva utilização nas diversas
espécies de gastos a serem aplicados nos serviços, mais aplicação de
contrapartida pela Organização.

7.9.0s Planos de Trabalho serão avaliados em conformidade com o Plano de

Trabalho exo V e com o Plano de Aplicação dos Recursos
VI respectivamente

7.'10.0 modelo de Plano de Trabalho --:lAnexo V estabelece os requisitos

mínimos que o Plano de Trabalho deve conter para se classificar.

.'''\

''x

7.11.0s Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações classificadas
preliminarmente serão analisados pela COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÃO, que escolherá a que mais se aproxime dos objetivos e metas
buscados pelo Município, para a celebração do Termo, considerando os
anexos deste edital, sendo considerada vencedora a que atingir a maior
pontuação na Modelo de Proposta e Declaração lll.

7.12. Os critérios de análise do Plano de Trabalho serão

''\

7.13. Na pontuação acima será considerado o seguinte

7.14. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO desclassificará as Propostas:
1 - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o

valor do orçamento estimado no presente Edital

9

Critérios Pontuação

Plano de Trabalho - Individualização dos serviços previstos no objeto deste
Chamamento

a) Verificação da compatibilidade entre metas do trabalho e
atividades

0,0 a 3,0

b)lljJustificativa contento todos os itens elencados: noí'l Plano$de
Trabalhos- Anexo V

0,0 a 3,0

c) Proposta de ação contendo todos os itens elencados no Modelo
de Proposta e Declaração -- Anexo lll

0,0 a 3.0

Pontuação Avaliação

3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item

0,0 Não atende o solicitado no Item



11 - manifestamente inexequíveisl

111 - que não contemplem atividade compatível com o objeto deste
Chamamentos

IV - com pontuação inferior a 06 (seis) pontos.

7.15. Ocorrendo a hipótese de igualdade de pontuação entre mais de um Plano
de Trabalho - Anexo V para a prestação dos serviços objeto do presente
edital, a seleção da organização vencedora será aquela que obtiver maior
pontuação no Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo VI.

7.16. Persistindo o empate, será considerada vencedora a Organização que
apresentar o menor preço.

,'''\ 7.17. Os critérios de análise do Plano de Aplicação dos Recursos exo VI
serão

'''x 7.18 Na pontuação acima, será considerado o seguinte

7.'19. gO prazo máximo para julgamento das propostas será de até 07 (sete) dias
úteisj%jpodendo o julgamento feri concluídos antesjl do;ll: prazos máximo

previsto

7.20. Além da apresentação do Plano de Trabalho nexo V e Plano de
Aplicação dos Recursos - Anexo VI, a Organização deverá apresentar,

10

Critérios Pontuação
1) PLANO DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento
a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do
chamamento

0,0 a 3,0

11) CONTRAPARTIDAS DA ORGANIZAÇÃO
Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

a) Equipamento próprio (Software de gestão que agregue valores
ao gerenciamento e objetivos da Organização)

0,0 a 3,0

b) Formação do quadro de pessoal 0,0 a 3,0

Pontuação Avaliação

3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item

0,0 Não atende o solicitado no item
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â

no mesmo prazo estipulado no item 7.1, a seguinte DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO:
7.20.1. cópia do estatuto e da ata de constituição registrados em cartório

e suas alterações. contendo:
a. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidade de

relevância pública e sociall

que em caso de dissolução da organização, o respectivo
património líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de
Igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n'
13019/2014 e Lei Municipal n' 4447/14 e cujo objeto social
seja. preferencialmente o mesmo da organização extintas
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

d. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.
7.20.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrõnico oficial da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização
existe há, no mínimo QI(um) ano com cadastro ativo.

7.20.3. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da
parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, l
fum) ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admitidos. sem prejuízo de outros:
a. instrumentos de parceria firmados com órgãos e

organizações da Administração Pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civill

b. relatórios de atividades com comprovação das ações
desenvolvidas;

c. publicações, pesquisas e outras formas de produção de
conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil
ou a respeito delas

d. currículos profissionais de integrantes da organização da
sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados.
cooperados, empregados, entre outrosl

e. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica
no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes,
organizações da sociedade civil, movimentos sociais,
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicasl ou
prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior
pela organização da sociedade civil.

b

f.

c.

1 1



g Comprovação de Regularidade de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou
Certidão Positiva com Efeitos de negativa Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União:
Prova de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - CRF/FGTSI

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT:

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização
da sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço.
telefone, endereço de correio eletrõnico, número e órgão
expedidor da carteira de idorganização e número de registro
no Cadastra de Pessoas Físicas-CPF de cada um deles:
Cópia de documento que comprove que a organização da
sociedade civil funciona no endereço por eia declarado.
como conta de consumo ou contrato de locaçãol]
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil com informação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no artigo 39 da Lei Federal n' 13019/2014 , as
quais deverão estar descritas no documento (ANEXO VII)l
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil sobre a existência de recursos humanos para
a celebração da parceria (ANEXO Vlll).

h

i .

j.

k

1 .

m

8 REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO
Para a escolha da Organização que firmara este Termo de Colaboração com o
Município, haverá uma fase de habilitação e uma fase classificatória.
8.1. A fase de habilitação consiste na análise do efetivo cumprimento dos

requisitos fixados no Edital.

8.2. A fase classificatória consiste na análise do Plano de Trabalho enviada pela
Organização, elaborado segundo os requisitos previstos, respectivamente:
a) no artigo 116 da Lei de Licitaçõesl

8.3.ê;jjA Pontuação relativa à análise do Plano de Trabalho tomará até 91;i(nove)
pontos.

9. CRITERIOS DE DESEMPATE

Havendo empate na pontuação final do Plano de Trabalho de duas ou mais
Organizações, para o desempate será considerada a organização que obtiver
maior pontuação no Plano de Aplicação de Recursos -- Anexo VI.

12
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10 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES
10.1. Declaração de que(ANEXO IX):

10.1.1. não há em seu quadro de dirigentes:
a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomentou

b. cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade. até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
"a" deste item;

c. nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como
diretor. proprietário, controlador ou integrante de conselho de
empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de
contrato com o Municípios

lO.1.2. não contratara para prestação de serviços, servidor ou emprego
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante. ou seu cônjuge, companheiro ou p rente em linha reta
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

''x

l0.2. não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
l0.2.1. membro de Poder Público ou dirigente de órgão

organização da administração pública municipall
l0.2.2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo

em comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau
ressalvadas a$ hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de
crimes de lavagem ou ocultação bens, direito e valores.

ou

''x

l0.2.3

l0.3. Declaração de que, no ato da assinatura do termo de colaboração, apresentará
os dados do estabelecimento bancário, número da agência e da conta corrente
específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente
Edital em instituição financeira pública a ser indicada pelo Município (ANEXO
x)

13
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l0.4.Prazo máximo para conclusão da análise dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO será de até 05 (cinco) dias, podendo o julgamento ser
concluído antes do prazo previsto.

l0.5. Mediante manifestação da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO será emitido
o resultado final, a ser publicado no Diário Oficial do Município, bem como no
endereço eletrõnico: vwvw.braganca.sp.gov.br.

ll.DA HOMOLOGAÇÃOEDOTERMO
ll.l.Transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado à Autoridade

Superior, que homologará o processo e adjudicará o OBJETO à
ORGANIZAÇÃO HABILITADA, cujo ato será publicado de forma resumida na
Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrânico:
www .braganca .sp .gov .br.

;''\
11.2.A Organização considerada vencedora será notificada para no prazo de 05

(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assinar o respectivo
Termo, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente sob a
pena de decair do direito à contratação, mais multa de 10% do valor estimado
para contratação.

11.3.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município.

11.4. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar o Termo ou retirar
o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar as
Organizações remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente Chamamento.

12.DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
12.1. O prazo de execução e vigência do termo será de 12 (doze) meses,

contando a partir do recebimento pela Organização parceira da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e
obedecendo-se os limites legais.

12.2. A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para vistoriar a
execução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e a
prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

13.DA COMISSÃO

14
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13.1 O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO
DEACOMPANHAMENTOEAVALIAÇAO.
13.1.1. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será

constituída pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Finanças, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura de
Bragança Paulista e representante(s) da CONTRATADA, pertencente

ao seu quadro de funcionários, em conformidade com o disposto nas
Leis Municipais n'. 4.369/2013 e n'. 4.562/2017 e Decreto
2.470/2017, bem como por representantes do Conselho Municipal de
Saúde e terá as seguintes responsabilidades:
a) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação do Contrato de Gestãol
b) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização

c) elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de
rese rva/empenho/liq uidaçãol

d) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas
mensais para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

e) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de
avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato.

A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir

quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e
elaborar o Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

social
'\

13.2

13.3

ll.DA PUBLICIDADE
11.1. 0 edital será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial da União, do

Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
www .braaanca .se .aov .br .

11.2. Os demais atos, tais como: julgamento das fases licitatórias (habilitação/
Inabilitação e Julgamento das propostas, conforme aplicável), interposição de
eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicados no
Diário Oficial do Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço
eletrõnico: www.braqanca.sp.golf::U.

12.DAS ALTERAÇÕES
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12.1. O Plano de Trabalho poderá ser alterado, parcial ou totalmente, a qualquer
tempo, durante o processo de acompanhamento e fiscalização do Termo de
Colaboração.

12.2. Caso seja recomendada alteração de valores, isto implicará, sempre que
possível, na revisão das metas pactuadas.

12.3. Caso seja recomendada a revisão das metas, isto poderá implicar na
alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo.

12.4. A alteração contratual de que trata este dispositivo deverá ser feita através da
celebração de Termos Aditivos. tanto para acréscimo ou supressão, desde
que comprovada a economicidade, com prévia justificativa por escrito, aceita
pelas partes, através de declaração de interesse de ambas as partes e
autorização pelo Secretário Municipal de Saúde.

13.DAS SANÇOES
13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, e da

legislação específica, a Administração poderá, garantida a prévia defesa
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
1. advertência;
11. suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização
da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por prazo
não superior a 2 (dois) anosl

111. declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou
celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem 13.1, inciso ll.

13.2 A sanção estabelecida no subitem 13.1, inciso ll e 111 é de competência
exclusiva da Secretária Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação da penalidade

14. DAS DISPOSIÇOES FINAIS
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14.1 A participação da Organização no processo de Chamamento Público implica
na aceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos
do Edital, que passarão a integrar o Termo de colaboração como se
transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo do Edital, bem
como na observância dos regulamentos administrativos e das normas
técnicas aplicáveis, não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações
de seu desconhecimento em qualquer fase do processo de Seleção e
execução do termo de colaboração.

14.2. É facultada à COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, em qualquer fase do
processo de Seleção. a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do Processo, sendo vedada a inclusão posterior de
documentos ou informações que deveriam constar originariamente na
PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO, APLICAÇÃO DE RECURSOS E
DOCUMENTAÇÃO.

15 DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

15.1. Integram o presente edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
Anexos:

ANEXOS-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
ANEXO ll - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA.

ANEXO 111 - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO.
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO E TERMO DE
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ANEXO V - PLANO DE TRABALHO.

ANEXO VI - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS
ANEXO Vll - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇÃO DOTERMO
ANEXO Vlll - DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES PARA A
REALIZAÇÃO DO OBJETO PACTUADO.
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXtSTÉNCIA DE IMPEDIMENTOS.
ANEXOX-DECLARAÇÃOBANCARIA.
ANEXO XI - TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO -
DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO
ANEXO Xll - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS
QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

Bragança Paulista, XX de XXXXXX de 2020

JESUS ADIB ABICHEDID

Prefeito do Município de Bragança Paulista
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MARINA DEFATIMA DEOLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXOI
ESPECIFICAÇOES DO OBJETO

l PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVENCIA E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM
DEFICIENCIA
1.1. Valor Mensal: R$ 33.406,15 (Trinta e Três Mil, Quatrocentos e Seis

Reais e quinze centavos).

2. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA
2.1. Valor Mensal: R$ 19.640,85 (Dezenove Mil, Seiscentos e Quarenta

Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

''''\
3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE
SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA No- 3.090, DE
23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANENCIA
3.1.i l.IValor Implantação: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) parcela únicas
3.2. iÜ Valor Mensal: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais).

MARINA DEFATIMA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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ATESTADO DE VISITA

PROA N" Q7o';/'ú.

PjiEFEITUjiA MUNICIPAL DE BjtAGANÇA

Declaro para fins do Chamamento Público N' XXX/XXXX, Processo N' XXXX/XXXX,
que a organização
realizou visita técnica nos serviços.

(especificar a unidade e endereço), para fins
de apresentar adequadamente sua proposta.

Bragança Paulista, de de

''\

Representante da Secretaria Municipal de Saúde que acompanhou a visita

Nome:

Cargo:.

Recibo do atestado pela organização proponente

Nome:

Cargo da organização

RG:

CPF

Data:/ /
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ANEXOlll
MODELODEPROPOSTAEDECLARAÇAO

(LOGO DAORGANIZAÇAO)
REF.PROCESSO N'XXXX/XXXX

CHAMAMENTOPÜBLICO N'XXXX/XXXX

1. IDENTIFICAÇÃO

l .l .Nome da Organização
N' CNPJ: Endereço

Bairro:

Cidade:
E - mail:

CEP
UF:'''x Telefones

1.2.Nome do responsável pela Instituição
CPF

Cargo:.

R.G
Endereço

Bairro

CEP

E -- mail
Cidade:
Telefones

UF

1 .3. Mandato da atual Diretoria:
Nome da Coordenadora
Telefones:

1 .4. Constituição da Organização Conforme Estatuto
1 .5. Data da Fundação:

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1. Identificação do Objeto: (INFORMAR (
ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO)
2.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
2.3. Capacidade de Atendimento:.
2.4. Forma de Atendimento:
2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:
2.6. Caracterização da Clientela:
2.7. Experiência na realização do objeto da parceria
2.8. Valor Global

(INFORMAR

21
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3. DEFINIÇÃO DE METAS

3.1. Plano de Ação: (norteador das atividades das unidades de saúde para o
atendimento das metas propostas. devendo ser demonstrado o nexo entre a
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas)

4.DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a tem conhecimento do objeto
do edital do Chamamento Público XX/XXXX, está ciente e concorda com as
demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se responsabiliza
sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local,XXdeXXXXXXdeXXXX.
(Assinatura do representante legal da organização)

22
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ANEXOIV

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO N' XXXXX/XXXX

ppoc 'i' 31Z8.ye
PREFEITURA MUNICIPAL DE BjtAGANÇA

PROCESSO N' XXXWXXXX
CHAMAMENTOPUBLICO NOXXX/XXXX

Gestor do Termo de Colaboração

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
BRAGANÇA PAULISTA. com sede na Avenida Antõnio Pares Pimentel, n' 2015,
Centro, inscrito no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65 neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, DR. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG n'

CPFe n

conforme atribuições legais,
organização social
CNPJ sob n.o

de ora em diante designado CONTRATANTE, e a
inscrita

sede a
FI.o

denominado

no

sob
l com

bairro

CEP
PARCEIRA

e

no Município de

denominada representada neste ato pelo
portador do RG sob

CPF sob n.o

firmam o presente Termo de Colaboração
de acordo com o que consta no Chamamento Público, que fica fazendo
parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal n'
13.019/2014, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância

ORGANIZAÇÃO
ora

rl.o

com o instrumento convocatório.

CLAUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1. Destina-se a prestação de serviços de: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVENCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE
DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTORICO DE LONGA PERMANENCIA, PROPOSTOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, de acordo com o especificado nos
anexos do presente Processo de Dispensa.

23



P M BRAGANCA.'\
PROC N' 'Qqoãé,Zo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇAW
1 .2. O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário

1.3. O Plano de Trabalho poderá ser reformulado a qualquer tempo, por
solicitação de qualquer uma das partes, desde que as alterações ocorram por mútuo
consentimento e seja formalizado através de termo aditivo.

CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses a
partir da assinatura presente

2.2. Fazem parte integrante deste TERMO DE COLABORAÇÃO
a) Anexo 1 - Programa de Trabalho;
b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliaçãol
c) Anexo 111 -- Termo de Permissão de Uso.

''x

CLAUSULATERCEIRA DASCOMPETÊNCIASEOBRIGAÇÕES

3.1. Compete à Prefeitura do Município de Bragança Paulista, através da
Secretaria Municipal de Saúde:

Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de
Monitoramento e Avaliação objetivando o monitoramento e a avaliação
do objeto da parcerias
Supervisionar e assessorar técnica e administrativamente, o
atendimento previsto no TERMO DE COLABORAÇÃO, desde a sua
implantaçãol
Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento dos
serviços de saúdes
Acompanhar a educação em saúde dos recursos humanosl
Acompanhar e fiscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o
cumprimento das Cláusulas da Parceria e a execução do Plano de
Trabalho aprovados
Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos provenientes da parceria ou
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúdes
Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/adiamento da
parceria mediante a análise e regularidade de toda a documentação
exigida e atendimento às disposições legais vigentes.
Garantir, quando couber, o pagamento das contas referente às
concessionárias de serviços públicos, com recursos da parceria
conforme previsto no Plano de Trabalhos

l l .

l l l

lv.
v.

VI

Vll

Vlll
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lx

X

Responsabilizar-se, quando couber, pelo pagamento das despesas
referentes à água. luz, telefone e internet nas unidadesl

Efetuar, quando couber, a cessão do imóvel através de permissão de
uso, bem como dos mobiliários e equipamentos permanentes
indispensáveis ao regular funcionamento das atividades, enquanto
vigente o presente Termo de Colaboração.
Disponibilizar, quando couber, servidores públicos de carreira, que
comporão as equipes dos serviços.

XI

3.2. Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA:
Prestar atendimento, conforme Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúdes
Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação
de nenhuma natureza;
Contratar por sua conta, pessoal qualificado e suficiente à prestação
do atendimento, através de processo seletivo específico, conforme
orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde,
comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial
trabalhista e previdenciária.
Manter recursos humanos, materiais, equipamentos e serviços
adequados e compatíveis, tendo como referência os padrões
adotados pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como: distribuição
de vagas, processo de trabalho, quadro de funcionários, visando o
atendimento com excelência do objeto deste TERMO j:iDE
COLABORAÇÃO, bem como o alcance das metas propostas no
Plano de Trabalho, na conformidade da legislação vigentes
Responsabilizar-se, quando couber, pela compra dos materiais
necessários para o bom funcionamento dos serviços, tais como:
materiais de expediente, materiais de limpeza, materiais para
manutenção, dentre outros.
Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo
com as orientações e diretrlzes técnicas e operacionais definidas pela
Secretaria Municipal de Saúde.
Arcar com as despesas decorrentes degcobertura de gastos com
reforma e ampliações, quando for o casal
Garantir aos usuários. funcionários e comunidade o acesso às
informações contidas no Plano de Trabalho, de forma a subsidiar a
avaliação do atendimento prestador
Entregar, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, informações, relatórios e documentos solicitados para garantir
o atendimento, acompanhamento e avaliação do presente Termo de
Colaboraçãol

''x

1 1

l l l

lv.

v.

VI.

Vlli

Vlll

lx.
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x.

XI.

XII.

Xlll

Cumprir o Calendário de Atividades estipulado e homologado pela
Secretaria Municipal de Saúdes
Zelar, quando couber, e manter o prédio, os equipamentos e os
materiais em condições de higiene. segurança e uso, de forma a
assegurar a qualidade do atendimentos

Zelar, quando couber, pelo mobiliário e imóvel próprio municipal,
mantendo-os em condições adequadas de uso e funcionamento.
responsabilizando-se pela manutenção, reparos e reposiçãol
Devolver, ao término do Termo de Colaboração, todos os bens
móveis públicos municipais que se encontrem em seu poder,
assumindo, o representante legal da empresa, a condição de FIEL
DEPOSITARIOdestes:

Garantir o livre acesso dos agentes da administração pública, do
controle interno e do tribunal de contas correspondente ao processo,
aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto.
Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia lO (dez) de
cada mês, o relatório de diretoría e o relatório de execução de
atividades desenvolvidas no mês anterior e emáaté lO (dez)Üdias
após o encerramento de cada bimestre

Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre quaisquer
eventos que dificultem ou interrompam o cumprimento das atividades
pactuadas, bem como o curso normal de execução do presente
tnrrnn

Prestar contas das verbas repassadas nos prazos estabelecidos nas
cláusulas específicas, atendendo o que prevê a legislação pertinente,
em especial a Lei 1 3.019/2014 e a Instrução do Tribunal de Contas no
002/2016.

As unidades da rede parceira poderãoãadquirir bens permanentes
comblas verbasil.repassadas, caso em que$esses bens deverão.lser
objeto de doação e incorporação a1IF'rereituragao Município de
Bragançalj?: Paulista/Secretaria Municipal deji Saúdeil j:na;l;ocasiãojj; da
prestação de contas parcial;;: sob pena de desconto do valor do bem
nãoincorporado.

Xlv

'')
xv

XVI

xv

xv l l l

'3

CLAUSULAQUARTA DOFUNCIONAMENTO

4.2. Os horários de início e término do atendimento nos serviços serão
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma a atender as necessidades
da demanda local.

CLAUSULAQUINTA-DOPAGAMENTO
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5.1. O valor total estimado da presente Colaboração é de R$ XXXXXXXX.t::(por

extenso), correspondente a a prestação de serviços de: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVENCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIENCIA; 2. EQUOTERAPIA; e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDENCIA NA MODALIDADE
DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE. onerando a seguinte rubrica
orçamentária: Ficha XXXX Fonte de Recurso 01 (Tesouro) sob dotação orçamentárias
XXXXXXXXXXXXXXX e Ficha XXXX - Fonte de Recurso 05 (Transferências e

convênios federais) sob dotação orçamentária XXXXXXXXXXX, a serem pagas em 12
(doze) parcelas a vencer no segundo dia do mês subsequente.

5.2. As parcelas serão suspensas sempre que a organização não cumprir os
prazos estabelecidos para as entrega da prestação de contas, relatório e demais
documentos exigidos pela Secretaria de Saúde

5.3. Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do objeto de
acordo com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

'')

CLÁUSULASEXTA-DASALTERAÇÕES

6.1. Nos-casos de pedido de aditamento do TERMO DE COLABORAÇÃO
deverá ser apresentada a documentação comprobatória e pertinente ao motivo do
aditamento. bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho, devendo o
processo ser instruído com a proposta de aditamento da empresa à Secretaria
Municipal de Saúde competente.

CLÁUSULASÉTIMA DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

''\ 7.1. Emg consonância com legislaçãoàvigente ejjpertinente a matéria, fica
designad o com o G estor:.: d a p a rceria

7.2. Em consonância com a legislação vigente e pertinente a matéria, a
Comissão de Monitoramento e Avaliação. designada através da Portaria n.o
de de de , que realizará a homologação do relatório de
monitoramento e avaliação da parceria

7.3. As metas e formas de constatação dos resultados serão aquelas constantes
do plano de trabalho aprovado.

7.4. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, do Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do
nhlatn
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7.5. O gestor providenciará relatório sobre a execução, analisando.
principalmente, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de
trabalho, por todos os meios possíveis de comprovação, tais como conferência de lista
de presença, material fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes
das despesas.

CLÁUSULAOITAVA-DACOMISSÃO

8.4. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTOEAVALIAÇAO.

8.5. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será constituída
pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Finanças, pertencente ao
quadro de servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s) da
CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcionários, em conformidade com o
disposto nas Leis Municipais n'. 4.369/2013 e Ro. 4.562/2017 e Decreto 2.470/2017,
bem como por representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes
responsabilidades:

f) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e avaliação
do Contrato de Gestãol

g) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização sociall
h)elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de

rese rva/em pen ho/l iq uid ação l
i) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas mensais

para encaminhamento ao Secretário de Saúdes
j) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação,

acompanhamento e fiscalização do contrato.
8.6. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir

quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o
Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

8.7. Os Relat(1)rios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

')

.'''\

CLAUSULANONA DAPRESTAÇÃODECONTAS

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização deverá conter
elementos que permitam ao gestor do Termo de Colaboração, avaliar o andamento ou
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, nos termos do disposto na Constituição Federal, Leis
Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n' 8.142/1990; Lei Federal no 13.019/14; Lei
Federal Ro 13.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis.
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CLÁUSULADÉCIMA-DARESCISÃO

10.1. Constitui motivo para rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO o
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas. particularmente quando
constatadas a utilização dos recursos em desarco com o Plano de Trabalho e a falta de
prestação de contas.

l0.2. A rescisão pelo motivo determinado no caput não gera direito a indenização
a qualquer título para a organização.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA-DOFORO

10.1. É competente o Foro da Comarca de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste TERMO DE
COLABORAÇÃO.

l0.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Instrumento
em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

')

Bragança Paulista, de de

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DEBRAGANÇA PAULISTA
CONTRATANTE

Nome do Representante da organização
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l

2

RG N'

RGno
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PROGRAMADETRABALHO

Anexo ao contrato
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ANEXOll-TERMO DECOLABORAÇAO
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SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

1.INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a
partir da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos
nesta Sistemática

Para os efeitos desta Sistemática, considera-se:

. Ações -- realização de alguma ativldade que resulte na criação ou

modificação de uma realidades
e Indicadores -- unidade de medida das ações/metas que indicam a realização

da ação/meta definidas
. Metas -- definição da imagem-objetivo que se quer alcançará
. Acompanhamento - comparação entre os quantitativos programados no

Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratuall

'1

2.METODOLOGIA

As metas quantitativas e as metas qualitativas pactuadas correspondem à parte
variável do repasse financeiro que está condicionado ao cumprimento, a
apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos e de
acordo com o desempenho apresentado.

2.1.A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o prazo
máximo de apresentação de cada competência e terá como base as
informações comprovadas das metas quantitativas e qualitativas
mensalmente apresentadas.

2.2.As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão
considerar a pontuação máxima durante o período de implantação previsto
no descritivo das metas.

2.3.Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadrimestral,
as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas individualmente de
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;'q' acordo com o mês de competência e através de Termo de Anuência da

CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA
vis'l'o . -=6g....

3. METASQUANTITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema tIJnico de Saúde (SUS), bem como nas normativas preconizadas para a

reabilitação e atenção psicossocial. Todas as ações serão acompanhadas
mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

4. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Unico de Saúde. Todas as ações serão acompanhadas mensalmente e
avaliadas quadrimestralmente.

As ações e metas ora pactuadas visam o constante aprimoramento dos serviços
objeto do Termo de Colaboração ao qual o presente SISTEMA DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS QUANTITATIVAS E
QUALITATIVAS pertence.

Os indicadores objetivam identificar a qualidade e o atendimento dos objetivos dos
dos serviços a que se referem: 1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA; 2. PRESTAÇÃO

32

Descrição dos Serviços Cadastros
Ativos

produtivtaaae

l.SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIAEINCLUSÃO DE
CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIENCIA

200 l.b9b

ll.SERVIÇO DE EQUOTERAPIA 72 5/b

111. SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO 10 Não se aplica

  282 2.272
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©
W DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA; 3. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÁÊÂ

IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDENCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll

(PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES

EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA e serão avaliadas a partir das informações constantes da

documentação comprobatória apresentada até o dia 10 de cada mês subsequente
à realização.

PRC'= N' q8?4 /=2a1 1 ' v '»/ l " =àln,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇÁ#AUl::Bl:Â&a-
VISTO

4.1.Em caso do não atingimento total da meta pactuada, será avaliada a faixa de
desempenho alcançado. no caso do resultado total obtido ser inferior a 203 pontos
por 02(dois) meses consecutivos ou 03(três) intercalados no período de 12(doze),
a continuidade da parceria deverá ser avaliada pela Secretária Municipal de Saúde.
considerados os trabalhos da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO.

4.2. Indicadores de Qualidade

1. SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO. CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICtENCIA

1 1 EQUOTERAPIA

111. SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll

33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BjtAGANÇA

TERMO DECIÊNCIAE DENOTIFICAÇÃO vtSI'o

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TERMO DE COLABORAÇÃO N'(DE ORIGEM):

OBJETO: 1. DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES. ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; e
3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA
N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA,
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO(S):(').

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado. e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO, para fins de instrução e Julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual. até
julgamento final e sua publicação e. se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo. de conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrõnica aosinteressados.

''\

LOCAL e DATA: Bragança Paulista
CONTRATANTE

de de

Nome e cargo:

E-mail institucional: smsasaude(®braaanca.sp.qov.br

E-mail pessoal
Assinatura:

CONTRATADA

Nome e cargo:

E-mail institucional

E-mail pessoal
Assinatu ra :

Página 52 de 87



PREFEITUjtA MUNICIPAL DE

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído.
ANEXOV

MODELO DE PLANO DETRABALHO

1. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

1.1.0 preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda a
clareza possível, sendo importante que a Organização anexe também ao Plano
de Trabalho. todo o material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos.
se for o caso, que possam dar mais evidências aos seus objetivos no termo de
colaboração a ser firmado.

2. IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização

N9 CNPJ Endereço:

Bairro

CEP

UF

Cidade

Telefones E -- mail

2.2. Nome do responsável pela Instituição

CPF=

Cargo:.

R.G:

Endereço:
Bairro

CEP:

UF: Telefones

Cidade
E -- mai l

2.3. Mandato da atual Diretoria

2.4. Nome da Coordenadora
CPF:

Cargo:.

R.G:

Endereço:
Bairro

CEP

UF

Cidade

Telefones: E -- mai l

2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto
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2.6. Data da fundação

3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO (Individualizar os diferentes
projetos)

3.1. Identificação do Objeto:

3.2. Justificativa e fundamentação Legal:

3.3. Capacidade de Atendimento:
3.4. Forma de Atendimento:

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:

3.6. Caracterização da Clientela:

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria

3.8.ValorGlobal:

4. DEFINIÇÃO DE METAS (Individualizar os diferentes projetos)

4.1. Plano de Ação: (norteador das atividades para o atendimento das metas
propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a realidade e as atividades
ou metas a serem atingidas)

5 IDENTIFICAÇÃO
5.1 . Nome do Serviço
5.2.Endereço
5.3. Funcionamento

5.4. Caracterização

6.JUSTIFICATIVA
6.1. Legislações pertinentes:
6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde:
6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado
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ESTRATEGIAS

(Como?)

ENVOLVIDOS
(Recursos
humanos e
mafedais9

RECURSOS
(Públicos ou

próprios)

NO METAS
ÍO que se
pretende

a tin gír)

AÇOES
10 que?)
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7. PROPOSTA DE AÇÃO (Individualizar os diferentes projetos)

7.1. Objetivos e duração da Proposta.
7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e funcional e
o público alvo.
7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços.
7.4. Diretrizes de atuação: sistema de planejamento e acompanhamento do trabalho
das equipes de saúde, bem como. na relação com a comunidade
7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio.

8.AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL

9.REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(Cidade), XX de XXXXX de XXXX

Marina de Fátima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO VI

MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

1. Informações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação de
Recursos.

O preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda clareza
possível, sendo importante que a Organização anexe ao Plano de Trabalho todo o
material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos, se for o caso, que
possam trazer os subsídios necessários para a análise dos dados solicitados para
pontuação.

1.1.Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada
pela Organização que:
a) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão

de uso enquanto vigente o termo de colaboração.

b) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos
permanentes indispensáveis ao regular funcionamento das atividades.

c) Os casos em que a Prefeitura se responsabilizará pelo pagamento das taxas
de água, energia elétrica, gás. telefone e internet.

d) Os casos em que a Prefeitura disponibilizará servidores públicos de carreira,
que comporão a equipe, não podendo ser inclusos no quadro de
funcionários da Organização.

e) Os casos em que a Organização se responsabilizará pelas adequações e
manutenções prediais (ex.: troca de lâmpadas, troca de torneiras, conserto
de tomadas e Interruptores, reparos elétricos e hidráulicos, jardinagem e
outros), ou seja, manutenções corretivas em geral, que se fizerem
necessárias para o desempenho do objeto do presente certame, prezando
sempre pela segurança dos alunos e funcionários, a ser aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúde desde que atendido o Plano de Trabalho para
execução da parceria

D Os recursos públicos previstos para os repasses mensais em forma de
desembolso perfazem o montante de R$ (......---'-'---'---...... reais) mensais,
perfazendo o total de R$ ........*:(...... :........ reais), para o atendimento de
XXXX!(XXXXXXXXXXXXX) de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos ou a

completar,i em jjperíodo integral e/ou parcial,;:: conformei:: discriminado no
ANEXOVI.
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2. APLICAÇÃO DE RECURSOS (previsão de receitas e despesasJ -
FINANCIAMENTO TOTAL

d) 4 [)Ef'b] ]t]a-f'\a' ] ii in A bifnc%
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2.2.SERVIÇOS DE TERCEIROS
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Fonte de Recurso:
MUNICIPAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    

Fonte de Recurso:
FEDERAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    

  TOTA

L                           
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Fonte de Recurso:
ESTADUAL    

  Natureza da Despesa Custo mensal  
       
  TOTAL    
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2.3. DESPESAS DE CUSTEIO(Material de consumo)

W VISTO

2.4. DESPESAS DE CAPITAL/AUXILIO (Equipamentos e Material Permanente)
utilizar até 5% do valor do contrato.

3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO(Valor do repasse municipal)

3.1.COLABORAÇÃO

Concedente:

3.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / AUXÍLIO

4. CONTRAPARTIDA (quando houver): R$

4.1.VEÍCULO PRÓPRIO:o simo não. Quantos

4.2. BENEFÍCIOS:o sumo não. Quantos
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4.3. EQUIPAMENTOS PROPRIOS (Software de gestão e/ou pedagógico que

agregue valores ao gerenciamento e objetivos da Organização): 0 sim 0
não. Qual/Quais

4.4. FORMAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL:
semanais/mensais

( ) sim ( ) não. Total de horas

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO
DOTERMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA jii:ÜCÍ$1{4
.2o'g.::
çm''©

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' . na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob

n' , DECLARO, sob as penas da lei. e para fins
do Edital de TERMO DE COLABORAÇÃO N.o xxxX/XXXX PROCESSO NO

XXXX/XXXX, que a organização atende a todos os requisitos previstos na legislação
vigente para a celebração do termo de colaboração. e que a organização e seus
dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39
da Lei Federal n.' 1 3.01 9/2014 e alterações.

da

.--'''\

Local,XXdeXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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DECLARAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
PACTUADO

P hj BRAGAfui,#t
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Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

, na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob

n' . DECLARO, sob as penas da lei, e para
fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.' XXX/XXXX PROCESSO N' XXXX/XXXX.

que a organização da sociedade civil possui recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado.

da

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXOIX

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado.
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF
n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob n' ,
DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.'
XXX/XXXX -- PROCESSO N' XXXX/XXXX, que a organização:

não poderá contratar dirigentes:
a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração

pública municipal

b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o
terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste iteml

c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário,
controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora ou que realize
qualquer modalidade de contrato com o Município.

1 1 não poderá contratar funcionários:
a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração

pública municipall
b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão

ou função de confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentáriasl

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração
pública ou contra o património público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade e de crimes de lavagem ou ocultação bens.
direito e valores.

Local,XX deXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXOX
DECLARAÇÃO BANCÁRIA

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-
asslnado, brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF
n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade Civil XXXX/XXXX - PROCESSO N' XXXX/XXXX
DECLARO, sob as penas da lei. que a movimentação bancária das despesas do
Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária específica para o
Município de Bragança Paulista, os quais os dados deverão ser apresentados por
ocasião da assinatura do Termo de Colaboração.

Local,XX deXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO XI
TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO

DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM GESTÃO COMPARTILHADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: l.
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIENCIAI 2. EQUOTERAPIA; e
3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA
N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA.
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal n' 9.394/961 Lei Federal n
13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015, Decreto Federal n' 8.726/16, Lei Municipal n'
4447/14 e demais disposições legais aplicáveis.

OBJETO: Com mútua colaboração e em regime de parceria, celebrar termo de
colaboração com o município para a 1. PRESTAÇÃO DE SERvIços DE

DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA, 2. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA E 3. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA
MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA NO
3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA
visando atender a demanda do município de Bragança Paulista, de acordo com o
especificado nos anexos deste edital.

1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS. COM
DEFICIENCIA

1.1. 0BJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e
detalhamento dos serviços necessários a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
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DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,

ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIENCIA, no
Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

1.2. INFRAESTRUTURA GERAL

1.2.1 Compete à Organização Social de Interesse Público (OSCIP),
disponibilizar infraestrutura para o atendimento dos serviços objeto
deste termo de referência. a qual deverá conter minimamente:
1.2.1.1. Recepção com sala de espera compatível com o número de

atendimentos;
1 .2.1 .2. Salas de atendimento adequadas aos serviçosl
1.2.1.3.Sanitários para uso dos usuários, devendo atender a

legislação sanitária e padrões de acessibilidades
1.2.1.4.Sanitário para uso restrito da equipe de saúde, devendo

atender a legislação sanitária e padrões de acessibilidades
1.2.1.5.Equipamentos e insumos necessários à prestação dos

serviços.

')

1.3. COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

1.3.1 .Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência, com
no m i nlmo:

1 .3.1 .1. Coordenadora

1.3.1.2. Psicóloga
1.3.1.3. Psicopedagogal
1.3.1.4. Fisioterapeuta;
1 .3.1 .5. Arte Terapeutas
1.3.1.6. Professor de Educação Física adaptadas
1.3.1.7. Fonoaudiólogal
1 .3.1.8. Musicoterapeuta:
1 .3.1.9. Instrutor de informática adaptadas
1 .3.1.10. Auxiliar Administrativos

1 .3.1.11 . Auxiliar de Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseios
1 .3.1.12. 01 Motorista.

\

1 .4. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1.4.1. Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento Infantil
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Os serviços de que trata o presente termo de referência serão
destinados a população do município de Bragança Paulista

(crianças, adolescentes, adultos e idosos com deficiências),
residentes em zona urbana ou rural, a partir de acolhimento e
avaliação de equipe multiproflssional, sendo considerada a
singularidade dos indivíduos, conforme segue:

1.4.1.1 Crianças de 0 a 3 anos
1.4.1.1.1. Objetivo: Promover a intervenção preventiva

para desenvolvimento global da criança, bem
como orientar familiar e/ou cuidador para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao
comportamento da criança com deficiência

1.4.1.1.2. Plano de Assistência: Ofertar intervenção
preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras,

por meio de solicitações que visam promover o
desenvolvimento global da criança desde o
nascimento, conforme critérios a seguir:
a. Quantidade de crianças por grupo: 06.
b. Quantidade de atendimento por semana: l

vez, com duração de 60 minutos cada.
1.4.1.1.3. Profissionais envolvidos: psicólogal

fonoaudióloga, professor de educação física e
fisioterapeuta

1 .4.1 .2. Crianças de 4 a 7 anos

1.4.1.2.1. Objetivo: Promover o desenvolvimento
cognitivo, perceptivo-motor e físico, bem como
orientar familiar e/ou cuidador para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao
comportamento da criança com deficiência.

1.4.1.2.2. Plano de Assistência: Ofertar intervenção
preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras.

por meio de solicitações que visam promover o
desenvolvimento global da criança na faixa etária
estabelecida, conforme critérios a seguir:
a. Quantidade de crianças por grupo: 06.
b. Quantidade de atendimento por semana: l

vez, com duração de 60 minutos cada.
1.4.1.2.3. Profissionais envolvidos: psicólogal

fonoaudióloga, professor de educação física e
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fisioterapeuta

1.4.2 Psicoterapia Infantil
1.4.2.1.Objetivo: Promover o suporte sócio afetivo para crianças

entre 05 e 12 anos. a partir de atendimentos individuais ou em

grupo e orientação familiar e/ou responsáveis para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao comportamento

da criança e adolescente com deficiência.
1.4.2.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças

no ensino regular, ofertando suporte à própria criança, escola
professores e família baseando nos princípios da educação
inclusiva.

1.4.2.3.Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes,
semanalmente, com duração de 60 minutos cada.

1.4.2.4. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a

determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas. além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.2.5. Profissional envolvido: Psicóloga

1.4.3 Psicoterapia para Adolescentes e Adultos
1.4.3.1. Objetivo: Promover o suporte sócio afetivo para pessoas a

partir dos 12 anos (adolescentes e adultos), ofertando
atendimentos individuais ou em grupo, e orientação familiar
e/ou responsáveis.

1.4.3.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção dos
adolescentes no ensino regular e dos adultos na educação
de jovens e adultos, quando couber, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.

1.4.3.3. Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes,
semanalmente, com duração de 60 minutos cada

1.4.3.4. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.3.5. Profissional envolvido: Psicóloga

.'''''\

\
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1.4.4. Psicoterapia para mães
1.4.4.1. Objetivo: Oferecer suporte emocional, a partir de

atendimentos individuais ou em grupo, para mães de

crianças e adolescentes em atendimento no serviço,
garantindo também a orientação quanto ao crescimento e
desenvolvimento adequado de seus filhos.

1.4.4.2. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a

orientação das mães em sala de espera e em grupos, bem
como, o atendimento individual em casos específicos e que
requeiram maior atenção.

1.4.4.3. Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes,
semanalmente, com duração de 60 minutos cada.

1 .4.4.4. Profissional envolvido: Psicóloga

'x
1.4.5 Atividades de Vida Diária (AVD) e Atividades de Vida Prática

(AVP)
1.4.5.1. Objetivo: Criar oportunidades para que jovens e adultos

encontrem situações onde possam explorar, manipular,
vivenciar hábitos e atitudes fundamentais para sua

sobrevivência, tais como: alimentação, higiene pessoal.
segurança. atividades domésticas, vestuário, entre outros.

1.4.5.2. Plano de Assistência: Oferecer atendimentos semanais.

em grupos com no máximo 10 jovens e adultos e com
duração de 60 minutos para desenvolver práticas que
possibilitem atender os objetivos do programa.

1.4.5.3. Profissionais envolvidos: Arte Terapeuta, Psicólogo,
Fonoaudiólogo, Professor de Educação Física e

Fisioterapeuta

1.4.6 Fonoaud
1.4.6.1.

iologia
Objetivo: Oferecer atendimentos individuais ou em grupo.
para crianças e adolescentes, e orientação familiar (pais
e/ou responsáveis), favorecendo o desenvolvimento
adequado da linguagem, além de oferecer COMUNICAÇÃO
ASSISTlyA (LIBRAS) para crianças e adolescentes surdos.
Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele

próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.
Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com

registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de

1.4.6.2

1.4.6.3
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encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização

1 .4.6.4. Profissional envolvido: Fonoaudióloga.

1.4.7 Fisioterapia
1 .4.7.1. Objetivo: Oferecer atendimentos fisioterápicos, individuais e

em grupo, com periodicidade semanal e duração de 60
minutos para crianças, adolescentes e adultos de acordo com
as singularidades do quadro, além de ofertar orientação aos
familiares e/ou responsáveis.

1.4.7.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele

próprio, escola, professores e família baseando nos princípios
da educação inclusiva

1.4.7.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela

organtzaçao.
1 .4.7.4. Profissional Responsável: Fisioterapeuta

1.4.8 Musicoterapia
1.4.8.1. Objetivo: Ofertar o serviço de musicoterapia, oferecendo

atendimentos individuais e em grupo, com periodicidade
semanal e duração de 60 minutos para crianças,
adolescentes e adultos com necessidades especiais,

promovendo o seu desenvolvimento e atuando diretamente na
melhoria da qualidade de vida e saúde de cada indivíduo,
além de ofertar orientação aos familiares (pais e/ou

responsáveis)
1.4.8.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças

e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos

princípios da educação inclusiva.
1.4.8.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a

determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização

1 .4.8.4. Profissional Responsável: Profissional com especialização
em musicoterapia.

''''\
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1.4.9 Brinquedoteca
1.4.9.1. Objetivo: Proporcionar momentos de lazer e diversão que

auxiliem no ensino e aprendizado das
crianças/adolescentes, com frequência quinzenal e mensal,
possibilitando um ambiente prazeroso com acervo de
brinquedos e jogos adequados ao nível de desenvolvimento
das crianças e/ou adolescentes atendidos.
Plano de Assistência: Organizar a utilização do espaço de

modo a favorecer a prática de jogos e brincadeiras em
grupos. propiciando o desenvolvimento da criatividade,
afetividade. motricidade. a inteligência e a sensibilidade em
um espaço para a expressão das potencialidades, das
necessidades e das preferências pessoais.

1.4.9.3. Profissionais responsáveis; psicólogo, fonoaudiólogo,

fisioterapeuta. arte terapeuta, musicoterapeuta e professor
de educação física.

1.4.9.2.

1.4.10 Educação Física adaptada para pessoas com deficiências
1.4.10.1. Objetivo: Utilizar dos recursos da educação física para o

desenvolvimento cognitivo, afetivo, social e motor de
crianças, adolescentes e adultos com deficiência, a partir de
atividades em grupo, com periodicidade semanal, além de
ofertar orientação aos familiares (pais e/ou responsáveis).

1 .4.10.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos

princípios da educaçãoinclusiva
1.4.10.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a

determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organtzaçao.

1 .4.10.4. Profissional Responsável: Professor de Educação Física

''''\

1.4.11 Arte terapia
1 .4.1't.'l. Objetivos:

Trabalhar a autoimagem, a percepção da
transformação, a superação de obstáculos e a
estimulação da desinibição.
Aperfeiçoar a forma de comunicação de crianças e
adolescentes com eles mesmos e com a sociedade em

geral
Incentivar o desenvolvimento harmonioso de crianças

a

C

b

Página 70 de 87



PREFEITUjtA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAUEI'SllA@+

e/ou adolescentes/adultos e a construção de um estado
emocional saudável, com espaços para o
fortalecimento de si mesmo, permitindo a re-
situação diante acontecimentos passados.

d. Favorecer o ato criativo.

e. Promover a Educação Inclusiva.

f. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das
crianças e adolescentes no ensino regular, ofertando
suporte a ele próprio, escola, professores e família
baseando nos princípios da educação inclusiva

Plano de Assistência: Organizar a assistência com base
na demanda existente e a partir de atendimentos semanais

em grupo, com duração de até 120 minutos, garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo,
com registros diários e avaliações periódicas. Fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização
de encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização, além de ofertar orientação aos familiares e/ou
responsáveis.
Profissional Responsável: Profissional de Saúde com
especialização em arte terapia.

1.4.11.2

1.4.11.3

1.5 CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL

Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no
art. 198, da Constituição Federal e art. 7', da Lei Federal n'. 8.080, de 19
de setembro de 1.990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade.
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

1.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá 208 cadastros ativos.
1.5.1.1. Mensalmente serão analisadas as faltas, altas e

desistências. a fim de monltorar os cadastros ativos.
1.5.1.2. No caso da demanda superar o número de vagas

ofertadas. as filas de espera deverão considerar não
somente a ordem de inscrição, mas a singularidade dos
casos e a necessidade de priorização.

1.5.1.3. Como estratégia de gestão de filas, serão considerados
ainda, o perfil sócio-demográfico e económico das

famílias que procuram os serviços
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1 .5.2. Capacidade Mensal de Atendimentos
A OSCIP ofertará até 1.696 atendimentos mensais, conforme
quadro 1, que apresenta a menta mensal de produtividade:

Quadro 1 -- Meta de Atendimento Mensal

N. l Programas
'gé;;Õi't Meta de

s Atendimento
Mensai l s

l Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento
Infantil

Arte terapia
Artesanato
Atividades de Vida Diária (AVD) Atividades de Vida
Prática (4yel
Brinquedoteca
Dançaterapia
Educação Física adaptada para pessoas com
deficiências
Fisioterapia
Fonoaudiologia

Informática e Braille para pessoas com deficiência visual

184

72

60
\

4

168

56

7 4 160

100

140

120

68

4

4

8

8

8

Musicoterapia

Psicoterapia Infantil
224

240
Psicoterapia para Adolescentes e Adultos

Psicoterapia para mães
Total

48

1696

1.5.3 Considerando que os usuários poderão ser atendidos em mais de um
dos programas oferecidos pela organização, as ações serão
distribuídas e planejadas periodicamente. visando atender a demanda
existente e a aperfeiçoar os recursos assistenciais ofertados. No
quadro 2, apresentam-se as metas para cadastros, de acordo com os
p rogramas.
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de Cadastros Gerais e por Programas

1.6. PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

1 .6.1. Grupos de Estudos
A equipe se reunirá, mensalmente, para:
. Discussão de textos referentes à teoria piagetiana - Epistemologia

Genética de Jean Piaget e demais assuntos de interessei e
. Estudo de textos referentes ao movimento inclusivo.

A equipe se reunirá, quinzenalmente, para
. Discussão de casos.

1.7 PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com
cuidadores para orientações específicas,

pais, responsáveis e/ou
avaliação do trabalho
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Programa
S  

l Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento
Infantil : â

2 Arte terapia 18 4b

3 Artesanato 15 lu

4
Atividades de Vida Diária (AVD) e Atividades de Vida
Prática (AVP)

8 15

5 Brinquedoteca 22 4Z

6 Dançaterapia 9 14

7 Educação Física adaptada para oessoas com deficiências
14 4U

 
Fisioterapia

Fonoaudiologia

Informática e Brallle para pessoas com deficiência visual

B :
23 30

  M usicoterapia 13 17

  Psicoterapia Infantil 16 28

   Psicoterapia para Adolescentes e Adultos 10 30

   Psicoterapia para mães 12 12
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desenvolvido e avaliação do desenvolvimento das crianças e
adolescentesl

2. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

2.1.0BJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e detalhamento
dos serviços necessários a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIA no Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

''1
2.2.INFRAESTRUTURA GERAL

2.2.1 Compete à Secretaria Municipal de Saúde de Bragança Paulista
(SMSA BP), disponibilizar infraestrutura para a execução dos
atendimentos em equoterapia, a qual deverá conter minimamente:
2.2.1.1.Sede administrativa com mobiliário, computadores.

impressora e fotocopiadora, acesso à internet e linha
telefónica, com no mínimo: sala de avaliação e sala de
espera para os pais e responsáveisl

2.2.1.2.Sanitários para uso dos usuários, devendo atender a
legislação sanitária e padrões de acessibilidades

2.2.1.3.Sanitário para uso restrito da equipe de saúde devendo
atender a legislação sanitária e padrões de acessibilidades

2.2.1 .4. Cavalos e baiasl
2.2.1 .5. Quarto de selasl
2.2.1.6. Pista de areia com rampa de acessos
2.2.1 .7. Equipamentos para montarias
2.2.1.8. Fornecimento periódico de

necessários ao serviços
2.2.1.9.Fornecimento periódico de insumos para os cuidados e

alimentação dos cavalos.

emateriais insumos

2.2.2 Compete à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(osCIP):
2.2.2.1. Responsabilizar-se pela preservação, conservação e

manutenção dos itens pertencentes ao património público e
pela execução do objeto deste chamamento.
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2.3.COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

2.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência,

com no mínimo:

2.3.1.1 . Fisioterapeuta com formação complementar (concluída) em

equoterapia (curso básico reconhecido pela Associação
Nacional de Equoterapia - ANDE BRASILI

2.3.1.2. psicólogo com formação complementar (concluída) em
equoterapia (curso básico reconhecido pela ANDE
BRASIL);

2.3.1.3.Psicopedagogal
2.3.1 .4. Auxiliar de Serviços Gerais / Servente / Agente de Asseio.

') 2.4. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2.4.1 Equoterapia
O serviço de que trata o presente termo de referência se destinará
a população do município de Bragança Paulista. residentes em
zona urbana ou rural, com deficiência física e/ou intelectual e com
indicação e encaminhamento médico contendo diagnóstico e
necessidadesindividuais.

2.4.2 Para acesso ao serviço, será realizado acolhimento e avaliação,
sendo considerada a singularidade dos indivíduos, conforme
segue:
2.4.2.1.0bjetivos do serviço: Oferecer atendimentos de

equoterapia para pacientes com deficiência física e/ou
intelectual que tenham indicação e encaminhamento
médico com diagnóstico e necessidades individuais.

2.4.2.2.Avaliação dos praticantes: Os praticantes passarão por
momentos de avaliação da equipe técnica em equoterapia.

a qual produzirá relatórios desta ação, sendo:
2.4.2.2.1 . Avaliação Inicial por Fisioterapeuta e Psicólogos
2.4.2.2.2. Reavaliação Semestral por Fisioterapeuta e/ou

psicólogos e
2.4.2.2.3. Avaliação Anual, quando será elaborado

relatório comparativo dos semestres, instrumento
essencial na demonstração da evolução
assistencial e como documento para possíveis
aILdb

'''\
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2.4.3 Programas de Assistência
2.4.3.1.Considerada a singularidade de cada indivíduo com

deficiência e/ou com necessidades especiais, serão

formulados programas individualizados, que levem em
consideração as demandas de cada indivíduo e a fase de seu
processo evolutivos

2.4.3.2.0s programas individualizados de equoterapia serão
organizados de acordo com:
a. necessidades e potencialidades do praticantes
b. finalidades do programa.

de

2.4.4. Objetivos dos Programas de Assistência:
2.4.4.1. Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas,

utilizando técnicas que visem, principalmente à reabilitação
física e/ou mental, desenvolvendo a Hipoterapia
2.4.4.1.1. Na Hipoterapia o praticante não tem condições

físicas e/ou mentais para se manter sozinho no
cavalo. Assim sendo, não pratica a equitação.

2.4.4.1.2. Nesta modalidade, o praticante necessita de
um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria
dos casos, necessita também do auxiliar lateral

para mantê-lo montado, dando-lhe a devida
segurança.

2.4.4.1.3. Na Hipoterapia, a ênfase das ações é do
profissional da área de saúde. Deste modo, torna-
se necessária a presença de um fisioterapeuta, a

pé ou montado, para a execução dos exercícios
programados.

2.4.4.1.4. O cavalo é usado principalmente como
instrumento cinesioterapêutico.

2.4.4.2 Segunda ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a

aplicação de técnicas pedagógicas aliadas às terapêuticas,
visando à integração ou reintegração sócio-familiar,
desenvolvendo a Educação e Reeducação
2.4.4.2.1. No programa de Educação e Reeducação o

praticante tem condições de exercer alguma atuação
sobre o cavalo e pode até conduzi-lo, dependendo
em menor grau do auxiliar-guia e do auxiliar lateral

2.4.4.2.2. A ação é desenvolvida por profissionais de
equitação e da área de saúde, precisando, portanto,
de um psicólogo, a pé, para a execução dos
exercícios programados.
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2.4.4.2.3.

2.4.4.2.4.

Os exercícios devem ser programados por toda a
equipe, segundo os objetivos a serem alcançados.
O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu
movimento tridimensional e multidirecional e o
praticante passa a interagir com o animal e o meio
com maior intensidade. Ainda não pratica equitação

e/ou hipismo.
O cavalo atua como instrumento pedagógico.2.4.4.2.5

2.4.4.3.Terceira Enfase: Fins sociais e comportamentais, com
Iniciação do controle de rédeas e exercícios de equitação.
2.4.4.3.1. O programa pré-esportivo é especifico para pessoas

totalmente independentes, ou seja, não necessitam
de mínimo auxílio para lidar com o animal e executar
os exercícios. Sendo assim, estas se tornam aptas a

participar de exercícios específicos de equitação e
hipismo. Necessitando apenas do mediador e/ou
equitador para indicar as atividades a serem
realizadas.

2.4.4.3.2. A ação é desenvolvida por profissionais de
equitação e da área da saúde, necessitando apenas
do mediador e/ou equitador para indicar as
atividades a serem realizadas.

2.4.4.3.3. Os exercícios devem ser programados por toda a
equipe, geralmente incluímos essa modalidade
quando o praticante já atingiu os objetivos
esperados nas ênfases anteriores adotadas na
equoterapia, quando apresenta bom
desenvolvimento e controle do animal.

2.4.4.3.4. O cavalo continua proporcionando benefícios pelo
seu desenvolvimento tridimensional e multidirecional
e o praticante interage com o animal com
intensidade.

2.4.4.3.5. O cavalo atua nesse tipo de terapia como
instrumento de inserção social, contribuindo
especificamente para a melhora do comportamento,
comunicação e interação com a sociedade.

2.4.4.4.Quarta ênfase: programa para equestre não é utilizado na
equoterapia da prefeitura de Bragança Paulista
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2.5. CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL
Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no
art. 198, da Constituição Federal e art. 7', da Lei Federal n' 8.080, de 19
de setembro de 1 .990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela

integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

2.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá no mínimo, 72 cadastros ativosl
2.5.1.1.Mensalmente serão analisadas as faltas, altas

desistências. a fim de monitorar os cadastros ativos.
2.5.1.2.No caso da demanda superar o número de vagas

ofertadas, as filas de espera deverão considerar não
somente a ordem de inscrição, mas a singularidade dos
casos e a necessidade de priorização.

2.5.1.3.Como estratégia de gestão de filas. serão considerados
ainda, o perfil sócio-demográfico e económico das famílias
que procuram os serviços

e

''x

2.5.2. Capacidade e duração dos atendimentos
A Instituição ofertará, mensalmente, 576 atendimentos de

equoterapia:
2.5.2.1.Cada atendimento terá duração de 60 minutos, sendo lO

minutos de acolhimento e finalização da relação

praticante/família com os profissionais, 20 minutos para o
PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e
com os profissionais, incluindo o encilhamento do animal),
e até 30 minutos de montaria dependendo da patologia ou
indicação individual do praticantes

2.5.2.2. Os atendimentos serão realizados de terça-feira à õexta-
feira. das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas,
sendo atendidos diariamente até 6 praticantes por
terapeuta, sendo destinado o período das 16:00 às 17:00
horas para elaboração de relatório diário dos atendimentosl

2.6 PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

2.6.1. Aprimoramento e qualificação da equipe técnica
A equipe técnica se reunirá, periodicamente, para:
2.6.1.1. Realizar o treinamento e desenvolvimento profissional da

equipe técnica e de apoio, fornecendo capacitação técnica
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e vivência em equoterapia, contemplando minimamente as
seguintes temáticas: Noções básicas sobre hipologia

equina, comportamento equino normal e indesejado
durante a terapia, manejo, vícios equinos, higiene e
alimentação equina.

2.7 PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com pais, responsáveis e/ou
cuidadores para orientações específicas, avaliação do trabalho
desenvolvido e avaliação do desenvolvimento dos pacientes em terapia.

')

''\
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3

PERMANÊNCIA.

3.1 OBJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e
detalhamento dos serviços necessários à IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE
SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE

INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA, no Município de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo

3.2 INFRAESTRUTURAGERAL
3.2.1. Compete à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público

(osCIP):
3.2.1.1. Manter a infraestrutura prevista em legislação específica

para o atendimento dos serviços objeto deste termo de
referência:

3.2.1.2. Disponibilizar todos os itens fundamentais (mobiliário,
eletroeletrõnicos, eletrodomésticos, roupas de cama, mesa
e banho. utensílios domésticos, entre outros) para o
funcionamento do serviço residencial terapêutico,

garantindo o conforto e comodidade aos moradores. Todos
os itens adquiridos para a execução do objeto deste edital
utilização os recursos destinados à implantação e custeio,
devendo ser cadastrados e incorporados ao património
públicos

3.2.1.3.Disponibilizar internet banda larga e linha telefónica
devendo a utilização ser supervisionada e regulada pela
equipe técnicas

3.2.1.4.Garantir manutenção preventiva e corretiva de toga a
estrutura física, mobiliário. equipamentos e utensílios,

possibilitando a continuidade do convívio em condições
adequadas, devendo as medidas corretivas ser iniciadas
em até 24 horas da notificação da avariar

3.2.1.5. Responsabilizar-se pela preservação, conservação e
manutenção dos itens pertencentes ao património público,
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bem como, pela unidade residencial
execução do objeto deste chamamentos

3.2.1.6. Disponibilizar sistema de monitoramento
seguranças

cedida para a

por câmeras de

3.3 COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

3.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência.
com no mínimo:

3.3.1.1. Enfermeiro Especialista em Saúde Mental/ Psiquiatria, com

carga horária semanal de 30 horas, em turno intermediário
manhã. tarde e noite e em regime de escala. Será

interlocutor para reabilitação psicossocial e condução do
prometo terapêutico singular dos moradores junto aos
diferentes atores (centro de atenção psicossocial, atenção
básica e especializada, justiça, instituições sociais e
financeiras...), bem como, pela coordenação das atividades
desenvolvidas pela equipe técnica. As ações a serem
desenvolvidas por este profissional serão norteadas para a
construção de uma rede de proteção social e do cotidiano
dos moradores, vislumbrando o aumento da autonomia e
protagonismo dos moradores em relação à sua prõpna
vidas

3.3.1.2.Técnicos de Enfermagem com formação e ou experiência
comprovada em saúde mental, em turno intermediário -
manhã. tarde e noite e em regime de escala. Serão
responsáveis pela assistência individual e coletiva dos
moradores em situações cotidianas. As ações a serem
desenvolvidas por este profissional serão norteados para a
integralidade da atenção em saúde e em consonância com
a legislação vigente para o exercício da enfermageml

3.3.1.3.Cuidadores profissionalmente habilitados e ou com
experiência comprovada em saúde mental, em turno
intermediário -- manhã, tarde e noite e em regime de
escala. As ações a serem desenvolvidas por este
profissional serão norteadas para o equilíbrio entre o
cuidado oferecido e a aquisição de autonomia e engloba
além das rotinas do cotidiano (refeições, higiene pessoal
limpeza e conservação da moradia, acompanhamento em
saídas para atendimentos e atividades externas), a
administração do próprio dinheiro, o auxílio para compras

''x
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pessoais, pagamento de contas, entre outras sempre
considerando a singularidade de cada situaçãol

3.3.1.4. Auxiliar de Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseio -
44 horas semanais.

3.3.2. Deverão ser previstos profissionais para cobertura de licença
médica, a partir de 48 (quarenta e oito) horas de afastamento.

3.4. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

3.4.1 Serviço Residencial Terapêutico
O serviço de que trata o presente termo de referência se destinará
a população do município de Bragança Paulista, residentes em
zona urbana ou rural, com deficiência física e/ou intelectual.

oriundas de internações de longa permanência ou com indicação e
encaminhamento médico contendo diagnóstico e necessidades
individuais.
3.4.1.1.Para acesso ao serviço será realizado acolhimento e

avaliação, sendo considerada a singularidade dos
indivíduos, conforme segue:

3.4.2 Das condições a serem observadas
3.4.2.1. Responsabilizar para encaminhamento do paciente para

acompanhamento com equipe multidisciplinar em Atenção
Básica e Especializadas

3.4.2.2. Oferecer atendimento de grupo e individual, semanal, aos

pacientesl
3.4.2.3. 1êIGarantir o.3 acompanhamento ®! daslg: recomendações

médicas e/oujlutilização de medicamentos, l;lmonitorando
as devidas prescrições,É:ficando a cargo do4jserviço a
responsabilidade quantoÉjà administração. dispensação,
controle e guarda dos medicamentosa

3.4.2.4. Garantir registro contínuo, das avaliações e cuidados
dispensados às pessoas em admissão ou tratamentos

3.4.2.5. Todas as informações a respeito do Programa

Terapêutico devem permanecer constantemente
acessíveis à pessoa e seus familiares e a Rede de Saúde
do municípios

3.4.2.6. Garantir a guarda dos documentos físicos ou eletrõnicos,
em relação aos dados do paciente e exames prestados.
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3.4.3 Da necessidade de internação hospitalar
3.4.3.1. Em caso de internação hospitalar, a SMSA BP deverá ser

notificada imediatamentel
3.4.3.2. A SMSA BP por intermédio do Centro de Atenção

Psicossocial ou Serviço Móvel de Urgência e Emergência
definirá em que estabelecimento hospitalar o paciente
deverá serinternadol

3.4.3.3. Quando da obrigatoriedade de acompanhante durante a
internação, serão acessados preferencialmente
familiar/responsável, e nos casos de Impossibilidade,
deverá ser disponibilizado cuidador profissionalmente
habilitado, que acompanhará em tempo integral o

paciente no ambiente hospitalar.

3.4.4 Da necessidade de tratamento ambulatorial
3.4.4.1. A prescrição de medicamentos, benefícios. insumos.

suplementos alimentares e exames obedecerão aos
Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os
substituam;

3.4.4.2. O fornecimento de medicamentos, alimentação especial,
fraldas provenientes de enfermidade clínica, quando
prescritos aos moradores obedecerá aos Protocolos
Municipais ou outros instrumentos que os substituam;

3.4.4.3. Caso o paciente necessite de atendimentos em serviços
em serviços externos de saúde, a solicitação de
deslocamento obedecerá aos Protocolos Municipais ou
outros instrumentos que os substituam.

'''x 3.4.5 Da implantação, manutenção e o bom andamento do Serviço
Residencial Terapêutico
3.4.5.1. Garantir o fornecimento de no mínimo 03 refeições diárias

(café da manhã, almoço e jantar), aos pacientes e equipe;
Garantir os alimentos e insumos necessários e a indicação

técnica para o preparo de alimentaçãolÍ.balanceada na
própria residências
Garantir a indicação técnica e o preparo de alimentação
adequada para#pacientes$ com$doenças metabólicas e
outras (diabéticos, insuficiência renal crónica, hipertensos,
câncer.entre outras);
As ações desenvolvidas serão executadas diariamente,
conforme escalas e funções, 24 horas por dia, inclusive
feriados e ocorrerão dentro e fora dos limites físicos do

serviço residencial terapêuticos

3.4.5.2.

3.4.5.3.

3.4.5.4.
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3.4.5.5. Realizar tentativas de reestabelecimento de vínculos
familiares =

Incentivar a participação dos moradores nas atividades,
promovendo a autonomias
Manter atuallzada a informação no Cadastro Nacional dos
Estabelecimentos de Saúde - CNES de acordo com o
necessário para a prestação dos serviços, credenciamento
e habilitação de serviço residencial terapêuticos
Manter a moradia vinculada à rede pública de serviços de

saúde, prioritariamente ao CAPS e à Unidade Básica da
região onde está localizado o serviço residencial
terapêuticos
Acolher os moradores encaminhados por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o
total de vagas oferecidas, desde que atendam o perfil
estabelecido em legislação vigentes
Atender os moradores com dignidade e respeito, de modo

universal e igualitário, mantendo a qualidade dos serviços
prestadosl
Respeitar as normas definidas pela Secretaria Municipal de
Saúde quanto ao fluxo para encaminhamento dos usuários
SUS, visando garantir o bom atendimento aos mesmosl
Providenciar o Cartão Nacional de Saúde e outros
documentos necessários para acesso às políticas públicas

para os moradores, especialmente no que cerne aos
benefícios sociaisl
Criar mecanismos claros e eficazes para monitorar e
controlar a utilização de recursos dos cartões de benefícios
sociais dos moradores por eles próprios e/ou por terceiros
(profissional responsável), visando à transparência das
despesas como garantia de direitos dos usuários. devendo
apresentar mensalmente a planilha de gastos
individualizados de cada morador.
Observar na assistência de cada usuário as definições do

Projeto Terapêutico Singular;
Providenciar tratamento medicamentoso com o

disponibilizado na Rede Municipal de Saúde e/ou do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
(Alto Custo) da Secretaria de Saúde do Estado de São
Paulo.

. Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e
inserção dos moradores na rede social existente (trabalho,
lazer. cultura, educação. entre outros);
Efetivar a participação dos moradores em atividades no

3.4.5.6.

3.4.5.7

3.4.5.8

3.4.5.9

3.4.5.10

3.4.5.11

3.4.5.12

3.4.5.13

3.4.5.14.

3.4.5.15.

3.4.5.16

3.4.5.17
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território, e viabilizar ações intersetoriais, favorecendo a
reinserção sociall

3.4.5.18. As aquisições deverão ser precedidas de pesquisa de
preços evidenciando a vantajosidade da comprai

3.4.5.19. Responsabilizar-se pelos custos, gerenciamento e
contratação de serviços de prestação continuada de
concessionárias (água, energia. telefonia, GLP, etc.) e
conectividade (internet), contratos de locação em geral.
gêneros alimentícios, entre outrosl

3.4.5.20. Encaminhar mensalmente o relatório de faturamento
mensal com detalhamento, e os documentos referentes as

cópia(s) da Folha de pagamento dos funcionários do
referido serviço. e as guias GPS - Guia Recolhimento da
Previdência Social e GFIP referente ao mês anterior a

prestação do serviço, e demais documentos pertinentes
que serão requisitados a posterioril

3.4.5.21. Alimentar o Sistema de Informação em conformidade com
as diretrizes e prazos estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúdes

3.4.5.22. Fornecer todas as informações solicitadas pela Secretaria
Municipal de Saúdes

3.4.5.23. Elaborar relatório mensal, sintético e analítico, dos serviços
executados e evolução do Projeto Terapêutico Singular

3.4.5.24. Seguir as normas e orientações técnicas da Secretaria de
Saúde, Coordenação de Saúde Mental, coordenação da
Rede de Atenção psicossocial - RAPSI

3.4.5.25. Comunicar de imediato à Secretaria Municipal de Saúde a
ocorrência de qualquer fato relevante para a execução do
presente contratos

3.4.5.26. Comunicar aos familiares ou responsável legal, bem como
à Secretaria Municipal de Saúde a(s) intercorrência(s)
grave(s), acidente(s), evasão, transferência ou falecimento
de beneficiário do programa, no máximo 24 horas ap(1)s a
ocorrências

3.4.5.27. Em caso de urgência/emergência médica o
encaminhamento do morador à Unidade de Saúde/Pronto
Socorro/Hospital deverá ser feita pelo cuidador/profissional
em serviço no momento da ocorrências

3.4.5.28. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,
imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a paciente(s), aos órgãos do SUS e a
terceiros a estes vinculados, bem como, aos bens públicos

PTS
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móveis e imóveis objetos de permissão de uso,

assegurando-se o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das
demais sanções cabíveisl
A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se
aos casos de danos causados por falhas relativas à
prestação dos serviçosl
Garantir a confidencialidade dos dados e informações
relativas aos moradoresl
A Conveniada não poderá cobrar do paciente ou do seu
responsável qualquer complementação pelos serviços
prestados nos termos deste edital de chamamentos
Permitir a realização de vistorias técnicas periódicas pelos
técnicos indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e
Coordenação de Saúde Mental para averiguação e
fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações,
podendo ser realizadas visitas a qualquer momento que a
Secretaria Municipal de Saúde julgar necessário, devendo
a Conveniada disponibilizar toda a documentação

requisitada prontamentel
As irregularidades apontadas deverão ser sanadas nos
prazos estabelecidos pela Prefeitura, devendo à contratada
regulariza-los. Nova vistoria será realizada para verificação
do atendimento das exigências, e caso não sejam sanadas
as irregularidades apontadas, a Secretaria encaminhará ao
Setor competente para a aplicação das sanções cabíveis.

3.4.5.29

3.4.5.30

3.4.5.31

3.4.5.32

3.4.5.33.

3.5 CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL
Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no art.
198, da Constituição Federal e art. 7'. da Lei Federal n' 8.080, de 19 de
setembro de 1.990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

3.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá até 10 cadastros ativos:
3.5.2. O cadastro de novos pacientes será encaminhado.

exclusivamente, pela Secretaria Municipal de Saúdes
3.5.3. No caso da demanda superar o número de vagas ofertadas.

as filas de espera deverão considerar não somente a ordem
de inscrição, mas a singularidade dos casos e a necessidade
de priorização, que poderá ser obtida por vias judiciais.
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3.6 PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS

PROFISSIONAIS

3.6.1 Aprimoramento e qualificação da equipe técnica
A equipe técnica se reunirá, periodicamente, para:

3.6.1.1. Realizar o treinamento e desenvolvimento profissional. com
temáticas pertinentes ao caráter de atendimento do serviço,

contemplando minimamente as seguintes temáticas:

3.6.1.1.1. Saúde mental, autonomia e autocuidado,
cuidados de enfermagem, higiene e desinfecção
de ambientes e estruturas. prometo terapêutico

singular e linhas de cuidados, entre outros.
''\

3.7 PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com familiares, responsáveis, e/ou
rede de apoio (quando houver) para orientações específicas, avaliação do
trabalho desenvolvido e avaliação do desenvolvimento dos residentes.
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Bragança Paulista, 27 de abril de 2020

ASSUNTO: ANÁLISE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DOS SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA E
EQUOTERAPIA

Análise das solicitações de correção dos valores à Prefeitura. não
atendidas por indisponibilidade financeira. Na última solicitação, foi pleiteado
que o valor mensal de R$ 42.820,00 fosse corrigido para R$60.000,00
mensais, significando um reajuste de mais de 40%. Analisando os valores
contratados e aplicando o INPC(IBGE), observa-se:

e

e

Ajuste de
24.819.31
Ajuste de
25.665,99

R$ 20.000,00 em junho/2015 corrigido até 03/2020 R$

R$ 22.820,00 em julho/2016, corrigido até 03/2020 R$

Assim sendo: o repasse mensal para custeio dos projetos passaria de
R$42.820,00 para R$ 50.485,30 mensais. ' '

A prestação de serviços de Equoterapia foi pactuada em julho/2016, com
valor mensal de R$ 14.500,00, para o atendimento de 56 pacientes. Se
considerada a correção INPC (IBGE) até 03/2020, o valor passaria para R$
16.308,36, elevando o custo por paciente de R$ 258,92 para R$ 291,22.

Importante destacar, que se.encontram em fila de espera 16 novos
pacientes, com indicação de tratamento, os quais são objeto de Inquérito civil
(fls 35/36). Destaca-se ainda, que inserção destes no serviço elevaria em R$
4.659,52 mensais o custo do contrato.

''\
Com isso, o novo valor dos serviços prestados seria de R$ 55.144.82

mensais.

Sem mais

SecretáriaJMunici12ál de Saúde

/
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Oficio 025/2016

Ao

.-''\.

'\

Dr. Ferrão Dias da Silvo Leme

Exmo. Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Bragança Paulista/SP

A Associação Beneficente São Lulas - CNPJ 01.717.178/0001-10, situada a Rua Madre

Cândida Mana de Jesus, 33 - Vila Municipal, vem mui respeitosamente:encaminhar a Vsa. o nosso

Plano de Ação(SMS e SMEI, juntamente com as Planilhas de Custos, para que possamos firmar nosso

convênío no va]or tota] de R$ 4],.720,00.

Informamos, que deste total, R$ 35.000,00 corresponde aQ repasse da SMS e R$
6.720,00 ao repasse do SME

Certos de continuarmos contando com vossa parceria e colaboração, agradecemos

antecipadamente

Presidente da ABSL

.*t .Ç l a. l Í'
.»'-'

CNPJ 01.717.178/0001 -10 - Reconhecida de Utilidade Pública(Lei Municipal 3(186, de 16/04/1998}
RUA MADRE CÂNDIDA MARCA DE JESUS, 33 - BRAGANÇA PAULISTA -SP

CEP 12912.370 TELEFONE {11) 40337934
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Bragança Paulista, 23 de maio de 2018

Ofício 034/2028

Exmo Dr. Jesus Adib Abi Chedid

$

Prefeito Municipal de Bragança Paulista SP

c/c

Marina de Fátima Oliveira - Secretária Municipal de Saúde

Kátia Andréa Müller Daidone - Secretária Municipal de Educação

Prezado Senhor

Recebemos o oficio ne128/2018 - GS/SMSA, datado de 18 de maio p.p., que

trata do interesse da ABSL - Associação beneficente São Lulas na prorrogação do
aditamento de convênio celebrado entre essa Instituição e a Pwfeitura Municipal de

Bragança Paulista,

'1

Através deste. confirmámos nosso interesse e. qplg$glBamoE ênsxgdpg..e$
documentos soliçitados na referido ofícic>.

!odavia. EQstaríamos de pl9pQEy ]Q! vl$ão no valor do convênio, repassado
ara a ABSL.

Consta que o valor do repasse é de R$ 42.820,00 (quarenta e dois mil
oitocentos e vinte reais).

Tal valor está fixado desde 2016, ocasião em que foi firmado o convênio com a

Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, através da SMS - Secretaria Municipal de

Saúde e da SME -- Secretaria Municipal de Educação.

rua l\la(líe ílâil(lid;! Blaliil (It! .lpsus. 1{3 - 1)lag ui(l;i I'aulisla t11:1' 1 29 1 2-1{71)

'=lll:.l=:ll ini; : ll=;:11"'""""~.."."'-«""." """"" .. -,.í.03:3-79:3,'1.
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Assim sendo, gostaríamos que fosse analisado a possibilidade de ser feito o

repassa de 7% referente à taxa de inflação oficial de 2017 13%) e a prevista para 2018

Dessa forma. o valor do repasse mensal para a ABSL seria de R$ 45.817,40

jquarenta e cinco mil oitocentos e dezessete reaisl, mês

Certo da compreensão do senhor e do empenho em atender essa solicitação

agradeço e coloco-me a disposição para outros esclarecimentos.

''3
Atenciosamente,

Presidente da ABSL

nua l\ladre (lílntli(la $1alia (le .Itlsus. 1311 - 1ir;trança I'itulisla {11:1' 1 29 1 2-1371)

'.....''.:. . ,.,l.;.' ,..,h.. '..X. b.,-,'. p"''" {'.' "'"':.-,., "". '. -'o"'"H l b 4; 03 :3 - 79 34
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Bragança Paulista. 28 de maio de 2019.

\./ l l\Pl\J 1/ 1 d/l Á.\J l /

Exmo Dr. Jesus Adio Abi Chedid

Prefeito Municipal de Bragança Paulista - SP

Marina de Fátima Oliveira - Secretária Municipal de Saúde

Adilson Moleira Condessa - Secretária Municipal de Educação

Prezado Senhores

Através deste. a A8SL - .4ssoc/anão Beno#cenfo São Lc/cas, solicita a prorrogação do
aditamento de convénio celebrado entre essa Instituição e a Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista.

Todavia. gostaríamos de propor uma revisão no valor do convénio. repassado para a
ABSL. pois os mesmos não foram reajustadas desde sua celebração em: junho de 2.015. SMS
- Secretaria Municipal de Saúde e da SME - Secretaria Municipal de Educação

Consta que o valor do repasse é de R$ 42.820.00 (quarenta e dois mil oitocentos e
vinte reais). sendo que R$ 14.500,00 é destinado a Equoterapia.

Os valores sugeridos

SMS - Secretaria Municipal de Saúde - R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais) 'F R$

25.00Q.00 (Vinte e Cinco Mil Reais) Equoterapla.

SME - Secretaria Municipal de Educação - R$ 8.000,00(Oito Mll Reais)

Certo da compreensão dos senhores e do empenho em atender essa solicitação
agradeço e coloccl-me a disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

$'~

\

''''\

JedaiasTeófiio Pereira

Presidente da ABSL

ltuit llladií\ (lân(li(la l\latia {íc .lesus. lil{ - tiiag;\nça I'aulistil (1111) i29 t 2-370

'=ll=1 ill 1111.l=1=:1=1 :1:'""'"«'.'"~.--,"" """""" ., .il,oss-z034.
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Bragança Paulista, 28 de maio de 2019

Oficio ng 019/19

A

SMS - Secretaria Municipal de Saúde

'b

Prezada Senhora

Estamos encaminhando, anexados, documentos referentes aos atendimentos

realizados pela ABSL - Associação Beneficente São Lucas, atravési do Convênio com a
Prefeitura Municipal - SMS/SME

Estamos atendendo, atualmente, através do Convênio com a SMS, 112 acento e doze)

pessoas com deficiências, como pode ser observado no ANEXO l.

O ANEXO 2, apresenta a relação de atendidos distribuídos nos diferentes

serviços/programas oferecidos pela ABSL.
''''\

Deste total de 1].2 pessoas, 43 jquarenta e trêsl são crianças; 35 jtrinta e cinco) são

adolescentes e 34(trinta e quatro) são adultos.

Quanto ao número de atendimentos, estima-se em 1200 atendimentos/mês.

Quanto as crianças, encaminhados pela SME, atendemos 40 crianças entre 3 e 12 anos

deidade

O ANEXO 3, traz a relação de crianças atendidas encaminhadas pela SME. E, o ANEXO

4, traz as crianças distribuídas em diferentes serviços e programas do AEE - Atendimento
Educacional Especializado.

Quanto ao número de atendimentos mês, em relação ao AEE - Atendimento
Educacional Especializado estima-se 480 atendimento/mês

llua blaí[ie ([ân(lida i\]aiia (]e .]esus. 33 - 11tagança ]'autista (]]:P ] 29 12-1370
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ANEXOS

1. RELAÇÃO GERAL DE ATENDIDOS - MAIO - 2019

CONVÊNIO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

'b
'''h.

'\

''''\

l

NOME DEFICIE:NCIA

1. ADRiELYAPARECIDA PLÁCIDO DV

2. ADRtANO S.OLIVEIRA DI

3. ALICE VITORIA BURIK DE LIÇA ATRASO DNPM

4, ALINE DE CASSIA OLEVERA PC

5. ALiN E BUOZZO DI

6. ALiNE SALVA DE OLIVERIA DI

7. AMAN DA DE GODOY AGUARDANDOLAUDO

8. ANA CAROLtNASILVA DI

9. ANA JULGA PEREIRA SÍNDROME DE DOWN

10. ANA CLAUDtA GOMOS DE

MORAES

DI/DF

11. ANA LAURA MONTEIRO DF

12. ANDRE ALVES MENDONÇA
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JUNtOR

 
13. ARTHUR SILVA BENJAMIN ATRASO NO DNPM

14.ARTHUR DEAVILA PC/BV

15. ARTHUR DOS SANTOS MOURA TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

16. BRENDA VITORIA DE MORAES DI

17. BRUNA FREIRES DE SALES ATRASO NO DPNM

18. BRUNO HENRIQUE LEME DI

19. CAMILA BERNARDO FERREIRA SINDROM E DE DOWN

20. CALO OLIVOTO RODRIGUES DI

21.CAUEOLIVOTO RODRIGUES DI

22.CLODOALDO DEOLIVEIRA DV

23.DANTEAUGUSTO DOSANJOS ATRASO DNPM

24. DERICK RODRIGUES GOMES

25. DIEGO DE OL}VEtRA TAVARES

ASPERGER

DI

26. DOUGLAS MARCELO DISTURBIO DECOORDENAÇAO
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RODRIGUES

 
27. DOUGLAS COSE DIAS DV

28.EDUARDO DASILVASANTOS DI

29. EDSON APARECIDO DE

MORAES

DV

30. ELOA CAROLINE PEREIRA PC/AUTISMO

31. ELOS CRISTINA DE O. PINTO DF/PC

32. EMILY LUISA ALVES ESTEVAN SÍNDROME DE DOWN

33. ERIC NEVES DE JESUS PC

34. ERICK CAPODEFERRO AUTISMO

35. FÁBIO JUNIOR DE J. BINO'nl TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

36. FELIPE APARECIDO R. SALVA TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

37. FERNANDO MATOS FRAGA AUTISMO

38. FRANCISCO BUENO DE SOUZA DV

39. GABRIEL HfGINO TRASTORNO ESPECIFICO DO
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DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

DF40. GABRIEL FRANCISCO

GATINONE

41. GABRiELA PLACIDIO DV

PÉTORTOCONGENITO42. GUSTAVO FRAGA GOM ES

43. HEtTOR SOUZA MACIEL

EM AVAÇLIAÇAO

44. HENRIQUE FAUSTINONE SÍNDROME DE DOWN

45. ISAAC SAM UEL SALVA EM AVALIAÇÃO

46. ISABELA BAPTISTA MACEDO

47.ISADORAFRANCO CANDIDO

S:NDROME DE DOWN

A UTiSMO

48. ISLAN RAM IRES Dt

49. JANAINA LAMA MARZAGAO DI

50. JENNIFER RODRIGUE DE

ALMEIDA

DA

51. JHONNY SALVA BARCELLOS D]
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52. JOAO PAULO DA ROSA

BARLETA

AUTISMO

53. jOSAN E BATISTA VAZ DF/SÍNDROME DE DOWN

54. JOSE GUSTAVO FERNANDES SÍNDROME D DOWN

55. JOGO PEDRO ROSAS AUTISMO

56. JULIO CESAR TURELLA EM AVALIAÇÃO

57. KETRILYN CARDOSO ATRASO NO DNPM

58. LARISSA V. DOS SANTOS DI

59. LARISSA MORAES DOS SANTOS DI/PC

60. LAURA MARCA CAVALLARO

61. LEONARDO PEREIRA

GONÇALVES

SÍNDROME DE DOWN

PC

62. LETICIA DOMINGUES DE

OLIVEIRA

DV

63. LOAN DAVA FERREIRA DOS

SANTOS

AUTISMO

64. LUCAS ADEMILSON DOS DI
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SANTOS

 
65.LUCASGUSTAVO DOSSANTOS DI

66. LUCAS CAVALLARO MORAES Dt

67.LUIZEDUARDO GONZAGA SINDROM E DE DOWN

68. MARCOS FELÊPE DOS S.

VOMITO

69. MARIA APARECIDA

TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

DV

70. MARIA CLARA SANTOS SALVA DI

71. MARRA EDUARDA V. SALVA DF

72. MARILIS DOS SANTOS SÍNDROME DE DOWN

73. MATHEUS GEONES S.

MEDEIROS

DI

74. MATHEUS H. S. GONÇALVES DI

75. MAXUWEL Z. MORAES ATRASO DNPM

76. MIGUEL SANTOS PARES DE

OLIVEIRA

SINDROM E DO X FRÁGIL

77. MELENA LIÇA TOPES EM AVALIAÇÃO
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78. MISAEL ALVES TRINDADE ASPERGER

79. MURILO B. CORTEZ DI

80. MURILO MENSATO ALVES l AUTISMO

81.NATHAN REISSILVA AUTISMO

82. NATALY DiNÊSIO DF

83. NATIELLY GODOS COSTA NANISMO

84. NICOLAS HENRIQUE

VASCONCELOS BUENO

EM AVALIAÇÃO

85.NICOLLES.HATUSHIKANO DI

86. NICOLE SOUZA DOS ANJOS EM AVALIAÇÃO

87. PEDRO INDALECIO DE SOUZA DI

88. PIETRO E. FERREIRA ARANTES EM AVALIAÇÃO

89. PIETRO CHANDERE MORAES EM AVALIAÇÃO

90. RAFAEL PEREIRA SANTOS

SOUZA

DI

91. RAFAEL R. NASCIMENTO DV
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92.RAFAELA VICTORIACARVALHO

COSTA

ATRASO NO DNPM

93. RAQUEL CRISITNA DE

OLIVEIRA

DI

94. REBECA MARÉ N HO EM AVALIAÇÃO

95.REGiNALDOFRANCO DE

OLIVEIRA

PC

96. RENAM APARECIDO BARBOSA ATRASO DNPM

97. RODRIGO RESEN DE DV

98. RUAN PIETRO DF

99. SAM UEL PEREIRA DE MELO DI

100. SAMUEL FERREIRA EM AVALIAÇÃO

101. SERGIO ANTONEO

MARÇANO

102. STHEPHANYVITORIA

MARTÉNS DIAS

DV

DI

103. TALITA FERREIRA DF

EM AVALIAÇÃO104. THALES DE OLIVEIRA
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105. TAYRA Y. S. DOS SANTOS

COPITO

ATRASO NO DNPM

106. VERACOUTOCARDOSO

107. VERONICA LEME CARDOSO

108. VITÓRIA PRISCILA SOUZA

AUTISMO

AUTISMO

AUTISMO

109. VINICIUS ALVES

110. VIVIANE A.DE G.

MACHADO

111. WILIAN FERNANDES LEAL

112. YASMIN)FINA DEZIDÉRi0

BATISTA

DI

EM AVAUACÃO

DI

:fiÀitónNO ESPECÍFICO DO

DESENVOLVIMENTO E

HABILIDADES ESCOLARES
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ANEX02

Relação de pessoas com deficiências que estão sendo acompanhadas

pela ABSL nas diferentes programas - CONVÊNIO -- SMS - MAIO/19

1. SOLICITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL - crianças de 0 a 03 anos de

idade

Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes conflitos e
facilitando adaptações desafiadoras, por meio de solicitações que visam promover o

desenvolvimento global da criança desde o nascimento.

Número de participantes - Máximo de 06 jseisl crianças por grupo, agrupadas de
acordo com idade cronológica, de 0 a 3 anos.

frequência de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60 minutos.

Profissionais responsáveis - equipe transdisciplinar: psicóloga; fonoaudióloga;

fisioterapeuta; professor de educação física.

2. APRENDENDO A CRESCER - crianças de 4 a 7 anos de idade

Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil {de 4 a 7 anos), levando em
consideração os aspectos cognitivo, afetivo, físico, perceptivo-motor e social, criando

l

NOME DEFICIENCIA

1. RUAN PIETRO FERREIRA NERI DF

2. MIGUEL SANTOS PARES DE

OLIVEIRA

SÍNDROME DO X FRÁGIL

3. PIETRO CHANDERE MORAES EM AVALIAÇÃO

4. SAMUEL FERREIRA EM AVALIAÇÃO



n
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ações significativas que visam promover o desenvolvimento adequado da criança.
Número de participantes - Máximo de 06 (seisl crianças por grupo, agrupadas de
acordo com idade cronológica entre 4 a 7 anos.

frequência de atendimentos -- Uma vez por semana com duração de 60 minutos

''''\.

3. ATENDIMENTO PSICOPEDAGóGICO -

1. CRIANÇAS (de 7 a 10 anos)
2. ADOLESCENTES(de ll a 15 anos)

Profissional responsável

Psicopedagogia.

Pedagoga/Psicóloga com Especialização em

Objetivos

NOME DEFICIENCIA

1. ALICE VITÓRIA BURIK DE LIMA ATRASO DNPM

2. ARTHUR DEAVtLA

3. DANTE AUGUSTO DOS ANJOS

PC/BV

ATRASO DNPM

4. EDUARDO DA SILVA BASSO DI

5. ELOÁCRiSTINA DEO. PINTO l DF/PC

6. iSAAC SAMUL SALVA EM AVALIAÇAQ

7. ISABELA BAPTISTA MACEDO SIN DROME DE DQWN

8. MURILO MENSATO ALVES AUTISMO
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1. Construção do sistema alfabético de escrita, discutindo o papel da língua

escrita na comunicação social, ao lado da linguagem oral. Para tanto, são

consideradas as concepções da criança/adolescente sobre a leitura e a escrita e

a vivência de diferentes situações de produção, interpretação e análise de

textos de diversos tipos, tais como orais, escritos, descritivos, narrativos,

poéticos, jornalísticos, publicitário, entre outros, de modo a evidenciar que a

escrita permite comunicar ideias, sentimentos, relações observadas, pode
divertir ou provocar sofrimentos, expressar desejos, organizar a vida,
documentar acontecimentos pessoais e sociais, permanecendo no tempo,

levando a desconhecidos e a gerações futuras nossas mensagens.

'''\

l
2. Desenvolvimento do raciocínio lógico matemático, favorecendo a

criança/adolescente a construção do sistema de numeração decimal através de

jogos e brincadeiras que possibilitem a compreensão das operações aritméticas

respeitando as possibilidades das crianças-

3. Atender a dimensão afetíva do processo ensino-aprendizagem, considerando

que para uma aprendizagem significativa estão intimamente relacionados os
aspectos: afetivo e o cognitivo. Dessa forma, serão introduzidos nos
atendimentos os Contos de Fada para favorecer o desenvolvimento afetivo da

criança/adolescente, permitindo-lhe a aquisição da confiança em si e nos
outros e valorizar-se positivamente

Número de participantes: Máximo de li0) dez participantes agrupados de acordo com

a idade cronológica.
,''''\

''''\ Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana Ide acordo

com as possibilidades das famílias/criançasl, com duração de 60 minutos. Um
atendimento voltado à solicitação do raciocínio lógico matemático e a construção do

sistema alfabético de escrita, de acordo com a teoria de Jean Piaget e teoria de Emília

Ferreiro e Ana Teberosky; e outro atendimento voltado ao desenvolvimento afetivo,

com narrativa de contos de fadas e posterior vivências dessas narrativas, de acordo

com a Psicologia Analítica de Cara Gustav Jung.

NOME

1. CAIO OLIVOTO RODRIGUES

2. CAUEOLIVOTO RODRIGUES

3. DERICK RODRIGUES GOMES

DEFICIÊNCIA

DI

D
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4. DIEGO DE OLIVEIRA TAVARES DI

 
5. EMILY LUISA ALVES ESTEVAN SÍNDROME DL DUWN

 
6. FELIPE APARECIDO R. SILVA TRASTORNU ESPECIFILU UU

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES  
7. ISLAN RAMiRES DI

 
8. LUCAS ADEMILSON DOS SANTOS DI

 
9. LAURA MARCA CAVALLARO

10. MATHEUS GEONES S. MEDEIROS

SI N DRQIVI b DE uuvv lu

DI

 
 

11. MISAEL ALVES TRINDADE ASPEKbEK

 
12. MURILO B. CORTEZ

13 NATIELLYGODOY COSTA  
 

14. NICOLLE S. HATUSHIKANO DI

 
13. PEDRO INDALECIO DE SOUZA

 
 

14.VERACOUTOCARDOSO
Aula)ivltJ

 
15. VERONICA LEME CARDOSO

HUilDivitJ



:Éll BÉ#
vts'ío

16. ADRIELY APARECIDA PLÁCIDO

17. ARTHUR SALVA BENJAMIN

18. BRENDA VITÓRIA DE MORAES

19. CAMILA BERNARDO FERREIRA

20. ELOA CAROLINE PEREIRA

21. ERICK CAPODEFERRO

22. GABRIEL HIGINO

DV

ATRASO NO DNPM

SÍNDROME DE DOWN

PC/AUTISMO

AUTISMO

TRASTORNOÊSPECÍFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDA

ESCOLARES

DV
23. GABRIELA PLACÍDIO

ALMEIDA

25. JOÃO PEDRO ROSAS

26. JULGO CESAR TURELLA

27. LARISSA V. DOS SANTOS

r"iA nnMiNGUES DE OLIVEIRA29.LETI

''''\ DA

AUTISMO

DI

DI/PC

DV

5
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30. LUCAS GUSTAVO DOS SANTOS

   
31. MARCOS FELIPE DOS S. COMITO [RASI QRNU ESPEclt-lcu uu

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES  
32. MELENA LAMA LOPES EM AVALIAÇAU

 
33. NATHAN REIS SILVA AUi151VÊU

 
34. NICOLAS HENRIQUE

VASCONCELOSBUENO

EIVIAVALtAÇAU

 
35. SAMUEL PEREIRA DE MELO

36. STHEPHANY VITÓRIA MARTINS

DIAS

\
 

 
37. TAYRA Y. S. DOS SANTOS COMETO

A l tAbU INU uiw rivt

 
38. VITÓRIA PRISCILA SOUZA AUliS}VtU

 
39. VINICIUS ALVES

\
40. VIVIANE A. DE G, MACHADO

41. YASMIN TAINA DEZIDERtO

BATISTA

42. NICOLE SOUZA DOS ANJOS

EIVIAVALIALAU

TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E

HABILIDADES ESCOLARES

EM AVALIAÇÃO
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TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

D

DI

EM AVALIAÇÃO

43. FÁBIO JUNIOR DE J. BINO'n

44. MARIA CLARA SANTOS SILVA

45. MATHEUS H. S. GONÇALVES

46. PIETRO E. FERREIRA ARANTES

Objetivo: atender crianças de 5 a 12 anos -- individualmente ou em grupo

oferecendo suporte sócio-afetivo.

Profissional Responsável: Psicóloga

NOME

1. LUCAS ADEMILSON DOS SANTOS

2. NATIELLY GODOY COSTA

3. NICOLLES.HATUSHIKANO

Grupo elndividualPSICOTERAPIA INFANTIL r4

DEFICIÊNCIA

0

ARTHUR DOS SANTOS MOURA4

DI

NANISM

DI

TRASTORNÓ ESPECÍFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

SÍNDROME DE DOWN

AUTISMO

M AVAÇUAÇÃOE

5. CAMILA BERNARDO FERRI

ERICK CAPODEFERRO6
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7. HEITOR SOUZA MACtEL

8. JOÃO PEDRO ROSAS

9. LARISSA MORAES DOS SANT

10. LOAN DAVI FERREIRA DOS

SANTOS

ÉECÍFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDAD

ESCOLARES

ATRASO DNPM

EM AVALIAÇÃO

ATRASO NO DNPM

EM AVALIAÇÃO

EM AVALIAÇÃO

os

OMITO

TESl

AUTISMO

DI/PC

AUTISMO

''\

12. MAXUWEL Z. MORAES

13. MELENA LIMA LOPES

14.TAYRAY.S.DOSSANTOSC

15. THALES DE OLIVEIRA

Frhf-\ r rrnnclD A A D A l\l

5. PSICOTERAPIA DE ADOLESCENTE/ADULTO - Grupo e Individual
Profissional Responsável: Psicóloga

Objetivo: atender adolescentes/adultos (a partir dos 12 anos) -- individualmente ou
em grupo -- favorecendo o desenvolvimento sócio-afetivo.

NOME

1. ERIC NEVES DE JESUS

DEFICIÊNCIA

PC
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DESENVOLVIMENTO E HABILIDADE

ESCOLARES

DI

DI

DI

ME DE DO

Di

3. ISLAN RAMtRES

4. JANAtNA LiMA MARZAGÃ0

5. LUCAS CAVALLARO MORAES

6. MARILIS DOS SANTOS

7. MATHEUS GEONES S.

MEDEIROS

8. MISAEL ALVES TRINDADE

9. MURILO B. CORTEZ

IO.PEDROINDALECIO DES

11. KAQUEL CRISITNA DE

OLIVEIRA

12. VERÁ COUTO CARDOSO

13. VERONICA LEME CARDOSO

14.CAIO OLIVOTO RODRIGUES

15.CAUEOLIVOTO RODRfGUES

OUZA

''x

ASPERGER

DI

DI

DI

AUTISMO

AUTISMO

Dt

Df
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16. AMANDA DE GODOS

17. D}EGO DE OLIVEIRA TAVARES

18. ANDRÉ ALVES MENDONÇA

JUNIOR

19. ARTHUR SALVA BENJAMIN

21 BRENDA VITORIA DE MORAES

RIGUES

23 GABRIEL HIGINO

AGUARDANDOLAUDO

Dt

Di

SONODN

DI

DISTURBIO DECOORDENAÇAO

TRASTORNO EiPECÍrico DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

AUTISMO

AUTISMO

PMATRAT

Dt

'1

24 ISADORAFRANCOCANDIDO

26 LARISSA V. DOS SANTOS

NTOS

28 NATHAN REIS SILVA

29 SAMUEL PEREIRA DE MELQ

RTtNS

DI

AUTISMO

DI

DI

10
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DIAS

31 VÇNICIUS ALVES
DI

32 VIVIANE A. DE G. MACHADO
EM AVAUACÃO

33 YASMIN TAINA DEZIDERIO
TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E

HABILIDADES ESCOLARES

''x

BATiSTA

34 NICOLE SOUZA DOS ANJOS
EM AVALIAÇÃO

35 MARCA CLARA SANTOS SILVA
Dt

36 MATHEUS H. S. GONÇALVES
DI

6. AVD-ATIVIDADESDEVIDA DIÁRIA
atendimento a jovens e adultos.

AVP-ATIVIDADESDEVIDAPRÁTICA'

Profissionais envolvidos: Pedagogo/especialista em psicopedagogla, Arteterapeuta,

psicólogo, FonoaudiÓlogo, Educador Físico e Fisioterapeuta

E!;:::FHl:=:ã:!E:j==U=;:;i
vestuário, entre outros.

H. .a-ti.-inantps: Máximo de 10 jovens/adultos por grupo.Númeror
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2. ALINE BUOZZO

DI

 
3. ANA CAROLINA SALVA

DI

 
4. BRUNO HENRIQUE LEME

   
5. DOUGLAS JOSE DIAS

DV

 
6. ISIAN RAMIRES DI

 
7. JANAINA LIÇA MARZAGAO

   
8. JHONNY SALVA BARCELLOS

   
 

9. JOSANEBATISTAVAZ DF/SINIIKUIVIL UE UUvvlu

 
 

10. JOSÉ GUSTAVO FERNANDES SI N DRUIVI 1: u uuvvi\l

 
11. LUCAS CAVALLARO MORAES

 
 

12. MARILIS DOS SANTOS S l N D KUIVI L Ut uuvv lu
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16. ALINE SALVA DE OLIVERIA

17.ISADORAFRANCO CANDIDO

18. RAFAEL PEREIRA SANTOS SOUZA

19. RODRIGO RESENDE

20. WILIAN FERNANDES

21. NATALY DI NISTO

22. RENAL APARECIDO

LEAL

BARBOSA

DI

AUTISM

DI

DV

DI

DF

n -rn A (" /h rn R i r) h n

''\

7. FONOAUDIOLOGIA - Grupo e Individual
Profissional Responsável: FonoaudiÓloga

Objetivos:

e Atender crianças/adolescentes favorecendo o desenvolvimento adequado da
linguagem..'''\

NOME
ALINE DE CÁSSIA OLIVERA

ANA BULIA PEREIRA

ANA CLAUDIA GOMES DE

MORAES

ARTHUR DOS SANTOS MOURA

DEFICIÊNCIA
PC

SÍNDROME DE DOWN

DI/DF

TRASTORNOESPECiFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

13
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5. DANTEAUGUSTO DOSANJOS ATRASO DNPM

 
6. ELOA CAROLINE PEREIRA PC/AUTISMO

 
7. FERNANDO MATOS FRAGA AUTISMO

 
8. GABRIEL HIGINO TRASTORNOESPECiFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES  
9. GABRIEL FRANCISCO GATINONE \  
10. HEITOR SOUZA MACIEL

EM AVAÇLIAÇAO

11. LEONARDO PEREIRA GONÇALVES

12. LOAN DAVA FERREIRA DOS

SANTOS

=
13. MAXUWEL Z. MORAES ATRASO DNPM

 
14.REGINALDO FRANCO DEOLIVEIRA PC

 
15. THALES DE OLIVEIRA EM AVALIAÇÃO
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8. FISIOTERAPIA - Profissional Responsável: Fisioterapeuta

Objetivo: atender crianças, adolescentes e adultos, oferecendo atendimento

fisioterápico, de acordo com as necessidades da clientela.

ATENDIMENTO GRUPAL -- Uma vez por semana, com duração de 60 minutos,
'\

NOME

1. JOSANEBATISTAVAZ

2. ANA CLAUDIA GOMES DE

MORAES

3. ANA LAURA MONTEIRO

4. ARTHUR DEAVILA

5. BRUNA FREIRES DE FALES

6. DOUGLAS MARCELO

RODRIGUES

7. ELOA CAROLINE PEREIRA

8. GABRIEL FRANCISCO

GATINONE

DEFICIÊNCIA

DF/SÍNDROME DE DOWN

DI/DF

DF

PC/BV

ATRASO NO DPNM

DtSTURBIO DECOORDENAÇAO

''h

PC/AUTISMO

DF

OLIVEIRA

EM AVALIAÇÃO19. PIETRO E. FERREIRA ARANTES
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9. GUSTAVO FRAGA GOMES

10. KETRILYN CARDOSO

11. LARISSA MORAES DOS

12. LEONARDO PEREIRA

GONÇALVES

13.LUIZEDUARDO GONZAGA

14. MARCA EDUARDA V. SILVA

15. REGINALDO FRANCO DE

OLIVEIRA

16. RUAN PIETRO FERREIR

17. TALITA FERREIRA

18. NATALY DINISIO

19. RENAM APARECIDO BARBOSA

COSTA

SANTOS

A NERt

pÉTORTO CONGÉNITO

ATRASO NO DNPM

DI/PC

PC

,'')

l SÍNDROME DE

DF

PC

D

DF

ATRASO DNPM

ATRASO NO DNPM

DF

F

16
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g. MUSICOTERAPIA - Profissional Responsável: Profissional com especialização

em musicoterapia

Objetivo: Implementar o serviço de musicoterapia para pessoas {crianças.
adolescentes e adultos) com necessidades especiais, promovendo seu

desenvolvimento, atuando diretamente na melhoria da qualidade de vida e na saúde

de cadaindivíduo.

ATENDIMENTO INDlyIDUAL ou GRUPAL -- Uma vez por semana, com duração de 60

minutos

NOME

1. EMILY LUISA ALVES ESTEVAN

2. JANAJÚA LAMA MARZAGÃ0

3. JOSANEBATISTAVAZ

4. JOSÉ GUSTAVO FERNANDES

5. LOURA MARCA CAVALLARO

6. LUCAS CAVALLARO MORAES

1. MISAEL ALVES TRINDADE

7. MURILO B. CORTEZ

R NATli:l LY GODOY COSTA

DEFICIÊNCIA

SÍNDROME DE DOWN

DI

DF/SÍNDROME DE DOWN

SÍNDROME D DOWN

SÍNDROME DE DOWN

DI

ASPERG

DI

NANISMO

ER

17
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9. NICOLLE S. HATUSHIKANO

IO.VERÁ COUTOCARDOSO

11. VERONICA LEME CARDOSO

12. ANA JULGA PEREIRA

13. ERICK CAPODEFERRO

14. FERNANDO MATOS FRAGA

15. ISADORA FRANCO CANDIDO

16. LARISSA MORAES DOS SANTOS

19. SAMUEL PEREIRA DE BELO

20.VINICIUS ALVES

21. VIVIANE A. DE G. MACHADO

nrn A ini iifnr\ r'\r' l DIF\lrITTI
22

DI

AUTISMO

rq \J 1 1 J l V l \./

SÍNDROME DE DOWN

AUTISMO

AUTISMO

AUTISMO

DI/PC

Dt

PC

DI

DI

EM AVAUACÃO

TRASTORNO EgPecírico DO

ENVOLVIMENTO E HABILIDADES
A r'Slnln

'1

''\
RA

DES

18
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10. EDUCAÇÃO FÍSICA ADAPTADA A PESSOAS COM DEFICIENCIAS -(grupal) -

Profissional responsável: professor de Educação Física

Objetivo: Utilizar dos recursos da educação física para o desenvolvimento cognitivo

afetivo, social e motor de crianças, adolescentes e adultos com deficiência

frequência: semanal e grupal

3
Número de participantes: de acordo com a demanda

'''')

19

NOME DEFICIÊNCIA  
1. CAIO OLIVOTO RODRIGUES

2. CAUE OLIVOTO RODRIGUES    
3. CLODOALDO DEOLIVEIRA DV

4. DOUGLAS JOSE DIAS DV

5. EDSON APARECIDO DE MORAES DV

6. ERIC NEVES DE JESUS

 
7. FRANCISCO BUENO DE SOUZA

DV

8. ISLAN RAMIRES  
 

9. JHONNY SALVA BARCELLOS
UI

  10. JANAINA LAMA MARZAGAO  
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11. LU CAS ADEMILSON DOS SANTOS

   
12. MATHEUS GEONES S. MADEIROS DI

 
13. MISAEL ALVES TRINDADE ASPERbEK

 
14. RAQUEL CRISITNA DE OLIVEIRA

   
15. SERGIO ANTONIO MARIANO DV

 
16. DIEGO DE OLIVEIRA TAVARES

   
 

17. ADRIELY APARECIDA PLÁCIDO uv

 
 

18. ARTHUR SALVA BENJAMIN
A l KA)U I'q (J Ul\l l"tvi

 
 

19. CAMILA BERNARDO FERREIRA
51 N L)KUIVI L UL uuvv I'l

 
 

20. DOUGLAS MARCELO RODRIGUES DIS l URDIU Ut: L,UUKUElunVnv
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25. MARCA APARECIDA DV

 
26. LARISSA V. DOS SANTOS Dt

 
27. LETiCIA DOMINGUES DE OLIVEIRA l DV

 
28. LUCAS GUSTAVO DOS SANTOS DI

 
29. MURILO MENSATO ALVES AU l ISMU

 
30.NATHAN REISSILVA AUllSWIU

 
31. RAFAEL R. NASCIMENTO DV

 
 

32. RODRIGO RESENDE
DV
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11. Arteterapia
Profissional Responsável Profissional com especialização em Arteterapia

Objetivos

8 Trabalhar autoimagem, a percepção da transformação, a superação de
obstáculos, a estimulação da desinibição.

e Aperfeiçoar a forma de comunicação de crianças e adolescentes com eles
mesmos e com a sociedade em geral.

e Incentivar o desenvolvimento harmonioso de crianças e/ou

adolescentes/adultos e a construção de um estado emocional saudável, com

espaços para o fortalecimento de si mesmo, permitindo a re-situação diante
acontecimentos passados.

e Favorecer o ato criativo.

e Promover a Educação Inclusiva.
frequência: semanal, grupal com 60' de duração

l

Número de participantes: de acordo com a demanda

NOME

1. EMILY LUISA ALVOS ESTEVAN

DEFICIÊNCIA

SÍNDROME DE DOWN

''''\.
2. HENRIQUE FAUSTINONE SÍNDROME DE DOWN

3. JANAJÚA UMA MARZAGÃ0 Di

4. JOSANEBATISTAVAZ DF/SÍNDROME DE DOWN

5. JOSÉ GUSTAVO FERNANDES SÍNDROME D DOWN

6. LAU RA MARIA CAVALLARO SÍNDROME DE DOWN

22
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7. LUCAS CAVALLARO MORAES

8. MtSAEL ALVES TRINDADE

9. NATIELLY GODOS COSTA

DI

ASPERGER

NANiSMO

10. MURILO B. CORTEZ

ll.NICOLLES.HATUSHIKANO

12. RAQUEL CRISITNA DE OLIVEIRA

13. DOUGLAS MARCELO RODRIGUES

14. ERICK CAPODEFERRO

15. FERNANDO MATOS FRAGA

16.ISADORAFRANCO CÂNDIDA

17. JULGO CEGAR TURELLA

18. LARISSA MORDES DOS SANTOS

19.LUCASGUSTAVO DOSSANTOS

20. NICOLAS HENRIQUE

VASCONCELOSBUENO

21. REGINALDO FRANCO DE OLIVEIRA

DI

DI

DE

DISTU RAIO DE COORDENAÇÃO

AUTISMO

AUTISMO

AUTISMO

:M AVAUAÇÃO

DI/PC

DI

MAVAUAÇÃOE

PC
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22. VINICIUS ALVES

23. VIVIANE A. DE G. MACHADO EM AVALIACÃO

24. FÁBIO JUNIOR DE J. BINO'nt TRASTORNO ES.PECiFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

s'\
12. ORIENTAÇÃO AS MÃES/PSICOTERAPIA DE MÃES - Profissional Responsável:

Psicóloga/Arteterapeuta
Objetivos:

e orientar as mães quanto ao desenvolvimento adequado de seus filhos;
e esclarecer dúvidas pertinentes ao desenvolvimento de crianças e adolescentes;

+ oferecer suporte emocional para mães de crianças e adolescentes em
atendimento.

A profissional realizará atendimentos individuais, orientação às mães, psicoterapia de
mães e atendimento em sala de espera. Os atendimentos individuais acontecerão para

atendercasos graves

em orientaçãoRelação de mães

ALINE HATUSHIKANO

CATIA ALVESTRINDADE

ELISABETE SANTOS SILVO

LUCIANAALVES

LUCY MARZAGAO

MARISA B. CORTEZ

NELY FERNANDES

REGINA OLIVEIRA

VANEIDECARDOSO

24
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ANEXO 4 H Programa: AEE - Atendimento Educacional Especializado a
crianças e adolescentes com deficiências.

SERVIÇOS DE AEE OFERECIDOS PELA ABSL

a) Solicitação do desenvolvimento infantil (03 meses a 03 anos)
Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes conflitos e
facilitando adaptações desafiadoras, por meio de solicitações que visam
promover o desenvolvimento global da criança desde o nasêlmento.

Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo, agrupadas de
acordo com Idade cronológica
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60 minutos.

Aprendendo a Crescer - solicitação do desenvolvimento infantil(idade
entre 04 a 07 anos)

Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil (de 4 a 7 anos).
levando em consideração o$ aspectos cognitivo, afetivo, físico, perceptivo
motor e social, criando açóes significativas que Visam promover o
desenvolvimento adequado da criança.
Número de participantes - Máxima de 06 (seis) crianças

agrupadas de acordo com idade cronológica entre 4 a 7 anos.
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60

minutos

b)

por grupo,

NOME DEFICIENCINTRANSTORNO
1 . Jogo Pedra Dantas Víana Autismo
2. Mateus Jesus Games Di

3. Nicolas de S. Oliveira Atraso no DNPM
4. Vinicíus Comes da Salva HD autismo

NOME DEFICIENCIA/TRANSTORNO
1 . Arthur Vicente Alexandrone da

Salva
2. Davi de Lama Cenciani

Autismo

Atraso no DNPM
3. Dava de Lama Pereira Autismo
4. Elisa F. Pereira DI

5. Henriaue de Lima Palombelo Síndrome de Down
6. Henry Pietro Mascarenha de

Camarão Cerca
Autismo

7. João Miguel Silveira Bressane
Voael

HD autismo

8. João Pedro Miguel Monteiro Atraso no DNPM

9. Lorenzo Miauel de Lima Souza Autismo

10. Lorenzo Ferreira Rosa Autismo
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c) ABC - Crianças e Adolescentes (idade entre 07 e t2 anos)
Solicitação do desenvolvimento e aprendizagem
Objetivos:
1. Construção do sistema alfabético de escrita, discutindo o papel.da. língua
escrita na comunicação social. ao lado da linguagem oral. Para tanto, são
consideradas as concepções da criança/adolescente sobre a leitura e a escrita
e a vivência de diferentes situações de produção. interpretação e análise de
textos de diversos tipos. tais como orais. escritos. descritivos. narrativos.
poéticos. jornalísticos, publicitário. entre outros, de modo a ev denciar que a
escrita permite comunicar idéias, sentimentos, relações observadas. pode
dvertir ou provocar sofrimentos, expressar desejos. organizar a vida.
documentar acontecimentos pessoais e sociais, permanecendo no tempo.
levando a desconhecidos e a gerações futuras nossas mensagens.
2. Desenvolvimento do raciocínio lógico matemático. favorecendo a
criança/adolescente a construção do sistema de numeração decimal através de
jogos e brincadeiras que possibilitem a compreensão das operações
aritméticas respeitando as possibilidades das crianças/adolescentes.
3. Atender a dimensão afetiva do processo ensino-aprendizagem.
considerando que para uma aprendizagem significativa estão intimamente
relacionados os aspectos: afetivo e o cognitivo. Dessa forma. serão
introduzidos nos atendimentos os Contos de Fada para favorecer o
desenvolvimento afetivo da criança/adolescente. permitindo-lhe a aquisição da
confiança em si e nos outros e valorizar-se positivamente.

Número de participantes: Máximo de (08) oito participantes agrupados de acordo
com a idade cronológica.
Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de acordo
com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 60
minutos. Um atendimento voltado à solicitação do raciocínio lógico .matemático e a
construção do sistema alfabético de escrita. de acordo com a teoria de Jean Piaget e
teoria de Emília Ferreiro e Ana Teberosky; e outro atendimento voltado ao
desenvolvimento afetivo. com narrativa de contos de fadas e posterior vivências
dessas narrativas. de acordo cam a Psicologia Analítica de Carl Gustav Jung

1 1 . Lucas Boraes Simini Atraso no DNPM

1 2. Lulas H. Meio O. Sirva Em avaliação

1 3. Martela de Oliveira Di

14. Pedro Henriaue Azzi Salva  

NOME  
1 :  
2. Bru Autista/r\=/ u v

3. Bryan gg.Çln.!g..!21e9.  
4.  
5. Dava de Godos Bento i\tl'aso no Qosorlvutvii iuíllu

neuroevolutivo

6. Ga  
7. Gustavo Nascimento Dias  

[ 8. ]saq
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d) APOIO ESPECIALIZADO A CEGOS -- COMUNICAÇÃO ASSISTIVA:
BRAILLE; SOROBA, MOBILIDADE E LOCOMOÇÃO -- (idade entre 05 a 12
anos)

Objetivos:

materiais pedagógicos adaptados, entre outros. , .
Auxiliar na transcrição de material pedagógico/escolar. exercícios e provas

(português/Braille. Braille poHuguês). quais as crianças e jovens (cegas/baixa

ro de) estãcieante=doáximo de (08) oito participantes agrupados de acordo

m'=: dpeoUSHã:'U'H3.gÁ:!
al - l ou 2 vezes na semana (de acordo
s/adolescentes), cam duração de 60

minutos.

NOME
DV

Autista/PC/DV

3

Alves  
9. lsabejla Francinete da Sirva l 

   
11. Joã  
12. Lucgs Henriaue Barbosa  
13, Maré  
14. Manuela Monteiro Tavares

Sa  
[ l5.w  
[ 16. Mylena Rayane dos Santos

FQ

Em avaltaçau

17,Pedro Henrique Paula B
Sar]  

[ fada Camilly dos Santos
Siva.

LJr

[  
[ niçi  
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Informática Adaptada - Recurso de Acessibilidade (idade entre 07 e 12
anos)

Objetivos:
e Explorar habilidades - recursos de acessibilidade

Desenvolver atenção, concentração e percepção
Estimular o raciocínio lógico.
Utilizar a informática como recurso didático no processo ensino-aprendizagem

Aprimorar o processo de construção do conhecimento. estimulando a pesquisa.
a criatividade, a capacidade crítica e o pensamento lógico.
Desenvolver a capacidade de cooperação, participação e autonomia. . .

Número de participantes: Máximo de (06) seis participantes agrupados de acordo

$ll=glllBBz,:ã :zi:
- l ou 2 vezes na semana (de acordo

lescentes), com duração de 02 horas.

e

+

e

e)

X

f) Educação Física Adaptada
Objetivo:

Utilizar dos recursos da educação física para o desenvolvimento cognitivo.
afetivo. social e motor de crianças e adolescentes com deficiências

Número de participantes: de acordo com a demanda. , . .
Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (ae acorao
com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 60
minutos.

e

NOME  
1. AgQ

DI

2. Bruno flgbiano Andrade Filho Autista/ }"'u/uv

3: Qy Em avaiiaçao

4. Mq  
5. Raul Ppgla.gg..$ilVg..MPlil  

  Em avaiiaçao

7. Brya0
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7. ÁREA-EDUCAÇÃO

A educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e
incentivada cam a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,
seu preparo para o exercício da cidadania e
sua qualificação para o trabalho. (ART.. 205.
Brasil. Constituição Federativa do Brasil, 1 988)

'"v'\ Programa: AEE - Atendimento Educacional Especializado a crianças e
adolescentes com deficiências.

PÚBLICO ALVO .
Crianças e adolescentes, pertencentes à rede municipal de ensino
entre 03 meses a 12 anos.

com idade

CAPACIDADEDEATENDIMENTOMENSAL
60 crianças/adolescentes

ABRANGENCIATERRITORIAL
Município de Bragança Paulista (zona urbana e rural)

INFRAESTRUTURAGERAL

Educação AAE

acesso à nternet disponíveisComputador com

Impressora

Fotocopiadora

equipe de
EducaçãcLAÊE

QUANTIDADE

08
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Justificativa

A Educação Inclusiva é uma ideia abrangente que deve ser considerada
como o centro natural de qualquer política educacional preocupada em
oferecer um ensino de qualidade para todos os alunos. Exige mudanças na
escola, não só na sua estrutura física, mas mudanças nos seus princípios
teóricos e metoclolC)bicos. Graclativamente as escolas vêem avançando no
entendimento dos princípios das escolas inclusivasl escolas acolhedoras.

Como parte do movimento inclusivo deparamo-nos com o AEE
Atendimento educacional especializado que têm como função facilitar
inclusão de pessoas com deficiências, transtornos gerais de desenvolvimento e
com altas habilidades no sistema de ensino regular. Porém, o AEE não
substituía escolarização.

O AEE é um serviço que identifica, elabora e organiza recursos
pedagógicos e de acessibilidade que eliminem barreiras para a plena
participação da pessoa com deficiência, transtornos gerais de

Ilha i\la(lie Cân(li(! í\latia (le .Josus, 313 - BitWaitça I'autista (11;1' 129 1 2-3711
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RECURSOSHUMANOS-EQUIPEDE l QUANTIDADE
EDUCAÇÃO

AAE

Coordenadora Pedagógica : 01
IPsicóloga - área de especialidade Escolarl Mestre
em Saúde Mental - FCM/Unicamp) - contratada
pela CLT

Pedagogasl com especialização eml 03
Reinar\odnnnain nrto.ndt.nnpãn n ndltnnpãn l 'psicopedagogia, arte-educação e educação
especial. MEI

professor de educação física adaptada (nível
superior de escolaridade, com especialização em
educação esoecial) MEI

01

Instrutor de informática adaptada - recursos de
acessibilidade/comunicação assistiva. MEI

01
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desenvolvimento e altas habilidades (crianças, adolescentes e adultos)
considerando as suas necessidades específicas, na escola e fora dela
complementando a sua formação e favorecendo a sua autonomia.

O AEE destina-se aos alunos com deficiência física, intelectual.
sensorial (visual e pessoas com surdez parcial e total)... Os alunos com
transtomos gerais do desenvolvimento e com altas habi idades, também,
podem ser atendidos por esse serviço. Por meio do AEE a p.essa:a com
deficiência. transtorno de desenvolvimento ou com altas habilidades
pode participar ativamente do ensino comum.

O AEE para a pessoa com deficiência é realizado mediante a atuação
de profissionais com conhecimentos específicos no ensino. de LIBRAS
Língua Portuguesa na modalidade escrita, como segunda língua de
pessoas com surdez, sistema Braille, sorobã, orientação :e mobNdade,
utilização de recursos ópticos e não ópticos. atividade de vida

autónoma,

tecnologia assístiva, desenvolvimento de processos mentais. adequação
e produção de materiais didáticos e pedagógicos e outros. Para os
alunos com altas habilidades o AEE oferece programas de

enriquecimento curricular e desenvolvimento de processos mentais
superiores.

O AEE é preferencialmente realizado no período inverso ao da
classe comum freqüentada pelo aluno; pode ser. realizado na
própria escola desse aluno ou em outra escola próxima ou em um
centro especializado.

A ABSL é uma instituição sem fins lucrativos que se identifica com os
princípios da educação inclusiva, ou seja, com o acesso de

todos os
.....'J. .

alunos e não apenas de alguns estudantes a um mesmo mundo e
sugere mudanças nos espaços físicos, naõ atitudes e relações sociais.
Entendemos que esse 'modelo educacional implica em um
reposicionamento de nossas ideias, de nosso comportamento diante da
defic ência e da diferença.
assumimos

lghl? 1: $L$ià,=:Eil..$Z=lhg:
. Atendimento Educacional Especializado.
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Em busca de recursos financeiros para manter as atividades
desenvolvidas pela ABSL. apresentamos abaixo alguns dos nossos
serviços que visam o AEE - Atendimento Educacional especializado.

Buscamos com esse prometo. firmar uma parceria entre a ABSL e a SME
- Secretaria Municipal de Educação, no que diz respeito à oferta de AEE
- Atendimento educacional especializado para crianças e adolescentes
inseridos na rede comum de ensino do município.

l
l Objetivos.

4.1 Geral(is).
e Oferecer AEE - atendimento educacional especializado a 60

(sessenta) crianças e adolescentes com deficiências (intelectual
física, sensorial - cegos e baixa visão), com idade entre 03 meses a
12 anos. de ambos os sexosl estudantes da rede de ensino do
município, em período contrário ao horário escolar com vistas à
solicitação adequada de seu desenvolvimento global visando
favorecer a aprendizagem e promover sua participação atava no
ensino regular comum.

4 .2 Específico(s) .
Solicitação do desenvolvimento (cognitivo, afetivo, social e percetivo-
motor) e da aprendizagem de crianças e adolescentes com deficiências
(intelectual, física, sensorial - cegos e baixa visão).
Favorecer o desenvolvimento e a aprendizagem de crianças e
adolescentes com deficiências (intelectual, física e sensorial - cegos e
baixa visão) por meio de recursos pedagógicos e de acessibilidade:
código Braillel técnicas de sorobãl mobilidade e orientaçãol informática
aplicada à produção Braillel recursos tecnológicos e informática aplicada
à deficiência visual (sintetizadores de voz)l adaptação de livros didáticos
e de literatura para pessoas cegasl recursos ópticos e não ópticos para
baixa visão; tecnologia assistiva (comunicação alternativa)l informática
acessívell materiais pedagógicos adaptados e mobiliário acessível.

©

e

'''\
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EDUCACIONAL ESPECIALIZADA EM 201 8/201 9

SERVIÇOS DE AEE OFERECIDOS PELA ABSL

a) Solicitação do desenvolvimento infantil (03 meses a 03 anos)
Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras, por meio de solicitações
que visam promover o desenvolvimento global da criança desde o
nascimento.

Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo.
agrupadas de acordo com idade cronológica.
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60 minutos.

'1

b) Aprendendo a Crescer -- solicitação do desenvolvimento infantil
(idade entre 04 a 07 anos)

Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil (de 4 a 7 anos).
levando em consideração os aspectos cognitivo, afetivo, físico,
perceptivo-motor e social, criando ações significativas que visam
promover o desenvolvimento adequado da criança.
Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo.

agrupadas de acordo com idade cronológica entre 4 a 7 anos.
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60

minutos.'')

c) ABC - Crianças e Adolescentes (idade entre 07 e 12 anos)
Solicitação do desenvolvimento e aprendizagem
O bjetivos :
1. Construção do sistema alfabético de escrita, discutindo o papel da

língua escrita na comunicação social, ao lado da linguagem oral.
Para tanto. são consideradas as concepções da criança/adolescente
sobre a leitura e a escrita e a vivência de diferentes situações de
produção, interpretação e análise de textos de diversos tipos, tais
como 'orais. escritos, descritivos, narrativos, poéticos, jornalísticos.
publicitário, entre outros, de modo a evidenciar que a escrita permite

flua i\ladlc (lândicla i\liliia (le .Jeslis. 33 - 1iragancn I'aulisla (ll:P 1 29 1 2-3711
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provocar sofrimentos, expressar desejos, organizar a vida.
documentar acontecimentos pessoais e sociais, permanecendo no
tempo. levando a desconhecidos e a gerações futuras nossas
mensagens.

2 Desenvolvimento do raciocínio lógico matemático. favorecendo a
criança/adolescente a construção do sistema de numeração decimal
através de jogos e brincadeiras que possibilitem a compreensão das
operações aritméticas respeitando as possibilidades das
crianças/adolescentes.

3 Atender a dimensão afetiva do processo ensino-aprendizagem,
considerando que para uma aprendizagem significativa estão
intimamente relacionados os aspectos: afetivo e ó cognitivo. Dessa
forma. serão introduzidos nos atendimentos os Contos de Fada para
favorecer o desenvolvimento afetivo da criança/adolescente.
permitindo-lhe a aquisição da confiança em sí e nos outros e
valorizar-se positivamente.

\

Número de participantes: Máximo de (08) oito participantes agrupados de
acordo com a idade cronológica.

Número de atendimentos; Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 60 minutos. Um atendimento voltado à solicitação do raciocínio
lógico matemático e a construção do sistema alfabético de escrita, de acordo
com a teoria de Jean Piaget e teoria de Emília Ferreiro e Ana Teberosky; e
outro atendimento voltado ao desenvolvimento afetivo, com narrativa de contos
de fadas e posterior vivências dessas narrativas, de acordo com a Psicologia
Analítica de Cara Gustav Jung.

''1

d) APOIO ESPECIALIZADO A CEGOS -- COMUNIÇAÇÃO ASSISTIVA:
' BRAILLEI SOROBA, MOBILIDADE E LOCOMOÇÃO -- (idade entre 05

a 12 anos)
Objetivos:
+ Favorecer o desenvolvimento e a aprendizagem de crianças e

adolescentes cegos e com baixa visão por meio de recursos
pedagógicos e de acessibilidade: sistema Braillel sorobãl mobilidade e
orientaçãol informática aplicada à produção Braillel recursos

Ilha i\ladre Cândida l\'leria (le .Jesus, 133 - 1tragança Pau]is]a: (:]]P 1 29 ] 2-371}
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tecnológicos e informática aplicada à deficiência visual (sintetizadores de
voz)l adaptação de livros dldáticos e de literatura para pessoas cegasl
recursos ópticos e não ópticos para baixa visãol materiais pedagógicos
adaptados.entre outros.
Auxiliar na transcrição de material pedagógico/escolar. exercícios e
provas(português/Braille, Braille/português).
Apoiar as escolas e professores nas quais as crianças e Jovens
(cegas/baixa visão) estão estudando.

e

©

Número de participantes: Máximo de (08) oito participantes agrupados de
acordo com a idade cronológica.

'P Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 60 minutos.

e) Informática Adaptada
12 anos)

Objetivos:
. Explorar habilidades -- recursos de acessibilidade.
. Desenvolver atenção, concentração e percepção.

Estimular o raciocínio lógico.
Utilizar a informática como recurso didático no processo ensino-
aprendizagem .
Aprimorar o processo de construção do conhecimento. estimulando a
pesquisa, a criatividade, a capacidade crítica e o pensamento lógico.
Desenvolver a capacidade de cooperação, participação e autonomia.

e

+

e

- Recurso de Acessibilidade (idade entre 07 e

'1

Número de participantes: Máximo de (06) seis participantes agrupados de
acordo com a Idade cronológica

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 02 horas.

@
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f) Educação Física Adaptada
O bjetivo :

e Utilizar dos recursos da educação física para o desenvolvimento
cognitivo, afetivo, social e motor de crianças e adolescentes com
deficiências

Número de participantes: de acordo com a demanda

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 60 minutos.

/''\.

\ '-

RECURSOSMATERIAIS
Jogos e brinquedos que favoreçam a solicitaçã.o.do aspecto cognitivo
(conhecimento físico. lógico-matemático e sociall função semiótica
desenho. escrita, jogos simbólicos, imagem mental)l
Material de papelaria: lápis, borracha, apontador, lápis. de cor.
pelikan, papel sulfite, cartolina. colar set, tintas, pincéis, cola, massa
de modelar. entre outrosl
Livros,revistas e gibisl
Computadores com teclado e mouse adaptadosl
Ponteiras (capacetes/setas);
Colméias - teclados adaptadosl
Maquinas Braillel
Impressora Braillel
Softwares para comunicação alternatlval
Bengalasl
Sorobã;
Retrete l
Impressorasl
Material pedagógico adaptador
Livros adaptadosl
Bolasl
Colchonetesl
Cordasl
Outros

e

e
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PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrals com pais, responsáveis e/ou cuidadores

para orientações específicas, avaliação do trabalho desenvolvido e avaliação
do desenvolvimento das crianças e adolescentesl

CONTROLE. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
PZ.,4A/O DE TR,4B,ALHO. para cada criança e/ou
adolescente em atendimento serão determinadas
metas a curto. médio e longo prazo a serem

alcançadas. Também será realizada uma avaliação
contínua sobre o alcance dessas metas que serão
registradas nos relatórios diários de atendimentos.
RÉZ.Á7'ÓR/OS. cada profissional manterá relatório
diário de atendimento em pastas.
D/scc,/ss,ÃO DE C,USOS. duas horas quinzenais serão
destinadas à discussão dos casos com outros
profissionais da Entidade que também atendem as
mesmas crianças e adolescentes/adultos com vistas a
rever e ampliar metas e criar novas estratégias de ação
para promover avanços desejados.

d. GRC/po DE ES7(./DOS. duas horas mensais serão
destinadas a estudo teórico, com o objetivo de ampliar
conhecimentos e promovendo qualidade nos serviços
oferecidos.

e. CURSC) DE APERFEIÇOAMENTO: a equ\pe
participará de curso de capacitação teórica e prática.
periodicamente.

a

b

C

X

' '\

'3

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS - EDUCÇAO

ORiaEWDOsnECUB$gg
FONTE/CONVÉNIO VALOR

8.000,00DEMUNICIPALPREFEITURA
SecretariaBRAGANÇA PAULISTA

Municjpgl çlg..EgUçgçgg

Ilha i\lado'e (lândicla t\'kii'ia (lo .Jcsus. :i3 - 11i'agiutç'n IJztullst2 (lllP 1 29 1 2-:j7Í)
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Bragança Paulista, 03 de Junho de 2.019

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Dadoscalculados

Data Inicial

Data final

Valor nominal

06/2015

05/2019

R$ 28.320,00 ( REAL )

Índice de correção no período 1,26672890

Valor percentual correspondente 26,672890 %

valorcorrigido na data final R$ 35.873,76 ( REAL)

..- -=:,-# &'-:'T---'

.:==.;lêdalíãê:1l'éã#iio Pereira - Presidente

R.ua W]a(]pc l\4ai-ia (lla.riciiciõl .l)(

VV'l.,V'W. a S: S C) (;l ê) Cl€1 o :S f) (:) l \J C} ÉI .c; . oX'f3 . t)i'

Jesus, 33 i3raBctuça Paul..istei. (]EliP 1 12t) :1 2-37(J
r.,..)4033-7934
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ÁREA-INSTITUCIONAL

A ABSL visa oferecer atendimento especializado através de áreas específicas

de saúde, educação, assistência social, prevenção e inclusão da pessoa com

deficiência. Dessa formal busca continuamente estratégias para oferecer

serviços com qualidade.

No entanto, sabe-se que os recursos financeiros repassados nas diversas

esferas. não são suficientes para manter a sustentabilidade da Entidade.

Assim sendo, uma das alternativas é a área Institucional, que tem o intuito de

buscar meios para captar e gerar recursos. que sejam investidos nos serviços

oferecidos pela ABSL.

')

PRESTAÇÃO DESERVIÇOS-CURSOS
> LIBRAS

> BRAILLE

> EDUCAÇÃOINCLUSIVA-AEE

> CRECHESEGURA

> CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM DIOVERSAS ÁREAS DA SAÚDE

EEDUCAÇAO

> CONTAÇÃO DE ESTÓRIAS
» OFICINA oeõÃouoAo
> OUTROS

\

'3

CONTRIBUIÇÕES-TELEMARKTING

EVENTOSPERIODICOS

BAZARSÃOLUCAS

Ilha iVladie (lân(lida l\tarja (It! .Itlsus. 1313 - Biagançn I'aulisU (1111' 1í2(9 1 2-1371)

'=ll :: iii:iiiiii;.isi:i 1 ;1:11;" '"'""'.'"-""'-«""," """""' ,1033-z91a.
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No entanto, sabe-se que os recursos financeiros repassados nas diversas

esferas. não são suficientes para manter a sustentabilidade da Entidade.

Assim sendo, uma das alternativas é a área Institucional, que tem o intuito de

buscar meios para captar e gerar recursos, que sejam investidos nos serviços

oferecidos pela ABSL

PRESTAÇÃO DESERVIÇOS-CURSOS

> LIBRAS

> BRAILLE

> EDUCAÇÃOINCLUSIVA-AEE
> CRECHESEGURA

> CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM DIOVERSAS ÁREAS DA SAÚDE

EEDUCAÇAO

> CONTAÇÃO DEESTÓRIAS

> OFICINA DESÃOJOÃO

> OUTROS

'''\'

CONTRIBUIÇÕES-TELEMARKTING

EVENTOS PERIODICOS

BAZARSÃOLUCAS

filia õltldte (lân(lida l\'leria (Je .lesus. 33 - 1] íagança ]'autista fiel) 1 29 ] 2-371)

'=ll,=lr:lll iiiiii :l:: li :l:'"" "'""'":"'":-,',"'."""""" .- -,1031-z9s4



PPf"*': N'
FOLt<.A NO

Vl$'1'o

RA{SA.. \
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b'

Nome:JEDAIASTEOFILOPEREIRA
Cargo/Função: Presidente da ABSL -- Associação Beneficente Sgo Lulas

Data: ]0/05/2019 Assinatura

rua J\lado e (cândida A'latia (le .lesus, 33 - Bragança ]'autista (]]i1' .129]2-:{70

'=ll=.1=:1111:11i11 :1 1 1 :1::""'""'":""'-.'""."""""" .- .40s3-z9s4

G

PREVISÃO DE RECEITA 2019/2020

ÁREA VALORES

SAUDE R$87.000,00

EDUCAÇÃO R$ 8.000,00

TOTAL 95.000,00
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i4, 1... BANCO CENTRAL Calculadora do cidadão
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início -> Calculadora do cidadão -} Correção de valores

q
Acesso público

27/04/2020 - 15:43

[CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE) p rx4

FOLK.A

Vls'íoDados básicos da correção pelo INPC(IBGE)

Dados informados

Data inicia l
Data final
Valor nominal

06/2015
03/2020

20.000,00 ( REAL )R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

1,24096540
24,096540 %

24.819,31 ( REAL )

./
A

)



.4. L BANCO CEN'lRKL Calculadora do cidadão
k DO BRASil

Início «> Calculadora do cidadão -> Correção de valores

q
Acesso público

27/04/2020 - 15:44

[CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)
P hj

pPOC
FOLK.Q

VISTO
Dados básicos da correção pelo INPC(IBGE)

Dados informados

Data inicial
Data final
Valor nominal

07/2016
03/2020

22.820,00 ( REAL )R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

1.12471460
12,471460 %

25.665,99 ( REAL )



ICL BANCO CENTRAL Calculadora do cidadão

Início -> Calculadora do cidadão -> Correção de valores

Acesso público
27/04/2020 - 15:46

[CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE) P l\A t3i

PPOC N'
FOLK.A NO

!!XO.X$bÁ..'r\..

n:v+vl'fr.Ü.#PpHt3+flHW !Kiwi .r: Kn

Dados básicos da correção pelo INPC(IBGE) Vls't'o

Dados informados

Data inicial
Data final
Valor nominal

07/2016
03/2020

14.500,00 ( REAL )R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

1,12471460
12,471460 %

16.308.36 ( REAL )

#

'x
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ANEX05

INQUÉRITO CIVIL

DOCUMENTOS RELACIONADOS



)refeitura do Município de Bragança Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

PROC.n'
FOLHAn
VISTO DLCA

ENCERliAMENTO DO VOLUME:...:::L

?ROCESSO ADMINISTRATIVO q'q c8 / a--=
HCn'AÇÃO CA..,..;% q.o

PAGINAINICIAL

pÁGINAFINAL

À.Q,..«'@.Ê-"
FUNCIONÁRIO

/



Prefeitura do Municíoio
de Braaanca Paulista

DIVISÃO DELICITACÃO
COMPRAS E ALMOXARIFADO

Processo Administrativo SMA / DLCA N.o11..8

CHAMAMENTOPÚBLICO N'OI0/2020

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA PROCESSOS DE
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO. EM
REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM
O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE
PUBLICO E RECíPRoco MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

+

l
l

J

REQulSITIANTE: 5r1 7'»

INICIO

l .g -a'x' .b .. ) y.:3. ü
ABERTURA



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

w#5 ,.
FOLHA n' csa=)X
VISTO: DLCA

ABERTURA DO VOLUME: ''llllt.

-C..:o«,...c 'Q-h.: /
FUNCIONÁRIO

Av. Antõnio Pires Pimentel, n' 2015 12914-001 -- Bragança Paulista-SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO
'::3qo b / .Ü .2..

LICITAÇÃO  
PAGINAINICIAL

'Qo..X



lpROC.F:'
OLHARA

H

INQUÉRITO CIVIL 4232/2016

DOCUMENTOS RELACIONADOS

\ l
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Bragança Paulista. 06 de novembro de 2018
Mama n' 557/201 8 - GS/$MSA

PARA:

Dr. Tiago José Lotes Assuntos Jurídicos
Secretaria Municipal de Saúde
Marina de Fatima de Oliveira

FOLFIA Fq'F

ãíHWmHEn CÓPIA
P M BRAÇAL'üÇAI''TA

Assunto: resposta ao processo n' 28.11 2/201 8 PROC Nat:lllãâllllâ.hü

;l$ ; ! Mlllllã$glEãgm n
Inquérito Civil n' 4232/2016

Interessado(s)Varie Justiça Pública X Municípios de Bragança Paulista, Pedra

resposta ao processo n' 28.11 2/201 8

)

Frente ao exposto. Cristina Yamamoto não está Internada em --a--:'-'
psiquiãtnco e não atende o disposto na portaria supra menconada. va --- --"u}.'--a'

Sem mais para o momento. subscrevo-me

Atenciosamente
oh.::b«8«:.Ê9Ü

RECEBI

Marina
Secreta le Saúde

Praça Hafiz Abi Chedid. n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP
(1 1)4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebp@gmail.com
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TRIB\ANAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DEBRAGANÇA PAULISTA
FORODEBRAGANÇAPAULISTA
l VARACíVEL
A[VENIDA DOS IMIGRANTES, 1 50] , Bragança Paulista-SP
12902.00Q

notado de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

$.

}CEP

g

ã

à==;31óa.ws lz':'#
mAmJi$ÕbÊ ênA€1Ãã-:PROCESSO DiGiTAL

Processo Digital n':
Classe - Assunto:

Requerente:
Requerido:
Of\cial de Justiça:
Mandado n':

100389742.20]9.8.26.0Q99

Ação Ciül Pública Cível - Prestação de Serviços
'MINIS'LÍRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAU

Prefeitura MuNcipa] de Bragança Pauiísta e outro
Ü

099.2019/014912-5

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
PREFEITIJRA N[UN[CnAL DE BRAGANÇA PAUtiSTA CNPJ 46.3S2.746/000]-65.
Avenida Antonio Pircs Pimcnte1, 2015. Judia Santa Rifa dc Casei% CEP 12914-001. Braganca
Paulisü - SP

.d

q
ã
8
Q
Q.

8
ê
8

ã
8
Q

E

ê
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c)
co

g
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8

i
O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) I' Vara Cível do Foro de Bíagança Paulista, D«a). Cardos
Eduardo Comes dos Smto$, na fom)a da lei,

MANDA a qualquer OHtcial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao preset\te,
expedido nos autos d& ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os aros e termos da anão proposta, de acordo com a
seguinte dwisão: "Delira a prioridade na tramitação, anotose. Indefiro neste momento a
tutela antecipada porque não há demonstração de risco à integridade dos munícipes apesar
de possível inadequação do lugar no qual estão, o que afasta a urgência d& medida neste
momento. Citem-sc.t'

PRAZO PARA DEFESA: 15(quimc) dias úteis da data juntado do mandado aos autos.

AD\rERTÊNCIA: 1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não
contestar a açãa será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
fomluladm pelo autor. 2- Ente processo tramíta eletronícamente. A íntegra: do processo
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na intemet, sendo considerada
;isto pessoa[ (alt. 9', $ 1', da Lei Federal n' 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para
visualização, acesso o site 3b!):nÕÍ:!iSZ:illS:bl infomie o número do processo e a senlla gbsh71.
Petições, procurações, defesas ctc. devem scr ÜBzidos ao Juízo por pcticionamcnto cletrõnico.

Â

e '+

'Í}

CUMPRA SE na comia e sob u penas da lei. Bragança Paulista, 07 de junho de 2019. reli
Regida Peneira Neves Oliveira, Escrivão Judicial ll.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS 'LERMOS DA LE1 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogada: Dr(a). Adv. da Pane Atava Principal << Informação indisponível >>
Endereço: Endereço Como. do Adv. da Parte Atava Principal << Informação indisponível >>

.Ar{. '10S. !il, das NSCGJ; 'Ê \.eclado ao tlÊçial dc jutliça o ncobilncnra dc qttalqucr l uincráHo dirennieníe da parte, 'l
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M}NISTÊRiO PÚBLICO.DO ESMDO DE SÃO FUULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRAGANÇA PAULISTA
Av. Doslmígrantos n' 1501 - Jardim América - CEP 12902:000

Recebid

Em

Recebedor

.via,deste
R

R.G.: 25.6?ã.957.2'

/

Bragança Paulista, 13 de agosto de 2019

Ofício 'ho '05-0630/'t 9-SB

(Favor usar a.referência acima na resposta)

ÁREA: DIREITOS HUMANOS/ PESSOA COM DEFICIENCIA
!111QUÉRiTO CIVIL: '1 4.02.1'5.0000021 /201 8

A$$unlQ: Apura os atendimentos- 8 tratamentos dispensados
musculares.degenerativas residentes em Bragança Paulista.'N

aos pacientes coh doenças

SEN'HORPREFEITO,
P

O MINISTÉRIO PÚBLICO.DO. ESTADO DE SÃO PAULO,.por

sl)a Promotora de.Justiça ao final subscrita, éricaminha. a Vossa Senhoria as inclusas

cópias, para qué no prazo de 30 dias, disponibilize aos usuáríos do SUS o atendimento de

equoterapia. sob pena de ação ludicíal.

Na oportunidade -apresenta. a Vossa Senhoria protestos de

elevada estima.e.apreço.

'\

oso
JUSTIÇA

AUTUA-sE,al)ós-
.'"' '' IC...i=.i.... âs

EXCELENTÍSSIMOSENHOR

JESUS ADIB ABICHEDID

DD..PREFEITO MUNICIPAL.

BRAGANÇA PAULISTA-SP

''~.
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Prefeitura do Município do Bragança Paulista'''''
Secretaria Municipal de Saúde

nr :

Bragança Paulista, 18 de :junho de 2018
P M BíaAOANÇAt'TA

PPOC N' &'1052,1tq
FOLHANO
VISTO

Mama n' 278/2018 - GS/SMSA

PARA:

DE:

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Dr. Trago José Lares
Secretaria Municipal de Saúdo
Marina de Fatima do Olivoíra

l
'?Assunto: resposta ao processo n' 14.290/2018 - PMBP

\

Tem o presente a finalidade de responder ao. processo supra
mencionado, advinda do Ministério Público do Estado de São Pauta -
Promotoria de Justiça do Bragança Paulista através do ofício n' 05-0306/2018-

fpm referente: do Pública

Inquérisados: n': 4232/2016 blica X Municípios de Bragança Paulista,

terapêuticas.,-x;
'\ 1. A SMS providencie a transferência imediata dos pactentés que

necessitam do serviço de residência terapêutica, sob pena de anão Judicial
oara tal fim.

Praça Hafiz Abl Chedid, Ro 125, Centro - CEP: 1 2902-230 - Bragança Paulista -- $P
(1 1)4034-6700 - www.bmgana.sp gov.br/ e-mail: smsasaudebp@gmall.com
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal: de Saúde

gestão de uma residência terapêutica no município de Bragança Paulista na
modalidade tipo 11, para pacientes egressos de instituições psiquiátricas, com
histórico de longa permanência, por meio de contrato de gestão. Tão logo o
processo liçitatório seja finalizado receberemos os pacientes que pertenwm,
única e exclusivamente a Bragança Paulista, desde que haja o devido
incremento por parte da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo e
habilitação pela Ministério da Saúde.

2. O CAPA ll elabore estudo social detalhado dos pacientes
indicados no citado ofício, que ainda se encontrem ou não. Intemados em
hospital psiquiátrico, a fim de verificar $e eles realmente residiam ou tem
família om ~Bragança Paulista, e se necessitam ou não de serviço de residência
terapêutica.

\

Anexo, o relatório das visitas nos hospitais psiquiátricos onde foram
detectados pacientes. que deverão compor a residência terapêutica do
Bragança Paulista. eÓnfomle encaminhamento das listagens do pacientes
fornecidas pela Coordenadoria do Saúde Mental da Secretaria de Estado da
Saúde através do Departamento Regional de Saúde de Campinas-

Aprovetto para ratificar a quantidade de pacientes a $emm .recebidos por
Bragança Paulista, pois quando da outra Informação solicitada por Vossa
Senhoria Infomlamos a quantidade do12 (daza), porem conlbmte relação
acima, são 't l (onze).

Outrossim. abaixo a memória da reunião que ocorreu entre
representantes da Secretaria Municipal de Saúde e do Departamento Regional
de Saúde do Campinas da área de Saúde Mental.

'''\-.
H,"'''''\

"Tendo em vista a necessidade de implantação do Sewiço de
Residência Terapêutica(SRD om nosso município pam ncobe.r os egressos
do sistema manícomíal, contribuindo do fomla efetlva para .a
desinstituclonalização da pacientes, relatamos abaixo a última reunião
realizada entra A Secretaria de Saúde, ropmsontada pela Sacmtáría de Saúde
Marina e pelo Assessor Mamãs Leme Q o Departamento Regional de Saúdo do
Estado, repmsontado pela Articuladora de Saúde Mental Femanda e pelo

oNo dk 26 do abril deste ano, no Gabinete da Secmtarlá de Saúdo de

Praça Haãz Abl chodld. n' 125. Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista
(1 1)4034-8700 - www.bmgana,ep.gov.br / e-mail: smsasaudebp@gmall.çom
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Secretaria Municipal de Saúde

FOLK.qN'

pessoal pam sar deslocado para mais esse salviço"

.,''\

Sem mais para o momento, subscrevo-me

Atenciosamente

ühn
cipaldé Saúde

Marina do Fii®t
Secretária R@nl

'"8.WE:g.g'':u;33w .:=:.:nín;:=a5%;ui?:,; "
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PRÓMOTORIA ÓE jUSTlii.K OEÉRAGANÇA PAUL:
Á\i. õoe ImlÓrantes,:n'. 1 601 = Jardim Amórlca

.CEP 12902QQ0.Ú Bragança.l?áull?ta - SP

VI

BragançaPauiista,i27 de junho de 2017

\

OHlcio ti.o:05.0450/2017 .'fpm

]
h

#

eXCeLEÜÍisslub SENHOR.

\

o uiNiéTÉKto púbt.ico oo esrAbO .oe $Ã :o PAULO. por intermédio .da

REQUISITA a presença dÉ)s.represéntantés da RAPS Rede de

Bragança Paülibta .em reunião romarcada,para o .dia 21 do agosto

a fim dé. discutir como .morrerá .o. rBtoPo. social e familiar.dos

em hosÊitaig e clín.ocas psiqüiátrlcas.

Êkcelêncla p©testos dQalta estima e.apreço

PROtOmLCi

Pfoc.esi.o :N'U=.=.:!=.
'R"làui'P ?...-':--.T-.:.=..L * a"t~ l

'«.: ...fEÉ-C:-:q-lld-T--, l
Re $obÉldor: ..b:,:&.ttS,1:4i:yii:i=!::;:=:.i

;...;..i;; '-+JH+H+.»-+b -'

Promotora de Justiça qüo .sübscteva

Atenção psicoséõcial do Município do

.desta ano, às 15 horas, nesta .Cüradória

pacientes residentes nesta Comarca'que se.encontram

Na oportunidade,.renova à vq..+

Larissa'Negra
PramotÓra de Justiça! substituta

H
\

\

Exmos Sr.
'JESUS ADIB ABICHEDID
DD. Prefeito Municipal

© H

@
a 4
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PROMOtORIA DE JUSTIÇA 0É BRA6ANÇA PAU'LEIS'TAI

AV.'D06 ImlQrant08, no 1601 Jardim Amóricü

CEP 14802-000 mgança Paulista = SP

/

. Bragânçà Pauliétã,..31 . dê aposto .de'201.7
;

Ofício ó.o.05.06à71201.z... fpm.

l.PROTQC('il::!i .. l

:i~-«,i:«i;:i ilged
''xecaold& a ' v:i:.t1=3tê *

R . :ebedai- . .C.:Ü.LX.k,C:CÇ'L(gÃ:..}

-0 MINISTÉRIO PÚBLICO DOIESTADO.DE .SÃO PAULO. por .interhbdio da

Promotora de. Justiça que subscrevo, acusa o recebimento -dos ofícios de. n's 568/2017 e 526/2017 o

Informa que, apesar de :neles có.notar que se. refere. a .rosposta deste prócedrdonto : RAPÉ. às

informações foram b.notadas qpbre o mam6grab, objeto da outra ióquéhto Civil.

Na oportunidade, inova a Vossa Excelência protestos de .alta estima e apreço.

:t'n ''Kp-q-"Kf-'++»+ '++'s-+v+Hb ''Tn +'q +Ü+'- Hni';Í= 'TI'-r i . C+'+P)g

.;;.=;=.h

EXCELENTÍSSIMA'SÉNIOR,

$
BUOSO

DEJUSTIÇA
ANA

P'ROMOfd

AO

cimo. Sr.
JESUS.ADIO'ABICHEDID

DDàPleféít0:1MtiDiçlpa}
BtÜ6ANCÃPAU'üSTÁ&!$P

.\
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. :. '; :'. .Bragânça Paulista, 24 de abril de 2018
'/

Ofício no05.0306/2018.. fpm

ÁnÉi;3;ü;l;iilü

ExceLCNTlssiuo SENHOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO:PAULO. 'por i.ntermédjo da

Promotora da Justiça que subscreve,.encemínha as cópias ãnbxw e REQUISITA. no prazo de 30 (trintas

dias a contar do recebimento deste oficio;,Impntgrivelmbnte:

1). . A. 'gM$ providencie a transferência imediata . dos pacientes que

necoésltam. do serviço do residência torapêutica, éobü pena de ação judicial

para:tâl fin\; e

2) .- À CAPA ll.olabom estudo social .detalhado dos pacientes indicados no

citado oficio, . que ainda $e eflcontrem ou nãd, intimados. om hospital

psiquiátrico, a fim clo verificar se eles malmente residiam ou têm família em

Bragança. .Paulista. e 'se nocossltam ou não do. sorviçQ .de residência

terapêutica.

Na OPortunídada, renova a .Valida'excelência protestos de alta estima e apreço.

! l$'a. {.,,@~
.há Mai'iá :Budsa

Promotora do Justiça

\

r//

''x

AUJUE-sE,aços.:

.[..:. ás
Ao ExcebntíssimoSenhor
JESUSADIBABICHEDID.
DD. Prefeito Municipal

BRAGANÇAPAULISTA-SP

\

IU fiü{ íj; '.ic} R<ntü {..irai
ASsteã'lt n.J;'r.l11f3h8h'Ç

C wtlü üa gDh$iCoM cóõla.a SMS.,SEMADS. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICAS.
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Bragança Paulista, 24 de maio de 2018
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O MiNIStÉRIQ::PÚBLICO DQ. ESTADO: DE SÃO PAULa, por ir\termédb. da

..Promotora .de Justiça que;subscroye, REITERA o ofbo Ro 0q;Q306/2018-fpm a REQUISITA.-no.praz de

lO (dgz). dias a contar Pb r&beblheãtg'.deste. oficial ImpreterlçelmeOb: , 1.1 A SMS l pmyldq.nde a

trándoíêQcla Imodtàtá:Udü. pêülüi$ iy+ ilécb8sitam' dq s9N.l«). d# nsldêncla terapêutica, $ob peça:do

.üçãó judcial .para tâl fira €12)11#LêAP$ 1.}.elabore estudo se.cial detalhado d081 pacionbq indicadas nO

citado àflcio, que. ainda'gõléhcohtroh ou não, intimados om hospital psiquiátrico. a fim de . verificar se

éks malméàt& lõéigiánioqi'Pml.#mjlia, p :Bragaqça .Paulista. o .sà .Íjocessitam ou üão do sorviçõ do

;$êlilêülã$fapê l lê$10Éitió®ih.iãjürto:dq:®rttido :nQlqllgo"llQ;dP;Léin.' 71.347/8g.

#'
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Ao ExtÉbntíssimo:$enhor=
JEStiS'ADIÉABl;rCHEDID

DD. Prdbitõ Mün©pál

BKAéAUÇAPhULtSTA-SP l 8
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BTQgânça:.Paujis.ta} 22 de:jurit\o,de :201 8

Ofício n' 05-0450/2018, - fpm

r@ç&0 8
garmtlr o

}

EXCELENTfsSIMOSENHOR,

O Ministério Públiw-doEstadode São Paulo, por Intermédio da

Prdmütora- deÍJustjça que:itibsqév#leneaminha. qsz®Éiãs anexas..pára o flm de.. informa. ho

prazo \dõ. I' 30 : {(trl.nta); .dla! .'.àj: .çóátai'.' do ! récóblhénto ;:.dêste:ljofléio}. . pàü, onde 'sêco

.enéâróihhadÊlsi.* uma. vez .que ,.leão constataram. da lista de "pacientes que 'seráox.acolhidos óa

residência..térâpêutica,.de Btagança Paulista, êoriforme: contida) âa ata .dq reuõíão db dia 14 de

junho de 2018.

~a ..oú'tçll.id#/l à El$elêng$1tprotestos de

elevadaéstima o apreço.

Rt cebedaé

Ao Excelentíssimo Senhor

JESUSADIBABICHEDID

DD. Prefeito Municipal

BRAGANÇA:.PAULISTA--SP

H
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Prefeitura do Município de Bragança Paulist#jjÚÁ
Secretaria Municipal de Saúde : visão

P:..M

Bragança Paulista. 10 de julho de 2018

Memo n' 346/2018 - GS/SMSA P Í\4 13R.AGAN

PPOC N' ..28g
FOLtlÀ N'
Vl$:i'oPARA:

DE=

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Dr. Trago José Lopes
Secretaria Municipal de Saúde
Marina de Fatíma de Oliveira

RE C E BI

zÜ. HoÚZg
Assunto: resposta ao processo n' 17.900/2018 - PMBP A'\COC,Ubt

Tem Q presente a finalidade de responder ao processo supra
mencionado advinda o ofício n' 05-0450/2018 - fpm do Ministério Público do
Estado de São Paulo - Promotoria de Justiça de Bragança Paulista. referente:
Área: Saúde Pública
Inquérito Civil n'.: 4232/2016
lntéressado(s); Justiça Pública x Municipiios de Bragança Paulista,
Pedra Bela, Tuiuti e Variem.
Assunta= " Apurar o estrito cumprimento da legislação vigente por
parte das Municípios da Comarca de Bragança Paulista com ralação a
implantação da RAPS - Rodo de Atenção Psicossocial a üm de evitar as
internações psiquiátricas previstas na Laí n' '10.216/2001, garantir o
prévio esgotamento de recursos extra-hospitalares, bem como garantir a
reinserção social Q familiar dos pacientes egressos dos hospitais
psiquiátricos e, na impossibilidade, no acolhimento de residências
terapêuticas.

M
@

g

+
Informo que a equipe do Centro de Atenção Psicossocial - CAOS

será acionada para que realize visitas "in louco" dos pacientes mencionados no
referida ofício,' bem como a Secretaria de Estado da Saúde através da
Coordenadoria Estadual de Saúde Mental via Departamento Regional de
Saúde de Campinas - Coordenação Regional de Saúde Mental também será
questionada a respeito da inclusão de mais nomes para residência terapêutica.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

Atenciosamente

Praça Hafíz Abi Chedfd. no 125. Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - $P
(11)4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebp©29mail.com
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Av. Dõs }!tllgnhb8. o'''1601'n Jafdtm Altt4rtca
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Bragança Paulista, 1;7 de julho dé 2018.
)

Ofício n' 05-0486/2018 - fpm

\

EXceLÇNíl$s.!MO.SENHÓn.
kf

}

'Proíwtorá .do Justiça .quê subscrevo,. acusa o recebimento. do oficio MP Ro 22ã/201õ é

RE.QU.l$1TA quq. .no'jprao do 3Ó. (trinta) .dias ü conta.t do receblmpnto - deste ofício,

encamiQh9. a:esta Prumotória .dê Ju$tiêà a. c6mplementação quanto ós pàcierltes :l?êdr6 Atires

dos -Santos. .Fímdsca Eyà Estevãbl' M:ga Thais dos Santos e .Cristina Yamamoto Mesquita

Cunha, uma. vez que eles;!e .encoótrarR. Intemados e..h.á prescrbãó da inclusão em residencial

teràlaêtitica, .mas .não- ünstam.dq listagem do Mu.nic.fpb.

da. . O Ministério .liúbllco dà Estado de Sáo

\

Na.. opoRunidade a;

)\
Excélênéià protestos de

éiéVada:estima e apreço"

urso

'JUSTIÇAPRO :FRADE

Ao Ex(lêlentlssihb Senhor
JESUSADIBABICHEDID

DD. PFêfeitç,Municipal

.BRAGANÇA'PAULISTA-SP
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Prefeitura:do Município de Bragança Paulista l
Secretaria Municipal da Saúde

Bragança Paulista, 06 de setembro de 2018

Mimo n' 447/20't8 - GS/$M$A
P M BRAGANCAh''iA.

..:.r' ,;"lâRBUiT'.
FOLFIA NO t l
vis"ro

PARA:

DE:

Secretaria Munldpal de Assuntos Jurfdlws
Dr. Trago Jos6 Lopos
Seaetarta Munldpal de Saúdo
Magna do Fatlma de alheia

RECEBI

Assunto: resposta áo processo n' 21 .lõ'i/2010

flr}8lidade
mendonado, advinda do Ministério Públlw do Estado de Sáa
Justiça do Bragança Paulista através do ofício n' 060486/2018 - fpm refemnto:

8Q

e

Tem presente de responder ao pro $so
Pauta. Promotorie

supra

Inquérito CMI n
Intewesados: Justiça
Tulutl o Vargom.
Assunto:

X

Saúdo Públlça
42382016

Pública Municípios do Bragança Paulista,, Pedra Bola,

parte dos
Implantação
Intarnaçõoa

Munlcíploa
da RAPÉ

Apurar
da Comarca

estrito cumprimento
Bmgança

Psicossocial
n' l0.216/2001,

Paulista,
legislação

como garantir a reinserção
psiquiátricos

pslqulátrlea8
le$gQumonto

vigente por

Rede de Atenção
garantir
nm

CQm relação
evitar as

prévio0pnvlstas na Lal
recurSOS extra-hospitalares

a

80clal e dos pacientes egressos dos hospitais
impossibilidade, no acolhlmonta do rosldêncla8 tompêutlca8;

nafamiliar
dos bem

Encaminho folhas n' 04 0 05. o Mimo 0081/2Q18 - CAPA ll subsçdto
pelas servidores Cllene do Pádua alva Silvo, onfemleira 8 Andrea Teixelm. terapeuta
ocupadonal. No mfortdo documento há o Hiato da sRuação dos pacientes: Pedra
Alvos dos Sant081 Fmnclsca Eva Estevão; Mana Thalá dos Santos e CHstlna
Yamamoto Mosqulta.'''''\

\

Aproveita pan'u esclarecer que hoje o munlclíplo da Bragança Paulista,
p08sul 13 (tnze) pactante8 am condições de estarem utilizando a nsidência
toràpêutla. lendo que IQ (dez) deverão estar Instalad08 0M Bragança Paulista pois é
a iüpaçtdadB máxima o 3 (trio) há nogodaç6es wm cidades vizinhas pam a sua
absorção.

Sem mais par'a o momento. subscrevo-me

Atenclosamente

bli.ae
#,Saúda

Pinça Hafiz Abl Chodíd. n' 125, Conho - CEP: 12902-230 - Bmgança Paulista SP
(1 1)403'+-8700 - www.bmganca.sp.gov.br / o-mail: smsasaudobp(29mall.com
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uINisTÉnio..PÚSLtêO DO ESTADO DE sÃo iãULO

PROMQTORIA DÉ.JUSTIÇA DE' BRAGANÇA PAULISTA
Av. Doe imigrantes. na 1501 L Jardim AméHca

CEP 12B02 00Q ça Paulista- SP

Bragança Paulista,. 02 de outubro de 2018

:'''''--
\

\

EXCELENTÍSSIMO SENHOR,

O,MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da

Promotora de Justiça que subscreve. encaminha a cópia anekaró, acusa o receblmentó dooflcio n'

339/2018. datado de 14 de setembro de 2018. e REQUlgITA. no prazo de 30 (trinta).dias a contar do

recebimento deste ofício, informe se o pedi da paciente atende aos requisitos para acolhimento em

residência terapêutica. Em caso positivo, providencie sua inclusão na de Bragànça paul.esta ou em

outra na região, uma vez que a intenção da ação civil pública é garantir o tratamento. o atondimonto

global e o acolhimento Institucional da paciente om local adequado a.suã idade. õ estado de saúde

montal, não nocessariameüte om cllnjca psiquiátrica. (onde hoje já se oncontra à$ .custas do

município) ou -hospital de referência da rede pública .(Lei.FodoraLn'.1 0.21 6/200't)l

Na oportunidade. renova .p'Vossa Excelência protestos, de alta estírfla e

\ .ÜX-$ .-AU'd:'9:,$Ó:L$Üb;.
Prolhbto:;iiFs;=.; í:a:b:üu;:.i'=

J

'gr [\/ \

j

''N'

apreço.

Ao ExcelontíssimcPSenhor

JESUSADEBABICHEDID

Digníssimo Prefoito do Município de,Bragança.Paulista - SP
+ -...--.-......,.:..-.---,......:.......,.....-uw+p.;a'.;n.;p . .i

l?R0]'0COi.01 't\.

l P'acesso {'i'C..=.-.-----4
l Recebidülõ ":-' .-.iâ escol
l E'n: ;--.....--;-
Ç R«( 3e5e(jOr: ....-------'--:=.:==:=..J

Í
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ANEX07

NOTATÉCNICASES

SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS



NOTA TÉCNICA PARA SUBSIDIAR A DESINSTITUCIONALIZAÇÃO

DOS PACIENTES DE HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS

Assessoria Técnica de Saúde Mental/ GS Coordenadoria de Regiões de Saúde

'''\
l

Em dezembro de 2012 a Secretaria de Estado da Saúde formalizou

um Termo de Aiustamento de Conduta (IAÇ) com o Ministério Público da Estado

de São Paulo. o Ministério Público Federal. União e municípios para

enfrentamento dos problemas no atendimento dos gele bespitaiz.esta!!!álrlçeg

Em 2011, estavam internados nos 07 hospitais psiquiátricos do DRS de Sorocaba.

mais de 2,7 mil moradores.

O TAC estabelece que, em até três anos (podendo o prazo ser
estendido por mais um ano, assim 2016 é o limite máximo para a realização da

desinstitucionalização), todos os moradores hoje internados nos sete hospitais

psiquiátricos -- que recebem verba do SUS - serão desinstitucionalizados para a

Rede de Atenção Psicossocial gerida pelo poder público e os hospitais serão
descredenciados.

Esta questão já foi abordada em diferentes fóruns de discussão junto aos

técnicos e diretores dos DRS desde 2013 e poucas iniciativas foram desencadeadas

concretamente nos outros DRS, concentrando-se as ações no DRS de Sorocaba.

Cabe destacar que os processos de desínstitucionalização tem vinculação

direta com a implantação da Rede de Atenção Psicossocial -- RAPÉ. O Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC reafirma que, para a garantia da integralidade da

assistência é de fundamental importância a implantação de todos os componentes da

l
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RAPS, assim, é urgente a concretização das pactuações das RAPS nas CIRs e

encaminhamento para agendamento no Grupo Condutor Estadual.

A população que hoje encontra-se institucionalizada tem o direito e

deverá ser acolhida em Residências Terapêuticas nos municípios do Estado de
São Paulo.

Enfatizamos a Importância de os DRS pautaram: de forma prioritária
esta temática nas reuniões das CIR e formalizarem em no máximo 60 dias um plano de

ação para o recebimento de seus moradores. Tal plano de açào será encaminhado

para o Grupo de Acompanhamento do TAC, composto por representantes das

instituições citadas acima. na reunião de março. para apoio à sua realização.

]

Informamos que os dados de quantitativo de moradores do município de

Sorocaba também foram incluídos na tabela RAPÉ em anexo, pois o Hospital que está

sob gestão municipal segue os mesmos fluxos e critérios estabelecidos para os

hospitais de gestão estadual no TAC. Cabe informar que a divisão territorial foi

realizada a partir de dados do Censo Psicossocial e que a composição das casas

deverá ter como premissa fundamental a garantia de direitos dos moradores.

'),'- PI São critérios para o recebimento dos munícipes egressos dos hospitais

psiquiátricos:
1 . Sempre respeitar os vínculos constituídos no período de internaçãol

2. A existência de alguma referência familiar no municípios

3. O município de nascimento

4. O ultimo município de residência

Ressaltamos que nos Hospitais Psiquiátricos há moradores cuja

origem não é identificada, assim é importante que o vínculo seja o critério maior
de organização das casas.

Para subsidiar as discussões e pactuações que deverão ser conduzidas

pelos DRS nas CIR é importante considerar que:
2
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. Todos os moradores têm direito garantido por Lei à Residência Terapêutica.

assim os municípios devem se organizar territorialmente nas RAPS para receber seus
moradores.

o Ter familiar localizado não é sinónimo de vínculo familiarl

o Nenhum paciente deve ser encaminhado para a família sem um trabalho e

monitoramento constante do CAPS, pois é comum a família solicitar novas internações

ou colocar estes moradores em instituições asilares. Os familiares não devem ser

pressionados a receber seu membros este trabalho deve ser desenvolvido pela equipe

do CAPS em conjunto com a Atenção Básica, a partir da inclusão do morador na RT

mais próxima da famílias

o O que iremos realizar no Estado de São Paulo é desinstitucionalização e não

uma simples desospitalização que não garante os direitos dos moradoresl

o Não é autorizada no TAC a prática da trans-hospitalização, assim

trabalharemos segundo a regra de que TODOS irão para RTI

o Como alguns moradores, de acordo com o critério "Sempre despe/far os

vhcu/os consf/puídos no período de Infemação" descrito acima, já estão em RT em

outro município, um morador no mesmo critério do vínculo poderá compor uma RT

independente do município de nascimento.

. Para o cumprimento do TAC as solicitações de novas Residências Terapêuticas

deverão ser realizadas até no máximo abril de 20'16, considerando que 2016 é ano

eleitoral. Para apoiar os DRS nos processos de pactuações é importante alinhar

questões conceituais. técnicas e financeiras, a saber:

o A SES realizará antecipação de recurso de implantação no valor de R$ 20 mil

(R$ 10 mil pela Deliberação CIB n' 93/08 e R$ 10 mil como apoio à
desinstitucionalização) e custeio, seguindo as tabelas ministeriais, por até 06 meses. O

repasse de custeio poderá ser interrompido antes do período de 06 meses caso haja

habilitação por parte do Ministério da Saúdes

o As solicitações de antecipação de recursos por parte dos municípios devem ser

enviadas à SES para a Assessoria de Saúde Mental vinculada ao Gabinete. através de

ofício do gestor. após inclusão da solicitação do recurso de implantação da RT para o

Ministério da Saúde no SAIPS - Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em
3
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Saúde. A transferência de teço financeiro do Estado para o município que receber o

morador deve ser feita imediatamente à inclusão do morador na residência e segue os

procedimentos habituais de transferência de teta já realizados pelo setor de
credencíamento dos DRS.

o O valor de recurso financeiro disponibilizado pelo Ministério da Saúde para

Implantação e custeio das RT será o orientador das antecipações oferecidas pela SES,
de acordo com as tabelas abaixo:

Recurso de implantação para RT tipo l ou ll : R$ 20.000,00

Custeio RT tipos

N?.do

Moradores

4

5

6

7

8

Serviço

R$ 4.000.00

R$ 4.625.00

R$ 5.250.00

R$ 5.875,00

R$ 8.000,00

\

''\ Custeio RT tipo 2

4

SRT:tipól

Profissional

R$ 1.000.00

Total

R$ 5.000,00

R$ 1 .625,00

R$ 2.250.00

R$ 6.250.00

R$ 7.500.00

R$ 2.875.00 R$ 8.750.00

R$ 2,000.00 R$ 10.000,00

No:d6

Moradores

4

5

SRT.tipo:ll

Serviço

R$ 5.000.00

R$ 6.000,00

Profissional

R$ 3.000,00

R$ 4.000,00

Total

R$ 8.000,00

R$ 10.000.00

6 R$ 7.000,00

R$ 8.000.00

R$ 5.000.00

R$ 6.000.00

R$ 12.000.00

7 R$ 14.000,00

8 R$ 9.000.00 R$ 7.000,00 R$ 16.000.00

9 R$ 1 0.000,00

R$ 12.000,00

R$ 8.000,00

R$ 8.000.00

R$ 18.000.00

10 R$ 20.000,00
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O recurso de custeio para RT será acrescido da transferência de teto

financeiro referente às AIH destes moradores. a ser repassada pelo gestor (estado ou

município) que detém a contratualização do hospital para o município que recebeu este

morador em RT, sendo que o leito hospitalar correspondente deve obrigatoriamente ser

fechado. Este processo deve ser imediato e o setor de credenciamento do DRS

realizará o encaminhamento para a CIB, evitando falta de recurso para o município
sustentar a RT.

o A SES está elaborando proposta de cofinanciamento para CAPA vinculada a

indicadores de desempenho. em municípios com RT implantadas ou a ser implantadas

com vistas ao processo de desinstitucionalizaçãol

o Os DRS devem apoiar tecnicamente os municípios para a elaboração de

projetos para a implantação dos serviços que compõem a RAPÉ, observando os

critérios de habilitação evitando assim que os serviços apresentem restrições para a

sua habilitação. Informações e instruções estão disponíveis no endereço eletrõnico
(1lttD!#DQrl8lsaude.saude,çiov.br/index.php?option=com content&view=article&id=1059

3&ltemid=575) ;

o Para a implantação das RT há a necessidade da existência de CAPA, e caso
não exista uma organização na RAPS para receber estes moradores em RT
localizadas em outro município, os municípios com mais de 15 mil habitantes que

apresentem acima de 04 moradores devem encaminhar, em conjunto com a proposta
de RT. a de implantação de CAPSI

o Não há RT regionall como os recursos destinados a implantação e custeio das

RT são suficientes para a manutenção do serviço. ele é municipal, mesmo que acolha

moradores de outros municípios de origeml

o Não há CAPS Regionall o CAPA é um serviço especializado em Saúde Mental,

porta aberta. que tem por objetivo o cuidado integral, a redução de internações e o

estímulo à autonomia. Para atingir estes objetivos o vínculo e o trabalho territorial são

essenciais. Isso somente se realiza quando as ações se dão no municipíol um CAPS

dito regional realiza seus atendimentos de forma pontual na forma ambulatorial. o que

não corresponde ao seu papel. Porém o CAPS pode ser referência em cuidado

k

''ç3
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conjunto (matriciamento) com a Atenção Básica e corresponsabillzação das duas

equipesl

o Não se habilita RT vinculada a ambulatório, as portarias preveem somente
vinculação de RT a CAPSI

o A agilidade na realização das visitas técnicas para habilitação dos serviços junto

ao MS por parte dos DRS é essencial para a garantia do processos

o Um desafio nos processos de desinstitucionalização são as curatelas e
interdições. Hoje está constituído um grupo de trabalho composto por operadores do

direito e técnicos (MP Federal, MP Estadual, Defensoria Pública, Assessoria Jurídica

do Gabinete e Assessoria de Gabinete - Saúde Mental) para discutir, avaliar e elaborar

estratégias e ações para que estas questões não sejam impeditivas da
desinstitucionalização, ou para evitar que os moradores das RT sejam privados de

fazer uso de recursos financeiros de seus benefíciosl

o O benefício do morador é de propriedade deste morador, não devendo ser

utilizado para aluguel, pagamento de concessionária ou despesas básicas de

alimentação, já previstos no recurso de custeiol

o O DRS deve orientar o município que irá implantar a RT a se habilitar no
programa De Volta Pra Casa - PVC. conforme instruções que seguem anexas no

'passo a passo'l

o O Morador tem direito ao BPC e pode acumular com o benefício do PVC.

Considerando a avaliação das equipes de desinstitucionalização (faixa

etária dos moradores, tempo de institucionalização entre outros) a Assessoria Técnica

de Saúde Mental recomenda aos municípios a implantação de RT 111 a solicitação de

RT l deve estar condicionada à avaliação realizada pelo município dos seus moradores

pois não há reclassificação de RT junto ao MS e o recurso humano para o cuidada

adequado é indispensável à manutenção do cuidado nas RT.

A participação da Atenção Básica é imprescindível para favorecer a

qualidade de vida dos moradores das RT, pois muitos são idosos e apresentam

doenças crónicas ou limitações físicas que não impedem sua inserção mas requerem

outros atores na busca da integraiidade do cuidado.

6
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Para os demais processos de desinstitucionalização as mesmas

recomendações técnicas devem ser observadas e o DRS, em parceria com os

municípios. quando do fechamento de um hospital psiquiátrico ou: redução deve ainda:

. Solicitar ao prestador lista atualizada dos moradores contendo dados sobre

origem, família. documentação. data de nascimento, número de prontuário. tempo de

Internação entre outros, objetivando evitar transferências ou altas familiares sem apoio

psicossocial para as famílias e para o morador. o que acarretaria trans-

institucionalização e violação de direitosl

e Compor uma equipe de desinstitucíonalização em parceria com os municípios

Integrantes da RAPÉ onde o hospital está localizados

. Orientar os municípios para solicitação ao MS de equipe de
desinstltucionalização. caso a RAPS não tenha sido aprovada ou quando no momento

da aprovação o município ainda não tenha solicitado a equipe.

Cabe à equipe de desinstitucionalização vinculada ao DRS:

. Visitas técnícasl

e Avaliações das instituições psiquiátricas

. Qualificaçãol

e Orientação e adequação do cuidado aquando na dinâmica dos hospitais

psiquiátricos para o processo de desinstitucionalizaçãol

. Avaliação de pacientes internadosl

8 Busca de referências e vínculos sociais e famlliaresl

e Acesso a documentação e benefíciosl

. Realização de articulação com gestores e equipes, para encaminhamento às

residências terapêuticas em diferentes territóriosl

. Apoio técnico para implantação e cuidado integral à saúde aos moradores dos

hospitais psiquiátricos desinstitucionalizados;

e Apoio aos serviços e às equipes que compõem as Redes de Atenção

Psicossocial - RAPÉ nas diferentes regiões do Estado de São Paulol

. Articular, junto aos demais DRS, RT para os moradores que apresentem vínculo

familiar em outro território ou manifestem o desejo de morar em um município que não

pertença ao território do DRS de origem do hospital

7
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É de fundamental importância manter atualizadas as informações dos

moradores para garantir direitos, acompanhar o processo de desínstitucíonalização,

monitorar o atendimento oferecido pelo prestador. Assim recomendamos aos DRS que

solicitem e encaminhem à Assessoria Técnica de Gabinete conforme modelo de

planilha em anexo. atualizações mensais referentes aos:

. Óbitos;

Transferênciasl

Altas para a Família e RTI

Lista de Internações Compuisórias Geral e Compulsórias com Alta Médicas

Moradores que completaram um ano de internação.

É recomendável que os hospitais psiquiátricos sejam visitados

semestralmente, independentemente do processo de desinstitucionalização. com o

objetivo de verificar o cumprimento das normas mínimas previstas na legislação

vigente, visando minimizar os prejuízos da institucionalização.

e

e

e

+

Considerando as pactuações realizadas entre a Coordenadoría de

Serviços de Saúde e a Assessoria Técnica de Saúde Mental do Gabinete,

encaminhámos este documento com as recomendações técnicas apoiadas na

legislação vigente e que subsidiarão os DRS nas suas ações.

Segue em anexo impresso e em CD que acompanha o documento:

. Listagem com o quantitativo numérico dos moradores e a existência de CAPA

(baseado no CNES, assim qualquer diferença entre o dado encaminhado e o real

deverá ser informada à Assessoria Técnica de Saúde Mental do Gabinete para

adequação dos parâmetros que serão utilizados nos processos de
desinstitucionalização)l

. Listagem com dados pessoais relativos aos moradores. Reafirmamos a

necessidade da ética na utilização do dado e reiteramos que todo este processo é

dinâmico e podem ocorrer variações considerando que as saídas seguem critérios de

vínculo como prioridade e acontecem com alguma frequências observamos também

óbitos nas instituições. Assim a Assessoria de Saúde Mental do Gabinete solicita que

8
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as visitas aos hospitais e as dúvidas em relação aos moradores. curatelas. benefícios,

entre outras nos sejam encaminhadas para que possamos agilizar a concretização

deste processo crucial para a garantia de direitos destes cidadãos que foram privados

de direitos fundamentais devido ao modelo excludente de saúde mental praticado por

muito tempo no nosso país e que necessita de todos para ser superados

e Passo a Passo do PVCI

. Modelo de instrumento de avaliação validado pela equipe técnica de Saúde

Mental do Gabinete e equipe técnica do Ministério da Saúdes

+ Modelo de planilha de acompanhamento de óbitos, transferências e altar

. Planilha de acompanhamento dos recursos liberados pela SES para

desinstitucionalízaçãol

. Planilha para atualização do Censo Psicossocial.
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Estado de São Paulo Seçãol
Palácio dos Bandeirantes

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 Forte:3745-3344

N' 1 90 -- DOE -- 09/1 0/1 8 - seção l P.32

Saúde
(;ABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS -- 70, de 8-10-2018

l;H#$11=a<1.EBUU:lli iEF ::;=s:=,=n:='::'= g:wi;s'."-'"
O Secretário de Estado da Saúde. considerando

,,.xn: . A Del beração CIB - 93, de 1 9-12-2008. que aprova o Plano Estadual de Apoio à Desinstltucionalização de pessoas
qternadas há mais de um ano nos hospital.s psiquiátricos do Estado do São Paulo. e indica a necessidade de apoio

:n co e financeiro aos municíp.ios para a implantação de Serviços Residenciais Terapêuticos(SRT); ' -'
- O Decreto Estadual - 53.01 9. de 20 de maio de 2.008, que regulamenta a transferência de recursos financeiros do

Fundo Estadual da Saúde para os Fundos Municipais deSaúde. destinados ao financiamento das ações e serviços de
audo. realizados no âmbito da atenção básica. componentes de programas a estratégias do Sistema Único de Saúde

A Resolução SS - 55, de 21 de maio de 2.008. que estabelece as condições para efetivar a modalidade de
transferência voluntária de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde. objetivando
sua utilização em projotos e programas municipais de saúde do SUS/SP: ' '' '''
O Termo de Ajustamento de Conduta-TAC - de Sorocaba firmado ontroo Ministério Público Estadual, Ministério

Público Federal, Ministério da Saúda, Secretaria do Estado da Saúde. Municípios de Sorocaba. Piedade e Salto do
Pirapora que define o fechamento dos 07 hospitais psiquiátricos da região com a dosínstitucionallzação dos moradores
cabendo à Secretaria de Estado da Saúde o apoio técnico e financeiro aos municípios para a implantação de Serviços
Residenciais Terapêuticos para acolher os pacientes egressos dos referidos hospitais: 1 " ' "''' '' -' '-'

. O Inquérito Civil Público - 1.34.007.000043/2015-86, instaurado pela Procuradoria da República no Município de
Marília. visando à averiguação de Irregularidades nos hospitais psiquiátricos da região. bQm como a ' '
desinstitucionalização de pacientes do Hospital Psiquiátrico de Marílíal
- A Política Nacional de Saúde Mental, pautada pela Lei - 1 0.21 6. de 06-04-2001 . que dispõe sobre a protoção e os
direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental'
- A necessidade de implantar a Rede de Atenção Psicossocial (RAPÉ) no Estado de São Paulo em consonância com a
Pararia GM/MS - 3088, de 23-12-201 1 . de modo a garantir serviços em saúdo mental com base territorial e em

lnformidade aos princípios de equidade. universalidade e acessibilidade preconizados polo SUBI
-esoive

Artigo I' - Fica estabelecido o ropasse único de Incentivo Estadual no valor de R$ 20.000,00 por Serviço Residencial
Terapêutica (SRT) aos Fundos Municipais de Saúde. a ser utilizado exclusivamente para implantação dos referidas
SRT para os municípios relacionados no Anexo que fica fazendo parte desta Resolução
Parágrafo único -- A implantação dos SRT deverá ocorrer em até03 (três) meses após o recebimento dos recursos
financeiros determinados par esta Resolução.

Artigo 2' - Fica estabelecido Q repassa aos Fundos Municipais de Saúde de custeio mensal fixo no valor de R$
2.000.00 por morador de SRT, até o valor máximo de R$ 20.000,00 par SRT. correspondente ao limite de 1 0
moradores, a ser utilizada exclusivamente na manutenção de Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) para os
municípios relacionados no Anexo
Parágrafo Único - O custeio mensal a que se refere o caput deste Artigo será repassado após o inicio do
funcionamento do Sewiço

Artigo 3'- O repasse aos Fundos Municipais da Saúde do custeio mensal. a que se reporta o Artigo 2a, será mantido
até a liberação do recurso pelo Ministério da Saúde ou por até o período máximo de 06 {seis) meses a contar do início
do funcionamento do serviço.

Artigo 4' - Os municípios relacionados no Anexo a que se reporta o Artigo I', ficam obrigados a apresentar
demonstrativo de utilização dos recursos recebidos. por meio do Relatório Anual de Gestão.

Secretaria de Estado cla Saúde de Sãa Pauta
Centra de D.ocumentaçãa

ç©@sa!!de:gli:aav,br'
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Artigo 5' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo

là que se reporta a Resolução SS-7Q, de 08-1 0-2018)

Municípios contemplados colha o recurso financeiro para llnplantação e custeio nle1lsal de Setvlços Residenciais Terapêuticos (SRT)

t
3H7@9

3510609

3510609

Sala Andíé

Carapi(uíba

Carapkuíl)a 01

20.0H,0D
2a.0M,W

Já recebido Res.SS.104#2014

i4.0W,W

20.0M.00

14.0@,W

.vfl

' l l
fIlE

lx

xvf

XVll

.,'b'3

Secretaria de Estado da Saúde de São Paufo
Centro de D.acumentaçãa

çlc!@âa1lde.!!Lgev.br'

351300g

3513009

35157Q7

3523107

3522208

3504107

3552403

3507605

3517703

3529005

3531308

35}9709

3527207

35H102

Cona

Cola

ferraz de Vascüncdos

franco da RKha

ltaquaquecetuba

ltapeceria da Serra
A il)aia

Sumaré

Bragança Paulista
Guará

lvlarílla

IHotlte Alto

lblúna

lolena

lauhté
TOTAL  

20.Ma,00
láíecebido Res.SS-lQ4/20t4

20.0®,00

20.Q®,00

20.®0,00

20.QW,00

20.0W,00

20.0W,00
20.®a.00

2a.®o,oo
40.00Q.00

Já reabldo Res.SS-18{/2009

20.®ü.QO

20.W0,00

20.0W,00

320.M,OD

20.®D.K

20.00Ü,®
20.000.aO

20.WO.aO

20.000.@

20.000.0a

2D.®D.00

20.W0,00
20.®O.W

20.®O,®

40.®0.00

20.WD.DO

2D.®O,®

20,0ao,aa

20.aoo,oü

368.®0.0a
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FALHA
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Ngheio demÓrída;
2018SES6573

.ÇonvéhiadÜ

11.226-1 30/0001-63 - FUNDO - BRAGANÇA PAULISTA

+'..:, '. r.l»:'.',
/f.'Í:

PragrâmBí

009 - Residência Teraliêutiça 4f!:l:êll:%::i:{ i;!:.i

Obj tó!.

RESOLUÇÃO SS70 - 08/10/2018
'H .)"

lrtpWmlrltóLÜd:
Fundo a Fi.Indo

-. : ,: ?!\ ' H'f.::;i-
ç ":+\: -t ' {{ :14i

1/1/1900
::

í;Ç: i;iliÍQy!:':4ill l!

P[Q@Çio: -À{' '.'!#iK $
.-;:i.' )?!'j#

':' .::.q'

R$ 140.000.00

,?.l#q\Tit e;1l": .3:
}'

Bãiê Mehéai:
R$ 20.000.00

1;;á.t

Ü:l$-,:. g;31.ii;géi Üã

Él$pentKosl

NO

.b'.? T

Data

08/11/2018

Fonte

TESOURO2018NE16635

Total

Valor

20.000.00

20.000,00

NO

H.!'q &'?f;'

:l.:.=:ü.=.=.

90097000120180BC4569

Data

26/11/2018

:Valor

20.000.00

20.000.00Total

R$ {20.000,0Q

Falta(m) aproximadamente 6 parcela(s)
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ANEX08

RECEITA

SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPEUTICOS
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

G

RECEITA RESIDENCIA TERAPEUTiCA TIPO
1 1

Implantação

Fonte

Estadual

ValorÚnico

20.000,006n.

Custeio

Fonte Valor Mensal

Estadualou Federal 20.000,00

AIH 12.887,50 i:'b 32.887150
IR$ ]..288,75 x 10 pacientes, conforme email da DRS)

..<"''

Obs.: O custeio nos primeiros 6 meses é por conta
do Estado e depois pelo Ministério da Saúde

Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
Te[efone: (] 1) 4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br / e-maia; smsasaudebpC@braganca,sp.gov.br



23/01/2019
email - Fwd: Valor das AIHs Psquiatria

FOLE-tA

P M BRAGANCAPTA

flq Gma
vls'fo .,---'g

Marina de Oliveira <marfatolivelía@gmail.coh>

Fwd: Valor das AIHs Psquiatria
l mensagem

CIBELE MENDES <smsasaudebp©!gmail.coma
Para: Marina <marfatoliveira@gmail.coma - ..v - a v8:115

Forwarded message -----
From: DRS vll - Centro lie Credenciamento Processamento Monitoramento de Informação da Saúde <drs7
Date:ter,22 dejan de 2019 às 17:30
Subject: Valor das Aias Psquiatria

Tb: <smsasaudebp@gmail.coma, DRS7 - SAÚDE MENTAL <drs7-saudemental(@saude.sp.gov.br>

Prezado Marcus.

A transferência de AIH deve ser falta com base no valor da diária dos Hospitais Psiquiátricos. que é de R$ 49.00.

Na hora de fazer o cálculo o valor mensal cai um pouco. porque é calculado de acordo com o teço global do serviço

Resumindo: o valor mensal é de R$ 1 .288.75, por paciente/mês.

Obrigada

l\'latia Silvia Berço Guerra

Diretor I'étnico de Saúde ll

--.Xn Centro de Credenciainento, Processamento e

'aonitoramento da Informação da Saúde - CCPNllS

drs7-cçpmis(@saudc.sp.goy.bt

Av. Orosimbo Maia. 75, Vila ltapura -- Campinas/SP

CEP: 13023-909 TEL: +55 (19) 3739-7097

https ://mail.google.com/mail/u/O?ik=3757b8e4e7&view=pt&sea rch=all&permthid=thread-vazo 3A 1 623445796732584230&simpl=msg-f%3A 1 623445 . 1 /1



ADVERTENCIA

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União

&
VISTO

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA N' 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011(*)

Altera a Portaria n' 106/GM/MS, de 'tl de fevereiro de
2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção
Psicossocial. sobre o repasse de recursos de incentivo
de custeio e custeio menta! para implantação e/ou
implementação e funcionamento dos Serviços
Residenciais Terapêuticos(SRD.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que Ihe conferem os incisos l e ll do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

""''\ Considerando a Lei n' l0.216. de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas
. Jrtadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

Considerando a Lei n' l0.708. de 31 de julho de 2003. que institui o auxílio-reabilitação psicossocial para
pacientes acometidos
de transtornos mentais egressos de internaçõesl

Considerando a Portaria n' 106/GM/MS. de ll de fevereiro de 2000, que cria os Serviços Residenciais
Terapêuticos no âmbito do Sistema l.Jnict de Saúde (SUS);

Considerando as Portarias n' 52/GM/MS e 53/GM/MS. de 20 de janeiro de 2004, que estabelecem a redução
progressiva dos leitos nos hospitais psiquiátricos do paísl

Considerando a Portaria n' 3.088/GM/MS. de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção
Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack. álcool
e outras drogas, no âmbito do
Sistema ünico de Saúdes

Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como ponto de atenção do componente
desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social de pessoas longamente
nternados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódias e

Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção à
''aúde Mental em todas as unidades da Federação. com a implementação de diretrizes de melhoria de qualidade da
,ssistência à saúde mental, resolve:

Art. lo A Portaria no 106/GM/MS, de ll de fevereiro de 2000, que cria os.Servi.ços Residenciais Terapêuticos
(SRT). passa a vigorar acrescida dos seguintes ares. 2' A e 2' B e do anexo l besta t'ariana:

'Art. 2' A Os SRT deverão acolher pessoas com internação de longa permanência, egressas de hospitais
psiquiátricos e hospitais de custódia.

Parágrafo único. Para fins desta Portaria. será considerada internação de longa permanência a internação de dois
anos ou mais
ininterruptos.

Art. 2o B Os SRT serão constituídos nas modalidades Tipo l e Tipo 11, definidos pelas necessidades específicas de
cuidado do morador, conforme descrito no anexo l desta Portaria.

$ 1' São definidos como SRT Tipo l as moradias destinadas a pessoas com transtorno mental em processo de
desinstitucionalização, devendo acolher no máximo oito moradores.

$ 2' São definidos como SRT 'npo ll as modalidades de moradia destinadas às pessoas com transtorno mental e
acentuado nível de dependência. especialmente em função do se.u comprometimento físico, que necessitam de cuidados
permanentes específicos. devendo acolher no máximo dez moradores.

$ 3' Para fins de repasse de recursos financeiros, os Municípios deverão compor grupos de mínimo quatro
moradores em cada tipo de SRT.

$ 4' Os SRT tipo ll deverão contar com equipe mínima composta por cllidadores de referência e profissional
técnico de enfermagem observando-se as diretrizes constantes do Anexo l desta Portaria.



$ 5' As. duas modalidades de SRT se mantem como unidades de moradia. inseridos na comu@BJN8
estar localizados fora dos limites de unidades hospitalares gerais ou especializadas. estando vinculadcj$>'-féq
de serviços de saúde. rvl-:

vlSI'(}
ANEXOI

BRAGAFqÇAF'TA.
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OIRETRIZES DE FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS

Os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como dispositivo estratégico no processo de
desinstitucionalização. Caracterizam- se como moradias inseridas na comunidade destinadas a pessoas com transtorno
mental. egressas de hospitais psiquiátricos e/ou hospitais de custódia. O caráter fundamental do SRT é ser um espaço
de moradia que garanta o convívio social, a reabilitação psicossocial e o resgate de cidadania do sujeito. promovendo os
laços afetivos, a reinserção no espaço da cidade e a reconstrução das referências familiares.

SRTTIPO

Modalidade de moradia destinada àquelas pessoas com internação de longa permanência que não possuem
vínculos familiares e sociais. A lógica fundamental deste serviço é a criação de um espaço de construção de autonomia
para retomada da vida cotidiana e reinserção social.

O SRT tipo l deve acolher no máximo 8 (oito) moradores, não podendo exceder este número

Cada módulo residencial deverá estar vinculado a um serviço/equipe de saúde mental de referência que dará o
suporte técnico profissional necessário ao serviço residencial. O acompanhamento dos moradores das residências deve
estar em consonância com os
respectivos projetos terapêuticos individuais. Tal suporte focalíza-se no processo de reabilitação psicossocial e inserção
\ss moradores na rede social existente (trabalho. lazer. educação, entre outros).

Cada módulo poderá contar com um cuidador de referência. A incorporação deste profissional deve ser avaliada
pela equipe técnica de acompanhamento do SRT. vinculada ao equipamento de saúde de referência e ocorrerá mediante
a necessidade de cuidados de cada grupo de moradores, levando-se em consideração o número e nível de autonomia
dos moradores.

O ambiente doméstico deve constituir-se conforme definido na Portaria n' 106/GM/MS, de ll de fevereiro de
2000

SRTTIPO 1 1

Modalidade de moradia destinada àquelas pessoas com maior grau de dependência. que necessitam de cuidados
intensivos específicos. do ponto de vista da saúde em geral, que demandam ações mais diretivas com apoio técnico
diário e pessoal, de forma permanente.

Este tipo de SRT deve acolher no máximo lO (dez) moradores. não podendo exceder este número. O
encaminhamento de moradores para SRTs tipo ll deve ser previsto no projeto terapêutico elaborado por ocasião do
processo de desospitalização, focado na reapropriação do espaço residencial como moradia. na construção de
habilidades para a vida diária referentes ao autoculdado, alimentação, vestuário. higiene, formas de comunicação.e
aumento das condições para estabelecimento de vínculos afetivos. com consequente inserção deles na rede social
existente. O ambiente doméstico deve constituir-se conforme definido na Portaria 106/GM/MS, de 2000, levando em
consideração adequações/adaptações no espaço físico que melhor atendam as necessidades dos moradores.

l Cada módulo residencial deverá estar vinculado a um serviço/equipe de saúde mental de referência que dará o
suporte técnico
profissional necessário ao serviço residencial.

Cada módulo residencial deverá contar com cuidadores de referência e um profissional técnico de enfermagem.
Para cada grupo
de lO (dez) moradores orienta-se que a RT seja composta por 5 (cinco) cuidadores em regime de escala e l. (um)
profissional técnico de enfermagem diário. Esta equipe deve estar em consonância com a equipe técnica do serviço de
referência.

Art. 2o Fica estabelecido incentivo financeiro de custeio, no valor de R$ 20.000,00 (vinte
implantação de SRT Tipo l e 'npo 11, observadas as dlretrizes da Portaria n' 1 06/GM/MS. de 2000.

mil reais). para

$ 1o Para que o repasse do incentivo financeiro seja efetivado. o gestor responsável pelo SRT deverá encaminhar
à Área Técnica de Saúde Mental do Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas da Secretaria de Atenção à
Saúde do Ministério da Saúde
(DAPES/SAS/MS) os documentos descritos no Anexo l desta Portaria.

$ 2o O incentivo financeiro para implantação de que trata o caput.deste artigo será.transferido pelo Fundo
Nacional de Saúde (FNS), em parcela única, aos respectivos fundos de saúde dos Estados, dos Municípios e Distrito
Federal.devendo ser aplicados na implantação e/ou implementação dos Serviços Residenciais Terapêuticos.

$ 3' Após o recebimento dos recursos de que trata o caput deste artigo. o gestor local deverá implantar o SRT no
prazo de três meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, conforme Termo de Compromisso do
gestor local descrito no anexo l desta Portaria.

$ 4' Caso haja o descumprimento do prazo de implantação do SRT referido no $ 3' deste artigo
recebidos deverão ser devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde

os recursos



$ 5' Os recursos de que trata o caput deste artigo não serão aplicados nos SRT
recebido recursos para implantação nos termos da Portaria n' 246/GM/MS. de 17 de fevereiro

Art. 3o Fica estabelecido recurso financeiro de custeio mensal no valor de R$ 10.000.00 (dez mll &'áKI.(2)ara-cad{3p-:l::Ê;Z--
grupo de oito moradores de SRT Tipo l e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada grupo de dez moradores de SRT Tipo
11. conforme aplicação de gastos descritos na Tabela l constante do anexo ll desta Portaria.

P M
existentes)WO.ljá
de 2005. FOLK.q

$ 1' Os repasses não serão destinados a módulos residenciais. mas a grupos de moradores

$ 2' Nos casos em que não houver possibilidade de formação de grupos com oito moradores para SRT Tipo.l e
dez moradores para SRT 'npo 11, o repasse do recurso de custeio mensal poderá ocorrer observando as orientações
descritas nas Tabelas 2 e 3 do anexo 111 desta Portaria.

$ 3' Os recursos descritos no caput deste artigo serão incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar dos respectivos Estados. Municípios e do Distrito Federal para o custeio da
procedimento realizado pelo SRT. com redução das AIHs previstas no teto referente a cada grupo de moradores que
receberão custeio mensal.

$ 4' Os SRT existentes. bem como os novos SRT, deverão ser cadastrados na modalidade 'npo l ou
Ministério da Saúde mediante apresentação da documentação especificada nos Anexos IV e V desta Portaria

junto ao

$ 5' A habilitação dos serviços já existentes. bem como dos novos serviços. será objeto de Portaria específica a
ser publicada no Diário Oficial da União após análise da documentação enviada ao Ministério da Saúde.

$ 6' Os repasses dos recursos de que trata o caput deste artigo será realizada a contar da habilitação do serviço
pelo Ministério

""'l Saúde

Art. 4' Caberá às Secretarias Estaduais. Distrital e Municipais de Saúde, com apoio técnico do Ministério da
Saúde. estabelecer rotinas de acompanhamento. supervisão. controle e avaliação para a garantia do funcionamento com
qualidade dos SRT.

Art. 5' Os recursos financeiros para o custeio das atividades de que trata esta Portaria são oriundos das dotações
orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

l - l0.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade para os repasses
referentes ao custeio mensall e

ll - l0.302.1220.20B0 - Atenção Especializada em Saúde Mental, para o repassa referente ao incentivo de
implantação/implementação.

Art. 6' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7' Fica revogada a Portaria n' 246/GM/MS. de 2005. publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 18
seguinte, página 51.

ALEXANDRE ROCHASANTOSPADILHA

ANEXO

REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA
IMPLANTAÇÃO E/OU IMPLEMENTAÇÃO DE SRB TIPO l E ll

Documentação necessária para fins de repassa do incentivo

1) Ofício assinado pelo gestor solicitando o incentivo financeiro, informando o número.de Residências que
pretende implantar. bem como o tipo (l ou 11) e situação de cada serviço (se estão em implantação ou funcionamento)
Para os serviços em funcionamento o anexo IV deverá ser preenchidos

11) Termos de Compromisso de gestor local assegurando o início do funcionamento do SRT em até.: (ires) meses
ruir da data de recebimento do recurso. podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez por igual períodos

111) Programa de Ação Técnica do Serviço, contendo os critérios que justifiquem a inserção dos moradores nos
diferentes tipos de SRT, e as ações que nortearão a rotina da casa.

IV) Identificação do Serviço de Saúde Mental de Referência que será responsável pelo suporte terapêutico dos
moradores do S RTI

V) Proposta Técnica de aplicação do recurso

ANEXO 1 1

Tabela l

N'de
Moradores l Serviçol (R$)

8 } 8.000,00

SRT tipo l SRTtipo 1 1

Profissional
(R$)

2.000,00

Total (R$)

lO.ooo.oo

Serviço (R$)

12.000.00

Profissional
IR$)

8.000.00

Total (R$)

20.000,00
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Tabela 2

P
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N' de Moradores SRTtipol
ProfissionalServiço

4.000,00

Total

5.000.004

5

6

7

8

l.ooo.oo

4.625,00

5.250,00

1.625,00

2.250,00

6.250,00

7.500,00

8.750.00

lO.ooo,oo

5.875,00

8.000,00

2.875.00

2.000,00

Tabela 3

N' de Moradores SRTtipoll
Profissional

3.000,00

Serviço

5.000,00

Total

8.000.004

5

6

7

8

9

10

6.000,00 4.000,00 lO.ooo,oo

7.000.00 5.000.00

6.000,00

12.000,00

14.000,008.000,00

9.000.00

lO.ooo,oo

12.000,00

7.000,00

8.000.00

8.000,00 l
16.000.00

18.000,00

20.000,00

ANEXOIV

CADASTRAMENTO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO DE CUSTEIO MENSAL DE SRT TIPO l

Em relação ao cadastramento, os módulos residenciais tipo l deverão estar em funcionamento para efetivarem a
solicitação de cadastro junto ao Ministério da Saúde. Dessa forma. deverão enviar à Área Técnica de Saúde Mental a
seguinte documentação:

1) Relatório de Vistoria da Secretaria de Saúde do Estado/Distrito Federal

ll) Identificação do Serviço de Saúde Mental de Referência que será responsável pelo suporte terapêutica dos
moradores do SRT, com apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do serviço
IConforme a Portaria n' 748/GM/MS, de 10 de outubro de 2006)l

111) Programa de Ação Técnica do Serviço, contendo os critérios que justifiquem a inserção dos moradores nos
diferentes tipos de SRT. e as ações que nortearão a rotina da casal

IV) Preenchimento do formulário de cadastro de Serviço Residencial Terapêutico (anexo V)

CADASTRAMENTO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO DE CUSTEIO MENSAL DE SRT TOPO ll

Os SRTs tipo ll deverão seguir as díretrizes estabelecidas nesta portaria no que tange ao repassa do incentivo
financeiro para implantação

Em relação ao cadastramento, os módulos residenciais tipo ll novos deverão estar em funcionamento para
efetivarem a solicitação de cadastro junto ao Ministério da Saúde. Dessa forma. deverão enviar à Área Técnica de
Saúde Mental a seguinte documentação:

1) Relatório de Vistoria da Secretaria de Saúde do Estado / Distrito Federal

ll) Identificação do Serviço de Saúde Mental de Referência que será responsável pelo suporte terapêutico dos
moradores do SRT, com a apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do serviço.
(Conforme Portaria n' 748/GM/MS, de 10 de outubro de 2006)l

111) Programa de Ação Técnica do Serviço, contendo os critérios que justifiquem a inserção dos moradores nos
diferentes tipos de SRT, e as ações que nortearão a rotina da casal

IV) Preenchimento do formulário de cadastro de Serviço Residencial Terapêutico (Anexo V)

V) Envio de relatório circunstanciado que justifique a necessidade de cuidados específicos pelos moradores

ANEXOV

CADASTRO NACIONAL DOS SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICO

MUNICÍPIO: IUF: loTiPOtoTÍPOli
Nome do Gestor responsável pelo SRT: ]



P M

FOLFI $,Endereço Completo do SRT:
Telefone

Número de moradores:

Nome do técnico responsável:

Telefone:

Serviço de Saúde Mental de Referência
CNES

s';'o ..i...

E-mail

DADOSPESSOAISDOSMORADORES

Nomedo Datado Sexo l CPF IDatade l Procedência
morador Inascimento l l centrada

no S RT

N' Benefícios que possui

( )
PVC

( )
PVC

( )
Pvc

( )
PVC

( )
PVC

( )
Pvc

( )
PVC

( )
Pvc

( )
PVC

( )
PVC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoría

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadaria

2

3

4

7

8

9

10

(') Republicada por ter saído. no DOU n' 247, de 26-12-2011 , Seção 1 , págs. 233/234, com incorreção no original

Saúde Legis Sistema de Legislação da Saúde
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ATA DEAPROVAÇAO

TERMMO DEREFERENCIAPARA

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll



P M
PROA
FOLK-IA

viSTO

TERMO DE REFERENCIA

1. 0BJETO

O presente termo de referência tem por objeto a descrição e detalhamento dos serviços
necessários à IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE 01
RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SER\aÇO ; RESIDENCIAL
TEliAPEUTICO TIPO ll (PORTADA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 201 1)
PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES psiQulÁTKÍCAS, COM
HISTOmCO DE LONGA PERMANÊNCIA, NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA
PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, enl conforJnidade com os anexos que integram
este instrumento.

2. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2. 1 . Disponibilizar todos os itens fundamentais (eletroeletrõnicos,: eletrodonlésticos,
roupas de cama, mesa e banho, utensílios domésticos, entre outros) para o funcionamento
do serviço residencial terapêutico, garantindo o conforto e comodidade aos moradores;

2.1 .1 . Todos os itens adquiridos para a execução do objeto deste :edital utilizarão os
recursos destinados à implantação e custeio, devendo ser cadastrados! e incorporados ao
património público;

2. 1 .2Disponibilizar internet banda larga e linha telefónica, devendo a utilização ser
supervisionada e regulada pela equipe técnica;

2.2. Disponibilizar sistema de monitoramento por câmaras de segurança;

2.3. Garantir o fornecimento de no mínimo 03 refeições diárias (café da manhã,
almoço e jantar), devendo ser fomecidos todos os alimentos e insumós necessários pua
o preparo na própria residência, sendo garantida a alimentação adequada para pacientes
com doenças metabólicas e outras (diabéticos, insuülciência renal crónica, hipertensos,
câncer, entre outras);

2.4. Disponibilizar equipe técnica, devendo ser constituída, minimamente, por

2.4.1. 01 (Um) Enfermeiro Especialista ou com experiência em Saúde Mental,
com carga horária semanal de 40 horas, o qual será interlocutor para reabilitação
psicossocial e condução do projeto terapêutico singular dos moradores junto aos
diferentes atires (centro de atenção psicossocial, atenção básica e especializada,
justiça, instituições sociais e ünlanceiras...), bem como, pela l coordenação das
atividades desenvolvidas pela equipe técnica. As ações a serem desenvolvidas por
este proHlssional serão norteadas para a construção de uma rede de proteção social e
do cotidiano dos moradores, vislumbrando o aumento da autonomia e protagonismo
dos moradores em relação à sua própria vida;
2.4.2. 02 (Dois) Técnicos de Enfermagem, com carga horária semanal de 30 horas,
os quais serão responsáveis pela assistência individual e coletiva dos moradores em
situações cotidianas. As ações a serem desenvolvidas por este profissional serão
norteados para a integralidade da atenção em saúde e em consonância com a
legislação vigente para o exercício da enfermagem;

l
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2.4.3. 05 (Cinco) Cuidadores, 12 x 36 horas, profissionalmente habilitados, com
experiência comprovada no cuidado com idosos, os quais atuarão em regime de
escala. As ações a serem desenvolvidas por este profissional serão norteadas para o
equilíbrio entre o cuidado oferecido e a aquisição de autonomia e englobam além das
rotinas do cotidiano (refeições, higiene pessoal, limpeza e conservação da moradia,
acompanhamento em saídas para atendimentos e atividades externas), a
administração do próprio dinheiro, o auxílio pua compras pessoais, paganaento de
contas, entre outras sempre considerando a singularidade de cada situação;
2.4.4, 01 (Um) Auxiliar de Serviços Gerais, çom carga horária semanal de 44 horas;
2.4.5. Deverão ser previstos pionlssionais para cobertura de licença médica, a partir

de 48 (quarenta e oito) horas de afastamento.
2.4.6 As anões desenvolvidas serão executadas diariamente, conforme escalas e
ftlnções, 24 horas por dia, inclusive feriados e ocorrerão dentro e fora dos limites
físicos do serviço residencial terapêutico;

2.5. Para a implantação, lalanutenção e o bom andamento do Serviço Residencial
Terapêutico:

2.5. 1 . Realizar tentativas de reestabelecimento de vínculos familiares;
2.5.2. Incentivar a participação dos moradores nas atividadeé e promovendo a

autonomia;

2.5.3. Manter atualizada a infomtação no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos
de Saúde - CNES de acordo com o necessário para a prestação dos serviços,
credenciamento e habilitação dos serviços a serena contratados;
2.5.4. Manter a moradia vinculada à rede pública de serviços de saúde,

prioritariamente ao CAPA e à Unidade Básica da legião onde a residência for
instalada:

2.5.5. Acolher os moradores encaminhados por intermédio da Secretmia Municipal
de Saúde, em consonância com o total de vagas oferecidas, desde que atendam o
perfil estabelecido em legislação vigente;
2,5.6. Atender os moradores com dignidade e despeito, de modo universal e
igualitário, mantendo a qualidade dos serviços prestados.
2.5.7. Respeitar as nomlas deHJnidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto ao
fluxo pala encaminhamento dos usuários SUS, visando garantir õ bom atendimento
aos mesmos:

2.5 . 8. Providenciar o Cartão Naciona! de Saúde e outros documentos necessários para
acessar demais políticas públicas para todos os usuários, especialmente benefícios
sociais=

2.5.9. Criar mecanismos claros e eficazes pala monitoras e controlar a utilização de
recursos dos cartões de benefícios sociais dos moradores por terceiros (profissional
responsável), visando à transparência das despesas colho garantia de direitos dos
usuários, devendo apresentar mensalmente a planilha de gastos individualizados de
cada morador.

2.5.10. Observar na assistência de cada usuário o que for deHnido pela Equipe
Técnica competente no respectivo Prometo Terapêutico Singular;
2.5.11. Providenciar tratamento medicamentoso com o disponibilizado na Rede
Municipal de Saúde e/ou do Componente Especializado da Assistência Famlacêutiça
(Alto Custo) da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.
2.5.12. Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e inserção dos
moradores na rede socia] existente (trabalho, lazer, cultura, educação, entre outros);
2.5, 13. Efetivar a participação dos moradores em atividades no território, e viabilizar

''b '*'
\
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açoes.intersetoriais, favorecendo a reinserção social;

2.5.14 Responsabilizar-se peia.preservação, conservação e manutenção dos itens

l 11ã : :u:';=:.:==s:: :l u:àüÜü::

HemH:ãmnm=H===:
e melhoria continoe dos edlicaçao continuada e permanente, obje ;ivando a qualidade

2 5.18. Garantir manutenção preventiva e corretiva de toda a estrutura ãsica.
mobiliário, equipamentos e utensílios, possibilitando a continuidade do convívio em
condições adequadas, devendo as medidas corretivas ser iniciada em até 24 horas
da notificação da avaria;

2.5.19. Encaminhar mensalmente o relatório de faturamento mensal com

detalhalnento, e os documentos referentes as cópias da Folha de pagamento dos
funcionários do referido serviço, e as guias GPS - Guia Recolhimento da Previdência
Social e GFIP referente ao mês anterior a prestação do serviço, e demais documentos
pertinentes que serão requisitados a posteriori;

2.5.20. Alimentar o Sistema de Infomtação ein conformidade çom as diretrizes e
prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;

2.5.21 . Fomecer todas as informações quando solicitadas pela Secretaria Municipal
ae baucle; l '

evolução do orar relatório mensal,in ntético e analítico, dos serviços executados e

;e$6HHmXX=:'::
qualquer fato relevante para a execução do presente contrato;
2.5.25. Comunicar aos familiares ou responsável legal, bem como à Secretaria
Municipal de Saúde a(s) intercorrência(s) grave(s), acidente(s), evasão, transferência

: ' "" ':'u:=;i'::Tens:Egm=i'r=,=!=ÉâlÊÊil
Undade de Saúde/Pronto SocoiTO/Hospital deverá ber feita pelo
çuidador/profissional em serviço no momento daocorrência= [ ''' - '

2.5.27. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a paciente(s), aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados
bem como, aos bens públicos móveis e imóveis objetos de permissão de uso.
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa,
sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; : ''
2.6.28 A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos
causados por falhas relativas à prestação dos serviços;
2.5.29. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos
moradores;

2.5.3 1 . A Conveniada não poderá cobrar do paciente ou do seu responsável qualquer
complementação pelos serviços prestados nos ternos deste edital de chamamento:
2.5.32. Permitir a realização de vistorias técnicas periódicas pelos técnicos indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação de Saúde Mental pala

3
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averiguação e fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações, podendo ser
realizadas visitas a qualquer moi-mento que a Secretaria Municipal de Saúde julgar
necessário, devendo a Conveniada disponibiliza toda a documentação requisitada
prontamente;
2.5.33. As irregularidades apontadas deverão ser sanadas nos prazos estabelecidos
pela Prefeitura, devendo à contratada regulariza-los. Nova vistoria será realizada para
veriãcação do atendimento das exigências, e caso não soam sanadas as
irregularidades apontadas, a Secretaria encaminhará ao Setor competente para a
aplicação das sanções cabíveis.

2.6. Das condições a serem observadas:

2.6. 1 . Responsabilizar para encamiiülamento do paciente para acompanhanaento com
equipe multidisciplinar em Atenção Básica e Especializada;
2.6.2. Oferecer atendimento de grupo e individual semanal aos pacientes;
2.6.3. Garantir o acompanhamento das recomendações médicas e/ou utilização de
medicamentos, acompanhando as devidas prescrições, ficando a cargo do Serviço a
responsabilidade quanto a adininisüação, dispensação, controle e guarda dos
medicamentosa

2.6.4. Garantir registro contínuo, das avaliações e cuidados dispensados às pessoas
em admissão ou tratamento:

2.6.5. Todas as informações a respeito do Programa Terapêutico devem permanecer
constantemente acessíveis à pessoa e seus familiares e à Rede de Saúde do município;
2.6.6. Garantir a guarda dos documentos físicos ou eletrânicos, em relação aos dados
do paciente e exames prestados;

2.7. Da necessidade de internação hospitalar:
2.7. 1 . Em caso de internação hospitalar, a Secretmia Municipal de Saúde deverá sel-
notíHicada imediatamente:

2.7.2. A Secretaria Municipal de Saúde por intermédio do Centro de Atenção
Psicossocial ou Serviço Móvel de Urgência e Emergência deHnirá em que
estabelecimento hospitalar o paciente deverá ser internado;
2.7.3. Quando da obrigatoriedade de acompanhante durante a internação, serão
acessados preferencialmente fal)iliar/responsável, e nos casos de impossibilidade,
deverá ser disponibilizado cuidador profissionalmente habilitados que acoinpanllará
em tempo integral o paciente no ambiente hospitalar;

289. Da necessidade de tratamento ambulatorial :

2.8. 1 . A prescrição de medicamentos, benefícios, suplementos alimentares e exames
deverá obedecer aos Protocolos Municipais ou outros insüuinentos que os
substituam:

2.8.2. O fornecimento de inedicainentos, alimentação especial, fraldas provenientes
de enfermidade clínica, quando prescritos aos moradores deverá obedecem aos
Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os substituam;
2.8.3. Caso o paciente necessite realizar atividades externas de saúde a solicitação de
deslocamento deverá obedecer aos Protocolos Municipais ou outros instrumentos
que os substituam.

2.9. Do inonitorainento e avaliação das metas e indicadores pactuados:
2.9. 1 Na organização e qualificação do Processo de Trabalho deverão ser cumpridas

4
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as disposições contidas lias pactuações oficiais, tais como SISPACTO; Termos de
Contrato de Gestão; Programação Anual de Saúde;.Plano Municipal de Saúde.

2.10. Do cadastro da equipe técnica:
2.10.1. Manter cadastro atualizado dos profissionais, devendo ser colocados à

disposição a qualquer tempo e duração do Contrato de Gestão. Deverá conter no mínimo:
a) Dados pessoais;

b) Endereço domiciliar;
c) Foto 3x4;

d) Cópia do Diplol)la de Formação de Instituição reconhecida pelo MEC
e Conselho Regional de Classe, quando couber;

e) Assinatura de ciência do responsável pela Organização Social;
f) Exames Médicos Periódicas;
g) Relação dos servidores públicos cedidos;
h) Manter cadastro atualizado junto ao CNES. Estes registros deverão ser

colocados à disposição da CONTRATANTE a qualquer tempo na
duração do Contrato de Gestão

,'''''q.
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Conselho Municipal de Saúde

ATA DE DELIBERAÇÃO DAS 209 ' REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAGANÇA PAULISTA

14 de dezembro de 201 8

Parágrafo Ol: Às nove horas e nove minutos do dia catorze de dezembro de
dois míl e dezoito. na sala de reunião no Núcleo de Apoio ao Professor e ao
Aluno - NAPA, localizado à Rua São Bento, n' 643/691 - Vila Aparecida. sob a
presidência da presidente senhora Patrícia Fernanda Pizo Ferreira e com a
presença dos conselheiros titulares: Marcus Antonio da Sirva Leme, Caroline
Eduarda Oliveira. Rita de Cássia Pereira da Salva, Jedalas Teófilo Pereira. Fénix
Centra de Oliveira. Edson Masera Terra, André de Oliveira Assls Exel. Henrique
Foelkel Pignatari e lsabel R.S. Machado bem como a presença dos conselheiros
suplentes: Marina de Fátima de Oliveira, Gisele Dominicci Sirva de Moraes.
Carolina Bernarda Stefani. Vanessa Aparecida F. de Lama e Qrlando Melhado.
também com a presença da Coordenadora do Componente Municipal de
Auditoria SUS Lisamara Dias de Oliveira Negrini. realizou-se a 209; reunião
ordinária do Conselho Municipal de Saúde do município de Bragança Paulista.
Parágrafo 02: Justificaram as ausências os conselheiros: Eusébio Luas Mourão.
Tatiane Aparecida de Sant'anna, Sylvio Nunes de Mattos. Mariana O. F. de
Camargo e Mana Resina do Carmo Siqueira. Parágrafo 03: Inicialmente a
presidente agradeceu a presença de todos e após a verificação de quórum
para a realização da reunião deu por aberto os trabalhos. Parágrafo 04: A
senhora presidente do Conselho passa a palavra ao Assessor de Gabinete e
conselheiro Marcus Leme e a senhora Lisamara para apresentarem ao pleno o
Edital da Residência Terapêutica, para deliberação. Com a palavra Marcus
Leme e Lisamara explicam o Edital da Residência Terapêutica. Parágrafo 05:
Feita a explicação do Edital da Residência Terapêutica e prestados os devidos
esclarecimentos, a presidente do Conselho convoca a plenária para a votação.
Pergunta se todos os conselheiros presentes estão de acorda que o Edital da
Residência Terapêutica seja deliberado, e se tem alguém qué se abstenha ou
que não concorde com a sua deliberação. Parágrafo 06: O Edital da Residência
Terapêutica é aprovado por unanimidade pelos conseihêiros presentes.
Parágrafo 07: Lembrando que em cumprimento ao determinado em reunião
executiva realizada no dia 10 março de 2017, pelos membros que compõem a
Comissão Executiva. os conselheiros Eusébio Luiz Mourão. Rata de Cássla
Peneira da Sirva e Teresinha do Carmo Salva, pela presidente do CMS Mana das
Graças Sirva Carvalho e pelo Assessor de Gabinete Marcus Antõnio da Silva
Leme, fica encerrada a primeira etapa desta reunião. cuja Ata deliberativa do
Edital da Residência Terapêutica será lavrada. e colocada a disposição dos
senhores conselheiros para a assinatura. Lembro também :que o Edital da
Residência Terapêutica aprovado. é parte integrante da presente Ata e que os
demais assuntos apresentados e deliberados farão parte da continuação desta,
que será apreciada e aprovada na próxima reunião, e eu Rita de Cássia Pereira
da Silva. lavrei a referida Ata.

/''''>,
)

ãa Lourença -- CEP: 12908-590 - Bragança Paulista
Telefone:(11)4035 4104.

E-mail: conseihomunicipaldesaudebp<Êyahoo.com.br
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Conselho Municipal de Saúde

LISTA DE PRESENÇA DAS 14/1}/2018

Sec t'cta t'ias

S. NI. SA(JI)E

s.h'l.
ill,ANX.IANinN !Q

s. )-i. FINANÇAS l Rata de Cássia 1?: 4a S lva

s.\NTA Ci\S'\ l Jogo Jos! Marciues

SÃO LLFCAS I Jedaj

rlt)sií l Leandro rosé Uliain

,XSSOCÍAÇÃO l Gilmai F. de Souza
DGN'i'is'rAS

l Sandra Ap. C. Galvão

c. It. bIEOiCiNA l Sorria Mimessi/'.(

jvanessa Ap. F. de Liena .,xãitw;:)x)
PAULO

.\13CC l R/adacl NaiefKattai' Élyg!!!-

GltuFO nl; S,\ÚDE l Cláudio Firmino dos Santos ISylvio N. de Mattos i::ll:J.;;gl..Y.}.it.. C{S2''C-
ltAIOS DE SoL. . .

Assocl/IÇAR ZEn l Mana G. S. Carvalho :.i];]iiãii..). ]Mário A. Fina CostaBX.JU]S'i'A l.. .. . ...-------,z.---=1..:--

l AUI.,iSt'A!.. ----s,---J:--------M

u/\ii l Dr. Henriqtle Foelker l!!gi

siSMUU l Cardos A:lM:.gZQliyÊ@.

vlLAsÃox nE l Tatiane Ap. de Sana'ailna \:fl . ;J. Í.À.COI.A.

Titulares - Gestão .M:W!!!!ilê!

Maicus A. s. Leme 14:i€4:(.l4é..i-Jç-../"-

Caroline Eduarda Oliveira ..éllÍÍlel

Supõe }!!g1l!.gÊ!!êl2..E!!m icl
L

Malta de Fátiina Lema vajj!

Luiza Clátidia e Sjj!!

Su plen tcs -- .P resta!!g!.$g$gÉ. SUS

zizeldq Anldtb..çin!.Â1111111e-

Sandia Hiena Fuallli

Z

T

l
L

Jacl çlÊ..g C. Soam.

Benedito Ap:.PglPillgUç!

IMariEL Resina do C. Siqueiia q

E-mail: conselhomunlclpaldesaudebp@yahoo.com.br
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Em áreas de saúde e segurança, a legislação tolera uma jornada especial de 12 x 36; ou seja, 12.horas trabalhadas
em um dia, seguidas de 36 horas destinadas ao Descanso. (O período de almoço deve ser no MÍNIMO l hora e não
pode exceder 2 horas).

l€i
Jornada De Trabalho

JORNADADETRABALH012x36

Jornada de Trabalho Mensal Para fins legais, o mês comercial tem 5 semanas. Assim 44 horas por semana x 5 = 220
horas mensais.

Hofaé por
Semana

;Horá$ póf
Mê$

Hórá$ Diárias
8 hr+ 4 hr
8 horas de Segunda a Sexta + 4 horas
nos Sábados

liso

180

1100

6 hr x 5 dias
l6 horas de Segunda a Sexta (Ex
jllancário)
12 x 36
12 horas de trabalho e 36 de descanso

hr x 5 dias
horas diárias por 5 dias.

,-, }.. . l k, ,. k. + ra nlHL./:....,J..l.ll...J

4

30

36

20



Prefeitura do Município de Bragança
Secretaria ]\llunicipal de Saúde

Bragança Paulista, 05 maio de 2020.

Memo n' 371/2020 - GS/SMSA/RH

PARA: Enf. Lisamara Dias de Oliveira Negrini

DE: RH -- Secretaria Municipal de Saúde
Kátla Cristina Cardoso de Faria

Assunto: Salários e Benefícios

Cumprimentando-o cordialmente, conforme solicitado segue salários dos

profissionais concursados do município de Bragança Paulista.

Os profissionais concursados tem direito a um aumento de 5%

(qüinqüênio) do salário base a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício, cartão

de vale alimentação no valor de R$ 522,90 mensais, vale transporte mensal e

insalubridade R$ 209,00(para os cargos que e enquadrem na NRI 5).

Colocamo-nos a inteira disposição para possíveis esdarecimentos

.tenclosamentel

RH - Secretaria Municipal de Saúde

Praça HaHiz Abi Chedid, n' 125, Cena'o -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
''r.]..FX,... /'] ] \ /ln'2,4 Á7nn t:a. /l l \ ,4nQ/l.Á7,4n

CARGO SALÁRIO BASE
CARGAHORARIA

SEMANAL

ARTETERAPEUTA R$ 2.524,70 20 HORAS

AUXILIAR ADM tNISTRATIVO R$ 1.535,04 40 HORAS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.402,15 40 HORAS

COORDENADOR DE SERVIÇOS R$ 5.414,51 40 HORAS

CUIDADOR R$ 1.680,37 40 HORAS

ENFERM ERRO R$ 4.804,43 40 HORAS

FISIOTERAPEUTA R$ 2.524,70 20 HORAS

FONOAUDIOLOGO R$ 2.524,70 20 HORAS

MOTORISTA R$ 1.756,50 20 HORAS

M USICOTERAPEUTA R$ 2.524,70 20 HORAS

PROSESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA R$ 3.425,23 40 HORAS

PSICOLOGO R$ 2.524,70 20 HORAS

PSICOPEDAGOGO R$ 2.524,70 20 HORAS

SERVENTE R$ 1.314,96 40 HORAS

TÉCNICO EM ENFERMAGEM R$ 2.019,49 40 HORAS
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À Enfa. Lisamara Dias de Oliveira Negrini vlsl'o ..........:=á!

Seguem dados scplicitados referentes às nossas bases salariais e benefícios:

Assistente Administrativo (Salário = R$2.058,00; + Adic. Insalub. = R$104.50; + Cesta Básica)

Auxiliar Administrativo (Salário = R$1.649.00; ]- Adie. Insalub. = R$104.50; + Cesta Básica).

Auxiliar Serv. Gerais (Salário = R$1.292.00; + Adic. Insalub. = R$209.00; + Cesta Básica)

Fonoaudiólogo (Salário = R$3.071,00; + Adic. Insalub. = R$209.00; + Cesta Básica).

Motorista (Salário = R$2.Q58,00; + Adic. Insalub. = R$104,50; + Cesta Básica).

Psicólogo (Salário = R$3.071,00; + Adic. Insalub. = R$209.00; + Cesta Básica).

Servente (Salário = R$1.471,00; + Adic. Insalub. = R$209,00; + Cesta Básica).

Técnico de Enfermagem (Salário = R$1.974.00; + Adic. Insalub. = R$209.00; + Cesta Básica)

Outros:

Enfermeiro Especialista em Saúde Mental (não temos esta função em nosso quadro, inâs nosso
piso para enfermeiro é R$3.521,00 + Adic. Insalub. de R$209.00 + Cesta Básica).

Coordenador de Serviços de Saúde (não temos esta função em nosso quadro, mas nosso piso
para coordenador é R$5.173,02 + Adic. de insalub. de R$1C)4.50 + Cesta Básica).

Não temos que nosso quadro profissional as outras funções solicitadas.

Temos outros benefícios opcionais, de escolha do empregado, e com custo ao mesmo, que é o
vale tran$portep refeição no local pelo valor de R$7.37, Plano de Saúde com Coparticipação com
mensalidade de R$124,62.

Sem mais para o momento.

Bragança Paulista. 23 de abril de 2020

L«.- !:,#

Luciârta-Otltati de Assim Gonçalves

santa Rua Coronel Assim Gmçalves, 700 - Centro
SP - CEP 12900-'t80 - Tel.: (1 1 )4481-8aooBmgança Paulista
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Lisamara Negrini <lisarhãílâi$êg!.!Di@glDâlbcom>F'jGma i l

DECLARAÇÃO SOBRE SALÁRIOS E BENEFÍCIOS PRATICADOS PELA SANTA

Luciano Gonçalves <recursoshumanos(@santacasabraganca.com.br>
Para: Lisamara Negrini <lisamaranegrinil@gmail.coma
Cc: Mana Santoro <martasantoro@santacasabraganca.com.br>

7 de maio de 2020 1 6:1 1

Olá Lisamara, boa tarde

Seguem informações

40 Horas semanais:
Assistente Administrativos Auxiliar Administrativos Motoristas Serventes Psicólogos Fonoaudiólogol Auxiliar de
qarvinnc r:nra ic

\'\ 36 Horas semanais:
Técnico de Enfermagem

Outros

Enfermeiro Especialista em Saúde Mental (não temos esta função em nosso quadro. mas nosso piso para
enfermeiro é
R$3.521.00 + Adicional de Insalubridade de R$209,00 + Cesta Básicas jornada de 36 horas semanais).

Coordenador de Serviços de Saúde (não temos esta função em nosso quadro, mas nosso piso para coordenador é
R$5.1 73.02 + Adicional de Insalubridade de R$1 04,50 + Cesta Básicas jornada de 40 horas semanais).

Luciano Ottati de Assis Gonçalves
Gerente de Recursos Humanos
Complexo Hospitalar - Santa Casa de Bragança Paulista
Fone: (11) 4481-8277

[Texto das mensagens anteriores ocu]to]
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Memo Interno - FMS N' 048/2020

Bragança Paulista, 04 de Maio de 2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

Assunto: Cargos e Salários Med Life

Cumprimentando-a cordialmente, com referência a solicitação por e-mail

em 24/04/2020, referente aos Cargos e Salários praticados pela Med Life do

Contrato de Gestão n' 222/201 9 - Atenção Básica.

Informo no quadro abaixo as seguintes funções

Agradeço a atenção dispensada ao caso e renovo os protestos de
elevada consideração.

Atenciosamente, / ,/l l J? l1/ / t \ } v \ . / / f

éAssessora de í)epartamento

Ú ÉLIAVASQUES DASILVA

Praça Hafiz Abl Chedid. 125 Centro Cep 12902-230 Fone Oxxl 1-4034-6700

ATENÇÃO BÁSICA - CONTRATO N' 222/2019
CARGO SALÁRIO BASE CARGA HORÁRIA

Auxiliar Administra tivo PSF R$ 1.350.00 40h/sem

Educador Físico R$ 2.450,00 40h/sem

Enfe rmeiro Senior PSF R$ 2.295,00 20h/sem

Enfe rmeiro Senior PSF R$ 4.590,00 40h/sem

Fisioterapeuta R$ 2.000,00 20h/sem

Fonoaudiologo R$ 2.000,00 20h/sem

Motorista R$ 1.530,00 40h/sem

Psicologo R$ 3.000,00 40h/sem

Servente R$ 1.220,00 40h/sem

Técnico Ente rmagem PSF R$ 1.787,00 40h/sem
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-Ü. SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

RESIDÊNCIA INCLUSIVE ''Rosa Mana''

''PLANODETRABALHO''

2.018 - 2019

,/'''\.
\

-BRAGANÇAPAULISTA.
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: ad'l:i ctldasiraís da OSC, de se: represeit }!a:! e

:B39$o Social: Associação
CNP}': 02.31 'i.835/0G01-41
Endereça: Rua das
Clo?.l=}.oíelTlento :

Mlunicí'o io :

Fotie: i J .l.) z:-')33 44 15 / 4033.

b+n.= +n' +'+i'+f='p+

Educacional, Cultural e dc li-tte! a lo Soa?.l Bra

Acácias

B ragança Paulista

4429/19.997420868

Bairro: 'Vila Flora.
tj'F: SP CEP:12.906-100
E-real.i
lesídenci $!14$iYa20.16 caIU

Sito:

Banco: Caixa
Conta Corrente:

Represa'itante Legal:

Ecõnonlica Federal
3003/00000750-2

Jasinai' Antonio da Silvo

lênçia: 3500

CPIF:6)93 690 9n6.5q

Endereço:Rua Jogo Marquei do Prado n" 245 -. Jd São
Cristov?.o

Tel.efone: r1 1) 9.7542-7223

RG:M 4.66'7.458 SSP/MG
CEP :12906-030

R:sporlsávei peão Projeto: Engi=acia Lalniza 1 . M de
Mli} árido

gygçllç9Bw.JelÉAgnBêlw; yã:lã'Ã;=ãG
Telefone:(11) 9.6482-908].? 4035 0961

.!...DlciliÇ(1)ES E ltEGiSTn.OS
inscrição rlo AMAS "
!ESlbflÇIWQ ÇNÀ.S
CEB,A$
Utilicl ade Púb.!ica

N' Q9/20}6

X ) Municipal

3 - Apresentação e histórico da OSC, contendo breve resumo d.3 sl.ia área de atuação e pnncipalsfontes de rec-.ursos 6inanceirc $. '""''

No ano de 201 5 foi realizado acolhimento elnergenc.ial de Duna pessoa coJb deficiência, após tal
acolá.íman.to a Excelelltíssinla Sra. Ana. Mana Buozo solicitou a execução do serviço "Residência
Inclusive" pua atender a demanda. apresentada no município de Bragança Paulista/SP.

Caiu um espaço físico separado, com endcl:eço distinto, tomou-se a atitude de criar o setor de
acolllimento, modelo e método de Residência lllclusiva de acordo com a Tipificação. A instituição
dispõe de espaço para execução do programa visando ofertar à melhoria de vida e cuidados para com
jovens e adultos portadores de deficiência que não consigam ]nanterem-se sozinhos, não tenham
suporte familiar e que não necessitem de cuidados de enfennageni.

A partir da Tipinicação Nacional dos Serviços Sócio assistenciais, aprovada pelo Conselllo
Nacional de Assistência Social - CNAS por meio da Resolução n'109, de 1 1 de novembro de 2009, a
Política Nacional de Assistência Social passou a reconhecer, no rol das ofertas aÊlançadas pelo Sistema
União de Assistência Social - SUAS, o Sel'viço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos
caiu deüicíênçia, ofertado em Residência Inclusive, compondo a oíêrta do serviço de Proteção Social
Especial de Alta Complexidade do município.

Avenida Euzébio Savaio,950 -- Santa Libânia -- Bragança Paulista - SP: Tel.:(1 1) 4033-4429 - 4033-4415

192.168.01S.120

mail :residenciainclusiva2 016 (@outlook.caiu
CPF:274. 905. 178-93

 
E-mail:E-mail :
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t'..k .7'

rã.:' l\,)9u\le'
.S$OCI.Ó.ÇÃQ EDIJCP CION,ql CULTA.IRAI. E nE INTH(;F:.Aç:ÀO SOCIAL BRAGANTINA

i=.-ltc p: :al:üos .acolá).eildo oito pessoas -;í:lu deficiência, rlâ modalidade de serviço so>lial

têcíiica e çocr.deilaçiin. O$ cuidados médicos são cia EACS Pedi:o M.eç:a.le

:ü..:ãc f: malttid.a por doam:ics, só.:io ri.a;Tenedores, eventos, bazar e ati-avós de

C.N.P.J. n' i}2.3'14.835/0001.4'i

.3ei € :)!{

:L\l. \l ' i..'.6A .l:/\..f.l \.lv=1.\fLILib)}

1:.,êtn.lo com ã,. Prefei Lura.

4-- DCSL'] IC.2.!! i:!U Sei'i/?CO :

3.1. '\âPi::í {!t: dr ])iario de TI'atalho:

(Julho/:tJi8 .: Junnc/.n19). de Trabalilo e $ua execução Ê]na)tccira terá (duração de1,.iit:lc/.;Ü19 ).
.[üiciüí: A ap]).cação deste })latia de traballlo se iniciará Julllo/2(i18.

ix!.\!:.E:te plano se ünldará ein Junho/20 1 9 confortne vigência do plano de trabalho.

12 meses

3.2 -- D':lcriçê.o di! I'Paridade que será o objeto da FJal'cf:rin:
3.2-8.} !dentític?..çãü do Ob.lel:o

,\ Hnalicade deste ülnanciamento vem de encontro com as seguranças avançadas na NOB/RH-
StJA:; e }lesolução n" 109, de ] l de llovembio :ie 2.009:. obTetivando garantir acolhilnellto a

nil!:!s c ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a üin] de garantir
l)io cç:iü iltielê al, seg.trança de sobrevive;:leia, icndimcnto, autonoiBia, acolhida, convívio
$;cicio-t;onlunitario, foitalecihento de vínculos inteq)ossoais e/ou fàilailiares, que oportunizem a
c:onsliução de novos proUetos de vida

. ,â. Residência Inclusive Rosa Mana, tem con.lo execução as atividades do Serviço de Proteção

ilspeçiaJ. de .Alta Complexidade: tendo em sua capa.cima.(]e de atei'.alimento uxn atendimento para
!) jo'/eras f duros cem deãc.iência, comi ida.dc a l:ia tir de 18 anos até 60 anos incompletos

1.1.Ee 11ã.-ü- (dispõe dc condições de aulas::usten'=abilldade, de retaguarda fatniliar temporária ou
pcrnitii} :;;ie .]u que esteja]]] eln pi'ocesso de desligainento de in:;tituições de longa permanência.
ui$ valores aesignaclos da parceria serão para provei' recursos e tem pol' objetivo a construção
progressiva da autonoJllia de cada indivíduo. através da. inc)usã.o sacia! e comunitária e do
ó:se "o!'rü:adio da capacidade adaptativa para a vi({zt diária.

Ü

3.2-b) JçKstÊFícatlv t

O piOgna.l:la visa znai.éter o atendimento de seu. .público alvo: jol/ens e adultos entre 1 8 e 60 anos
mcoirJ.l)!ç:os: que estclnn ein situaçã.o de altíssima vulnerabilidade social, risco pessoal e soda!;
O trai)ê'.! \'lo só( itn z-.ssistencl.al cta Associação Edi.icacional, Cultural e de Integração Social Bragantina --
através .lil R::idiênc.ia Inclusa-/a Rosa Mana visa atender tanto os llsuários atendidos diretainente.
qua)co seus fãtl'liliaFcs que devem se] beneficiados pelos resultados da promoção e garantia dos
direito i. '3el\ác} eles:

P ;i pecti vas de permanência até a constrüçãc da autonalliia;
i'«tst(-,dologia voltada à aquisição da autonomia;
t,4.=todologia voltada à consüução de /ínculos comunitários signiü3cativos;
Provisoriedade do atendimento e, excepcionalmente, de longa pemaanência
Ainpiiação do acesso à educação;
i"rclgresõivz autonomia pala o cuidado consigo [nesn-]o;
Proteção e Defesa de Direitos;
C:l.!!ilprimento de suas responsabilidades;
(:o=.stn.!ção de prometo de vida;

Av9rHtlã Êuzéh;o Savaío.950 -- Santa Libânia -- Bragança Paulí:sta - SP: Tel.:(l f) 4033-4429 -- 4033-441s

192.].68.C)15.].2i



)D{)r.=EAÇ.qO EDUCACICINAL. CULTUH=AL l! [Jr: leITE(3RACr

C.N.F.J. r'l' 02.314.835j'0üü'1-4{

õ.0 $O

l '.. !s'ío .:..;:Jl#;--
:a poisa.lalizadü.;

H
,'q'!} e\'l ç

Ê)- io ã il--.di./i:=lualidade e !{ ;.is':brio. ..l(. lisa.;;!'iO. c:í3 f:

;lidei.t(:- :c pro tügcliisiiio;

.[X«imet to gra(]ativi da c.apaci'JacÍe do residente elrl I'espoflsabilizar-se por suas

í OJ soc'lata iJI.ar e i.nclusão HcãS. i)cijtice.s pública.s
t.-:r)c;i-lizaçã.o das fa.tílias cona a proinoçgo de c,oivvivên.cia fâtnilíar:
D .':: a.s quc;stõ.3s de gêuero, idêlde, religião, raça e etnia. orientação sex.ual e

ç ' t

t'

b

situaçÍI

e'( {;/
i.}'i.{lei'+'l.Ç:f.t t'cf..

:t p:ei':lG. J (.}

d.(le%r}.{l i:i i: \

PI'0gl'Ll::' '7. .-].

Opor u{ }-:. Ida .:i.
u'ycz !, ! ;ç.'('io {./ :
possa. ; it ! .-\ill'

.c::bdo que \'l deÊciêncin é i4}1t CGJ tc?ito enl evottição e que a de$tciência restLLta da

?; l)e«seus comi degiciêncio. e as l)atrai.ras dÀEpiíias lis clt:iE:Ides e clo ambiente qtLe impedem
'-l, pix' ttctpação 'dessas pessoas n.-l socltlcia,;ie enT. {gu=.nade de oportultidai.es com cts

;.> :..maldade de Oportunidades parca pessoas com deHlciêltcia. ' ' ''''' '"" I'

4 -- DB;$;\l:RICjaÍJ 1)0 SERVIÇO
4.1. (jib.3etiyo i,eí'ai

n ]l e t 11 ser'/içc Sócio assistencial, de acol'GO çom as seguranças aüiai'tçadas na NOB/]R.H-SUAS

ÜsÍ:,-tição i1" 1 09, de 1 1 de iiovanbio de 2.009, oUetivando garantir acolhimento a famílias e

. . 'llc ''icüus t;oM 'v'Ínculos íanliliares rüinpidüs ou íiagilizaü:is, êl iím de garantir proteção

]«B:i].li, ,cgu].pinça de sobrevivência, reiidilnento, autonomia, acolhida, convívio sócio--

co*nuii;.úiu, lbitalechnento de vínculos lute-'pes:;oais e/ou fànüliales, que oportunizem a
, ..,'!' .'.avos p'oy'>tos de: vida

i{.:u ] r: [ir protilção in]:egra] ;

t: j.'aí?i a pieve.nção do agravamento .:i.e si nações de n ?:gligência, violência e ruptura de

1)!!).'!

Cüilijt:: u

0

Ü

Q

1. Çi;!'U.l;..3j e(

}='ç)ssioiiit:
}e: víilçulos fantiliat-es e/ou sociais;

i a,çalavivência colllunltária;

].ces:o à fede sócio assisteil.ci.al, :o$ d.ouL&iS óigã.c.s do Sistema de Garantia de
s demais políticas públicas setoria

) surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para
lx;i :latos íàçanrl escollaas com ãuto]-]o]i] ia;

) acesso a programações culturais, de lazer, de espol'te e ocupacional interno e
;iaciailatndo-as a interesses, vivêlacias, (ieselos e possitoilidades do público,

integral ein regime de abrigo, ininterrupto (24 110ras).

.P 'í.}r 'l J\'i3:'

D;:«eif'i' '; e
F iivoi { {: $i;'

ci!:a o.; itld

-13.).0 '. 31'

:el'íl(;, r{

3.ãi ;'l'i{.

Aval i,de Eil!:éb:o Sa./aí0,950 -- Santa Libânia -- Bragança Paulista - SP: Tel.:(1 1) 4033-4429 -- 4033-4415

192.168.015.120
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E.a.ÇÃÜ E11jljCAi1;10t\IAL (;ULTUtiAL E ÜE iN'i'E(;RAÇA.Q S

C.N.P.J. n' Q2.314.83s/ooD'1-41

=. ' > . ' q

o respeitando o acordo comi às especiÊcações da NBli:)léoso-:i:tgiiÍ.i', todo
índelá c público da Residência inclusive para ãLcüdBr o público, nl.inimizando as
!'tn superada s flor cada Ind!\.'idl.to

!. í:lf3.7'i : ). I' r.i T1l:$1; i;CltFle1:0S:
'::::'"""'H

"c .o".n;3. quall.ücad:! a proteç:ã.o i'lte8tal de jnvliã e adubos c(ml defíciêiKia. em
situa\, !i.

L

! uull :la. :

ií!(:iusao (]e .lovei).sJ
adula:os com deficiência, ein situação de dependência, na vidaconlLlui:aria S

i. ..0=:i' i .')l

0E..g. ./ \

} :a êt i,ate: ;g{ e :l.iperaçãa de barreiras;

air obra a construção progressiva da autonomia. com inalar independênca e
$:? u{.: v ,:,lviiíJe.nto éas atividad.es cle. ..{;Í{. .:u.h'i&:

a collvl/êDC, a mista entre G 3 rcí;i áe:\!cs i8 di1111ilg..gl?!!.gS.gSll?Endêllcia;
'cl ac'nso'à !'ede de qualiâlcação e requalificação profissional com vistas à inc usão

P ::o :a l{(

C)b-6 --
''\

JTCçr'j;.'\.'C

)l.'o({'.}

6 A:s /l. l.$JI, ll il: h'l A.TllN Gll)A$

Ç) llan tlÉatÉ 'vas útil,i jade a ser
i.}(:senvolvida

Rotina institucional

?eriodicidade/Prazo

IÜit':.
c01)$1rc'

àd Ruiu lO )u7b do ambiente üsico
'ipiíicaçàa !nacional de Serviços

te:iria-':: sel\do: "espaço para
ei: :; :l,' ;'a (ie refêrêJlcia, condições

:sc, asp?.ca de est:ar e comi-.'ívio, l

I'l .D('11etlces, :.avagenl e secagem de l
bam':o e :tlienc pessoíà!. vesti:brio el

f;. Acf;sç3.i)..lidado de e.Gordo com a.s
a. ./'\ + i}..i ''l'

} ' .

'.'&'87'Tt'' n acesso a 100% dos l AJ-ticulação
a.s i.ol. [!ca$ Púb]icas e a Rede de l co,lfoline l)IA.

[)ireitos, collfomle

Diária de jul1lo/20 8 a
l judia/2019.

S.)(ioaú.
nlora#
d(} rei)'

gt\a.::de.
.i'Cll.IÍ)ÍLS.

pente'lc{
I'li31'1't'';i.S

a'ÍQ7
USEI.Z{ ): \GS

Seiviçaí
n.ece$s ;.{:

WQ3
alirlle;
adeau.:t.

espf cí t\

qualii:ic=

podinid.
técnj:a}

''''\-...

cede
'

Í ajuldao/2019

1,

-''}

S

'as

'o f « :{

E

.G:

: .a. I'l}
e

1 00% de acesso à

l)aclrões nutricionais
.dos a necessidades l

?.r 0]. Capacitaçio e Capacitação sobre cuidadas à
e !e:cllrsos ]aulnanos t)mensal, l pessc'a cdu deficiência;
ir.::elmo (através da equipe

,'l:c. i Capacitação sobre as
deüi -:iê,lci a :; dc*s i'esl.de: lto!;

'Checa ,Liif " de qualide.de.
;a.l.

Mensal de julho/2018 a
juldlo/2019.

Mensal de julho/2018 a
junilo/2019.

AVüiilUa .=uz3bio Savaio,950 Santa Libânia -- Bíagança I''aullsla - SP. Tel.:('í 'i) 4033-4429 -- 4033-4415

192.168.015.12(
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F jS;rJGIAÇÃ0 EDUCACIONAL (;ULTURAL E E)E lbITEGRAÇÃ0

C.ly.P'..'. iT'' í;: 31z' ;i::)5/0001.

post;ib= . :tt.-
cies6u'ç'{.}l\rl

i' i atividade illensal que l 08,
articipaçao e ( l

de habilidades de l
il(:aoendêl\c:ia, na vida i

121s dc .a.V.D's;

} D

i;u! df: A.VP' Semanais de julllo/2018
aj ttnllo/2019 .

])assaioao J.ardina Público; l Os passeios serão
l ofertados conforme

Pa: :;e.ic \museu Mltltlicifnal l çronograina em anexo.
Oswa.Ido Russomano;

Pas« :n; a:: i.]!tse;u lü nicípa!
l do Teleilbi:e=

P!-.Sscza ítc' .[,ago dc Taboão;

-:sta .'\$:opecuária
Bragança Paulista;

de

D.{3.iO (:ulttltai

Pa:saio às praças da cidade/ l
N-cercado l\, tulÍcipai;

Fes :ix'BI de ínveillo;

Visita ao
Ain(.i:içãilü;

zoológico ({e

Visita ao Parque da. (:ida.de: de l
:taiiba : l''-~«"''

Cimeira;

!?g $Bicl de Fim de Ano/Natal. i

[Ê;l;lii;ÜÀçh " '';l;]i='rü]]ü];í'ãê junco/2018 à
coitseit:oito ilo Cb'UÍ:B ; l junllo/2020 (conforme

ipn.i].pato do

l conselheiro);

}i'idj'"'
c(
Deão
q.ues a

'+. I'

1'.

{\:;:, .ií

svt'tltQ$a
-t;Í':Ífl!''} çlSt ll '1l'r

.{.3ã .:içl'Ê;.' ,:i

íiz líicipação eíetiva de
,vividos direta e/ou
o serviço ]lo do

da Pe.ssoa co]a]
I'óruns entre outi-os

: r'3l3ciozla.dos à ;pessoa
Ação de Aliclio A
( Oln D.s6ic êrlcia:

í'escoa l Mensal de julllo/2018 a
junÍ'lo/2019;

Dia &=]i.nidia] da Pessoa com Anual.
Deficiência:

i.)ia

Dezenabro;
03 de

Farticll)ação iio Prometo ;esta
dcâ Cidadania. AJI.ual. Dia 25 de

nade !i.ízébl) Sí /ê
ic,950 - $i3nta Libânia - Bl-avança Paulista - SP: Tel.:(} J) 4C)33-4429 -- 4033-4415

192.168.015.12(
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Pn.q M . +nPF n

C.N.F' J. t-i" {3:.3'i4.833/ü00'1 .4'1

diá!':i

dose.

( :nl -:\' ,'l:l' a.çi.l, jades .i.a vida i f\.tis'{.:1.!..5lls

ri$tlllllliClll O l COJlf{)lrt.le; é:

atltorloinia ,

.i a. C'.t!!.n.3. r3

si Prazo/periodicidade
ccníorme a MQS.

})r' )i )o-

:\; '5(s ].;
de (.

al de l /\ t: ;.:.:.de :'.rí':f0 ! ati\;id?.3í: n.«'].
'slcei3tes .

hlensal c'e ju:lao/2018 a
junho/2019.

F-

aaC'!}
dos }e$icent!.;s

reqt.! i.iü:.aç.
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ie caca;i ]esiclente. AS ati-/iüttdcs cüi'í)preendcn] L] eKallie

;sequente da l limpeza àos q.uli a.o:! e banllelros !ncJivldliai.s,
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nCtUStX'.X e cil.ints scl'o.Ln "c;.f)I'i3'in }l(.'. r?.'le 1OCll.''
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dç Saúde conlcl: médico o equina técnica da Unidade d.e
Sallde. EACS Dr. Pedra N'íeqale 1lztt:a -.,isit:?. domiciliar.
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'içc {!.=} Ac,olhilDcitto Institucional p?i.ia iovclts e A(leitos caIR E>cficiência ein Rcsidêtlcias Inclusivas.

A.teildimento -- PIA é um ínstt'umentc téc:fico l-oFÜQddroT da relação eritrc os usuáric.s c profissionais
.ru a.;üos e inatas do desenvolvilllentc- do :.!suá-:n. onsidcran-Jo o período dc pcn-ntiítênçía deste no

xcr elaborado dc tonlla participativa desde Q momento de chegada do usuário no Serviço, e, sempre
á ;ot.:21' cair z\ p;!rticipação de outros proflssioilzlís da ái'ea dc se!(ldc e da área dc educação em sua
:a deste plano deve centre\r-se nos aspectos f\tncionais e nl\ determinação do grau iniciar Q do potencial
ii tláiius, :servindo, futldamentalnlente, [>:.ta 3 idctltiflcação (!as Roer:SSidüdCS de ajudas técnicas e

;$ dc ilpoio à vida indepeildelltc c inclusão na comunidade. E;sse plano, também deve cc)tlsidcrar a
:ií violador c :i situação c clinâmict! de sui fàtníiia. quaníla fbí o caso. Este aspecto da avaliação deve

mento dti reinserção familiar, quando ainda lIaM'-/eí p.nssibilidade Í)ara tal. Op. cit
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1.;iCTt: t: 1lr!;;rj.q;t'.j!? (j'J:: :itlt\):.:llt{)E
l-':3}'a ; ':-? :dar :tS :'l')Íil'tÍl$ i:l'; "''O.:1l''-5n d-a l.
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c{ {)a.j ].( Lí. íl f'}
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l e:.rma r'a'il.e.nÍo, prepii.r;;cân :: (t ='!.t5uiç5: dos iilillento'i O
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:i.U[É=n.[.3 aS V]SlflaS té: \{
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:ç:tll$t'.!t1li(;ÊÍ) estrultlrz.s 11êlt-.ÍTQJ 111t)\li:.a tÓXiC;aS, {.'L Se:le, S8f)
:la;Kças consc'q11enfe; cla niÍlestão de perigo:: l)iolÜiicos,

Íg 3H:i=Hit:'!=ii á:gãm;';mn.i
ie ctt\datdol' e fraballla.dor dolnêstico: !t fim cic orieiltá-fos

l sobre o$ prole({ime].]tc;s a.derluacto!; ao bom corri o.üda.rio da
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Í rnanqc, cuidados coil} higiene, adlninásÍração da1..1.nl'dica,?ã.o, col'n'.il jcâavã,ç: OÍ:-. ' ' ' "''''' '' l
'vÜ''':iB=ü; r;i@''ii;"=ilz:ü;i';-;n;a':r
cuidador e traballlador dolnésticn soba.? {l.
:ol!)prc HctilTlclltos e t.ari'eiras quem o$ resident-t:.: eHâ'c*ltcn rn l
g!:içlaja.g!!© condições
)Í;icinn de AVDs (Atlvidadw íla Vid.-L D aria) '"'
A.rea (ie l.igicne corpo-!'aÍ: c:xeu plo - higiene ti:Ç:al: llifliclle
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\ '

!"' .- ..l
Ct.lj.t.Id

!.(:: 9 ':rt'''fé'

s ,i !.+esb 'là

i'leia

Equipe técnica

co}.i't (]Ç:Í'lciç:

&Í. 1.1{. ., Üt.: :.t..ii.)

dc} íl. ;:'

.s

Equipe técnica

11 {1 $;

C)i:it: aiê :. i(if .'. v:,
Equipe técnica e

cuidadores.
de

de

ai.,ixlilares

cuidador

trabaillador

l\v& ; ! .c}.â ()

.n -.) Savaio,950 -. Sa1lta Libânia - E;ragan';a Paulista - SP: Tel.:l ) r ) 4033-a/129 - 4033-4415

192.168.015.12C



#.5:5Üt.; IÀCÁO EDtjCACi01dAL CiJi-'i lj qÀL:É,üe 1iq'í'Evu! iÀCAcl

:l'!:'i.p'3'5/( 0Í 'i.4':ç.}:! .F'

i............ ... .......... i :l: n afÍ8E:;;'
l?'' lr d; '\-.;i's(A:i-' i =li«:i .?a ;i:l Xi ãlã"f$il=;i"Çlo quc lii;:"rEl;lide

icsptii.t(-' aos ci.tid&dos .:alll o iei', ina,is }t?cisaniezatc a

l !.,Uu0.3za do ylllbip.,utc. C}Üeti.vo pt'iilc;pal: f:t!'oHov'31' al
l reli'rl:l''r.'iiã f\i.i3(}i(}\).ii dÇ re:ii( ltt) ' ' l &111.,

\

e

a

(} { ,'! .:.;A 'VP 's

c.uidztdores

de

.iêires

ctudador

tlat)alhada!

...... l d(}mést:ico.

í:rod .i.:'i!' a !'\?sidenl-.? t ':- alr.b le-nfe onde íu'á ;ontlto aol';Í';'l H;ttiT)e: Técnica

terá a inclusão social l cin conjunto coJn
a equipe
ftinc;tonal

(euidadores
soc.tais e
a}.lxiliares

oi:.lato c-Oi-R a Eql.lÊpe: Técnica
npo teia a l eín conjunto com

3 equipe
fi)ncional
(cilidadores
SQClalS e

'" UtlllÜ'Ê#llilEl#l Rlfj:;'a'l?! ...:2=
a equipe
filncioilal
(criidadores
sociais e

!'':! E315 ãE u;©m;Ha
equipe

e

e

de

Pais ;Pjr

Biagan q

f
1.?${ i{ d,: a !esidenttt t':' ê

l:isiõ!!zt da cidade e ao 111
. {.

Íe!=: 1''{ :l

Pa:iutli.:.: ao }víl
do F

l= rq; PPbHbFTn PrnnHnnrnnHn n=m= V nP

seu l ].lttl'odi.izi:' c. residente ao atnbiente oíide krá
[J.islólia da te]efania dz! ci:Ja!.i.e e: 1.) inesnic
.iiÍl} US.j,0 S{)Clct.i

TzlLouã.o
.aêl':}

li=lLUleZZ'i e aO i i3Sln0 tel':ii)(J !iCr& éi l i:C.i.iiSa0 $Qt' .Ell

Fest,].

de B,:a,;
:tr{),}iC(,'ua

1:!r.c;? i)aiiíj

':'v'
funcional
(chia.do-;
sociais

O iesiGã8';;1;GÂjjê'=t;Ü:;:l R'Ü';B=ã'=B l '"- "nuu»t. com
a equipe
funci013aí

(cuidadores

l sociais
';-----:.' ' ''': .-----------.............. ..... .... ............,........ xiliat'es)

ça:i da l ]nttodlizil o residente ÜCJ airlt ieltte uudcJ(i'ã. (:)trato coBt a Í Equipe Técnica
,i.eicaílo i [iaílllez:a e ao l lesma te-moe tc:tã a inclt.tsão social em conjunto co]]]

a eqtupe
funciona!
(cuidadores
SocIaIs

e

Ma {.t {:'!.} iti.!J.'

!)a.s:)f' ) o
cidade./
M'ul

Xveri a;: ! uz:áoic} Sil ,aia.y5u - Santa uoênla - Brógarlc.:: l-au;.sta - $1J: lel..\ i 1 } 4033-44.29 -- 4033-4415

192.168.015.12C



r'''
Ç.': LI'Ç .ai (!e

)t..-..tA'.!+f4t.' b.t)UC :iCNAI. (: !if.

C.l\l.P.J. n" a2.13 14.8135/CfQ01

teA'.{. E ili! iFÍ'i'É(! :i

4'É

4çÃOS

K

J:i :cillares ).! {'l'\; c1 }'10 !dente visítaE-á
lbiiida.ie

ÜI PnH H Un

le &coldú coifas oíícilaa. 'suposições e Equipe Técllica
ein conjunto com

equipe

'ocj
de ,àii} =íic;]!!.]

8:2=:::'';
Sociais

au;(iiiaies
Equipe Téil;;iÊl;
n:a} conyui)to com

equipe

e

a

)11].c i (:) ]' tclente visitará de Lic(

e

í'a:f çc icess] bil) t] :.de

l n cional
(cuidadores
sociais
;ili;{ ] .iii3.i'es '

Equipe Té;l liga
cn} conjunto com
a equipe
h.:lcional
(çuídadoies
sc)ctals
: \ixi.livre:s'

Bqtlipe Téc liga
elll coiqunto com
a equipe
tÜi.l ioJlal
(cuídadores
SQclals e

l auxiliares
Equipe Té;mica
eTn colUui)to com

equipe

-"B''\-\
\

l i'
')

:t.

'} l, .;
t..J Í icFite vlsitali'á {10 Íi(;OI'

'Í

;oi.11 õçesslt.ili(

C} lc$t :lente vislÍaiá de a\:old.

e

oi.!] õ.ç ssibilícÍ .idc

Pws

An,
H :" a:ii :leite vi 3 l tara d(. a{ <:

à. .3
'-Í

lc' c}
,ü! l ttcessibi;3da.i,

3''p.
fim.cional
(cuidadores
sociais

auxiliares
Equipe técnica

Parti.:

H

H
â

.d

i10
\. uaftl
OI'dirá.r

. com llatecimento EDI rettHJÕQS-i})ação comptcelttie o " "'' "'' '''' '
ias, extraordinárias e .ioiliissães temàticÉis. lL;jM ;.'

AÇã'. d
F'esb

''T

&

l

.}

'ría!- !:: : y':l* iiã;Üã;'ln':linÍ'Ê="=;i== 1;i;;l;;ê;--ã
lé;teia:iia; OSt='s t: t.)Si.,!-l's c.File vlf;a o !üeliler
ei'Kíiii'ici:tc} às Pe.SSO.iS (.Cjlí! uõlliclet Cla. 2(L ('Qrlj1:;8ao $e

Í:Lt](j l )'!C:i ISjllll'lCt'l'EC.

* 'esKiéiic:a jnc] usava . ati a v(:- d; ;lã';&Üue" :lliÉ;iÜ;"ãÜ"
)al'uin.p3nao da organização clc] evento

Equipe técnica

Dia :ç.::uilj

'D<i'X Ct.U

F. {'?'!

Pcss{.

Pad:i.

Projf«
Cada({

Equipe técnica

:= ;H]:«:,'..:!:;,, T];.];]E:L:tÍ:':]iâlH]':®K-=
..Llj4HÇHo- a.sua-!gslsgcü-ge-ulg!!Pie:.e..wr!.!!s@.gw..

i

v' .i

Z{Ji..iti Sa...'ilio.950 .- Santa Líbânia -- Eragança i''iJulÍf;!a - SP: rel.:( ) 'i } 40:33-4429 - 4033..4415

192.168.015.120



).8:$clcl /u.::;ÃQ li:rí JÇACIONAI. cuil..'rt.IRA!. E DE iNTEGR:ü(

;.?,{.i),J. c' t.2. }':.t.83$.re}9C'1 «4'1 f:'ei..}lA J'
\./!f;'Í'D

.e1'{3S COi]])St ;S ,': {.)$Cij} :S: CO].}] Q lntt\tt(; (le COt'lStl:ttJt' pai'

.!!!!11Bl! }.tll!!iBlg
:-..tivida(le de integração ÜGaptztda. às edil:iiçóes dos

$(Cl€3J'x11CS .

I'cs]t i).cia i]'!:lu.iix.'a {;oi.]:.;: ç'.}!.] .i .z\r'./\E. (itlc oferta
:íi.:inêi ::f :an.incação: Asse iaçÊio dos Deãciç,: tcs Físicos

ADEF}, a qual atlcula a iliciusão da 1: ssoa cair
eliciêilc.la elii cnlpicstls privar.ía.s e atum:lnec.t: turca a
)iistn.Leão de i.lír'.a. pari.:Cria co!« o !)oito de .Ate:\:l rl unto : o

)#.ii'i.:l.li+.)!

Ati-vlcaG- adapl: } ! Equipetécnica

/à. l.' {ií .

I' e:(t €1
Equipe técnica

~F.

N'o : :ü!":-=ül\lc dí} :!c ;!:ín el t-.-) este sel'á acomFall))í.\do nela ecluipt.
rcalli ..:Í; a e:.ct ta clo novo l:c:;idente e verifictti se tod.is os c.ritêri
{;01110 1'.il.It: C01i)t,Ü ull'i i'JOE.SO RebiliietttC) ii'i'iei'ii0

])tts:'l.:l.ç!: ii:f:;i!:;l\a l":.{.}:;a I','fato:3 rí:ccbel'a .}ol.'ei)s (} a(:t:l o:

/ Á

' '; .l

e i.c }ta do
técnica, para que sqa

estão sendo seguidos

co:ll deficiência para

ê.Ct J! U !t z11tcli, :;'itl. :lcó $

f oe' ».sc'o. pen:ittlora de deHlciência intelectual, ljsica, auclitJva, visual e /ou inúítipla;

i! i\.!:!os e .tbaix-.} !.ie é(. al\=s

'l c:'in.üiç6et. -:íe autos:sustentabilida€1e oi.\ ci( $1.,:rii- il nróJ)tia vi

'['] ' ' :\'.':..lC:S }':)]T\]!].1l]'e!: {)]] C0]11 \ ]]]r.L110$ R'a.g.i.}12:açOS;

} :o i\l.'-rebentar ,:F

t ;ni ..;.}riú.içães -ie ccn\-:.\ io coar. grupc de até 10 moradores;

.oença3 cli.le requeiran:. ctlióâdc .s l:ie CD f'p.i'nlagetl

\'&
!''7'/'v:'t ' {'!Ü c. s::i;/i,io.:aso -. . $i?fita í.{!)anta -- tira( ani -a íí;:i.:8 - SP: } el } l ÍJ33«4Z9 - 4033-441 5

192.168.015.12C



;:C'f !tÇl3Q F-')l;(; f\€1.:1Í iflll. CUI. \'fJ'li'/...t. i! F'iE IN'T:{3K.Ãt:,qí) $0C}J9.1. 8R;\G.«ATINA
il% ;' Ç .FJ.F ..t . e\" {;:Z.3{a 8:}5.'QOD t«.{'i

e.S Ot.l CRA.S e col-r] :'clo.iGr]O CO]]] C]]);

+.tí,. ; b !clíllt:t . .: }RI d?l:giif3stic{) da üi?ll".iêrlí;

tl il' ' ' }T='.-:'r.:11:': 11'f'rl]CÍJ i)0l'i13.]: OS r C', .~81r''.111C:; GOLFE l ;.' 't:;:a

;il!:",i:'::' :: oc:a] com pies':-rição da ne(esstdade áe ú.l)oio reguei l.:ias pelo (a) l-evidente.

.tt'npoaa :'?e s;Lil.cqt?lr cttie {oi õ. ::ol'fiado etltí'e a ó}.'g;ir ile:;tQr da assim;têi::.l = social e: promotoria de

1.1Sti', = :.:L:e ':;sil!! ql.lr' irai sc-ilc.;iadc o acotD-mento ;HStlrucion2\i a. Si=iv]ÀDS deve iníbrm
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07/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 -- Pesquisa Piso Salarial Profissões

P M
PROC
FOLHA
vISTa

pi.salário
A B C

S

D

T

E

U

F

V

G H K L M N 0 P

Q R X Y Z

Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: A

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020
Garça Piso h4ádiz} Salário Teta Salário

Horária $aa'lai $êürõi Maligna $al r l }$ofa

612510

263105

263105

622020

862120

862160

784205

''l7a4zos
632605

848505

632125

848505

848505

848505

848505

848505

848505

613405

711410

761205

764305

768125

766305

'''722305

716525

722315

712220

716105

715205

632405

721325

761240

516210

848510

848520

848525

848515

848510

376205

322105

322105

261505

Abacaxicultor

Abade

Abadessa

Abanador na Agricultura

Abastecedor de Caldeira

Abastecedor de Combustível de Aeronave

Abastecedor de Linha de Produção

Abastecedor de Máquinas de Linha de Produção

Abastecedor de Silos de Carvão

Abatedor

Abatedor - na Extração de Madeira

Abatedor de Animais

Abatedor de Aves

Abatedorde Gado

Abatedor de Galinha

Abatedor de Porco

Abatedor em Matadouro

Abelheiro

Abridor - Nas Salinas

Abridor de Lã

Acabador de Calcados

Acabador de Chapéus de Palha

Acabador de Embalagens(Flexíveis e Cartotecnicas)

Acabador de Macho - na Fundição

Acabador de Mármore e Granito

Acabados de Moldes (fundição)

Acabador de Pedras

Acabador de Superfícies de Concreto

Acafelador

Açaizeiro

Acepilhador de Metais

Acertador de Maçaroqueira

Acompanhante de Idosos

Açougueiro

Açougueiro Classificados(exclusive Comércio)

Açougueiro Cortador(exclusive Comércio)

Açougueiro Desossador

Açougueiro Retalhista

Acrobata

Acupuntor

Acupunturista

Adaptador de Obras Para Teatro

44

39

39

44

43

44

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

41

44

44

44

44

44

40

40

40

36

l

2

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l
l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

376,16

260.07

260.07

132.90

629.68

643.44

249.68

249.68

065.55

070.36

223.77

176,23

035.04

283.94

231,27

031,58

389.07

260.08

566.67

493,56

434.21

390.12

013.62

563,30

518.89

138.30

310,14

.255.39

284.66

442,83

310,14

951.20

648.09

648,09

153.50

1.507,81

2.476,27

2.476.27

1.241,27

1.785.58

1.800,66

1.369,23

1.369.23

1.167.48

1.340,84

1.172,76

1.340,84

1.340,84

1.340,84

1.340.84

1.340.84

1.340,84

1.288.75

1.134.05

1.406.76

1.349,05

1.130,26

1.521.95

1.380.62

1.716,55

1.636,44

1.571,41

1.608,40

1.523,10

1.110.59

1.712,85

1.664.20

1.247,19

1.435.47

1.375.49

1.407.55

1.580.86

1.435.47

2.137.86

1.805,75

1.805.75

7.837.83

1.276,00

1.961.00

1.961.00

1.147,00

1.629.00

1.789,00

1.315.00

1.315.00

l.lll.oo
1.280,00

l.lll,oo
1.280,00

1.280.00

1.280,00

1.280.00

1.280.00

1.280,00

1.222,50

1.020,00

1.255,00

1.276,00

998.00

1.501.00

1.211.00

1.568,00

1.461.00

1.510.00

1.518.00

1.497.00

1.049.00

1.564,00

1.542,50

1.200.00

1.391,00

1.337,00

1.353.00

1.500,00

1.391.00

2.389,00

1.436,00

1.436,00

3.287.50

2.278,64

3.742.22

3.742.22

1.875.85

2.698.43

2.721,21

2.069.21

2.069.21

1.764.33

2.026.32

1.772,31

2.026.32

2.026,32

2.026,32

2.026.32

2.026.32

2.026.32

1.947.60

1.713,81

2.125,94

2.038,73

1.708,08

2.300.02

2.086.44

2.594.09

2.473.03

2.374.76

2.430.66

2.301.76

1.678,36

2.588.51

2.514.98

1.884,79

2.169.33

2.078,68

2.127.14

2.389.04

2.169.33

3.230,79

2.728,90

2.728,90

11.844.77

6,91

12.78

12.78

5.65

8.24

8,21

6.26

6,26

5,39

6,12

5.34

6,12

6.12

6,12

6,12

6.12

6,12

5,87

5.19

6.45

6,14

5.14

6.94

6,31

7,82

7,51

7.21

7.32

6.94

5.05

7,80

6,04

6,54

6.27

6.41

7.20

6,54

l0.69

9.07

9.07

43.56

l

l

l
7
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07/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 Pesquisa Piso Salarial Profissõe: P M
PROA
FALHA..iiisalãrio
VISTO

214270 Analista de Tráfego

3421 05 Analista de Transporte em Comercio Exterior

3421 1 0 Analista de Transporte Multímoda

21 4270 Analista de Transportes e Trânsito

31 1105 Analista de Tratamento de Água

1 22520 Analista de Turismo (turismólogo)
251 205 Analista Económico

251 21 5 Analista Económico-financeiro

212320 Analista em Segurança da Informação

251 21 5 Analista financeiro(economista)

252545 Analista Financeiro (Instituições Financeiras)

251 225 Analista Fiscal (economista)

31 1 1 05 Analista Químico

30111 5 Analista Químico(petróleo)

351705 Analista Técnico de Seguros

35171 0 Analista Técnico de Sinistros

24291 0 Analista Técnico em Inteligência (grupo Informações)

251 225 Analista Tributário(economista)

352205 Analistas de Projetos Ambientais

2631 05 Ancião

261705 Âncora de Radio e Televisão

225285 Andrologista

2251 51 Anestesiologista

2251 51 Anestesista

376305 Animador de Eventos

376310 Animador de Festas Populares

37631 5 Animador de Rádio

376320 Animador de Televisão

723235 Anodizador e Anodizador de Metais

519940 Anotador de Consumo de Energia Elétrica

414205 Anotador de Mão-de-obra

41 4205 Anotados de Pessoal

Anotador de Processo de Produção

414210 Anotados de Produção

95421 0 Antenista

1 41 405 Antiquário (comércio Atacadista)

14141 0 Antiquário Comércio Varejista

251 105 Antropólogo

622020 Apanhador- na Cultura

622205 Apanhador de Algodão

63231 0 Apanhados de Babaçu

622610 Apanhador de Café

632325 Aparador- na Extração da Carnaúba

632335 Aparador de Óleo de Copaíba

71 2220 Aparelhador de Pedra(mármore)

71111 5 Aparelhadar de Pedra(mina)

62311 5 Apartados de Gado

613405 Apicultor

43 4.570.84

2.150.18

1.931.22

4.570,84

2.304.92

2.556.99

6.261.92

4.160.08

5.716,93

5.008,10 4.000,00

1.855,00

1.583,00

4.000.00

2.017,00

1.899,00

4.976,00

3.498.00

5.500,00

7.568,39 23,42

43

43

43

42

43

42

43

41

2.355.87

2.115,96

5.008.10

2.525,41

2.801.60

6.860.96

4.558.05

6.263,83

4.558,05

3.925.14

3.823,25

2.525.41

3.733.92

3.526,23

2.782,11

4.774.93

3.823.25

2.956.60

2.476,27

3.531.03

4.696,15

6.122,63

6.122,63

1.583.13

1.816,27

2.140.31

17.479,00

1.718.05

1.336.95

1.684.28

1.684.28

1.858,23

1.858.23

1.804.37

1.450.85

1.709.20

4.483.16

1.241,27

1.412,37

2.189.42

1.148,97

1.126.10

1.223,80

1.571.41

1.337.37

1.264,72

1.288,75

3.560.26

3.197.71

7.568,39

3.816,48

4.233,87

l0.368.48

6.888.26

9.466,09

6.888,26

5.931,79

5.777.81

3.816.48

5.642.81

5.328.94

4.204.41

7.216,01

5.777,81

4.468.10

3.742.22

5.336,21

7.096.97

9.252,70

9.252,70

2.392.47

2.744.81

3.234.50

26.414,79

2.596.37

2.020.43

2.545.34

2.545.34

2.808,22

2.808,22

2.726,82

2.192,57

2.582,99

6.775.08

1.875,85

2.134,41

3.308,71

1.736,36

1.701,80

1.849.44

2.374,76

2.021,08

1.911,28

1.947,60

11.04

9.74

23.42

11.93

12.90

32.77

21,35

30,43

21,35

18.42

17.63

11.93

18.22

17.07

13.17

22.52

17,63

13.86

12.78

20,60

50.90

63.28

63,28

7.49

8.42

11,63

99.93

7,86

6.13

7,67

8.51

8,51

8,51

6.62

7.83

20.73

5,65

6,43

9,95

5.23

5,12

5,56

7.21

6,10

5,76

5,87

43

43

43

42

41

41

42

42

43

43

39

34

18

19

19

42

43

37

35

44

44

44

44

44

44

42

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

4.160,08

3.582.43

3.489,44

2.304.92

3.407.91

3.218,35

2.539.20

4.358.02

3.489,44

2.698.45

2.260.07

3.222,74

4.286,13

5.588,06

5.588.06

1.444.90

1.657.69

1.953.44

15.952.89

1.568.05

1.220,22

1.537.22

1.537.22

1.695.99

1.695.99

1.646,83

1.324.18

1.559,97

4.091.73

1.132.90

1.289,05

1.998.26

1.048.66

1.027,78

1.116.95

1.434.21

1.220,61

1.154,29

1.176,23

3.498,00

3.000.00

3.115,00

2.017,00

2.595,00

2.700.00

2.252.50

4.518.00

3.115,00

2.300,00

1.961,00

2.000.00

3.456.00

5.174,00

5.174,00

1.312,50

1.750,00

1.530,00

3.672,00

1.552.00

1.295.00

1.570.00

1.570.00

1.504.00

1.504,00

1.500,00

1.205,00

1.394,00

3.800.00

1.147,00

1.306,00

2.100,00

1.025,00

1.010.00

1.180,00

1.510,00

1.214.00

1.170,00

1.222,50



07/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 -- Pesquisa Piso Salarial Profissõi

iusalãri©
VISTA

254505 Auditor Fiscal de Atividades Urbanas

252205 Auditor Independente(contadores e Afins)

254105 Auditor-Fiscal da Receita Federal

254305 Auditor-Fiscal do Trabalho

751 125 Aurifice

261 51 5 Autor de Ficção

261 505 Autor-Roteirista

261 505 Autor-roteirista de Cinema

261 s05 Autor-roteirista de Rádio

261 505 Autor-roteirista de Teatro

261 505 Autor-roteirista de Televisão

261 505 Autor-roteirista Multimídia

41 1 005 Auxiliar Administrativo

25231 0 Auxiliar Administrativo Bilíngile

''ç2305 Auxiliar Administrativo de Diretoria

52305 Auxiliar Administrativo de Presidência

25231 5 Auxiliar Administrativo Trilíngüe

\413110 Auxiliar Contábil

72131 5 Auxiliar de Afiador de Ferramentas

622020 Auxiliar de Agricultura

41 41 05 Auxiliar de Almoxarifado

421210 Auxiliar de Apostas

4141 1 0 Auxiliar de Armazenamento

318505 Auxiliar de Arquitetura

51 5205 Auxiliar de Banco de Sangue

51 3420 Auxiliar de Barman

371 1 05 Auxiliar de Biblioteca

371 105 Auxiliar de Bibliotecário

731 165 Auxiliar de Bobinagem

5161 1 0 Auxiliar de Cabeleireiro

'''' 711120 Auxiliar de Cabo de Fogo

411025 Auxiliar de Cartório

sl 3s05 Auxiliar de Churrasqueiro

848525 Auxiliar de Classificador de Carne

421310 Auxiliar de Cobrança

71 6305 Auxiliar de Colocados de Vidros

41 1005 Auxiliar de Compras

763125 Auxiliar de Confecção

84831 0 Auxiliar de Confeitaria

51 3505 Auxiliar de Confeiteiro

514325 Auxiliar de Conservação de Barragens

514325 Auxiliar de Conservação de Obras Civis

413110 Auxiliar de Contabilidade

413110 Auxiliar de Contas a Pagar

413110 Auxiliar de Contas a Receber

Auxiliar de Coordenação de Ensino Fundamental de

239405 Primeira a Quarta Séries

716305 Auxiliar de Cortador de Vidros

Auxiliar de Corte(Preparação da Confecção de
763105

Roupas)

763210 Auxiliar de Costura

763320 Auxiliar de Costureira(no Acabamento)

43 1.897.20 2.078.6g 2.009,00 3.141.37 9,64

42 4.302.46 4.714.05 3.543,00 7.124.02 22.61

40 7.768.97 8.512.18 6.500,00 12.863.86 42,18

44 2.061.50 2.258.71 2.000.00 3.413.42 10.27

44 1.351.40 1.480.68 1.265.00 2.237,65 6,75

44 1.548.74 1.696.89 1.600,00 2.564.40 7.75

36 7.153.50 7.837.83 3.287.50 11.844.77 43.56

36 7.153.50 7.837.83 3.287.50 11.844.77 43.56

36 7.153.50 7.837,83 3.28750 ll 84477 4356

36 7.153.50 7.837.83 3.287,50 11.844.77 43.56

36 7.153,50 7.837.83 3.287.50 11.844,77 43.56

36 7.153.50 7.837,83 3.287,50 11.844.77 43.56

43 1.337,43 1.465.37 1.339,00 2.214,51 6,79

43 2.728,68 2.989,71 1.660.00 4.518.14 14.02

43 2.205.29 2.416.26 1.331.00 3.651,53 11.25

43 2.205.29 2.416.26 1.331,00 3.651.53 11.25

43 1.762.00 1.930.56 1.244,00 2.917.51 8,88

43 1.693.53 1.855.54 1.632,00 2.804.15 8.54

43 1.716.54 1.880.75 1.538.00 2.842.25 8,66

44 1.132.90 1.241.27 1.147,00 1.875.85 5.65

44 1.351.43 1.480,71 1.376,00 2.237.69 6.77

41 1.109.67 1.215.83 1.102,00 1.837.40 5.96

44 1.252.40 1.372.21 1.297.00 2.073.73 6.26

43 2.396,67 2.625,94 2.000,00 3.968,40 12,28

41 1.259,78 1.380,30 1.253.00 2.085.95 6.72

43 1.206.26 1.321.65 1.260,00 1.997,32 6.10

42 1.337,51 1.465,46 1.263,00 2.214.65 7.05

42 1.337.51 1.465,46 1.263,00 2.214,65 7.05

44 1.584.29 1.735,85 1.470.00 2.623.27 7.90

44 1.178.38 1.291.11 1.240.00 1.951.16 5.93

43 1.668.83 1.828.48 1.648,00 2.763.25 8,51

43 1.412.74 1.547,89 1.300.00 2.339,21 7.28

43 1.149.95 1.259.95 1.246.00 1.904.08 5.80
44 1.284.66 1.407.55 1.353.00 2.127.14 6.41

38 1.139,04 1.248.01 1.101,00 1.886.02 6.50

44 1.347.80 1.476.73 1.366,00 2.231.68 6,72

43 1.337.43 1.465.37 1.339,00 2.214.51 6,79

44 1.102.90 1.208.41 1.190,00 1.826.18 5.51

44 1.402,91 1.537,12 1.405,00 2.322,94 7.03

43 1.149.95 1.259.95 1.246,00 1.904.08 5.80

44 1.239.68 1.358.28 1.238.00 2.052,67 6.23

44 1.239.68 1.358.28 1.238.00 2.052.67 6.23

43 1.693.53 1.855.54 1.632.00 2.804.15 8.54

43 1.693.53 1.855.54 1.632,00 2.804.15 8,54

43 1.693.53 1.855.54 1.632.00 2.804.15 8,54

38 2.894.46 3.171.35 2.495.00 4.792,64 16.88

44 1.347.80 1.476.73 1.366,00 2.231.68 6.72

44

44

44

1.099,45 1.204,63 1.143.00 1.820,48 5,4g

1.172.23 1.284.37 1.242,00 1.940.98 5,85

1.126.45 1.234,21 1.167,00 1.865.18 5,62
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842120 Auxiliar de Processamento de Fumo

763125 Auxiliar de Produção - na Confecção de Roupas

842120 Auxiliar de Produção de Fumo

Auxiliar de Produção de Gorduras Vegetais
841448

Comestíveis

515225 Auxiliar de Produção Farmacêutica

322420 Auxiliar de Prótese Dentária

766420 Auxiliar de Radiologia (Revelação Fotográfica)

4221 10 Auxiliar de Recepção

84811 5 Auxiliar de Salsicheiro

51 5120 Auxiliar de Sanitarista

322240 Auxiliar de Saúde(Navegação Marítima)

322240 Auxiliar de Saúde Marítimo

517330 Auxiliar de Segurança

4]1040 Auxiliar de Seguros

6205 Auxiliar de Serigraíia

51 3425 Auxiliar de Serviço de Copa

517330 Auxiliar de Serviço de Segurança

371 105 Auxiliar de Serviços Bibliotecários

411045 Auxiliar de Serviços de Importação e Exportação

763125 Auxiliar de Serviços Gerais - na Confecção de Roupas

351 430 Auxiliar de Serviços Jurídicos

783205 Auxiliar de Serviços no Aeroporto

239430 Auxiliar de Supervisor Escolar

513505 Auxiliar de Sushiman

39121 5 Auxiliar de Técnico de Controle de Qualidade

31 321 5 Auxiliar de Técnico de Eletrõnica

312320 Auxiliar de Topógrafo

72121 5 Auxiliar de Torneiro Mecânico

517220 Auxiliar de Tráfego

'-. 41 1 045 Auxiliar de Tráfego de Exportação e Importação

623110 Auxiliar de Vaqueiro

51 9305 Auxiliar de Veterinário

71 6305 Auxiliar de Vidraceiro

71631 5 Auxiliar de Vitralista

322230 Auxiliar em Hemotransfusão

322415 Auxiliar em Saúde Bucal

Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da
322430

Família

413110 Auxiliar Financeiro

Auxiliar Geral de Conservação de Vias Permanentes

992225 (ExcetoTrilhos)

351430 Auxiliar Jurídico

91 1 205 Auxiliar Mecânico de Ar Condicionado

91 1 205 Auxiliar Mecânico de Refrigeração

51 3505 Auxiliar nos Serviços de Alimentação

Auxiliar Técnico de Centro de Operação do Sistema
311515

Energia

31 2205 Auxiliar Técnico de Conservação de Estudas

31151 5 Auxiliar Técnico de Distribuição de Energia

3341 1 0 Auxiliar Técnico de Educação

3121 05 Auxiliar Técnico de Engenharia(construção Civil)

43

44

43

1.161,09 1.272,16 1.210.00 1.922,53 5,85

1.102.90 1.208.41 1.190.00 1.826,18 5,51

1.161.09 1.272,16 1.210,00 1.922.53 5,85

43 1.147.40 1.257.17 1.188,00 1.899,87 5.78

43

44

39

43

1.265.53 1.386,59 1.297.00 2.095.46 6,43

1.229.00 1.346.57 1.250.00 2.034.97 6,18

1.381.55 1.513.71 1.331.00 2.287.56 7.86

1.172.31 1.284.46 1.225.00 1.941.11 6.03

1.387,86 1.520.63 1.332,00 2.298,02 6.94

1.407.65 1.542.31 1.297.00 2.330,78 7,37

1.864,87 2.043.27 1.424.00 3.087,85 9.45

1.864.87 2.043.27 1.424,00 3.087.85 9.45

1.498.84 1.642.22 1.516.00 2.481.77 7,63

1.326.14 1.453,00 1.300.00 2.195,82 6,92

1.348.10 1.477,07 1.342,00 2.232,19 6.73

1.160.77 1.271.81 1.228,00 1.922.00 5,89

1.498.84 1.642.22 1.516.00 2.481.77 7.63

1.337.51 1.465.46 1.263.00 2.214.65 7,05

1.563,97 1.713.59 1.487,00 2.589.62 7.99

1.102.90 1.208.41 1.190,00 1.826.18 5.51

1.739.50 1.905.91 1.500.00 2.880,27 8,95

1.271.51 1.393.15 1.332,00 2.105,36 7,44

2.560.37 2.805,30 2.118.00 4.239.46 15.94

1.149.95 1.259,95 1.246,00 1.904.08 5,80

1.527.67 1.673.81 1.490.00 2.529.51 7.68

1.797,04 1.968,95 1.528.00 2.975.54 9,04

1.946,43 2.132.63 1.665.00 3.222,90 9,74

1.910.64 2.093,42 1.849.00 3.163.63 9.57

1.326.20 1.453.07 1.254.00 2.195.93 6,81

1.563.97 1.713.59 1.487,00 2.589,62 7.99

1.226,48 1.343.81 1.233.00 2.030,80 6.12

1.218,86 1.335.46 1.272.00 2.018.19 6,19

1.347.80 1.476.73 1.366.00 2.231.68 6.72

1.442.26 1.580.23 1.435.00 2.388.10 7.18

1.622.26 1.777.45 1.575.00 2.686.14 9.24

1.161,88 1.273.03 1.221.00 1.923,84 5.91

44

42

43

43

43

42

44

43

43

42

43

44

43

37

35

43

44

44

44

44

43

43

44

43

44

44

38

43

41

43

1.232.82 1.350.76 1.317.00 2.041,31 6.54

1.693.53 1.855,54 1.632.00 2.804.15 8,54

44

43

44

44

43

1.125,52 1.233.19 1.167.00 1.863.63 5.64

1.739.50 1.905.91 1.500,00 2.880.27 8,95

1.421,85 1.557.86 1.414,00 2.354.29 7,12

1.421.85 1.557.86 1.414.00 2.354.29 7.12

1.149,95 1.259.95 1.246.00 1.904,08 5.80

de
43

43

43

38

43

2.144.49 2.349,64 1.625,00 3.550,84 l0.89

2.646.59 2.899.77 2.429,00 4.382.22 13.33

2.144.49 2.349,64 1.625.00 3.550.84 10.89

1.333.12 1.460.65 1.319.00 2.207.37 7,65

2.534,86 2.777.35 2.300,00 4.197.22 12,77
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: C

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Galga Piso Idédia Salário Teta Salário

}+orária Salarial Salarial Mcciialla Salarial }+ora

44 1.282,11 1.404.76 1.300.00 2.122.91 6,39

44 1.135.09 1.243.68 1.100.00 1.879,48 5.66

44 1.065.53 1.167.46 1.190.00 1.764.30 5.36

44 1.132.90 1.241,27 1.147,00 1.875.85 5.65

44 1.442,83 1.580.86 1.500.00 2.389.04 7,20

44 1.178.38 1.291.11 1.240.00 1.951,16 5.93

44 1.178.38 1.291.11 1.240,00 1.951.16 5,93

44 1.178.38 1.291.11 1.240.00 1.951,16 5.93

44 1.178.38 1.291.11 1.240,00 1.951,16 5.93

44 1.178.38 1.291.11 1.240,00 1.951.16 5,93

44 1.178.38 1.291.11 1.240.00 1.951.16 5.93

44 1.178.38 1.291.11 1.240,00 1.951,16 5.93

44 1.529.89 1.676,25 1.550,00 2.533.19 7,67

39 1.219.19 1.335.82 1.249,00 2.018,73 6.86

44 1.406.46 1.541.00 1.417.00 2.328.81 7,02

44 1.211.19 1.327.06 1.230.00 2.005.49 6.06

44 1.601.86 1.755.10 1.623.00 2.652,36 7,98

44 1.637.35 1.793,99 1.668.00 2.711,13 8.21

43 1.668.83 1.828.48 1.648,00 2.763,25 8,51

42 1.629.65 1.785,55 1.597.00 2.698.38 8.55

42 1.629,65 1.785.55 1.597.00 2.698,38 8,55

44 1.140,28 1.249.36 1.108,00 1.888.07 5,68

44 1.390,12 1.523.10 1.497,00 2.301.76 6.94

44 1.745.08 1.912.02 1.871.00 2.889.51 8,71
44 998,00 1.030.22 998.00 1.556.90 4.68

44 1.559.97 1.709.20 1.394.00 2.582.99 7.83

43 1.171.75 1.283.85 1.247,00 1.940.19 5.92

43 1.449.40 1.588,06 1.248,50 2.399,92 7.35

30 3.150.12 3.451.47 2.518.50 5.215.97 23.27

43 1.g25.12 2.109.29 1.911.00 3.187.62 9,81

44 1.285.11 1.408,05 998,00 2.127.89 6,40

44 1.285.11 1.408,05 998.00 2.127.89 6.40

44 1.048.66 1.148,97 1.025,00 1.736.36 5.23

43 1.128.43 1.236.38 1.200,00 1.868.46 5.75

44 1.559,97 1.709.20 1.394.00 2.582.99 7,83

44 1.553.02 1.701.59 1.734.00 2.571.50 7.76

44 1.297,20 1.421.29 1.309.00 2.147.90 6.50

44 1.553.02 1.701.59 1.734.00 2.571.50 7.76

43 1.186,79 1.300,32 1.248.00 1.965.08 5.99

40 1.747.39 1.914.55 1.449.00 2.893.33 9,61

43 1.186.79 1.300,32 1.248,00 1.965,08 5,99

43 1.186.79 1.300.32 1.248,00 1.965.08 5.99

6131 10 Cabanheiro - Corte

61311 5 Cabanheiro - Leite

776405 Cabazeiro

622020 Cabeça-de-campo

848515 Cabeceiro em Matadouro

61 1 0 Cabeleireiro

51 61 1 0 Cabeleireiro Abro

\51 61 1 0 Cabeleireiro Escovista

51 61 10 Cabeleireiro Feminino

516110 Cabeleireiro Masculino

516110 Cabeleireiro Penteador

51 6110 Cabeleireiro Unissex

723305 Cabineiro

514105 Cabineiro de Elevador

991310 Cabineiro de Veículos

732110 Cabista

722405 Cableador

72461 0 Cableador(cabos de Aço)

711120 CabodeFogo

711130 Caboucador (minas)

711130 Cabouquelro - na Extração de Pedras

768325 Cabresteado

715205 Cabuqueiro

78251 0 Caçambeiro

622605 Cacauicultor - Exclusive Conta Própria e Empregador

141410 Cacaulista

61301 0 Cachorreiro

783220 Cacimbeiro(estivador)

263115 Cádi

31 81 05 Cadista(desenhista Técnico de Arquitetura)

612605 Cafeicultor

61 2605 Cafeicultor - Empregador

62261 0 Cafeicultor - Exclusive Conta Própria e Empregador

51 3435 Cafeteiro

141410 Caga-sebista

716610 Caiador

712105 Caseiro -na Fabricação de Cal

716610 Caieiro(pintor de Paredes)

421125 Caixa (supermercado)

413210 Caixa de Banco

421125 Caixa de Bar

421125 Caixa de Loja
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76011 5 Contramestre de Malharia(Industria Têxtil)

Contramestre de Manutenção (serviço de Esgotos
860105

Sanitários)

860105 Contramestre de Manutenção de Serviço de Esgoto

Contramestre de Produção e Distribuição de Energia
860110

Elétrica

7601 20 Contramestre de Tecelagem(Industria Têxtil)

722105 Contramestre Ferreiro

782705 Contramestre Fluvia

Controlador da Velocidade de Equipamentos na
841310

Refinação de Açúcar

517410 Controlador de Acesso

41 41 05 Controlador de Almoxarifado

8621 20 Controlador de Caldeira

821 245 Controlador de Carro Torpedo

''" 4241 0 Controlador de Centro de Controle Operacional

Controlador de Centro de Controle Operacional (metro
342410 . . .

l ' ' e Ferrovia)

841468 Controlador de Dosadores de Rações

39111 5 Controlador de Entrada e Saída

41 1 035 Controlador de Estatística

821 305 Controlador de Laminação

41 4205 Controlador de Mão-de-obra

8621 1 0 Controlador de Motores - no Transporte Marítimo

410230 Controlador de Orçamento

51991 0 Controlador de Pragas

414210 Controladorde Produção

391 205 Controlador de Qualidade

34231 0 Controlador de Serviço de Transporte Rodoviário

34211 5 Controlador de Serviços de Maquinas e Veículos

41 421 0 Controlador de Serviços de Produção

34241 0 Controlador de Tráfego

711130 Controlador de Tráfego -na Mineração

342505 Controlador de Tráfego Aéreo

342505 Controlador de Võo

252210 Controller(contador)

41 0105 Coordenador Administrativo

239405 Coordenador Auxiliar de Curso

14221 0 Coordenador de Administração de Pessoal

760605 Coordenador de Artes Gráficas

760310 Coordenadorde Bordado

7201 1 0 Coordenador de Caldeirada

4201 1 0 Coordenador de Cobrança

142405 Coordenador de Compras

25221 0 Coordenador de Contabilidade

760305 Coordenador de Corte na Confecção do Vestuário

412120 Coordenadorde Digitação

239405 Coordenador de Disciplina e Área de Estudo

239405 Coordenadorde Ensino

131115 Coordenadorde Eventos

224135 Coordenadorde Futebo

91011 5 Coordenador de Manutenção Eletrõnica

44 2.295.03 2.514,58 2.099,00 3.800.11
11.45

44

44

43

44

44

43

4.001.98 4.384.82 4.000,00 6.626.47 20.16

4.001.98 4.384.82 4.000.00 6.626.47 20.16

3.881.20 4.252,49 2.677,50 6.426,48 19.72

3.058.13 3.350.68 2.729,00 5.063.65 15.29

1.445,50 1.583.78 1.488.00 2.393,45 7.21

1.793,77 1.965.37 1.466.00 2.970.13 9,23

44 1.390.32 1.523.32 1.335.00 2.302.09 6.92

43

44

43

43

43

1.235.56

1.351.43

1.629.68

1.670.76

1.901.66

1.353,76

1.480,71

1.785.58

1.830.59

2.083.58

1.348.00

1.376.00

1.629.00

1.610,00

1.500,00

2.045.84

2.237,69

2.698.43

2.766.44

3.148,77

6.37

6,77

8.24

8,57

9,73

43 1.901.66 2.083.58 1.500.00 3.148.77 9.73

44

43

43

44

44

43

44

44

44

44

43

44

44

43

42

41

41

43

43

38

43

43

44

44

43

43

43

44

42

38

38

42

40

44

1.267,93 1.389.23 1.317,00 2.099.44 6,32

1.445.11 1.583.36 1.373.00 2.392.82 7.31

2.163.68 2.370.66 1.434.00 3.582.61 11.01

1.634,89 1.791,29 1.610,00 2.707,05 8,19

1.537.22 1.684,28 1.570.00 2.545,34 7.67

3.659,12 4.009,16 1.900,00 6.058,76 18.47

3.587.09 3.930.24 2.500.00 5.939,50 18,05

1.287.47 1.410,63 1.328,00 2.131.79 6,45

1.695.99 1.858.23 1.504,00 2.808.22 8.51

2.099.51 2.300.36 1.676.00 3.476.37 10,57

1.730.49 1.896.04 1.665,00 2.865.35 8,86

1.950.86 2.137,48 1.727,00 3.230.23 9,79

1.695.99 1.858,23 1.504,00 2.808.22 8.51

1.901.66 2.083.58 1.500.00 3.148.77 9.73

1.629.65 1.785.55 1.597,00 2.698.38 8,55

3.400.27 3.725.55 3.216.00 5.630.17 18.38

3.400.27 3.725.55 3.216.00 5.630.17 18,38

4.132.83 4.528.19 3.268,50 6.843.14 21.08

2.892,59 3.169,30 2.171,00 4.789,55 14,69

2.894.46 3.171.35 2.495.00 4.792,64 16.88

3.267.76 3.580.37 2.500,00 5.410.76 16.58

3.018.66 3.307,44 2.500,00 4.998.30 15,25

1.875.15 2.054.53 1.800,00 3.104.87 9.37

3.431.68 3.759.97 3.300.00 5.682.18 17.12

2.414.80 2.645.81 1.979.00 3.998.43 12.21

6.025.83 6.602.28 3.900.00 9.977,57 30,42

4.132.83 4.528.19 3.268.50 6.843.14 21.08

2.153.21 2.359.20 1.874.50 3.565,29 10.79

2.838.42 3.109,95 2.419.50 4.699.85 14.66

2.894.46 3.171.35 2.495,00 4.792,64 16.88

2.894,46 3.171.35 2.495,00 4.792,64 16.88

4.171.39 4.570.44 2.800,00 6.906,99 21,59

6.977.15 7.644.60 2.086.00 11.552.76 37.80

3.539.39 3.877,98 3.444.00 5.860.53 17.78

21/74
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613110 Criador de Zebu

613110 Criador de Zebu -Conta Própria

613110 Criador de Zebu - Empregador

613005 Criador em Pecuária Polivalente

32501 5 Criadores de Perfumes

75221 0 Cristaleiro (corte de Vidros)

768205 Criveira

768130 Crocheteiro

768130 Crocheteiro a Mao

723225 Cromador de Metais

31 171 5 Cromista

261 125 Cronista

261515 Cronista de Ficção

391 1 05 Cronoanalista

-.ê91110 Cronometrista

ü32110 Cubador de Madeira

623020 Cuidador de Animais

516210 Cuidadordeldosos

516210 Cuidados de Idosos Domiciliar

516210 Cuidados de Idosos Institucional

51 621 0 Cuidador de Pessoas Idosas e Dependentes

516220 Cuidador em Saúde

62221 0 Cultivador de Agave - Conta Própria

Cultivador de Agave - Exclusive Conta Própria e
622210

Empregador

622205 Cultivador de Algodão - Conta Própria

Cultivador de Algodão - Exclusive Conta Própria e

622205 Empregador

622020 Cultivador de Cultura Permanente

622020 Cultivador de Cultura Temporária

Cultivador de Fumo - Exclusive Conta Própria e
622620

Empregador

Cultivador de Guaraná - Exclusive Conta Própria e
622625

Empregador

Cultivador de Malva - Exclusive Conta Própria e
632340

Empregador

62221 5 Cultivador de Rama - Conta Própria

Cultivador de Rama - Exclusive Conta Própria e
622215

Empregador

622210 Cultivador de Sisal - Conta Própria

Cultivador de Sisal - Exclusive Conta Própria e
622210

Empregador

51 341 5 Cumim

711115 Cunhador-na Extração de Pedras

263105 Cura

2631 05 Curimbeiro

631 020 Curraleiro de Pesca Artesanal de Peixes e Camarões

141205 Curtidor- Empregador

762205 Curtidor (Couros e Peles)

762205 Curtidorde Couro

1 41 41 0 Cuteleiro(comércio Varejista)

721310 Cuteleiro (na Fabricação)

\

44 1.282.11 1.404.76 1.300.00 2.122.91

1.282,11 1.404.76 1.300.00 2.122.91

1.282.11 1.404.76 1.300,00 2.122.91

1.162.26 1.273.45 1.113,00 1.924,47

1.256.79 1.377.02 1.250.00 2.080,99

1.641.73 1.798.79 1.500,00 2.718,38

1.183.54 1.296,76 1.229,00 1.959.70

1.320,04 1.446.32 1.450.00 2.185.72

1.320.04 1.446,32 1.450,00 2.185.72

1.780.93 1.951.30 1.498.00 2.948,87

1.669.25 1.828.94 1.625.00 2.763.95

3.548,06 3.887,48 2.664,00 5.874,88

1.548.74 1.696.89 1.600.00 2.564.40

3.265.81 3.578,22 3.010.00 5.407.52

1.788.71 1.959,83 1.562,00 2.961,75

1.409.11 1.543.92 1.435,00 2.333.21

1.251.42 1.371.13 1.240.00 2.072.09

1.138.30 1.247,19 1.200,00 1.884.79

1.138.30 1.247,19 1.200,00 1.884,79

1.138.30 1.247.19 1.200.00 1.884,79

1.138.30 1.247,19 1.200.00 1.884,79

1.193,88 1.308.09 1.237,00 1.976.83

1.143.14 1.252,49 1.180,00 1.892.81

6,39

6,39

6,39

5.79

6.30

8.22

5.93

6,64

6,64

8.88

8.35

21.46

7.75

16.43

8,94

7,02

6,28

6.04

6.04

6.04

6.04

6,48

5,76

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

36

44

44

44

44

44

41

41

41

41

40

43

43

44

44

44

44

43

1.143,14 1.252.49 1.180.00 1.892,81 5,76

1.289.05 1.412.37 1.306.00 2.134,41 6.43

1.289,05 1.412,37 1.306,00 2.134.41 6.43

1.132,90 1.241.27 1.147.00 1.875,85 5,65

1.132.90 1.241,27 1.147,00 1.875,85 5.65

998.00 1.026,87 998.00 1.551,83 4.73

44 998.00 1.056.84 1.047,00 1.597.13 4,80

44 1.014,00 1.111.00 1.070.00 1.678.98 5,05

44

44

43

43

1.061.89 1.163.47 1.041,00 1.758.28 5.29

1.061.89 1.163.47 1.041.00 1.758.28 5.29

1.143.14 1.252.49 1.180,00 1.892.81 5.76

1.143,14 1.252.49 1.180,00 1.892,81
5,76

44

44

39

39

44

44

44

44

44

44

1.141.61

1.220.61

2.260,07

2.260.07

1.157.05

5.057,48

1.327,11

1.327.11

1.559,97

1.354.97

1.250,82

1.337.37

'Z.«R$:Z]

2.476.27

1.267,74

5.541,30

1.454,07

1.454.07

1.709,20

1.484.60

1.205.00

1.214,00

1.961.00

1.961.00

l.llo,oo

3.000.00

1.313,00

1.313.00

1.394,00

1.378,00

1.890.27

2.021,08

3.742.22

3.742.22

1.915.84

8.374.17

2.197,43

2.197,43

2.582.99

2.243.56

5,73

6.10

12.78

12.78

5.76

25.41

6.65

6.65

7,83

6.80
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Tabela Salaria12020 Cargos e salários com a letra: E

Fonte: Salário.com.br CAGED/MTE - Atualização: 25 de gane
MédiaPisoCarga

Harárial Salarlol l Salarial

3.982.37 4.363,3441

®
o de 2020

203005 Ecologista
3.299,00 6.594,01

4.363,34 3.299.00 6.594.01

6.365,68 4.356,00 9.620.00

6.860,96 4.976.00 10.368,48

3.892,75 3.178.00 5.882,85

4.757,56 3.992.00 7.189,77

3.823,25 3.115.00 5.777.81

2.902,58 1.663.00 4.386.46

4.558,05 3.498.00 6.888.26

5.052,77 4.306,00 7.635.90

5.671,86 3.150.00 8.571.48

5.671,86 3.150.00 8.571.48

3.061.76 2.677.00 4.627,03

1.919,52 1.765.00 2.900,84

3.637,58 2.585,00 5.497.21

3.637,58 2.585.00 5.497.21

3.637,58 2.585.00 5.497.21

3.637.58 2.585,00 5.497,21

3.637,58 2.585.00 5.497.21

3.637,58 2.585.00 5.497.21

21.24

21,24

29.41

32,77

17.74

21.99

17.63

14.40

21.35

23.46

26,35

26.35

13.96

8.77

18.53

18.53

18,53

18.53

18.53

18.53

203005 Ecólogo

21 1 21 0 Econometrista

251 205 Economista

251 21 0 Economista Agroindustrial

11230 Economista Ambienta

251225 Economista do Setor Publico

251610 Economista Domestico

251215 Economista Financeiro

251220 Economista Industrial

251235 Economista Regional e Urbano

251235 Economista Urbano

710205 Edificador- Mestre de Obras

72421 0 Edificados de Casco (navios)

261120 Editor

261 120 Editor Assistente

261120 Editor de Área

261 120 Editor de Arte

261120 Editorde Fotografia

261120 Editor de Imagem

Editor de Imagens Para Televisão e Produtoras de
373205

Vídeo

261605 Editorde Jornal

-.\261610 Editorde Livro

261 61 5 Editor de Média Eletrõnica

261120 Editorde Rádio

261620 Editorde Revista

7661 20 Editor de Texto e Imagem

374405 Editor deTv e Vídeo

261 120 Editor de Web

261120 EditorExecutivo

Editor Gráfico na Produção Para Televisão e

373205 Produtoras de Vídeo

261 125 Editorialista

623005 Educador de Animais

515305 Educadorde Rua

331105 Educador Infantil de Nível Médio

515120 EducadorSanitário

515305 EducadorSocial

515305 EducadorSocialde Rua

263105 Egbonmi

263105 Ekêdí

41

43

42

44

43

43

40

43

43

43

43

44

44

39

39

39

39

39

39

3.982,37

5.809.88

6.261,92

3.552,87

4.342,17

3.489.44

2.649.15

4.160,08

4.611.61

5.176.64

5.176.64

2.794,44

1.751.93

3.319,98

3.319.98

3.319,98

3.319,98

3.319.98

3.319.98

40 2.378.39 2.605.91 1.914.00 3.938.13 12.89

36

42

42

39

36

43

41

39

39

4.088,28

4.777,11

2.457.58

3.319.98

6.712,19

1.771.36

2.262.97

3.319.98

3.319.98

4.479,38

5.234.10

2.692.69

3.637.58

7.354,30

1.940.81

2.479.45

3.637.58

3.637.58

3.330.00

4.585,00

1.877,50

2.585.00

6.100.00

1.566,00

1.893.00

2.585.00

2.585,00

6.769.37

7.909,93

4.069.27

5.497.21

11.114.04

2.933.02

3.747.02

5.497,21

5.497,21

24.85

24.73

12.83

18.53

40.69

9.06

12,16

18.53

18,53

40 2.378,39 2.605,91 1.914,00 3.938.13 12,89

36

44

40

35

42

40

40

39

39

3.548.06

1.485.57

1.590.66

1.756.21

1.407.65

1.590,66

1.590.66

2.260.07

2.260.07

3.887,48

1.627,69

1.742.83

1.924,22

1.542,31

1.742,83

1.742,83

2.476,27

2.476.27

2.664,00

1.350.00

1.648,00

1.651,00

1.297,00

1.648,00

1.648,00

1.961,00

1.961,00

5.874.88

2.459.81

2.633,82

2.907.94

2.330,78

2.633.82

2.633.82

3.742,22

3.742.22

21.46

7.44

8,82

l0.88

7,37

8,82

8,82

12.78

12.78
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,iu$alârio
91 01 05 Encarregado de Turma de Manutenção Mecânica de

Sistemas Operacionais

95011 0 Encarregado de Turmas de Eletromecânicos

95011 0 Encarregado de Turno de Manutenção Eletromecânica

7201 50 Encarregado de Usinagem de Metais

7201 25 Encarregado de Vazamento de Fundição de Ferro

Encarregado de Vigilância - Organizações Particulares
517330

de Segurança

780105 Encarregado do Setor de Embalagem

9501 05 Encarregado Eletricista de Instalações

95011 0 Encarregado Eletromecânico de Instalações

84011 5 Encarregado Fabricação de Cigarros

321210 Encarregado Florestal

760110 Encarregado Geral de Fiação

720125 Encarregado Geral de Fundição

.7601 1 5 Encarregado Geral de Malharia

Encarregado Geral de Operações de Conservação de

992205 Vias Permanentes (Exceto Trilhos)

"'\7601 20 Encarregado Geral de Tecelagem

6201 1 0 Encarregado na Agropecuária

6201 1 5 Encarregado na Exploração de Pecuária

510205 Encarregado Operacional de Lavanderia

262220 Encenador Teatral

784105 Enchedorde Bandejas

848115 Enchedorde Lingüiças

8481 1 5 Enchedor de Salame

622020 Encoivarador - na Cultura

7421 1 5 Encordoador de Instrumentos Musicais

71111 5 Encunhador - na Extração de Pedras

711115 Encunhadorde Pedreira

225155 Endocrinologista

223212 Endodontólogo

225310 Endoscopista

784125 Enfardador

$1 921 5 Enfardados de Material de Sucata (cooperativa)

51 9205 Enfardador de Sucata (cooperativa)

632325 Enfeixador de Palha de Carnaúba

223545 Enfermeira Parteira

223505 Enfermeiro

223510 Enfermeiro Auditor

223565 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família

223540 Enfermeiro de Berçário

22351 5 Enfermeiro de Bordo

223520 Enfermeiro de Centro Cirúrgico

223560 Enfermeiro de Saúde Publica

223525 Enfermeiro de Terapia Intensiva

223530 Enfermeiro do Trabalho

223525 Enfermeiro Intensivista

223535 Enfermeiro Nefrologista

223540 Enfermeiro Neonatologista

223545 Enfermeiro Obstétrico

223550 Enfermeiro Psiquiátrico

223555 Enfermeiro Puericultor e Pediátrico

44 3.170.76 3.474.09 ' 3.000.00 ' 5'.250.15 15.87

44

44

44

44

43 1.498,84 1.642,22 1.516.00 2.481.77 7.63

44

44

44

43

43

44

44

44

2.115.85 2.318,26 1.858.50 3.503.43 10.59

2.814.68 3.083,94 2.680,00 4.660.54 14.06

3.694.23

3.615,84

1.940.02

3.001.17

3.450,26

2.295.03

B

ll/R7

44 1.824,07 1.998,57 1.656,00 3.020.30 9.12

44

44

44

44

41

44

44

44

44

44

44

44

17

33

18

44

44

44

44

35

38

41

40

39

42

40

38

39

41

39

40

39

35

39

36

3.058,13 3.350,68 2.729,00 5.063,65 15.29

2.005.82 2.197,70 1.800.00 3.321.24 10.00

2.062.81 2.260.15 2.000.00 3.415.61 10.29

1.847.60 2.024,35 1.730.00 3.059.25 9,30

8.076,83 8.849,49 6.697,00 13.373,62 43.28

1.115.18 1.221,87 1.150,00 1.846.52 5,59

1.387.86 1.520.63 1.332.00 2.298.02 6,94

1.387.86 1.520,63 1.332.00 2.298,02 6,94

1.132,90 1.241.27 1.147,00 1.875,85 5,65

1.394,04 1.527,39 1.432.00 2.308.24 6,95

1.220,61 1.337,37 1.214,00 2.021.08 6,10

1.220.61 1.337.37 1.214,00 2.021.08 6.10

5.694,33 6.239,07 6.368,50 9.428.68 74.69

3.620,72 3.967,09 4.044.50 5.995.18 24.01

6.002.03 6.576.20 4.357.00 9.938.16 72,69

1.388.83 1.521,69 1.365.00 2.299.62 6,94

1.231.03 1.348.79 1.298.00 2.038.33 6,15

1.150,46 1.260,52 1.200,00 1.904,94 5.75

1.027,78 1.126,10 1.010.00 1.701,80 5,12

3.539.67 3.878.28 3.331.00 5.860.98 22,12

3.139.69 3.440,04 3.152.00 5.198.69 18,09

3.745.74 4.104,07 3.750.00 6.202.19 20.21

5.058.11 5.541.99 4.590.00 8.375.22 27,69

2.996.46 3.283.12 2.558,50 4.961.54 16.82

2.351.29 2.576.22 2.472,00 3.893.26 12.40

3.148.20 3.449,37 2.825.00 5.212.79 17,11

2.942.43 3.223,92 3.065,00 4.872.08 16.87

3.453.12 3.783.46 3.099,00 5.717.68 19.33

3.252.96 3.564,15 3.360.50 5.386.25 17.31

3.453,12 3.783,46 3.099.00 5.717.68 19.33

3.321.62 3.639,38 3.500,00 5.499,94 18,17

2.996.46 3.283,12 2.558,50 4.961.54 16,82

3.539.67 3.878,28 3.331,00 5.860,98 22.12

4.474.88 4.902,97 3.173,00 7.409.51 25.30

2.330.73 2.553,70 1.924.00 3.859.23 14,10

3.694,23 4.047.63 3.340,00 6.11 6,91 18.56

3.694,23 4.047,63 3.340,00 6.11 6.91 18.56

3.653.40 4.002.90 3.210.50 6.049,30 18.22

3 450.26 3.780.32 3.194.00 5.712.94 17,21

4.047,63 3.340,00 6.11 6,91 18.56

3.961,74 3.009,00 5.987,11 18,25

2.125.61 1.600,00 3.212,28 9,82

3.288.27 2.225,00 4.969.33 15.04

3.780.32 3.194.00 5.712,94 17,21

2.514.58 2.099.00 3.800.11 11,45
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38 2.942,43 3.223,92 3.065.00 ; 4.872.08 .: 16.87

44 1.381.61 1.513,77 1.500,00 2.287.66 6,B9

44 1.346,22 1.475,00 1.408,00 2.229.06 6,78

44 1.242.53 1.361.39 1.336,00 2.057.38 6.23

44 1.207.55 1.323.07 1.240.00 1.999.46 6.06

44 1.129,28 1.237,31 1.163,00 1.869,85 5.65

44 1.539,34 1.686,60 1.552,50 2.548,84 7,68

43 1.666.12 1.825,51 1.441.00 2.758,76 8.40

43 9.257,41 10.143,00 8.781,00 15.328.41 47.53

43 5.582.87 6.116,g5 5.000,00 9.244.11 2864

42 5.561.58 6.093.62 5.021,00 9.208,85 29.19

42 6.879,61 7.537,73 6.589,00 11.391,25 36.28

42 6.879.61 7.537,73 6.589,00 11.391.25 36.28

42 6.879,61 7.537.73 6.589,00 11.391.25 36,28

41 5.856.44 6.416,68 5.988.00 9.697.09 31.06

42 4.251.26 4.657,95 3.085.00 7.039.23 22,37

41 5.654,35 6.195,26 5.977.00 9.362.46 29.92

42 5.052,72 5.536.09 4.425,00 8.366.30 26.51

41 7.075,95 7.752,86 8.109.00 11.716,36 37.71

42 6.815.45 7.467.44 8.247,50 11.285.02 35,56

41 5.966.53 6.537,31 6.000,00 9.879.38 31.52

42 5.903.35 6.468,09 5.988.00 9.774.77 30.47

36 8.397.72 9.201.07 8.982,00 13.904,94 51.12

42 8.544,84 9.362,27 8.693,00 14.148.54 44.37

42 8.544.84 9.362.27 8.693,00 14.148.54 44.37

40 15.174.89 16.626.57 15.000.00 25.126.57 83.25

40 7.379.24 8.085,17 8.848,50 12.218.55 40.77

42 8.544.84 9.362,27 8.693,00 14.148,54 44.37

41 10.533.00 11.540.62 8.483,00 17.440.53 55.97

41 8.619.80 9.444,40 8.982,00 14.272.66 45.53

42 8.394.10 9.197.11 8.982,00 13.898.95 43.30

41 10.533,00 11.540,62 8.483.00 17.440.53 55.97

42 8.394,10 9.197.11 8.982,00 13.898,95 43,30

43 4.570.84 5.008,10 4.000.00 7.568.39 23,42

42 4.190.30 4.591.16 3.000,00 6.938,30 21.71

43 5.961.7g 6.532.11 5.600,00 9.871,53 30.44

41 8.629.62 9.455,16 8.500,00 14.288,92 45.90

42 7.246,42 7.939,64 8.483,00 11.998,63 37.64

40 9.661,12 10.585.34 9.671.00 15.996,88 52.32

42 9.795.48 10.732,55 9.770.00 16.219,34 51.00

41 10.099,45 11.065,60 9.755.00 16.722,67 53.85

40 9.661,12 10.585,34 9.671,00 15.996,88 52.32

42 9.466.39 10.371.98 9.628.00 15.674.45 48.97

42 7.246.42 7.939,64 8.483.00 11.998.63 37.64

42 7.246.42 7.939,64 8.483,00 11.998.63 37.64

43 7.571.64 8.295,97 7.500,00 12.537.12 38.55

41 8.629.62 9.455,16 8.500.00 14.288.92 45.90

41 7.793,44 8.538.98 8.450.00 12.904.37 41.49

41 6.226,90 6.822,59 6.742.00 10.310,50 33.61

42 8.394.10 9.197,11 8.982.00 13.898,95 43.30

41 6.012,64 6.587,83 5.988,00 9.955,72 32.28

42 5.052.72 5.536,09 4.425.00 8.366.30 26.51

42 8.394.10 9.197.11 8.982.00 13.898.95 43.30

223560 Enfermeiro Sanitarista

763115 Enfestadorde Roupas

761 327 Enformados de Malharia

761 336 Enformador de Meias

841805 Enfornadorde Pão

828110 Enfornador de Tijolos

784120 Engarrafador

751005 Engastador(Jotas)

21 4425 Engenheiro Aeronáutico

222105 Engenheiro Agrícola

214805 Engenheiro Agrimensor

222110 Engenheiro Agrónomo

2221 1 0 Engenheiro Agrónomo (agricultura)

2221 1 0 Engenheiro Agrónomo (solos)

214005 Engenheiro Ambiental

vo2115 Engenheiro Aqüicultor

z14105 Engenheiro Arquiteto

214810 Engenheiro Cartógrafo

214205 Engenheiro Civil

21 421 0 Engenheiro Civil (Aeroportos)

21 421 5 Engenheiro Civil (Edificações)

21 422a Engenheiro Civil (Estruturas Metálicas)

21 4225 Engenheiro Civil (Ferrovias e Metrovias)

21 4230 Engenheiro Civil (geotécnia)

21 4230 Engenheiro Civil (Geotécnica)

21 4240 Engenheiro Civil (Hidráulica)

21 4235 Engenheiro Civil(Hidrologia)

21 4230 Engenheiro Civil (mecânica de Solos)

21 4260 Engenheiro Civil(obras Sanitárias)

21 4245 Engenheiro Civil (Pontes e Viadutos)

21 4255 Engenheiro Civil(Rodovias)

'''''\21 4260 Engenheiro Civil (Saneamento)

21 4255 Engenheiro Civil(terraplanagem)

21 4270 Engenheiro Civil (Transportes e Transito)

'222205 Engenheiro de Alimentos

21 4925 Engenheiro de Análise de Trabalho

212205 Engenheiro de Aplicativos em Computação

2021 1 0 Engenheiro de Automação

214705 Engenheiro de Beneficiamento de Minério

21452a Engenheiro de Celulose e Papel

214340 Engenheiro de Comutação

21 4705 Engenheiro de Concentração

214430 Engenheiro de Construção Naval

2021 1 0 Engenheiro de Controle

2021 1 0 Engenheiro de Controle e Automação

214910 Engenheiro de Controle de Qualidade

212205 Engenheiro de Dados

214505 Engenheiro de Desenvolvimento Químico

21 221 0 Engenheiro de Equipamentos em Computação

214255 Engenheiro de Estudas

222120 Engenheiro de Fauna e Flora

214810 Engenheiro de Geodésia e Topografia

21 4255 Engenheiro de Geometria 19/67
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: F

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE - Atualização: 25 de janeiro de 2020

Carga t)iso Média Salário Teta Salário

horária $ afiar $aiâria! Mcdia11a $aiaria Hoi'Ü

43 1.067.61 1.169.74 1.125.00 1.767.74 5.43

43 1.067.61 1.169.74 1.125,00 1.767,74 5.43

44 1.548.74 1.696,89 1.600.00 2.564,40 7,75

43 1.128.60 1.236,56 1.157.00 1.868.73 5,76

44 1.327.07 1.454.03 1.335.00 2.197.37 6.62

44 1.887,90 2.068,50 2.197,00 3.125.98 9.47

40 3.168.50 3.471.61 3.260.00 5.246.40 17.17

38 3.090.52 3.386.17 3.000.00 5.117.28 17.62

38 3.090,52 3.386.17 3.000.00 5.117.28 17.62

41 3.460.43 3.791.47 3.260.00 5.729,78 18.46

40 3.168.50 3.471.61 3.260.00 5.246,40 17.17

32 2.727.66 2.988.60 3.158.00 4.516,46 18,64

40 3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866.02 19.60

40 3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866.02 19.60

40 3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19.60

40 3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19.60

Cargo

812105 Fabricadorde Baladas

812105 Fabricador de Fogos de Artifício

261 51 5 Fabulista

71 1405 Faiscador- no Garimpo

773105 Falquejador

'z6215 Faquir

z23405 Farmacêutico

22341 5 Farmacêutico Analista Clinico

22341 5 Farmacêutico Analista Clínico(bioquímico)

223425 Farmacêutico Antroposófico

223405 Farmacêutico Auditor

223420 Farmacêutico Bromatologista

223445 Farmacêutico Clínico

223445 Farmacêutico Clínico Domiciliar

223445 Farmacêutico Clínico em Cardiologia

223445 Farmacêutico Clínico em Cuidados Paliativos

Farmacêutico Clínico em Famarcocinética
223445

Clinica

223445 Farmacêutico Clínico em Farmacovígilância

223445 Farmacêutico Clínico em Geriatria

223445 Farmacêutico Clínico em Hematologia

223445 Farmacêutico Clínico em Oncologia

:3445 Farmacêutico Clínico em Pediatria

,223445 Farmacêutico Clínico em Reumatologia

223445 Farmacêutico clínico em Terapia Antineoplásica

223420 Farmacêutico de Alimentos

223405 Farmacêutico de Manipulação

223435 Farmacêutico em Alfândega

Farmacêutico em Alimentos Funcionais e
223420

Nutracêuticos

223420 Farmacêutico em Análise de Alimentos

22341 5 Farmacêutico em Análises Clínicas

223435 Farmacêutico em Armazenamento

223405 Farmacêutico em Atenção Farmacêutica

22341 5 Farmacêutico em Bacteriologia Clínica

223420 Farmacêutico em Banco de Leite

22341 5 Farmacêutico em Banco de Materiais Biológicos

22341 5 Farmacêutico em Banco de Órgãos

22341 5 Farmacêutico em Banco de Sangue

22341 5 Farmacêutico em Banco de Sêmem

223405 Farmacêutico em Biofarmácia

22341 5 Farmacêutico em Biologia Molecular

40 3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19.60

40

40

40

40

40

40

40

32

40

41

3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19,60

3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866.02 19.60

3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19.60

3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19.60

3.542,71 3.881,62 3.211,00 5.866.02 19.60

3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19.60

3.542,71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19,60

2.727,66 2.988.60 3.158.00 4.516.46 18,64

3.168.50 3.471.61 3.260.00 5.246.40 17.17

5.378.17 5.892.67 4.927.00 8.905.17 28.80

32 2.727,66 2.988.60 3.158.00 4.516.46 18,64

32

38

41

40

38

32

38

38

38

38

40

38

2.727.66 2.988.60 3.158.00 4.516,46 18.64

3.090,52 3.386,17 3.000.00 5.117.28 17.62

5.378.17 5.892.67 4.927.00 8.905.17 28,80

3.168.50 3.471,61 3.260,00 5.246.40 17.17

3.090.52 3.386.17 3.000.00 5.117.28 17.62

2.727.66 2.988.60 3.158.00 4.516,46 18,64

3.090,52 3.386.17 3.000.00 5.117.28 17.62

3.090,52 3.386.17 3.000,00 5.117,28 17.62

3.090.52 3.386,17 3.000,00 5.117,28 17,62

3.090,52 3.386.17 3.000.00 5.117.28 17.62

3.168.50 3.471,61 3.260,00 5.246,40 17.17

3.090.52 3.386,17 3.000,00 5.117.28 17.62

6/61
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517425 Fiscal de Prevenção de Perdas

6201 10 Fiscal de Propriedade Agropecuária

517330 Fiscalde Segurança

51 1205 Fiscal de Tráfego

510105 Fiscal de Transporte Rodoviário

51 1 205 Fiscal de Transportes Coletivos (Exceto Trem)

254405 Fiscal de Tributos Estadual

254410 Fiscal de Tributos Municipal

511205 Fiscal de Viagens

517330 Fiscal de Vigilância - Organizações Particulares
de Segurança

517330 Fiscal de Vigilância Bancária

352205 Fiscal do Meio Ambiente

352205 Fiscal Florestal

2S4505 Fiscallntegrado

254505 Fiscal Municipal

51 1205 Fiscal Nos Transportes

511205 Fiscal Rodoviário

86011 5 Fiscal Técnico na Geração

352320 Fiscal Têxtil

254505 FiscalUrbano

213105 Físico

21 31 50 Físico (Medicina)

2131 55 Físico(Nuclear e Reitores)

2131 50 Físico Hospitalar

21 31 50 Físico Médico

2131 55 Físico Nuclear

203020 Fisiologista(exceto Médico)

223660 Fisioterapeuta do Trabalho

223650 Fisioterapeuta Acupunturista

223655 Fisioterapeuta Esportivo

,,---..\ 223605 Fisioterapeuta Geral

223630 Fisioterapeuta Neurofuncional

223625 Fisioterapeuta Respiratória

223635 Fisioterapeuta Traumato-Ortopédica Funcional

415120 Fitotecario

722320 Fixador de Moldes - na Fundição

724435 Flandeiro

519925 Flanelinha

325010 Flavorista

51 5205 Flebotomista

612405 Floricultor de Flores de Corte

61 2420 Floricultor de Plantas Ornamentais

Floricultor no Cultivo de Flores e Folhagens de
622405

Corte

62241 0 Floricultor no Cultivo de Flores em Vaso

62241 5 Floricultor no Cultivo de Forragens

622420 Floricultor no Cultivo de Mudas

622425 Floricultor no Cultivo de Plantas Ornamentais

1 41 41 0 Florista (comércio Varejlsta)

8621 05 Foguista(Locomotivas a Vapor)

862105 Foguista de Caldeira de Trem

44

44

43

43

44

43

43

42

43

1.270,17

2.005.82

1.498.84

1.502.54

2.613.61

1.502,54

2.636.07

2.094.94

1.502.54

1.391.68 1.348.00

1.800,00

1.516.00

1.406.00

2.373,00

1.406.00

2.000.00

1.200.00

1.406.00

2.103,1 5

3.321,24

2.481.77

2.487,91

4.327,62

2.487.91

4.364,80

3.468,79

2.487,91

6.35

2.197,70

1.642,22

1.646.28

2.863.64

1.646.28

2.888,24

2.295.34

1.646.28

lO.oo

7.63

13.10

7,62

13.38

l0.84

7.62

43 1.498,84 1.642.22 1.516.00 2.481.77 7,63

43

43

43

43

43

43

43

44

44

43

38

28

42

28

28

42

41

34

29

36

31

29

32

34

42

44

44

43

44

41

44

44

1.498,84

2.698.45

2.698.45

1.897,20

1.897.20

1.502,54

1.502,54

3.251,85

1.275.14

1.897.20

6.632.77

4.579.10

l0.302.35

4.579,10

4.579.10

l0.302,35

5.589.57

2.627,16

1.642,89

2.460.72

2.406,23

2.176.01

2.664.20

1.800.02

2.388,66

1.621.45

1.762.65

1.182.81

8.271,58

1.259.78

1.232,57

1.283,11

1.642.22

2.956.60

2.956.60

2.078.69

2.078.69

1.646.28

1.646,28

3.562.94

1.397.13

2.078.69

5.017.16

11.287,91

5.017.16

5.017.16

11.287.91

6.124.28

2.878,48

1.800.06

2.696.12

2.636.42

2.384.17

2.919.06

1.972.21

2.617.17

1.776.56

1.931.27

1.295.96

9.062.87

1.380.30

1.350.48

1.405,86

1.516.00

2.300.00

2.300,00

2.009.00

2.009.00

1.406.00

1.406.00

2.690.00

1.306.00

2.009.00

6.698.00

4.147,00

l0.609,00

4.147.00

4.147.00

l0.609,00

4.786.50

2.555.00

1.681,00

1.639,00

2.550.00

2.200.00

2.802.SO

1.929.00

1.921.50

1.584,00

1.775.50

1.238.00

4.759.50

1.253.00

1.228.00

1.237.00

2.481.77

4.468.10

4.468,10

3.141.37

3.141.37

2.487.91

2.487.91

5.384.42

2.111,38

3.141.37

l0.982.54

7.582.08

17.058.63

7.582.08

7.582.08

17.058,63

9.255.20

4.350,04

2.720.30

4.074.46

3.984.24

3.603.04

4.411.38

2.980,46

3.955.14

2.684.80

2.918.59

1.958.50

13.696.08

2.085.95

2.040.88

2.124.58

7.63

13.86

13.86

9.64

9.64

7.62

16.35

6,35

9.64

38.66

35.47

53.99

35,47

35.47

53.99

29.97

16.73

12,41

14.91

17.22

16.50

18.42

11,67

12,54

8.09

8.79

6.00

41,52

6.72

6,15

6.42

44

44

44

44

44

44

44

44

1.036.17 1.135.29 1.058.00 1.715.68 5.16

1.184.43

1.033,96

1.100,54

1.161,72

1.559.97

1.201,63

1.201.63

1.297.74

1.132,88

1.205,82

1.272,85

1.709.20

1.316.58

1.316.58

1.230.00

1.010.00

1.200.00

1.230.00

1.394.00

1.256.00

1.256.00

1.961.18

1.712,03

1.822,28

1.923.57

2.582.99

1.989,66

1.989.66

5,91

5.15

5,49

5.79

7,83

6,02

6.02



07/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 - Pesquisa Piso Salarial Profissões

VtS'i'0 .......á:;2
iii.salãri©

622020 Foiceiro

622020 Foiceiro - na Cultura

632325 Foiceiro - na Extração da Carnaúba

261515 Folclorista de Ficção

376105 Folgazão

775110 Folheador de Móveis

775110 Folheados de Moveis de Madeira

225275 Foniatra

223810 Fonoaudióloga

22381 5 Fonoaudiólogo Educacional

223820 Fonoaudiólogo em Audiologia

223840 Fonoaudiólogo em Saúde Coletiva

223810 Fonoaudiólogo Geral

722105 Forjados

722105 Formador a Mão(molas Helicoldais)

''''''\ 7221 1 0 Forjador a Martelete

722110 Formador a Martelo

'7221 1 0 Formador a Martelo de Queda Livre

7221 1 0 Forjados a Martelo-pilão

722105 Formador deTalhadeira

722105 Formador Manual

722115 Formador Prensista

622020 Formador- na Cultura

622020 Formigueiro (combate Às Formigas)

722325 Formista - na Fundição

752325 Formlsta (cerâmica)

72231 5 Formista Manual

141410 Fornecedor

828110 Forneiro - em Olaria

821220 Forneiro (fundição)

82331 5 Forneiro(Materiais de Construção)

'""'\ 821 205 Forneiro Auxiliar (alto-forno)

8221 05 Forneiro Auxiliar de Cubilõ

821210 Forneiro Conversor a Oxigénio

821 205 Forneiro de Alto-forno

8221 05 Forneiro de Cubilo

822125 Forneiro de Forno Revérbero

822110 Forneiro de Forno-Poço

822115 Forneiro de Fundição

82211 5 Forneiro de Fundição(Forno de Redução)

Forneiro de Material de Construção (telhas e
823315

'tijolos)

Forneiro de Metais Ferrosos e Não-ferrosos

B22125 (preparação de Ligas)

841805 Forneiro de Padaria

Forneiro de Reaquecimento e Tratamento

822120 Térmico na Metalurgia

8221 25 Forneiro de Retêmpera

822125 Forneiro de Reverbero

8221 25 Forneiro de Têmpera

7231 20 Forneiro de Tratamento Térmico de Metais

82321 5 Forneiro de Vidro

44

44

44

44

36

44

44

20

33

28

38

28

33

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

43

44

43

44

41

43

44

41

43

43

43

1.132,90 1.241.27 1.147.00 1.875.85 5.65

1.132.90 1.241.27 1.147,00 1.875,85 5.65

1.027.78 1.126.10 1.010,00 1.701.80 5.12

1.548.74 1.696,89 1.600,00 2.564.40 7,75

1.489.48 1.631,97 1.500,00 2.466.28 9,00

1.264.16 1.385.09 1.339.00 2.093.20 6,30

1.264.16 1.385.09 1.339.00 2.093.20 6.30

5.703.72 6.249.35 4.616.00 9.444.21 63.21

2.494,13 2.732,72 2.550,00 4.129.77 16,68

2.341.66 2.565,67 2.054,50 3.877,32 18.18

2.162,00 2.368.82 2.093,00 3.579.83 12.58

1.908.10 2.090.63 2.080.00 3.159,43 14.93

2.494,13 2.732.72 2.550,00 4.129.77 16,68

1.445.50 1.583.78 1.488.00 2.393.45 7.21

1.445.50 1.583.78 1.488.00 2.393.45 7.21

1.684.14 1.845.25 1.841.00 2.788,60 8.39

1.684.14 1.845.25 1.841.00 2.788.60 8.39

1.684.14 1.845,25 1.841.00 2.788.60 8.39

1.684,14 1.845.25 1.841.00 2.788.60 8.39

1.445.50 1.583.78 1.488.00 2.393.45 7.21

1.445,50 1.583,78 1.488.00 2.393.45 7.21

1.571,37 1.721.69 1.562.00 2.601.88 7,85

1.132,90 1.241.27 1.147.00 1.875.85 5.65

1.132,90 1.241,27 1.147.00 1.875,85 5.65

1.486.44 1.628.64 1.455.00 2.461.25 7.43

1.590.06 1.742,17 1.534.00 2.632,82 7.93

1.493,56 1.636.44 1.461.00 2.473.03 7.51

1.559.97 1.709,20 1.394.00 2.582,99 7.83

1.12g.28 1.237.31 1.163.00 1.86985 5,65

1.903.15 2.085.22 1.641.00 3.151.24 9.62

1.263.49 1.384.36 1.331.00 2.092,09 6.36

1.380.75 1.512.84 1.351.00 2.286.25 7.11

1.370.81 1.501.95 1.324.00 2.269.79 6.86

1.692.48 1.854.39 1.505.50 2.802.41 9.04
1.380.75 1.512.84 1.351,00 2.286.25 7.11

1.370.81 1.501.95 1.324.00 2.269.79 6,86

1.583.50 1.734.99 1.632.00 2.621,96 8.41

1.318.07 1.444.16 1.234.00 2.182.46 6.66

1.899.05 2.080.72 1.911.00 3.144,44 9.66

1.899,05 2.080.72 1.911.00 3.144.44 9.66

44 1.263,49 1.384.36 1.331.00 2.092,09 6.36

41

44

44

41

41

41

43

44

1.583,50 1.734.99 1.632.00 2.621.96 8.41

6.06

9,55

1.207.55 1.323.07 1.240,00 1.999.46

1.904.03 2.086.17 1.757.00 3.152,68

1.583.50

1.583,50

1.583.50

2.092.94

1.872.26

1.734.99

1.734.99

1.734.99

2.293.15

2.051.37

1.632.00

1.632,00

1.632,00

1.944.00

1.793.00

2.621,96

2.621,96

2.621,96

3.465,48

3.100.09

8.41

8,41

8,41

l0.60

9.34
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: l

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE - Atualização: 25 de janeiro de 2020

Salário SalárioMédia TetaPisoCarga

HoraMediana l SalarialHorária ISalarlal l Salarial

632115 Identificador Florestal

3721 10 11uminador(Televisão)

lluminador na Produção Para Televisão e Produtora
373205 '

de Vídeo

376235 Ilusionista

262405 Ilustrador(artes Visuais)

',,,-'\''] 263115 Imã

l 225320 Imaginologista

21 5125 Imediato da Marinha Mercante

141405 Importador

7721 10 Impregnador de Madeira

7721 10 Impregnador de Madeira(produtos Antiinflamáveis)

766205 Impressor(Serigrafia)

766250 Impressor Automático

76621 0 Impressor Calcagrafico

76621 5 Impressor de Cartazes

766310 Impressor de Corte e Visco

766250 Impressor de Etiqueta

766220 Impressor de Formulários Contínuos

76621 5 Impressor de Máquina Ofsete

766250 Impressor de Máquina Plana

76621 5 Impressor de Ofsete (Plano e Rotativo)

''\ 766225 Impressor de Plásticos

.766220 Impressor de Rotativa

766225 Impressor de Rotogravura

766225 Impressor de Rótulos

766210 Impressor de Segurança

766250 Impressor de Selo

766205 Impressor de Silkscreen

766210 Impressor de Talho Doce

766245 Impressor de Tipografia

766230 Impressor Digital

766235 Impressor Flebográíico

766235 Impressor Flexográfico

766250 Impressor Gráfico Manual

766240 Impressor Letterset

76621 5 Impressor Multilight

766205 Impressor Serigráílco

752205 Impressor Serigráfico em Vidros

752205 Impressor Silk Screen em Vidros

766245 Impressor Tampograíico

766250 Impressor Tipográfico

44

43

40

1.203.06 1.318.15 1.200.00 1.992.03 6.01

1.757.79 1.925,94 1.500,00 2.910.54 9.05

2.378.39 2.605.91 1.914.00 3.938.13 12.89

44

43

30

23

42

44

44

44

44

43

44

44

44

43

44

44

43

44

44

44

44

44

44

43

44

44

43

44

44

44

43

43

44

44

44

44

43

43

1.266.81 1.388.00

2.024.38 2.218.04

3.150.12 3.451,47

5.875.17 6.437.21

5.980.99 6.553.16

1.324.18 1.450,85

1.279.64 1.402.05

1.279.64 1.402.05

1.348.10 1.477.07

1.755,44 1.923,37

1.710.01 1.873,60

2.258,27 2.474.30

1.894.23 2.075.44

1.755.44 1.923.37

1.691.57 1.853,39

2.258.27 2.474,30

1.755.44 1.923.37

2.258.27 2.474.30

1.764.82 1.933,64

1.691.57 1.853.39
1.764.82 1.933.64

1.764.82 1.933.64

1.710.01 1.873,60

1.755.44 1.923.37

1.348.10 1.477.07

1.710.01 1.873.60

1.526.61 1.672.66

1.580,37 1.731.56

1.943.32 2.129.22

1.943.32 2.129,22

1.755.44 1.923.37

2.033.33 2.227,85

2.258,27 2.474.30

1.348.10 1.477.07

1.324.60 1.451.32

1.324.60 1.451,32

1.526.61 1.672.66

1.755.44 1.923.37

1.396,00

1.665,00

2.518.50

3.456.00

5.765.00

1.205,00

1.300,00

1.300.00

1.342,00

1.630,00

1.592,00

2.060,00

1.801.00

1.630,00

1.566,00

2.060,00

1.630.00

2.060,00

1.609,50

1.566,00

1.609.50

1.609.50

1.592,00

1.630,00

1.342,00

1.592,00

1.540.00

1.551,00

1.927,00

1.927.00

1.630.00

1.998.00

2.060.00

1.342,00

1.336,00

1.336,00

1.540,00

1.630.00

2.097.59

3.351,97

5.215,97

9.728.10

9.903,33

2.192.57

2.118,82

2.118.82

2.232,19

2.906,66

2.831.44

3.739.24

3.136.47

2.906,66

2.800,90

3.739.24

2.906,66

3.739.24

2.922,18

2.800,90

2.922.18

2.922.18

2.831.44

2.906.66

2.232.19

2.831.44

'Z52]PI

2.616,78

3.217,74

3.217.74

2.906.66

3.366.79

3.739,24

2.232,19

2.193,28

2.193.28

'L5XB]'7

2.906.66

6,31

l0.43

23.27

56,30

31.17

6.62

6,41

6,41

6,73

8,86

8,55

11.35

9.46

8,86

8.50

11.35

8.86

11.35

8,84

8.50

8,84

8,84

8.55

8,86

6.73

8.55

7,71

7.91

9,71

9,71

8.86

l0.27

11.35

6.73

6.60

6,60

7,71

8.86
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35=1 lz.021.0ó 3.200.50. 2:229.00 4.83õ.õó la,17VISTO

40 3.325.61 3.643.75 3.000.00 5.50Õ.54 18,40

39 1.856.03 2.033,59 1.506,00 3.073.22 10.31

39 1.856.03 2.033.59 1.506.00 3.073,22 10.31

39 1.856.03 2.033.59 1.506,00 3.073,22 10.31

40 3.325.61 3.643.75 3.000,00 5.506.54 18.40

43 1.580.56 1.731.77 1.588,00 2.617,10 8.09

39 2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12.78

37 1.950.49 2.137.08 1.562.00 3.229.62 11.45

40 3.325,61 3.643,75 3.000,00 5.506.54 18.40

37 1.950.49 2.137.08 1.562,00 3.229.62 11.45

33 2.732.62 2.994.03 1.778,00 4.524,67 18,40

39 1.856.03 2.033.59 1.506,00 3.073,22 10.31

43 1.730.49 1.896.04 1.665,00 2.865.35 8.86

32 2.315.59 2.537.11 1.831,00 3.834.15 15,69

40 3.325.61 3.643.75 3.000.00 5.506.54 18,40

39 1.368.10 1.498.98 1.200.00 2.265.30 7,64

39 1.368.10 1.498,98 1.200.00 2.265,30 7,64

39 1.368.10 1.498.98 1.200,00 2.265,30 7.64

43 2.027.18 2.221.10 1.990,00 3.356,60 10.39

35 2.921.06 3.200.50 2.229,00 4.836,69 18.17

233Z1 5;:lnstrutar de Aprendízagerü ê 'rreinamentQ Comercial

23321 0 Instrutor de Aprendizagem e Treinamento Industrial

233225 Instrutor de Aprendizagem em Comunicação

233225 Instrutor de Aprendizagem em Informática

233225 Instrutor de Aprendizagem em Transportes

23321 0 Instrutor de Aprendizagem Industrial

3331 05 Instrutor de Auto-Escola

263105 Instrutor de Curimba

333110 Instrutor de Cursos Livres

23321 0 Instrutor de Educação Profissional Industrial

333110 Instrutor de Equitação Para Equoterapia

262615 Instrutorde Fanfarra

233225 Instrutor de Informática

34231 0 Instrutor de Motoristas

331 305 Instrutor de Nível Médio no Ensino Profissionalizante

23321 0 Instrutor de Ofícios Industriais

'"'\' 21 531 5 Instrutor de Pilotagem (aviação)

21 531 5 Instrutor de Pilotagem de Aviões

21 531 5 Instrutor de Pilotagem de Helicópteros

233205 Instrutor de Treinamento Agropecuário

23321 5 Instrutor de Treinamento Comercial

Instrutor de Treinamento Industrial (formação
233210

Profissional)

23321 0 Instrutor de Treinamentos Industriais

21 531 5 Instrutor de Voo

515305 Instrutor Educaciona

263105 Instrutor Leigo de Meditação Budista

332205 Instrutor no Ensino Profissionalizante

225150 Intensivista

261410 Interprete

261410 Intérprete Comercial

261410 Intérprete de Conferência

261425 Intérprete de Libras

261425 Intérprete de Língua de Sinais

261425 Intérprete Educaciona

261410 Intérprete Simultâneo

632115 Inventariante Florestal

613110 Invernador- na Criação de Gado Bovino - Empregador

61 3005 Invernador de Gado

613005 Invernador de Gado Bovino

613110 Inverneiro -na Criação de Gado Bovino -Empregador

613110 Invernista -na Criação de Gado Bovino - Empregador

351805 Investigador Particular

2631 05 Irmã

2631 05 Irmão

71 5720 Isolador Refratarista (caldeira e Tubulações)

71 571 5 Isolador Térmico

263105 tyakekerê

263105 lyalorixá

263105 lyamorõ

2631 05 lyawo

263105 lzadioncoé

40 3.325.61 3.643.75 3.000,00 5.506,54 18.40

40

39

40

39

38

21

33

33

33

28

28

28

33

44

44

44

44

44

44

44

39

39

44

44

39

39

39

39

39

3.325,61 3.643.75 3.000.00 5.506,54 18.40

1.368.10 1.498.98 1.200.00 2.265,30 7.64

1.590.66 1.742.83 1.648,00 2.633,82 8.82

2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12.78

2.087.66 2.287.37 2.143.00 3.456.75 12,15
7.466.82 8.181.12 6.125.00 12.363,55 77.25

2.204.08 2.414,93 1.847,00 3.649,52 14,61

2.204.08 2.414,93 1.847,00 3.649,52 14.61

2.204.08 2.414,93 1.847.00 3.649.52 14.61

1.660.85 1.819,74 1.529.00 2.750,04 12.80

1.660.85 1.819,74 1.529.00 2.750,04 12.80

1.660,85 1.819.74 1.529.00 2.750.04 12.gO

2.204.08 2.414.93 1.847,00 3.649.52 14,61
1.203,06 1.318.15 1.200,00 1.992.03 6,01

1.282.11 1.404.76 1.300,00 2.122,91 6,39

1.162.26 1.273.45 1.113.00 1.924.47 5,79

1.162.26 1.273.45 1.113,00 1.924.47 5.79

1.282.11 1.404.76 1.300.00 2.122,91 6.39

1.282,11 1.404.76 1.300,00 2.122.91 6,39

2.127.79 2.331.34 1.063.00 3.523.20 10.67

2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12,78

2.260.07 2.476.27 1.961,00 3.742.22 12.78

1.861.90 2.040.02 1.841,00 3.082.94 9.29

1.562.83 1.712,34 1.570,50 2.587.74 7.79

2.260.07 2.476.27 1.961,00 3.742.22 12.78

2.260.07 2.476,27 1.961.00 3.742,22 12.78

2.260.07 2.476,27 1.961.00 3.742,22 12.78

2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742,22 12.78

2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742,22 12.78



P IVI

Tabela Cargos e Salários 2020 -- Pesquisa Piso Salarial ProfissõcPROC

,itisalãri© =!:H '\

[S l"'( /'\ \.)H. }

07/05/2020

A B C

S

D

T

E

U

F G H 1 ] K L N O P

Q R V X Y Z

Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: M

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Carga Pisa fgédia Salário Teta Salário
Horária Safari\l Salarial FJiecliana Salarial Hora

44 1.220.61 1.337,37 1.214.00 2.021.08 6,10

44 1.012.11 1.108,93 998.00 1.675,85 5,04

44 1.730.82 1.896.40 1.811.00 2.865.89 8.66

44 1.395.69 1.529.21 1.430.00 2.310.98 7,01

44 1.518.89 1.664.20 1.542.50 2.514,98 7,62

44 1.243.10 1.362,02 1.293,00 2.058.33 6.25

44 1.260.08 1.380.62 1.211.00 2.086.44 6,31

44 1.540.16 1.687.49 1.567.00 2.550.19 7,71

44 1.260.08 1.380,62 1.211,00 2.086.44 6.31

44 1.324.18 1.450.85 1.205.00 2.192,57 6,62

44 1.559,97 1.709.20 1.394.00 2.582,99 7.83

44 1.647.00 1.804.56 2.056,00 2.727.10 8.24

39 2.260,07 2.476,27 1.961,00 3.742.22 12.78

39 2.260.07 2.476.27 1.961,00 3.742.22 12.78

43 1.439,36 1.577.06 1.473,00 2.383.29 7.25

42 1.288,88 1.412.17 1.319.00 2.134.12 6.71

42 1.288,88 1.412.17 1.319,00 2.134,12 6,71

42 1.288,88 1.412,17 1.319,00 2.134.12 6.71

33 2.732,62 2.994,03 1.778,00 4.524.67 18.40

33 2.732.62 2.994,03 1.778.00 4.524,67 18.40

33 2.732,62 2.994.03 1.778,00 4.524.67 18.40

44 1.255.39 1.375.49 1\337,00 2.078.68 6,27

44 1.266.81 1.388,00 1.396.00 2.097,59 6.31

44 1.731.85 1.897.53 1.625.50 2.867.60 8.67

44 1.731.85 1.897.53 1.625,50 2.867.60 8,67

31 2.186.38 2.395,53 1.575.00 3.620,20 15,62

44 1.731.85 1.897.53 1.625.50 2.867,60 8.67

44 1.731.85 1.897,53 1.625.50 2.867.60 8.67

44 1.731.85 1.897,53 1.625.50 2.867.60 8.67

44 1.731,85 1.897.53 1.625,50 2.867.60 8.67

44 1.731.85 1.897.53 1.625,50 2.867.60 8.67

44 1.559.97 1.709.20 1.394.00 2.582,99 7,83

39 2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12.78

39 2.260.07 2.476.27 1.961,00 3.742,22 12.78

44 2.072.34 2.270,59 1.600.00 3.431.38 10.38

44 1.910.64 2.093,42 1.849.00 3.163.63 9.57

43 3.227.82 3.536.60 3.203.00 5.344,62 16.36

44 1.111,86 1.218,23 1.219.00 1.841.02 5.58

44 1.111.86 1.218,23 1.219,00 1.841,02 5.58

44 1.061.36 1.162,89 1.012,00 1.757.40 5.30

44 1.266,81 1.388,00 1.396,00 2.097,59 6,31

C80 Cargo

711115 Macaqueiro -na Extração de Pedras

632210 Maçarandubeiro

71 1230 Maçariqueiro

711110 Maçaríqueiro - na Mineração

761240 Maçaroqueiro

?.-h 848315 Macarroneiro

722305 Macheiro

-1722310 Macheiro a Maquina
722305 Macheíro a Mao

1 41 405 Madeireiro (comércio Atacadista)

1 41 41 0 Madeireiro (comércio Varejista)

711125 Madeireiro de Subsolo - na Mineração

263105 Madre Superiora

263105 Madrinha de Umbanda

78281 5 Madrinheiro

51 621 5 Mãe Crecheira

51 621 5 Mae Social

51 621 5 Mãe Substituta

26261 5 Maestro

262615 Maestro Correpetidor

262615 Maestro de Banda

"''\ 848520 Magarefe

376235 Mágico

51 01 35 Maitre

510135 Maítre -no Serviço de Alimentação

262830 Maítre de Ballet

51 01 35 Maítre de Bar

51 01 35 Maítre de Boate

510135 Maítre de Hotel

51 0135 Maítre de Restaurante

51 01 35 Maítre Executivo

1 41 41 0 Maleiro (comércio Varejista )

263105 Mameto Ndenge

2631 05 Mameto Nkisi

768120 Mamucabeira

72121 5 Mandrilador

72141 5 Mandrilador Cnc

51 61 20 Manicure

51 61 20 Manicuro

8281 05 Manilheiro - na Fabricação

376235 Manipulador
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7251 05 Montador Instalador de Acessórios

725205 Montador Mecânico (máquinas Industriais)

72531 0 Montador Mecânico de Máquinas Agrícolas

725320 Montador Mecânico de Máquinas de Terraplenagem

72531 0 Montador Multifuncional em Máquinas Agrícolas

72421 0 Montador Naval

72421 C) Montador Naval (estruturas)

72431 5 Montador Soldados

513110 Mordomo de Hotelaria

513105 Mordomo de Residência

71 6530 Mosaísta

263105 MosoyoyÓ

519110 Motoboy

Motociclista no Transporte de Documentos e
519110

Pequenos Volumes

1 91 1 0 Motofretista

782310 Motorista Auxiliar

\ 78231 0 Motorista Auxiliar de Tráfego

782510 Motorista Carreteiro

782320 Motorista de Ambulância

782305 Motorista de Automóveis

78251 0 Motorista de Basculante

782510 Motorista de Caminhão

Motorista de Caminhão(Rotas Regionais e
782510 . . .

Internacionais)

78251 0 Motorista de Caminhão Leve

78251 0 Motorista de Caminhão-basculante

78251 0 Motorista de Caminhão-betoneira

78251 5 Motorista de Caminhão-guincho Leve

7B251 5 Motorista de Caminhão-guincho Médio

78251 5 Motorista de Caminhão-guincho Pesado Com Munk

.'''\78251 5 Motorista de Caminhão-guindaste

78251 0 Motorista de Caminhão-pipa

78251 0 Motorista de Caminhão-tanque

78231 0 Motorista de Carga a Frete

782305 Motorista de Carro de Passeio

78231 0 Motorista de Carro Forte

782220 Motorista de Empilhadeira

78231 0 Motorista de Furgão

78231 0 Motorista de Furgão ou Veiculo Similar

78231 0 Motorista de Kombi

782405 Motorista de Õnibus Rodoviário

782410 Motorista de õnibus Urbano

78231 0 Motorista de Perua

78231 5 Motorista de Praça

78231 5 Motorista de Taxi

78241 5 Motorista de Trólebus

782310 Motorista Entregador

782310 Motorista Manipulador

782305 Motorista no Serviço Doméstico

78251 5 Motorista Operacional de Guincho

71 5405 Motorista Operador de Betoneira

44 1.544.13 1.691,85

2.025.34

1.912,89

2.017,86

1.912,89

1.919,52

1.919,52

2.164.06

1.602,51

1.376.54

1.483,29

2.476,27

1.246,52

1.535,00 2.556,77

3.060.76

2.890,82

3.049.45

2.890,82

2.900.84

2.900.84

3.270.39

2.421.76

2.080.27

2.241.59

3.742.22

1.883,78

7,75

44

44

43

44

44

44

44

44

1.848.51

1.745.88

1.841.68

1.745,88

1.751.93

1.751.93

1.975.11

1.462.59

1.256.35

1.353,78

2.260.07

1.137,69

1.875.00

1.747,00

1.936,00

1.747,00

1.765.00

1.765,00

2.000,00

1.313,00

1.237,00

1.407.00

1.961.00

1.180.00

9,22

8.73

9.32

8,73

8.77

8.77

9,86

7,30

6.33

6,74

12.78

5.74

43

44

39

43

43 1.137.69 1.246,52 1.180.00 1.883.78 5,74

43

44

44

44

40

44

44

44

1.137.69

1.534,72

1.534,72

1.745.08

1.455.48

1.522,14

1.745,08

1.745.08

1.246.52

1.681,53

1.681,53

1.912,02

1.594.72

1.667,76

1.912,02

1.912.02

1.180.00

1.606,00

1.606.00

1.871,00

1.478,00

1.562.00

1.871.00

1.871,00

1.883.78

2.541.18

2.541.18

2.889.51

2.409.99

2.520.36

2.889,51

2.889,51

5,74

7.71

7.71

8,71

7,88

7.64

8,71

8.71

44 1.745.08 1.912,02 1.871.00 2.889,51 8,71

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

43

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

1.745.08 1.912,02 1.871,00 2.889.51

1.745,08 1.912.02 1.871.00 2.889.51

1.745,08 1.912,02 1.871.00 2.889,51

1.737.12 1.903,30 1.815.00 2.876.32

1.737.12 1.903.30 1.815.00 2.876,32

1.737.12 1.903,30 1.815.00 2.876.32

1.737,12 1.903,30 1.815,00 2.876.32

1.745.08 1.912,02 1.871,00 2.889,51

1.745.08 1.912.02 1.871.00 2.889.51

1.534.72 1.681,53 1.606,00 2.541,18

1.522.14 1.667.76 1.562.00 2.520.36

1.534.72 1.681,53 1.606,00 2.541,18

1.634,79 1.791,18 1.669.00 2.706,89

1.534,72 1.681,53 1.606,00 2.541.18

1.534.72 1.681.53 1.606.00 2.541.18

1.534.72 1.681.53 1.606.00 2.541.18

1.951.00 2.137,64 2.161,00 3.230.47

1.946,75 2.132,99 2.149.00 3.223.43

1.534.72 1.681.53 1.606.00 2.541.18

1.393.04 1.526,30 1.460.00 2.306.59

1.393,04 1.526.30 1.460.00 2.306,59

1.739,68 1.906.10 1.884,00 2.880,56

1.534.72 1.681,53 1.606,00 2.541.18

1.534.72 1.681,53 1.606,00 2.541,18

1.522,14 1.667,76 1.562.00 2.520.36

1.737.12 1.903,30 1.815.00 2.876,32

1.510,14 1.654.61 1.632,00 2.500,49

8.71

8.71

8.71

8.70

8.70

8.70

8.70

8.71

8,71

7,71

7,64

7.71

8,23

7.71

7,71

7.71

9,83

9.99

7.71

7.00

7.00

8.71

7.71

7,71

7.64

8,70

7.52
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78251 0 Motorista Operador de Caminhão-betoneira

782305 Motorista Particular

782305 Motorista Segurança

782620 Motorneiro

51 91 1 5 Mototaxista

771 105 Moveleiro - Exclusive Empregador

263105 Muézin

2631 1 5 Mufti

78281 0 Muladeiro

1 41 41 0 Muladeiro(comércio Varejista)

14141 0 Mulandeiro

261310 Museólogo

26261 0 Musica Arranjador

262705 Musico Interprete Cantor

,,... 262705 Músico Intérprete Cantor Erudito
262705 Músico Intérprete Cantor Popular

26271 0 Musico Interprete Instrumentista

\26271 0 Músico Intérprete Instrumentista Erudito

26271 0 Músico Intérprete Instrumentista Popular

26261 5 Musico Regente

262620 Musicólogo

226305 Musicoterapeuta (A)

44

44

44

44

43

44

39

30

44

44

44

40

36

42

42

42

37

37

37

33

32

23

1.745.08 1.g12,02 1.871.00 2.889,51

1.522.14 1.667.76 1.562,00 2.520.36

1.522.14 1.667.76 1.562.00 2.520,36

1.345.22 1.473.91 1.374,00 2.227.41

1.187.21 1.300,78 1.200.00 1.965.78

1.471.52 1.612,29 1.487,00 2.436,54

2.260.07 2.476.27 1.961,00 3.742.22

3.150,12 3.451,47 2.518,50 5.215.97

1.313.47 1.439,12 1.411,00 2.174,85

1.559,97 1.709,20 1.394,00 2.582,99

1.559,97 1.709,20 1.394,00 2.582,99

2.697.32 2.955,35 2.017,50 4.466.22

3.904.09 4.277,57 3.150.00 6.464.39

1.975.45 2.164.43 1.971.00 3.270.95

1.975.45 2.164,43 1.971,00 3.270.95

1.975.45 2.164,43 1.971.00 3.270.95

3.212.24 3.519.53 2.351,00 5.318.82

3.212.24 3.519.53 2.351.00 5.318.82

3.212.24 3.519,53 2.351.00 5.318,82

2.732.62 2.994.03 1.778,00 4.524.67

1.429.61 1.566.37 1.344,00 2.367.14

2.057.40 2.254,22 1.800,00 3.406.64

8,71

7,64

7.64

6.73

6.07

7,35

12.78

23.27

6.55

7.83

7.83

14.84

24.04

l0.30

l0.30

l0.30

18.98

18.98

18.98

18.40

9,81

19.90

Q F{ S T U v X Y Z

O valor do piso salarial é a média dos pisos salariais de todo o Brasil. Para ver o piso
salarial na sua cidade utilize nossa busca salarial logo abaixo e pesquise pelo cargo e sua

cidade

'3

Comente sobre Tabela Salarial 2020
e Salários de Todas as Profissões

Tabela de Cargos

Regras para os comentários

Todos os comentários são moderados antes de publicados.

. Respondemos todas as dúvidas no prazo máximo de 2 dias úteis.

. Se portou uma pergunta. volte a essa página para ver a resposta. Não enviamos respostas

por email devido ao problema com SPAM.

272 comentários em Tabela Sa]aria] ijljZg - rebela de Cargos e Salários de Todas
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: P

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Carga piso Média Salário Teta Salário

Horária Salarial Salarial Meclialla $alarini Hora

44 1.361.47 1.491.71 1.400,00 2.254.32 6.82

44 1.402.91 1.537.12 1.405,00 2.322,94 7,03

41 1.211.12 1.326.98 1.205.00 2.005.38 6.53

39 2.260.07 2.476.27 1.961,00 3.742.22 12,78

39 2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12,78

44 1.133.01 1.241,39 1.200.00 1.876,03 5.65

44 1.328,93 1.456.06 1.400,00 2.200,44 6.62

39 2.260,07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12,78

41 1.713,48 1.877.40 1.700.00 2.837.18 9.09

42 1.290.71 1.414,19 1.273.00 2.137,16 6.75

44 1.151.09 1.261.21 1.095.50 1.905,98 5.73

43 4.091.73 4.483.16 3.800,00 6.775.08 20.73

41 1.680.53 1.841.30 2.008,50 2.782,63 9.03

44 1.075,57 1.178.46 1.163.00 1.780.92 5,37

44 1.251.90 1.371,66 1.269,00 2.072.89 6.29

44 1.361.47 1.491.71 1.400.00 2.254.32 6,82

44 1.272.94 1.394.71 1.237,00 2.107.73 6,36

44 1.321.43 1.447.84 1.300,00 2.188.02 6.60

43 1.623.07 1.778.34 1.518.00 2.687,48 8.23

44 1.559.97 1.709.20 1.394.00 2.582,99 7.83

44 1.376.34 1.508,00 1.452.00 2.278.93 6.85

44 1.376,34 1.508,00 1.452,00 2.278.93 6.85

43 1.659.45 1.818,19 1.649,00 2.747.71 8,36

44 1.182.16 1.295.25 1.297,00 1.957.42 5,90

44 1.282.11 1.404.76 1.300.00 2.122,91 6.39

44 1.143.10 1.252,46 1.201.00 1.892,75 5.69

44 1.157.94 1.268.72 1.100,00 1.917,32 5.77

Cal'ga

848305 Padeiro

848310 Padeiro Confeiteiro

51 51 1 0 Padioleiro-enfermeiro

263105 Padre

263105 Padrinho de Umbanda

v65010 Padranista de Chapéus

765225 Padíonizador de Velas de Embarcações

-\ 263105 Pagé

768620 Paginador

51 6205 Pajém (baby-sitter em Início de Carreira)

762335 Palecionador de Couros e Peles

251105 Paleetnólogo

376245 Palhaço

632420 Palmiteiro

519905 Panfleteiro

848305 Panificador

613130 Pantaneiro

623125 Pantaneiro - Exclusive Conta Própria e Empregador

766145 Pantograülsta

1 41 41 0 Papeleiro(comércio Varejista)

811335 Paraíinador

811335 Parafineiro

763005 Paramenteiro -Alfaite

.613305 Parceiro - na Criação de Aves - Empregador

613110 Parceiro - na Criação de Gado Bovino - Empregador

623420 Parceiro do Bicho-da-seda

611005 Parceiro na Agropecuária -Conta Própria

Parceiro na Agropecuária - Exclusive Conta Própria
621005

Empregador

613005 Parceiro na Pecuária

612005 Parceiro Polivalente

263105 Pároco

841315 Parozeiro

515115 Parteira

515115 Parteira Leiga

515115 Parteira Prática

351410 PartidorJudicial

376215 Partner (circo)

763325 Passadeira de Pecas Confeccionadas

51 641 5 Passador - no Serviço do Vestuário

516415 Passador a Ferro a Vapor

516415 Passador de Amostras de Roupas

e 44 1.146.48 1.256.16 1.163,00 1.898.34 5.72

44

44

39

44

44

44

44

42

44

44

44

44

44

1.162.26

1.159.86

2.260.07

1.517.49

1.235.61

1.235.61

1.235.61

2.259.66

1.887.90

1.192.44

1.151,90

1.151,90

1.1 51.90

1.273.45

1.270.81

'L.4R$:E]

1.662.66

1.353,81

1.353.81

1.353.81

2.475.83

2.068.50

1.306.51

1.262,09

1.262.09

1.262.09

1.113.00

1.163.00

1.961.00

1.427,00

1.210,00

1.210,00

1.210,00

1.996,00

2.197,00

1.276,00

1.223,00

1.223,00

1.223.00

1.924.47

1.920.49

3.742.22

2.512.67

2.045.92

2.045.92

2.045.92

3.741,54

3.125.98

1.974,44

1.907,31

1.907.31

1.907.31

5.79

5.78

12.78

7.56

6.16

6.16

6,16

11,74

9.47

5,95

5,76

5.76

5.76

6/71
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234676 Professor de Crítica Textual

262830 Professorde Dança

234905 Professor de Dança no Ensino Superior

233110 Professor de Desenho Técnico

234805 Professor de Desenvolvimento Económico

234505 Professor de Didática(ensino Superior)

234730 Professor de Direito do Ensino Superior

23211 5 Professor de Disciplinas Pedagógicas no Ensino Médio

234805 Professor de Econometria

234805 Professor de Economia

234805 Professor de Economia Internacional

231310 Professor de Educação Artística do Ensino Fundamental

231 31 5 Professor de Educação Física do Ensino Fundamental

Professor de Educação Física na Educação de Jovens e

231 31 5 Adultos do Ensino Fundamental de 5' a 8' Série

232120 Professor de Educação Física no Ensino Médio

23441 0 Professor de Educação Física no Ensino Superior

')23441 5 Professor de Enfermagem do Ensino Superior

234310 Professorde Engenharia

Professor de Ensino Especial na Área de Deficiência
239220

Múltipla

331205 Professor de Ensino Fundamental - Séries Iniciais

Professor de Ensino Fundamental de Primeira a Quarta
331205

Séries

Professor de Ensino Fundamental Nas Quatro Primeiras
331205

Séries

231 1 05 Professar de Ensino Pré-escolar

231 105 Professor de Ensino Pré-primário

Professor de Ensino Profissionalizante no Ensino de

233110 Nível Médio

234505 Professor de Ensino Superior na Área de Didática

Professor de Ensino Superior na Área de Estágio
234520

Supervisionado

Professor de Ensino Superior na Área de Metodologia da
'~Q3451 5

Pesquisa

Professor de Ensino Superior na Área de Metodologia da
234515

Pesquisa em Educação

Professor de Ensino Superior na Área de Orientação
234510

Educacional

Professor de Ensino Superior na Área de Pesquisa
234515

Educacional

Professor de Ensino Superior na Área de Pratica de
234520

Ensino

Professor de Ensino Superior na Área de Prática de
OQ4R9n .

Ensino e Estágio Supervisionado

3311 05 Professor de Escolinha(maternal)

234620 Professorde Espanhol

2341 1 5 Professor de Estatística (No Ensino Superior)

Professor de Estimulação da Língua Portuguesa

239205 Modalidade Oral( Ensino Especial)

234420 Professor de Farmácia e Bioquímica

234676 Professorde Filologia

234676 Professor de Filologia e Critica Textual

234676 Professor de Filologia Germânica

34 6.043,87

2.186.38

8.032.82

2.292.96

5.156.25

3.306.12

3.782.03

2.572.41

5.156.25

5.156.25

5.156.25

2.346.00

2.126.71

6.622,05 3.482,00 10.007,43

1.575,00 3.620,20

4.498.00 13.300.73

2.160.00 3.796,68

3.523.00 8.537,72

2.410.00 5.474.27

2.980,00 6.262.29

2.122.50 4.259.39

3.523.00 8.537.72

3.523,00 8.537,72

3.523,00 8.537.72

2.042.50 3.884,50

1.714,50 3.521.40

39,22

15.62

52.84

21.41

57.50

42.48

44.26

22.22

57.50

31

33

23

20

17

19

25

20

20

20

24

27

2.395.53

8.801.26

2.512.31

5.649.52

3.622,39

4.143,84

2.818.49

5.649,52

5.649.52

5.649,52

2.570.42

2.330.16

57.50

57.50

21.12

17.22

27 2.126,71 2.330,16 1.714,50 3.521.40 17.22

30 2.074.01 2.272,42 1.574,00 3.434.15 15.33

33 2.397.85 2.627.24 1.739,00 3.970.36 16.01

21 4.247.75 4.654.10 3.635,00 7.033.42 44.39

16 3.830.15 4.196.55 2.779.00 6.341.96 52,07

29 1.823.43 1.997.87 1.745.00 3.019,23 13.73

29 2.074.82 2.273.31 1.785,00 3.435,49 15.59

29 2.074.82 2.273.31 1.785.00 3.435,49 15.59

29

32

32

23

17

21

2.074.82 2.273.31 1.785,00 3.435.49 15.59

2.254.04 2.469,67 1.997.00 3.732.24 15.21

2.254.04 2.469,67 1.997,00 3.732.24 15.21

2.292,96 2.512.31 2.160.00 3.796.68 21.41

3.306.12 3.622.39 2.410,00 5.474.27 42.48

.-+h
\ 4.048.80 4.436,12 2.811,00 6.704.00 42.21

21 5.267.68 5.771.60 3.679.00 8.722,22 54.50

21 5.267.68 5.771,60 3.679.00 8.722.22 54.50

18 3.113.30 3.411.13 2.470.00 5.155,00 38.12

21 5.267.68 5.771.60 3.679.00 8.722,22 54.50

21 4.048.80 4.436,12 2.811.00 6.704,00 42.21

21

35

21

20

29

4.048.80 4.436.12 2.811,00 6.704.00 42.21

1.756.21 1.924.22 1.651.00 2.907.94 10.88

2.801.12 3.069.09 1.821.50 4.638.09 29.31

3.742,96 4.101,03 2.999.00 6.197,60 41.29

1.857.79 2.035,51 1.710,00 3.076.13 14.08

27

34

34

34

5.571,10 6.104.06 3.863.00 9.224,63 45,65

6.043.87 6.622.05 3.482,00 10.007,43 39.22

6.043.87 6.622.05 3.482,00 10.007.43 39.22

6.043.87 6.622,05 3.482,00 10.007.43 39.22

17/71
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848410 Provadorde Chá

848420 Provador de Vinhos

766145 Prevista(provas Analógicas e Digitais)

766145 Prevista de Clicheria(em Cores)

766145 Provista Tipógrafo

251550 Psicanalista

251 510 psicólogo Clinico

251 525 Psicólogo Criminal

251505 psicóloga da Educação

251510 Psicólogo da Saúde

251515 Psicólogo Desportivo

251515 psicólogo do Esporte

251 540 psicólogo do Trabalho

251 535 psicólogo do Transito

,...X 251 505 psicólogo Educacional

251505 psicólogo Escolar

251525 psicólogo Forense

\251520 psicólogo Hospitalar

251525 psicólogo Jurídico

251 540 Psicólogo Organizacional

251530 psicólogo Social

239425 Psicopedagogo

251510 Psicoterapeuta

225133 Psiquiatra

723220 Pulverizador de Metal

632420 Pupunheiro

622210 Puxador de Sisal - na Cultura

43 1.277,94 1.400,19 1.354,00 2.116,02

1.227.74 1.345,19 1.250,00 2.032,89

1.623.07 1.778.34 1.518.00 2.687.48

1.623.07 1.778.34 1.518,00 2.687.48

1.623.07 1.778.34 1.518.00 2.687,48

2.705,58 2.964.40 2.668.00 4.479.89

2.520.48 2.761.60 2.500.00 4.173.41

3.008,64 3.296.46 3.158.00 4.981.71

2.445,07 2.678,98 2.412.00 4.048.55

2.520.48 2.761,60 2.500,00 4.173,41

3.711.77 4.066.85 3.431,00 6.145,94

3.711.77 4.066,85 3.431.00 6.145.94

2.864.97 3.139,04 2.600.00 4.743.81

2.036.96 2.231.82 2.008.00 3.372.79

2.445.07 2.678,98 2.412.00 4.048.55

2.445.07 2.678,98 2.412.00 4.048,55

3.008.64 3.296.46 3.158.00 4.981.71

3.053.10 3.345,17 2.972.00 5.055.32

3.008.64 3.296,46 3.158.00 4.981.71

2.864.97 3.139.04 2.600.00 4.743,81

2.480.61 2.717,91 2.645.50 4.107,39

2.275.58 2.493,27 2.350.00 3.767.90

2.520.48 2.761,60 2.500.00 4.173.41

6.460.57 7.078.61 6.153,00 10.697.41

1.707.69 1.871.06 1.977.50 2.827.60

1.075.57 1.178,46 1.163,00 1.780.92

1.143.14 1.252.49 1.180,00 1.892,81

6,50

43

43

43

43

39

33

34

32

33

34

34

38

36

32

32

34

33

34

38

35

33

33

20

42

44

43

6.33

8.23

8,23

8.23

15.24

16.79

19.42

16.55

16.79

23.64

23.64

16.38

12.37

16.55

16,55

19.42

20.08

19.42

16.38

15,48

14.92

16.79

71.47

8.99

5,37

5,76

A

Q

B C

R

D

T

E

U

F G H

Y

l J

Z

}< L M lq O P

'"b valor do piso salarial é a média dos pisos salariais de todo o Brasil. Para ver o piso
salarial na sua cidade utilize nossa busca salarial logo abaixo e pesquise pelo cargo e sua
cidade

Comente sobre Tabela Salarial 2020 - Tabela de Cargos
e Salários de Todas as Profissões

Regras para os comentários

Todos os comentários são moderados antes de publicados.

Respondemos todas as dúvidas no prazo máximo de 2 dias úteis.

Se postou uma pergunta. volte a essa página para ver a resposta. Não enviamos respostas
por email devido ao problema com SPAM.
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: S

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Calça Piso fáécíia Salário Teta Salário

Horária Salarial Salarial Mediana Salarial Hora

44 1.129.28 1.237,31 1.163,00 1.869,85 5,65

39 2.260.07 2.476,27 1.961.00 3.742.22 12.78

39 2.260.07 2.476,27 1.961.00 3.742,22 12.78

41 1.144.45 1.2S3,93 1.155.00 1.894,97 6,11

44 1.132,90 1.241.27 1.147.00 1.875,85 5.65

43 1.149.95 1.259,95 1.246.00 1.904.08 5.80

44 1.387,86 1.520.63 1.332,00 2.298.02 6.94

43 1.149.95 1.259,95 1.246.00 1.904.08 5.80

44 1.216.20 1.332,54 1.281.50 2.013,78 6,09

44 1.216,20 1.332,54 1.281.50 2.013.78 6.09

44 1.216.20 1.332,54 1.281.50 2.013.78 6.09

44 1.216.20 1.332,54 1.281.50 2.013.78 6,09

44 5.057.48 5.541,30 3.000.00 8.374.17 25.41

44 5.057,48 5.541,30 3.000.00 8.374,17 25.41

44 4.858,01 5.322,74 2.821.00 8.043.89 24.40

44 1.035.04 1.134,05 1.020.00 1.713.81 5.19

44 1.216.20 1.332.54 1.281.50 2.013,78 6,09

44 1.387.86 1.520,63 1.332,00 2.298,02 6.94

828110 Sabugueiro

263105 Sacerdote

263105 Sacerdotisa

514115 Sacristão

622020 Safrista

513505 Saladeiro

34811 5 Salameiro na Conservação de Alimentos

-'\, 513505 Salgadeiro

84811 0 Salgador- em Charqueada

848110 Salgados de Alimentos

848110 Salgadorde Pescados

848110 Salgador de Tripas

141205 Salineiro- Empregador

141205 Salineiro - na Extração - Empregador

141 205 Salineiro(empregador)

71 1410 Salineiro(sal Marinho)

848110 Salmorador na Conservação de Alimentos

84811 5 Salsicheiro(fabricação de Linguiça

Salsicheiro(Fabricação de Linguiça Salsicha e

84Bl15 Produtos Similares)

8481 1 5 Salsicheiros na Conservação de Alimentos

37621 5 Saltimbanco
.'+n

5171 1 5 Salva-surf

\517115 Salva-Vidas
3761 05 Sambista

848505 Sangrador (magarefe)

768320 Sapateiro(Calcados Sob Medida)

1 41 41 0 Sapateiro(comércio Varejista)

768320 Sapateiro(confecção de Calçados)

76B320 Sapateiro (sapatos de Balé)

768320 Sapateiro de Confecção Sob Medida

768320 Sapateiro Montador

322505 Sapateiro Ortopédico

722325 Secador de Areia

622105 Secador de Arroz

761110 Secadorde Lã

772115 Secador de Madeira

252305 Secretaria Executiva

351 505 Secretária(técnico em Secretariado - Português)

25231 5 Secretaria Trilíngue

252305 Secretária(o) Executiva(o)

252310 Secretario Bilíngue

44 1.387.86 1.520,63 1.332.00 2.298,02 6.94

44

44

43

43

36

44

44

44

44

44

44

44

42

44

44

42

43

43

43

43

43

43

1.387,86

1.887,90

1.550,77

1.550.77

1.489,48

1.223.77

1.261,86

1.559.97

1.261.86

1.261.86

1.261.86

1.261.86

1.811.82

1.486.44

1.310.02

1.224,98

1.249,83

2.205,29

1.563,62

1.762,00

2.205.29

2.728.68

1.520.63

2.068.50

1.699.12

1.699,12

1.631,97

1.340,84

1.382,58

1.709.20

1.382.58

1.382.58

1.382.58

1.382,58

1.985,14

1.628.64

1.435.34

1.342,17

1.369.39

2.416.26

1.713,20

1.930,56

2.416,26

2.989.71

1.332.00

2.197,00

1.461.00

1.461.00

1.500,00

1.280,00

1.224.50

1.394,00

1.224,50

1.224.50

1.224,50

1.224,50

1.533,00

1.455.00

1.305.00

1.401,00

1.346.50

1.331.00

1.400,00

1.244,00

1.331,00

1.660,00

2.298,02

3.125,98

2.466.2g

2.026,32

2.089.39

2.582.99

2.089.39

2.089.39

2.089.39

2.089,39

3.000.01

2.461,25

2.169.13

2.028.32

2.069.46

3.651.53

2.589,04

2.917,51

3.651.53

4.518.14

6.94

9,47

7,97

9.00

6.12

6.29

7,83

6,29

6.29

6.29

6,29

9.45

7.43

6,54

6.47

6.30

11,25

7,95

8,88

11.25

14.02
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766205 Serigrafista(gráfico)

752205 Serigrafista em Vidros

632205 Seringueiro

623405 Serpentarista

841710 Serpenteador

773120 Serrados- em Serradas

773340 Serrador (usinagem da Madeira)

$32120 Serrados de Árvores - na Extração de Madeira

77311 5 ferrador de Bordas no Desdobramento de Madeira

848525 Serrados de Chifres

632120 Serradorde Lenha

773120 Serrados de Madeira

773125 Serrador de Madeira(Serra Circular Múltipla)

7731 30 Serrador de Madeira(Serra de Fita Múltipla)

,....\ 712205 Serrador de Mármore

848525 Serrador de Mocotó

848525 Serrados de Parte Dianteira

1848525 Serrador de Parte Traseira

711 230 Serrador de Pedra(extração)

71 2205 Surrador de Pedras (beneficianlento)

848525 Serradorde Peito

848525 Serrador de Ponta-de-agulha

848525 Serradorde Porcos

773120 ferrador de Taras

724440 Serralheiro

724440 Serralheiro de Alumínio

724440 Serralheiro de Ferro

724440 Serralheiro de Manutenção

724440 Serralheiro de Metal

724440 Serralheiro de Produção

724440 Serralheirolndustrial

724440 Serralheiro Modelista

724440 Serralheiro Montador

724440 Serralheiro Preparador

71 7020 Servente (construção Civil)

513435 Servente de Lanche

51 4320 Servente de Limpeza

848525 Servente de Limpeza e Desossa em Açougue

717020 Servente de Obras

717020 Servente de Pedreiro

Servente de Pedreiro na Conservação de Vias

992225 Permanentes(exceto Trilhos)

6321 25 Servente de Reflorestamento

Servente de Serviços Gerais na Conservação de Vias

992225 Pe,manentes(exceto Trilhos)

623325 Sexado

263105 Sheikh

414110 Saleiro

Sinaleiro(orientação de Guindastes e Equipamentos
7n7145

Similares)

7821 45 Sinaleiro(Ponte-Rolante)

\

r

44 1.348.10 1.477,07 1.342,00 2.23219 6.73

1.324,60 1.451,32 1.336,00 2.193,28 6.60

1.075.50 1.178.39 1.139,00 1.780.81 5.36

1.191,15 1.305.10 1.220.00 1.972.30 5.94

1.644,66 1.801,99 1.486,50 2.723.22 8.29

1.299,50 1.423,82 1.341.00 2.151.72 6,48

1.227.54 1.344,98 1.294,00 2.032.57 6,12

1.247.88 1.367.26 1.290,00 2.066.24 6.22

1.264,23 1.385,17 1.310.00 2.093.31 6.32

1.284.66 1.407,55 1.353.00 2.127,14 6.41

1.247,88 1.367.26 1.290.00 2.066.24 6.22

1.299.50 1.423,82 1.341,00 2.151.72 6.48

1.316.80 1.442,77 1.364.00 2.180,36 6.57

1.279,20 1.401.57 1.346.00 2.118,10 6,45

1.417,76 1.553,38 1.436.00 2.347,52 7,13

1.284.66 1.407,55 1.353,00 2.127.14 6.41

1.284.66 1.407.55 1.353.00 2.127,14 6,41

1.284,66 1.407.55 1.353.00 2.127.14 6.41

1.730.82 1.896,40 1.811,00 2.865.89 8,66

1.417.76 1.553,38 1.436.00 2.347.52 7.13

1.284,66 1.407,55 1.353.00 2.127,14 6,41

1.284,66 1.407.55 1.353.00 2.127,14 6.41

1.284,66 1.407,55 1.353,00 2.127.14 6,41

1.299.50 1.423,82 1.341,00 2.151,72 6,48

1.496,92 1.640,13 1.500.00 2.478.61 7.47

1.496.92 1.640.13 1.500.00 2.478.61 7.47

1.496,92 1.640.13 1.500.00 2.478.61 7.47

1.496,92 1.640,13 1.500,00 2.478.61 7.47

1.496.92 1.640.13 1.500,00 2.478,61 747

1.496,92 1.640.13 1.500.00 2.478.61 7.47

1.496.92 1.640,13 1.500.00 2.478.61 7.47

1.496.92 1.640,13 1.500,00 2.478.61 7,47

1.496.92 1.640.13 1.500.00 2.478.61 7.47

1.496.92 1.640.13 1.500.00 2.478.61 7.47

1.137.46 1.246.27 1.163,00 1.883.41 5,67

1.128.43 1.236.38 1.200.00 1.868,46 5,75

1.116,10 1.222.87 1.160,00 1.848,04 5,64

1.284.66 1.407,55 1.353.00 2.127.14 6.41

1.137.46 1.246,27 1.163.00 1.B83.41 5.67

1.137,46 1.246.27 1.163,00 1.883.41 5.67

44

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

43

43

44

44

44

44 1.125,52 1.233,19 1.167.00 1.863.63 5.64

44

44

44

39

44

44

1.070.36 1.172.76 1.111.00 1.772,31 5.34

1.125.52 1.233.19 1.167.00 1.863,63 5.64

1.204.00 1.319,18 1.205.00 1.993.58 6,02

2.260.07 2.476,27 1.961.00 3.742.22 12.78

1.252,40 1.372,21 1.297,00 2.073.73 6.26

1.486.12 1.628,29 1.477.00 2.460,72 7.41

44 1.486.12 1.628,29 1.477,00 2.460,72 7.41
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: T

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Cetrga Piso Média Salário Teta Salário

Horária Salarial Salarial Mccliana Saiariai Roía

44 2.956.45 3.239,27 3.325.50 4.895.29 14.85

42 3.750,85 4.109.66 1.996.00 6.210.65 19.66

43 2.651.01 2.904.61 2.139.50 4.389.54 13.58

43 2.651.01 2.904.61 2.139,50 4.389.54 13,58

42 3.179.67 3.483.85 1.996,00 5.264.90 16.68

43 1.219.66 1.336.33 99B.O0 2.019.51 6,15

44 5.057,48 5.541.30 3.000.00 8.374.17 25.41

44 1.284.66 1.407.55 1.353.00 2.127.14 6.41

44 1.434.17 1.571.37 1.440.00 2.374.70 7,16

44 1.310,14 1.435.47 1.391,00 2.169.33 6,54

44 1.223.77 1.340.84 1.280,00 2.026.32 6,12

44 1.304.10 1.428.85 1.346,00 2.159.32 6,49

44 1.351.95 1.481.28 1.409.00 2.238.55 6,74

44 1.386,84 1.519,51 1.451,00 2.296.33 6.91

43 1.445.66 1.583,95 1.370,00 2.393,72 7.29

44 1.403.48 1.537,75 1.448.00 2.323.89 7,00

44 1.386.84 1.519.51 1.451,00 2.296.33 6,91

44 1.248.10 1.367.50 1.360,00 2.066.61 6,22

44 1.101.38 1.206,74 1.110.00 1.823,66 5,50

44 1.101.38 1.206,74 1.110.00 1.823.66 5,50

44 1.101.38 1.206.74 1.110.00 1.823.66 5.50

44 1.101.38 1.206.74 1.110,00 1.823.66 5,50

44 1.132.90 1.241.27 1.147.00 1.875.85 5.65

44 1.140,28 1.249,36 1.267,00 1.888,07 5.69

44 1.157.05 1.267.74 1.110.00 1.915.84 5,76

39 2.260.07 2.476,27 1.961,00 3.742,22 12,78

39 2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12.78

39 2.260.07 2.476,27 1.961.00 3.742.22 12.78

44 1.779.97 1.950.25 1.690.00 2.947.27 8.95

44 1.393.04 1.526.30 1.460,00 2.306.59 7,00

41 1.846,58 2.023,23 1.968.00 3.057.57 9.78

44 1.393.04 1.526.30 1.460.00 2.306,59 7.00

44 1.239.70 1.358,29 1.250,00 2.052,69 6.23

44 1.312.96 1.438.57 1.249,00 2.174.00 6,54

44 2.072.34 2.270.59 1.600,00 3.431.38 10.38

44 1.351.95 1.481,28 1.409,00 2.238.55 6,74

44 1.239.70 1.358,29 1.250.00 2.052.69 6,23

44 1.312,96 1.438.57 1.249.00 2.174.00 6,54

44 1.265.56 1.386,63 1.234,00 2.095,52 6,31

44 1.524,79 1.670.66 1.500,00 2.524.75 7,65

44 1.588.62 1.740.59 1.664,00 2.630.43 7,94

44 1.239.70 1.358.29 1.250.00 2.052.69 6,23

Cargo

241 305 Tabelião de Contratos Marítimos

241335 Tabelião de Notas

241 340 Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

241 340 Tabelião de Protestos

35141 5 Tabelião Substituto

1111 5 Taifeiro(Exceto Militares)

1 41 205 Talabarteiro - Empregador (selas)

'"\848525 Talhador de Carne

763110 Talhador de Roupas

84851 0 Talhador em Açougue

848505 Talhador em Matadouro

771120 Tanoeiro

76811 0 Tapeceiro a Mão(tapetes)

765240 Tapeceiro de Autos

765230 Tapeceiro de Aviões

765235 Tapeceiro de Móveis

765240 Tapeceiro de Veículos

71 6535 Taqueiro

351 510 Taquigrafo

351 51 0 Taquígrafo em Línguas Estrangeiras

351 51 0 Taquígrafo Parlamentar

351 51 0 Taquígrafo Revisor

622020 Tarefeiro - na Cultura

\62261 5 Tarefeiro na Cultura de Erva-mate

631 020 Tarrafeador na Pesca de Peixes e Camarões

2631 05 Tala Kisaba

263105 Tata Nkis

2631 05 Tateto Ndenge

141 51 5 Taverneiro

78231 5 Taxeiro

32811 0 Taxidermista

78231 5 Taxista

768105 Tecedor - Exclusive de Tapetes

761 303 Tecedor de Redes

768120 Tecedor de Redes -Inclusive de Punho

7681 10 Tecedor de Tapetes

768105 Tecelão - Exclusive de Tapetes

761303 Tecelão (Redes)

761306 Tecelão (Rendas e Bordados)

761 309 Tecelão (Tear Automático)

761 31 2 Tecelão (Tear Jacquard)

7681 05 Tecelão (Tear Manual)
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322205 Técnico de Enfermagem

Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da
322245

Família

32221 0 Técnico de Enfermagem de Terapia Intensiva

32221 5 Técnico de Enfermagem do Trabalho

322220 Técnico de Enfermagem em Saúde Mental

32221 5 Técnico de Enfermagem em Saúde Ocupacional

32221 5 Técnico de Enfermagem Ocupacional

322220 Técnico de Enfermagem Psiquiátrica

313105 Técnico de Ensaios Elétricos

31 461 0 Técnico de Ensaios Mecânicos(caldeirada)

313130 Técnico de Equipamentos Elétrícos

312205 Técnico de Estudas

311 61 5 Técnico de Fiação

"'-\ 325205 Técnico de Frutas e Hortaliças

31471 5 Técnico de Fundição em Siderurgia

39121 0 Técnica de Garantia da Qualidade

'\71011 5 Técnico de Geologia

31 1 505 Técnico de Gestão do Meio Ambiente

325205 Técnico de Grãos e Cereais

3731 20 Técnico de Gravação (rádio)

3741 05 Técnico de Gravação de Áudio

322605 Técnico de Imobilização C)rtopédica

954305 Técnico de Impressora (matricial)

31321 5 Técnico de Indústria Eletrõnica

31 1205 Técnico de Indústria Petroquímica

311105 Técnico de Indústria Química

314605 Técnico de Inspeção da Indústria Metalúrgica

Técnica de Inspeção e Especificação de Materiais e

31 2205 Equipamentos de Construção de Estudas

Técnico de Inspeção e Especificação de Mat

31 221 0 Equipamentos de Obras de Saneamento

311105 Técnico de Laboratório - Exclusive Análises Clínicas

'\31 1 1 05 Técnico de Laboratório de Água e Esgotos

324205 Técnico de Laboratório de Análises Clínicas

Técnico de Laboratório de Análises Físico-químicas

301110(Materiais de Construção)

Técnico de Laboratório de Análises Físico-químicas
301115

(petróleo)

31 321 5 Técnico de Laboratório de Eletrõnica de Automação

224130 Técnico de Laboratório e Fiscalização Desportiva

324205 Técnico de Laboratório em Patologia Clínica

301 1 05 Técnico de Laboratório Industrial

324205 Técnico de Laboratório Médico

314720 Técnico de Laminação em Siderurgia

325205 Técnico de Laticínios

31 471 0 Técnico de Lingotamento

31 4705 Técnico de Linhas de Acabamento em Siderurgia

31331 5 Técnico de Manipulação de Tráfego Telefónico

31431 0 Técnico de Manutenção Aeronáutica

31431 0 Técnico de Manutenção de Aeronaves

313205 Técnico de Manutenção de Computador

eriais e

38 1.598.63 1.751.56 1.587,00 2.647.01
9,11

40 1.890.88 2.071.77 2.221.00 3.130.92 l0.40

38

42

1.498.18 1.641.50 1.417,00 2.480.69

1.945.20 2.131.28 1.944.00 3.220.85

1.503.37 1.647.18 1.551,00 2.489.27

1.945.20 2.131.28 1.944,00 3.220,85

1.945.20 2.131.28 1.944.00 3.220.85

1.503.37 1.647,18 1.551.00 2.489.27

2.195,58 2.405,62 2.080.00 3.635,44

2.780.20 3.046,16 2.329.00 4.603.45

2.322.37 2.544.53 2.101.00 3.845,37

2.646.59 2.899.77 2.429.00 4.382.22

3.051,03 3.342.91 3.641,50 5.051.90

1.726,66 1.891.84 1.578,00 2.859.00

2.041.44 2.236.73 1.948,00 3.380.21

2.819.12 3.088,80 2.500.00 4.667.89

5.128,13 5.618.70 3.832,00 8.491,15

2.403.77 2.633.73 1.800.00 3.980.17

1.726,66 1.891.84 1.578.00 2.859.00

2.682.34 2.938.94 1.898.50 4.441.42

1.792,00 1.963.43 1.625.00 2.967,19

1.496.76 1.639.95 1.587,00 2.478.34

1.540.27 1.687.61 1.500.00 2.550,37

1.797.04 1.968.95 1.528,00 2.975,54

2.732.10 2.993.47 2.350,00 4.523.82

2.304,92 2.525.41 2.017.00 3.816.48

4.015,14 4.399.25 4.240,00 6.648.27

8.66

lO.12

8.37

lO.12

lO.12

8.37

11.12

13.89

11.80

13.33

15.24

8,68

l0,38

14.29

25.80

12.19

8.68

15.47

9.55

8.69

9,04

15.22

11.93

20.21

39

42

42

39

43

44

43

43

44

44

43

43

44

43

44

38

41

38

44

44

39

42

44

43 2.646,59 2.899,77 2.429.00 4.382.22 13.33

43

42

42

40

44

2.288.85 2.507.80 1.709.00 3.789.87 11.56

2.304.92 2.525.41 2.017,00 3.816.48 11.93

2.304.92 2.525.41 2.017,00 3.816.48 11,93

1.683.52 1.844.58 1.570.50 2.787.58 9.33

1.801.19 1.973.50 1.764.00 2.982,41 9.07

41 3.407.91 3.733.92 2.595.00 5.642.81 18.22

44

40

40

43

40

44

44

44

44

43

39

39

43

1.797.04

2.917.36

1.683.52

1.986.96

1.683.52

6.075,77

1.726.66

5.977,81

2.831.38

1.794.51

3.173.70

3.173,70

1.968.47

1.968.95

3.196,44

1.844.58

2.177.04

1.844.58

6.657,00

1.891.84

6.549.67

3.102,24

1.966.17

3.477.31

3.477,31

2.156.78

1.528.00

2.573.00

1.570,50

1.714.00

1.570.50

5.255.00

1.578.00

4.181.00

3.000.00

1.722,00

2.990,00

2.990.00

1.694.00

2.975.54

4.830.56

2.787,58

3.290.00

2.787.58

l0.060,26

2.859.00

9.898.05

4.688,20

2.971,34

5.255.02

5.255.02

3.259.40

9.04

15,96

9.33

lo.ll
9,33

30.56

8.68

30.03

14.24

9.07

17.64

17.64

9.94
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71 6205 Telhador(telhas de Argila e Materiais Similares)

71 6205 Telhador(Telhas de Argila e Matérias Similares)

71 621 0 Telhador (Telhas de Cimento-Amianto)

71 621 5 Telhados (Telhas Metálicas)

71 6220 Telhados (Telhas Plásticas)

8281 05 Telheiro

723125 Temperador de Metais e de Compositos

823255 Temperador de Vidro

377125 Tenista Profissional

263115 Teóloga

263115 Teólogo

251 51 0 Terapeuta

322125 Terapeuta Alternativo

322125 Terapeuta Holístico

"""'\ 3221 25 Terapeuta Naturalista

223905 Terapeuta Ocupacional

26141 5 Terminógrafo

26141 5 Terminólogo

62261 0 Terreirista de Café

62261 0 Terrereiro de Café

353230 Tesoureiro

353230 Tesoureiro de Banco

2631 05 Testemunha Qualificada do Matrimónio

828110 Tijoleiro

771120 Tineiro

311725 Tingidor de Couros e Peles

311710 Tingidorde Fios

51 6330 Tingidor de Roupas

311710 Tingidor de Tecidos

1 41 41 0 Tintureiro Lavagem de Roupas (comércio Varejista)

768605 Tipografo

768605 Tipógrafo Chapista

622605 Tirador - na Cultura de Cacau

632205 Tirador de Látex

61311 5 Tirados de Leite - Produtor

72231 0 Tirador de Machos - na Fundição

632335 Tirador de Óleo de Copaíba

63221 5 Tirados de Resinas

225127 Tisiologista

623110 Tocador de Gado -na Pecuária

225250 Tocoginecologista

612320 Tomatecultor

6221 1 0 Tombados de Cana-de-açúcar

771120 Toneleiro

376245 Tony de Soirée

312320 Topografo

632205 Toqueiro -Seringueiro

712225 Torneiro (Lavra de Pedra)

72121 5 Torneiro Ajustador

75231 5 Torneiro Ceramista

721430 Torneiro Cnc

721 21 5 Torneiro Ferramenteiro

'x

44 1.564.12 1.713.75 1.775,00 2.589,86 7.80

44 1.564.12 1.713.75 1.775,00 2.589,86 7,80

44 1.549.26 1.697.47 1.540,00 2.565,27 7.72

44 1.434.14 1.571.34 1.401.00 2.374.66 7,14

44 1.229.07 1.346,65 1.290.00 2.035.09 6.12

44 1.061.36 1.162.89 1.012.00 1.757.40 5.30

44 1.510.74 1.655.26 1.485.00 2.501.48 7.55

44 1.612.41 1.766.66 1.629.00 2.669.83 8.07

39 2.294.73 2.514,25 1.758,50 3.799.61 12.93

30 3.150.12 3.451,47 2.518.50 5.215,97 23,27

30 3.150.12 3.451,47 2.518.50 5.215.97 23.27

33 2.520,48 2.761,60 2.500,00 4.173.41 16.79

41 1.606.46 1.760.14 1.500,00 2.659,98 8,58

41 1.606,46 1.760.14 1.500.00 2.659,98 8,58

41 1.606,46 1.760.14 1.500.00 2.659.98 8,58

28 2.423.29 2.655.12 2.500.00 4.012.49 18.89

43 2.770.62 3.035.67 2.500,00 4.587,59 14.27

43 2.770,62 3.035.67 2.500,00 4.587,59 14.27

44 1.048.66 1.148,97 1.025.00 1.736,36 5,23

44 1.048,66 1.148.97 1.025,00 1.736,36 5,23

43 2.347.04 2.571.57 1.943.00 3.886,23 12,02

43 2.347.04 2.571.57 1.943.00 3.886.23 12.02

39 2.260,07 2.476,27 1.961,00 3.742.22 12,78

44 1.129,28 1.237,31 1.163,00 1.869.85 5.65

44 1.304.10 1.428,85 1.346,00 2.159,32 6.49

44 1.331.89 1.459.30 1.350.00 2.205,34 6.64

44 1.103.68 1.209.26 1.049.00 1.827.47 5.51

44 1.423.69 1.559.88 1.496.50 2.357,34 7.12

44 1.103,68 1.209.26 1.049.00 1.827.47 5.51

44 1.559.97 1.709.20 1.394.00 2.582.99 7.83

44 1.306.55 1.431.54 1.251,00 2.163.39 6,54

44 1.306.55 1.431.54 1.251.00 2.163,39 6,54

44 998,00 1.D30,22 998,00 1.556.90 4,68
44 1.075.50 1.178.39 1.139.00 1.780,81 5.36

44 1.135.09 1.243.68 1.100,00 1.879.48 5.66

44 1.540.16 1.687.49 1.567.00 2.550.19 7.71

44 1.116.95 1.223.80 1.180.00 1.849,44 5,56

44 1.102.63 1.208.11 1.164.00 1.825.74 5.49

17 3.938.62 4.315.40 4.383.50 6.521.56 49.89

44 1.226,48 1.343.81 1.233.00 2.030,80 6.12

21 5.810,98 6.366.88 5.773,50 9.621.82 61.36

44 1.113.19 1.219.68 1.170.00 1.843.21 5.57

44 1.019.47 1.117.00 1.029,00 1.688.04 5.08

44 1.304.10 1.428,85 1.346,00 2.159.32 6.49

41 1.680.53 1.841.30 2.008.50 2.782,63 9.03

44 1.946.43 2.132.63 1.665.00 3.222,90 9,74

44 1.075.50 1.178,39 1.139.00 1.780,81 5.36

44 1.620,11 1.775,09 1.565.00 2.682,57 8.10

44 1.910.64 2.093,42 1.849,00 3.163,63 9,57

44 1.641.39 1.798,41 1.600,00 2.717.81 8,17

44 2.047.66 2.243.55 2.000.00 3.390.52 10.23

44 1.910.64 2.093.42 1.849,00 3.163.63 9.57
19/74
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 27 de Abril de 2020

Memo Interno - FMS N' 044/2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

'3 Assunto: Despesas de consumo com água, luz e telefone - CAPA ll

Cumprimentando-a cordialmente, conforme solicitado encaminho em anexo

planinha com os valores pagos água, luz e telefone para o CAPS ll nos últimos 12 meses.

Informo que os valores informados estão de acordo com as liquidações

mensais consultadas diretamente no sistema de contabilidade do GIAP

De acordo com o setor da contabilidade da Prefeitura, não houve

pagamentos de consumo de água em 2020, pois possuímos um crédito na SABESP e as

contas estão sendo emitidas zeradas.

Atenciosamente

.h c a«(,,,«""a
GAéÊÊLA CORRÊA BITTENCOURT

Assistente Administrativo

Fundo Municipal de Saúde

Praça Hafiz Abi Chedid, 125 Centro -- Cep 12902-230 Fone Oxxl 1-4034-6700
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ANEX012

ANÁLISE DO CONSUMO COM ALIMENTAÇÃO

CONTRATO MARMITEX
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 27 de Abril de 2020

Memo Interno - FMS N' 043/2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

Assunto: Despesas com Marmitex CAPS 1 1

Cumprimentando-a cordialmente, conforme solicitado encaminho em anexo

planinha com os valores pagos de marmitex para o CAPS ll nos últimos 12 meses.

Informo que os valores informados estão de acordo com as liquidações

mensais consultadas diretamente no sistema de contabilidade do GIAP

Atenciosamente

\a,U«d'. C. 8.Ü...«'a
GABRELA CORRIA BITTENCOURT

Assistente Administrativo

Fundo Municipal de Saúde

/

Praça Hafiz Abi Chedid, 125 Centro Cep 12902-230 Fone Oxxl 1-4034-6700
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WPrefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

A:lA 17Q/201 9

PREGÃO PRESENCIALNo069/20'f9

PROCESSO ADMINISTRATlyO Na l0.083/20'1 g

Gestor do contrato: Anlz Abib Junior

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob R.o

46.352.746/0001-65, isento de Inscrição Estadual. com sede na Av. Antõnio Pires Pímentel,

n'. 2.015. Centro, São Paulo, Bragança Paulista, neste ato representado pelo seu Prefeito

DR. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG no: 2.321.773-X SSP/SP e CPF no:

013.900.].58-15 doravante designado como MUNICÍPIO e a empresa abaixo relacionada.

representada na forma de seu contrato social. em ardem de preferência por classificação.

doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de

Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e l0.520/2002, do Decreto Municipal n' 1754 de 21

de Novembro de 2013, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe.

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas;

DETENTORAS

Denominação: PERES REFEIÇÕES LIDA

Endereço: Rua José Guilherme, no 51 0 -- Centro

CNPJ: 22.008.970/0001-76

Bragança Paulista/SP CEP:12900-231

+'Representante Legal: JULIANA

CPF:277.810.858-09

AmRECIDA FERES

RG: 28.055.223-3

Av. Antanho vires Pimantef, 2015. Centro - CEP: 12914-00'1 - Bmgllii;ça Paulista 4
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106./4034-7059
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

lêl::ÁIJ$y11,A;PÉ!!MÊi!!A J$8JeiQ .. 14i; ; \i ?b$É#i :.!&:ê.l* +

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA ATENDER DIVERSAS

SECRETARIAS

DESCMÇÃÕ UN XIALDR

MARMITEX N. 08. MARMITEX CONTENDO MÍNIMO
DE 800 GRAMAS ACOMFRNHADO COM
UTENSÍLIOS DESCARTÁVEIS (GARFO, COLHER E
FACA) DEVIDAMENTE EMBALADOS E
MANIPULADOS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
HIGIENE, SENDO ELABORADO : COM OS
SEGUINTES ALIMENTOS: ARROZ. FEIJÃO OU
MASSA (MACARRÃO. NHOQUE OU LASANHA).
MAIS (jUARNIÇÃ0:' CAhÚÉ [5É PRiMEi RA
QUALIDADE (BOVINA, FRANGO. PEIXE, FILÉ DE
PEITO A Mll.ANEXA, CARNE SUÍNA GRELHADA OU
FRITA), LEGUMES COZIDOS. FRITOS OU EM
FORMA DE PURÉ (POLENTA, MANDIOCA. BATATA.
CENOURA,VIRGEM.ETC).

UN 21.750 R$ 9,20 R$
200.100,00

\'"''l

03 IMARMITEX N. 09. MARMITEX CONTENDO MÍNIMO
DE 800 GRAMAS SENDO ELABORADO COM OS
SEGUINTES ALIMENTOS: ARROZ. FEIJÃO OU
MASSA (MACARRÃO, NHOQUE OU LASANHA),
MAIS GUARNIÇÃO: CARNE DE PRIMEIRA
QUALIDADE (BOVINA, FRANGO. PEIXE. FILA DE
PEITO A MILANESA. CARNE SUÍNA GRELHADA OU
FRITA), LEGUMES COZIDOS. FRITó$ OU EM
FORMA DE PURÉ (POLENTA. MANDIOCA. BATATA.
CENOURA, \nRGEM. ETC) E MAIS SALADA
â9Ç?jlqClj9NADA INDIViOUALMENTE EM OUTRO

[BFÇiPiENTE

UN 15.050 R$ 9,40 R$
141.470,00

MARMITEX N. 08. MARMITEX CONTENDO MÍNIMO
DE 800 GRAMAS ACOMPANHADO COM
UTENSÍLIOS DESCARTÁVEIS(GARFO,: COLHÉá'Ê
FACA) DEVIDAMENTE EMBALADOS E
MANIPULADOS ..EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
HIGIENE, SENDO ELABORADO CÓM OS
SEGUINTES ALIMENTOS: ARROZ. FEIJÃO OU

MASSA (MACARRÃO, NHOQUE OU LASANHA).
MAIS GUARNIÇÃO : CARNE DE PRIMEIFqA
QUALIDADE (BOVINA, FRANGO. PEIXE. FILE DE
PEITO A MILANESA.. CARNE SUÍNA GRELHADA OU
FRITA), LEGUMES COZIDOS, FRITOS OU EM
FORMA DE PURÊ (POLENTA. MANDloêA. BATATA.
CENOURA. \ARGEM. ETC).

..n
18.300 R$ 9.20 R$

168.360,00

VALOR TOTAL R$ 609.930,00 (quinhentos e nove ''e novecentos etrinta reais)

Av. Antonio Piões Plmentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragal
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 40i4-70Sg

lãillista --SP'

@
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prefeitura do Município de Braaanca Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

1..:üí.iüi;:.j:z::=;=]]©üg@ ]$!Áy$QkÀ.éÊéyNÕA-]yi6ÊN]ilx @B]ê]Ê11Í@8h 8]
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses

contados a partir da data de sua assinatura

© P. #
Folha

êüysül.À'rER:cnM ;êeãlê4çóÊ$ QÀ ;éRBNtõfü.

3.1 - Contratar com a Administração desta PMBP, nas condições previstas no Edital

do Pregão Ro. 069/2019 e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.

3.2 -- A empresa deverá fornecer parceladamente, no prazo não superior a 05 (cinco)

dias contados da data de recebimento da Autorização de Compra/Fornecimento;

3.3 - Manter-se durante toda a vigência deste Regístro de Preços. em

compatibilidade cam as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualiülcação exigidas na licitação.

-'~'"''l

H êU.U$UI-A QIIAkTA - QÉRIGÀéÕES.OA PBEFel'tUItÀ.

Preços.

4.1 -- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de

4.2 -- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento,

4.3 - Efetuar o pagamento que deverá ser realizado no prazo 28 (vinte e oito) dias

contados da emissão do Atestado de Recebimento. diretamente em conta-corrente da

Contratada

Üê8 QUOTA-ÕIéPQaêÕ $ ÇEB4,1$ hã

6.1 - Considera-se parte integrante deste ajuste, como se

transcritos. o Edital do Pregão Ro. 069/2019 com seus Anexos e a($)

DETENTORA(S);

'3

nele estio

:z
proposta(s).

5.2 -- A existência de preços registrados não obriga a

contratações que deles poderão advir.

Prefeitura ülrmar

Av, Antonio vires Pimentel. 2015 -- Centro -
telefone: (11) 4034-7091 /

CEP;,íi614-001 - Brag
-7106/4034.7059

#
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

6.'1 - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de

Registro de Preços é o foro da Comarca de Bragança Paulista.

6.2 - Nada mais havendo a ser declarado. foi dada por encerrada a presente Ata

que, lida e achada conforme. vai assinada pelas partes.

Fama
Vise

-ragança Paulista, .Q.ó JUN 20 19

)'"')

"::.:NADIBABI :DID

,BRAGANÇAPAULISTA

ANIZ
SECRETÁRIO ;ERVIÇOS

]u PELES

PoREi REFIEIÇÕESLTDA

Testemunhas

Nom
e.0B0.812-X

1291 la-SP
4034-7059

RG 44.140.4794
Fiú;üiü de Biagançe Pedl8b

Av. Antonio Pirex Pimente1, 2015 - Centro - CEP:
Telefone: (11) 4034-7091 / 4034-7106 /
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# Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

ECOSAN

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: PERES REFEIÇÕES LIDA

CONTRATO N' (DE ORIGEM): ATA N' 170/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA ATENDER
DIVERSASSECRETARIAS

ADVOGADO(S):(').

Na qualidade de Contratante e Contratado. respectivamente. da Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, dama-nos por CIENTES 8 NOTIFICADOS para acompanhar todos os fitos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e. se for Q caso e de nosso interesse. para. nos
prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que
couberQ

Outrossim. estamos CIENTES, doravante. de que todos os despachos e decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicadas no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estada de São Paulo. de conformidade
mm o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709. de 14 de janeiro de 1993. precedidos de
mensagem eletrõnica aos interessados.

LOCAL Q OPTA: Bmgança Paulista, 0 4 . JUN 20 1.9

.:0
Nome o cargo: DR. JESUS ADIB ABI CHEDID Prefeito

E-mail institucional \

?

J
lãÓ d G bineb

S

E-mail pessoal:

Assinatura:

Nome o cargo: .JULIANA APARECIDA PERES resentante Legal

.v

Facultativo. fndici:;Nqi\ando jó constituído

E-mail institucional:

E-mail pessoal

Assinatura:

Av. Antonio Pirex Pimentef. 2015 entro - CEP: 12914-001 ragança Paulista -SP
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

#
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ANÁLISECOM DESPESASCOMALARME

PARÂMETRO PARA CÂMERAS E MONITORAMENTO

''\
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© Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 27 de Abril de 2020

Memo Interno - FMS N' 045/2020

De: Fundo Municipal de Saúde

''--. Para: Componente Municipal de Auditoria

'\

Assunto: Despesas com Alarmes

Cumprimentando-a cordialmente, conforme solicitado encaminho valores

pagos mensalmente com alarmes pela Secretaria de Saúde:

''''-''\

Atenciosamente

RRÊA BITTENCOURT

Assistente Administrativo

Fundo Municipal de Saúde

Praça Hafíz Abi Chedid. 125 Centro - Cep 12902-230 Fone Oxxl 1-4034-6700

ALARMES mar/19 abr/19 mai/19

CAPS ll R$ 5.950,00 R$  
CAPSAD R$ - R$ R$ 5.850,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

SOLICITAÇÃO DEEMPENHO

Solicitação 2632/2019

Processo:

Modalidade:
N' Modalidade

2071/2019

CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DELICITAÇÃO

2071/2019

Data de Emissão
Solicitante:

04/02/2019

VICTORIALOPES DA SALVA

l-EMPRESA AUTORIZADA

Empresa:
'''x2323691 ANDRE LUIS RIBEIRO 261 32300880

CNPJ
28.771.593/0001-09

'x

Observação

Forma de Pagamento: MEDIANTE NOTAFISCAL

Prazo de Pagamento: 28 DIAS

1 1 AUTORIZAÇÃO

lll - OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE ALARMES PARA A NOVA UNIDADE DO
-CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL LOCALIZADA NA RUA SANTA JOANNI BAPTISTA.SN HIPICA JAGUARE

/-ITENS

UnidItem Material

2.1.22381 e
SPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE ALARMES

Qtd R$ Unitária

5.950.0

R$Tota

5,950,0C

Total de Empenho

Valor a Empenhar

5.950.00

0.00

IMPORTANTE
1 - 0 número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fiscal
11 - Não englobar duas ou mais pedidos numa Nota Fiscal
111 - 0 material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o pedido não será aceito
IV - Não será aceito Nota Fiscal com usura

PCRO014 Versão 25/02/201 9 - 16:41 1/ 1

Orgão Solicitante   Dotação
Elemento

99

Fonte de
Recurso

5

Reserva

SECRETARIA MUNICIPALDE SAUDE 454



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

LIBERAÇÃOPARAEMPENHO

Solicitação
Processo:

Modalidade

3619/2019

512/2019

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N 512/2019

Data de Emissão

Solicitante:
08/04/2019

PRISCILA ARAUJO NALDI ROCHA

...d - EMPRESA AUTORIZADA

Empresa 2323691 ANDRE LUAS RIBEIRO 26132300880

Endereço:R DOUTOR SILVA LEME.3

CNPJ 28.771.593/0001-09

CEP: 1 291 4050Bairro:JARDIM SANTA RATA DE

)idade: BF{AGANCA PAULISTA Telefone:0
Contato:

Fax

Observação

Forma de Pagamento MEDIANTE NOTAFISCAL

Prazo de Pagamento: 15 DIAS

1 1 AUTORIZAÇÃO

Status: Efetivado

Ficha: 460 Aplicação: 3100000 Vlr. Total Liberação 5.850,00

PraJeto

lll-OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAS EM INSTALAÇÃO DE ALARMES. PARA UNIDADE DO CENTRO DE
APOIO PSICO SOCIAL
IV-ITENS

Total de Empenho

Valor a Empenhar

5.850,00

IMPORTANTE
1 - 0 número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fiscal.
11 - Não englobar duas ou mais pedidos numa Nota Fiscal
111 - 0 material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o pedido não será aceito
IV - Não será aceito Nota Fiscal com usura

PCR0031 Versão 1 1/03/2020 - 09:30 1/ 2

 
l ERVICOS 62.1 .22381 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE ALARMES   5.850,000 5.850.0

  0
órgão Sollcitante Cód:Dotação Saldo Dotação Vlr.Liberação Vlr. Empenho N' Reserva

  l SECRETARIA MUNICIPALDE SAUDE l0.02.10.302.0022.2.085.3.3.90.39.01 13.095.61 5.850.00 5.850.ao  
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ANEX014

CUSTOS DE RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS TIPO ll

CONTRATO ATIBAIA/SP - R$ 34.600,00

CONTRATO SALTO/SP- R$34.000,00
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado (lc São Paulo

CONVÉNIO N'004/2018- SAÚDE
Processo n'23.298/2018

CONVÊNIO QUE ENTRE S! CELEBRAM A
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA E A
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE E
EDUCACIONALCASA DO CAMINHO.

l$$1dHÜI &uüi ãiH#
resolvem celebrar o presente CONVENTO, mediante as cláusulas adiante ajustadas. que
mútua o reciprocamente se outorgam e aceitam:

t50uza

Estado

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

região."conforme plano de trabalho que faz parte integrante deste

CLÁUSULASEGUNDA-DOSRECURSOS

Os recursos financeiros para execução do presente CONVÉNIO são originários clo
Orçamento Municipal. da Secretaria Estadual de Saúde e do Ministério da Saude. onerando o
Elemento Ecanõmico n'3350.39

CLÁUSULATERCEIRA DOVALOREFORMADEPAGAMENTO

XHElã Bl11 1 [ 1?;=nge?1.Üe:H.Ç
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Prefeitura da Estância de Atibah
ltslatlu dc São }): tua

R$331.725,46 (trezentos e trinta e um mll. setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e seis
centavos) para o exercício 2019. a serem liberados, sendo depositadas na conta n' 0031153-
7. agência 3506, Caixa Económica Fcdercal, composto da seguinte forma:

Reco.lisos Estaduais: R$ 371.725.46 (trezentos e setenta e um mil, setecentos e vinte e cinco
reais e quarenta e seis centavos) a $er llberado em 12 Idoze) parcelas, sendo

+ a I' parcela no valor de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais), logo após a publicação
deste convénio.

2' e 3; parcelas no valor de R$32.137,27(trinta e dois mil, cento e trinta e sete reais e
vinte e sete centavos) cada. no I' dla útil de janeiro e fevereiro de 2019;

\

f 4' parcela no valor cle R$33.357,87 (trinta e três mil. trezentos e cinqilenta e sete
reais e oitenta e sete centavos). no I' dia útil de março de 2019;

+ Da 5' até a 9' parcelas no valor de R$33.441,87 (trinta e três mil. quatrocentos e
quarenta e um reais e oitenta e sete centavos) cada. nc} I' dia t.útil dos meses de abril.
maio, junho. julho e agosto de 2019;

+ Da 10' a ll' parcelas no valor de R$33.441.85 (trinta e três mil, quatrocentos e
quarenta e urra reais e oitenta e cinco centavos) cada. no I' dia Útil dos meses de
setetnbro e outubro de 2019

Recursos Federais: R$44.274.54 (quarenta e quatro mil. duzentos e setenta e quatro
reais e cinqt)enta e quatro centavos). a ser liberada em 02 (duas) parcelas. sendo:

. a I' no valor de R$ 12.137.27 (doze mil. cento e trinta e sete reais e vinte e sete
centavos) liberada logo após a publicação deste convénio

e a 2' parcela no valor de R$ 32.137,27 (trinta e dois mil. cento e trinta e sete reais e
vinte e sete centavos). liberada no 'l " dta útil de dezenabro de 201 8

CLAUSULAQUARTA-DAS OBRIGAÇÕES

i«ACONVENIADAOBRIGA-SEA

a - execi.atar diretamente as atividades objeto deste CONVENTO, na conformidade do Plano
de Trabalhos

b - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados de acordo com
as diretrizes técnicas e operacionais definidas pela CONVENENTEI
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manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais compatíveis com o
atendimento dos serviços que se obriga a prestar para alcançar os objetivos deste
CONVÉNIO;

d - assegurar à CONVENENTE, as condições necessárias ao acompanhamento
controle e fiscalização do CONVENTO;

supervisão

e - aplicar. integralmente. os recursos financeiros repassados pela CONVENENTE, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. no
desenvolvimento do objeto do presente ajuste:

f - apresentar. riaensalmente. à Secretaria Mt.inicipal de Saúde. prestaçã.o de contas parcial.
rrlediante apresentação de relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação dos recursos
financeiros recebidos. bem como da declaração quantitativa de atendimento nesse período,
assinada pelo representante da CONVENIADA, conforme modelo específico. acompanhado
de cópia dos extratos da conta bancária especifica;

'\

g - prestar contas final. nos moldes das instruções específicas editadas pelo
Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo. entregues neste ato à CONVENIADA. até o dia 10 do mês
subsequente ao encerramento do CONVÉNIO. Recolher ao Erário Municipal os eventuais
saldos remanescentes dos recursos repassados e não aplicados dentro do período aprazado,
Inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas. O descumprlmento do prazo
estipulado para a apresentação da prestação de contas, assim como para se efetuar o
recolhimento. se for o caso, acarretará o impedimento de receber qt.taisquer outras recursos
daCONVENENTEI

h- manter contabilidade e registro atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal
dos atendidos à disposição dos agentes públicos e. ainda. manter registros contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos do presente CONVENTO;

i- garantir a afixação de placas indicativas da participação da Prefeitura da Estância de
Atibaia, Secretaria Municipal da Saúde, em lugares visíveis. nos locais da execução dos
projetos e, consoante a legislação específica pertinente que rege a matéria, conforme !manual
de identidade disponível.

ACONVENENTEOBRIGA-SEA

a - garantir o tepasse de recursos. de acordo com os critérios estabelecidos

b - fixar e dar cIêncIa a CONVENIADA dos proc;edimentos técnicos e operacionais que regem
a execução do programa. objeto deste CONVENIOI

c - a$sessorar. supervlsionat e fiscalizar a Implantação e o desenvolvimento do objeto do
CONVÉNIO. qualitativa e quantitativamente, indicando parâtnetros e requisitos mínimos para
as atividades desenvolvidasl

d - examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à
CONVENIADA;
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e - assinalar prazo para que a CONVENIADA adote as p.rovidências necessárias para o excito
cumprimento das obrigações decorrentes deste CONVENTO. sempre que verificada alguma
irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros até a
resolução da irregularidade:

f - submeter a prestação de contas final deste CONVENTO, apresentada pela CONVENIADA
a apreciação do Conselho Municipal de Saúde para análise e anuência do parecer emitido
pela Secretaria Municipal de Satlide. a ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO DEVtGÊNCIAEDA RENOVAÇÃO

O presente convênio vigorará até 01/10/2019
expressa manifestação das partes

podendo ser renovado e/ou aditado poi

CLAUSULASEXTA DA DENÚNCIA, RESCISÃO OU DESISTÊNCIA

O presente CONVENTO poderá ser denunciado, por escrito. a qualquer tempo, e rescindido
de pleno direito. independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. poí
descumprimento das cláusulas aqui estabelecidas, ou ocorrendo a superveniência de norma
legal ou fato, que o torne material ou formalmente inexequível. Na hipótese de denúncia,
rescisão ou desistência ficam os partícipes obrigados a manter suas obrigações até o último
dia do mês subsequente aquele em que ocorrer o fato

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

As reuniões entre os representantes credenciados das partes. necessárias ao
desenvolvimento do presente CONVÉNIO. bem como quaisquer outras ocorrências. deverão
ser registradas em ates, assinadas pelos participes.

CLÁUSULAOITAVA-DOFORO

Para dirimir as questões decorrentes deste CONVÉNIO. que não possam ser resolvidas pela
mediação ad11ninistrativa. as partes elegem Q Foro da Cidade de Atibaia.

E, por estarem assim justos e acertados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. para que surta seus
efeitos legais

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA. aos de 20't8
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CONVENIADA
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE
EEDUCACIONALCASADO CAMINHO

PAULO BIRKMAN

CONVENENTE
PREFEITURADA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

SAULO PEDROSO DE SOUZA

TESTEMUNHAS

Nome

RG Ro=

Nome

RGn'
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ANEXO RP-15 REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO-TERMO DECONVENIO

ÓRGÃO/ ENTIDAOE PÚBLICO IA): P.REFEITURA DA ES'rÂNCIA DE ATIBAIA
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE E EDUCACIONAL CASA DO
CAMINHO

$H lill$hH HH::g:?:: '.;'
Pelo presente TERMO. nós. abaixo Identificados

1 . Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Pauta. Guio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol

B=:=,HllilÍ B g=U'RBaF= :lE ll
na Resolução n' 01/2Qll do TCESPI

código de Processo Civil:

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionado no processo. u telefones de cantata

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para;

a} C) acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e conseqiltente
publlcaçãol

:)ã:l:'.EU::ãli':.==1'
interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer

recursos e o que mais couber.

Local e data: Atibaia.
de 2018

(*} f;ücultati\n. Indic:\i cluaildojá constituído
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE
Nome: Mana Amplia Sakamiti Roda

Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 055.486. 528-93
Data de Nascitrlento: 28/09/1 962
Endereço Residencial completo:
A riba ia/SP
E-mail institucional: marnelia(ãa tibaEa. s+), go v. bi
E-mail pessoal: fila.sakalititi®.feira. com. bl
Te/e/one. (7í) 4414-3342
Ass inata.ira :

RG.' 70. 288. 237-9

Rua Jogo Sabres do Amaram. 245 Cidade Satélite

Responsáveis que assinaram o ajuste

PELOÓRGÃO PÜBLICC)CONVENENTE:
Nome: Saulo Pedroso de Souza
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 304. 202.308-74 RG: 29.507.'104- 7
Data de Nascimer)to= 21/01/1983
Endereço Residencial completo:Rua Guerino Barca. 157. Morumbi
E-mail institucional: prefeito(gatil)aia. sp. gov. nr
E-mail pessoal: saulo-gas@.hotmatl. cor l
Telefone: (11) 4414-2551
Assinatura:

Atibaia -SP

PELAENTIDADE CONVENiADA
Nome: Paulo Bitkman
Cargo: Presidente
CPF: 107. 935.5BB-08
Data de Nascimento: 19/03/1969
Endereço Residencial completo: Estrada Vel1la de Bragança, ti'1501 , Atibaia/ SP
E-mail hstitucianal: adm@.casadocami1lhoatibaia org. bt
E-mail pessoal: adm@.casadocaminhocatibala.Olg.bt
Telefone:(11) 4411-0222
Assinatura:

RG: 22.339. 131-1 SSP/SP
''1

RECEB.IDO DtA

3 Q O!.IT 2Üt8

SECRETARIA
! ASSUNTOS JURÍDICOS
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Procuradoria Geral do Município

Processo n' 23.298/2018

Ao Senhor Gerente da Divisão de Controle de Projetos e Convênios

Aprovo a minuta do Termo de Convénio n' 004/2018
acostada às fls. 114/116. e retomo os autos para as demais
providências.

PGM. 30 de outubro de 2018
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TERMO DE CONVENIO 13/2018

Contrato Administrativo n" 13/20] 8
Processos Administrativos nü 3855/2017

Coíivenctltc -. Multicípio dc Salto
Convcniada - Associação l-luihanitária cle Atenção à Saúde

Objeto - Convocação cle cntidaclc sem fins lucrativos para implantaEi íí\stdar, manter e gerir
01 (unia) 1110raclia na nloclítliclade Serviço Residencia] Terapêutico Tipo ]lt pma pacientes
cgrcssos de instituições psiquiáuicas, com histórico de longa. pcrmpnência? pi:cvianlcntc
ax aliçiclos c cncaminllçldog pelas Equipes de Dcsinsdtucionalização da Ai:ca Técillcâ dd Saúclc
l\lcntítl d;t Scctctai:i;! b'luilicipnl de S;\úde
Referente -- Chilmamcnto Público n" 02/201 7
Valor Total - R$ 448.000,00(quatrocentos e quarenta ç oito mil reais)
Vigência -- 12 (doze) meses

'1 O Município de Salto, Estado dc São ]'aula, Pessoa Jurídica de Direito I'úblico ,Inrçrno,
sediada a ]tua Nove dc Julho tl' 1 .053, Vila Nova, na cidade de. $4]to/$])i CB})1 3 3.322i900,
i:=ãl. - ZiNpl -'4Ó.834.S07/0001 -06, ««t. «t. «p'ç;'"üad,.p'lQ S'f:'!á'!ç dc: Saúd',
., 'St Flávio Francisco Vitalc Filho, bi:asileko,. caçado, portador da cédula. dü. idcntidítde
RG n" g.099.538-7 -- SSP/SP c CPF'/&]]i sob n' 013.1 83.678-16, ora desigr]4do simplesmente

nesEC ato representada pela. Sr. Cclso Aparecido Fatto;í .Jupior, bra$jlekp« casado.

psicólogo, rcprci.entanto legal, portador clo RG n' 7.436.063:2 e dà C]'J;;n' 726.245131 8-1 5,
cloravantc clcsignada .$itnpLslncnte C/i///ua/7í/Tíü, eêin enuç si. luqta c acotdadQ Q: presente
cuiltrittc), confotnlc {ls scguiJates cl;tusulas:

Do 01)acto
Clilusulti Primeira: . ,.

1.1. Convocação de entidade sctn Gins lucrativos parti implantar, inwalar, m;intcr c gcril 01

(urna) moradia na modolidi\clc Serviço Residencial 'Tetap.êudç.o Tipo: .lll : paga pacpntcs

is:l;Ü;i\!::: ::gl?H=h::=:===.=.1:;WT B2 1 :
t\lcntül clã Sccretmia Nluniçipal dc Saúclc, nus (Graxas dcutc-.E.diaal c seus /Sacros c cnl
conformidade com as disposições das Leis n' 8.666/93 c n' í3 2Q4/IS ç. P.Q;farias ,n'
106/2Õ00 e nó 3Ó90/201 1 dó b'ljnistério da Saúde.

-''''''\

1.2. A gestão do Çonvênio seta realizada pelo funcionário) Lulas de Pauta da Silvo,
Ehfcrinei(o, poi:tadoí do ]i.G: 45.044.740-6, Cpl;: 310.3612.$.$8-04 c Çoren/Sl? 37:5:783 dn
Sccrctai-içt ctc Saúde.

Dos Docutncntos Aplicáveis

2.1. Pnrn efeitos obrigítcionais, tanto o l!:ditam <lo Chão)atncnto Público n' 02/2017, bcm
como n proposta nele adjudicada. inrcgtam o presente cónti:ato, pi:cvalcccnclo seus tcn)]os c
condições cln n.ido quanto com cle não con.flitarcn).

$
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Do Prazo clo Tem o de Convénio
Cláusula Tcrceira:

l:â l gÜEEmi t3.S=e,==&:q.:;r=:'=
Clhisula Quarta: Responsabilidades da Convcniada

Gã $:XilH 5Zál:! $:J :u: ::
E EJ1 5 EHHinâ: :,t::u;u,

4.4. No prazo de no máximo 20 (vinte) dias após assinatura dó cónvênio, à =convcniada

4.4.1.1. Fica vedada a conuatação dc funcionários com víncdo etnprcgatício com a

4.4.2. Informar o cltdctcço do inlóvcl;

4.4.2.1. .zl cvcnmal mudança dc ctidcrcço será imediatamente comunicada previamente a
Convcniada, dcvcildo-sc seguir o disposto np Tcrtno dc ]kcferênc;a ancxo po edital.

4.4.3. ])roccdet às adaptações ncccssárjas ao imóvel;

4.4.4. Guaincccr o imóvel;

4.4,5. ]nlplcn untar o pleno funcionamento dos serviços residenciais terapêuticos;

vc'.6. O prazo para pleno âuncionalllcnto elas residências tcrapêudcas poderá sêr prorrogado,

SccEetaria dc Saúde; artwto c torça maior, devidamente comprovado e aceito pela
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l\ ww'.$itlt{)l $1l. 8a'v: t)r'

4.5. /\ Con\ cniada devera tllantcr rla monldiíwla m alho

$i$HBl$;il$Ha
as tncsm;is atribcuicladoustcm u'nos' cm regime dc escala de pjanüo cle 12X36 1 orais, cona

-.\ "'\
'3

4.5.4. 01 (um) coar(]cnador cm conformidade coill o disposto no Termo de Referência.

4.6. Os ptoaissionais mencionados deverão

4.6.1. Realizar tcnüttivas clc rccstabclcchncnto dc vínculos Eamilinrcü;

4.6.2. Incentivar a participação dos tnoradoles nas advidades de Vida diária ( Qaó advicl;id«-
instrumentais;de vida diária, pmmovendo 4 autonomia; " ---"'! v ".u- nu''u"uç-

S:É :lEHll:ni'X'll:lÉ l IHEF: :: s:
4.9. A (:onvcniacla dcvctá mítntcr a moradia vinculada à rede pública di) serviços dc sitúclc,
prior:itílfiamcntc ao CA]'S c à Utlidadc Básica da região onde a rcsidêncip peça i.nstajada;

IGg :$ÍIH!:\: :: ,:;;::: t; ::J
4.10.1. Àtutdcr os moradores com dignidade c respeito, de modo uliivcrsal e ;igualitário,

4.1]. Rcsp:ltm. a: normil$ dcHinidas pela Sccrctmia dc Saúde. quanto
c:ncamiílhnn\crio dos usuários SUS, visalldo gítrnntir o bon) atcnclime

aõ fluxo para

q

ien [o fios mesmos
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4.12.. ]'rox.idcnciar o Gitrtão Naciorlal dc Saúde c ouros documentos necéisádós pam.accssar
dctnais p:oliticas. públicas para todos os usuários, cspecialmehte bênefíéios Bacias;

4.112.1. Criar tnccaílisllaos claros c cüicazcs pata monitoras: c çonuolar a utilização de recursos
dos cartões dc l)cílcfíçios sochis dos nloLadorcs por tcrcckos (profissional rcsponbável),
visando l rratasparência das despesas como gi\rtlntin cie dheitos dQS usuárias e allrescntar
illcnsnlillcntc }i .Cona.cna)tc, platlilha clc gastos dc cada moritdor.

4.13. Ot)seta,a na assistência dc cada uiuário o que for deRínido pela. Equipe Técnica
coiTlpctcntc no rcspcctivo ]'rolcto 'l'crapêudco Singular;

4.14. /\ Convcniaçln sc:lecion;tdlt dcvcrá providenciar UatameBto n]cdicatncntQso co.n] o
disponibilizado lla llcdc Municipal dc Saúde c/ou do Componchtc. Especializado cla
}\ssistêtlcin f-'armacêutica (Alto Custo) cla Sccrctuia dc- Saúde.do .Es.cada. de .São I':lula,

estitbclccidos flor protocolos dc uatainento.
.''\

l
4.15. Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial c inserção dos morada.tcs nn
rede social cais.tente (Uabalho, lazer, cultur:i, educação, cnuc .ouUo$);

4.16. Efetivat a pnrdcipítção dos moradores cm advidadcs no tcrritótiQ,. c viítbilizar anões
intcrsctodaisi Êlvoreccndo ti reinserção sociitl;

4.17. Suprir as ncccssidttdcs clc moradia, no quc diz rcspeico à segurança dos n)omdorcs; c o
guai:nccimcrtto dc todos os itens necessários para composição da montdia;

4.17.1. ]'arn a aquisição dc equip:uncntos, :níltcriais dc consumo c sc!\riçüs para a execução
do obÍcto clcstc coilvênio poderão ser utilizados os rccurs.os dc hnplantaç4o e custeio, sendo
certo dc quc QS equipamentos actquiridos com recursos. deste: convêdio. :devcrãó sct
cadasmidós c incorporados ao..patritnânio púl)üco;

4.17.2. Rcsponsilbilizar-sc pela ])rcscn'ação, conservação e manutenção dos equipamcneos c
móveis pertencentes ao pauimõilio público quc eventualmente sejatn adquiridos,
disponibiliz:talos ou cedidos bala l cungccução do objctQ çlest+ conyênio;

4.17.3. 7\s aquisições deverão set precedidas dc pesquisa dc prcÇQS e.videpciando íl
vantajosidadc cla compra.

4.18. 1R.cspons;\l)iUznt-sc pelos custos, gcrcnciumctlto c conuatação dc scn'aços dc prestação
condnuadi\ clc cotlccssionárias (água\, cílergia, telefonia, Gl-l', etc.) c concctiviclade (internet).
conta:\tos c]c locação ç impostos/uibutos cm geral, gênc:ros alimcntíçips, iltclusive quanto à
alitncntação.

4.19. Tomar incdidas neccssádas para cv.itinr falhas c erros, promover ntualiznÇõcs c
ucinamcntos çonthuos para os pi:oãssionais da cqüpc;

4.20. 11ornccct insul\los neccssádos ito dcscnvolviincntu da.s itúvidndcs, por Qxcmplo, roupa\s
dc.cítma. mesa. e banho, vcstuádo c calçados para os pacicntcg,.ldcntre ouuoÉ;

.,A
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4.21. Gltrítnth manutenção ptevcntjxra c corrcdva de toda a csuutura física, mobiliário,
cquiJlnnlehtos e utensílios, possibilit:\neto a continuidade do convívio ein condições
adequítdas, cnltlté 24 h;

4.22. .Encanlinhai: illcnsahl ente o relatório clc htuiamctlto nle sal com detalllalncnto.. c os

doculDcntos referentes as cópias da l-olha dc ptigí\mento dos funcionácjos do referido serviço
na cic]ac]c c]c Salto/S]), c as guias GT)S - (;uia ]teco]hhnento c]a ])teviclência social e Gl;lP

tcfcrcntc ao mês anterior a prestação do sciviço, c clemí\is documentos l)crtincntcs quc serão
requisitados a posteriori;

4.23. .r\lilncntar o Sistctna de Informação do bíinistérió da Saúde
AmbulatoEiítis clip. Saúclc - li.AAS;

Rcgistro dás Açõcs

'"'\,,...
)

4.24. F'orncccr todas as informações quando solicitadas pela Secretaria dc Saúclc;

4.25. Elaborar relatório incnsal, shltédco. c analidco, dos serviços executados. e..evolução clo
]'toicto ']'crapêudco Singular - ]r]'S. ctc cada\ morador c do Scwiço dc ]tcsidêndia .Tclapêuticil

SltT;

4.26. Seguir as noi'idas c orientações técnicas clít Sccl:Grada dc Saúde, Coordenação cjc Saúclc

NÍcnta[, coordcllação dn ]tcc]c dc Atenção Psicossocial -- ]iA])S;

4.27. Coilluiticar clc imccliatu à Sccrctnria tNíurlicipal dc Saúde a ocorrência de qu:\lqucr hto
rclc\r;illtc p;ttn íl execução clo prcsctltc cc)nuítto;

4.28. Comunicar :tos fami]iai:cs ou rcslJonsávc] ]cga], bcm como à Sccrctada Municipal dc
S«úde «(s) interçorrência(s) grave(s), aciclcntc(s), cvasãq, uanshfência ou ealeci®enta dc
bcnc6iciãdo do programa, no máximo 24 110ras após a ocorrência;

4.28.11. En) caso dc urgência/cmcrgêflcia médica o ena\minllamento do morador à Unidade
clc Saúde/apronto Socorra/liospitül clcvcrá sct feito pelo cuidados/profissional do
Contratado cn] serviço no inoMcnto da ocos:êncin.

'x
4.29. 1tcsponsftbilizar-sc pela indcninição dc d;trio decorrente dc ação ou omissão. voluntária,
ou clc. ncgligêllcia, impcrícia ou imprudência, club seus figentcs, nessa qu:tli(taclci. causarem n
paciente(s)., aos órgãos do. SUS c à tctcckos a estes vinculados, hein como, ao . bens públicos
naóvcis c inlóvcis objctos dc llcrmissão dc uso, assegurando-se o dil:eito de regi'osso contra
o responsável nos ciosos dc dolo ou culpa\, Hein ptciüzo da aplicação das actuais siuaçãcs
cabívcis;

4.30. A responsabiliclaclc dc quc uatn o item anterior estende-se aos casos dc danos causa(tos
por Êllllas rclatix.as ;l prestação dos serviços;

4.31. Gliranth n confidencialidade tios d:tclus c Infoi'tnaçõcs relativas aos mox:odores

4.32. Disponibi]izat 01 (um) apnte]])o dc tc]e6onilt (inóvc] pu nx$); a. sçt utilizo.do somente
para comunicação wtre o$ profissionais da equipe, e da ocorrência de situações de
urgcnct:!/ cm crgepcia;

\
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4.33. Quanto à alimentação, çlevcrão scr ofêrtadas, no iníninlo 4 refeições diárias (Café dit
manhã, almoço, café clçt ri\rdc c jantar), scnclo garanticta a alimentação ade(]uacla para
pacie1ltcs cota (tocnças mctabólic:\s c ouuíts (diabéticos, insuficiência renal crõllic:t,

hipertensos, ctc.)

4.34. .A Conveniada não poderá cot)rito do paciente ou do seu responsável quítlquci:
complcnlcntação aos víllotcs pagos pelos serviços prestados nos termos ,clcstc edital.

4.35. Scín prejuízo clc aconlpanhatnctlto, 6iscaUzação c nora ttdzação suplemcnt;ires
exercidos pela Convctlcnté sol)rc a execução do oblctó. des.te contrato, a .CÓnverliadíi
i:cconhccc, nos lenhos da ]e©slação vigente, n pretrogadva dc nvaliilção+,:regula$ãó,.;controle
c auditoria dos órgãos gcstotcs do SUS, ficnnclo certo quc a àltclaç.ã.Q clecotrcptc 4c tais
competências normativas será obicto dc termo aditivo cspccíâcó, ou de .hotiHJcnção .dirigid;\
à Conveniaclâ:

\

4.36. Seguir ;ts normas do SUS c]cncndas e dcÊnlidas Dn ]'orçaría ÇNI/M$ n' 106, dc ll de
fevereiro de 20Q0 c :tnializaçãcs, l)ortaria GN't/ÀÍS n' 3.090, de 23. dc dézcinbrõ dc 2011 e
ttxializações, c/ou Quer;ts (luc vcnhatn l scr publicadas;

4.37. ])etmidr a rcalintção clc vistorias técnicas uimcsuds pelos técnicos .hldicaclos pela
Secretaria Nlunicipal dc Saúde c Coordenação (}c Saúde iN'Ícíital pira avcdguação c
6iscnlização quanto ao cum!)ritncnto das obrigações do canvêdo, p.odcndo scr rcalizaclas
visitas a qualquer moillcnto club n Secretaria tvfunicipal dc Saúde julgar necessário., devcildo
a Convcninda (disponibilizar toda a documentação requisitada prontatncnte.

4.37.1. .A$i hreguliuidacles apontadas deverão scr sanadas nos prazos. cstabelcçidos bebi
Convencntc, devendo a con\ caiada rcgulttdzá-los. No\ra vistoria será !.çítlizada ])ara
vcriRlcBção do. atcnchllcnto das exigências. c caso não sejam sanadas as ifrcgulíuidãdcs
KPQntada$, a Scctcumiâ cncanúlhará ao actor cospe.tente ,:para a..aplicação .das sa1lções
cabíVcis.

\

'\

Da Estrutura Física Mínima pat:\ Serviços Residenciais Terapêuticos
Cláusula Quinta
5.1. A moradiit deverá npi:cscntat no mínimo a seguinte csUutura:

5.1.1. Milntcc vngít. pa a 1 0 (dcz) pessoas, com accssibiLdüdc, :\dcquada para o lazu, çoníotfo,
aliincntação c convívio social;

5.1.2. Estar loc;tlizitda nn áicn urbana, forte tios limircs dc unida\clãs hospitalares: gerais ou
cspccialin\clíts;

5.1.3. Possuir, no tnínimo, 03 (três) dormitórios para acomodação máxima de 04 (quauo)
pessoas ctn cada. donHtório, dcvidnlncnre e.quipaclos com crina,
itmários iócliviclualizíLclos; gaja clc estar com mobiliário adequado (IRr,

conforto c a bois comodidade dos usuátios; copa e cozinlãa equipadas c.mobMadas (Éclildcka,
fogão, artnários, incsn c cnclcints suficientes para os moradores) puxa a c:çeçução
ltivictítctcs domésticas; banhekos coi)a cltuvciros c vasos saílitátios com assentos; arca

serviço com .máquinit de lavar toup:ts c demais mobiliários que :sç .fizctcin ncccssálíai

colchão, travesseiros c
sofás.i.elc.) para o



Prefeitura
da eftõncin:'tuHstiç

de Salto

lqtlü 9 .dçjulh9. l.U5.3 # Villa movi
SÜt:io -,Sl? ;- Clili 1 :{.32;2.t9t.l(t
'l'clüfi)rlç: Íi t ) góOZ.!hOü
wwçv.salttl-sp.t;ox.ttr

5.1.4. E rccomcnctávcl quc a l:evidência possua árcí\ externa pata deambulação dos üsül$Êi15;

Di\ Equipe Técnica Mínima ])aríl o Serviço Residencial Terapêutico
Clííusuia Sexta

6.1. 1'art aquelas pessoas com ml\ioí gra\} cic dependência, que necessitmn de cuidados
intensivos específicos, do palito dc vista dit saúde cm gctal, que dcnlandain zlçõcs. mais
clircdvas com apoio técnico dihio c pessoal, de forma permanente:

6.2. 11ste tipo de Slt'l' tipo ll clcvc :!colher no máximo lO (dcz) móradorcs, não podendo
exceder este número. Cada módulo rcsidenciítl devem csurvhculado a um serviço/equipe
de saúde mental .dc rcfcrênch (CAOS) quc dará o suporte técnico >mâlssional nccesshio :io
scn'íço rcsidcncilil.

6).3. 7X equipe mínitna do Scwiço Residencial Terapêutico deverá estar cin conformidade cona
.L i)orrilri:t 11" 3.090 GNÍ/l\.[S de 23 c]c dezembro de 201 1, c atua]izaçõcs.

6.4. A seguir descrição do pcrhl técnico c íttribuiçõcs dos profissionais

6.4.1. Coordenador deverá scr profissional da iilstimição conuatitda, de preferência com
nível superior cm saúde (psicólogo, cnfcrmcho, terapeuta ocupacioild, assistente sociítl,
[dmií[isüíldor), sentia o t i:tbítlho voltado pari\ a habilitação psicossocial dc ])acicates cona
transtornos naentds severos c persistentes, iequercnclo a visita clínica nn coilsuução dessas
lçocs

6.4.2. O faço do t abiüho do coordenador está nK formação dc uma rede: dc proteção sp.ciíll
c Ha consuução clo codcliano desses pacientes na comuMclade,. portanto, fora do ambiente
hospitíllat c cla esfera clo scn'iço dc Saúde blctlüal no qual o paciente pc .tra.!a,: aindít quc o
profissional traball)c articulado ao tnesn o.

6.4.3. OCoprdcnadot exercerá a: função de coordenar e.organizar os p.recessos dc uabalho
dos cuitlndotcs e não assutllir o papel de atcndmcnto clínico den.tro da casa, pois a -çltsa não.
é o espaço {ctapêudco dc uatanlcnto. No encanto, clcverá deter um orar crítico, estando
}ttcoto à ditlân\ica de ci\da nlorndoi: c ns suíis relações na casa.

'' '=\

\

6.4.4. .r\tu;!rá nind:i con)o interlocutor clo cuicl:tdo junto íl clifcrentcs Rtpi:cs: CAI'S, médicos
dc cliferentcs cspccialidaclcs, justiça, instituições sociltis c aínanceiras, cnuc ousas.

6.4.5. 13:ntcndc-se, [)ortaílco) o papel do Coordcn:\clot con)o tesponsávcl pela condução clo
t-i:ttbalho coüdiano nas li.csidências 'l'crapêliticas, sela,. nas diversas- parcerias póssívcis clc
sctcnl estabelecidas clcntro e fora dc cada casa, seja na intcrlocução cotn o tcrdtói:io visando
;i possibiBdaclc dc aumento da {lutonolnia c protagonismo dos moradores eln relação à
própria vicia.

6.4.6. O Cuicladot dcvcríi sci: um profissional dn instituição Contratada, futldamcntal no
ptojcto. Elc país t a operar cm unia residência c isso causa impactos imp.oi:tantos. Os
proãssionais club cuidam cJc moradores do Sl\'l- ctcvcrão saber dasat sempre o quanto dc
cuiclí\do deverá scr oferecido para auxiliar íla aquisição dc autoüotTlia pelo usuhio, llum:l
negociação constante.
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6.4.7. Este novo lugar ctc traball)o atnbém víti rcclucrer dos profissionais a realização) clE
itividadcs quc vão muito além dc sua formação inicial-, tais como: auüiliat cm tareÉis
domésticíls, padrão ajudar no p:\gamcnto dc contas, na adminisuação do ptópdo çlinhciro
ctc., reguei:chão dos trabalhadores o desenvolvimento dc novas formas dc cuidar.

6.4.8. Os Cuidadarcs são pessoas preferencialmente oriundas da comunidade local com
experiência ütn tritbaUlos cotnunitádos c/ou cln acompanhiullcnto domiciHar de pessoas eln

situação dc vulnerabilidade (por idade aviirlçada, pot algum tipo dc limitação,causítda por
Lranstoi:no Hsico c/ou mcntal ou ousas situações blue dcnlandem o cuidado. de unl..tçrceüo,
cnuc ouvias).

6.4.9. Asse.m, Q Cuidados assume importância veta!, pois é responsável pela inontagcm dc ut l
}tcotnpanhamcnto diário da vida dos llncientcs. Caiu efeito, procura-se agrega cnuü os
cuid;tdorcs t;\nto o pernil (luc possa operar m;tis- 110- tcuitório, oi\ gestão dos casos Junto aos
acompi\nhantcs rci:apêuticos, quanto o perfil tllais adequado à função doiné$dca. dc
urbanização c gestão da casa, clo cotidiano, de exploração .dos recursos l(}cais jtlnto nos
nloradorcs, iLindtt quc: possam rompi\rtilhar açõcs em comum. Q Cuid:idos. portanto!.assutnc
o cuidado coúdiano neste clisposidvo dc moradia, tendo seu olhai dhccionqda para a inclusão
na vida comunitária, estância presente cm itçõcs diversas. confon)lc a dcmanda dc cada casa
c cle citar morador. A ênfase, nesta pcrspccdva dc cuidado, é. fazer luntç) com os.moradores
c não por eles, dc fortna tutelar. Ou sela, auxiliar naquilo que for necessário, dc acordo con\
L $ingularidttcle dc çada situação

\

6.4.10. 1'ro6issioi.ial dc Enfermagem: as funções técdcn.p. a níve! cle enfermagem,
exclusivamente o.u pdotitadamcnte, nas llcsidências Terapêuücai dc Tipo 111 considcranclo
os Dccrç.tos quc regulamentam c dispõe sobre o crcície .da cphtnlagem, assofjando-o c
anapliando-o }lo âtl)bico do uabalho específico cm Saúde Mental e ad contexto inuínscco dos
Serviços Residenciais Tcrapêudcos.

6.4.11. Os proHlssionais . dc enfermagem, nestes disposi.alvos dc m.atadas, : $e...dc$.qn:un a
situações (]uc tcquckam intcrx'cnçõcs técnicas coddianas, exclusivíts e. llriofitãdílÉ..

,''+.

l Das Obrigítções da Convenente
Cláusula Sétinli!

7.1. Gaiandi: os recursos 6lnanccitos necessários para a el:cc.ração do obleto dcst.e conuttto
ílsscgurando o lcpassc dos recursos a clc destinados.

7.2. Por meio da Ai:ca Técnica da S:!úcle Mental - SblS, odentat, aconlpanllar c supch'isionar
l execução do conuato junto à Conuatnda, auavés clc seus órgãos conlpctentc$i

7.3. Por meio da Arca 'l'écnicn da Saúde tN-lct\tal - ANIS, receba e avalia!.relatórios técnicos
c demais dadóg:qua Ulc sejam cncaminhadob pela Contmuda- e quc lllc«permitam a melhor
\diniilisüação dos 'uâbalhos;

7.4. Adoünc as providências necessárias para rcgisunr no illstnuncnto cspecíüco i\s altcrlLçõcs
necessárias para n continuidade ou regulação do corri:ato.
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Do Prcço c Condições de Paganlcnto
Clátisuji{ Oitava:

8.1. O b'município dc Salto pz\gmá il (=onveniada a implanUçãa., ito valor glosa! de lt$
40.000,00(quarenta mi] reais), cm até ]0 (dez) dias após a assinatura do:'conuato e a
prestação clc consuis por pitrtc da cnddaclc sclecionada à Secretaria btunicipi\l de Saúclc

clcvcrá ocorrer en) até 30 dias após a chata do recebimento do.valor.

8.2. A Convctlciltc cktuatá o rcpassc a Convcniada, mensalmente, rcRrente aos serviços de
manutenção c gcrcnciiuncnto, no valor (!c R$ 34.000,00 (uiüta + quatro mi.l reais) até o
1 0' (déCitno) dia údl de cada mês, coí\dicionado ao rcpasse pêlo Fundo. Nãçidnal dc Saúde.

8.3. Os J:cpasses sci:ão cfetuaclos mediante uansferêncin óü depósito cm coi\ta- corrente clo
Convcniado conforme Decreto n' 7.507, dc 27 clc junho dc 201 1.

''\
\

8.4. .f\ Convcninda quando do fntui;ti)lento dcvcrá inscrk na Nota Fis.cnl
n." 02/20]7 c Con rí\to i\dministr:tdvo. n.'13/2017.

Chamada. ])úblicí\

8.5. Qu:indo da cnüssão dtt Nota l;iscas ou lianita, a Convcniada clcvct-á destacar ils retenções

dos impostos c contril)uiçõcs sociais devidas, sobre n ptcstação do$ serviços, QU üzct
t)lcnçãó ã bitsc legal, quando isenta ou dispensa(ta.

8.6. Nenhum pagaillcnto antccit)}ldo sctlí chtuado à convcniada, ou cnquaüto pendente (tc
licluidação qualquer obrigação 6ulanceira quc Ihc foi imposta, cm virmdc de penalidade óu
inadhnl)lência., a qual poderá sct com.pensada com o pagamcútQ pendente, sclR quc ipso gere
dhcito a acréscimo.s..de qualquer naturezit.

8.7. E veclÍidü utilizar recursos cm 6initlid:tdc diversa da estabelecida no insuumcnto

8.8. São vcdilctos pilgamcntos, n qualquer título, :t pessoal quc tct\ha vínculo com a
\dminisUação Dircta c ]ndkctí\ Fcdcra], Estadual ou N]unicipa], com cxceção dos casos

prcv.iscos íln legislação.""'Ç-~
X

8.9. Não é finnnciávcl o t)agílmcnto clc gratintcitção, consultoriti, coordenação do proicto uu
tlualqucr cspécic dc tcmuncração adicional :\o scrviclot: quc pertença nos quadros de órgãos
ou cl\tidadc da administração pública feder;\l, estadual ou municipal (dircta ou indii:etn),

Da Dotítção Orçamcntária
Cláusula Nona:
9.il. As verbas para pag;tmcnto, clo oblcto clo presente conyeniQ,.estão de acordo com as
dotações orçameiltátias vigentes dc n's 02.08.03.339039.10.302.0205,2.050.01 .31 0000 (Õcllli
174), 0.2.08.07.339039.10.302.0205.2.050.05.300081 '(fié.h11 593),
02.08.07.330039:.10.302,020S.2.050.02.300091 (ficha 602), da Secretaria de Saúde e sótão dc

t:csponsabilidadc dn Ptckitura dü Estâllcia T'uristica de Salto.

Da Prestação clc Contas
Clitusula Décima
lO.l. /\ Conta nrad;t deverá aprcsci]cai: cn] itté 40 dias (ta data do tcpassc
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lO.l.il. li.elatórios estatísticos dc atcnctinlentos c dc prestação do contas reladvoó .ao mês
a t] tcrío [:

a) 13xtrato bancário dc conta nloviillcnto clo contritto, al)cito exclusivamente para esse õm;
1)) Conciliação t)í\ncáda;

c) Cópia do anui\to clo Dcmonsuativo elos it.cndhacntos da Aplicação Fihan.ceira;
d) li.clatórió coito indicáçãó caos documentos dc clcspcsa c provisões;
e) Cópias (tos documentos de despesas (not;ls fiscais c.recibos) cüriml)idas "PAGO COiN4
itECUltSOS DO CON\rENIO COM A CC)NVENENTE r CONVÉNIO N" 13/2018",
nos termos das Instruções Nona ittivas do Tribunal de Contas do Estada dc. Sãe Paulo;
f) Escala de e(]uipc rcalizadít;
g) Dcmonstradvo dc despcsas com pessoal conuatado;
11) Dctnonsuadvo dc despesas com ])cssoal próprio;
i) Compro\:ante dc pagamento tios funcionários (depósitos eferuado$);
i) Cópia dns guias pulgas referentes ao l cco]himcnto dc ]iG'rS, ]NSS, Conuibuições Shdicítis
c ouu:ts obrigações uabnlllistas;
k) Cópia das guias clc tccoll)itncnto pítgas dc ouros impostos (PIS, COl;llqS, CSLL llt., ISS)
1) Certidão Negativa dc Débito clãs CrJlluit)uiçõcs I'revidcnciátias c CcttiRcado dc
Rcgulniiditdc com o l=(;TS;

l0.2. O mito cuml)rimcnto dc qual(luar cláusula deste CONVENTO ÍLcarcctará na suspensão
clo tcpnssc mccliantc tlodãcação pela CONvENENTli! par me.io de ofício.

l0.2.1. A Contratada terá o pi:azo dc 05 dias úteis para coacção da iuegul:uicladc sc for o
caso ou apresentação clc .iustiaicativ n c dcfLsa;

l0.2.}.1. Â lus.l:i6çativa será anitlisada pela CON\rENEN'rE, também no pra40 dc 05 dias
úteis, podendo ounão ser aceita.

D:ts ])cnalidadés
Cláusula Décima Primeira;
11.1. 0 descumprin\Gato do edital/convénio, sujeitiirá n licitante/conveniadá. as seguintes
s:lnçõcs; não necessariamente nesta ordem, podendo set cumulatjya, dcpctldendo dn
gravicl:tdc da inhação c respeitando-sc u conttaclitório:
1) Àdvct:tência por escrito;
b) bÍultíl clc 20% (vinte por cento) sobre o valor totftl clo conuato (estimado), mais .perdas c
claras;

c) }tcscisão conLr igual anil;ltcral pela I'tcüitura;
d) Suspensão temporária cl l pardcip:leão cm licit:leão c impedimento de coHunt:nr com :l
Administrllção. por dois anos;
c) Dcclar:tçãó dc inidoncidadc pilha bcitm ou contratiat com a AdminisUação I'úbhca,
enquanto pudurarem. os motivos determhnntcs.

Das Disposições Gerais
Cláusula: Décima Segunda
12.1, :A Convcniacla .sc obriga a m:\ater, durante toda\ a cx.caução do conuitto. cn}
cr)mpatibiiidadc êoxn as ol)úgaçõcs por clip aÉsunúdits todas as condições dé habnimção c
qualificação exigidas no Chamalncnto llúblico n' 02/2017.
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12.2. A Convcniad:t neste ato dcçlarít concordar com todos los termos do pi:escute cóatrato,
bem como as obdgaçõcs do regulamento adminisuadvo previsto pela Convdncncc, além das
pcna[[dac[cs pcttincntcs às leis espccínlcas à matéria Lei ]?cc]cra] n' 8.666/(93, ]>ottarias 1 0(5/00
c 3090/1Í do A']histétio c]a Saúde c ]l.ci n" 8.883/94, Lci Orgânica do Nluniçípio de.Salto n"
'1 .382/90 (Emenda Subsdtudva .n' 01/2008), quc fhzcm parte integrante do Chan)atncnto
])úblico n"02/2017

12.3. /4 Conxclliacla tccor\hccc os dhcitos da Administração em caso. de rescisão
itdnlinisttadva prevista nos }\rogos 77 c seguintes cla Lci l;ecieral n' 8.666)/93.

12.4. Consdtucm motivos pata rescisão, os casos previstos no artigo 78 da Lci Federal n"
8666/93.

''\
\

Do Foro
Cláusula Décima Terceira:
13.1. Fic:\ eleita a comarca dc Salto par:l diritúr cvenhais dúvidas ou conHtos dc interesses
oriuíldos do presente contrato, sc não sanadas pela via cxuajudicial.

}\ssim, por estilrem justas c acordadas, fumam a presente convénio, em três vias dc igual
teor c forma, na presctlça de duas testemunhas, clc acordo. co.m a legislação vigciltc.

llstância Turística dc Salto,;«2, dc 4€C '\},{/\l,li/\#= dc 2018

Flitvio'"Frà
Scctetát:io dc Sílúclc

Col:1l'lilí:bife

'\~
\

Associação &tc11çãdr:lulnani
(:oitftzif{ ciCI

Iria à Saúde

Tcstcnlunl)as

l - l:vatdo Pi1lcnno 2- Lacas dc Pàt!!a da Silvo
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TERMO DE ciÊNcIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU AROS JURÍDICOS ANÁIÓGOS

CONTjtA'JANTE: NiuNlcíplo DE s.AL'ro
CONTRATADO; .AssociAÇÃo OE /\i'ENtÃo nuMANiTÁitiÃ Ã SAúó13
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 13/2018
onJETo: CONvocAÇ/Ão DE EN]'ID.r\DE SJ]iN] FINS LUC]i.AT]V.OS ])Alta
IM])L/\NTA]{, INSTz\]/\R, iNU\NTER E GER]J1. 01 (UÀ'IA) Mail.ADIA Ni\
N10DALIDADE Self.VIÇO RESIDENCIJ\l reli.APÉUTICO T.IPO 11, Poli.A
PAC[EN'r]iis EGREssOS ])n iNSTi']U]çõES PsiQu]ÁT]i.ocAS,.COM ]:liSTóltlCO
D[[ J:0NG.r\ ])E]i.]\0\NÊNCIA, ])]tEv]Ah4ENTE AVAL]ADOS -]g ENCAMINl-LADOS
PELAS EQUI['BS DE DESINSTITUC]ONAL]ZAÇÃQ D/\ ÁREA ].ECN]CA I)E
SAUDE À']ENTAJ. DA SEC]t]!Táxi.]A b']UN]C]])AI. l)E SAUDB'
AOVOGADO(S)/N"OAB:('#).,'''\

]'clo presente.TJIÊltMO, n.ós, abaixo idcnd.focados:

1. Estamos CIENTES de quc:
a) o ajuste açi.ma- refuielo estará sulfito a análise e julgamc1lto pelo.:Tribunal dc Contas do
Estado dc São I'pulo, cujo uâmitc processual ocorrerá pelo sistema clcuõdco;
b) .poderemos tcl:acesso ao pmccsso, tendo vista c cxü:ainda cópias das manifestações .dc
htercssc,. l)cspnchos c Dccisõu, mediante regnüar cada$üahcnto no- $jsçeinQ, dç. Processo
Elcuõnico. confonnc atados :abaixo indicados, cm consonância caiu Q estai.cl0cicto nà
Resolução n" 01/201 1 clo TCESP;

c) ttlém clc disponíveis no processo clctrânico, tactos os Despachos c Decisões:quc vierem ;l
scr cariados, rcladvnmcnte ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial clo
IZstaclo, Caclcrno do Puder Legislativo, parte clo 'l'ribunal dc Contas clo Estado de São l>aulo,
em confonNdadc colo o artigo 90 cta Lci Complementar n" 709,, dc 14 dc lata.cirç) dc !993,
inic;ando-sc, a parta dc então, a contagciia dos prazos processuais, :confotmé. regras clo
Cóc[igo de .])roccsso Civil;
d) Qualquer alteração dc cnclcrcço - i:csidencial ou elctrânico - ou telefones dc co1ltato
clcvcrá scr comunicitda pclo interessado, pcdcionanclo no processo.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
i) .O acompai)Itatncnto. dos ditos clo processo até scu julgamento final .ç çonscqucntç
[)ubllc:\ÇãQ:
b) Sc for c>. caso .c dc nosso intcEcsse, nos l)rabos c nas 6omlas +çgais e regímen.tais+.exercer o
direito .dc densa, interpor i:ecursos c Q que mais coube. .

' Estância Turística de Salto: \11Éi. de #pvW:.tiW. de 2018

./'b
'\

:

Nome:Josó CorRIdo Giirciçt

CítEgo! ])[chito lvlunicipal
ClJl:í: 032.58f].138.26 RG: 1 2.424.665-5
Datít dc Nascimento: 07/01/196)2

rZndcrcço rcsic]encia] completo: i\lamcdí\ Lipisano, n'
13324-312

1:-nliül insdtuciónal: gabinctcprcfcito(@salto.sp.gov br
E-mail pessoal: }Qscgeraldpgqtciasn]tH@gn118i]..caiu
'relcfonc.(s):(11) 9.9293-Ã341

51 5, 1-1;\ras ])ainciras, Salto/SP, CE])

Assinaturtt: J



Prefeitura
dn Estância 'ludstlço

de Salto
liu'ü ;9:dc julho, l [i$J;. Vi]it t'Jli\'a
Salto.«.jSI)..« (:leite 3.32:.{900

'l'çltcfQne: .( 1 1.) 46{)2:850(}
ww;w.Biill(l.sp.góv.bí'

PELOÓRGÃOPÜBLICO CONVENENTE=
Ndnle: í ;lávlio }:; it11üsco :Vitale Fí!})o

Cíugo: .Secretário tNlunicipal l)c Saúde
(:PF': (]'13.183.678-16) 1IG: 9.099.538
Data dc Nascimcílto: 22/06/1 958
][!ndcrcço icsidcncia] compacto: ]q.ua 13cri]o, n' 224, Condomínio Mi]]ionc, Sa]to/S]'
13322-145

E-m;til institucional: flax iovitalc.saudc@salto.sp.gov br
E-mail pcssoalflaviovitalc.dr(@uol.cunl.br
'lÍ'elcfonc (s): (11) 4029.4011

Assinatura

,'''x
'\

\

PELA ENTIDADECONVENIADA:

NoJnc: Cclso Aparecido Fattori Júnior
Cargo; ])tesidetltc da Associação
CI)};: 726:1245.3'i 8-1 5 RG: 7.436.06)3-2

l)ara (tc Nascimento: 02/0S/1955
[ilndcrcço rcsidcnciít] comp]eto: Ru:! Ponha n' ].480, apto
Sorocabn/SP
E-tllítil insdrucionnl: marisap Êltto.tj@lrahoo.com.l)t
E-mail pessoal: Glttorijr@l'nhoo.com.l)r

22, CEP 18010-004 Ccnti:o,

I'clch)nc(s):('1 5)99772-6609(1 5)

Assim\turít:
Advogado
('b) F'tlcultntivo. lódicar quando lá constituído, hfoi'mítnda. inclusive, o endereço elctrõnico.

'x

13
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ANEX015

ANÁLISE DE ALUGUÉIS

CONTRATADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BRAGANÇA PAULISTA

'x
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almaxarifado

CONTRATO No2'17/2018

PROCESSO DE DISPENSA No023/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 20.062/2018

Gestora do contrato: Carlna Nogueira Alves

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS ll

;''x
X

Pelo presente Instrumento de contrato que entre si fazem. de um lado o MUNICÍPIO

DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede localizada à Av. Antõnio Pirex Pimentel. no 2.015,

nesta, inscrita no CNPJ. sob o n' 46.352.746/0001-65. neste ato representado por seu

Prefeito Municipal em Exercício, Sr. AMAURI PODRE DA SALVA. portador do RG n'

4.296.705 SSP/SP e CPF n' 335.726.078-68. doravante designado simplesmente

LOCATÁRIO e. de outro lado a proprietária do imóvel, Sra. TOMIE KATAYAMA. portadora do

RG sob n' W486197-0 e CPF n' 102.630.318-45. residente à Estrada Bragantina, Ro 5335.

Km 27 - Bragança Paulista/SP. CEP: 12.940-001. doravante denominado simplesmente

LOCADOR. firmam o presente Contrato. sujeitando-se às normas da Lel Federal n' 8.666/93.

e atualizações posteriores. sob as Cláusulas e condições seguintes.
/''\

l

ç.LIÁtjsüLA RimEii A P.QQ OB..iÉTç} ;,;;lll,'F.: . I'..:+.':!'- : : :ti

O LOCADOR na qualidade de proprietário do imóvel localizado a Travessa Riachuelo,

n' 297, Centro, neste Município de Bragança Paulista/SP, toca-o por este instrumento e na

melhor forma de direito ao LOCATÁRIO. destinada a atender o Centro de Atenção

Psicossocial CAPA 11. a fim do atender a Secretaria Municipal de Saúde.

3{.

A\'cnidn Antóniu f'ires I'hlteiitc1, 20 1 5, Centro, 13ragnnqfpàllisla, SP.
PABX: (1 1) 4034-7100. --.../
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® PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

CLÁUSULA SEGUNDA;-' DA',VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua

assinatura. prorrogávels nos termos do Art. 57 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DAPRORROGAÇAO

Caso não haja interesse na continuidade/prorrogação da locação. o LOCATÁRIO terá

o prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel, durante o$ quais pagará ao LOCADOR o

valor do aluguel vigente, sem qualquer alteração.

CLÁUSULAQUARTA.-DA:00TAÇÃ0

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotações

próprias consignadas no orçamento vigente. codificadas sob o número:

02.10.01.10.302.0022.2084.3.3.90.36.00. como também respeitando a LDO e PPA.

6LÁuSULAãUiNTA;'oovxLOK

O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR, a titulo de aluguel.111gDêêl do imóvel. objeto do

presente contrato. a Implgência de R$ 4.021.32 (quatro mil e vinte e um reais e trinta e
dois centavos).

Valor total do contrato: R$ 48.266,84 (quarenta e oito. duzentos e cinquenta e cinco

reais e oitenta e quatro centavos),

cLÁysyÇASEXTA;épÕ:nEAiusTCl
O reajuste será afetuado. somellte depois de decorridos 12 (doze) meses, do comum

acordo entre as partes, pelo índice do IGPM apurado na época. caso haja interesse em sua

prorrogação e após análise e parecer Jurídico.

ÇLÁUSUI.A sÉTiuA.-:ooPACAUeNTO

O pagamento será efetuado até o 10' (décimo) dia útil de cada mês, mediante crédito
em canta-corrente.

/Wçnicla Aiitõnio ['iics Pinlclltctíq0 15, Cciltro, 13ro8nnçíPfiilqRta. SP.

PABX: (l i)403'1-7100. \.J
2



PREFEITURA DQ MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

CLÁUSULA.OITAVA - DAS PENALIDADES

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior. devidamente justificada e

comprovada. ao não cumprimento, por parte da LOCADORA e LOCATÁRIO das obrigações

assumidas, ou a infringêncla de preceitos legais pertinentes. será aplicado. segundo a

gravidade da falta. nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n' 8666/93. e suas

atualízações, as seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o va

descumprimento de qualquer Cláusula Contratuall

lor do contrato dea em caso

Ct=:ÁUSULA NONA-:.DOSiMPOST0.S

As despesas decorrentes do Imposto Predial e Territorial Urbano -- IPTU. despesas de

água. luz, telefone que recaiam sobre o imóvel objeto deste contrato correrão par conta do
LOCADOR.

CLÁUéyI.A ÓÉZ - OAÉ :OISPÓ$1 ÕES 'GERAIS

1. 0 LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do Imóvel

responsabiliza-se pâr todas as outras, devendo trazer o imóvel em boas condições de limpeza

e higiene. e em perfeitas condições de conservação e funcionamento. para assim restitui-lo

quando lindo ou rescindido o presente contrato, sem direito à retenção ou indenização põr

qualquer benfeitoria. ainda que necessária, a qual ficará desde logo incorporada ao imóvel.

2. O LOCATÁRIO não poderá fazer modificações de qualquer espécie no imóvel

exceto nos casos autorizados prévia e expressamente pela LOCADOR.

3. O LOCATÁRIO faculta, desde já. ao LOCADOR, o direito ao exame e vistoria do

imóvel ora lacado. sempre que este entender conveniente.

4. Fica fazenda parte integrante e inseparável deste instrumento fotografias de vistoria.

tanto da parte externa quanto da parte interna do imóvel. demonstrando a realidade atual de

conservação do mesmo. constantes do Processo Administrativo n'

Avcnidü /\nt6nia I'ires

\

'\

3a 062/2018

lifr20iS. Centro. B rtlulislu, SÍ).
X: (1 1) '1034-7JOU

3
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EFEiTURA DO MUNICÍPIO DE*BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST}UÇÃ0
l)ivisão do Licitação. Compras 8 Almoxarifado

CLÁUSULA ONZE .- DO FUNDAMENTO:LEGAL

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal Ra

8.666/93. Lei Federal 8.883/94, Lei Federal n' 9.648/98 e demais atualizações. pelas h/cedidas

Provisórias e pela legislação específica, cujos efeitos atinjam este instrumento.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista, com expressa renúncia de

qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir qualquer questão oriunda do
presente Contrato.

E. por estarem justos e contratados. assinam o presente em 3 vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Bragança Paulista.

ÜRI SODRÉ,ÓA SILVO

MUNICÍPIO QE BRA9ÁNÇAPAULISTA
.oçxl:Ária

di aablnaêo

'\

.s«-ü i'Ç'lq"
TOMIEKATAYAMA

LOCADOR

B

RGnp R

Ax/unida Arllõiiio liiies í)itilenle1, 2t) 1 5, Centro, Bragança }'aulisla, SI).
PABX: (1 1) 4034-7100.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE'BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
)ivisão do Licitação, Compras e Almoxarifado

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA:TOMYEKATAYAMA

CONTRATO N'(DE ORIGEM): 217/2018

0BJET0: LOCAÇÃO DE IM(5VEL PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS il
AOVoaADO(s):('l

..\'''""-" Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente. do Termo acima identificado. e.

cientes do seu encaminhamento aa TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. para fins de Instrução e

julgamento. dama-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os fitos da tramitação

processual. até julgamento final e sua publicação e. se for o caso e de nosso interesse. para. nos

prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que

Outrossim. estamos CIENTES. doravante. de que todos as despachos e decisões que vierem a

ser !amados. relativamente ao aludido processa. serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno

do Poder Legislativo. parte do Tribunal do Contas do Estado de São Paulo. de conformidade com o

artigo 90 da Lai Complementar Estadual n' 709. de 14 do janeiro de 1993. precedidos de mensagem
eletrõnica aosinteressados

couberU

LocAL Q DATA: Bragança Paulista. ? P SET 20 '18

Nome e cargo: A.MA.URI SOBRE DA SILVO
E-mail institucional:

E-mail pessoal:

Assinatura

Prefeito Municipal em Exercício

Nome e cargo: TOMIE KATAYAMA - Proprietário
E-mail institucional:

E-mail pessoal:
Assinatura:

(') Facultativo. Indicar quando já constituído.

Avcnidlt Ant(uniu ))ires I'illicnlc1, 20 1 S, Centro, BíitB;
l AljX: (1 1) 4034-7JOEJ.

ÍiilRuljstn, SI).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
Visto

CONTRATO N'225/2019

PROCESSO DE DISPENSA N' 1638/2019"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09.356/201 9
/

Gestora do contrato: Carina Nogueira Alves

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL
INFANTIL

,''\
Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem. de um lado o MUNICÍPIO DE

BRAGANÇA PAULISTA. com sede localizada à Av. Antânio Pares Pimentel, Ro 2.015.

nesta, inscrita no CNPJ. sob o no 46.352.746/0001-65. neste ato representado por seu

Prefeito, Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG no 2.321.773-X SSP/SP e CPF n'

013.900.158-1y5, doravante designado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado o

proprietário do imóvel Sr.. FABIO VIEIRA FULANETTO, portador do RG n' 33.912.488-

X/SSP/SP e CPF n' 318.034.788-02, residente à Alameda Áustria, n' 15. Jardim Europa.

no município de Bragança Paulista/SP, doravante denominado simplesmente LOCADOR.

firmam o presente Contrato. sujeitando-se às normas da Lei Federal n' 8.666/93. e

atualizações posteriores. sob as Cláusulas e condições seguintes.

/

CLÁU$ULAPRIMEIRA DO OBJETO

O LOCADOR na qualidade de proprietário do imóvel lo(}gizado à Travessa Carlos

Games. no 67, no município de Bragança Paulista/SP, CEP: lhiéã4-380, 1oca-o por este

instrumento e na melhw. forma de direito ao LOCATAFÍIO# Destinado a abrigar as

instalações do Ambulat.brio de Saúde Mental Infantil./é fim'/de atender a Secretaria

Municipal de Saúde

do à Travessa

tinado

CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a

lura, prorrogáveis nos termos do Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93ssina

Av. AUtoRia Pircs Pimcnte1. 2t)15 Cciltro-CEP: 12914-001 -/érbgança Paulista--SP 'é%
Ih.l.,. r ll\ .lr)'i.4.7r\Q 1/ df)IJ.TINA/ .10'RzÃ.7íyiq &''
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Caso não haja interesse na continuidade/prorrogação da locação, o LOCATÁRIO

terá o prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel, durante os quais pagará aos

LOCADORES o valor do aluguel vigente. sem qualquer alteração.

CLÁUSULAQUARTA-DADOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotações

próprias consignadas no orçamento vigente, codificadas sob o número:

l0.02.10.302.0022.2,084.3.3.90.36. como também respeitando a LDO e PPA.

CLÁUSULA QUINTA-DOVALOR

)

O LOCATÁRIO pagará aos LOCADORES, a título de aluguel mensal do imóvel.

obleto do presente contrato, a importância de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Valor total do contrato R$ 25.200,00 (vinte Q cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULASEXTA-DO REAJUSTE

O reajuste será efetuado, somente depois de decorridos 12 (doze) meses. de

comum acordo entre as partes, pelo índice do iGPM apurado na época, caso haja interesse

em sua prorrogação e após análise e parecerjurídico

CLÁUSULASÉTIMA-DOPAGAMENTO

\

''x

'1

dia úti tda mês bliante

CLÁUSULA OITO\M - DAS PEI :IDADES

a de caso fortuito ou de força maior. devidamente justificada e

O pagamento será efetuado até o lo' (décimo)

crédito em conta-corrente

Salvo ocorrênc

comprovada, ao não cumprimento, por parte dos LOCADORES e LOCATÁRIO das

,:9i:laações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será aplicado,

Av. Antorlio Piões Pimcnlel.e201 )) 4034-709 J / dOÍa.7 1 n/ / :jjljjjâança Paulista --sp ;ê;



PREPeiTURA DO MUNiCÍpIo DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNicipAL DE AOMiNis'oRAÇÃo

Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

P.A
Folha
Visto

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n' 8666/93. e

suas atualizações. as seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de

descumprimento de qualquer Cláusula Contratuall

CLÁUSULA NONA-DOSIMPOSTOS

As despesas decorrentes de água. luz. telefone que recaiam sobre o imóvel objeto

deste contrato, correrão por conta do LOCATÁRIO.

Parágrafo único: será dado baixa pelo Município no Imposto Predial e Territorial Urbano --

IPTU que recaia sobre o Imóvel

)

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. 0 LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do imóvel

responsabiliza-se põr todas as outras. devendo trazer o imóvel em boas condições de

limpeza e higiene. e em perfeitas condições de conservação e funcionamento, para assim

restitui-lo quando findo ou rescindido o presente contrato. sem direito à retenção ou

indenização põr qualquer benfeitoria. ainda que necessária, a qual ficará desde logo

incorporada ao imóvel.

2.0 LOCATÁR
u nao poaera fazer modificações de qualquer espécie no imóvel

exceto nos casos autorizados prévia e expressamente pelos

3. O LOCATÁRIO faculta. desde já. aos

vistoria do imóvel ora lacado. sempre que este entender

4. Fica fazendo parte integrante e inseparável d(B?liã' instrumento fotografias de

vistoria. tanto da parte externa quanto da parte intp4na do imóvel, demonstrando a

realidade atual de conservação do mesmo. constantes do Processo Administrativo Ro

09.356/2019

ao exame e

LACADO ;s

LOCADgRCS n

g
técon

de

anta

constantes

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOFUNDAMENTOLEGAL

/w. Anloilio Pil-cs Pimuiu1. 20i5 -(.'entro -lCEP3 l-7i l:Í;:Êànragança Paulista -sp
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Folha
Visto

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal n'

8.666/93. Lei Federal n' 8.883/94. Lei Federal no 9.648/98 e demais atualizações. pelas

Medidas Provisórias e pele legislação específica, cujos efeitos atinjam este instrumento.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DOFORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do

presente Contrato.
'''''b

) E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3 vias de igual teor e

forma. na presença de duas testemunhas.

Bragança Paulista. 'l /r F{0V 2(119

JES DIB ABICÜEDID
MUNICÍPIO 0Í'àPAOAÜdA PAULISTA

LOCATÁRIO VISTO

J. GalÍleu de Mattos
Chefia de Gabinete

} 1/. il +} l €

.é.6'o ,ê'%y,.e,..,C4.,%z«,/. '
FABIO VIEIRAFULANETTO

PROPRIETÁRIO
LOCADOR

{

\ }
TESTEMUNHAS:

1 .

RG Ro.

RG "'.=8:S3&363.=& .

.g2.34z.ÉB:a

Av. Anronio vires Pimct teJ. 2015 -- Centro - CEP: 1 29 14-00 1 -- Bragaílça Paulista --SP
lelcfbnc:( 11) 4034-7091/ 4034-7106]/ 4034-7059
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGÀNÇA PAULISTA
.pECKETARiA MUNICIPAL DE AOMINIStRÀÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A

Folha
Visto

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: FABIO VIEIRA FULANETTO

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 225/2019

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL
INFANTIL

ADVOGADO(S):r').

N
Na qualidade de Co ntratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado. e.

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os ates da

tramitação processual. até julgamento final e sua publicação e. se for o caso e de nosso interesse.

para. nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e
o mais que couber.

Outrossim. estamos CIENTES. doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Cantas do Estado de Sáo Paulo. de

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709. de 14 de janeiro de 1993.
precedidos de mensagem eletrõnica aos Interessados. -'

8

LOCALeDATA

Nome e cargo: JEsuS ADIB ABI CHEDID -- Prefeito

E-mail institucional:

Bragança Paulista, { NOV 2019

E-mail pessoal

Assinatura

VISTO

Nome e cargo: FABlo VIEIRA FULANETTO - Proprietário

E-mail institucional: .....-... ,/ Ê.E;jledue 'k!.::=
«

E-mail pessoa

Assinatura

I') Facultativo. Indicar quando já constituído.

Av. Ànlonio Piões Pimcllte1. 20i5) 4034-709 1/ 4í)34.7i nó jljjjjjêjj;liça Paulista -sp #.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

CONTRATO No247/2019

PROCESSO DEDISPENSA No1865/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 39.186/2019

Gestora do contrato: Carita Nogueira Alves

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR A UNIDADE DE SAÚDE SANTA LUZIA PELO
PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES

'\

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem. de um lado o MUNICÍPIO DE

BRAGANÇA PAULISTA, com sede localizada à Avenida Antânio Pares Pimentel, no. 2.0115, neste

Município de Bragança Paulista, inscrita no CNPJ, sob o no. 46.352.746/0001-65, nêste ato

representado pelo seu Prefeito, Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID. portador do RG Ro 2.321.773-X

SSP/SP e CPF Ro 013.900.158-15, doravante designada simplesmente LOCATÁRIO e. qe outro

lado os proprietários do imóvel Sra. PATRÍCIA CARLA BONUCCI, portadora do RG no

22.808.755-7 SSP/SP e CPF no 137.460.268-06. Sra. ROSEMARY APARECIDA BONUCCI,

portadora do RG no 11.619.843 e do CPF no 068.434.798-98, Sr. RAFAEL CEGAR BONUCCI,

portador do RG no 21.488.831-9 e do CPF Ro 155.829.938-60 e Sra. REGINA CELTA

BONUCCI, portadora do RG no 11.619.842 e da CPF no 249.702.308-54. no munij:ópio de

Bragança Paulista/SP. doravante denominado simptegfjj6te LOCADORES, firmam o presente,

sujeitando-se às normas da Lei Federal no 8.666/93Aatualizada pela Lei Federal no 8.q83/94 e

alterada pela Lei Federal no 9.648/98, sob as cljâ(Ssulj$g' e condições seguintes e em cona;onância

com o instrumento convocatória. ,/ l /l
C

@

j
'fz

simpl

8.666/9

ci

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Os LOCADORES, na qualidade de proprietários do imóvel localizado à Rua Giacomo

Zordo, no 180, bairro Santa Luzia, no município de Bragança Paulista/SP, foca-o pór este

Av. Antonio Pares Pimentel,. 20 1 5 -- Cen h o,:-112(1\29 1 4-00 1 -- Bragança Pautas):tl:ligll,/ l

instrumento e na melhor forma de direito ao LOCATÁRIO, destinado a abrigar

;";'?v'AW'.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado M

Unidade de Saúde Santa Luzia para que seja realizada a reforma do prédio anual, a flm de

atender a Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses a partir de sua aljsinatura,

podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n.o 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Caso não haja Interesse na continuidade / prorrogação da locação, o LOCATÁRIO terá o

prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel, durante os quais pagará aos LOCADORES o

valor do aluguel vigente, sem qualquer alteração.

CI-ÁUSUU QUARTA -' DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotaçõesi próprias

consignadas no orçamento vigente codificadas sob o número:

l0.02.10.301.0021.2.080.3.3.90.36.05, como também respeitando a LDO e PPA.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O LOCATÁRIO pagará aoS LOCADORES, a título de aluguel mensal do imóvel, objeto

do presente contrato, a importância de R$ 2.500r00 (dois mil e quinhentos reais)

Valor total do contrato: R+ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

O Reajuste será efetuado, somente depois de decorridos 12 (doze) meses, de,comum

as partes, pelo índice do IGPM apurado na época, caso haja interesse em sua

após análise e parecerjurídico. ./'"7 Í J\

clÁusuu sülá;êl DO PAaAMEnllf

mês, mediante crédito em

J

''3

X

'''~x

'1

acordo entre

prorrogação e

O pagamento será efetuado (quinze) de cada

conta corrente dos LOCADORES

CLAUSUI DQS IMPOSTOS

As despesas decorrentes de água. luz, telefone que recaiam sobre o imóvel objeljo deste

contrato, correrão por conta do LOCATÁRIO.

Av. Antonio Pirex Pimentel, 20 15 -- Centro - CI
I'Pli:.fhnr ' rll\ díllzt.'7001/ .1n

)l\i29i4-00i
.l +tnK /,lnl,l ., Bragança Paulista -- sp IÜ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A

Parágrafo único: será dado baixa pelo Município no Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

que recaia sobre o imóvel durante o período contratual vigente

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e

comprovada, ao não cumprimento, por parte da LOCADORA e LOCATÁRIO das obrigações

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será aplicado, segundo a gravidade

da falta, nos termos dos Artigos 86 e 87 da Lei Federal n.o 8666/93, e suas atualizijções, as

seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumPrimento

de qualquer Cláusula Contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. 0 LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do imóvel responsabiliza-se

pâr todas as outras, devendo trazer o imóvel em boas condições de limpeza e higiene, e em

perfeitas condições de conservação e funcionamento, para assim restitui-lo quando findo ou

rescindido o presente contrato, sem direito à retenção ou indenização pâr qualquer behfeitoria

ainda que necessária. a qual ficará desde logo incorporada ao imóvel.

2. O LOCATÁRIO não poderá fazer modificações de qualquer espécie no imóvel, exceto

nos casos autorizados prévia e expressamente pelos LOCADORES.

3. O LOCATÁRIO e o usuário facultam, desde já, aos LOCADORÇS, o\direito

e vistoria do imóvel ora focado, sempre que este entender conveniente. 1 /"/ 1 f

4. Fica fazendo parte integrante (}M$Sparável deste instrumento fotografias de Vistoria,

tanto da parte externa quanto da parti! i!!Élrna do imóvel, demonstrando a realidade atual de

conservação do mesmo, constantes do,Pt$)ct#sosAdministrativo no 39.186/2019.

CLÁUSULA DÉCI)ílA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal no 8.566/93,

Lei Federal 8.883/94, Lei Federal no 9.648/98 e demais atualizações, pelas Medidas Provisórias e

pela legislação específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento. ,áaü\ J'«êi©.

AA.''\r ' . 3
Av. Antonío Pirex Pimente]. 20 1 5 - Centro -- CEP: /3b 14.00] - Rt'apanha Pallliçta . qP Ú

ao exame

I'el(,f'nilt.' f 1 1 '1 d0''sz1.700 1 / df)'2zt l f)K / z10'2 :1.7f\<Q

)
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) 'Administrativo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A
Fol

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DOFORO i

Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista. com expressa renjlncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente

Contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3 vias de igual teor P forma,

na presença de duas testemunhas.

)

Bragança Paulista

.ICHEDIDFESUSADIBED
ÇÀ PAULISTAMUNiC: 'lO DE BRAGL . . ..c.!/LaCAr :0

\

q
/

btc---
MARINA DE FATIMXDE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNIUPAL DE SAUDE

\

PATRICIÀChRl:A BONUCCI

PROPRIETÁRIA

CONTRATADA

ROSEMARYAPAREdIDABONUCCI
PROPRIETÁRIA

CONTRATADA

RAFAELCE$ARBONUCCI

PKopkirrÁKio

CONTRATADA

/

BONUCCIREGIN

PROPRIETÁRIA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

RG no. E}G. ]-qk . ÕSY - .}..

RG no. 4qnl(t 9.GBc? -.ÓI

4
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PREFEITURA DO UUNiCiPiO DE BRAGANÇA PAULISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

TERMO DE CIÊNCIA E DE NO'HFICACÃO
CONTRATOS OU ATOU JURÍDICOS ANALQGQ$

CONTRATANTE: PREFEITURA DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: PATRÍCIA CARLA BONUCCI / ROSEMARY APARECIDA BONUCCI / RAFAEL

CASAR BONUCCI / REGINA CÉLIA BONUCCI

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 247/2019
OBIET0: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA ABRIGAR A UNIDADE DE SAÚDE SANTA LUziA PELO

PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES

ADVOGADO(S): Íq

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 'TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAI)O, para
fins de Instrução e julgamento, dama-nos por CIENTES e NOnFICADOS para acompanhar
todos os aios da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se fqr o caso
e de nosso interesse. para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

''\l

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709. de 14 de janeiro de
1993, precedidos de mensagem eletrõnica aos interessados.

LOCAL e DATA: Bragança Paulista, .a,4ãoJ9

CONTRATANTE

Nome e cargo: Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID Prefeito

'''x

:\

E-mail nstituctonal

pessoalE-mail

Assinatura

CONTRATA {'

BONUCCI - Proprietária:CIA CARP.

ROSlã\4ARY APARECIDA BONUCCI - Proprietária

Nome e cargo

Nome e cargo

Nome e cargo: RAFAEL CESAR BONUCCI Proprietário

ProprietáriaNome e cargo: REGINA CELTA BONUCCI

E-mail institucional

Assinatura

(+) Facultativo. Indicar quando já constituído.

Av. Antonio Pirex Pimentel,.20 1 5 -- CeRRo .- CEP:'ilêllÇOO 1 -- Bragança Paulista -- sp iV'
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P. M. B. P.

FOLHAN

visto
DLm

ANEX016

ANALISEDOS CUSTOSPORPROJETO

1. DESENVOLVIMENTO, CONVIVENCIA E INCLUSÃO
DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS
COM DEFICIÊNCIA -- R$ R$ 33.406,15 mensais;

'\ 2. EQUOTERAPIA -- R$ 19.640,85 mensais; e

3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
GESTÃO DE OI RESIDENCIA NA MODALIDADE DE

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll
(PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011)
PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANENCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 20.000,00 para
implantação em parcela única e R$ 35.000,00 mensais.



PnOC. N' .96ÍBç /,gaja.
FOL}U N' 3(çr

CUSTOS - SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO

PESSOAL CELETISTA

Descrição Salários Encargos Insalubridade l CustoTotal
+ Vale

Transporte

EquipeTécnicaedeApoio R$ 19.000.00 R$ 5.510.00 R$ 6.375.00 l R$ 30.885,0C

TOTAL DE PESSOAL R$ 30.885,0C

Obs.:
1- Insalubridade: 20% do Salário Mínimo = R$ 209.00;
2 - Vale transporte - R$ 4,80/unid x 2 passagens x 22.5 dias ! R$ 216.00

DESPESAS

Descrição l Custo Total
Agua, Luz. Telefone. Monitoramento e Internet R$ 700,0
Gas de cozinha l R$ 80.0
Material Escritório. Limpeza e Insumos l R$ 941 .1
Manutenção e Reparos l R$ 800.0

TOTAL DE DESPESAS l R$ 2.521,1

CUSTO TOTAL DO PROJETO líê:::,;gii :l: ã ;:Rí;: iil?tÉ$! 1:1âi'i$?!S$ . : 1:g1:8 R$ t. 33.406,1

06 de maio de 2020



PROA.N'

FOLHAN'

CUSTOS-EQUOTERAPIA

PESSOAL CELETISTA

Descrição SalárioNominal Encargos lnsalunnaaae l \'usio iolai
+ Vale

Transporte

EquipeTécnicaedeApoio R$ 13.000,00 R$ 3.881.85 R$ 2.759.001 R$ 19.640,85

TOTAL DE PESSOAL l R$ 19640,85

Obs.:
1 - Insalubridade: 20% do SM = R$ 209.001
2 -Vale transporte R$ 4,80/unid x 2 passagens x 22.5 dias = R$ 216.00

DESPESAS

Descrição Custo Total
Agua. Luz. Telefone e Internet R$

Alimentação e Insumo destinados aos animais R$

Material Escritório. Limpeza e Insumos R$

Manutenção e Reparos l R$

TOTAL DE DESPESAS IR$

Obs.:

'As despesas acima correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde. uma vez que os serviços serão desenvolvidos no Parque
de Exposições Doutor Fernando Costa "Posto de Monta

cusTO TOTAL DO pnoiETO l$ :il :i! ::7: :çlllli ;í:i :l;çlll?;$ R$$ 19.640,85

06 de maio de 2020



p. M. u. r.
PROC. N' .SeÉ;ê./ J2oÜ)-.---
FOL}U N' ............SS<;1=&

CUSTOS - SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPE

PESSOAL CELETISTA

Descrição N. Salário
Nominal

Encargos brio
+ Vale

Transporte

Custo Total

Enfermeiro - 30 horas

Tecnico de Enfermagem - 30 horas

Cuidadores - 44 horas

Servente ou Auxiliar de Serviços Gerais - 44 horas

R$
3 R$
5 R$
l R$

3.200.00
1.340.00

1.200.00

1.200,00

R$

R$

R$

R$

799.00
388,60

348,00

348.00

R$

R$

R$
R$

425,00 R$
425.00 R$
425.00 R$
425.00 R$

4.424.00 l R$
2.153.60 l R$
1 .973.00 l R$
1 .973.00 l R$

4.424,00

6.460,80
9.865,00

1.973,00

TOTAL DEPESSOAL 10 R$ 22.722,80

Obs.:
1 - Salários: Vide tabela anexar

2 - Insalubridade: 20% do SM = R$ 209,00;
R$ 216.00

DESPESAS

Descrição
custo Total

Agua. Luz, Telefone e Internet
Monitoramento
Gas de cozinha
Material Escritório. Limpeza e insumos

Manutenção. reparos e câmeras e reparos

Alimentação

R$

R$

R$
R$
R$

R$

300,00

325,00
496,20
450,00

l0.706,00

TOTALDE DESPESAS
R$ 12.277,20

1- Agua. Luz, Telefone. Internet correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde
2- Gás de cozinha. Monitoramento. etc: Base CAPS ll e SEMADS. .
3 - Café da manhã(pão. manteiga e café c/leite) R$ 3.00(3.C)0 x 15 x 30.5) : R$ 1U/u uu
4 - Almoça e Jantar R$ 9.40 cada refeição(9.20 x 2 x 15 x 30.5): R$ 8.418.00
5-Cha da noite R$ 2.00(2.00 x 15 x30,5): R$ 915.00

CUSTOTOTALDOPROJETO R$ i 35.000,00

Õiã;'ããÜ'ãiãoão



PROA.N'

FOLFIAN'

Visto

.3$)8:/giba
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CHAMAMENTO PÚBLICO N' XXXW2020 E.
PROCESSO NO XXXX/2020 PROA. N'J-i

FOL11A N'

M B
/

. P.

PREÂMBULO Visto . DLCA

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público que se acha aberta perante a COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇAO,o presente PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA. PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEDESENVOLVIMENTO.
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES. ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA de acordo com o especificado nos anexos deste edital.

'''\

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Leis Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e no

8.142/19901 Leí Federal n' 13.019/141 LeiFederal n' 13.204/2015e demais disposições
legais aplicáveis.

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE:Sala
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

de Licitações Paço Municipal

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE:Paço Municipal
n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone:(11) 4034-7115

Av Antõnio Pirex Pimentel

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS

INTEGRA DO EDITAL: Edital, seus anexos e descritivos do processo de seleção
poderão ser obtidos na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situado no Paço
Municipal, localizado na Avenida Antonio Pires Pimentel, no 2.015, Centro, Bragança
Paulista - SP ou disponível no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.
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l.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente EDITAL, a convocação de interessados
paraoPROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL DE INTERESSE PÜBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E
RECÍPROCO MEDIANTE MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIAde acordo com
o especificado nos anexos deste edital.

©

P. M. B. P. .
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DOVALORE DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
FOLE-lA N' .

..

2.1. o valor estimado para o custeio anual globaYis8btá-previsÍ#lâfi''ãReR$
400.873,80 (Quatrocentos Mil, oitocentos e setenta e três reais e oitenta
centavos), perfazendomensalmente o valor global de R$ 33.406,15 (Trinta
e Três Mil, quatrocentos e seis reais e quinze centavos), conforme
descrito nas Especificações do Objeto - Anexo l.

2.2. Os recursos necessários à contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Ficha 426 - Fonte de Recurso 01 - Tesouro sob
dotaçãoorçamentária: l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .01

''x

3 DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do certame as Organizações

tenhamatuação em atividade pertinente e compatível
atenderem a todas as exigências deste edital.

interessadas

ao objeto e
que
que

3.2. Não poderão participar do certame, as Organizações que:
3.2.1. Não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não

estejamautorizadas a funcionar no território nacionall

3.2.2. Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebradacom a Administração Pública Municipall

3.2.3 Que tenham em seu quadro de dirigentes:
a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomentou
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
''a" deste item;
servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor,

b

C

2
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proprietário, controlador ou integrante de conselho ©Q.t\bitl$rfg6. .
fornecedora ou que realiza qualquer modalidade($te uõlãiilé;àá4>8-.o-'-
Município. FOLE-\A N' ..-=

Tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos
últimos cincoanos, exceto se:

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputadosl

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçãot
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre o

recurso com efeitosuspensivo.

a
ç./ist(

3.2.4

3.2.5 Tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que
durar a penalidade:
a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Municípios
b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Públícal
suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão e
organização da esfera de governo da Administração Pública
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anosl

d. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e organização de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item "c"

e. Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal decontas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

C

3.2.6 Tenham entre seus dirigentes pessoas:
cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anosl

b. julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitaçãol

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e 111 do art. 12 da Lei n'
8.429 de 02/06/1992

a

3
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d. Para fins do disposto na alínea "a" do FH.b+Pçwj$Bj3à,üáb;lÉããa.
consideradosdébitos que decorram de gt11q$p$:.bg....llbêé®o..-de--
repasses pela administração pública ou qyRtãenham sidlàlgbjglQ.çW.,CA
parcelamento, se a Organização estiver em situação regular de
parcelamento.

3.2.7. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direitoe de políticas públicas.

3.3.Para o oferecimento de Propostas,r9çQlD911d4:$e a realização de Visita
!ésniÊa, deforma a obter pleno conhecimento das condições e eventuais
dificuldades para a execução dos trabalhos, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta.

3.4.As visitas aos Serviços de Saúde serão acompanhadas por profissional
designado pelaSecretaria Municipal de Saúde, habilitado a fornecer
informações e esclarecimentos capazes de permitir às
Organização/Organizações interessadas a oferecer propostas ao certame, bem
como obter uma visão compreensiva e suficiente para o cumprimento do
estipulado no presente edital.

3.5.A Organização receberá o Atestado de Visita Técnica- ANEXO
ll,devidamente assinado por representante designado pela Secretaria Municipal
de Saúde que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de
Habilitação.

4. DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E ESCLARECIMENTOS

4.1.As organizações interessadas deverão entregar o envelope contendo a
PROPOSTA, nomesmo local indicado para a abertura dos envelopes, até o dia
xx/xx/2020, às 09:30 horas,contendo externamente. os seguintes dizeres:

PRESIDENTEDACOMISSÃODESELEÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ENVELOPE-PROPOSTA
EDITAL DE CHAMAMENTO PtIBLICO NO xxx/2020

Processo n'xxxx/2020

Razão Social
CNPJ:

Endereço:
Telefone:
e-mail:
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4.2.A PROPOSTA TÉCNICA deverá seguir o modelo (!i$?Ú#aãe'ria'l+êl11g dq)t.CA
Proposta e Declaração - Anexo 111 e conter nomínimà/lst
4.2.1. Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o

projetoproposto;
4.2.2. Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os Indicadores

que aferirão o cumprimento das metasl
4.2.3. Prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metasl
4.2.4. Valor globall
4.2.5. Assinatura do Representante Legal (Nome, RG, CPF, cargo)l
4.2.6. Declaração de Ciência e Concordância da Organização.

4.3. Serão rejeitadas as propostas que não atenderem aos requisitos mínimos

4.4.As propostas recebidas após o prazo estabelecido neste edital não
serãoanalisadas.

4.5.Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado o
respectivoinstrumento de procuração com firma reconhecida e uma cópia
autenticada do RG e CPF do procurador.

4.6.A Organização que apresentar proposta está ciente e concorda comtodas as
obrigações constantes na Minuta do Termo de Colaboração e Termo de
Ciência e Notificação - Anexo IV.

4.7.Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos Envelopes
contendo PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO,
poderão ser solicitados ESCLARECIMENTOS por escrito, cabendo
àSecretaria Municipal de Saúdeprestar asinformações no prazo de até 01
(um) dia antes da data da sessão. Os esclarecimentos poderão ser solicitados
via e-mail, no seguinte endereço eletrõnico:smsasaud @blgggDç4:$p:gov.br

4.8.Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar
opedido até 5 (cinco) dias úteis antes do início da seleção, de forma escrita e
devidamente protocolado no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista, respeitado o prazo legal.

4.8.1 Serão inadmitidas impugnações enviados via fax, e-mail ou correio

4.9.Edital, seus Anexos e descritivos do processo de seleção poderão ser obtidos
na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situada no Paço
Municipal, localizado na Av. Antonio Pires Pimentel n' 201 - Centro - Bragança
Paulista - SP ou pelo endereço eletrõnico: www:blqgpnçp:$p:gpy:b! .
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5. DA SELEÇÃ0, CRITÉRIOS E JULGAMENTO pnOC:N' Si2ÇI)B.l (l
5.1 . Recebidos os envelopes na forma exigida, serão agêiljtHoê ÍNLíg..."-"="'''"'"

Sala de Licitações, situado no Paço Municipal, locã19ãdonã-7{V: Anton o Pares
Pimentel, n' 2015, Centro, Bragança Paulista, SP, no dia XX de XXde 2020, às
09:30 horas.

©

5.2.As propostas serão julgadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃOque
serájuntada aos autos.

5.3.As PROPOSTAS DE AÇÃO E DECLARAÇÃO -- Anexo lllserão julgadas
considerando os seguintes critérios e suas respectivaspontuações:

5.3.1. Na pontuação será considerado para os itens "a" e "b

a. O prazo máximo para o julgamento das propostas será de até 07 (sete)
dias úteis.

b. Será desclassificada a Organização que não atingir a pontuação total
mínima de 3,0 pontos.

O resultado do julgamento contendo a classificação preliminar, por item, descrito nona
Especificação do Objeto - Anexo l será publicado no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

6. DOS RECURSOS
6.1. Do resultado de classificação preliminar, caberá COMISSÃO ESPECIAL DE

SELEÇAOrecurso, no prazo de 5 (cinco) diascontados da publicação da
decisão, à que a proferiu, de forma escrita e protocolado no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
6.1.1. Serão inadmitidos recursos enviados via fax, e-mail ou correio;
6.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal

e/ousubscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela licitante.

Critérios Pontuação
Proposta de Ação - Individualização dos serviços previstos no objeto deste

Chamamento
a) Coerência entre metas e ações 1 0,00 a 3,00
b) Coerência das estratégias para atingir os objetivos e metas 0.00 a 3.00

Pontuação Avaliação
3,00 Atende integralmente o item
1,50 Atende parcialmente o item
0,00 Não atende o solicitado no item
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6.2.1. Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão no prazo de

5 (cinco)dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à
autoridade competente para decisão final.

©

6.3. O resultado dos recursos será divulgado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
e no endereço eletrõnico:www.braganca.sp.gov.br.

7 DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas,

o Municípioconvocará as proponentes classificadas para apresentação do
PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, num prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados a partirda convocaçãol

7.2. A convocação será realizada mediante publicação no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no site OFICIAL DO MUNICÍPIO, além de envio de e-mail
diretamente asproponentesl

7.3. Não serão aceitos pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇAOquaisquer
substituições aos documentosexigidos sob título de "protocolo"

7.4. Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em
seus originaisdeverão ser validamente apresentados:
7.4.1. por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficiall
7.4.2. por cópia autenticada, a qual poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, por servidor desta Administração
Municipal.

Todos os documentos deverão ser apresentados em língua
portuguesas no caso dedocumentos de origem estrangeira, deverão
estar acompanhados de tradução juramentada

7.4.4. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de
validade. serãoconsideradas válidas as expedidas com data não
superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento
das propostas da presente licitação.

7.4.5. Certidões emitidas via internet serão aceitas, sendo que suas
autentlcidades serãocomprovadas pela Comissão.

7.4.6. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado
o respectivoinstrumento de procuração com firma reconhecida e uma
cópia autenticada do RG e CPF do procurador.

7.4.3.

7.5. O modelo de Plano de Trabalho Anexo Vdeverá conter. no mínimo
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demonstrado onexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e
metas a serem atingidasl

7.5.2. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos
a seremexecutados:

7.5.3. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução
dasatividades ou dos projetos abrangidos pela parcerias

7.5.4. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metasa eles treladas:

7.5.5. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metasl

7.5.6. Valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso.

DLCA

7.6. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver deacordo com as
informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as
condições constantes no edital.

7.7. Para fins do disposto no item 7.10 a Administração Pública poderá solicitar
arealização de ajustes no Plano de Trabalho, observados os termos e as
condições da proposta e do edital, cujo prazo para efetivação dos mesmos
será de 15 (quinze) dias contados do recebimento da solicitação apresentada
a organização.

7.7.1. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito àcelebração da
parceria.

7.8.Considera-se parte integrante do Plano de Trabalho, o Plano deAplicação de
Recursos -- Anexo VI, assim entendido o desdobramento dos recursos que
serão repassados pelo Município, e sua respectiva utilização nas diversas
espécies de gastos a serem aplicados nos serviços, mais aplicação de
contrapartida pela Organização.

7.9.0s Planos de Trabalho serão avaliados em conformidade com oPlano de
Trabalho -- Anexo V e com o Plano deAplicação dos Recursos - Anexo
VI respectivamente.

7.10. Omodelo de Plano de Trabalho -- AnexoV estabelece osrequisitos mínimos
que o Plano de Trabalho deve conter para se classificar.

7.11.0s Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações
classificadaspreliminarmente serão analisados pela COMISSÃO ESPECIAL
DE SELEÇÃO, que escolherá a que mais se aproxime dos objetivos e metas
buscados pelo Município, para a celebração do Termo, considerando os
anexos deste edital, sendo considerada vencedora a que atingir a maior
pontuação na Modelo de Proposta e Declaração - Anexo lll.
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7.12. Os critérios de análise do Plano de Trabalho serão:. ..' "VÍStoÍlc-:=;;>
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7.13. Na pontuação acima será considerado o seguinte

7.14. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃOdesclassificará as Propostas:
1 - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o
valor do orçamento estimado no presente Editall
11 - manifestamente inexequíveisl
111 - que não contemplem atividade compatível com o objeto deste
Chamamentos

IV - com pontuação inferior a 06 (seis) pontos.

7.15. Ocorrendo a hipótese de igualdade de pontuação entre mais de umPlano
de Trabalho - Anexo Vpara a prestação dos serviços objeto do presente
edital, aseleção da organização vencedora será aquela que obtiver maior
pontuação no Plano deAplicação dos Recursos - Anexo VI.

7.16. Persistindo o empate, será considerada vencedora a Organização que
apresentar o menor preço.

7.17. Os critérios de análise do Plano deAplicação dos Recursos -- Anexo
Vlserão:

Critérios Pontuação
Plano de Trabalho - Individualização dos serviços previstos no objeto deste

Chamamento

a)Verificação da compatibilidade entre metas do trabalho e atividades 0,0 a 3,0

b) Justificativa contento todos os itens elencados no Plano de Trabalho -
Anexo v

0,0 a 3,0

c) Proposta de ação contendo todos os itens elencados no Modelo de
Proposta e Declaração - Anexo lll

0,0 a 3,0

Critérios Pontuação
1) PLANO DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento
a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do
chamamento

0.0 a 3.0

11) CONTRAPARTIDAS DA ORGANIZAÇÃO
Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

a) Equipamento próprio (Software de gestão que agregue valores
ao gerenciamento e objetivos da Organização)

0,0 a 3,0

b) Formação do quadro de pessoal 0,0 a 3,0

Ç
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Na pontuação acima, será considerado o seguinte:Vista7.18.

7.19. O prazo máximo para julgamento das propostas será de até 07 (sete) dias
úteis,podendo o julgamento ser concluído antes do prazo máximo
previsto.

7.20 Além da apresentação doPlano de Trabalho -- Anexo V e Plano
deAplicação dos Recursos -- Anexo VI, a Organização deverá
apresentar, no mesmoprazo estipulado no item 7.1, a seguinte
DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÂO:
7.20.1. cópia do estatuto e da ata de constituição registrados em cartório

e suas alterações, contendo:
a. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidade de

relevância pública e sociall
b. que em caso de dissolução da organização, o respectivo

património líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de

igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n'
13019/2014 e Lei Municipal n' 4447/14 e cujo objeto social
seja, preferencialmente o mesmo da organização extintas
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

d. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.
Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ,emitido no sítio eletrõnico oficial da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização
existe há. no mínimo 01 (um) ano com cadastro ativo.

Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da
parceria ou deobjeto de natureza semelhante de, no mínimo, ]
fum\ ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admitidos, sem prejuízo de outros:
a. instrumentos de parceria firmados com órgãos e

organizações da Administração Pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civill

b. relatórios de atividades com comprovação das ações
desenvolvídasl

c.

7.20.2

7.20.3.

10

Pontuação Avaliação

3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item
0,0 Não atende o solicitado no item
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ou a respeito delas
currículos profissionais de integrantes da organização da
sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados,
cooperados, empregados, entre outrosl

e. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica
no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes.
organizações da sociedade civil, movimentos sociais,
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicasl ou
prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior
pela organização da sociedade civil.

g. Comprovação de Regularidade de Débitos Relativos a
Créditos TributáriosFederais e à Dívida Ativa da União ou
Certidão Positiva com Efeitos de negativa Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

h. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço-- CRF/FGTSI
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos TrabalhistasCNDT=

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização
da sociedade civil,conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrõnico, número e órgão
expedidor da carteira de idorganização e número de registro
no Cadastra de Pessoas Físicas--CPF de cada um deles;

k. Cópia de documento que comprove que a organização da
sociedade civilfunciona no endereço por ela declarado, como
conta de consumo ou contrato de locaçãol]
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil cominformação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no artigo 39 da Lei Federal n' 13019/2014 , as
quais deverão estar descritas no documento (ANEXO VII)l

m. Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil sobre aexistência de recursos humanos para
a celebração da parceria (ANEXO Vlll).

®

f.

i .

j.

1 .

8. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO
Para a escolha da Organização que firmara este Termo de Colaboração com o
Município, haverá uma fase de habilitação e uma fase classificatória.

l
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8.1. A fase de habilitação consiste na análise do efetivo cumprimento dos

requisitosfixados no Edital

A fase classificatória consiste na análise do Plano de Trabalho enviada pela
Organização, elaborado segundo os requisitos previstos, respectivamente:
a) no artigo 1 16 da Lei de Licitaçõesl
A Pontuação relativa à análise do Plano de Trabalho somará até 9 (nove)
pontos. p. M. B. P.

PROC. N' 9$nQ:J geiiii)--
POLIDA N" ..........s::à5i.2

CRITERIOS DE DESEMPATE visto ............:É;=>:p ... 0LCA
Havendo empate na pontuação final do Plano de Trabalho de duas ou mais
Organizações, para o desempate será considerada a organização que obtiver
maior pontuação no Plano de Aplicação de Recursos -- Anexo VI.

8.2.

8.3.

9

10 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES
10.1 . Declaração de que(ANEXO IX):

10.1.1. não há em seu quadro de dirigentes:
a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomentou

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
'a" deste item;

c. nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como
diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de
empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de
contrato com o Municípios

IO.1.2. não contratarápara prestação de serviços, servidor ou emprego
público, inclusiveaquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou organização da administração pública

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou p rente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

l0.2. não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
l0.2.1. membro de Poder Público ou dirigente de órgão

organização da administraçãopública municipall
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo

em comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou

ou

l0.2.2.

12
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade,X2iilg riã#'gí;aa:
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;

l0.2.3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de
crimes de lavagem ou ocultação bens, direito e valores.

DLCF

l0.3. Declaração de que, no ato da assinatura do termo de colaboração, apresentará
os dadosdo estabelecimento bancário, número da agência e da conta corrente
específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente
Edital em instituição financeira pública a ser indicada pelo Município (ANEXO
x)

l0.4.Prazo máximo para conclusão da análise dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO será deaté 05 (cinco) dias, podendo o julgamento ser concluído
antes do prazo previsto.

l0.5. Mediante manifestação da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO será emitido
o resultado final, a serpublicado no Diário Oficial do Município, bem como no
endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

l l.DAHOMOLOGAÇÃOEDOTERMO
ll.l.Transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado à Autoridade

Superior, quehomologará o processo e adjudicará o OBJETO à
ORGANIZAÇÃO HABILITADA, cujo ato será publicado de forma resumida na
Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
www.braganca.sp.gov.br.

11.2.A Organização considerada vencedora será notificada para no prazo de
05(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assinar o respectivo
Termo, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente sob a
pena de decair do direito à contratação, mais multa de 10% do valor estimado
para contratação.

11.3.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quandosolicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município.

11.4. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar o Termo ou retirar
oinstrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar as
Organizações remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente Chamamento.
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12. DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO:'.--' .-.!!=
12.1. O prazo de execução e vigência do termo será de 12 (doze) méÉes,

contando a partirdo recebimento pela Organização parceira da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e
obedecendo-se os limites legais.

®
DICA

12.2. A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para vistoriar
aexecução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e a
prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

13.DA COMISSÃO

13.1. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO
DEACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.
13.1.1. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será

constituída pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Finanças, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura de
Bragança Paulista e representante(s) da CONTRATADA, pertencente
ao seu quadro de funcionários,bem como por representantes do
Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:
a) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação do Contrato de Gestãol

b) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização
social;

c) elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de
rese rva/empen h o/liq uidaçãol

d) elaborarRelatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas
mensais para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

e) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de

avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato.
13.2.A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir

quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e
elaborar o Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

13.3.0s Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

ll.DA PUBLICIDADE

11.1.0 edital será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial da União, do
Estado elmprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
www.bra banca .sp .qov .br.

14
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11.2.0s demais atos, tais como: julgamento das fases lj6itatórias (hgjljyB$ão/.. NEGA
Inabilitação eJulgamento das propostas, conforme aplicável), interposição de
eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicados no
Diário Oficial do Estado elmprensa Oficial do Município e no endereço
eletrõnico: www.braaanca.se.aov.br.

©

12.DAS ALTERAÇÕES

12.1.0 Plano de Trabalho poderá ser alterado, parcial ou totalmente, a qualquer
tempo,durante o processo de acompanhamento e fiscalização do Termo de
Colaboração.

12.2.Caso seja recomendada alteração de valores, isto implicará, sempre que
possível, narevisão das metas pactuadas.

12.3.Caso seja recomendada a revisão das metas, isto poderá implicar na
alteração do valorglobal pactuado, tendo como base o custo relativo.

12.4.A alteração contratual de que trata este dispositivo deverá ser feita através
dacelebração de Termos Aditivos, tanto para acréscimo ou supressão, desde
que comprovada aeconomicidade, com prévia justificativa por escrito, aceita
pelas partes, através de declaração de interesse de ambas as partes e
autorização pelo Secretário Municipal de Saúde.

13.DAS SANÇOES
13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, e da

legislaçãoespecífica, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
1. advertências
11. suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização
da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por prazo
não superiora 2 (dois) anos;

111. declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou
celebrarparcerias e contratos com órgãos e organização de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos

15
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resultantes, e após decorrido
subitem 13.1, inciso ll.

% DEBRAGAN

o prazo da sanção

13.2. A sanção estabelecida no subitem 13.1, inciso ll e 111 é de competência
exclusiva daSecretária Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação da penalidade.

14. DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

14.1 A participação da Organização no processo de Chamamento Público implica
naaceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos
do Edital, que passarão a integrar o Termo de colaboração como se
transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo do Edital, bem
como na observância dos regulamentos administrativos e das normas
técnicas aplicáveis, não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações
de seu desconhecimento em qualquer fase do processo de Seleção e
execução do termo de colaboração.

14.2.E facultada à COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, em qualquer fase do
processo de Seleção, apromoção de diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do Processo, sendo vedada a inclusão posterior de
documentos ou informações que deveriam constar originariamente na
PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO, APLICAÇÃO DE RECURSOS E
DOCUMENTAÇÃO.

15 DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

15.1.Integram opresente edital, como se nele estivessem transcritos. os seguintes
Anexos:

ANEXOl-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
ANEXO ll -ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ANEXO lll -MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO.
ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO E TERMO DE
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ANEXO V -PLANO DE TRABALHO.

ANEXO Vl-PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS.
ANEXO Vll-DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇÃO DOTERMO.
ANEXO Vlll-DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES PARA
AREALIZAÇAO DO OBJETO PACTUADO
ANEXO IX-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS.
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ANEXO X -DECLARAÇÃO BANCÁRIA.
ANEXO Xl-TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO
DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO
COLABORAÇÃO.

ANEXO Xll - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

DE TRABALHO -
DO TERMO DE

-METAS

Bragança Paulista, XX de XXXXXX de 2020

JESUS ADIB ABICHEDID PROC.N

Prefeito do Município de Bragança Paulist

P. MI. B. P

IQLt-IA í\lo

Visto DLCA

MARINA DEFATIMA DEOLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXOI

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO PROA.NO

FOLE-IA NO

P. M. B. P

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, ÕÕÜVi'ÜÊiiÊlf''E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS. COM
DEFICIENCIA

DLCA

1.1 Valor Anual: R$ 400.873,80 (Quatrocentos Mil, Oitocentos e Setenta e
Três Reais e Oitenta Centavos).

1.2 Valor Mensal: R$ 33.406,15 (Trinta e Três Mil
Reais e Quinze Centavos).

Quatrocentos e Seis

MARINA DEFATIMA DEOLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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P. M. B. P.

PROA. N' }3&8; / $KD©l

FOLHA N' 3'%êÍ

Declaro para fins do Chamamento Público NO XXX/XX
ViStri ...............;!e:92>

XX,Processo N'XXXX/XXXX,
que a organização
realizou visita técnica nos serviços.

ANEXOll
ATESTADO DEVISITA

DLCA

(especificar a unidade e endereço), para fins
de apresentar adequadamente sua proposta.

Bragança Paulista, de de

Representante da Secretaria Municipal de Saúde que acompanhou a visita

Nome

Cargo

Recibo do atestado pela organização proponente

Nome

Cargo da organização

RG

CPF

Data /
/





PjiEFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA©
P. M. B. P. .

PROC. N' 53]Ç;&/s2Si;E2D.--
FOLHA N' JO

Visto ....,..........ê:;3lk.
3.1. Plano de Ação: (norteador das atividades das unidades de saúde para o

atendimento dasmetas propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas)

3.DEFINIÇÃO DE METAS

4.DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a tem conhecimento do objeto
do edital doChamamento Público XX/XXXX, está ciente e concorda com as
demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se responsabiliza,
sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local.XXdeXXXXXXdeXXXX.
(Assinatura do representante legal da organização)

21

0 METAS
10 que se
pretende
atingir)

AÇOES
ÍO que?)

ESTRATEGIAS
IComo?)

RECURSOS
Ifinanceiros
materiais e

humanos),

PRAZODE
EXECUÇÃO
IPeríodo de

:empo)
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ANEXOIV

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO NO XXXXX/XXXX

h4. B. P.

'iÀll"

DLCA

PROCESSO NOXXXX/XXXX
CHAMAMENTO PUBLICO N' XXX/XXXÍ(}t'

V \

Gestor do Termo de Colaboração

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida Antõnio Pires Pimentel, n' 2015.
Centro,inscrito no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65 neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, DR.JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG n'

r'PF no

conforme atribuições legais, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a
organização social
CNPJ sob n.o . com

e

inscrita no
sede a

R.o

denominado
l sob

bairro

, CEP:
PARCEIRA,

no Município de

ora
denominada representada neste ato pelo

portador do RG sob
CPF sob n.o

.,firmam o presente Termo de Colaboração
de acordo com o que consta no Chamamento Público, que fica fazendo
parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal n'
13.019/2014, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância

ORGANIZAÇÃO

R.o e

com o instrumento convocatório

CLAUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1. Destina-se a prestação de serviços deDESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIENCIAde acordo com o especificado nos anexos.

1 .2. O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário

22
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1.3. O Plano de Trabalho poderá ser reformulado a qualquer tempo, por

solicitação de qualqueruma das partes, desde que as alterações ocorram por mútuo
consentimento e seja formalizado através de termo aditivo.

®
CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigênciade 12 (doze)
partirda assinatura presente.

meses a

M. B. P.P

2.2.Fazem parte integrante deste TERMO DE COLABORAM:AQ.;

a) Anexo 1 -- Programa de Trabalho; Vigia
b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliação;
c) Anexo 111 - Termo de Permissão de Uso.

r

:: =T$ê'»'--
..,=3
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''\
CLAUSULATERCEIRA DASCOMPETÊNCIAS EOBRIGAÇÕES

3.1. Compete à Prefeitura do Município de Bragança Paulista, através da
SecretariaMunicipal de Saúde:

Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de
Monitoramento e Avaliaçãoobjetivando o monitoramento e a avaliação
do objeto da parcerias
Supervisionar e assessorar técnica e administrativamente, o
atendimento previsto noTERMO DE COLABORAÇÃO, desde a sua
implantaçãol
Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento dos
serviços de saúdes
Acompanhar a educação em saúde dos recursos humanosl
Acompanhar e fiscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o
cumprimento dasCláusulas da Parceria e a execução do Plano de
Trabalho aprovados
Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais
permanentesadquiridos com recursos provenientes da parceria ou
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúdes
Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/adiamento da
parceria mediante aanálise e regularidade de toda a documentação
exigida e atendimento às disposições legais vigentes.
Garantir, quando couber, o pagamento das contas referente às
concessionárias de serviços públicos,com recursos da parceria,
conforme previsto no Plano de Trabalhos
Responsabilizar-se, quando couber,pelo pagamento das despesas
referentes à água, luz, telefone einternet nas unidadesl
Efetuar, quando couber, a cessão do imóvel através de permissão de
uso, bem como dos mobiliários e equipamentos permanentes

1 1

l l l

lv.
v.

VI.

VII.

VIII.

lx.

x.
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indispensáveis ao regular funcionamento das atividades, enquanto
vigente o presente Termo de Colaboração.
Disponibilizar, quando couber, servidores públicos de carreira, que
comporão as equipes dos serviços.

XI.

P. h4. B. P.
Pn:''('. w'

FOt.il/:\ i3.2. Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA:

1. Prestar atendimento, conforme Plano de Trabàlhb -aprovadlÉljbla--
SecretariaMunicipal de Saúdes

Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação
de nenhumanatureza=

Contratar por sua conta, pessoal qualificado e suficiente à prestação
do atendimento,através de processo seletivo específico, conforme
orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde,

comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial
trabalhista e previdenciária.

Manter recursos humanos, materiais, equipamentos e serviços
adequados ecompatíveis, tendo como referência os padrões adotados
pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como: distribuição de vagas.
processo de trabalho, quadro de funcionários, visando o atendimento
com excelência do objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO. bem
como o alcance das metas propostas no Plano de Trabalho, na
conformidade da legislação vígentel

Responsabilizar-se, quando couber, pela compra dos materiais
necessários para o bom funcionamento dos serviços, tais como:
materiais de expediente, materiais de limpeza, materiais para
manutenção, dentre outros.

Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo
com asorientações e diretrizes técnicas e operacionais definidas pela
Secretaria Municipal de Saúde.
Arcar com as despesas decorrentes de cobertura de gastos com
reforma e ampliações, quando for o casos
Garantir aos usuários, funcionários e comunidade o acesso às
informações contidasno Plano de Trabalho, de forma a subsidiar a
avaliação do atendimento prestador
Entregar, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde,informações, relatórios e documentos solicitados para garantir
o atendimento, acompanhamento e avaliação do presente Termo de
Colaboraçãol
Cumprir o Calendário de Atividades estipulado e homologado pela
SecretariaMunicipal de Saúdes

Zelar, quando couber, e manter o prédio, os equipamentos e os
materiais em condições de higiene,segurança e uso, de forma a
assegurar a qualidade do atendimentos

DLCA

l l .

l l l .

lv.

v.

VI

VII.

Vlll

lx.

x.

XI
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XII.

Xlll

Zelar, quando couber, pelo mobiliário e imóvel próprio
mantendo-os em condiçõesadequadas de uso e
responsabilizando-se pela manutenção, reparos e reposiçãol
Devolver, ao término do Termo de Colaboração, todos os bens
móveis públicos municipais que se encontrem em seu poder.
assumindo, o representante legal da empresa, a condição de
FIELDEPOSITARIO destes=

Garantir o livre acesso dos agentes da administração pública, do
controle interno edo tribunal de contas correspondente ao processo,
aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto.
Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia lO (dez) de
cada mês, o relatório dediretoria e o relatório de execução de
atividades desenvolvidas no mês anterior e em até lO (dez) dias
após o encerramento de cada bimestre.

Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre quaisquer
eventos quedificultem ou interrompam o cumprimento das atividades
pactuadas, bem como o curso normal de execução do presente
tarrnn

Prestar contas das verbas repassadas nos prazos estabelecidos nas

cláusulas específicas, atendendo o que prevê a legislação pertinente.
em especial a Lei 13.019/2014 e a Instrução do Tribunal de Contas no
002/2016.

As unidades da rede parceira poderão adquirir bens permanentes
com asverbas repassadas, caso em que esses bens deverão ser
objeto de doação e incorporação à Prefeitura do Município de
Bragança Paulista/Secretaria Municipal de Saúde, na ocasião da
prestação de contas parcial, sob pena de desconto do valor do bem
nãoincorporado.

mtm 8
DLCA

funcionâriTê

Xlv.

xv.

-''''\

XVI

xv1 1

xv l l l

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNCIONAMENTO

4.2. Os horários de início e término do atendimento nos serviços serão
estabelecidos pela Secretaria Municipalde Saúde, de forma a atender as necessidades
da demanda local.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O valor total estimado da presente Colaboração é deR$ XXXXXXXX. (por
extenso), correspondente aprestação de serviços deDESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA, onerando a seguinte rubrica orçamentária: Ficha XXXX
Fonte de Recurso 01 (Tesouro) sob dotação orçamentárias XXXXXXXXXXXXXXX e
Ficha XXXX -Fonte de Recurso 05 (Transferências e convênios federais) sob dotação

25
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orçamentária XXXXXXXXXXX, a serem pagas em 12 (doze) parcelas a vencer no
segundo dia do mês subsequente.

5.2. As parcelas serão suspensas sempre que a organização não cumprir os
prazos estabelecidos paraas entrega da prestação de contas, relatório e demais
documentos exigidos pela Secretaria de Saúde

5.3. Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução (#p gPi(8Í? $p
acordo com asnormas do Tribunal de Contas do Estado de são PquloC. ?i.g&)g,/QE&D

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇOES visto .....iÉ:â.......a.CA

! a

6.1. Nos casos de pedido de aditamento doTERMO DE COLABORAÇÃO.
deverá ser apresentada a documentação comprobatória e pertinente ao motivo do
aditamento, bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho, devendo o
processo ser instruído com a proposta de aditamento da empresa à Secretaria
Municipal de Saúde competente.

CLÁUSULASÉTIMA DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1.Em consonância com legislação vigente e pertinente a matéria, fica
designado =comoH =Gestorda parceria

7.2. Em consonância com a legislação vigente e pertinente a matéria, a
Comissão deMonitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.'
de de de , que realizará a homologação do relatório de
monitoramento e avaliação da parceria

7.3. As metas e formas de constatação dos resultados serão aquelas constantes
do plano detrabalho aprovado.

7.4. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, do Controlelnterno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do
boleto

7.5. O gestor providenciará relatório sobre a execução, analisando,
principalmente, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de
trabalho, por todos os meios possíveis de comprovação, tais como conferência de lista
de presença, material fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes
das despesas.

.''''\

CLÁUSULAOITAVA-DACOMISSÃO

8.4. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTOEAVALIAÇAO.
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8.5.A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será constituída

pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Finanças, pertencente ao
quadro de servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s) da
CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcionários, bem como por
representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:

f) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamenlp. q.4pxlgjiqção
do Contrato de Gestão; pr?oc. N' 91ãÉI)à-/ .$QN..g

g) acompanhar e analisar as prestações de contas da orgãüiüaçãó.$Qçiê1l:!8b

h)elaborar e executar o Sistema de Pagamentustcom oçglçiÊ:2..gg.OLCA
rese rva/em pen ho/l iquidaçãol

i) elaborarRelatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas mensais
para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

j) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação,
acompanhamento e fiscalização do contrato.

8.6. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o
Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

8.7. Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

CLAUSULANONA DAPRESTAÇAODECONTAS

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização deverá conter
elementos que permitam ao gestor do Termo de Colaboração, avaliar o andamento ou

concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, nos termos do disposto na Constituição Federal, Leis
Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n' 8.142/1990; Lei Federal n' 13.019/14;
LeiFederal n' 1 3.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULADÉCIMA-DARESCISÃO

10.1. Constitui motivo para rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃOo
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando
constatadas a utilização dos recursos em desarco com o Plano de Trabalho e a falta de
prestação de contas.

l0.2. A rescisão pelo motivo determinado no caput não gera direito a indenização
aqualquer título para a organização.

CLAUSULADECIMAPRIMEIRA-DOFORO
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10.1. É competente o Foro da Comarca de Bragança Paulista, Estado de São

Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste TERMO DE
COLABORAÇÃO.

l0.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento
em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

©
se originar

Bragança Paulista, de de

PROA.NO

FOLE-IA NO

PREFEITO MUNICIPAL Vista

MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
CONTRATANTE

DLCA

Nome do Representante daorganização
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l RG N'

RGno2
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ANEXOl-TERMODECOLABORAÇÃO

PROGRAMADETRABALHO

Anexo ao contrato

®
P. M. B..P.

P"C. N''32Sl8: / d:ÉB:2
FOLHA N' ........3:il

DLCAVisto
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ANEXOll-TERMO DECOLABORAÇÃO
%

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO RL....M.;.. B.
METAS QUANTITATIVAS E QUALITATlyASpnoc. N' $X:ê!;/

F{DLi-iA NO cy'

Visar ...--.........eii;

P.

DLCA

l INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a
partir da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos
nesta Sistemática.

Para os efeitos desta Sistemática. considera-se:

e Ações - realização de alguma atividade que resulte na criação ou
modificação de uma realidades

. Indicadores - unidade de medida das ações/metas que indicam a realização
da ação/meta definidas

. Metas -- definição da imagem-objetivo que se quer alcançará
e Acompanhamento - comparação entre os quantitativos programados no

Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratuall

2.METODOLOGIA

As metas quantitativas e as metas qualitativas pactuadas correspondem à parte
variável do repasse financeiro que está condicionado ao cumprimento, a
apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos e de
acordo com o desempenho apresentado.

2.1.A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o prazo
máximo de apresentação de cada competência e terá como base as
informações comprovadas das metas quantitativas e qualitativas
mensalmente apresentadas.

2.2.As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão
considerar a pontuação máxima durante o período de implantação previsto
no descritivo das metas.

2.3. Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadrimestral,
as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas individualmente de
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acordo com o mês de competência e através de Termo de Anuência da
CONTRATADA.

®
PRQC

3. METAS QUANTITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema tónico de Saúde (SUS), bem como nas normativas preconizadas para a
reabilitação e atenção psicossocial. Todas as ações serão acompanhadas
mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

3.1.Produtividade

4. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Único de Saúde. Todas as ações serão acompanhadas mensalmente e
avaliadas quadrimestralmente.

q

As ações e metas ora pactuadas visam o constante aprimoramento dos
serviçosobjeto do Termo de Colaboração ao qual o presente SISTEMA DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS QUANTITATIVAS E
QUALITATIVAS pertence.

Os indicadores objetivam identificar a qualidade e o atendimento dos objetivos dos
dos serviços a que se refere aPRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE

DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÉNCIAe serão avaliadas a
partir das informações constantes da documentação comprobatória apresentada
até o dia 10 de cada mês subsequente à realização.

4.1.Em caso do não atingimento total da meta pactuada, será avaliada a faixa de
desempenho alcançado, no caso do resultado total obtido ser inferior a 77 pontos

Descrição dos Serviços Cadastros
Ativos

Produtividade

SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIAEINCLUSÃO DE

CRIANÇAS. ADOLESCENTES. ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA

200 1.696

Total 200 1.696



PjiEFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

(70%) por 02 (dois) meses consecutivos ou 03 (três) intercalados no período de 12
(doze), a continuidade da parceria deverá ser avaliada pela Secretária Municipal de
Saúdeeconsideradosos trabalhos da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO.

P. M. B. P.

4.2. Indicadores de Qualidade

,(::D\ DLCA

SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

E.M.BP
PR
FO
VISTO

ENCERRAMENTO DO VOLUME: ''::1111''

  PROCESSO ADMINISTRATIVO
'Rq.0.3/ '2..o .2.

  LICITAÇÃO (lJe/.*.«{t. C»lO /BoP
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Prefeitura do Município
de Braeança Paulista

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
COMPRAS E ALMOXARIFADO

\lÜ.-a
Processo Administrativo SMA / DLCA N.oClgk:)$4

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OI0/2020

'qi

l

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA .PROCESSOS DE

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM
REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM
O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE
PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

C

1 , ' +
' b.
l , .'

l

REQUISITANTE:...:2.

INICIO ..... -H -- ----

ABERTURA: 'l a .ox- .!., b lq



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.M.BP
PROC. n' g!.g:P3

VISTO:.

,-4
DLCA

ABERTURA DO VOLUME::.:l:ia

- cx,..,.. É. 't'2-.
FUNCIONÁRIO

/'

Av. Antânio Pires Pimentel, n' 2015 -- 12914-001 -- Bragança Paulista-SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO

LICITAÇÃO

pÁGINAINICIAL  
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PjiEFEITUjtA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA@
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO EluMx Bh.P: .

PROA. N'q8:B. /.iZ9a0

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA FOLHAS'..

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX "

TERMO DE COLABORAÇÃO N'(DE ORIGEM):

OBJETO:DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA

DLCA

ADVOGADO(S):r')

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual. até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrânica aosinteressados.

LOCAL e DATA: Bragança Paulista, de

CONTRATANTE

Nome e cargo

E-mail institucional: SDBg$ê14d9@bltggêDça.st

E-mail pessoal:
Assinatura :

de

iov.br

CONTRATADA

Nome e cargo:
E-mail institucional:

E-mail pessoal:
Assinatu ra :

(") Facultativo. Indicar quando já constituído
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ANEXO V P. M. B. P

MODELO DE PLANO DE TRABALHO PROC. N'Ç3%l)à./QÍt189
FOLHA Fq' '''::'loba

TRABALHoAÇOES NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇ VistoDO PLANO DE 0LCA

1.1.

';= =E':;::;;=T:.=1=L=\ll=.=
T 3Ê :l::'n';::FH=1==.:1:1==

''\ 2. IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização
Ne CNPJ:

Endereço:.

Bairro
CEP

UF=

Cidade

Telefones: E - mail

2.2. Nome do responsável pela Instituição:
CPF

Cargo
Endereço:

CEP

UF: Telefones
Cidade:

E -- mail

Bairro

2.3. Mandato da atual Diretoria

2.4. Nome da Coordenadora
CPF

R.G:

Endereço:
.Cargo

CEP

UF=

Cidade

Telefones:

Bairro

E - mail:

2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto

2.6. Data da Fundação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA©
3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

PROA.N'.
FOLHANO

M. B. P.

3.1. Identificação do Objeto:

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
3.3. Capacidade de Atendimento:

3.4. Forma de Atendimento:

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:

3.6. Caracterização da Clientela:

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria
3.8.ValorGlobal:

''x
4.DEFINIÇÃO DE METAS

4.1. Plano de Ação: (norteador das atividades para o atendimento das metas
propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a realidade e as atividades
ou metas a serem atingidas)

5 IDENTIFICAÇÃO
5.1 . Nome do Serviço
5.2.Endereço
5.3. Funcionamento

5.4. Caracterização

6.JUSTIFICATIVA
6.1. Legislações pertinentes:
6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde:

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado
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rJ<K.U.EI'l'UltA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA©
P. M. B.. P.. .

PROC. N'g€3ià. /Q$;8Q--
FOLHA N' ........=::::X:Z&

7.PROPOSTADEAÇÃO

7.1. Objetivos e duração da Proposta.

7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e funcional e

7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços.

7.4. Diretrizes de atuação: sistema de planejamento e acompanhamento do trabalho
das equipes de saúde, bem como, na relação com a comunidade.
7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio.

8.AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL

9.REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(Cidade), XX de XXXXX de XXXX

Marina de Fátima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
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rKK.F.EllURA MUNICIPAL DE Bji.AGANÇA PAULISTA©
ANEXO VI P, M. B..P.

MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS. N'1:32Él8= /bkl)c«l)

Visto ...:===.
1. 1nfomlações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação deRecursos.

DLCA

'Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada

a) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão
de uso enquanto vigente o termo de colaboração.

''''\

b)
Os casos em que a Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos
permanentes indispensáveis ao regular funcionamento das atividades.

c)
Os casos em que a Prefeitura se responsabilizará pelo pagamento das taxas
de água, energia elétrica, gás, telefone e internet.

d)
Os casos em que a Prefeitura disponibilizará servidores públicos de carreira.

que comporão.a equipe, não podendo ser inclusos no quadro de
funcionários da Organização. '

e)
Os casos em que a Organização se responsabilizará pelas adequações e
manutenções prediais (ex.: troca de lâmpadas, troca de torneiras, conserto
de tomadas e interruptores. reparos elétricos e hidráulicos, jardinagem e
outros), ou seja, manutenções corretivas em geral, que se fizerem

necessãnas para o desempenho do objeto do presente certame, prezando
sempre pela segurança dos alunos e funcionários, a ser aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúde desde que atendido o Plano de Trabalho para
execução da parceria. '

D Os recursos públicos previstos para os repasses mensais em forma de
desembolso perfazem o montante de R$ (......................... reais) mensais.
perfazendo o total de R$ ........ (................. reais), para o atendimento de
XXXX (XXXXXXXXXXXXX) de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos ou a
completar, em período integral e/ou parcial,conforme discriminado no
ANEXO VI.
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REFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

APLICAÇÃO DE RECURSOS
FINANCIAMENTOTOTAL

2.1.RECURSOS HUMANOS

l.previsão de receitas e despesas)
P. M. B. P.

PROC. N:98:B:: / )i)l;ig(.)
FOLHA N' '''':=q lO

''''\

2.2.SERVIÇOS DETERCEIROS
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QT Funç

ao go

Car ERegam

e

Trabal
hasta

Sala

rio

Líqu

ído     
Benef

IC10s

Jb.l"ü
T  

Rescis

ao

1/12 :
Dema

IS

Encar

gos      
TOTA

L                             

Fonte de Recurso:
MUNICIPAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    

Fonte de Recurso:
FEDERAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    

  Fonte de Recurso;
ESTADUAL    

  Natureza da Despesa Custo mensal  
       
  TOTAL    



2.3. DESPESAS DE CUSTEIO (Material de consumo)
P. M. B. P,

PROA.NO /

Fonte de Recurso
MUNICIPAL

Natureza da Despesa Custo mensal

DLCA

TOTAL

utilizar até 5% do valor do contrato. IO (Equipamentos e Material Permanente)

Fonte de Recurso
MUNICIPAL

Natureza da Despesa Custo mensal

TOTAL

3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Valor do repasse municipal)

3.1.COLABORAÇÃO

Concedente:
5a 6a 7a

Par l Pare l Par
cela l ela cela

8a ga 10a l la 12a
Par Parc Par Parc Par
cela ela cela ela cela

3.2- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / AUXÍLIO

Concedente - Fonte Municipal
la 2a 3a 4a 5a

Par Par Par Par Par
cela cela cela cela cela

8a ga 10a l la 12a
Par Parc Par Parc Par
cela ela cela ela cela

4. CONTRAPARTIDA (quando houver): R$

4.1. VEÍCULO PRÓPRIO: 0 sumo não. Quantos

4.2. BENEFÍCIOS: 0 sim ( ) não. Quantos
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA

4.3. EQUIPAMENTOS PROPRIOS (Software de gestão e/ou pedagógico que
agregue valores ao gerenciamento e objetivos da Organização): 0 sim 0
não. Qual/Quais

4.4. FORMAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL: ( ) sim ( ) não. Total de horas

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

gal da empresa) P..Mc.. B. P.
PPiOC. N' .il>Í2i:ã.,/ a(''tÜ:""\
FaLIdA N' ......Sll

©

semanais/mensaisemana

(Assinatura do representante lea n

DLCAVisto''3
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PjiEFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTAW
ANEXO Vll

DECLARAÇÃODE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRABÃ@ B. P.
DO TERMO PROC. N'13ãC15b../.$2làê.É}

FOLHA N' '':q l
Visto ''"--ç==,.Z

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado.
brasileiro/a, portador/a do RG n' e ' do CPF

, na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob

, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital deTERMO DE COLABORAÇÃO N.' XXXX/XXXX PROCESSO NO

XXXX/XXXX, que a organização atende a todosos requisitos previstos na legislação
vigente para a celebração do termo de colaboração, e que a organização e seus
dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39
da Lei Federal n.o 13.01 9/2014 e alterações

DLCi

da

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA© ANEXO Vlll

DECLARAÇÃO DE RECURSOSHUMANOS PARA AREALIZAÇÃO DOP
PACTUADO PROA.N'!32

FOLHAN'

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade cixàÍ$jtoabãixõ:ãggiliãdo

brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF
no , na qualidade de dirigente do/a (nome da

organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob
Ro , DECLARO, sob as penas da lei, e para
fins do TERMO DE COLABORAÇÃON.' XXX/XXXX PROCESSO N' XXXX/XXXX, que
a organização da sociedadecivil possui recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado.

DLCA

da

.'''''\ Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
P. M. B. P.

PROC. N'gB1:)8.. / gIBa...
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMEN'FqÊ4A N. ....={ \

Visto .......::Z;:à.

@

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob n'
DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do TERMO DE COLABORAÇÃON.o
XXX/XXXX -- PROCESSO NO XXXX/XXXX, que a organização:

não poderá contratardirigentes:
a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração

pública municipall

b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste iteml

c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário,
controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora ou que realize
qualquer modalidade de contrato com o Município.

1 1 não poderá contratar funcionários:
a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração

pública municipall

b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentáriasl

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração
pública ou contra o património público, de crimes eleitorais para o$ quais a lei
domine pena privativa de liberdade e de crimes de lavagem ou ocultação bens,
direito e valores.

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PjiEFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
P. M. B. P

PROA. N'3©&/A)30

Visto

©
ANEXOX

DECLARAÇÃO BANCÁRIA
DLCA

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-
assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedadeCivil XXXX/XXXX -- PROCESSO NO
XXXX/XXXX.DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das
despesas do Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária
específica para o Município de Bragança Paulista, os quais os dados deverão ser
apresentados por ocasião da assinatura do Termo de Colaboração.

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO XI P. M. B. P."". " ";:.Ê==;1; Íll.". " "......$JÜ án
FOLlIA N' '':q,x-x
Visto é=T'--:à:.. DLCA

DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM GESTÃO COMPARTILHADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIAPROPOSTO PELA
SECRETARIA MUNICIPALDESAÜDE

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal n' 9.394/961 Lei Federal n'
13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015, Decreto Federal n' 8.726/16, Lei Municipal n'
4447/14 e demais disposições legais aplicáveis.

OBJETO: Com mútua colaboração e em regime de parceria, celebrar termo de
colaboração como município para aPRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

DESENVOLVIMENTO, CONVIVENCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS. COM DEFICIENCIAvisando atender a
demanda do município de Bragança Paulista, de acordo com o especificado nos
anexos deste edital.

1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM
DEFICIENCIA

1.1. 0BJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e
detalhamento dos serviços necessários a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES. ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIENCIA, no
Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

1.2. INFRAESTRUTURA GERAL

1.2.1. Compete à Organização Social de Interesse Público (OSCIP).
disponibilizar infraestrutura para o atendimento dos serviços objeto
deste termo de referência, a qual deverá conter minimamente:
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1 .2.1.1. Recepção com sala de espera compatível com o número de
atendimentos;

1 .2.1 .2. Salas de atendimento adequadas aos serviçosl
1.2.1.3.Sanitários para uso dos usuários, devendo atender a

legislação sanitária e padrões de acessibilidades
1.2.1.4.Sanitário para uso restrito da equipe de saúde, devendo

atender a legislação sanitária e padrões de acessibilidades
1.2.1.5. Equipamentos e insumos necessários à prestação dos

serviços. P. M. B. P.
PROC. N'õiã12$11à: / .t©@3--

visto. .:.!i$2 DLCA
1.3 COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

1.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência, com
no m mimo:
1 .3.1.1. Coordenadora

1.3.1.2. Psicóloga
1.3.1.3. Psicopedagogal
1.3.1.4. Fisioterapeutal
1.3.1.5. Arte Terapeutas
1 .3.1 .6. Professor de Educação Física adaptadas
1.3.1.7. Fonoaudiólogal
1.3.1.8. Musicoterapeutal
1 .3.1 .9. Instrutor de informática adaptadas
1.3.1.10. Auxiliar Administrativos

1 .3.1.11. Auxiliarde Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseios
1 .3.1 .12. Motorista.

''''3

1.4 DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1.4.1 Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento Infantil
Os serviços de que trata o presente termo de referência serão
destinados a população do município de Bragança Paulista
(crianças, adolescentes, adultos e idosos com deficiências).
residentes em zona urbana ou rural, a partir de acolhimento e
avaliação de equipe multiprofissional, sendo considerada a
singularidade dos indivíduos, conforme segue:

1 .4.1.1 . Crianças de 0 a 3 anos
1.4.1.1.1. Objetivo: Promover a intervenção preventiva

para desenvolvimento global da criança, bem
como orientar familiar e/ou cuidador para o
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enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao

comportamento da criança com deficiência.
Plano de Assistência: Ofertar intervenção

preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras,
por meio de solicitações que visam promover o
desenvolvimento global da criança desde o
nascimento, conforme critérios a seguir:
a. Quantidade de crianças por grupo: 06.
b. Quantidade de atendimento por semana:l

vez, com duração de 60 minutos cada
Profissionais envolvidos: psicólogal

fonoaudióloga, professor de educação física e
fisioterapeuta. p. M. B. p.

--... ~.ãç© úaW
FOLHA N' .. ''''q loX:

Visto

1.4.1.1.2.

1.4.1.1.3.

1.4.1.2.Crianças de 4 a 7 anos
DLCA

1.4.1.2.1. Objetivo: Promover o desenvolvimento
cognitivo, perceptivo-motor e físico, bem como
orientar familiar e/ou cuidador para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao
comportamento da criança com deficiência.

Plano de Assistência; Ofertar intervenção
preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras,

por meio de solicitações que visam promover o
desenvolvimento global da criança na faixa etária
estabelecida, conforme critérios a seguir:
a. Quantidade de crianças por grupo: 06.
b. Quantidade de atendimento por semana:l

vez, com duração de 60 minutos cada.
Profissionais envolvidos: psicólogal

fonoaudióloga, professor de educação física e
fisioterapeuta.

1.4.1.2.2.

1.4.1.2.3.

1.4.2. Psicoterapia Infantil
1.4.2.1. Objetivo: Promover o suporte sócio afetivo para crianças

entre 05 e 12 anos, a partir de atendimentos individuais ou em
grupo e orientação familiar e/ou responsáveis para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao comportamento

da criança e adolescente com deficiência
1.4.2.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças

no ensino regular, ofertando suporte à própria criança, escola,
professores e família baseando nos princípios da educação
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inclusiva.

1.4.2.3.Quantidade de atendimentos por semana:2 vezes,
semanalmente, com duração de 60 minutos cada.

1.4.2.4. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela

organização f!, M: B. p.
1 .4.2.5. Profissional envolvido: Psicóloga. PROA. N'lgl1llb BlüEI)!i21tà.--

FOLHAN'

Psicoterapia para Adolescentes e Adultos
1.4.3.1. Objetivo: Promover o suporte sócio afetivo para pessoas a

partir dos 12 anos (adolescentes e adultos), ofertando
atendimentos individuais ou em grupo, e orientação familiar
e/ou responsáveis.

1.4.3.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção dos
adolescentes no ensino regular e dos adultos na educação
de jovens e adultos, quando couber, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.

1.4.3.3. Quantidade de atendimentos por semana:2 vezes,

semanalmente, com duração de 60 minutos cada.
1.4.3.4. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a

determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.3.5. Profissional envolvido: Psicóloga.

VistoS
DLCA

1.4.3

1.4.4. Psicoterapia para mães
1.4.4.1. Objetivo: Oferecer suporte emocional, a partir de

atendimentos individuais ou em grupo, para mães de
crianças e adolescentes em atendimento no serviço,
garantindo também a orientação quanto ao crescimento e
desenvolvimento adequado de seus filhos.

1 .4.4.2. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
orientação das mães em sala de espera e em grupos, bem
como, o atendimento individual em casos específicos e que

requeiram maior atenção
1.4.4.3. Quantidade de atendimentos por semana:2 vezes,
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semanalmente, com duração de 60 minutos cada.

FOLHA N' . !'':a

1 .4.5. Atividades de Vida Diária (AVD) e AtividXÜéÉ.-4;le--Jlliãã;l;Pi,ética OLCA
(AVP)

1.4.5.1. Objetivo: Criar oportunidades para que jovens e adultos
encontrem situações onde possam explorar, manipular,
vivenciar hábitos e atitudes fundamentais para sua
sobrevivência, tais como: alimentação, higiene pessoal,
segurança, atividades domésticas, vestuário. entre outros

1.4.5.2. Plano de Assistência; Oferecer atendimentos semanais.

em grupos com no máximo 10 jovens e adultos e com
duração de 60 minutos para desenvolver práticas que
possibilitem atender os objetivos do programa.

1.4.5.3. Profissionais envolvidos: Arte Terapeuta, Psicólogo,
Fonoaudiólogo, Professor de Educação Física e
Fisioterapeuta.

1 .4.4.4. Profissional envolvido: Psicóloga.
PROC.N'

B. P.P. M

1.4.6 Fonoaudiologia
1.4.6.1. Objetivo: Oferecer atendimentos individuais ou em grupo,

para crianças e adolescentes, e orientação familiar (pais
e/ou responsáveis), favorecendo o desenvolvimento
adequado da linguagem, além de oferecer COMUNICAÇÃO
ASSISTIVA (LIBRAS) para crianças e adolescentes surdos.

1.4.6.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.

1 .4.6.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.6.4. Profissional envolvido: Fonoaudióloga.

1.4.7 Fisioterapia
1 .4.7.1. Objetivo: Oferecer atendimentos fisioterápicos, individuais e

em grupo, com periodicidade semanal e duração de 60
minutos para crianças, adolescentes e adultos de acordo com
as singularidades do quadro, além de ofertar orientação aos
familiares e/ou responsáveis.

1.4.7.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
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e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando nos princípios
da educaçãoinclusiva

1.4.7.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.7.4. Profissional Responsável: Fisiotera
NO

FOLHAN'

de musli211yÊ( e

1.4.8. Musicoterapia
1.4.8.1. Objetivo: Ofertaro serviço

atendimentos individuais e em grupo, com periodicidade
semanal e duração de 60 minutos para crianças.
adolescentes e adultos com necessidades especiais,
promovendo o seu desenvolvimento e atuando diretamente na
melhoria da qualidade de vida e saúde de cada indivíduo,
além de ofertar orientação aos familiares (pais e/ou
responsáveis).

1.4.8.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos

princípios da educação inclusiva.
1.4.8.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a

determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.8.4. Profissional Responsável: Profissional com especialização
em musicoterapia.

1.4.9 Brinquedoteca
1.4.9.1. Objetivo: Proporcionar momentos de lazer e diversão que

auxiliem no ensino e aprendizado das
crianças/adolescentes, com frequência quinzenal e mensal.
possibilitando um ambiente prazeroso com acervo de
brinquedos e jogos adequados ao nível de desenvolvimento
das crianças e/ou adolescentes atendidos.

1.4.9.2. Plano de Assistência: Organizar a utilização do espaço de
modo a favorecer a prática de jogos e brincadeiras em
grupos, propiciando o desenvolvimento da criatividade,
afetividade, motricidade, a inteligência e a sensibilidade em
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um espaço para a expressão das potencialidades, das
necessidades e das preferências pessoais.

1.4.9.3. Profissionais responsáveis: psicólogo, fonoaudiólogo,

fisioterapeuta. arte terapeuta, musicoterai:lgujã (bprpfessor
de educação física. PROA. N' .ÉX]Éll)à:/ .Qg)@:g

iã-ÜãÜ'Bm
desenvolvimento cognitivo, afetivo, social e motor de
crianças, adolescentes e adultos com deficiência, a partir de
atividades em grupo, com periodicidade semanal, além de
ofertar orientação aos familiares (pais e/ou responsáveis).

1 .4.10.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva

1.4.10.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.10.4. Profissional Responsável: Professor de Educação Física

. Educação Física adaptada para pessoas'êbü dêfíê
1.4.10.1. Objetivo: Utilizar dos recursos dàls98ucãçãõ

DLCA
a o

'.20.Ç

1.4.10

1.4.11 Arte terapia
1 .4.11.1. Objetivos:

a. Trabalhar a autoimagem, a percepção da
transformação, a superação de obstáculos e a
estimulação da desinibição.

b. Aperfeiçoar a forma de comunicação de crianças e
adolescentes com eles mesmos e com a sociedade em

geral.
c. Incentivar o desenvolvimento harmonioso de crianças

e/ou adolescentes/adultos e a construção de um estado
emocional saudável, com espaços para o
fortalecimento de si mesmo, permitindo a re-
situação diante acontecimentos passados.

d. Favorecero ato criativo.
e. Promover a Educação Inclusiva
f. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das

crianças e adolescentes no ensino regular, ofertando
suporte a ele próprio. escola, professores e família
baseando nos princípios da educação inclusiva.

1.4.11.2. Plano de Assistência: Organizar a assistência com base
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na demanda existente e a partir de atendimentos semanais

em grupo, com duração de até 120 minutos, garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo,
com registros diários e avaliações periódicas. Fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização
de encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização, além de ofertar orientação aos familiares e/ou
responsáveis
Profissional Responsável: Profissional de Saúde com
especialização em arte terapia.

1.4.11.3

1.5. CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL

Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no
art. 198, da Constituição Federal e art. 7', da Lei Federal n' 8.080, de 19
de setembro de 1 .990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade.
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

1.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá 208 cadastros ativos.
1.5.1.1. Mensalmente serão analisadas as faltas. altas e

desistências, a fim de monítorar os cadastros ativos.
1.5.1.2. No caso da demanda superar o número de vagas

ofertadas, as filas de espera deverão considerar não
somente a ordem de inscrição, mas a singularidade dos
casos e a necessidade de priorização.

1.5.1.3. Como estratégia de gestão de filas, serão considerados
ainda, o perfil sócio-demográfico e económico das
famílias que procuram os serviços.

1.5.2. Capacidade Mensal de Atendimentos
A OSCIP ofertará até 1.696 atendimentos mensais, conforme
quadro 1 , que apresenta a menta mensal de produtividade:
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Quadro 1 - Meta de Atendimento Mensal
DLCA

1.5.3. Considerando que os usuários poderão ser atendidos em mais de um
dos programas oferecidos pela organização, as ações serão
distribuídas e planejadas periodicamente, visando atender a demanda
existente e a aperfeiçoar os recursos assistenciais ofertados. No
quadro 2, apresentam-se as metas para cadastros, de acordo com os
prog ramas.
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N. Programas Sessõe
S

Mensai
S

Meta de
Atendimento

S

l Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento
Infantil

4 16

4 40
2 Arte terapia l 184

3 Artesanato 4 72

4 Atividades de Vida Diária (AVD) Atividades de Vida
Prática (AVP 4 60

5 Brinquedoteca 4 168
6 Dançaterapia 4 56

7 Educação Física adaptada para pessoas com
deficiências

4 160

8 Fisioterapia 4 100
9 Fonoaudiologia 4 140

  Informática e Braille para pessoas com deficiência visual 4 120

  Musicoterapia 4 68

  Psicoterapia Infantil 8 224

  Psicoterapia para Adolescentes e Adultos 8 240

l Psicoterapia para mães 8 48

Total   1696
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Quadro 2 PROC.NO

FOLE-ÍA N' ''q-aG,
Meta de Cadastros Gerais e por Programas

A

1.6. PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

1.6.1. Grupos de Estudos
A equipe se reunirá, mensalmente, para:
e Discussão de textos referentes à teoria piagetiana - Epistemologia

Genética de Jean Piaget e demais assuntos de interessei e
e Estudo de textos referentes ao movimento inclusivo.

A equipe se reunirá, quinzenalmente, para
. Discussão de casos.
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N. Programas vii'Cadastro!
S

©ãdastrnâl
por

Programa
S

b

l Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento
Infantil

4 4  10 10
2 Arte terapia 18 46  
3 Artesanato 15 18  
4 Atividades de Vida Diária (AVD) e Atividades de Vida

Prática (AVP 8 15  
5 Brinquedoteca 22 42  
6 Dançaterapia 9 14  
7 Educação Física adaptada para pessoas com deficiências 14 40  
8 Fisioterapia 15 25  
9 Fonoaudiologia 19 35  
  Informática e Braille para pessoas com deficiência visual 23 30  
  Musicoterapia 13 17  
  Psicoterapia Infantil 16 28  
  Psicoterapia para Adolescentes e Adultos 10 30  
  Psicoterapia para mães 12 12  

Total 208 365  
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1.7. PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Serão realizadas reuniões bimestrais com pais, responsáveis e/ou
cuidadores para orientações específicas, avaliação do trabalho
desenvolvido e avaliação do desenvolvimento das crianças e
adolescentes:

R M. B. P.

PROC.N'tT'>K)
FOLHANO

Visto DLCA
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MEMORANDO E DOCUMENTOS

ENVIADOS PARA ANÁLISE E PARECER
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P..Nt. D. P.

Secretaria Municipal de Saúde Vlbto . l:::4::1--3 OLCA

Bragança Paulista, ll de maio de 2020

Memorando n'Jjli)ã/2020 GS/SMSA

Para: Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - A/C de Dr. Trago José
Lopes

De: Secretaria Municipal de Saúde -- Sra. Marina de Fatima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Assunto: ANALISE JURÍDICA DA MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL DEINTERESSE PUBLICO

Atualmente, a Prefeitura do Município de Bragança Paulista, por intermédio

da Secretaria de Saúde mantém convênio com Entidade denominada

'ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS (ABSL), conforme histórico a seguir:

l O Termo inicial do convênio foi firmado em 02 de junho de 2015 (Anexo

1), de acordo com os termos da Lei 4.286 de 02 de dezembro de 2.011

(Anexos.ll). O objeto se resumiu ao atendimento especializado para

crianças até 12 anos, com prazo inicial de 12 meses e valor de R$

20.000,00 (Vinte Mil Reais Mensais), dos quais R$ 16.000,00 mensais

foram destinados as ações de saúde, enquanto R$ 4.000,00 foram

destinados as ações de educação, sendo custeadas pela Secretaria de

Educação.

2. Em 02 de junho de 2016, foi assinado o I' aditamento, prorrogando em

12 meses o período e ratificando todas as demais cláusulas (Anexo l).

3. Em 01 de julho de 2016 foi assinado o 2' Aditamento(Anexo 1), quando o

houve a alteração do valor mensal em função do acréscimo de
profissionais e atendimentos ao plano de trabalho, bem como, a
Implantação e Prestação de Serviços de Equoterapia para crianças e

adultos, seguindo ao disposto na Lei n' 13.830 de 13 de meio de g020
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(Anexojl), passando a um valor total de R$ 42.820,00 mensais,

distribuídos em: R$ 38.820,00 para a Saúde e R$ 4.000,00 para a

Educação.

4. Em 02 de junho de 2017 foi assinado o 3' aditamento para prorrogação

do prazo em mais 12 meses e ratificação das demais cláusulas(Anexo l).

5. Em 02 de junho de 2018 foi assinado o 4' aditamento prorrogando

novamente o prazo em mais 12 meses e ratificando as demais cláusulas

(Anexo l).

'1 6.rIEm 02 de junho de 2019 o 5' aditamento foi assinado, prorrogando o prazo
em 12 meses e ratificando mais uma vez as demais cláusulas(Anexo l).

7 Considerando a necessidade de manutenção dos serviços de

desenvolvimento de crianças com deficiências a necessidade de ampliação

das ações de Equoterapia, visto a existência de demanda reprlmidal e a

necessidade de implantação de 01 (um) Serviço Residencial Terapêutico --

Tipo 11, a Prefeitura do Município de Bragança Paulista decidiu pela

realização de Chamamento Público junto às organizações da Sociedade

Civil para celebração de Termo de Colaboração, em regime de parceria.

Para tal, em 27 de novembro de 2019, publicou o Decreto n' 3.117 que

dispõe sobre o Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil (Anexo 2) e
a Portaria n' 9.428 de 28 de novembro de 2019, instituindo a Comissão de

Seleção das Parcerias no âmbito da Secretaria de Saúde (Anexo 2). Em 04 de

dezembro de 2.019, publicou também a Portaria n' 9.443, instituindo a Comissão

de Monitoramento e Avaliação das parcerias no âmbito da Secretaria Municipal de

Saúde (Anexo 2).

Dado o anteriormente exposto, solicita-se a ANALISE JURÍDICA DA

MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA O PROCESSO DE SELEÇAO

DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO, em

regime de parceria, para celebrar Termo de Colaboração coT o m#iflicípio

para a consecução de finalidades de interesse público e recípj'olho m(4:diante
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a prestação de serviços de: 1. DESENVOLVIMENTO, CONVIVENCIA E

INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM

DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; E 3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll (PORTARIA No- 3.090, DE 23

DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES

PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA,

PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE(Anexo 3).

Com o intuito de subsidiar a análise, acrescentam-se ainda, os seguintes

documentos:

a Análise de equilíbrio financeiro dos projetos já existentes,

consideradas as atividades praticadas pela entidade atual

"ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS (ABSL), que vinha

solicitando a correção dos valores à Prefeitura, o qual por

indisponibilidade financeira, até então, não foi atendido (Anexo 4) e o

cálculo para correção pelo INPC -- IBGE, considerando os serviços

Iniciais, os acréscimos de profissionais e a inclusão de novos

pacientes à Equoterapia até 03/2020 (Anexo 4).

b No que se refere à implantação do Serviço Residencial Terapêutico

Tipo ll é importante destacar que o serviço se destinará as pessoas com

transtornos mentais que permaneceram em longas internações

psiquiátricas e são impossibilitadas de retornar às suas famílias. A

necessidade de implantação do SRT se sustenta por determinação do

Ministério Público, com Termo de Ajuste e Conduta assinado pela

Secretaria de Saúde do Estado, bem como por força do inquérito civil n'

4232/2016 (Anexo 5)

b.l. Atualmente existem 10 pacientes a serem abrigados neste serviço

(Anexo 6).
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b.2. A implantação do Serviço ficará a cargo da Secretaria de Estado da

Saúde, limitando-se ao valor de R$ 20.000,00, o qual já se encontra

disponível no Fundo Municipal de Saúde(Anexo 7).

b.3. O financiamento mensal correrá por conta do Ministério da Saúde,

sendo o valor máximo a ser transferido de R$ 32.887,50 (Anexo 8).

Cabe salientar que até que ocorra a habilitação do Serviço, a Secretaria

de Estado da Saúde repassará este valor, mensalmente, ao Município.

b.4. A fim de deliberar junto ao Conselho Municipal de Saúde a
implantação do Serviço Residencial Terapêutico - Tipo ll no município.

em 14 de dezembro de 2018, o Termo de Referência, com base das

diretrizes do Ministério da Saúde e Rede de Atenção Psicossocial

(RAPS) foi apresentado e aprovado pela Plenária (Anexo 9).

C No que tange a análise dos custos previstos, verificou-se o seguinte

c.l. Salários praticados pela Prefeitura do Município de Bragança

Paulista, ISBJP anta Casa de Bragança Paulistal Instituto MedLife -

Contrato Atenção Básica n' 222/20191 Residência Inclusiva -- SEMADSI

e Site Salários.com(Anexo 1 0).

c.2. Valores das despesas com consumo de água, luz, telefone no CAPS

ll (Anexo l l).

c.3. Valores das despesas com marmitex para o atendimento dos
pacientes do CAPS 11, como base para previsão das despesas com

alimentação (Anexo 12).

c.4. Valores das despesas com instalação de alarme de segurança para

o CAPS ll e HIPICA JAGUARI, como base para previsão das despesas

com segurança e monitoramento (Anexo 1 3)

c.5. Contratos dos Municípios de Atibaia e Sialto Rara Serviço

Residencial Terapêutico -- Tipo ll (Anexo 14). l /""' \

Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP

034-6700 -- www. braganca.sp.gov. br/ e-mail: $1111$g$pyçlgbp(Qgmail .com

/

Praça

(11) 4



©
Prefeitura do Município de Bragança Paulista P. M. B. P.

visto :--a. DLCA

c.6. Aluguéis de imóveis que abrigam/vam serviços de saúde no

município - CAPS 11, UBS SANTA LUZIA e AMBULATÓRIO DE SAÜDE

MENTAL INFANTO-JUVENIL (Anexo 1 5).

Secretaria Municipal de Saúde
PROC.N'

FOLFH N'

d. Análise dos custos por prometo

d.l. DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,

ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA - R$ R$

33.406,15 mensaisl

d.2. EQUOTERAPIA -- R$ 19.640,85 mensaisl e

d.3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI
RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL

TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS,

COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - R$ 20.000,00 para implantação

em parcela única e R$ 35.000,00 mensais(Anexo 16).

Sendo o que há para o momento, agradeço e me coloco à disposição

para maiores esclarecimentos que se façam necessários.

''1
Sem mais

Atenciosamente

Marina do f+lb2&J#41llfoira
SecretárialÜunicipalde Saúde

U
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INTERESSEPUBLICO
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Lisamara Negrini <lisamaranegrini@gmall.coma 12 de maio de 2020 ll :59
Para: Marina - Secretária de Saúde Brag Pta <smsasaudebp(@gmail.coma, Marina de Oliveira
<marfatolivelra(@gmail.coma, plantaojuridico@lbraganca.sp.gov.br

Bom dia, Prezadosl

Segue para análise e manifestação.
At.te

P.
PROC. W

FOLHA M

Voto DLCA

Enfa. Lisamara Dias de Oliveira Negrini
"''\ Coord. do Núcleo de Educação Permanente e Integração ensino-serviço-comunidade (NEP

IESC) e do Componente Municipal de Auditoria SUS da Secretaria de Saúde de
Bragança Paulista, e
Docente Convidada na Universidade São Francisco

B ANEXO l.pdf

ü ANEXO 2.pdf

B ANEXO 3.pdf

ü ANEXO 4.pdf

R ANEXO 5.pdf

B ANEXO 6.pdf

...~ B ANEXO 7.pdf

B ANEXO 8.pdf

R ANEXO 9.pdf

B ANEXO lO.pdf

B ANEXO ll.pdf

B ANEXO 12.pdf

ü ANEXO 14.pdf

R ANEXO 15.pdf

B ANEXO 16.pdf

2 anexos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP

P.

PROC.N'

FOLHAS'Sr.Secretário
DLCAVisto

Trata-se da análise de minutas

de termos de chamamento público,

destinados à seleção de organizações

da sociedade civil com o escopo de

firmar termos de colaboração

destinados, respectivamente, a) à

prestação de serviços de implantação,

instalação, manutenção e gestão de

uma residência na modalidade de

serviço residencial terapêutico tipo ll

para pacientes egressos de instituições

psiquiátricas, com histórico de longa

permanências b) à prestação de

serviços de desenvolvimento,

convivência e inclusão de crianças,

adolescentes, adultos e idosos com

deficiência e c) à prestação de sewiços

de equoterapia.

Feita tal ressalva e analisadas

as minutas dos editais e dos termos de

colaboração, anão .!isiumbro .óbig* à

suas publicações, ressalvando

quanto à necessidade de a Pasta

solicitante documentar as fontes

dos valores, objetivamente obtidas,
bem como a existência de
disponibilidade orçamentária para o

cumprimento dos pretendidos

ajustes com as entidades do terceiro

setor.

Este o parecer, s.m.l

SMAJ, O1/06/2020.

GUSTAVO Assinado de forma digital
por GUSTAVO LAMBERT

LAMBERT DEL DEL AGNOLO

AGNOLO
Dados:2020.06.01

22:22:01 -03'00'

Gustavo Lambert Del'Agnolo
Advogado do Município

OAB/SP 302.235

/

Inicialmente, ressalto que os

aspectos técnicos e financeiros dos
instrumentos convocatórios não são

objeto da vertente análise, adstrita à

verificação da regularidade jurídica das

disposições contidas nas.minutas.
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À

DLCA
FOt..b"i

\ Ít:: I'n

Ratifica. pelos seus próprios

fundamentos. o parecer exarado pelo Dr

Gustavo, o qual analisando as minutas dos

editais e dos termos de colaboração, (qaé.

3Ílg.umbrã11..31ilçê) às suas publicações,

ressalvando quanto à necessidade de a

Pasta solicitante documentar as fontes dos

valores, objetivamente obtidas, bem como

a existência de disponibilidade

orçamentária para o cumprimento dos

pretendidos ajustes com as entidades do

terceiro setor.

Assim, encaminho os autos

para ciência e providências cabíveis.

SMAJ, O1/06/2020

1, 1:.vb.Çü
TIAGOJOSELOPES

Secretário Municipal de Assuntos
Jurídicos

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTAW
EDITAL ,

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 010/2020

PROCESSO NO 9803/2020 ./

P M. B. P

PREÂMBULO
'-'''''''' .

(:Z.... nLCA

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, por intermédio da Secretaria Municipal de

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Leis Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n'
8.142/19901 Lei Federal n' 13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015 e demais disposições
legais aplicáveis. ' ' ' ' -'-r--''

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

Sala de Licitações Paço Municipal

/'''\.

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal
n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone:(11) 4034-7115

Av Antõnio Pares Pimentel

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 13/07/2020 ÀS 14:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: 13/07/2020 ÀS 14:30 HORAS

INTEGRA DO EDITAL: Edital, seus anexos e descritivos do processo de seleção
poderão ser obtidos na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situado no Paço
Municipal, localizado na Avenida Antonio Pares Pimentel, no 2.015, Centro' Bragança
Paulista - SP ou disponível no endereço eletrõnico: www.braganca.sp-gov.br.



'REFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
DO OBJETO

1.1. Constituí objeto do presente EDITAL, a convocação de interessados para o
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR
TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE
CONVIVÊNCIA EINCLUSÃO DE CRIAN
E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA de acordo com o
deste edital.

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO
ÇAS,ADOLESCENTES.ADULTOS

especificado nos anexos

PROA.NO

FOLfIA FUJO

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vista
2.1. O valor estimado para o custeio anual global está

R$ 400.873,80 (Quatrocentos Mil, oitocentos e
oitenta centavos), perfazendo mensalmente o valor global de
R$ 33.406,15 (Trinta e Três Mil, quatrocentos e seis reais e quinze
centavos), conforme descrito nas Especificações do Objeto - Anexo l.

2.2. Os recursos necessários à contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Ficha 426 - Fonte de Recurso 01 . Tesouro sob dotação
orçamentária: l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41.01

2
DLCA
lté

.''''\ setenta e três reais e

3 DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame as Organizações interessadas que tenham
atuação em atividade pertinente e compatível ao objeto e que atenderem a
todas as exigências deste edital.

3.2
Não poderão participar do certame, as Organizações que:
3.2.1. Não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira

autorizadas a funcionar no território nacionall
não estejam

3.2.2 Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebrada com a Administração Pública Municipall

3.2.3 Que tenham em seu quadro de dirigentes:

a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
"a" deste item;

c. servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade, até o tercg11:0qrau atuando como diretor,

2

(



© PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa
fornecedora ou que realiza qualquer modalidade de contlmtq4coB} q).
M u n icípio . PF?oC. N' (13iiii:Ü: / JC.i

'aula i*l. <-1<q l
Tenham tido as contas rejeitadas pela administração. pl11?11:!ê;!Eb=
últimos cinco anos, exceto se:

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputadosl

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçãot
c a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre o

recurso com efeito suspensivo.

3.2.4.
DLC4

3.2.5. Tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que
durara penalidade:
a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Municípios

b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Públicas

c. suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão e
organização da esfera de governo da Administração Pública
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anosl

d. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e organização de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item "c"

e. Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal de contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos

3.2.6 Tenham entre seus dirigentes pessoas:

cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anosl
julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitaçãol

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e 11.1 do art. 12 da Lei no
8.429 de 02/06/1992

a

b

3
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d

Para fins do disposto na alínea "a" do subitem 3.2.4, não serão

considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de
parcelamento, se a Organização estiver em situação regular de
parcelamento.

3.2.7. Não são considerados membros de Poder os
de direito e de políticas públicas

Visto .......... ,-.-.z:5»''

3.3.Para o oferecimento de Propostas, r9selnenda=se 3i991ização de Visita
!égnlsg, de forma a obter pleno conhecimento das condições e even uais
dificuldades para a execução dos trabalhos, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta.

3.4.As visitas aos Serviços de Saúde serão acompanhadas por profissional
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, habilitado a fornecer
informações e esclarecimentos capazes de permitir às
Organização/Organizações interessadas a oferecer propostas ao certame. bem

como obter uma visão compreensiva e suficiente para o cumprimento do
estipulado no presente edital.

3.5.A Organização receberá o Atestado de Visita Técnica -- ANEXO ll
devidamente assinado por representante designado pela Secretaria Municipal
de Saúde que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de
Habilitação.

4. DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E ESCLARECIMENTOS

4.1.As organizações interessadas deverão entregar o envelope contendo a
PROPOSTA, no mesmo local indicado para a abertura dos envelopes, até o
dia 13/07/2020, às 14:30 horas, contendo externamente, os seguintes dizeres:

É

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ENVELOPE - PROPOSTA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 010/2020

Processo n' 9803/2020

Razão Social
CNPJ:

Endereço:
Telefone:
e-mail:

4
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4.2.A PROPOSTA TÉCNICA deverá seguir o modelo constante no Modelo de
Proposta e Declaração - Anexo 111 e conter no mínimo:
4.2.1. Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o

projeto proposto;

4.2.2. Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores
que aferirão o cumprimento das metas:

/

4.3.Serão rejeitadas as propostas que não atenderem aos requisitos mínimos.

4.4.As propostas recebidas após o prazo estabelecido neste edital não serão
analisadas.

Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado o respectivo

RG e CPF do procurador o com firma reconhecida e uma cópia autenticada do

4.6.A Organização que apresentar proposta está ciente e concorda com todas as

obrigações constantes nanMinuta do Termo de Colaboração e Termo de

4.7.Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada
contendo PROposTA, PLANO DE
poderão ser solicitados ESCLARECIMENTOS

Secretaria Municipal de Saúde prestar as
(um) dia antes da data da sessão. Os
via e-mail, no seguinte endereço eletrõnico:

para a entrega dos Envelopes
TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO

por escrito, cabendo à
informações no prazo de até 01

esclarecimentos poderão ser solicitados
QV.br

4.8.Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes do início da seleção, de forma escrita e
devidamente protocolado no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista, respeitado o prazo legal. ' '' '

4.8.1
Serão inadmitidas impugnações enviados via fax, e-mail ou correio

4.9.Edital, seus Anexos e descritivos do processo de
na Divisão de Licitação, Compras e
Municipal, localizado na Av. Antonio Pares Pimentel no 201
Paulista - SP ou pelo endereço eletrõnico:

seleção poderão ser obtidos
Almnvarifadó situada no Paço

Centro - Bragança

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAG.

5. DA SELEÇÃO, CRITÉRIOS E JULGAMENTO

5.1.Recebidos os envelopes na forma exigida, serão abertos em sessão pública na
Sala de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado na Av. Antonio Pires
Pimentel, n' 2015, Centro, Bragança Paulista, SP, no dia 13 de Julho de 2020.
às 14:30 horas.

5.2.As propostas serão julgadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO que
serájuntada aos autos.

5.3.As PROPOSTAS DE AÇÃO E DECLARAÇÃO - Anexo 111 serão julgadas
considerando os seguintes critérios e suas respectivas pontuações:

5.3.1. Na pontuação será considerado para os itens "a" e "b

a. O prazo máximo para o julgamento das propostas será de até 07 (sete)
dias úteis.

b. Será desclassificada a Organização que não atingir a pontuação total
mínima de 3,0 pontos.

O resultado do julgamento contendo a classificação preliminar, por item, descrito no na
Especificação do Objeto -- Anexo l será publicado no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

6 DOS RECURSOS

6.1. Do resultado de classificação preliminar, caberá COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÂO recurso, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da
decisão, à que a proferiu, de forma escrita e protocolado no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
6.1.1. Serão inadmitidos recursos enviados via fax. e-mail ou correio:

6.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela licitante.

6

Critérios l Pontuação
Proposta

Chamamento
a) Coerência entre metas e ações
b) Coerência das estratégias para atingir os objetivos e metas 0.00 a 3.00

Pontuação Avaliação
3,00 Atende integralmente o item
1,50 Atende parcialmente o item
0,00 Não atende o solicitado no item
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGAN@
6.2

Os recursos referentes à classificação preliminar serão analisados e decididos
pelaCOMISSÃoEspECIALDESELEÇÃO. ' '' ' '----- -vva

6.2.1. Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão no prazo de
5 (cinco) dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à
autoridade competente para decisão final.

6.3
O resultado dos recursos será divulgado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
e no endereço eletrõníco: www.braganca.sp.gov.br.

7
DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas.

o Município convocará as proponentes classificadas para apresentação do
PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, num prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da convocaçãol

.-''b

7.2
A convocação será realizada mediante publicação no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no site OFICIAL DO MUNICÍPIO, além de envio de e-mail
diretamente as proponentesl

7.3
Não serão aceitos pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO quaisquer
substituições aos documentos exigidos sob título de "protocolo".

7.4
Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em
seus originais deverão ser validamente apresentados:

7.4.1. por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficial;
7.4.2. por cópia autenticada, a qual poderá ser feita, ainda. mediante

cotejo da cópia com o original, por servidor desta Administração
Municipal.

7.4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em língua
portuguesas no caso de documentos de origem estrangeira, deverão
estar acompanhados de tradução juramentada.

7.4.4. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de
validade, serão consideradas válidas as expedidas com data não
superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento
das propostas da presente licitação.

7.4.5. Certidões emitidas via internet serão aceitas, sendo que suas
autenticidades serão comprovadas pela Comissão.

7.4.6. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado
o respectivo instrumento de procuração com firma reconhecida e uma
cópia autenticada do RG e CPF do procurador.

7.5. O modelo de Plano de Trabalho -- Anexo V deverá conter, no mínimo

7
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7.5.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, dÊÇendo ser
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e
metas a serem atingidasl

7.5.2. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos
a serem executados;

7.5.3. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução
das atividades ou dos projetos abrangidos pela parcerias

7.5.4. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metas a eles treladas=

7.5.5. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metasl

7.5.6. Valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso.

\

Visa( /

7.6. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as
informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as
condições constantes no edital.

.'''h

7.7. Para fins do disposto no item 7.10 a Administração Pública poderá solicitar a
realização de ajustes no Plano de Trabalho, observados os termos e as
condições da proposta e do edital, cujo prazo para efetivação dos mesmos
será de 15 (quinze) dias contados do recebimento da solicitação apresentada
a organização.
7.7.1. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da

parcena.

7.8.Considera-se parte integrante do Plano de Trabalho, o Plano de Aplicação
de Recursos - Anexo VI, assim entendido o desdobramento dos recursos

que serão repassados pelo Município, e sua respectiva utilização nas diversas
espécies de gastos a serem aplicados nos serviços, mais aplicação de
contrapartida pela Organização.

7.9.0s Planos de Trabalho serão avaliados em conformidade com o Plano de
Trabalho -- Anexo V e com o Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo
VI respectivamente.

7.10.0 modelo de Plano de Trabalho -- Anexo V estabelece os requisitos
mínimos que o Plano de Trabalho deve conter para se classificar.

7.11.0s Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações classificadas
preliminarmente serão analisados pela COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇAO, que escolherá a que mais se aproxime dos objetivos e metas
buscados pelo Município, para a celebração do Termo, considerando os
anexos deste edital, sendo considerada vencedora a que atingir a maior
pontuação na Modelo de Proposta e Declaração;Anexo lll.

>'
4
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7.12. Os critérios de análise do Plano de Trabalho

.''3 7.13. Na pontuação acima será considerado o seguinte

7.14. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO desclassificará as Propostas:
1 - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o
valor do orçamento estimado no presente Editall
11 - manifestamente inexequíveisl
111 - que não contemplem atividade compatível com o objeto deste
Chamamento;

IV - com pontuação inferior a 06 (seis) pontos.
Ocorrendo a hipótese de igualdade de pontuação entre mais de um Plano
de Trabalho - Anexo V para a prestação dos serviços objeto do presente
edital, a seleção da organização vencedora será aquela que obtiver maior
pontuação no Plano de Aplicação dos Recursos - Anexo VI.

7.15

7.16. Persistindo o empate, será considerada vencedora a Organização que
apresentar o menor preço.

7.17. Os critérios de análise do Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo VI
serão

Critérios Pontuação
Plano de Trabalho

Chamamento

a) Verificação da compatibilidade entre metas do trabalho e atividades 0,0 a 3,0

b) Justificatiç
Anexo V

0.0 a 3.0

c) Proposta de ação contendo todos os itens elencados no Modelo de
Proposta e Declaração -- Anexo lll

0.0 a 3.0

Critérios Pontuação
1) PLANO DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento
a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do
chamamento

0.0 a 3.0

11) CONTRAPARTIDAS DA ORGANIZAÇÃO
Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

a) Equipamento próprio (Software de gestão que agregue valores
ao gerenciamento e objetivos da Organização)

0.0 a 3.0

b) Formação do quadro de pessoal 0,0 a 3,0
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7.18. Na pontuação acima, será considerado o seguirftei-HA lq' .....iÉl5$
Visto ...g;:á;ã" .DLCA

O prazo máximo para julgamento das propostas será de até 07 (sete) dias
úteis, podendo o julgamento ser concluído antes do prazo máximo
previsto

7.19.

7.20 Além da apresentação do Plano de Trabalho - Anexo V e Plano de
Aplicação dos Recursos - Anexo VI, a Organização deverá apresentar,
no mesmo prazo estipulado no item 7.1, a seguinte DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO:
7.20.1. cópia do estatuto e da ata de constituição registrados em cartório

e suas alterações, contendo:
a. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidade de

relevância pública e sociall

b. que em caso de dissolução da organização, o respectivo
património líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n'

13019/2014 e Lei Municipal n' 4447/14 e cujo objeto social
seja, preferencialmente o mesmo da organização extintas
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

d. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrõnico oficial da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização
existe há. no mínimo 01 (um) ano com cadastro ativo.

Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da
parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, ]
íum) ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admitidos, sem prejuízo de outros:
a. instrumentos de parceria firmados com órgãos e

organizações da Administração Pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civill

b. relatórios de atividades com comprovação das ações
desenvolvidas;

c.

7.20.2

7.20.3

\
10

Pontuação Avaliação

3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item

0,0 Não atende o solicitado no item
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publicações, pesquisas e outras formas de produção de
conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil
ou a respeito delas

currículos profissionais de integrantes da organização da
sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados
cooperados, empregados, entre outrosl

e. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica
no desenvolvimento de atlvidades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes,
organizações da sociedade civil, movimentos sociais,
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicasl ou
prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior

pela organização da sociedade civil.
g. Comprovação de Regularidade de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Atava da União ou
Certidão Positiva com Efeitos de negativa Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Atava da União=

Prova de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço -- CRF/FGTSI
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT;

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização
da sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrõnico, número e órgão
expedidor da carteira de idorganização e número de registro
no Cadastra de Pessoas Físicas--CPF de cada um deles:

k. Cópia de documento que comprove que a organização da
sociedade civil funciona no endereço por ela declarado,
como conta de consumo ou contrato de locação;]
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil com informação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no artigo 39 da Lei Federal n' 13019/2014 , as
quais deverão estar descritas no documento (ANEXO VII)l

m. Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil sobre a existência de recursos humanos para
a celebração da parceria (ANEXO Vlll).

PítOC. N'31D& ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BKAGAK<lWPKtJÉ#b$àr
'-'sgP'-"-

f.

h

i .

j.

8. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO
Para a escolha da Organização que firmara este Téi;mo de Colaboração com o
Município, haverá uma fase de habilitação e uma fase classificatória.

11
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8.1

8.2

8.3.

A fase de habilitação consiste na análise do efetivo cumprimento dos
requisitos fixados no Edital.

A fase classificatória consiste na análise do Plano de Trabalho enviada pela
Organização, elaborado segundo os requisitos previstos, respectivamente:
a) no artigo 1 16 da Lei de Licitaçõesl

A Pontuação relativa à análise do Plano de Trabalho tomará até 9 (nove)
pontos.

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Havendo empate na pontuação final do Plano de Trabalho de duas ou mais

Organizações, para o desempate será considerada a organização que obtiver
maior pontuação no Plano de Aplicação de Recursos -- Anexo VI.

10 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES
10.1. Declaração de que(ANEXO IX):

10.1.1. não há em seu quadro de dirigentes:

a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou organização da administração pública da mesma esfera

governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
a" deste item;

c. nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como
diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de
empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de
contrato com o Municípios

lO.1.2. não contratara para prestação de serviços, servidor ou emprego
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou p rente em linha reta.
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
o rça mentáriasl

l0.2. não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
l0.2.1. membro de Poder Público ou dirigente de órgão

organização da administração pública municipall
l0.2.2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo

em comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou

ou

]2
,,'''''\ ''

r
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
o rçamentáriasl

l0.2.3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de
crimes de lavagem ou ocultação bens, direito e valores.

W

l0.3. Declaração de que, no ato da assinatura do termo de colaboração, apresentará
os dados do estabelecimento bancário, número da agência e da conta corrente
específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente
Edital em instituição financeira pública a ser indicada pelo Município (ANEXO
x)

l0.4.Prazo máximo para conclusão da análise dos DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO será de até 05 (cinco) dias, podendo o julgamento ser
concluído antes do prazo previsto.

l0.5. Mediante manifestação da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO será emitido
o resultado final, a ser publicado no Diário Oficial do Município, bem como no
endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

l l DAHOMOLOGAÇÃOEDOTERMO
ll.l.Transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado à Autoridade

Superior, qup homologará o processo e adjudicará o OBJETO à
ORGANIZAÇÃO HABILITADA, cujo ato será publicado de forma resumida na
Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
\ATWW .braganca .sp .gov.br.

11.2.A Organização considerada vencedora será notificada para no prazo de 05
(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assinar o respectivo
Termo, aceitar ou, no mesmo prazo. retirar o instrumento equivalente sob a
pena de decair do direito à contratação, mais multa de 10% do valor estimado
para contratação.

11.3.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município.

1 1 .4. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar o Termo ou retirar
o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar as
Organizações remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente Chamamento.
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serviço, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e
obedecendo-se os limites legais.

de

12.2. A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para vistoriar a
execução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e a
prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

13.DA COMISSÃO

13.1. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO
DEACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.
13.1.1. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será

constituída pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Finanças, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura de
Bragança Paulista e representante(s) da CONTRATADA, pertencente
ao seu quadro de funcionários, bem como por representantes do
Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:
a) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação do Contrato de Gestãol
b) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização

DUUldl.

c) elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de
rese rva/empenh o/liquidaçãol

d) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas
mensais para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

e) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de
avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato.

13.2.A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e
elaborar o Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

13.3.0s Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde/ para
deliberação e providências que julgar cabíveís.

q

'''\

ll.DA PUBLICIDADE

11.1. 0 edital será publicado, de forma resurDidá;/no Diário Oficial da União, do
Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
wvwxcb ra banca .SD .aov .br.

14
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11.2. Os demais aros, tais como: julgamento das fases licitatórias (habilitação/
Inabilitação e Julgamento das propostas, conforme aplicável), interposição de
eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicados no
Diário Oficial do Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço
eletrõnico:

12.DAS ALTERAÇÕES

12.1. O Plano de Trabalho poderá ser alterado, parcial ou totalmente, a qualquer
tempo, durante o processo de acompanhamento e fiscalização do Termo de
Colaboração.

12.2. Caso seja recomendada alteração de valores
possível, na revisão das metas pactuadas.

isto implicará, sempre que
.-"''s.

12.3. Caso seja recomendada a revisão das metas, isto poderá implicar na
alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo.

12.4. A alteração contratual de que trata este dispositivo deverá ser feita através da
celebração de Termos Aditivos. tanto para acréscimo ou supressão, desde
que comprovada a economicidade, com prévia justificativa por escrito, aceita
pelas partes, através de declaração de interesse de ambas as partes e
autorização pelo Secretário Municipal de Saúde.

13.DASSANÇÕES

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, e da
legislação específica, a Administração poderá, garantida a prévia defesa.
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
1. advertência;
11. suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização
da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por prazo
não superior a 2 (dois) anosl

111. declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou
celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem 1 3.1 , inciso ll

\

©

&
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exclusiva da Secretária Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação da penalidade.

PREFEITURA MUNicipAL DE BnAGANç;:pAwilsiu=iÉ&
13.2. A sanção estabelecida no subitem 13.1, inciso ll e lllvéto mpgÊencla ''DLCA

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A participação da Organização no processo de Chamamento Público implica

na aceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos
do Edital, que passarão a integrar o Termo de colaboração como se transcrito
com lastro na legislação referida no preâmbulo do Edital, bem como na
observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas

aplicáveis, não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de seu
desconhecimento em qualquer fase do processo de Seleção e execução do
termo de colaboração.

-'''x

14.2. É facultada à COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, em qualquer fase do
processo de Seleção, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a

complementar a instrução do Processo, sendo vedada a inclusão posterior de
documentos ou informações que deveriam constar originariamente na
PROPOSTA, ' PLANO DE TRABALHO, APLICAÇÃO DE RECURSOS E
DOCUMENTAÇÃO.

15. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

15.1 . Integram o presente edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
Anexos:

ANEXOl-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
ANEXO ll ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ANEXO 111 - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO.
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO E TERMO DE
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ANEXOV PLANO DETRABALHO.

ANEXO VI PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS.
ANEXO Vll - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇÃO DOTERMO.

ANEXO Vlll - DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES PARA A
REALIZAÇÃO DO OBJETOPACTUADO
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
ANEXOX DECLARAÇÃOBANCÁRIA



PREFEITURAIWUNIClpALDE
P. M. B. P.

ANEXO XI - TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO -
DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO.

Bragança Paulista, 04 de Junho de 2020.

<

\

JESUS ADIB ABICHEDID

Prefeito do Município de.Bragança Paulista

yluniciüal de Saúde
MARINA DE

Secretária

./
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rompia N'. '4$çz.
ANEXOI

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO.
INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS
DEFICIENCIA

CONVIVÊNCIA E
E IDOSOS, COM

1.1 Valor Anual: R$ 400.873,80 (Quatrocentos Mil
Três Reais e Oitenta Centavos).

Oitocentos e Setenta e

1.2 Valor Mensal: R$ 33.406,15 (Trinta e Três Mil
Reais e Quinze Centavos).

Quatrocentos e Seis

'''x

/
Saúde

18
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ANEXOll

ATESTADO DEVISITA

Visto DLCA

Declaro para fins do Chamamento Público N' XXX/XXXX, Processo N' XXXX/XXXX,
que a organização
realizou visita técnica nos serviços.

(especificar a unidade e endereço), para fins
de apresentar adequadamente sua proposta.

Bragança Paulista, de de

R h4. B. P.

PROA

FOLFiA

-''x

Representante da Secretaria Municipal de Saúde que acompanhou a visita

Nome:

Cargo:.

Recibo do atestado pela organização proponente

"--"\

Nome:

Cargo da organização

RG:

CPF

Data:/ /

19
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MODELO DEPROPOSTAEDECLARA
P. IU. B. P

;.&õOC. N'819Qà: /
FOLK-IA Na

(LOGO DA ORGANIZAÇÃO)
REF. PROCESSO N' XXXWXXXX

CHAMAMENTO PÚBLICO N' XXXWXXXX

OLHA

1. IDENTIFICAÇÃO

l .l .Nome da Organização
N'CNPJ: Endereço

Bairro:

Cidade:
E - mail:

CEP
UF: Telefones

1 .2.Nome do responsável pela Instituição:
CPF:R.G:
Cargo:Endereço:

Bairro
CEP:
UF

Cidade:

Telefones: E - mail:

1 .3. Mandato da atual Diretoria
Nome da Coordenadora: Telefones

1 .4. Constituição da Organização Conforme Estatuto
1 .5. Data da Fundação:

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1. Identificação do Objeto:
2.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
2.3. Capacidade de Atendimento:
2.4. Forma de Atendimento:
2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:
2.6. Caracterização da Clientela:
2.7. Experiência na realização do objeto da parceria
2.8. Valor Global:

t
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P. M. B. P.
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atividades das unidaclQ$tcde saúg.g.plâEgag.. DLCA
devendo ser demonstrado o nexo difEi=e a

realidade e as atividades ou metas a serem atingidas)

3.DEFINIÇÃO DE METAS

3.1. Plano de Ação: (norteador das
atendimento das metas propostas

'''x

4. DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a tem conhecimento do objeto
do edital do Chamamento Público XX/XXXX, está ciente e concorda com as

demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se responsabiliza,
sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local,XXdeXXXXXXdeXXXX.
(Assinatura do representante legal da organização)

C

0 METAS

10 que se
pretende
atingir)

AÇOES

10 que?)
ESTRATÉGIAS

rComo?)

RECURSOS
'financeiros
materiais e

humanos),

PRAZO DE
EXECUÇÃO
ÍPerío do de

:empa)
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MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO NO XXXXX/XXXX
P. M. B. P

PROC. N'ÉIBllà. / .gÉiB$1:

FOLHA N' ..::!PROCESSO N' XXXWXXXX
CHAMAMENTOPÚBLICO XXX/XXWXcl

Gestor do Termo de Colaboração

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida Antânio Pires Pimentel. n' 2015.
Centro, inscrito no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65 neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, DR. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG n'

n [ :FIF- nv

conforme atribuições legais, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a
organização social , inscrita no
CNPJ sob n.' , com sede a

''x

)

com

no Município de

neste ato pelo
portador do RG sob

e . CPF sob n.a

firmam o presente Termo de Colaboração
de acordo com o que consta no Chamamento Público, que fica fazendo
parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal na
13.019/2014, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância
com o instrumento convocatório

bairro denominado

ora

sob n.o

denominada
CEP:

PARCEIRA,ORGANIZAÇÃO representada

FI.o

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. Destina-se a prestação de serviços de DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA de acordo com o especificado nos anexos.

1 .2. O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário

1.3. O Plano de Trabalho poderá ser reformulado a qualquer tempo, por
solicitação de qualquer uma das partes, desde que as alterações ocorram por mútuo
consentimento e seja formalizado através de termo aditivo.
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CLÁUSULA SEGUNDA DAVIGÊNCIA

2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses a
partírda assinatura presente.

P M. B. P.

2.2. Fazem parte integrante deste TERMO DE COLABORABX6;: N'!!Êgl:%. /.&:Qa(1).
a) Anexo 1 - Programa de Trabalhos FOLHA N'..... .:té
b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliaàãõl . ..;::g:2:..
c) Anexo 111 -- Termo de Permissão de Uso.

DLCA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES

3.1. Compete à Prefeitura do Município de Bragança Paulista, através da
Secretaria Municipal de Saúde:

Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de
Monitoramento e Avaliação objetivando o monitoramento e a avaliação
do objeto da parcerias
Supervisionar e assessorar técnica e administrativamente, o
atendimento previsto no TERMO DE COLABORAÇÃO, desde a sua
implantaçãol

Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento dos
serviços de saúdes

Acompanhar a educação em saúde dos recursos humanosl

Acompanhar e fiscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o
cumprimento das Cláusulas da Parceria e a execução do Plano de
Trabalho aprovados

Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos provenientes da parceria ou
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúdes
Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/adiamento da
parceria mediante a análise e regularidade de toda a documentação
exigida e atendimento às disposições legais vigentes.
Garantir, quando couber, o pagamento das contas referente às
concessionárias de serviços públicos, com recursos da parceria,
conforme previsto no Plano de Trabalhos
Responsabilizar-se, quando couber, pelo pagamento das despesas
referentes à água, luz, telefone e internet nas unidadesl
Efetuar, quando couber, a cessão do imóvel através de permissão de
uso, bem como dos mobiliários e equipamentos permanentes
indispensáveis ao regular funcionamento das atividades, enquanto
vigente o presente Termo de Colaboração.
Disponibilizar, quando couber, servidores públicos de carreira, que
comporão as equipes dos serviços.

1 1

l l l .

lv.
v.

VI

Vll

VIII.

lx.

X

XI
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p"'. '-'qlàQJ Q0©
3.2. Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: ... A N' .....--3éla-

1. Prestar atendimento, conforme Plano de TrabêíTFíõ--:Üpfi5\Êão pêíã DLCA
Secretaria Municipal de Saúdes

Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação
de nenhuma naturezas

Contratar por sua conta, pessoal qualificado e suficiente à prestação
do atendimento, através de processo seletivo específico, conforme
orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde
comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial
trabalhista e previdenciária.

Manter recursos humanos, materiais, equipamentos e serviços
adequados e compatíveis, tendo como referência os padrões
adotados pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como: distribuição
de vagas, processo de trabalho, quadro de funcionários, visando o
atendimento com excelência do objeto deste TERMO DE
COLABORAÇÃO, bem como o alcance das metas propostas no
Plano de Trabalho, na conformidade da legislação vigentes
Responsabilizar-se, quando couber, pela compra dos materiais
necessários para o bom funcionamento dos serviços, tais como:
materiais de expediente, materiais de limpeza, materiais para
manutenção, dentre outros.

Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo
com as orientações e diretrizes técnicas e operacionais definidas pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Arcar com as despesas decorrentes de cobertura de gastos com
reforma e ampliações, quando for o casos
Garantir aos usuários, funcionários e comunidade o acesso às
informações contidas no Plano de Trabalho, de forma a subsidiar a
avaliação do atendimento prestado;

Entregar, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, informações, relatórios e documentos solicitados para garantir
o atendimento, acompanhamento e avaliação do presente Termo de
Colaboraçãol
Cumprir o Calendário de Atividades estipulado e homologado pela
Secretaria Municipal de Saúdes
Zelar. quando couber, e manter o prédio, os equipamentos e os
materiais em condições de higiene, segurança e uso, de forma a
assegurar a qualidade do atendimentos

Zelar, quando couber, pelo mobiliário e imóvel próprio municipal.
mantendo-os em condições adequadas de uso e funcionamento,
responsabilizando-se pela manutenção, reparos e reposiçãol

1 1

l l l .

lv.

V

VI.

Vll

Vlll

lx.

x.

XI

Xll
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XIII. Devolver, ao término do Termo de Colaboração, todos os bens
móveis públicos municipais que se encontrem em seu poder
assumindo, o representante legal da empresa, a condição de FIEL
DEPOSITÁRIO destes:

XIV. Garantir o livre acesso dos agentes da administração pública, do
controle interno e do tribunal de contas correspondente ao processo
aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto.
Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia lO (dez) de
cada mês, o relatório de diretoria e o relatório de execução de
atividades desenvolvidas no mês anterior e em até lO (dez) dias
após o encerramento de cada bimestre.
Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre quaisquer
eventos que dificultem ou interrompam o cumprimento das atividades
pactuadas, bem como o curso normal de execução do presente termo.

XVII. Prestar contas das verbas repassadas nos prazos estabelecidos nas
cláusulas específicas, atendendo o que prevê a legislação pertinente,
em especial a Lei 13.019/2014 e a Instrução do Tribunal de Contas no
002/2016.

XVIII. As unidades da rede parceira poderão adquirir bens permanentes
com as verbas repassadas, caso em que esses bens deverão ser
objeto de doação e incorporação à Prefeitura do Município de
Bragança Paulista/Secretaria Municipal de Saúde, na ocasião da
prestação de contas parcial, sob pena de desconto do valor do bem
nãoincorporado.

xv

XVI

CLÁUSULA QUARTA DOFUNCIONAMENTO

4.2. Os horários de início e término do atendimento nos serviços serão
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma a atender as necessidades
da demanda local.

CLÁUSULAQUINTA-DOPAGAMENTO

5.1. O valor total estimado da presente Colaboração é de R$ XXXXXXXX. (por
extenso), correspondente a prestação de serviços de DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA, onerando a seguinte rubrica orçamentária: Ficha XXXX
Fonte de Recurso 01 (Tesouro) sob dotação orçamentárias XXXXXXXXXXXXXXX e
Ficha XXXX - Fonte de Recurso 05 (Transferências e convênios federais) sob dotação
orçamentária XXXXXXXXXXX, a serem pagas em 12 (doze) parcelas a vencer no
segundo día do mês subsequente.
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5.2. As parcelas serão suspensas sempre que a organização não cumprir os

prazos estabelecidos para as entrega da prestação de contas, relatório e demais
documentos exigidos pela Secretaria de Saúde

5.3. Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do objeto de
acordo com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Pauta

®

CLÁUSULASEXTA-DASALTERAÇÕES

6.1. Nos casos de pedido de aditamento do TERMO DE COLABORAÇÃO,
deverá ser apresentada a documentação comprobatória e pertinente ao motivo do
aditamento, bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho, devendo o
processo ser instruído com a proposta de aditamento da empresa à Secretaria
Municipal de Saúde competente.

.''x CLÁUSULASÉTIMA DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. Em consonância com legislação vigente e pertinente a matéria, fica
desig nad o co m o G eito r d a pa rceria

7.2. Em consonância com a legislação vigente e pertinente a matéria, a
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.'
de de de , que realizará a homologação do relatório de
monitoramento e avaliação da parceria.

7.3. As metas e formas de constatação dos resultados serão aquelas constantes
do plano de trabalho aprovado.

7.4. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, do Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do
Obleto

7.5. O gestor providenciará relatório sobre a execução, analisando,
principalmente, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de
trabalho, por todos os meios possíveis de comprovação, tais como conferência de lista
de presença, material fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes
das despesas.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMISSÃO

8.4. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.

8.5. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será constituída
pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Finanças, pertencente ao
quadro de servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s) da

\
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CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcionários, bem como por
representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:

f) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e avaliação
do Contrato de Gestão;

g) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização sociall
h)elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de

rese rva/em pe n h o/liq uid açãol
i) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas mensais

para encaminhamento ao Secretário de Saúdes
j) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação

acompanhamento e fiscalização do contrato.
8.6. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir

quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o
Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

8.7. Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

CLÁUSULANONA DAPRESTAÇÃO DECONTAS

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização deverá conter
elementos que permitam ao gestor do Termo de Colaboração, avaliar o andamento ou
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, nos termos do disposto na Constituição Federal, Leis
Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n' 8.142/1990; Lei Federal n' 13.019/14; Lei
Federal n' 13.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA RESCISÃO

10.1. Constitui motivo para rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO o
Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando
constatadas a utilização dos recursos em desarco com o Plano de Trabalho e a falta de
prestação de contas.

l0.2. A rescisão pelo motivo determinado no caput não gera direito a indenização
a qualquer título para a organização.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA-DOFORO

10.1. E competente o Foro da Comarca de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste TERMO DE
COLABORAÇÃO.
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l0.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento
em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Bragança Paulista, de de

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DEBRAGANÇA PAULISTA
CONTRATANTE

Nome do Representante da organização
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l RG NO

RG no2
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ANEXO 1 - TERMO DE COLABORAÇÃO FALHAM' ...=ll
ÜLCA

PROGRAMA DETRABALHO

Anexo ao contrato
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SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

1.INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a
partir da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos
nesta Sistemática.

Para os efeitos desta Sistemática, considera-se:

. Ações -- realização de alguma atividade que resulte na criação ou
modificação de uma realidades

. Indicadores - unidade de medida das ações/metas que indicam a realização
da ação/meta definidas

. Metas - definição da imagem-objetivo que se quer alcançará
e Acompanhamento -- comparação entre os quantitativos programados no

Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratual;

2.METODOLOGIA

As metas quantitativas e as metas qualitativas pactuadas correspondem à parte
variável do repasse financeiro que está condicionado ao cumprimento, a
apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos e de
acordo com o desempenho apresentado.

2.1.A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o prazo
máximo de apresentação de cada competência e terá como base as
informações comprovadas das metas quantitativas e qualitativas
mensalmente apresentadas.

2.2.As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão
considerar a pontuação máxima durante o período de implantação previsto
no descritivo das metas.
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2.3.Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadrimestral,
as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas individualmente de
acordo com o mês de competência e através de Termo de Anuência da
CONTRATADA. P. M. B. P.

PROC. N' .38Í8L / C)C) 'ill)
FOLK-i.a. tqo 'ç-ll

Visto ..::==::3p

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS). bem como nas normativas preconizadas para a
reabilitação e atenção psicossocial. Todas as ações serão acompanhadas
mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

3 M ETAS QUANTITATIVAS DLCA

/'""\ 3.1.Produtividade

4. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Único de Saúde. Todas as ações serão acompanhadas mensalmente e
avaliadas quadrimestralmente.

As ações e metas ora pactuadas visam o constante aprimoramento dos serviços
objeto do Termo de Colaboração ao qual o presente SISTEMA DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS QUANTITATIVAS E
QUALITATIVAS pertence.

Os indicadores objetivam identificar a qualidade e o atendimento dos objetivos dos
dos serviços a que se refere a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA e serão avaliadas a
partir das informações constantes da documentação comprobatória apresentada
até o dia 10 de cada mês subsequente à realização.

(

31

Descrição dos Serviços Cadastros
Ativos

Produtividade

SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO.
CONVIVÊNCIAEINCLUSÃO DE

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA

200 1.696

Total 200 1.696
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4.1.Em caso do não atingimento total da meta pactuada, será avaliada a faixa de
desempenho alcançado, no caso do resultado total obtido ser inferior a 77 pontos
(70%) por 02 (dois) meses consecutivos ou 03 (três) intercalados no período de 12
(doze), a continuidade da parceria deverá ser avaliada pela Secretária Municipal de
Saúde econsiderados os trabalhos da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO.

W

PROA.N'

FOL!-IAN'
4.2. Indicadores de Qualidade visto . nuCA

SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA

:''x
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Anexo 111 -- Termo de Permissão de ygp)c. N'
FOLE.tA í'a'

Anexo ao contrato Visto

P. M. B. P

l)LCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA©
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTiFiCAÇ4qul/x N

.--.-.-.=::eCONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TERMO DE COLABORAÇÃO N'(DE ORIGEM):

OBJETO: DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA

\J';C+n

ADVOGADO(S):r').

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrõnica aos interessados.

LOCAL e DATA: Bragança Paulista, de
CONTRATANTE

Nome e cargo:
E-mail institucional

E-mail pessoal:
Assinatu ra:

de

gl1113a$ a u de(â} b ra banca .SD . aov.br

CONTRATADA

Nome e cargo:
E-mail institucional:

E-mail pessoal:
Assinatu ra :

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído

\

Página 41 de 62



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA©
#ml "-«-«-«{:==

Visto z.::=.?

NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE1. INFORMAÇÕES
TRABALHO

1.1.0 preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda a
clareza possível, sendo importante que a Organização anexe também ao Plano
de Trabalho, todo o material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos,
se for o caso, que possam dar mais evidências aos seus objetivos no termo de
colaboração a ser firmado.

2. IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização
Ng CN PJ: Endereço:.

Bairro
CEP

UF

Cidade

Telefones: E -- mail

2.2. Nome do responsável pela Instituição
CPF:

Cargo:.

cid

UF: Telefones

2.3. Mandato da atual Diretoría

2.4. Nome da Coordenadora

CPF:

Cargo:.

CEP

UF:

Cidade

Telefones: E - mai

2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto

2.6. Data da Fundação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA©
P. M. B. P.

P}'?C]C. N'.É]8:)B. / .Sg12Ü:Q.
rOLFiA tl' c4q l

\./lçen .....--.-i;l;;3- -----

3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

DI.CA3.1. Identificação do Objeto:

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal:

3.3. Capacidade de Atendimento:
3.4. Forma de Atendimento:

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento;

3.6. Caracterização da Clientela:

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria
3.8.ValorGlobal:

4.DEFINIÇÃO DE METAS

4.1. Plano de Ação: (norteador das atividades para o atendimento das metas
propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a realidade e as atividades
ou metas a serem atingidas)

5 IDENTIFICAÇÃO
5.1 . Nome do Serviço
5.2. Endereço
5.3. Funcionamento

5.4. Caracterização

6.JUSTIFICATIVA

6.1. Legislações pertinentes:
6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde:

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado
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atingir)

AÇOES
ÍO que?)
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humanos e
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RECURSOS
(Públicos ou
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P. M. B. P.

\: .' ip{..»

7.PROPOSTA DEAÇÃO

7.1. Objetivos e duração da Proposta. v:''.' ... --@------ l;u.,n
7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e funcional e
o público alvo.

7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços.
7.4. Diretrizes de atuação: sistema de planejamento e acompanhamento do trabalho
das equipes de saúde, bem como, na relação com a comunidade.
7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio

8.AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL

9.REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(Cidade),XX deXXXXX deXXXX

Marina
Secretár

/
balde Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ANEXO Vi R.M: B. P
MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS)c. N'-=))$a4 {!ü:

FOLH.A NO ":-t

Vi'tn...
1. Informações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação de
Recursos.

O preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda clareza
possível, sendo importante que a Organização anexe ao Plano de Trabalho todo o
material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos, se for o caso, que
possam trazer os subsídios necessários para a análise dos dados solicitados para
pontuação

DLCJ

1.1.Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada
pela Organização que:
a) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão

de uso enquanto vigente o termo de colaboração.

b) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos
permanentes indispensáveis ao regular funcionamento das atividades.

c) Os casos em que a Prefeitura se responsabilizará pelo pagamento das taxas
de água, energia elétrica, gás, telefone e internet.

d) Os casos em que a Prefeitura disponibilizará servidores públicos de carreira,
que comporão a equipe, não podendo ser inclusos no quadro de
funcionários da Organização.

e) Os casos em que a Organização se responsabilizará pelas adequações e
manutenções prediais (ex.: troca de lâmpadas, troca de torneiras, conserto
de tomadas e interruptores, reparos elétricos e hidráulicos, jardinagem e
outros), ou seja, manutenções corretivas em geral, que se fizerem
necessárias para o desempenho do objeto do presente certame, prezando
sempre pela segurança dos alunos e funcionários, a ser aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúde desde que atendido o Plano de Trabalho para
execução da parceria.

f) Os recursos públicos previstos para os repasses mensais em forma de
desembolso perfazem o montante de R$ (......................... reais) mensais,
perfazendo o total de R$ ........ (................. reais), para o atendimento de

XXXX (XXXXXXXXXXXXX) de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos ou a
completar, em período integral e/ou parcial, conforme discriminado no
ANEXO VI.
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@ REFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

APLICAÇÃO DE RECURSOS (prev/são de tece/fas e despesasJ

FINANCIAMENTO TOTAL P. b4. B. P

2.1. RECURSOS HUMANOS FOPROC N'98ig:./.QÉ3[11)
DI.CA

.Ã''\

2.2.SERVIÇOS DETERCEIROS

/
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Fonte de Recurso:
MUNICIPAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    
Fonte de Recurso:
ESTADUAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    
Fonte de Recurso:
FEDERAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
P.

2.3. DESPESAS DE CUSTEIO(Material de consumo) Pf20C. NO

FOLtlA iqo
Fonte Recursode J' -.J 'n

MUNICIPAL

Natureza da Despesa Custo mensal

TOTAL

2.4. DESPESAS DE CAPITAL/AUXÍLIO (Equipamentos e Material Permanente)
utilizar até 5% do valor do contrato.

3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO(Valor do repasse municipal)

3.1.COLABORAÇÃO

Concedente:

3.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO/ AUXÍLIO

Concedente - Fonte Municipal
la 2a 3a 4a 5a

Par Par Par Par Par
cela cela cela cela cela

8a ga 10' l la 12'
Par Parc Par Parc Par
cela ela elacela cela

4. CONTRAPARTIDA (quando houver): R$

4.1.VEÍCULO PRÓPRIO:osimonão. Quantos

4.2. BENEFÍCIOS:osimo não. Quantos
Página 47 de 62
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ig? PREFEITURA MUNICIPAL nE BRAGANÇA PAUL8#A rA

4.3. EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS (Software de gestão e/ou pedagógico que

agregue valores ao gerenciamento e objetivos da Organização): 0 sim 0
não. Qual/Quais

4.4. FORMAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL: ( ) sim ( ) não. Total de horas
semanais/mensais

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTAW
ANEXO Vll

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO
DO TERMO P. M. B. P.

roLHA N' 'q<Z..à

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedgqg, civil), abai>ea=ãssina(bi.CA
brasileiro/a, portador/a do RG n' '''" ""':;; do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob

n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de TERMO DE COLABORAÇÃO N.o XXXX/XXXX PROCESSO NO

XXXX/XXXX, que a organização atende a todos os requisitos previstos na legislação
vigente para a celebração do termo de colaboração, e que a organização e seus
dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39
da Lei Federal n.' 13.01 9/2014 e alterações

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)

( Página 49 de 62



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA©
ANEXO Vlll

DECLARAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA A REALIZAÇÃO Otj? . JFTO,..

PACTUADO ... ,.,. -.U"B::'.f'
FQLFiA N' -....-:x-!=

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedadételviÜ-abaíxl;;ágslihado,
brasileiro/a, portador/a do RG no e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob

n' , DECLARO, sob as penas da leí, e para
fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.' XXX/XXXX PROCESSO N' XXXX/XXXX.
que a organização da sociedade civil possuí recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado.

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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FOLrlA N' ....==,.b:.)

ViSÇ0 ..........i::::#e= .... i,;:."' ~

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado.
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob n'
DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.a
XXX/XXXX - PROCESSO N' XXXX/XXXX, que a organização:

ANEXOIX
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE iWPEDiWEHVÓbN'

não poderá contratar dirigentes:

a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração
pública municipall

b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste item;

c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário,
controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora ou que realize
qualquer modalidade de contrato com o Município.

1 1 não poderá contratar funcionários:

a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração
pública municipall

b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou organização da administração pública

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau. ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrízes orçamentáriasl

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração
pública ou contra o património público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade e de crimes de lavagem ou ocultação bens,
direito e valores.

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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P. R4. B. P.

PROC. N' .É32Çig. /êSÜ3é3
FOLPtAN' 'á':=:i(o

Visto

ANEXOX
DECLARAÇÃO BANCÁRIA

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-
assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

, na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade Civil XXXX/XXXX - Processo NO XXXX/XXXX.

DECLARO. sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas do
Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária específica para o
Município de Bragança Paulista, os quais os dados deverão ser apresentados por
ocasião da assinatura do Termo de Colaboração.

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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LJ lvl }q i#

"". " ".:.:úl:s :"" " «aK$qÊi .FOLHA N' ......:!::.].L ..-

DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM GESTÃO COMPARTILHADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA PROPOSTO PELA
SECRETARIA MUNIClpALDESAÚDE

vi$!f) .---'-.
A

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal n' 9.394/96; Lei Federal no
13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015, Decreto Federal n' 8.726/16, Lei Municipal n'
4447/14 e demais disposições legais aplicáveis.

OBJETO: Com mútua colaboração e em regime de parceria, celebrar termo de
colaboração com o município para a PRESTAÇÃO DE SERvIçoS DE

DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA visando atender a
demanda do município de Bragança Paulista, de acordo com o especificado nos
anexos deste edital

1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS. COM
DEFICIÊNCIA

1.1. 0BJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e
detalhamento dos serviços necessários a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA. no
Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

1.2. INFRAESTRUTURA GERAL

1.2.1 Compete à Organização Social de Interesse Público (OSCIP),

disponibilizar infraestrutura para o atendimento dos serviços objeto
deste termo de referência, a qual deverá conter minimamente:
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FALHA N' 'l

MUNICIPAL DE BRAGANÇ'A PAUL!$4A
.l. Recepção com sala de espera compatível com o número de

atendimentos=

.2. Salas de atendimento adequadas aos serviçosl

.3.Sanitários para uso dos usuários, devendo atender a
legislação sanitária e padrões de acessibilidades

.4.Sanitário para uso restrito da equipe de saúde, devendo
atender a legislação sanitária e padrões de acessibilidades

5.Equipamentos e insumos necessários à prestação dos
serviços.

PREFEITURA DLCA

1.2.1

1.2.1
1.2.1

1.2.1

1.2.1

1.3. COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

1.3.1 Compete à OSCIP. disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência, com
no m mimo:

1 .3.1.1. Coordenador;
1.3.1.2. Psicóloga
1.3.1.3. Psicopedagogal
1.3.1.4. Fisioterapeuta;
1 .3.1 .5. Arte Terapeutas

1.3.1.6. Professor de Educação Física adaptadas
1.3.1.7. Fonoaudiólogal
1 .3.1.8. Musicoterapeuta;
1 .3.1 .9. Instrutor de informática adaptadas
1 .3.1.10. Auxiliar Administrativo:

1 .3.1.11. Auxiliar de Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseios
1 .3.1 .12. Motorista

1.4. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1.4.1 Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento Infantil
Os serviços de que trata o presente termo de referência serão
destinados a população do município de Bragança Paulista

(crianças, adolescentes, adultos e idosos com deficiências),
residentes em zona urbana ou rural, a partir de acolhimento e
avaliação de equipe multiprofissional, sendo considerada a
singularidade dos indivíduos, conforme segue:

1 .4.1.1. Crianças de 0 a 3 anos
1.4.1.1.1. Objetivo: Promover a intervenção preventiva

para desenvolvimento global da criança, bem
como orientar familiar e/ou cuidador para o
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enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao
comportamento da criança com deficiência.

Plano de Assistência: Ofertar intervenção
preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras,
por meio de solicitações que visam promover o
desenvolvimento global da criança desde o
nascimento, conforme critérios a seguir:
a. Quantidade de crianças por grupo: 06.
b. Quantidade de atendimento por semana: l

vez, com duração de 60 minutos cada.

Profissionais envolvidos: psicólogal
fonoaudíóloga, professor de educação física e
fisioterapeuta.

1.4.1 1.2.

1.4.1 1.3.

1 .4.1.2. Crianças de 4 a 7 anos

1.4.1 .2.1. Objetivo: Promover o desenvolvimento
cognitivo, perceptivo-motor e físico, bem como
orientar familiar e/ou cuidador para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao
comportamento da criança com deficiência.

2.2. Plano de Assistência: Ofertar intervenção
preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras,
por meio de solicitações que visam promover o
desenvolvimento global da criança na faixa etária
estabelecida, conforme critérios a seguir:
a. Quantidade de crianças por grupo: 06.
b. Quantidade de atendimento por semana: l

vez, com duração de 60 minutos cada.
2.3. Profissionais envolvidos: psicólogal

fonoaudióloga, professor de educação física e
fisioterapeuta.

1.4.1

1.4.1

1.4.2 Psicoterapia Infantil
1.4.2.1. Objetivo: Promover o suporte sócio afetivo para crianças

entre 05 e 12 anos, a partir de atendimentos individuais ou em
grupo e orientação familiar e/ou responsáveis para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao comportamento
da criança e adolescente com deficiência

1.4.2.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
no ensino regular, ofertando suporte à própria criança, escola,
professores e família baseando nos princípios da educação

Página 55 de 62

d



PREFEITURA MUNICIPAL DEW
inclusiva

1.4.2.3.Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes,
semanalmente, com duração de 60 minutos cada.

1.4.2.4. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.2.5. Profissional envolvido: Psicóloga.

1.4.3 Psicoterapia para Adolescentes e Adultos
1.4.3.1. Objetivo: Promover o suporte sócio afetivo para pessoas a

partir dos 12 anos (adolescentes e adultos), ofertando
atendimentos individuais ou em grupo, e orientação familiar
e/ou responsáveis.

1.4.3.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção dos
adolescentes no ensino regular e dos adultos na educação
de jovens e adultos, quando couber, ofertando suporte a ele
próprio. escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educaçãoinclusiva

1.4.3.3. Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes,
semanalmente, com duração de 60 minutos cada.

1.4.3.4. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organtzaçao

1 .4.3.5. Profissional envolvido: Psicóloga

1.4.4 Psicoterapia para mães

1.4.4.1. Objetivo: Oferecer suporte emocional, a partir de
atendimentos individuais ou em grupo, para mães de
crianças e adolescentes em atendimento no serviço.
garantindo também a orientação quanto ao crescimento e
desenvolvimento adequado de seus filhos.

1 .4.4.2. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
orientação das mães em sala de espera e em grupos, bem
como, o atendimento individual em casos específicos e que
requeiram maior atenção.

1.4.4.3. Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes,
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1.4.5. Atividades de Vida Diária(AVD) e Atividades de Vida Prática(AVP)
1.4.5.1. Objetivo: Criar oportunidades para que jovens e adultos

encontrem situações onde possam explorar, manipular,

vivenciar hábitos e atitudes fundamentais para sua
sobrevivência, tais como: alimentação, higiene pessoal,
segurança, atividades domésticas, vestuário, entre outros.

1.4.5.2. Plano de Assistência: Oferecer atendimentos semanais.
em grupos com no máximo 10 jovens e adultos e com
duração de 60 minutos para desenvolver práticas que
possibilitem atender os objetivos do programa.

1.4.5.3. Profissionais envolvidos: Arte Terapeuta, Psicólogo.
Fonoaudiólogo, Professor de Educação Física e
Fisioterapeuta

1.4.6 Fonoaudiologia
1.4.6.1. Objetivo: Oferecer atendimentos individuais ou em grupo,

para crianças e adolescentes, e orientação familiar (pais
e/ou responsáveis), favorecendo o desenvolvimento
adequado da linguagem, além de oferecer COMUNICAÇÃO
ASSISTIVA (LIBRAS) para crianças e adolescentes surdos.

1 .4.6.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.

1 .4.6.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
regístros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.6.4. Profissional envolvido: Fonoaudióloga.

1.4.7 Fisioterapia
1.4.7.1. Objetivo: Oferecer atendimentos fisioterápicos, individuais e

em grupo, com periodicidade semanal e duração de 60
minutos para crianças, adolescentes e adultos de acordo com
as singularidades do quadro, além de ofertar orientação aos
familiares e/ou responsáveis.

1.4.7.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
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próprio, escola, professores e família baseando nos princípios
da educaçãoinclusiva

1.4.7.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.7.4. Profissional Responsável: Fisioterapeuta.

1.4.8 Musicoterapia
1.4.8.1. Objetivo: Ofertar o serviço de musicoterapia, oferecendo

atendimentos individuais e em grupo, com periodicidade
semanal e duração de 60 minutos para crianças,

adolescentes e adultos com necessidades especiais.
promovendo o seu desenvolvimento e atuando diretamente na
melhoria da qualidade de vida e saúde de cada indivíduo.

além de ofertar orientação aos familiares (pais e/ou
responsáveis).

1.4.8.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.

1.4.8.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1.4.8.4. Profissional Responsável: Profissional com especialização
em musicoterapia

.'''3

1.4.9 Brinquedoteca

1.4.9.1. Objetivo: Proporcionar momentos de lazer e diversão que
auxiliem no ensino e aprendizado das crianças/adolescentes
com frequência quinzenal e mensal, possibilitando um
ambiente prazeroso com acervo de brinquedos e jogos
adequados ao nível de desenvolvimento das crianças e/ou
adolescentes atendidos.

1.4.9.2. Plano de Assistência: Organizar a utilização do espaço de
modo a favorecer a prática de jogos e brincadeiras em
grupos, propiciando o desenvolvimento da criatividade.
afetividade, motricidade, a inteligência e a sensibilidade em
um espaço para a expressão das potencialidades, das
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necessidades e das preferências pessoais.
1.4.9.3. Profissionais responsáveis: psicólogo, fonoaudiólogo,

fisioterapeuta, arte terapeuta, musicoterapeuta e professor
de educação física.

1 .4.10. Educação Física adaptada para pessoas com deficiências
1.4.10.1. Objetivo: Utilizar dos recursos da educação física para o

desenvolvimento cognitivo, afetivo, social e motor de
crianças, adolescentes e adultos com deficiência, a partir de
atividades em grupo, com periodicidade semanal, além de
ofertar orientação aos familiares (pais e/ou responsáveis).

1 .4.10.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.

1.4.10.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.10.4. Profissional Responsável: Professor de Educação Física

1 .4.11. Arte terapia
1 .4.11.1. Objetivos:

a. Trabalhar a autoimagem, a
transformação, a superação de
estimulação da desinibição.

b. Aperfeiçoar a forma de comunicação de crianças e
adolescentes com eles mesmos e com a sociedade em
geral.

c. Incentivar o desenvolvimento harmonioso de crianças
e/ou adolescentes/adultos e a construção de um estado
emocional saudável, com espaços para o
fortalecimento de sí mesmo, permitindo a re-
situação diante acontecimentos passados.

d. Favorecero ato criativo.
e. Promover a Educação Inclusíva.

f. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das
crianças e adolescentes no ensino regular, ofertando
suporte a ele próprio, escola, professores e família
baseando nos princípios da educação inclusiva.

Plano de Assistência: Organizar a assistência com base
na demanda existente e a partir de atendimentos semanais

percepção da
obstáculos e a

1.4.11.2.
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em grupo, com duração de até 120 minutos, garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo,
com registros diários e avaliações periódicas. Fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização
de encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização, além de ofertar orientação aos familiares e/ou
responsáveis.

1.4.11.3. Profissional Responsável: Profissional de Saúde com
especialização em arte terapia.

1.5 CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL

Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no art
198, da Constituição Federal e art. 7', da Lei Federal n' 8.080, de 19 de
setembro de 1.990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

1.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá 208 cadastros ativos.
1.5.1.1. Mensalmente serão analisadas as faltas, altas e

desistências, a fim de monitorar os cadastros ativos.

1.5.1.2. No caso da demanda superar o número de vagas
ofertadas, as filas de espera deverão considerar não
somente a ordem de inscrição, mas a singularidade dos
casos e a necessidade de priorízação.

1.5.1.3. Como estratégia de gestão de filas, serão considerados
ainda, o perfil sócio-demográfico e económico das
famílias que procuram os serviços.

1.5.2. Capacidade Mensal de Atendimentos
A OSCIP ofertará até 1.696 atendimentos mensais. conforme
quadro 1 , que apresenta a menta mensal de produtividade:
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Quadro l Meta de Atendimento Mensal

1.5.3 Considerando que os usuários poderão ser atendidos em mais de um
dos programas oferecidos pela organização, as ações serão
distribuídas e planejadas periodicamente, visando atender a demanda
existente e a aperfeiçoar os recursos assistenciais ofertados. No
quadro 2, apresentam-se as metas para cadastros, de acordo com os
programas.
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N. Programas Sessõe
S

Mensai
S

Meta de
Atendimento

S

l Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento
Infantil

4 :4

2 Arte terapia l 184
3 Artesanato 4 72

4 Atividades de Vida Diária (AVD) Atividades de Vida
Prática (AVP 4 60

5 Brínquedoteca 4 168
6 Dançaterapia 4 56

7 Educação Física adaptada para pessoas com
deficiências 4 160

8 Fisioterapia 4 100
9 Fonoaudiologia 4 140

  Informática e Braille para pessoas com deficiência visual 4 120

  Musicoterapia 4 68

  Psicoterapia Infantil 8 224

  Psicoterapia para Adolescentes e Adultos 8 240

  Psicoterapia para mães 8 48

Total   1696
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Quadro 2 Meta de Cadastros Gerais e por Programas

1.6 PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

1 .6.1. Grupos de Estudos
A equipe se reunirá, mensalmente, para:
. Discussão de textos referentes à teoria piagetiana - Epistemologia

Genética de Jean Piaget e demais assuntos de interessei e
. Estudo de textos referentes ao movimento inclusivo.

A equipe se reunirá, quinzenalmente, para
. Discussão de casos. h

1.7 PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com pais, responsáveis e/ou
cuidadores para orientações específicas, avaliação do trabalho
desenvolvido e avaliação do desenvolvimento das crianças e
adolescentes;
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N. Programas Cadastro
S

cadastros
por

Programa
S

l Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento
Infantil â :

2 Arte terapia 18 46

3 Artesanato 15 18

4 Atividades de Vida Diária (AVD) e Atividades de Vida
Prática (AVP

8 15

5 Brinquedoteca 22 42

6 Dançaterapia 9 14

7 Educação Física adaptada para pessoqlcom deficiências 14 4U

8 Fisioterapia 15 25

9 Fonoaudiologia 19 35

  Informática e Braille para pessoas com deficiência visual 23 30

  Musicoterapia 13 17

  Psicoterapia Infantil 16 28

  Psicoterapia para Adolescentes e Adultos 10 30

  Psicoterapia para mães 12 12

Total l 208 l 365
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DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO/ CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA, PROPOSTOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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Paulista. à Avenida Antõnio Pirex Pimentel, n' 2.015, Centro,
em dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o i.nteressado trazer
sua média específica para cópia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou
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Chefe da Divisão de Licitação Compras e Almoxarifado DE INTERESSE PU$ÇlGQ:..EH.Bg.IUü:P6 PARCERIA, PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO

PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE

PÜBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO S DE DESENVO LVIMENTO. CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO
DE CRIANÇAS. ADOLESCENTES. ADULTOS E IDOSOS COM

DEFICIENCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

AVISO DELICITAÇAO
CHAMAMENTO PUBLICO NO 008/2020

OBJETO: EDITALDECHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCESSO

DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE
PUBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAM TERMO

DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÜBL}CO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA

NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO
ll IPORTARIA NO 3.090. DE 23 DE DEZEMBRO DE 20111 PARA

PACIENTES EGRESSOS DE iNSTiTUiçõES PsiQuiÁrRfcAS
COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA. PROPOSTOS

PELO'''qCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA: 13/07/2020 - HORÁRIO: 14:30 HORAS

Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão
do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. à Avenida Antõnio Pirex Pimentel no 2.015, Centro, em
dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua

mídia específica para cópia jcd/dvd, pendrive, etc.l ou ainda no

site www.braganca.sp.gov.br IPortal do Cidadãos. Informações:
C11) 4034.7115.

D-'''\: 13/07/2020 -- HORÁRIO: Og:30 HORAS

Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão
do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. à Avenida Antõnio Pirex Pimentel no 2.015. Centro. em
dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua

mídia específica para cópia jcd/dvd. pendrive, etc.l ou ainda no

site www.braganca.sp.gov.br IPortal do Cidadão). Informações:
(11) 4034.7115.

Bragança Paulista, 04 de Junho de 2020

ROSEMARY APARECIDA DA SILNA

Resp p/ Chefe da Divisão de Licitações. Compras e Almoxarífado

Secretaria de Saúde

Extrato de Contrato

P.A. n' 9723/2020 - Processo de Dispensa 865/2020 - Contrato

Ro 021/2020 - Covid -19 -SMSA - Contratante: Município de

Bragança Paulista. Contratado: SJM SERVIÇOS HOSPITALARES

LIDA.Objeto: Contratação de estrutura e assistência hospitalar
em clínica médica e em unidade de terapia intensiva - UTI, a
ser prestado aos usuários do Sistema único de Saúde ISUSI
acometidos pelo Novo Coronavírus. . Valor total do contrato
R$ 2.070.000.00. Data da assinatura: 01/06/2020.

Bragança Paulista. 04 de Junho de 2020

ROSEMARY APARECIDA DA SILNA

Resp p/ Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

AVISO DELICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO NO 009/2020

OBJr \: EDITALDECHAMAMENTO PÚBLICO PARAPROCESSO

D['''':LOÇÃO DE ORGAN]ZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE
PUBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO

DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

DATA: 13/07/2020 -- HORÁRIO: I0:30 HORAS

PODER LEGisLAtivo DE BRAGANÇA sULisTA

EDITAL NO 47/2020

Assunto: convocação da lga sessão ordinária de 2020

Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão

do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. à Avenida Antõnio Pirex Pimentel no 2.015, Centro. em
dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua

mídia específica para cópia (cd/dvd. pendrive. etc.) ou ainda no
site www.braganca.sp.gov.br IPortal do Cidadão). Informações:
(11) 4034.7115.

Pelo presente. ficam os senhores vereadores convocados
para a 19' sessão ordinária do corrente ano, a ser realizada.
exclusivamente de forma virtual - nos termos do art. 127-A do

Regimento Interno. em razão das medidas de distanciamento
social contra a disseminação do coronavírus - em g (nove) de
junho de 2020, terça-feira, com início às 16h Idezesseis horasl
na sede da Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista.
na Praça Hafiz Abi Chedid no 125, com a seguinte pauta:

Bragança Paulista. 04 de Junho de 2020 IPEQUENO EXPEDIENTE

ROSEMARY APARECIDA DA SILVA
1.1 Apreciação de atam de sessões anteriores

Resp p/ Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado
1.2 Registro de correspondências destinadas ao Corpo
Legislativo e de proposições protocoladas na Diretoria de
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Extratos de Temas Aditivos

Adrtlvo n' 04 ao Contrato n' 6t/201 9. Contratante: Munidpio
de Boa Espermça do SuLSP. Contratada EDER RAlü41fIELU. Obkto

Adtaínento m Contrato n' 61/2019 peb nequlMio ecoMmico
Rmrxeirq reduzincb os vabns por litro dos produtos: ETA}JOL de RS
2.60 pza RS 2.45 e GASOUNA de RS 3.% l»ra RS 3.7S, a parir de

/05/2 020. ASSINAR URA: 08/0S/2020. Amparo Legal. inciso 11. dk»a
d'. aR. 6S da Ld n' 8.666/93 e alterações p%teíiores. Fura hegão
Pr6mdal n' 51/201 9 - Proa. 72.201 9.

Extrato de Adiamento de Ata de Regstro de Preço
Aditivo n' Q; à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS }r 8S/2019

Contratmte: PHunicbio de Boa Esp«onça do SuVSR Contratada: EDER

RnMlfiEUI Objeto: Adiamento à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n'
85/19. peb reequll)rb eonõmico financdrQ nüaindo os vabrn
por litro dos produtos: ETANOL de RS 2.60 para RS 2.ÓS e GASOLIFIA
de RS 3.9S para RS 3.7S. a partir de ll/DS/2020. ASSltJATURA
08/DSn020. Amparo Legal: An. incisa IL alnea 'd'. art. 65 da Lei n
8.666/93 e abraças postenares. fuM Pregão Pnesmdal n' S0/2019

Prol 70/2019.

Aditivo n' 04 ao Contrato n' 60/20t 9. Contratante: l.lunidpio
de Boa Esperaria do 5uPSP. Contratada: HEUO RICARDO VERDOLlFJI

POSTO. Objeto: Adltaínento n Contrato n' 60/201 9 Fb reeqúlbrio
económico finaricei© rediuindo os valoes por litro dos pradaQS
ÓLEO [)IESEL COF.]U}.] DE RS 3.25 para RS 2,99; ÓLEO DIESEL S.]O
k RS 3.30 para RS 3.06. a parir de 1110S/2020.Amparo Legal: incbo
11. alínea 'd'. art 65 da tei n' 8.666/93 e alterações postenoes. furtd
Preç)ão Pmmcial n' SI/2019 - Prol 7Zr201 9.

ExutQ de AditàlNOD de Ata de Registo de Preço
Aditivo n' 0.4 à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 84/201 9. Con.

atente: hlunícipio de Boa Esp«onça do SuLSR Contratda: HEUO
RICAKI)0 VERDOLINI POSTO. Objeto: Aditamento à ATA DE REAIS
TRO DE PREÇOS n' 84/1 9. peb reequlbrio ecoa\õmico 6r\anceirQ

t,doado u wbr6 por litro dos produtos: ÓLEO DIESEL CO!.IUbl DE
ns 3.25 para RS 2.99 e ÓLEO DIESEL S.]O de RS 3.30 para RS 3.06.

patim de 11/05/2020. Amparo Legal: Art. indso 1. alínea 'd'. art. 6S
da Ld n' 8.666/93 e alterações posterbrts. fund. Pregão PreseKial

50/20i9 - Prol 70/201 9.

Aditivo n' 01 ao Contrato n' 63/2019. Contratante: hlunicipio

de Boa Espwança do SulSP. Comutada: hlMED SERVIÇOS P MÉDICOS
EIREU - P.IE. Objeto: Prorrogação tk Prazo n Contrato n' 63/201 9 por
mais [)6 rresel Assinatura: 1 8/DS 2020. Vabr RS 251 .900.00. Base

kgal: An. 57. IL da lei federal n' 8.666/93 e ah«ações posteürK
fura Pregão Pmmcial n' S2/2019 - Pnoc. n' 73/20t9

BOAS TERh10 DE COUBORAÇÃ0 COPA O hlUNiCIPiO PARA

A COIISECUÇÃO DE FINALIDADES DE IFITERESSE PÚBLICO
E ntclpnocÓ MEDnNTE A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE
IhiPUNTAÇÀO. lraSTAUÇÀO. PaANUítN«O E GESTÃO DE OI
ntslOENcn NA hiODALIÓADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERÁ
PÊUTICO ll (PORTARIA N' 3.090. DE 23 DE DEZEP.ABRO DE ?OI l)

PARA PACIENTES EGREssos DE iNSTiTuiçõES PsiQUÚinicAS
COF.3 }IISTÓRICO DE LOFIGA PERLtAFIÊNC14 PROPOSTOS PELA
SECRETARIA l.MUNICIPAL DE SAUDE - DATA: 13/07/2020 -

HORÁRIO: 09:3D HORAS. Edital completo deverá ser retirado
gratuitamente no bakão do setor de l citações da Prefeitura
f.!unicipal de Bragança Paulista. à A\ unida Antõnío Pares Pimen

tel. n' 2.01 5. Centro. em dias úteis das 09hOD às 16hD0 devendo
o interessada trazer sua média especifica para cópia (cd/d/d.

do Cidadão). Informações: (11) 4D34.71 IS. Bragança Paulista.
04 de Junho de 2020 - ROSEP.IARY APARECIDA DA SILVO - Resp

p/ Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxariíado
AVISO DE LICITAÇÃO - CtIAhIA}.IEtJTO PÚBLICO FI'

009/2020 . OBJETO: EDITAL DE CHIP.IAbIENTO PUBLICO PARA

PROCESSO DE SEtEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CML Dt
INTERESSE PUBLICO. EP.l REGlhIE DE PARCERIA PARA GELE.

ORAR TERhlO DE COUBORAÇÀO COPA O 1.MUNICÍPIO PARA
A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE ltJTERESSE PÚBLICO E

RECÍPROCO MEDIA}JTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUO
TERAPIA . DATA: 13.D7/2020 - HORÁRIO; 10:30 HORAS. Edital

mpleto deverá ser retirado gratuitamente no balcão do se
de licitações da Prefeitura l.municipal de 8ragança Paulista. à
Avenida Antõnio Pares Pimentel. n' 2.01 S. Centro. em dias úteis
das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua mídta

especifica para cópia (cd/dvd. pendíive. etc.) ou ainda no site
vów /.braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). Informações: (t l)
4034.711S. Bragança Paulista. 04 de Junho de 2020 - ROBE
f.IARY APARECIDA DA SALVA - Resp p/ Chefe da Divisão de
Licitações. Compras e Almoxarifado

AVISO DE LICITAÇÃO - CHAUAP.LENTO PÚBLICO tJ'
OI0/2020 - OBJETO; EDITAL DE CHIP.IAI.LENTO PUBLICO PARA

PROCESSOS DE SELEÇÀO DE ORGANIZAÇÃO SOCnl CWIL DE
INTERESSE PÚBLICO. EP.l REGIA.IE DE PARCERIA PARA COLE

ORAR TERhlO DE COUBORAÇÀO COPA O t.MUNICÍPIO PARA
A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE IFITERESSE PÚBLICO E
iECIPnoco P.IEDUNTE A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE DESEN

VOLVlhlEPITO. COFIVIVÊTJCU E IFICLUSÃO DE CKIAtJÇAS. ADO
LESCENTES, ADULTOS E idosos coF.4 0triciÊuctA PROPOSTOS

PEIA SECRETARIA hlUNICIPAL DE SAUDE - DATA: t3.r07/2020

HORÁRIO; 14:30 HORAS. Edital completo deverá ser retirado
gratuitamente no balcão do selar de licitações da Prefeitura
P.municipal de Bragança Paulista. à Avenida António Pares Pimen-
el. n' 2.01 S. Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo

lado trazer sua média específica para cópia (cd/dvd.

pendrive. etc) ou ainda no site uw .braganca.sp.gov.br (Portal
do Cidadão). Informações: (11) 4034.71 1S. Bragança Paulista
04 de Junho de 2020 - ROSEMARY APARECIDA DA SITUA. Resp
p/ Chefe da Divisão de Licitações Compras e Almoxarifado

pendr nda wlvN.braq ip.qav.br sport

SECRETARIA hlUFJICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANDREA CRISTIFIA PANHIN AP4ARAL - DIRETORA DEPAR-

TAI.LENTO DE COFdPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESEIICIAL n' 091/2020 - PROCESSO Re

18.S14/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EFaPRESA Pf4RA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS ESPECULIZADO DE OPERAÇÃO. CONTROLE E
FISCALIMÇÀO DE PORTARIA JUNTO À SECRETARIA hq UNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. COTIFOKp-qE EspEciFicAçõEs COFISTAFITES

DOS AtIEXOS l E ll.
DATA: 19 DE JUNHO DE 202D - HORÁRIO: 08:3D HORAS.

LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COPEL SITO A PRAÇA PROF.
PEDRA TORRES n't 00 CEtJTRO.

0 edital completo poderá ser retirado pelo site: \-.\-.\-/.bato.
caiu.sp.govbr. Informações na Comissão Pemanente - COPEI.
desta Prefeitura l.luniclpal de Botucatu. pelas cones (t4) 381 1

1442/ 3811-14B5 ou pelo e'mail: copel©botucatu.sp.gov.br
SECRETARIA P.qUIJICIPAL DE ltIFRAESTRUTURA

ANDREA CRISTIFIA PANHIN AP.IARAL - DIRETORA DOPAR.

TAI LENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESEtJCIAL n' 102/20?0 - PROCESSO Ro

18.73D/2020.
OBJET0: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO

DE EI.IULSÃO ASFÁLTICA RLIC - COI.l COTA RESERVADA DE
2S% PARA hIE. EPP E P IEI, CONFORP.IE ESPECIFICAÇÕES CONA.
TAIITLS DO A}JEXO l

DATA: 2Z DE JUTIHO DE 202D - HORÁRIO: 08:30 HORAS.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COREI SITO A PRAÇA PROF

PEDRA TORRES. net 00 CEIITRO.
O edital completo poderá ser retirado pelo site: \ 'ü-.\-/.botu.

caiu.sp.gov.br. Informações m Comissão Permanente - COPEI,

data Prefeitura f.municipal de Botucatu. pelos fores (14} 381 1
442/ 3811.t485 ou pelo e.mail: copelObotucatu.sp.gov.br

SECRETARIA P MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
APIDREA CRISTltIA PANHIFJ AP.IARAL - DIRETORA DOPAR

TAFIENTO DE COPaPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESETICIAL n' 086/2020 - PROCESSO n'

17.900/2020.

08JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUiSiçÃO
DE CEtIEROS ALli.IEFITÍC10S - EXCLUSIVO PARA P.IE. EPP E }.IEI

coNíonuE ESPECIFICAÇÕES C01JStATJÍES DO ANEXO l
DATA: 22 DE JUFIHO'DE 2020 . HORÁRIO: 13:0D HORAS.

LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COREI, SITO A PRAÇA PROF.
PEDRA TORRES. n'1 00 CETITRO.

O edital completo poderá ser retirado pelo site: \-.'-w/.botu-
catu.sp.gov.br. Informações na Comissão Permanente - COREI.
desta Prefeitura r.municipal de Botucatu. pelos cones (14) 381 1

1442/ 3811 -1485 ou pelo e.mail: copel©botucatu.sp.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ANDREA CRISTIFIA PANHIN APHARAL - DIRETORA DOPAR

TAFIENTO DE COFaPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL n' 084/2020 - PROCESSO n'

7.903/2020.
OBJET0: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO

DE IP.iPRESSOS GRÁFICOS - EXCLUSIVO PARA PaE. EPP E l.IEI
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTATITES DO ANEXO l

DATA: 22 DE JUNHO DE 2020 - HORÁRIO: 14:00 HORAS.
LOCAL: SALA 0E REUN10ES DA COPEI, SITO A PRAÇA PROF.

PEDRA TORRES. n'1 00 CEFITRO.
0 edital completo poderá ser retirado pelo site: w \-/.botu
p.gov.bt. Iníarmações na Comissão Pemanente - COPEL

desta Prefeitura f.municipal de Botucatu. pelos fores (14) 381 1
442/ 3811-148S ou pelo e.mail: copel©botucatu.sp.gav.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE IFIFRAESTRUTURA
AFIDREA CRISTINA PANHlFJ AMARAL - DIRETORA DE

COPHPMS E LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIA PUBLICA rJ' OI 0/2020

PROCESSO ADNI. tJ' 1 7.90?n020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EF.IPRESA PARA A EXECUÇÃO

DE RECAPEAMEPITO ASFÁLTICO E}.\ VIAS DO BAIRRO JARDIM
AEROPORTO NO RqUNICÍPIO DE BOTUCATU. A SER PAGO ATRA
VES DO CONTRATO DE REPASSA tJ' 896853/201 9/hIDR/CAIXA.

DATA DE RETIRADA / ENCERRAR.IEtJTO E ABERTURA:
PRAZO DE RECEBIA.IEFITO DOS ENVELOPES 11" 01 E 02 -

DOCUhIENTAÇÁO/PROPOSTA
DIA 08 DE JULHO 2020 - ATÊ ÀS 08:30 HORAS.PROTOCO.

LO. ADERI'URA hIESMA DATA ÀS 09:00 HORAS

LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL no prédio da

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AVISO DE RATIFICAÇÃO PREGÃO N' 002/2020
A autarquia SERVIÇO AUTÓNON10 DE ÁGUA E ESGOTO DE

BROD01VSKI faz público que. foi RETlflCADO o edital referem

ao PREGÃO N' 002/2020. tipo PIEtJOR PREÇO POR ITEFd
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEFITUAIS E FUTURAS

AQUISIÇÕES DE MATERUIS HIDRÁULICOS PARA ATErIDER AS

IIECESSIDADES DO SERVIÇO AUTOIIOFaO DE ÁGUA E ESGOTO
DE 8RODOV/SKI. Ficando a sessão marcada para iniciar no dia
22/06/2020 às 10h00 no Sêtor de Compras e Licitações, situado

Avenida Doutor Rebouças. n' 757. centro do município de
Brodov/ski. onde omrrerá o proassamento do artame. Os

teressados poderão acessar a íntegra do EDITAL RETIFICADO
àtrà\és do site v.mv.saaebrodo\./skl.com.bc Esclaredmentos

temente através do e-mail: saaeb.llcitacao©gmail.com - Bro-
dov.'ski. SR 04 de junho de 20?0. ALESSANDRO AÉC10 FÉLIX

Diretor Superintendente

BURI't IZAL

AVISO DE LICITAÇÃO P. 030/2020
PROCESSO LICITATÓR10 1Je. 030/2020 -- PREGÃO PRE.

5ENCIAL }J ' 023/2020 - SISTEP.IA DE REGISTRO DE PREÇOS
rle. Olg/2020 - EDITAL NP. 030/2020 - tipo ME}JOR preço para
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUiSI
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AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 33/2020

PREFEITURA UUNE:R©(hl

"''ç.=n=:wKw#Êl!:.Sd{

NQ
107. sextalbiral#jde WPho iiê 2020

SRP

O Prefeito de Bastas torna público que se encontra aberto na Divisão de
Compras, o Edital do Pregão Eletrânico n.9 033/2020, para eventual aquisição de emulsão
asfáltica RM IC e RL IC destinados a operação tapa buracos e recapeamento asfáltico

O Edital minucioso bem como outras informações serão fornecidas na Divisão
de Compras de segunda à sexta-feira, no horário das 8:00 às 17:00 horas, na rua Adhemar
de Barros. n.e S30

Informações à distância serão fornecidas pelo telefone (14) 3478-9800 ou pelo
site www.bastas.sp.gov.br

A presente licitação encerrar-se-á após decorrer o prazo de 08 dias úteis da
última publicação deste aviso em órgão de imprensa

especial, a decisão da e ementas informa\lbt(instantes do presegjj$j!!ih e e.m
processar a .Tomada de Preços ne. 11/2019, HOMOLOGO A LICITAÇÃO, promovida para
CONTRATAÇÃO DE EMPREGA PARA EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO, MOBILIÁRIO E
SINALIZAÇÃO DA AVENIDA MARGINAL E AVENIDA MAJOR ANTONIO DA SINEIRA
CAMARGO. ADJUDICO o objeto da referida licitação no valor global de R$ 535.124,34
jquinhentos e trinta e cinco mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos) à
empresa: ROMME CONSTRUTORA LIDA.

Bastas-SP, 4 de junho de 2020.
MANOEL IRONIDES ROSA.

Prefeito

Cabreúva-SP, 4 de junho de 2020
HENRIQUE MARTIN

Prefeito

PREFEITURA MUNicipAL DE BOTUCATU

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENcIA PÚBLICA Ne I0/2020

AVISO OE UCITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ne 12/2020

Processo Adm. ne 17.902/2020.
Objeto: Contratação de empresa para a execução de recapeamento asfáltico em vias do
bairro Jardim Aeroporto no Município de Botucatu, a ser pago atraves do contrato de
repasse ne 896853/2019/mdr/caixa. Data de retirada / Encerramento e Abertura: prazo de
recebimento dos envelopes n9 OI e 02 - Documentação / Proposta dia 08/07/2020 - até às
08:30h-Protocolo, Abertura mesma data às 09h Local Abertura: Sala de reuniões da Copel
no prédio da Prefeitura Municipal de Botucatu sito à Praça Prof. Pedro Torres, ne 100
centro Botucatu/SP

O edital poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br. E maiores
esclarecimentos poderão ser obtidos na COPEb pelo tel. (14)3811-144S nos horários das
08h às 16:30h, ou por e-mail: andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br

TOMADA DE PREÇOS: 12/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO bE PAVIMENTAÇÃO E RECAPE EM CBUa NAS RUAS OnONI RODRiGUES
DA SINEIRA E CONSELHEIRO RODRIGUES AVES DE MELO.

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 22 de
junho de 2020, até as 09:30 horas, iniciando a sua abertura às 10:00 horas

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos
dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nç 158 - Centro, podendo adquiri-lo
junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado no referido
endereço. mediante entrega, de média virgem, ou na forma impressa mediante o
pagamento de R$ 10,00 Idez reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo
endereço ou ainda, gratuitamente, através de ''download" junto a "home pane" desta
Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://www.Cabreúva.sp.gov.brBotucatu-SP. 29 de maio de 2020.

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL
Diretora de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
Cabreúva-SP, 4 de junho de 2020

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Ne 8/2020

BJETO: Edital de Chamamento Publico para Processos de Selecao de Organizacao Social Civil
de Interesse Publico, em Regime de Parceria, para Celebrar Termo de Colaboracao com o
lvlunicipio para a consecucao de finalidades de Interesse Publico e Recíproco mediante a
Prestacao de Servicos de Implantacao, Instalacao, Manutencao e Gestão de OI Residencia na
Modalidade de Servico Residencial Terapeutico li(Portaria N. 3090, de 23 de Dezembro de
2011) para Pacientes Egressos de Instituicoes Psiquiátricas com historico de longa
permanencia, propostos pela Secretaria Municipal de Saude.
Data: 03/07/2020 - Horário: 09:30 Horas

Edital completo devera ser retirado gratuitamente no balcão do setor de
licitacoes da Prefeitura Municipal de Braganca Paulista, a Avenida Antonio Pares Pimentel
n. 2015. Centro. em dias uteis das 09h00 as 16h00 devendo o interessado trazer sua média
especifica para copia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br
IPortal do Cidadão)

nformacoes: (11) 4034.7115.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 20/2020

Processo ne 30.900/2019
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço Continuado de Limpeza, Asseio,
Conservação Predial e Hospitalar, com fornecimento de mão de obra, saneantes
domissanitários, materiais e equipamentos, nas Unidades de Apoio à Saúde e Unidades
Básicas de Saúde
Abertura: 19/06/2020 às 09h00min. Acesso pelo sítio: www.bll.org.br

Edital, informações e local de realização: www.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/

Caraguatatuba-SP, 4 de junho de 2020
AMAURI 8ARBOZA TOLEDO

Secretário Municipal de Saúde
Braganca Paulista-SP, 4 de Junho de 2020.

ROSEMARY APARECIDA DA SINA
Resp. pela/Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N! 9/2020
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

OBJETO: Edital de Chamamento Publico Para Processo de Selecao de Organizacao Social
Civil de Interesse Publico, em Regime de Parceria, para celebrar Termo de Colaboracao
Com o Município para a consecucao de finalidades de Interesse Publico e Recíproco
mediante a Prestacao de Servicos de Equoterapia
DATA: 03/07/2020 - HORÁRIO: 09:30 HORAS

Edital completo devera ser retirado gratuitamente no balcão do setor de
licitacoes da Prefeitura Municipal de Braganca Paulista, a Avenida Antonio Pares Pimentel,
n. 2015. Centro. em dias uteis das 09h00 as 16h00 devendo o interessado trazer sua média
especifica para copia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br
ÍPortal do Cidadao}.

Informacoes: (11) 4034.7115.

Contrato 053/2020 - Proc. 12.08S/20 - Dispensa de Licitação Emergencial n9 O11/2020,
objeto o fornecimento e distribuição aos alunos da rede de ensino municipal, 57.726 kits.
composto dos alimentos constantes no termo de referência que faz parte integrante deste
termo de contrato. Contratada: : CONSER ALIMENTOS LIDA, valor contratual R$
3.312.317,88, prazo contratual: 02 meses. Data ass. 30/03/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato 053/2020 - Proc. 12.085/20 - Dispensa de Licitação
Emergencial n9 O11/2020 - Renovação ao contrato para fornecimento de kit merenda
Contratada: CONSER ALIMENTOS LIDA. Prazo da renovação: 02 meses. Valor da Renovação:
R$ 3.312.317,88 // Data ass. 29/0S/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÁLIA

Braganca Paulista-SP, 4 de Junho de 2020.
ROSEMARY APARECIDA DA SllVA

Resp. pela/Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

EXTRATO DE CONTRATO Ne S5/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Ne l0/2020

Pregão Eletrânico Ne 1/2020/Cacc-Rp, Processo Soma Ne 4.296/2020, Inexígibilidade NP
9/2020, Processo Ne 553/2020 0bjeto: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE CAMiONHONETAS PARA MUNICÍPIOS DE SÃO PAULO POR
INTERMEDIO DO FECOP - DECRETO 59.260/2013. Contratante: Prefeitura Municipal de
Cruzália. Contratada: NOBRE DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LIDA, inscrita no CPNJ
sob o ng 05.758.531/0001-61. Valor: R$ 95.000,00. Data da assinatura: 11/05/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

OBJTTO: Edital de Chamamento Público para Processos de Selecao de Organizacao Social Civil
de Intefesse Publico, em Regime de Parceria, para celebrar Termo de Colaboração com o
Município para a consecucao de finalidades de Interesse Publico e Recíproco mediante a
Prestação de Serviços de Desenvolvimento. Convivencia e Inclusão de Criancas. Adolescentes.
Adultos e Idoso com Deficiencia, propostos pela Secretaria Municipal de Saude
DATA: 03/07/2020 - HORÁRIO: 14:30 HORAS

Edital completo devera ser retirado gratuitamente no balcão do setor de
licitacoes da Prefeitura Municipal de Braganca Paulista, a Avenida Antonio Pires Pimentel,
n. 201S. Centro. em dias uteis das 09h00 as 16h00 devendo o interessado trazer sua midia
especifica para copia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br
IPortal do Cidadão)

Informacoes: (11) 4034.7115.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 1/2020

Encontra-se aberto nesta SECRETARIA DE SAUDE o PREGÃO ELETRÕNICO Ne
001/2.020, OBJETIVANDO o Sistema de Registro de Preços visando à futura e eventual
Aquisição e Fornecimento de Medicamentos. Recebimento das Propostas: das 14:00 horas
do dia 05/06/2.020 até às 09:00 horas do dia 22/06/2.020

Início da Sessão de disputa de Preços: às 09:05 horas do dia 22/06/2.020
O Edital estará à disposição a partir do dia OS de Junho de 2.020, pela

INTERNET www.pinhal.sp.gov.br e www.bll.org.br, ou de segunda à sexta-feira, das 09:00
às 15:00 horas junto ao Setor de Compras e Licitações da Secretaria de Saúde, sito à
Avenida Washington Luas, ne. SO - Jardim das Rosas, nesta

Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone (19)3651-9697 /
36S1-9699 ou pelo e-mail: licitacoes.saude@pinhal.sp.gov.br

Bragança Paulista-SP. 4 de Junho de 2020
ROSEMARY APARECIDA DA SINA

Resp. Pela/Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAUNA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÚNA/SP.CONTRATADA: KAIRÓS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS FERNANDOPOLIS LIDA - EPP.TOMADA DE PREÇO Ne.

004/2019.CONTRATO Ne. 048/2019. O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação
do Prazo De Vigência Contratual e do Prazo de Execução do Contrato ne. 048/2019. assinado
em 02 de agosto de 2019. O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 90
(noventa) dias consecutivos, contados a partir de 28/06/2020, com término em 25/09/2020
O prazo de execução do contrato será prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos,
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A PREFEITURA IIUNICIPAL DE ORLÂND[A taz pt)dica guie m encontra ater
PREGÃO PRESENCIAL lr 73ü020 üpo MENOR PREÇO. ODjeto; ReqlSTRQ.PE
pnEçosf'AnA AQuisiçÃO OI GÉNERos AUMenTÍCieS PAnÁliÊçÊÊTÀÊiÀ
F4 11NiÇ[F'A]..DE,AS S]SXEPJÇ]A.tPtS E!].yQ].Y]MENIQ.S QÇ]A]...ARAS.E.C Real,

.Idtaçóes. situado n a Praça Coroa»l Oílandq 652. centro. &s 09h00 do dia 24,'06r2020.
ocde ocorrerá a prxess8mento do pregão. Esclareciín\antas semente através do

mail: hcit&c80 aodandia.sp gov.br Edit31 à disposição, na ntor competente. 80
custo de RS 20,00 e na Internet: www orlandia sp gov.br. a parta do diü O&08/2020.
Ort&ndla. SR 05 do .hnlu de 2020. OSWALDO RIBEIRO JUFiQUEIRA FiETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÀNDIA taz púbiÉo que se 8rKontn aberto Q
PREGÃO PRESENCIAL N' 74/2020 tI)O IIENOR PREÇO ObIetO: BEÇIS!!!Q.Pe

A Sol0iK i» $ con:QnaQ

PrebRo l.q uniclpa

PREFEITURA MUNIClpALDEORLÂNDIA

'bi fcwtp47niiú
B icem õeldellddn roN

lwul\io u btüerih & (eldsMI

a

N.A

contendo a proposta o a habildaçao será no Solar de Llütaçóes. situado n
Praça Corar\el Orçando. 652. coritrü, às 14h30 do dt8 22D6r2020. onde 00arrerá Q
processamento do pregão. Esclaredmentos somente através do e-mail: lbtacaoO
odaildia.sp.gaçr br. EdttBI à disposição. no wtor competente. ao custo de RS 20.00 e
na tnlernet. www orlandi4.sp.gw br. a partir do diü O&D6'2020. Orlândia. sr3 0s de

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLAnOIA laz públim que se erKontn aberto Q
PREOÀO PRESENCIAL N' 7s/zoar npo MENOR PREÇO. oüleio.BEglSIBQ.2E
PREÇQSfARACQIHllMAÇÀQDEEMeRESAE$PEÇULIZADANAPRESmçÁQ
OE $EfWIÇQS FUTURAS EIVEMtMl$ DEIORNQJOLDAS [FRE$A$ PARA
M.AQytNAS.EQUiPa\l ENTES.eXEICULOS DA FROTA MU NICtPAI.. A onbega dos

m Praça Corontel Odandq 652. oorwo. às 09t)00 do dia 22/D6r2020. onde ocorrera

arlarlda.sp gw,br. Edtal à disp06içào, n0 8etw coapetõnto. ao cito de RS 20.00 e
na ht+rnet: www,oílünaia.sp.9ov br. a p&rtlr do dla O&D6/2020. Od&ndia. Sí1 05 úe
.hlrüo de 2020. OSWALDO RIBEIRO JUNOUEIRA NETO . Preleho Municipal

A PREFEITURA l.IUNICIFRL DE OnLANDtA laz púbBco que n encontra aberU a
TouAOA OE PREÇOS u' 07/gozo t-PO P.TENOR pneça. Obpto.ÇQtURAIAçAQ
PEIMPnES Ã3 SPECUIIZADA. E iLENQ ERRA RIA.PAFIAIMPUNIAÇAQIE
eónuços..KA..ENlílAe&DA..apAOK.PE.api..Anota. À mtregB dos ornvelopos

Coronel afiando. 6S2. centro. às 09ti00 do da 25D6?020. onde 000rlerd o
proçess&menta do pregão. Esclarecimentos somente através do o-mal: lidtacaoO
dandia.sp gw br Edital â dsposiçào. no Betor competente. &o custo do RS 20.00 o

.hmho de 2020. OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO. Prefeito Municbal

A reg

2020. OSWALDO RiBEiRO JUflQU ITO . Pr©leito Muí\iciç.lura

h&bihaçàoenvelopes rHO a propo$ti Lpcit8çóos. situada

processamento do píegao. Essa mantas siamuita alfa\rús do n.mad: hd a

t»bilitaçà PrazrQDC

www orlandta .sp.oov partir aa

-f\rü»áõü de iwõ l H'n reaiiâH ü aipo

#.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICnAÇÀO

O l.lunkfpio de AraçaNba. por Intermédio da S«r6tah3 f.lunlcpal de Adminlslraç&a.
Divisão de Lotação e Contratos. tara públca, por determlnlaçâo do Senhor
Preleib. o Sr. DITADOR BORGAS DAMASCENO. para conhecünento das empresas
t«escadas. observada a nocossária quahüuçãa. que está promawnda. a seguinte

l lkitação d$ MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:
pReGÃo PRESENCIAL N+ oi4n020

REGISTRO DE PREÇOS lr OI tn020 . PROCESSO }r 523n020
OBJETO. REGISTRO FORA.IAL DE PREÇOS FUrtA EVENTUAIS E FUTURAS
AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL
Os enwlopes 'PROPOSTA DE PREÇOS' o 'HABILITAÇÃO' serão recebidas al
09h00mln do dla 23 do Nnl)o de 2020. na sala dõ licitações. Paço l.lunieipal. sito à
Rua Coelho IJeto. 73 - Amçatuba Sn
Caso oes) item(ns) robrontos à 'COTA RESEFWADA'. tour»m.m FRACASSADO ou
DESERTO. 8 a Lictt8çáo sela repetida para o MERCADO GERAL poderão pBrtidpar
todas e$ empresas que nbslaçam todas as exigências do Edital e da Lel Federal n'
8 666/83 e Lel Federal n' 10 S20P2002

SECRETARIA MUNICIM.L DE ADRlIN}STRAÇÀO - OLC
Araçalub& 05 de junho d0 2020 .

ANA CAROLINA DOS REIS . DiViSÃO DE LICITAÇÃO E C0}iTRATOS

OEd 'â adn www a nlcattAannln nlravg

pncaAo PRESENCIAL pr oiana20
REGISTRO DE PREÇOS lr OI eram - PROCESSO N' 483n020

HOMOLOGAÇÃO
O Mtxllclplo de Araçatuba. por meb da Secretaria Municipal do Administração
Divisão de Lidtaçáo e Contratos TORNA PUBLICO a todos 03 ht9rBss8dos que a
Pregão Presencial de mentor preço por riem. destinado ao REGISTRO FORMAL DE
PREÇOS PARA EVENTIJAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE CONCRETO URINADO.
m uso das atrihlç60s que in sáo conhr+das por 1« o Sr. Prefeito MunUpd. DITADOR
BORGES OA\IASCENO. Aqudica o Homologa o presente certame. conbm» Ata da
Sessão Públa. para a erTprHa düssMicada;
CONSlmJTDRA SANCHE S SANCHEZ LTDA. pam lomocer os itens: Ot. a2. 03 0 4.2;

GABINETE DO PREFEITO. 27 d+ ín\üb de 2020
DILADOR BORGES DAMASCErdO . PREFEITO IIUNICllUL

Processo tOQ248S.3S.201 7.8.26.0268
g11:"=:8::=='==::;==Santeamento Básico do Estado do São

do ltapeeerka da Serra Edital para
terceiros com prazo da iO (dez) das 1 002485.3s
Cwtina Catvipopiano. P lerilí lmo Juiz de Direito
ltapecerica da Serra. na fama da lel. FAZ SABER a
ürom ou deloJEREISSAn PARTICIPAÇÕES S.A.

ditõl de Cena«4çõo . Asi+mbleb Gõr&l Ordlíürfa
'õm corlirÜ.tdH a :íman õciawta da Jtrt6Htl Participõçón SA. t'Ciiagnbu') d rfulitnnn
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} A CompMha alNru cada qut ro\ temosdõ InltrKAo CLT.i S61. d+ 07B&20tS o bdetim de vota
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Qunt+çó«rxu. s«in qt

unLd). caída ComentellHIHH xe«à da óoci#lierti4ça) eiÉiPiU cuBtan in babiim lipsu seniiü
wlqõd) N ítüda. onpdtr8ndo o t«ente t cuit lu a ntn ro nünotc
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,'""'''\
OUTRA om razão d4 iínplantaç&o de uma Estação de TrBt8rD}6Qto do E89oto
ETNssário E.T E. Q EMbsárb Filial . Prata.
Sanitário do município de Sáo Lour8nço da
localizada na EBtrâdd dos Pratas. n' 413.
06890-000. no municfpb do Sâo Lourcnço dn Serra Q comarca de lup«erlca da
Serra/SR tendo a SABESP depositada a tmportârtcia do RS 78 000.00 (setenta Q oito
m'l reais). toi detendo & wpHçüo do presente edital. paro qw terceiros interessados

QleítB um ploü» s-pele pe'ü

bem desse bem. Porque cada gota vale muito.

PREFEITURA 13UNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

\VISO DE LICITAÇÃO - CHAI.{AkqENTO PUBLICO FI' Oa8/2020 - OBJETO: EDITAL
DE Ct{41,I/-F.IEtJTQ PUBLICO PARA PROCESSO DE $EI.EÇÀO DE ORGAIIIZA
ÇAO SOCUL CIML DE INTERESSE PÜBLtCO. ELI REGIME DE FURCERÜ. PARA
CELEBRAM TERÁ.l0 0E COLABORAÇÃO C01.1 0 t.lijbllCÍP10 Pífia A CANSE
CuçÀO DE FiiJALIDADES DE itiiEnESSE PÚBLICO E RECÍPROCO i.{EolAiiTE

bRESTAÇÁO DE SERVIÇO)S DE íklPLAtITAÇÃO. tNSTALAÇÁO. PaAUUTEKÇÁO
E GESTÃO DE oi nCsiDErictA NA hTODALiDADE DE SERViçO RESIDENCIAL

ÊUTICO ll (PORTARIA 11' 3.090. DE 23 0E DOZE?.'BRO DE 20tt) PAPA
)ACtENTES EGRESSOS DE iNSTiTUiçõES PsiauhTnEAS cota HISTÓRICO

®
P'.ç arlPeiúe dõ UO IB005

PREFEITURA MUIJICIPAL OE LEME

RESUMO QEEDITAL
PfBlêitUIR da Mun.copio de Len'4, COrDUtt\iCã qu.ie encon&8+e Instaurado e a sporlive

Plegáa Eletrõnicti: N' 032/2020; OtiJüto' REGISTRO OE PREÇO PAPA AZUIS
ÇÁO OE p.UTEnuiS E EQUiPAr.iEtJTOS DE imronKÜTiCA PARA TOOAS A
ECRETARIAS DA PREFEITURA DO i.iUNICIPiiJ DE LElaE« Edital tla Integr

fXC.L:iLli:ti.=.LU.u:a:É.LI Entrar }lu Linl;: Licitações - Pregões Ektrónüos 2020): ]:=Ü

@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOU PRQC,N' ')yU'&/Aviso'oÉ iiãfÁeÃd -'Óx=Z
PREGÃO eLeTFQW(}.IX l.ep/cozo .SCiÉ)

Objeto: Registro de Preços de ovo integral pasteurízado desidratado - Recebimento das
Propostas dos itens OI e 02: das C)8h do dia 23/06/20 às 08h do dia 24/06/20 - Abertura
das Propostas dos itens 01 e 02: a partir das 08h do dia 24/06/20 - Início da Disputa de
Preços: a partir das 09h30min do dia 24/06/20 - Disponibilidade do Edital: a partir de
09/06/20, no portal eletrõníco www.licitacoes-e.com.br.

Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Rosélia Mesquita pelo telefone (191
2116-0656

COM ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM EXCLUSIVO PARA ME/
Processo Administrativo: PMC.2020.0000i/}$#X '
Interessado: Secretaria Municipal de Educação -----'----

E>aRATO DE CONTRAlto

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de pastos; CONTRATADA: PAU A PIQUE
CONSTRUÇÕES LIDA. ME. OBJETO: Contratação de empresa do ramo de construção civi
para construção de Unidade Especializada em Saúde; Vigência: 360 dias a partir da Ordem
de Serviço; VALOR: R$ 1.182.479,64; LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.9 003/2020

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastas; CONTRATADA: M. T. Alonge fino
Construções ME; OBJETO: 2ç aditamento do contrato n.e 063/2019. em virtude das chuvas
de janeiro e fevereiro que provocou atraso na realização dos serviços, fica aditado em 02
meses passando a vigorar do dia 19.04.2020 ao dia 19.06.2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Campinas-SP, 5 de junho de 2020.
MARCELO GONÇAUES DE SOUZA

Diretor do Departamento Central de ComprasO Prefeito do Município de Rastos torna público que as Atas de Registro de
Preços oriundas do Pregão Eletrânico n.Q 023/2020, contendo os itens de menor preço da
empresa FOX COMÉRCIO E SERVIÇOS UDA ME, para o LOTE 01, no valor total de R$
4.219,90; empresa LETTECH INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQuIpAMENTos DE INFORMÁTICA
LTDA, para os LOTES 02, 04, 05, 08. 09. 15, 17. 18, 23. 25, 30. 33. 41 e 4S. no valor teta
de RS 64.010.70; empresa MEIRI. MITIKO SUZUKI NAKAMURA ME, para os LOTES 03, 19, 20
21t22 e 34, no valor total de R$ 6.698,00; empresa ALLAN RODRIGUES SIRVA EPP, para os
LOTES 06, 07 e 16, no valor total de R$ 7.180,00; empresa J L PEREIRA ARCHILLA, para os
LOTES [O, ].1, 26, 27, 31, 32 e 3S, no valor tota] de R$ 31.62S,00; empresa LUIZ FERNANDO
CUNHA GRENIER EPP, para os LOTES 12 e 13, no valor total de R$ 9.200,00; empresa LÍCITA
BRASIL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, para os LOTES 14, 42 e 43, no valor: total de RS
95.531,00; empresa AFB PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI, para os LOTES 24, 37, 39 e 44, no valor total de R$ 17.720,96;
empresa INOVAMAX TELEINFORMATICA LIDA, para o LOTE 28, no valor total de R$ S80,00.
empresa PC FORT INFORMÁTICA LIDA, para os LOTES 29, 47 e 48, no valor total de R$
36..505,00; empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LIDA EPP, para o LOTE 36, no
valor total de R$ 10.600,00; empresa R A l\'BANCO LIDA, para o LOTE 38, no valor total de
R$ 11.2S0,00; empresa l.L. MENDES JUNIOR.EIRELI ME, para o LOTE 40, no valor total de
R$. 6.674,60; empresa RP LICITAÇOES, COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI, para o LOTE 46, no
valo.r total de R$ 96.400,00, com vigência de 12 meses a partir da expedição, encontra-se
à disposição dos interessados no site desta Prefeitura v/ww.bastas.sp.gov.br em
cumprimento a determinação da Lei ne 8.666/93

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Ne 123/2020

Pregão Eletrõnico n9 123/2020
COM ITEra DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP
Processo Administrativo: PMC.2020.00008229-17

Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Registro de Preços de proteína texturizada de soja - Recebimento das Propostas
dos itens OI e 02: das 08h do dia 24/06/20 às 08h do dia 25/06/20 - Abertura das
Propostas dos itens OI e 02: a partir das 08h do dia 25/06/20 - Início da Disputa de Preços
a partir das 09h30min do dia 2S/06/20 - Disponibilidade do Edital: a partir de l0/06/20, no
portal eletrõnico www.licitacoes-e.com.br

Esclarecimentos adicionais com a Pregoeiro Rosélia Mesquita pelo telefone (19)
2116-0656.

Campinas-SP, 5 de junho de 2020.
MARCELO GONÇAWES DE SOUZA

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA

Rastos-SP, 5 de junho de 2020.
MANOEL IRONIDES ROSA

AVISO

TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2020

AVISO DE AOIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 23/2020 - SRP

Ref. Processo n9 598/2020 - TP nç 003/2020, Contratação de empresa especializada para
execução de instalação elétrica nas escolas municipais, com fornecimento de material e
mão-de-obra

Comunica o acolhimento do recurso apresentado pela licitante Gpower Solution
Engenharia Eireli, sendo revista, portanto, a decisão exarada em Ata do día 13/0S/2020,
para Inabilitar a empresa: Dyonathan Pedroso da Luz ME

mpugnação ao recurso interposto apresentada pela empresa Dyonathan
medroso da Luz ME. não foi acolhida

Ficam mantidas a habilitação da licitante Gpower Solution Engenharia Eireli e
nabilitação da empresa A. lqízoli Construtora Elreli; outrossim, comunica que não havendo
nterposição de recursos, fica marcada a abertura da proposta da licitante habilitada a

ocorrer no dia 18/06/2020, a partir das 08:15 horas
Aberto vistas ao processo e prazo para interposição de recursos

A

a

O Prefeito do Município de Bastos torna público a Homologação e Adjudicação
dos itens de menor preço da empresa FOX COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA' IVIE, para o LOTE
Oll, no valor total de R$ .4.219,90; empresa LETTECH INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA UDA, para os LOTES 02, 04, 05, 08, 09, 15, 17, 18, 23
25, 30, 33, 41 e 4S, no valor total de R$ 64.010,70; empresa MEIRI MITIKO SUZUKt
NAKAMURA ME, para os LOTES 03, 19, 20, 21, 22 e 34. no valor total de R$ 6.698,00;
empresa ALLAN RODRIGUES SILVA EPP. para os LOTES 06, 07 e 16, no valor total de R$
7.180,00; empresa J L PEREIRA ARCHILLA, para os LOTES 10, 11, 26, 27, 31, 32 e 35, no
valor total de R$ 31.62S,00; empresa LUIZ FERNANDO CUNHA GRENIER EPP, para os LOTES
12 e 13, no valor total de R$ 9.200,00; empresa LÍCITA BRASIL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
EIREFI, para os LOTES 14, 42 e 43. QO valor total de R$ 9S.531.00; empresa AFB PRIME
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, para os LOTES 24, 37.
39 e 44, no valor total de R$ 17.720,96; empresa INOVAMAX TELEINFORMATICA UDA. para
o LOTE 28, no valor total de R$ S80,00;.empresa PC FORT llqFORMÁrlCA LIDA, para os
LOTES 29, 47 e 48, no valor total de R$ 36.505,00; empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA UDA EPP, para o LOTE 36, no va]or total de R$ ].0.600,00; empresa R A
lvIANCO LIDA, para o LOTE 38, no valor total de R$ 11.250,00; empresa l.L. MENDES
JUNIOR EIRELI ME, para o LOTE 40, no valor total de R$ 6.674,60; empresa RP LICITAÇÕES
COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI, para o LOTE 46, no valor total de R$ 96.400,00

Cândida I'vlota-SP, 5 de junho de 2020
E LAINE AP. S}WA BORGES

Presidente da COMUL

PREFEITURA MUNicipAL DE CARAGUATATUBA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRâNICO NP 21/2020

Bastas-SP, 5 de junho de 2020.
&IANOELIRONIDES ROSA Objeto: Registro de Preços de fórmulas

alimentares.
Abertura: 22/06/2020 às 09h00min
Realização: www.bll.org.br
Edital e informações: www.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/

Processo n 9.759/2020
de Preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
de nutricionais. dietas enteraís suplementos

AVISO DE RATIFICAÇÃO

Nos Avisos de Editais de Chamamento Publico nP 8, 9 e l0/2020, publicados no
DOU de OS/06/2020, Seçao 3, pág. 237. onde se lê: Data: 03/07/2020, leia-se: Data
13/07/2020. Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas

Caraguatatuba-SP, S de junho de 2020
AMAURI BARBOZA TOLEDO

Secretário Municipal de Saúde

'''x Braganca Paulista-SP, S de junho de 2020.
ROSEMARY APARECIDA DA SllVA

Resp/pela Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO

AVISO DE UCITAÇÃO
coNcoRRÊNcIA Ne 1/2020

AVISO OE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ne 24/2020
Edital Ne 24/2020

Processo Ne 037/2020
O Prefeito do Município de Cardoso/SP usando da atribuição legal que Ihe é

conferida, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto. na
Secretaria da Administração e Finanças / Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de
Cardoso, o Processo Lícitatório nç 037/2020 - Modalidade: Concorrência n9 001/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA EM CRUA, NOS BAIRROS JARDIM DO LAGO. VILA PROGRESSO e VILA ALCES
MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP. Encerramento: l0/07/2020 - ÀS 09:00 HORAS

O Edital completo encontra-se à disposição de todos os interessados, através do
site: www.cardoso.sp.gov.br. Informações pelo telefone: (17) 3466-3900.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia/arquitetura
devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de responsável técnico habilitado na mesnta
condição com fornecimento de materiais e mão de obra, visando à construção de praças
no bairro Novas Caleiras. conforme projeto arquitetõnico, memorial descritivo, planilha
orçamentária e cronograma. MODALIDADE: Tomada de Preços. DATA DE ENTREGA DOS
ENVELOPES: até as 16:00h do día 24/06/2020. DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES
HABILITAÇÃO: dia 24/06/2020 as 16:10h

O edital completo poderá ser adquirido no Departamento de Compras da
Prefeitura, no horário das 09:00h às 16:00h, ou pelo e-mail licitacao@caieiras.sp.gov.br ou
licitacao.caleiras@gmail.com. Não enviamos edital por fax e/ou correio

Cardoso-SP, 5 de junho de 2020
CAIR CESAR NATTES

Caleiras-SP. 5 de Junho de 2020
GERSON MOREIRA ROMERO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 8/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Ne 120/2020

008/2020, tipo menor preço global, para Convocação e Contratação de Empresa
Engenharia Especializada no Ramo para a Execução de 20.573,88 mz de Recapeamento
Asfáltico, com C.B.U.Q. - Concreto Betuminoso Usinado a Quente, na Espessura
Acabada de 3,0 Cm, sobre Pavimento Existente, em Determinados Trechos de 03 (três)
Arruamentos da Cidade, Conforme Documentação Técnica Fornecida. com Fornecimento
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PROPOSTAEDECLARACÃO

CHAMAMENTO PUBLICO NO 010/2020

PROCESSO NO 9803/2020

1.IDENTIFICAÇÃO

1.1 . Nome da Organização: Associação Beneficente São Lucas
N' CNPJ: O1 .717.178/0001-10

Endereço: Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33
Bairro: Vila Municipal - CEP: 12.912-370

Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone:1 1 40336-7934 - E -- mail: associacaosaolucas(@amail.com

''3

1 .2. Nome do responsável pela Instituição: Jedaías Teófilo Pereira
CPF: 566.547.908-04 - R.G: 7.469.811-04

Cargo: Presidente - Endereço: Rua Santa Amélia, 567 - Casa 5
Bairro: Vila Claudia - CEP: 12.904-080

Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 119 9994-1439 - E - mail: embatheo©)email.com

1.3. Mandato da atual Diretoria: 201 8/2021
Nome da Coordenadora: Camisa de Oliveira Arantes
Telefone:11 4033-3905

1.4. Constituição da Organização Conforme Estatuto: CAPITULO 1 - Art.
lo A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, neste estatuto denominada
simplesmente "ABSL", fundada em 20 de Janeiro de 1.997, é uma associação
civil de direito privado, de caráter filantrópico, sem fins económicos, de
duração indeterminada, com sede sito à Rua Madre Cândida Mana de Jesus,
33 . Vila Municipal, CEP: 12.912-370 e foro na cidade de Bragança Paulista.
Estado de São Paulo. - Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Bragança
Paulista - Registro n' 00375 Livro A - Microfilme n' 27546.

1 .5. Data da Fundação: 20 de Janeiro de 1997
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2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1 . Identificação do Objeto

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS - ABSL constitui uma
entidade de atendimento que presta serviço de apoio ao processo de
habilitação e reabilitação de pessoas com deficiências.
A ABSL presta serviços e ações gratuitos, continuados e planejados, sem
qualquer discriminação e sem exigência de contrapartida do usuário.
Oferece atendimento especializado através de áreas específicas de saúde e
prevenção e inclusão da pessoa com deficiência.

2.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
1) Prestação de serviços multiprofissionais de atenção à saúde, dentro do

enfoque interdisciplinar, visando à reabilitação da pessoa com deficiências
Prestação de serviços, execução de programas ou projetos de proteção
social básica ou especial, dirigidos prioritariamente à pessoa com
deficiência em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoall
Promoção de programas e projetos de estímulo ao desenvolvimento
integral sustentável e à geração de renda, dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiências
Prestação de serviços, execução de programas ou projetos: educacionais,
culturais, esportivos e de lazer dirigidos à pessoa com deficiência.
contribuindo para a promoção integral da pessoa e sua formação humana e
espiritual, mediante o desenvolvimento de suas capacidades físicas,
intelectuais. artísticas. culturais e lúdicas:
Prestação de serviços, execução de programas ou projetos voltados
prioritariamente para a defesa e efetívação dos direitos sócios assistenciais,
construção de novos direitos. promoção da cidadania, enfrentamento das
desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de
direitos, dirigidos prioritariamente à pessoa com deficiências
Dedicar-se a promoção integral de crianças, jovens e adultos dirigidos
prioritariamente à pessoa com deficiência, defendendo e exercendo os
princípios da educação inclusiva.
Constituição federal, leis orgânicas de saúde 8.080/1990, 8.142/1990,
13.019/14, 13.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis

11)

lv)

v)

VI)

VII)

2.3. Capacidade de Atendimento: 208 cadastros

2.4. Forma de Atendimento:
Oferecer serviço gratuito especializado de habilitação e reabilitação a pessoas
com deficiência (crianças, adolescentes, adultos e idosos) e seus familiares ou
responsáveis, com vistas a sua inclusão na comunidade.

Oferecer orientação gratuita à família, à escola, empresas e toda a comunidade
de modo a favorecer a inclusão de nossos atendidos.



D

Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado

Assegurar que os serviços, programas, projetos ou benefícios sócio-
assistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de
direitos dos atendidos.

Os atendimentos serão organizados pelos profissionais em sessões de
psicoterapia semanalmente

2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:
Através do acolhimento dos atendidos que serão mediante ao
encaminhamento pelos profissionais da saúde com laudos específicos

2.6. Caracterização da Clientela: Crianças, adolescentes, adultos e idosos
com deficiência.

2.7. Experiência na realização do objeto da parceria: Em Projetos
semelhantes prestado ao município em parcerias conforme Subvenção 4286
de 02/12/2011 e por vários aditamentos.

2.8. Valor Global: R$ 33.406,15

3.DEFINIÇÃO DE METAS

3.1. Plano de Ação:(norteador das atividades das unidades de saúde para o
atendimento das metas propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas),''x

METAS

Dedica-se a ação
que promovam a
prestação de
serviços
multiprofissionais de
atenção à saúde.
com uma equipe
técnica com

formação superior
dentro do enfoque
interdisciplinar
visando a
reabilitação/habilitaç
ão da pessoa com
deficiência

AÇÕES
As atividades
serão
desenvolvidas a

partir da
elaboração de
ações de
psicoterapia nas
diversas

especializações
da equipe
multidisciplinar.
atendendo as
famílias e os
atendidos

ESTRATÉGIAS

Cada profissional
da equipe

multidisciplinar
desenvolvera

ações relacionado
a cada trabalho
especifico a ser

desenvolvido com
os atendidos

ndividualmente ou
em grupo de forma

a minimizar as
dificuldades
individuais

fortalecimento de

RECURSOS
Vide

Quadros l / ll
/ l ll

PRAZO DE
EXECUÇÃO
AG0/2020
AG0/2021



Serão 208
Cadastros de
crianças.

adolescentes

adultos eidosos)
com deficiência

Solicitação do
desenvolvimento
infanti
atendimento

psícopedagógico
psicológico.

fonoaudióloga
musicoterapia
fisioterapia, arte
terapia
educação física
adaptada e
Informática

adaptada

vínculos,fortalecer
recursos pessoais

para o
enfrentamento do

stresse e das
demandas da

cnança com
deficiência e
dificuldades

presentes no meio
físico e social, para

a defesa dos
direitos da pessoa
com deficiência

Quadro l

Quadro ll

'v

RECURSOSFINANCEIROS

FONTE/SMS VALOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BRAGANÇA PAULISTA - Secretaria
Municipal de Saúde R$ 33.406,15

RECURSOS MATERIAIS QUANTIDADE

Número de salas disponíveis para a equipe de Saúde 08

Computador com acesso à internet disponível para a
EauÍDe de Saúde

10

Impressora 03

Fotocopiadora 01

Quantidade de telefones disooníveis a eauiDe de Saúde 03
Automóvel 02



São
Quadro l l l

4.DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a Associação Beneficente São Lulas tem conhecimento
do objeto do edital do Chamamento Público 01 0/2020, está ciente e concorda
com as demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se
responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Bragança Paulista, 10 de julho de 2020

êdaía; ÜVereirale'

Presidente

RECURSOS HUMANOS QUANTIDADE

Coordenadora Pedagógica (nível superior de escolaridade) 01

Assistente Administrativo 01

Auxiliar de Serviços Gerais 01

Psicólogas(nível superior de escolaridade) 02

Psicopedagoga (nível superior de escolaridade) 04

Fisioterapeuta (nível superior de escolaridade) 01

Arte Terapeuta (nível superior de escolaridade) 01

Professor de educação física adaptada (nível superior de
escolaridade)

01

Fonoaudióloga (nível superior de escolaridade) 01

Musica Terapeuta(nível superior escolaridade) 01

Instrutor de informática adaptada - recursos de
acessibilidade/comunicação assistiva.

01

Motorista 01
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitações, Compras e AJ-moxarifado

C :NTO PÚBLICA N' OI0/2020
/

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

13 DIAS DE JULHO DE 2020 - 14:30 horas, na sala de
Lia.tições Dlvi.são de Li.citação, Compras e Almoxarifado desta
Prefei.Lura, reuniram-se os membros da Comi.suão Especi-al de Seleção,
insti.tolda pe].a portaria n' 9.428 de 28 de Novembro de 2.019, para
proceder a abertura dos envelopes de ""propostas" acerca da Se].eção
de Organi.zação Social sem fins lucrativos para, em regime de parceria
para CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO

DE FINALIDADES DE INTERESSE pÚBLico E Recíproco MEDIANTE A PREsrAÇÃo
DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOI.ESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA. PROPOSTOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Aos DE 14:30

'''''\

tni.dando os trabalhos da Comissão Especial de Seleção foi.
aberto 01 (um) envelope da empresa partia-pente do certame, sendo
esta

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LACAS, representada pelo Sr. Jedalas
Teofi.lo Peneira, R.G. n' 7.469.811-4, CPF 566.547.908/04

Dando sequência aos serviços, a Comissão Especi.al de Seleção
procedeu a abertura do envelope conforme previsto no Edi-tal de
Chamamento, i.tem 5.1, recebendo a proposta que será analisada no
prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, momento em que será publicado
na Imprensa Oficial do Município, conforme i.tem 5.3.1 do edi.tal, o
julgamento da classif.icação preliminar

A proposta foi devidamente vistada pelos membros da Comissão e
representante presente para posterior seguimento.

Nada mai.s a tratar a Comissão Especial de Seleção Permanente de

Licitações encerrou os serviços agradecendo a presença de todos Nê6da

mais

PELA COMISSÃO DE SELEÇAO

OLIVEIRA NEGRINI

\'
r

SILVO LEME

Av. Antõnio Pirex Pimentel, 2015, Bragança Paulista São Paulo



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

(

.C L...L \.., \..,\...'Ç..

RENATA APARECIDA DE LIMO CORNÊLIO

PEIA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

' \

SOCIO

Jedaias Teofi.lo Peneira

ESTA FOLHA PERTENCE A CHP OI0/2020

Av Antânio Pirex Pimente1, 2015, Bragança Pauli.sta São Paulo



0

U
Z 0

Q

0a
0
Z
0

U
0
0
Q

Q
0
Z
0
Z

E
<
E
<=
0
n
<
n

0

<
«
<
U
Q

0

<

n
<

0
0
«

<
U
Z
>
>
Z
0
U

0
Z

E
>
0
>
Z

n

'x
0
e
a
E
a

=

0

0

'E
U

b0

0
0n

0

<

<
>
<

Q

0
>
«

n a)

\g

e a
U
0
Q.

0

E
0

0

<

J .J

€o

 

0
'0

B 'g

c a)
0 '0
ã5 0

.Q ©

> a Q    

 
S :

   

     
0

E <

J 0
0
H
n.

a

a o
'''o o
E 2

g b
g )'

0 '0

,... a)

D
a
Q.
« E

.... c= a)



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

BKAGAnCA PAULISTA
AD AL

TERMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Processo Administrativo 9803/2020'-- Chamamento Público n' l0/2020"'

A Comissão Especial de Seleção, nomeada pela Portaria n' 9.428 de 28 de

novembro de 2019, utiliza-se deste, para informar a quem possa interessar, o resultado da

análise da proposta da empresa interessada no Chamamento Público n' l0/2020, observando-

se o seguinte:
'''\

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

CNPJ: O1.717.1 178/0001-10

CRITÉRIOS DE SEI,EÇÃO - PROPOSTA OE AÇÃO

a. COERÊNCIA ENTRE METAS E AÇOES: 3,00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS PARA ATINGIR OS OBJETIVOS E

METAS: 3,00 PONTOS

DECLARAÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA.

PONTUAÇÃOTOTAL:6,00PONTOS

Diante de todo o acima exposto, considerando que a proposta de ação e declaração

foram minuciosamente analisadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS foi classificada com 6,00 pontos, devendo

então, apresentar o PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

conforme condições previstas no Chamamento Público n' 1 0/2020, conforme segue:

'3

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS
ENVELOPES

e LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações - Paço

Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.

8 LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal - Av

Antõnio Pires Pimentel, n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone: (11)

4034-7115.

e DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 04/08/2020 ÀS 10:30 HORAS

B DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 ÀS 10:30 HORAS

N

À

/

l\vw
\\ I'L

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125. Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP t\J
(1 1) 4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br / e-mail: smsasaud bpÉDamail.com l ...\N\\v

2



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Remetemos a presente análise para apreciação da superior administração

Bragança Paulista, 21 de julho de 2020

a
Lisamara Dia!,de\)liveira Negrini

Membro dki'Comissão Especial

lva LemeMarcus

Membro da Comissão Especial

/
Renata Aparecida de Lama Cornélio

Membro da Comissão Especial

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP
(11) 4034-6700 -- www.braganca.sp gov.br/ e-mail:



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

TERMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Processo Administrativo 9803/2020 - Chamamento Público
no10/2020

A Comissão Especial de Seleção. nomeada pela Portaria
no g.428 de 28 de novembro de 201g, utiliza-se deste, para
informar a quem possa interessar. o resultado da análise da
proposta da empresa interessada no Chamamento Público Ro
l0/2020, observando-se o seguinte:

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

CNPJ:O1.717.1178/0001-10

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - PROPOSTA DE AÇÃO

a. COERÊNCIA ENTRE METAS E AÇÕES: 3,00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS PARA ATINGIR OS
OBJETIVOS E METAS: 3.00 PONTOS

DECLARAÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA.

PONTUAÇÃO TOTAL:6,00 PONTOS

DE' ~ de todo o acima exposto, considerando que a proposta

de ação e declaração foram minuciosamente analisadas pela
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE SÃO LUCAS foi classificada com 6,00 pontos.
devendo então, apresentar o PLANO DE TRABALHO E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme condições previstas
no Chamamento Público no l0/2020, conforme segue:

DATA LIMITE. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA
DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações

- Paço Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.

. LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal
- Av Antõnio Pirex Pimentel no 2015 - Bragança Paulista - SP
Fine:j111 4034-7115.

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 04/08/2020 ÀS
ORAI

DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 ÀS I0:30 HORAS

Remetemos a presente análise para apreciação da superior
administração

Bragança Paulista. 21 de julho de 2020.

Lisamara Dias de Oliveira Negrini

Membro da Comissão Especial

Marcus Antonio da Situa Leme

Membro da Comissão Especial

Renata Aparecida de Limo Cornélio

Membro da Comissão Especial

cano Vlll l Edição no 871 1 Quinta-feira. 23 dejulho de 2020 =8
TERMÓMETRO DIGITAL TOTEM HIGIENIZADOR E TAPETE
SANITIZANTE PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS

Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal no 8666/93.

combinado com o artigo 7o inciso IV do Decreto Municipal no
1.754 de 21 de novembro de 2013. RATIFICO todos os atou

praticados pela Sr. Pregoeiro e equipe de apoio e HOMOLOGO o
pregão em tela ao licitante abaixo relacionado

RAQUEL HELENA SANTANA 06969460681
ITEM OI - VALOR UNITÁRIO: R$ 143.50

ITEM 04 - VALOR UNITÁRIO: R$ 143.50

LUCHESI UNIFORMES

ITEM 02 - VALOR UNITÁRIO: R$ 135.00

ITEM 05 - VALOR UNITÁRIO: R$ 135.00

DANPRINT COMERCIO E SERVICO E COMUNICACAO VISUAL
HDA - ME

ITEM 03 - VALOR UNITÁRIO: R$ 17g.50

ITEM 06 - VALOR UNITÁRIO: R$ 179.50

Bragança Paulista, 22 de Julho de 2020

DR,JESUS ADIB ABICHEDID

Prefeito Municipal

Ajude o Fundo Social de Solidariedade
de Bragança Paulista contra o véus

D mundo Social de Solidariedade de Bragança
Paulista acuda centenas de pessoas. nós precisamos
mudar a fazer os recursos chegarem até eles nesse

momento tão sensüel

Abram
PicPay

.Procurepor
Rindo Social

Escol
da

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 12516/2020 - PREGÃO

PRESENCIALNo147/2020
INTERESSADO: DIVERSAS SECRETARIAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
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PLANO DETRABALHO

1. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO
DETRABALHO

1.1. A Associação Beneficente São Lucas executará este Plano de
Trabalho através de uma Equipe Técnica de profissionais multidisciplinares,
com os atendimentos de crianças, adolescentes, adultos e idosos com
deficiência.

1.2. Serão feitas reuniões periodicamente com a Equipe Técnica para
discussões de cada caso, visando o acompanhamento e evolução destes
casos, com a visão de reabilitação, habilitação e inclusão dos atendidos na
sociedade.

1 .3. Serviços estes que serão acompanhados por relatórios e planilhas

2.IDENTIFICAÇÃO
.p'''X

2.1. Nome da Organização: Associação Beneficente São Lulas
CNPJ: O1 .71 7.1 78/0001 -1 0

Endereço: Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33
Bairro: Vila Municipal - CEP: 12.912-370
Cidade: Bragança Paulista - UF:SP

Telefone: 1 1 4033-7934 - E -- mail: associacaosaolucasi mail.com

2.2. Nome do responsável pela Instituição: Jedaías Teófilo Pereira
CPF: 566.547.908-04 - RG: 7.469.811-04

Cargo: Presidente
Endereço: Rua Santa Amélia 567 - casa 5 - Bairro: Vila Claudia
CEP: 12.904-080 - Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 119 9994-1439 - E -- mail: embatheo(@gmaH,;com

& U



2.3. Mandato da atual Diretoria: 2.01 8/2.021

2.4. Nome da Coordenadora: Camila de Oliveira Arantes
CPF: 26.661.088-05 - RG: 32.534.331-7

Cargo: Coordenadora

Endereço: Rua Clarice Funk, 84 - Bairro: Vila Bianchi
CEP: 12.910-090 - Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 1 1 4033-3905 - E - mail: g$$Qçiacaosaolucas(®qmail.com

2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto: CAPITULO 1 - Art.
lo A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, neste estatuto denominada
simplesmente "ABSL". fundada em 20 de Janeiro de 1.997. é uma associação
civil de direito privado, de caráter filantrópico, sem fins económicos, de
duração indeterminada, com sede sito à Rua Madre Cândida Mana de Jesus,
33 . Vila Municipal, CEP: 12.912-370 e foro na cidade de Bragança Paulista,
Estado de São Paulo. - Registro Civil das Pessoas Jurídicas de
Bragança Paulista - Registro n' 00375 Livro A - Microfilme n' 27546.

2.6. Data da Fundação: 20 de Janeiro de 1997

3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

3.1. Identificação do Objeto:
A ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS constitui uma
entidade de atendimento que presta serviço de apoio ao processo de
habilitação e reabilitação de pessoas com deficiências.
A ABSL presta serviços e ações gratuitos, continuados e planejados, sem
qualquer discriminação e sem exigência de contrapartida do usuário. Oferece
atendimento especializado através de áreas específicas de saúde e prevenção
e inclusão da pessoa com deficiência

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal

(1)

(11)

Prestação de serviços multiprofissionais de atenção à saúde, dentro
do enfoque interdisciplinar, visando à reabilitação da pessoa com
deficiência:
Prestação de serviços, execução de programas ou projetos cP
proteção social básica ou especial, dirigidos prioritariamente jà
pessoa com deficiência em situações de vulnerabilidades ou ris+q
social e pessoall K\



(111)

(lv)

Promoção de programas e projetos de estímulo ao desenvolvimento
integral sustentável e à geração de renda, dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiências
Prestação de serviços, execução de programas ou projetos:
educacionais, culturais, esportivos e de lazer dirigidos à pessoa com
deficiência, contribuindo para a promoção integral da pessoa e sua
formação humana e espiritual, mediante o desenvolvimento de suas
capacidades físicas, intelectuais, artísticas, culturais e lúdicas;
Prestação de serviços, execução de programas ou projetos voltados
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos sócio
assistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania,
enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos
públicos de defesa de direitos, dirigidos prioritariamente à pessoa
com deficiência:
Dedicar-se a promoção integral de crianças, jovens e adultos
dirigidos prioritariamente à pessoa com deficiência, defendendo e
exercendo os princípios da educação inclusiva.
Constituição federal, leis orgânicas de saúde 8.080/1990,
8.142/1990, 13.019/14, 13.204/2015 e demais disposições legais
aplicáveis

(v)

(VI)

(Vll)

3.3. Capacidade de Atendimento: 208 cadastros

3.4. Forma de Atendimento; Prestação de serviço e ações gratuitas,
continuadas e planejadas, atendimento especializado, especifica na área
da saúde.

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:
Através do acolhimento dos atendidos que serão mediante ao
encaminhamento pelos profissionais da saúde com laudos específicos

3.6. Caracterização da Clientela: Crianças, adolescentes, adultos e
idosos com deficiência

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria: Em Projetos
semelhantes prestado ao município em parcerias conforme Subvenção
4286 de 02/12/201 1 e por vários aditamentos.

3.8. Valor Global: R$ 33.406,15



São
4.DEFINIÇÃO DE METAS

4.1. Plano de Ação: (norteador das atividades para o atendimento das
metas propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a realidade
e as atividades ou metas a serem atingidas)

METAS AÇÕES ESTRATÉGIAS
Dedica-seaação As atividades serão Cada
que promovam a l desenvolvidas a partir profissional da

prestaçãode Ida elaboração de ..equipe
serviços 1 ..:.. .- -.:--.....:. 1 multidisciplinar

mult profissionais ações de psicoterapia desenvolvera

saúde, dentro do especializações da relacionados a

enfoque lequipe cada trabalho
interdisciplinar l multidisciplinar, especifico a ser

visando a l atendendo as famílias desenvolvido

reabilitação da le os atendidos. com os
pessoacom Solicitaçãodo . atendidos

deficiência. Com desenvolvimento individualmente
atendimento infantil, ou em grupo de

mensal de 200 atendimento forma a

''':c'""=:«, ::1:: ::?iyg' :l
(crianças, e AVP. individuais,

adolescentes, fonoaudiologia, fortalecimento
adultos e idosos) musicoterapia, de vínculos.

fisioterapia, fortalecer
arteterapia, recursos
educação física l pessoais para o
adaptadae enfrentamento
informática do stresse e
adaptada das demandas

da criança com
deficiência e
dificuldades

presentes no
meio físico e

social, para a
defesa dos
direitos da

pessoa com
deficiência

NO RECURSOS
Vede tabela

PRAZO DE

EXECUÇÃO
AG 0/2020
AG O/ 2021da

nas

.'''\

QUANTIDADE
\

INFRAESTRUTURAGERAL

W



Número de salas disponíveis para a equipe de Saúde 08  
Computador com acesso à internet disponíveis para a
EauiDe de Saúde

10  
Impressora 03  
Fotocopiadora 01  
Quantidade de telefones disooníveis a eauiDe de Saúde 03  
Automóvel 02  

RECURSOS HUMANOS-EQUIPEDESAÜDE QUANTIDADE

Coordenadora Pedagógica 01

Assistente Administrativo 01

Auxiliar de Serviços Gerais 01

Diarista - Prestação de Serviços 01

Psicólogas (nível superior de escolaridade) 02

Psícopedagoga (nível superior de escolaridade) 03

Fisioterapeuta (nível superior de escolaridade) 01

Arte Terapeuta (nível superior de escolaridade) 01

Professor de educação física adaptada (nível superior de
escolaridade)

01

Fonoaudióloga (nível superior de escolaridade) 01

Musica Terapeuta(nível superior escolaridade) 01

Instrutor de informática adaptada - recursos de
acessibilidade/comunicação assístiva.

OI ''''F

Motorista/mensageiro 01

 



São

5.IDENTIFICAÇÃO

,''''\
5.1 . Nome do Serviço:
Prestação de serviços de desenvolvimento, convivência em inclusão da
criança, adolescente, adultos e idosos com deficiência

5.2. Endereço:
Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33
Bairro: Vila Municipal - CEP: 12.912-370
Cidade: Bragança Paulista - UF: SP

5.3. Funcionamento: Segunda feira a Sexta Feira das 8:00 às 17:00 hs
e Sábados das 8:00 às 12:00 hs.

5.4. Caracterização: Crianças, adolescentes, adultos e idosos com
deficiência

6.JUSTIFICATIVA

6.1. Legislações pertinentes: A ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
SAO LUCAS constitui uma entidade de atendimento que presta serviço de
apoio ao processo de habilitação e reabilitação de pessoas com
deficiências.

A ABSL presta serviços e ações gratuitos, continuados e planejados, sem
qualquer discriminação e sem exigência de contrapartida do usuário.
Oferece atendimento especializado através de áreas específicas de saúde,
educação, assistência social, prevenção e inclusão da pessoa coro

®

ORIGEM DOS RECURSOS-SAÚDE

FONTE/CONVENIO VALOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BRAGANÇA PAULISTA - Secretaria
Municipal de Saúde

R$ 33.406,15



deficiência. Constituição federal, leis orgânicas de saúde 8.080/1990
8.142/1990, 13.01 9/14, 13.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis

6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde

Constituição Federal, Artigos 196 a 200 e nas Leis Orgânicas de Saúde n'
8.080/10/1990, 8.142/10/1990.

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser
ofertado: "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário as ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (Art. 196. Brasil.
Constituição Federativa do Brasil: promulgada em 5 de outubro de 1988 -
25; ed., atual. e ampl. - São Paulo: Saraiva, 2000. 113p).

7.PROPOSTADEAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DECADA PROGRAMA

a) SOLICITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL- criarlças de 0 a 03
anos deidade.
Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes conflitos e
facilitando adaptações desafiadoras, por meio de solicitações que visam
promover o desenvolvimento global da criança desde o nascimento.
Número de participantes - Máximo de 06(seis) crianças por grupo, agrupadas
de acordo com idade cronológica, de 0 a 3 anos.
Frequência de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60
minutos
Profissionais responsáveis - equipe transdisciplinar: psicóloga;
fonoaudióloga; fisioterapeuta; professor de educação física.
Os familiares e cuidadores serão orientados pela equipe multiprofissional,
individualmente e em grupo, de modo a fortalecer vínculos, esclarecer
dúvidas. minimizar dificuldades. fortalecer pessoais para

criança e dificuldades
presentes no meio físico e social e, também, para a defesa dos direitos da
criança com deficiência.

minimizar recursos

enfrentamento do estresse pelas demandas da

ó) ,4PRE/VDE/VDO ,4 CRESCER- crianças de 4 a 7 anos de idade.
Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil (de 4 a 7 anos), levando em
consideração os aspectos cognitivo, afetivo, físico, perceptivo-motor e social,/'
criando ações significativas que visam promover o desenvolvimento adequada \
da criança. $..\



Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo, agrupadas
de acordo com idade cronológica entre 4 a 7 anos.

Frequência de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60
minutos.

Profissionais responsáveis - equipe transdisciplinar:
fonoaudióloga, professor de educação física;
psicopedagoga.
Os familiares e cuidadores serão orientados pela equipe multiprofissional,
individualmente e em grupo, de modo a fortalecer vínculos, esclarecer
dúvidas, minimizar dificuldades, fortalecer recursos pessoais para

enfrentamento do estresse pelas demandas da criança e dificuldades
presentes no meio físico e social e, também, para a defesa dos direitos da
criança com deficiência

de
psicóloga;

fisioterapeuta;

c9 ,4TE/Vt)/ME/VTO F'S/COPEt.).4GÓG/CO- c.l . CRIANÇAS (de 7 a 1 0 anos)
c.2. ADOLESCENTES(de lla 15 anos)

Atendimento Clínico

Profissional responsável: Pedagoga/Psicóloga com Especialização em
Psicopedagogia
Objetivos:

1. Construção do sistema alfabético de escrita, discutindo o papel da
língua escrita na comunicação social, ao lado da linguagem oral. Para
tanto, são consideradas as concepções da criança/adolescente sobre a
leitura e a escrita e a vivência de diferentes situações de produção.
interpretação e análise de textos de diversos tipos, tais como orais.
escritos, descritivos, narrativos, poéticos, jornalísticos, publicitário. entre
outros, de modo a evidenciar que a escrita permite comunicar ideias.
sentimentos, relações observadas, pode divertir ou provocar
sofrimentos, expressar desejos, organizar a vida, documentar
acontecimentos pessoais e sociais, permanecendo no tempo, levando a
desconhecidos e a gerações futuras nossas mensagens.
2. Desenvolvimento do raciocínio lógico matemático, favorecendo a
criança/adolescente a construção do sistema de numeração decimal
através de jogos e brincadeiras que possibilitem a compreensão das
operações aritméticas respeitando as possibilidades das crianças.
3. Atender a dimensão afetiva do processo ensino-aprendizagem.
considerando que para uma aprendizagem significativa estão
intimamente relacionados os aspectos: afetivo e o cognitivo. Dessa
forma, serão introduzidos nos atendimentos os Contos de Fada para
favorecer o desenvolvimento afetivo da criança/adolescente, permitindo- /,
Ihe a aquisição da confiança em si e nos outros e valorizar-sexo

positivamente.KÇ\



Número de participantes: Máximo de (lO) dez participantes agrupados de
acordo com a idade crono1(5gica.

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças), com duração de 60
minutos. Um atendimento voltado à solicitação do raciocínio lógico matemático
e a construção do sistema alfabético de escrita, de acordo com a teoria de
Jean Piaget e teoria de Emília Ferreiro e Ana Teberoskyl e outro atendimento
voltado ao desenvolvimento afetivo. com narrativa de contos de fadas e
posterior vivências dessas narrativas, de acordo com a Psicologia Analítica de
Carl Gustav Jung.

''\ d) PSICOTERAPIA INFANTIL -Grupo e \nd\v\dua\

Objetivo: atender crianças de 5 a 12 anos - individualmente ou em grupo
oferecendo suporte sócio-afetivo.
Profissional Responsável: Psicóloga

CONSIDERAÇÕESIMPORTANTES:
. Ênfase nos atendimentos grupais.
. As crianças atendidas em psicoterapia infantil devem e podem fazer

parte dos outros programas mantidos pela Entidade (atendimento
psicopedagógico, aprendendo a crescer, fonoaudiologia, fisioterapia,
educação física adaptada, etc.)

. Reuniões periódicas (bimestral) com pais e ou responsáveis pelas
crianças (grupo ou individual). Isto não impede que a família da criança
atendida receba orientações, em participação grupal, com outra/o
profissional da mesma área. Cabe a cada profissional encaminhar
sempre que achar necessário para orientação sistemática, com vistas a
trazer benefícios à própria criança.

. Garantir que a criança esteja matriculada nas escolas de ensino regular
da nossa cidade ou região e oferecer apoio à própria criança, à escola.
professores, família para manutenção da criança na escola regular
comum, dentro dos princípios de uma proposta de educação inclusiva.

Plano de trabalho - Para cada criança que compor o programa de
PSICOTERAPIA INFANTIL serão determinadas metas em curto, médio e
longo prazo a serem alcançadas. Também será realizada uma avaliação
contínua sobre o alcance dessas metas que serão registradas nos relatórios
diários de atendimentos.

Relatórios - Cada profissional manterá relatório diário de atendimento em

''\

pasta.

Discussão de caso - Duas horas quinzenais serão destinadas à discussão
dos casos com outros profissionais da Entidade, que também atendem as
mesmas crianças do programa, com vistas a rever e ampliar metas e criar
novas estratégias de ação para promover avanços desejados. (/\
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e) PSICOTERAPIA DE ADOLESCENTE/ADULTO- Grupo e \rlüXv\óua\

Profissional Responsável: Psicóloga
Objetivo: atender adolescentes/adultos (a partir dos 12 anos)
individualmente ou em grupo - favorecendo o desenvolvimento sócio-afetívo.

CONSIDERAÇÕESIMPORTANTES:
e Enfase nos atendimentos grupais.
. Os adolescentes e/ou adultos atendidos em psicoterapia devem e

podem fazer parte dos outros programas mantidos pela Entidade
(atendimento psicopedagógico. AVD, arteterapia, fonoaudiologia,
fisioterapia, educação física adaptada, etc.)
Reuniões periódicas (bimestral) com pais e ou responsáveis pelos
adolescentes/adultos(grupo ou individual). Isto não impede que a família
do adolescente/adulto atendido receba orientações, em participação
grupal, com outra/o profissional da mesma área. Cabe a cada
profissional encaminhar sempre que achar necessário para orientação
sistemática, com vistas a trazer benefícios ao adolescente/adulto.
Garantir que o adolescente/adulto esteja matriculado nas escolas de
ensino regular/supletivo/EJA da nossa cidade ou região e oferecer apoio
ao próprio adolescente, à escola, professores, família para manutenção
na escola regular comum, dentro dos princípios de uma proposta de
educação inclusiva.

Plano de trabalho - Para cada adolescente/adulto que compor o programa
de PSICOTERAPIA DE ADOLESCENTES E ADULTOS serão determinadas

metas a curto, médio e em longo prazo a serem alcançadas. Também será
realizada uma avaliação contínua sobre o alcance dessas metas que serão
regístradas nos relatórios diários de atendimentos.
Relatórios - Cada profissional manterá relatório diário de atendimento em

dos 12

e

8

Discussão de caso - Duas horas quinzenais serão destinadas à discussão
dos casos com outras profissionais da Entidade que também atendiam
adolescentes/adultos do programa, com vistas a rever e ampliar metas e
criar novas estratégias de ação para promover avanços desejados.

pasta

D AVD - ATIVIDADES DE VIDA DIÁRIA -AVP - ATIVfDADES DE VIDA
PR,AT7C,4- atendimento a jovens e adultos.
Profissionais envolvidos: Pedagogo/especialista
Arteterapeuta, Psicólogo, Fonoaudiólogo,
Fisioterapeuta
Objetivo: criar oportunidades para que jovens e adultos encontre situações
onde possam explorar, manipular, vivenciar hábitos e atitudes fundamentais
para sua sobrevivência, como alimentação, higiene
atividades domésticas, vestuário, entre outros
Número de participantes: Máximo de 10 jovens/adultos por grupo.

em
Educador

psicopedagogia,
Físico e

pessoal, seguratl)ça,

d
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Número de atendimentos: Atendimento semanal com duração de 60

o9 FO/VO,AL/D/OI.OG/.4- Grupo e Individual
Profissional Responsável: Fonoaudióloga

Objetivos:
. Atender crianças/adolescentes

adequado da linguagem.
. Oferecer COMUNICAÇÃO

adolescentes surdos

favorecendo desenvolvimento

ASSISTIVA: LIBRAS para crianças e

CONSIDERAÇÕESIMPORTANTES:
. Ênfase nos atendimentos grupais
. As crianças/adolescentes atendidas em fonoaudiologia devem e podem

fazer parte dos outros programas da Entidade.
Reuniões periódicas (bimestral) com pais e ou responsáveis pelas
crianças/adolescente(grupo ou individual). Isto não impede que a família
da criança/adolescente atendida receba orientações, em participação
grupal, com outra profissional da mesma área. Cabe a profissional
encaminhar sempre que achar necessário.

. INCLUSÃO NA COMUNIDADE:
Garantir que a criança esteja matriculada nas escolas de ensino
regular da nossa cidade ou região e oferecer apoio à própria
criança/adolescente, à escola, professores, família para a
manutenção da criança/adolescente na escola regular comum,
dentro dos princípios de uma proposta de educação inclusiva.
Os pais e/ou responsáveis deverão ser convidados a frequentar
periodicamente atendimento realizado com seu filho/a, de modo a
receber orientação e ter condições para desenvolver o trabalho em

Plano de Trabalho -- A/O profissional registrará um plano de trabalho
individual/grupal, com metas a serem alcançadas a curto/médio/longo prazo.
com criança e adolescentes que foram atendidas no programa.
Relatórios - A/O profissional disponibilizará relatório diário de atendimento em
pasta, destacando os aspectos mais relevantes
Discussão de caso - Duas horas quinzenais serão destinadas, para discussão
de casos com outras profissionais da Entidade que também atendam as
crianças e adolescentes do programa, com vistas a rever e ampliar metas e
criar novas estratégias de ação para promover avanços desejados.

0

0

casa

e

h) F/S/07ER,4P/,4 - Profissional Responsável: Fisioterapeuta
Objetivo: atender crianças, adolescentes e adultos, oferecendo
fisioterápico, de acordo com as necessidades da clientela.

W
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ATENDIMENTO GRUPAL - Uma vez por semana, com duração de 60
minutos . .
CONSIDERAÇÕESIMPORTANTES:

e Enfase nos atendimentos grupais
As crianças/adolescentes atendidas em fisioterapia devem e podem
fazer parte dos outros programas mantidos pela Entidade (atendimento
psicopedagógico, aprendendo a crescer, fisioterapia, psicoterapia,
educação física adaptada, etc).
Reuniões periódicas (bimestral) com pais e ou responsáveis pelas
crianças/adolescente(grupo ou individual). Isto não impede que a família
da criança/adolescente atendida receba orientações, em participação
grupal, com outra/o profissional da mesma área. Cabe ao profissional
encaminhar sempre que achar necessário.
Garantir que a criança/adolescente esteja matriculada nas escolas de
ensino regular/supletivo/EJA da nossa cidade ou região e oferecer apoio
à própria criança/adolescente, à escola, professores, família para a
manutenção da criança/adolescente na escola regular
comum/supletivo/EJA, dentro dos princípios de uma proposta de
educação inclusiva.

. Os pais e/ou responsáveis deverão ser convidados a freqüentar
periodicamente atendimento realizado com seu filho/a, de modo a
receber orientação e ter condições para desenvolver o trabalho em casa

Plano de Trabalho - A/O profissional manterá registrado um plano de trabalho
que será desenvolvido com as crianças/adolescentes atendidas em
fisioterapia contendo metas a serem alcançadas a curto/médio/longo prazo.
Relatórios - A/O profissional disponibilizará relatório diário de atendimento
grupal/individual em pasta, destacando os aspectos mais relevantes.
Discussão de caso -- Duas horas quinzenais serão destinadas para discussão
de casos com outras profissionais da Entidade que também atendam as
mesmas crianças e adolescentes/adultos do programa, com vistas a rever e
ampliar metas e criar novas estratégias de ação para promover avanços
desejados.

e

e

e
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4) /Idas/C07ER4P/,4 - Profissional Responsável: Profissional com
especialização em musicoterapia
Objetivo: Implementar o serviço de musicoterapia para pessoas (crianças,
adolescentes e adultos) com necessidades especiais, promovendo seu
desenvolvimento, atuando diretamente na melhoria da qualidade de vida e na
saúde de cada indivíduo.
ATENDIMENTO INDIVIDUAL OU GRUPAL
duração de 60 minutos.
CONSIDERAÇÕESIMPORTANTES:

. Ênfase nos atendimentos grupais

Profissional

Uma vez por semana



As crianças/adolescentes/adultos atendidos em musicoterapia devem e
podem fazer parte dos outros programas mantidos pela Entidade
(atendimento psicopedagógico, aprendendo a crescer, fisioterapia,
psicoterapia, educação física adaptada, etc).
Reuniões periódicas (bimestral) com pais e ou responsáveis pelas
crianças/adolescente (grupo ou individual). Isto não impede que a família
da criança/adolescente atendida receba orientações, em participação
grupal, com outra/o profissional da mesma área. Cabe a profissional
encaminhar sempre que achar necessário.

. Garantir que a criança/adolescente/adulto esteja matriculado nas
escolas de ensino regular/supletivo/EJA da nossa cidade ou região e
oferecer apoio à própria criança/adolescente, à escola, professores,
família para a manutenção da criança/adolescente na escola regular
comum/supletivo/EJA, dentro dos princípios de uma proposta de
educação inclusiva

8 Os pais e/ou responsáveis deverão ser convidados a frequentar
periodicamente atendimento realizado com seu filho/a, de modo a
receber orientação e ter condições para desenvolver o trabalho em casa.

Plano de Trabalho - A/O profissional manterá registrado um plano de trabalho
que será desenvolvido com as crianças/adolescentes atendidas em

fisioterapia contendo metas a serem alcançadas a curto/médio/longo prazo.
Relatórios - A/O profissional disponibilizará relatório diário de atendimento
grupal/individual em pasta, destacando os aspectos mais relevantes
Discussão de caso -- Duas horas quinzenais serão destinadas para discussão
de casos com outros profissionais da Entidade que também atendam as
mesmas crianças e adolescentes/adultos do programa, com vistas a rever e
ampliar metas e criar novas estratégias de ação para promover avanços
desejados.

e

e

será desenvolvido as

'\

.D BR//vQUEE)07'EC.4 (cHanças e ado/escenfes9 --individual ou grupal

Profissionais responsáveis - psicólogo; psicopedagogo; fonoaudiólogo;
fisioterapeuta; arteterapeuta; musicoterapeuta; educador físico.
O bjetivos :

. Proporcionar momentos de lazer e diversão que auxiliem no ensino e
aprendizado das crianças/adolescentes.

. Garantir um ambiente prazeroso com acervo de brinquedos e jogos
adequados ao nível de desenvolvimento da criança/adolescente.
Favorecer a prática de jogos e brincadeiras em grupos, propiciando o
desenvolvimento da criatividade, afetividade, motricidade, a inteligência
e a sensibilidade.

e Garantir espaço para a expressão das potencialidades, diQ#

necessidades e das preferências pessoais. /
Frequência: quinzenal ou mensal '

8
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k) EDUCAÇÃO FÍSICA ADAPTADA A PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS
(grupal)
Profissional responsável: professor de Educação Física
O bjetivo :

e Utilizar dos recursos da educação física para o desenvolvimento
cognitivo, afetivo, social e motor de crianças, adolescentes e adultos
com deficiência.

Frequência: semanal e grupal
Número de participantes: de acordo com a demanda.
CONSIDERAÇOESIMPORTANTES:

. Ênfase nos atendimentos grupais
e As crianças/adolescentes/adultos atendidas no programa devem e

podem fazer parte dos outros programas mantidos pela Entidade
(atendimento psicopedagógico, aprendendo a crescer, fisioterapia,
psicoterapia, psicoterapia, etc).
Reuniões periódicas (bimestral) com pais e ou responsáveis pelas
crianças/adolescente/adulto (grupo ou individual). Isto não impede que a
família da criança/adolescente/adulto atendida receba orientações, em
participação grupal, com outra profissional da mesma área. Cabe ao
profissional encaminhar sempre que achar necessário.
Garantir que a criança/adolescente esteja matriculada nas escolas de
ensino regular/EJA da nossa cidade ou região e oferecer apoio à própria
criança/adolescente, à escola. professores, família para a manutenção
da criança/adolescente na escola regular comum/EJA, dentro dos
princípios de uma proposta de educação inclusiva.

. Os pais e/ou responsáveis deverão ser convidados a frequentar
periodicamente atendimento realizado com seu filho/a, de modo a
receber orientação e ter condições para desenvolver o trabalho em casa.

Plano de Trabalho - A/O profissional manterá registrado um plano de trabalho
que será desenvolvido com as crianças/adolescentes atendidas em Educação
Física contendo metas a serem alcançadas a curto/médio/longo prazo.
Relatórios - A/O profissional disponibilizará relatório diário de atendimento
grupal/individual em pasta, destacando os aspectos mais relevantes.
Discussão de caso - Duas horas quinzenais serão destinadas para discussão
de casos com outras profissionais da Entidade que também atendem crianças
e adolescentes/adultos do programa, com vistas a rever e ampliar metas e
criar novas estratégias de ação para promover avanços desejados.

©

e

1) ORIENTAÇÃO AS MÃES/PSICOTERAPIA DE MÃES - Prof\ss\orla\
Responsável: Psicóloga
Objetivos:

. orientar as mães quanto ao desenvolvimento adequado de seus filhosl
e esclarecer dúvidas pertinentes ao desenvolvimento de crianças

adolescentesl

W
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. oferecer suporte emocional para mães de crianças e adolescentes em
atendimento.

A profissional realizará atendimentos individuais, orientação às mães,
psicoterapia de mães e atendimento em sala de espera. Os atendimentos
individuais acontecerão para atender casos graves.

m) Arte terapia
Profissional Responsável: Profissional com especialização em Arteterapia.
O bjetivos :

Trabalhar autoimagem, a percepção da transformação, a superação de
obstáculos, a estimulação da desinibição.
Aperfeiçoar a forma de comunicação de crianças e adolescentes com
eles mesmos e com a sociedade em geral.

e Incentivar o desenvolvimento harmonioso de crianças e/ou
adolescentes/adultos e a construção de um estado emocional saudável,
com espaços para o fortalecimento de si mesmo, permitindo a re-
situação diante acontecimentos passados.

+ Favorecer o ato criativo
Promover a Educação Inclusiva.

Frequência: semanal, grupal com 60' de duração
Número de participantes: de acordo com a demanda
CONSIDERAÇÕESIMPORTANTES:

e Enfase nos atendimentos grupais
e As crianças/adolescentes/adultos atendidos no programa devem e

podem fazer parte dos outros programas mantidos pela Entidade
(fisioterapia, psicoterapia, educação física, psicoterapia, etc).

. Reuniões periódicas (bímestral) com pais e ou responsáveis pelas
crianças/adolescente/adulto (grupo ou individual). Isto não impede que a
família da criança/adolescente/adulto atendido receba orientações, em
participação grupal, com outra profissional da mesma área. Cabe ao
profissional encaminhar sempre que achar necessário.
Garantir que criança/adolescente esteja matriculada nas escolas de
ensino regular/supletivo/EJA da nossa cidade ou região e oferecer apoio
à própria criança/adolescente, a escola, professores, família para a
manutenção da criança/adolescente na escola regular
comum/supletivo/EJA, dentro dos princípios de uma proposta de
educação inclusiva.

. Os pais e/ou responsáveis deverão ser convidados a freqüentar
periodicamente atendimento realizado com seu filho/a, de modo a
receber orientação e ter condições para desenvolver o trabalho em casa.

Plano de Trabalho - A/O profissional manterá registrado um plano de trabalho ,
que será desenvolvido com as crianças/adolescentes/adultos atendidos n#
Arteterapia, contendo metas a serem alcançadas a curto/médio/longo prazo.«f\
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Relatórios - A/O profissional disponibilizará relatório diário de atendimento
grupal/individual em pasta, destacando os aspectos mais relevantes.
Discussão de caso - Duas horas quinzenais serão destinadas para discussão
de casos com outras profissionais da Entidade que também atendem crianças
e adolescentes/adultos do programa, com vistas a rever e ampliar metas e
criar novas estratégias de ação para promover avanços desejados.
Atendimento semanal com duração de 60 a 120 minutos.

n) ACESSO DAS CRIANÇAS DEFICIENTES AS REDES REGULARES DE ENSINO

8.AVALIAÇAOINSTITUCIONAL

.' P1.,4/VO DE 7R,4B,4Z-f/O. para cada criança e/ou adolescente em atendimento
serão determinadas metas a curto, médio e longo prazo a serem alcançadas.
Também será realizada uma avaliação contínua sobre o alcance dessas metas
que serão registradas nos relatórios diários de atendimentos.

v' REZ.,47'ÓR/OS. cada profissional manterá relatório diário de atendimento em
pastas.

/ D/SCUSS,ÃO DE C,ASAS. duas horas quinzenais serão destinadas à discussão
dos casos com outros profissionais da Entidade que também atendem as
mesmas crianças e adolescentes/adultos com vistas a rever e ampliar metas e
criar novas estratégias de ação para promover avanços desejados.

GRC,/f)O E)E ES7'(./1)0S. duas horas mensais serão destinadas a estudo
teórico, com o objetivo de ampliar conhecimentos e promovendo qualidade nos
serviços oferecidos.

J

/

/ CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: a equ\pe
capacitação teórica e prática. periodicamente.

participará decurso de/
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ESTAR(nO SOCA:i\l

C:\PITULOI
l)J\ J)ENO.\lJN.'LÇ:.'LO, FINS E SEDE

A.i't. 1" A ASS(X[AÇÃO BENEFICENTE SÃO l.OCAS. wstç: çsMuto denalHnMo
simplcsmK'ntç 'ABSL". àtndada cu 2a dc jmciro dc ly97, é uma awociWãn civil d direito

pãvu4h, +lc wrálor [ilunltópico. yum [in wttnõuiccls. dc dtaação indeterminada, com sede
silo à Rua bladm {:&idida lvlwiü dó Jesus: n' 33: Vila h'ítmicipol, C'EP 12912-37C} c foro na
cidade de Bragnnça ]'auUsta, Estado de Sâo I'aula

Art. T - A ASSOCIAÇÃO km ptlr tlrulidades:

1) 1'nã:tacão dc scwiços nnlltipíoãissionais de ateiiçãn ü wuhlc. tlmtro do cailUluc
inenlisciplinm, \isautdo á reabilitação da pessoa cona deliciênda;

11} PKstaçlõ de sn\içou cxccuç8o de pmgrmnas nu pmlçtos dc ppotcção social busicü {lu

especial. dirigidas prioiitariamcutc à pcuoa com dellciÊnda em situaçõc= do
\ulnu;rubilid:üus uu riso swiHI c pulha;

Pmnaoção de pmgrütnu e txoiaos de estímüo ao dcsul,olvimcntü bttegra}
stuncutávcl c à gcmç:o dc nndn düigidos plioritadamente à luuwu tnrn dcfiçiénç,in;

n') Prulüçãn de será'içun, execução dc prugrumun nu lnr\!ictus; educacionais, culturais:

eq)orüvos e de Imer dirigidos à pessoa com deücitncia, contribuindo pua R promoção

inbgial (h pessoa c flua õormaçHo Innníwa c cspiri(ual, imüai\te o dewnvnl\imcrilti de
was capacidades üsiças. htcJcçtuais. wtísticw. çultuiais c hdicu;

v) I'rotação dc wrviçaK execução dc programas ou pmietos vüllaülç lúadbntimlcnlo
lxm ti (tcfcw c çGrtivnçlo dos düei!(w smHollssbtcnciab, cnasmiçãü dc invm finitas,

promoção da cima(]aüüu, çNtcntammto dw dwigualdadcs nçiais. articulação mln
t)ruins púhtiutis de dcíêw d {linitús, diri8ilhn IK'itirilariHmcntc à pessoa com
dcticiencia;

vl} l)odiou-se a l)íümu3o hte$rnl de ciuallças, jox:ens G uduhas dirigidos priorituiainçnte

& P ssoa uni (]eficià)cia, (]efe&dcndü e exercxmk) UK princípio dn càicati:l1311u

alusiva;l{«#

f41«m) ds [sulu t

e
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VII) Pmmava' o utüülha \âluHtiho e lbvi\roccr umü rede dc. apoio. cüopeiNão e
pmdcipaçàü dc vühutárim

An 3" . No deles\olx ht ltl dc sluls ativitíatks. & AI)SI. ;iiklt:lú w .seguintes dinuizes:
1. 0bucrviuü us princípios d& legalidade. impesnalidade, monüjidode. pibliaidll(tc

Kllmpmidllixk e tb ctiçiÊwiu;

Nàu lnutuurá com t ü G qudqt:=r üomlu dc discriminação c precüncciüt, i:cja tlc

origeut laço, Baia. nliÊião, cor, idade. opinião, canüçüc slDdd, ou wnccpção
ãtosófiw ou dc poliücõ partidária çm suas advidailes: x.i:iulKkl w) txm tic todos c o
deenvolx;iiuento social 8ustüitlü\ el;

Atuürá di&tünérlt oin wus rwu:t#w JiüuaK, humHntis u ünnKeims na execução dc

prQjcüos. pmgru)ws e plenos de aç3o ou êiD [)accria çum outras organiaçõcs scui üns
hunHivils e M8ãc,s do sçtor pi:blica qtic amuam em á as ânus com duas Jinüilatlw
ins.titucinnüis;

V

I'lutará stws açfies pela étien E lwamocõn ila lvv. d& cidadania, dns dinitiL; huitnuitn

da democracia c outro! xalonn tuüeruis, úiu clinn de hKTmoni» c respeito;

Enâcumã a pob'icz& a ibine e a x-ioiÊllch. d=sllcvl:lnqla n çon9ciêuia dos finitos e
duvurcs du çnibtlÃu ç tJ:nunümilcs b wturidades wnsútufdas ühs qnc posam ca\nar
d n ao püíniinõniD público uu ülcnlur contra u tiFclc= Nlhlicõ l c n unida le;

\ll 4P n iq cslrulunt ttTWüntpuciclnül d» .ÂBST, {lhcdoc rá as seguintes lx)nuns:

1. Tlxkbs w cargos de dilw:ão e conwlho sef$o éxetüd03 gaNitwlente e seus munbnn
nü} lb/cm jiis íi Kinlinctttção dc Elualqucí nlatuüczü:

Nüa hu\crú distribuição dc lucros. dividcildos. "pru li:him'. cxcalcnlçs opemcionlais
ou muuuerüçüo {b qwlquer nuturt=zu ani nswciados, membtm dç cubos ou
coknbuadorcs da insdlüçíio;

.''''''\
lodo u içe;iras c dü.spesüs ktüü cwrilu&lus TçgnlamlçntG. clll li\;ms deviüumentc
wgistraKll re\ ti&lK {bs t'nrmntitl:üos legais;

q'

Toda os ru\irmos da ABSL s;lãa apticadm tx} tÉniülriQ n Global na
suas tinülidad«:

-''«.-".,"-q.,.,,
1'.



.SIPJ tJI .?1 }.1 7&il)all..l ) . Ulilidaib i?ut:l ca ]itinx]pB] - Le] ] .CB;/9g

Nu pri;si1lçüc dc uunlw w;r5o c bwm':dos os princípios litHd8HMbiis {lc contabilidade

c du uornlü bnúileinus dc wntabilillule, bem u)mo dc t)ublicidadc C dc UmSPaHnCiü
L 8cstül ü)s rwuwn;

.-\rt. 5' A i\BSL terá um Repiinüito lutunu: uprusM. peia i\swmb]éiü {iaa], que
diwipliíluil 1> seu llincitlnamaltn.

Pwá8ruütl ITn;çn -- Sa'ãp arpnizndw dcpnrtnmentüs e imlos unilatlw dç piçstaçat} dc
=n'içm qu:ultu w fizerem itecessúriu, nü fbnnu quc dispusor o Rçgiuicnto IDt&ua.

CAphuí.o n
T)ns AssnciBdo!, seus Dirdtos e Du'tiu

- /\ í\BSL é cütisdtuitlü pelas s guirlLcs clücHnT{HS dc associados:

.4s lçiüdos Fundulprcs: lls qthc F:üniciFnram da .AsseDtblüiu Gemi du Ftmilaçito da
Asnciaçào e assiüaiüm ü /\ta dü l-'uu(hçü). çum dirúh a \atar c scr \Dtüdu cai UKI(lu

üs Dib-ris uu inslürx;ius, lias(k qtu quite cam suas oonuibuiçü« KlciuiH u cm pino
Buzlo du wus {Jirudus csiatutüio:

,''x

1 1 Awwjullt}5 çfêlivos; IHuçlcs udlnitidw com encarBnR regulará dc
tiinnçcha ou dc pnstaçiu çle s iç s nw utividi cs da ABSL;

oontrihliçãü

4ssocindas cal:tturadorcs: u pcss«as fisicw üujurldic;LS qtn x'cnbiw a contribuir para
n cxccoção dc plqlelú e pma a nlali)!açào dns obictix.ns da .-\BSL;

Hr
As;ciciadas lxncutéritos: pessms üSiCus nu jwídicu.s que, pela colutKinlçün

pitstnçüo de rclc\wuw !cn'iç?us üs CBuws da organização, fizerem jus n cstD tihllti.

tlu

An. 7' - Os associados, qual«luar que sejmi t« suw categoliu, não n:íppndcm

itldividulmentc. solidóHa ou nibstdiarimtcMC. rola! obHigüçi3ü çlu ARSI» ncn) pelos atm
pmtíc:üos pelos us dlrigenín

['aró2mth ]Jnim . A admi ün (]e l:Kmcindnç c $cu ç'uquadaí\ntet)to nus wsl)cdivm catcgodu

$ íün dccidiüls pela T)irdnrin. nlt-diante prol)ona dc dais usuwi8dol:ç c mtilicados l l
A cnibldü (}cnil.

®
An.. 8' - Sãu direitas dis wwçiüdos em geral:

1. 1'articipar dc lüLkü tiiuh ulivi(Ldn snuiús llrnmm-idas pela /\B51

®. deJesxKB,- aP IZglZ-57D-RriBaiR PaldÊsH -sP -Fera 11 4Q33 7B#

./
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V

Pn)Fvr B çriaçüu e !ültw pme em cotubsóc! c' guFn cl uaballlo. qunHi\i ü ibnados

lura estas !'un«ks.

:\prueruu pmpost:ts. plcF.nítm:ls c lmllcm (b açâa pam a ABSL.
Partiçipu das msnnhlcias l:c=aiq, tüe: propa3igõcn u üclitnmr sotlw w mziiíias
üi:xuttG da unlciu dü dia

\'otx e =r \ otada pwa os çwgos dc dircçüo da entidade,

1.

1 1.

9' - S:io dev«es dan üsçinciüdns em geral:

Obnnw c zelar pelo çumprintcTlto tjo Listatulü. Klnilüm=ntub, nBimçntw.
dclibciaçõçs ç resoluções {hs órSã® dix .A13SL;

ChnlBlm pNa ü dmen\'ülvimento c m or piwtíFiu ü. AUSL c dihindir seus ab.ietivos
e Rções.

r\rt líi -- .An inFHngindo o penou
penalidades:

1. i\dvcrténciac SuspcnEüo;
11. D=missü);

lll. {;xcltilüo.

r:smtuto, os sóuiu «tni$o sujeitos às WBuintes

$ 1o; A Adv=rtênçia i; D Su$1iensüo pod«üo seraplimdus l»lu T)inbtia

$ 2\ É dhçito da &s:souitdo demitir-sc du qmdiu social, quzndt} ju18w nçccsÜHtb

protwnl n(to $cu p:d:do jwu il Sente Mu dü Âsswiação. di;dc quc nün esteja cnl débito
com $uu abrigaçües usmiativas.

$ 3'; A cxçluõüu soinun.ç WKlçnú H'r deliberada e upliulla lula Ass;niblch Geral
eç?ecificaíncnte con\ tlca<la pua e$1e Ji»l

/'\
i il'; Fica wscgumdo pTéç-io diKHta ã= llclisu u nãos os sócios qunnlki Ihc:i üoNül Impostas
pexialidadH por inlhn8irem o Fnseae Estatuto.

CILPITtR,0 W
1)o11ATRli\tONtO EliARECEITA

.\rt. ]l. O piíMmõnici dn AUSI. scm mn4il du dos l is lló\?is c im'Pxeis que vier n
l:assuh. ndcluili(uns poí comem\ di çü) i)u por outoos cicios lcg8in, devendo tcr rcgístn
wntúbi}.

.4d. 12. o patrinl8nio da ABSL sonlcntc pod:rü) ?i tlnçnados au abcmdas cm cmq deF

compro\leda ncuc sútladc t; rncúinnu dclihunçü) favorável dn .'\wtmhleiH(.icral. il\(Z('
Pa{ nu J bt..,C.AaR \'h J
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I'aiügmtb lírico. Os bens móveis poderão ser alienadas, lto los ou doados pela Diretaria,

lw des-ed wgiullu' w UF.:rWâw, ctinsuintlo ü] nlatÓHQ anual pma ciê cl dü ih sçinblcia
Gcrt)]C

Ait. 13. ('oMtiíucnl fontes dc iccwws da i\BSL
1. (:nnMhliçéks dos associados;

S ublrcnçEicH linha:uciTluK cilnvcnins. =itntmto; c otittus instntnietitósjc$uS advuldus
do PKdçr l)úbliço c d& iniciatisn llrivacl3:

rv.

v.

VI.

[haç(ics va]\3ntárins e ]egnd

Jun)s: nnlirncm lux ç alugueis

Promc-iões beneâwuü

Vt:íKlu üc Fnxlukls c prcstaçBc} dc sçn'aços rçítlizados pç'la ABRI

(:.A PI'l'l..l.{) \f

D.\.\D)ll)IS'l'ltAçÀ0
StÇãol

Dü AswniblciK Ccwl

I'nlçã) ibaun) ih ARSI. é constintltla pela nbcios eGêdvos nto/\r1. 14. xl J\ wuütciu (ierul

wu (b Wus Üniltis.

$ 1a A Açs=mblçÍR Gcrat rctuiipsc.â. ordiuaiüu=ntc. a (nib nno. no mês de &iurçu. pwu
apmvaçgo d:as contas, e R cada tios aios para 110 mê+ dç juUw pna eleição da Dinutaria c da
Curisclhu Fi)K;ill.

''\
1 2" A AsscmblçiB {hial reunisse-á exlHoíüiliui.mlenB tnlln vcz que S)r cüu\ln)üi p in
Prcsidmlc, l»la malária da DbçNoria ou püt uu quina ü.s n\Gins efUivos.

/\d. 15. .4.lém d= uulTwx atribuições dispan s neste llsntuu, cüinlle:tc à A wml)tch Geral

1. Elçgu 3 l)inaoria c o Coluseüo tixal

-P.t+'n
L qp - a...v

fi; . íl' À.

hh 111ádn Hndb Kwa üe lelw, 33- ca' :zgaz.na 8rqnia PnQeü -sp= 1:aH 1] 4033 7S34
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u. 1 6i)ftt)ar este li$tatutü e fEsulvEF casos uinisu)s

u.

l\'.

l)cstltuk nlwltxos da DiNttxiü. ic iewnhuicLi ü cxisténc:a dc moül os gmvcs, cill
delibemçSü futdünutuicil unHul:Klu n amplo diKito de detbsa

DeUbemr süboü u Aclniistúip llu nllvus uçKociados e sobre aios inílacionds dc
nsmciiulns;

v. DMidir more us CDnbs mais dê DirçtoriK considenuüo o Tmrun do Con»Iho
F'iscas.

AÜ. 1 6. .A Assclnhlcia C;cml pudcd dclibcrw CJn pçimcirü cnnvcicaçiio com Q lliaioria
absoluta dos associados com direito ü vat e, em ÜHmih utn\n Hão, com qualquer número
tlê a.«{lciHlo$.

! IP i\ cattx:oração da .Asemhleiu Geral deverá SCF fala por edkd, ulixudo nti sc(:c swing,

ulm unterctlêndu mínimrl dç da dias ui pc'r carta clivinlK por meio cf«Tónico am
. Ksoci:Elas, cantando a pauta düs as nt sobe os qluis clcvaá dçlibaa.

! ]' Toda Aç:;anb]ein (iera] teü ata ]axTadn em liviu próprio çu pur meio eletJÜMco, dcx:cada

colHAM lisR& dw prnient« deç.idztmmlc UKnindo.

Sc(ãa lt
l)8 l)iwtolh

i\ft. 17. .4 ABSL úcrú udministnuk l:nr ilml l )into=ia, eieiU dmtrc os sócia cüctivçtn, com D
8uintc composição:

1. Pnsjdctttc;

,'''\

)rÍtBth ''
oa4:"

lí.

11 1

lv

V

\?io=.Prcddmtc

Segundo Socntóíio

lentlíeico: /

.«.üv
22.9i2-39C tbu]$B + g-'-face 11 4(B] 7934
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obsen;adu u rrtuioriuU

:tc os C)raios liüblitns. .luüciüisE U3 U L

liPJ til.TI r.l ZB/QBt)l UJ uiltünlc Botica M3nlclpõ ie1 3.0E6/93

\rl. SeGuuldo Tesoweiro.

P á8naío laico. O IRNtdHÓ dtó ttwlnbms da DiKtlFria é de ITÉs :gKW, pnlcnda nr reeleitos,
bolada ou eoduntwlcntc.

Art. 1 8. Compete ã l)iletoria:

1. 1)irÍgir E idmíninlur u ÂllST . llc KP dn çllm as dislxniçõcs cstõnltárias c i\8intentais;

IT. PlunÜur, cnnrtlcruur, avnliiir n Flnni} {lc wüci c metas da i\BSI.:

IU. EstnhcJwcr os icg lamentos c o Rçginicnto btcmo;

IV. Dacidir sobre medidas ndnlinistinth-as;

V'. l)ç'signo, ctitrc ww meti\elos, substitutos pau us DintitTW ml Caso dc impedimento
lempnúria: quimd4} nãi} hou\-er clilpadçik\ e\utut:irias sabít o caso;

\rJ. /\utltíi/u' nllcmq?nes llnanwírü\ nox limilcs wutnleciclos pela Assembleia Geral:

\Pll. Pruvidcnçiln H cx uçilo dç quiliyflun obras. rcpünus ou ooDR«Qli iml)relulntlÍvcis às
ütivitlüdes DOMld8 ilu instituição;

VIII. Plupur a rcüunlia do EuUtutu ü .Âwçii blei» Gc:rul;

rX. AFiuwcnur hal ncd linavwcin)s mmnsui't c b anão anual;

X, RcítirTnw' o Rqlimmto Inlcmo qu:elmo julgar m wniente:
übülluta de vülils.

a\H. t9. Compete ao Pruidcntc;
1. Representar a i\nociüçú0 8üvu c passivamente. pçi

ç Extmjudiciab. imlwi ç cinjuízo cil} fom dçlc:

[L Cwrdçn tedw as atividada da AB$1 dc Mordo c nl u pnb«nta Füdntc} c denlnis

lll. l\unidir as reuniões da Dintuüa c c:onvocw as J\ssembleiaK GçrOis pam rcuúõçs

@
tlídiitúrius e xtnaorliniirius previstits n«le Estuun, lvraidindo a toda!, ex«to ds ik.
Ílrcsl:iÇõw ilc CHRtxK c nç dc cleiçãlt (hç mE'mblos da Dintoria; CX

Indo 'm! ó: tln: ád ?'

'' 'x
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l\r.

v.

\rl

\rll.

1.

Assina ulm n Srt lírio u ckwumcnl ç&p lh ABRI.;

Assinar cnm o 'l'no+lrcirn as dKumcfitr\! quc = ntlran à inavimcnUçàl fínmccinu

Epal»nüi relüiúrios anuais paü aprovação tlt .Awnnbleiu{

r»lêEM líderes e coutituir advogados para o 6im qw jdFW Recusado.

20. C{JttiPete } \r;co-l-rwidsnh:

Auxilia' u Presidente no dmnnlniln dc su« fiiuçüu. subslílúndi
imp=dimenhs c\cnlmiR, oil na xncünunH dn cnrOO

21. C(mPcto ao Swrctârio:

C)rEõnimr c ntantcr cm OKJcn} w serviços dc sxntüria;

f\nc$soiu o I'iwidentü durmtc w icwú0 :

Reagir e cnctiminhar ® Pltdilcntc ü wncspondênçia dç ltnüU ü sw expcdiilü. {jmU}
lle suuis I'unÇiiU;

Aninnr com c- Prwid;ntc a dwumçntnçêo dirigida & tcKeims:

R«ligar n ;itR dHn nuniõn da ])iirtaria c dn i\sHub]Bj& (]en: ;

CEicntiíicar üs imcKssaüas a nspci[o t!&[ wuniõu u[nx-ucuhs peia ])inroriü ou pelo
Plesideiue;

St:l)sdtuir o Vice.

!uas ftinçõcst

An=umir R lresHência da in«iuiiç5n. na itttlnlimento siüullün) du I'ruidcntc c da
Vice-PwSiilwU.

22. Cclmpete aa Tesüuninõ:

h.{ui]er em urt]cn} tot]os (w ]il.sr.}s e mate:real cla tcln\traria;

@Aminnr cETm o Piwidwb hdoir! ns dowmcntos qm icplEwlnan vüllpr: cyccialm
ilq)ás;üls e tinjdzs ml wlahclu;mentiu tuncíirios;

I'resida)tc ci]) sc]is i]])pediinenti)s c -cnluuís, üumidQttvHtDcotç çolli'a

Art
1.

u.

nl.

n'.

v.

VI.

\pU.

\nT.

T.

ri.
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!\'.

v.

[fbtuaí. mediante mntpmxltiüc cls pagannntos autüriiladüs;

Anwuílw qtniqtla iowitas. mcdianiç rççibo
ba árias esoolhidos pela l)iretotü;

depilsíiauib-us cm mtuhcl«imcítlos

Trazer i'igoiuun ate em oitleiu e eln dia, ncriluniãü)ç cnm çla-ca c pi'cisão
livros da Tentrlüa;

os

vl

\rTT.

i\ptesea(m o balang) pnaimonial G ü dça:onstíüção da i\)cdU = dcsqn:in ilc cima
ncnlcio exala scnm integiadüs ao lülatóriü Anual ib Dirctoria;

t)rglnizar os hlaiKçuts mensais c o balaWO Eenut clip unn wc;al. a ãm dç =r
yrenntnáo.i iu nte ceDI u rulutúr dü Urulnrín o pmwudo Connlho I'iscas ü
AssclDtllciR Gcntl.

Parágrafo único. Nenhum cl);quc niü ciüddo ao pQrtidllr = Llbrilyçiks ou pngtuncntos acima

dc vinte salários nllnimw sonic c üt:: cüntrddos uu quíudos mçqiante prêv4ü aprovação da
Dirctaria.

A.rt. 23. Coitlpete w Segunda S=i=n;uHu ç w Segundo I'emuKim mxilinr c subsidia.
ítwcçtivnmcntç. o Smrun&io c o lcsotunir i dewmpenhn de wliu Rmçbc$ sul)sdntindoüs
nos bnpediutentus evenruai8 üu na vwüncia do urSO.

Alt. 24. A Diittoria reunir-Àe-á pela i:iei»s trirrnKlrilrncmc. lavnmdo-se ata em livw pNpriu

i\rt. 2S. Ooorrumdo a \'nânçia d; a18uni çw&o de l)ireltn', e'i$uttKk) o rcçunü prçn:igo

mtcrionncntc. a dinSuia ienwmcüHe llo(kcá ctlnvucar umn falei«HQ Hnlpela: Faen u u lclüi}
do utandato.

h

SeÇào IU
l)o Conwlbo Fjsc»l

An. 2fi. O Cnnnlho Fisml é composto dc 3 (três) nicmbnts ü lllrc$ todos usocjados
c&ttv-w, cleitw c considemdaü eiltpws'3(]os pela AslnnhlejB çim.d

ly.& Imite ondlAM ü l n6 :l Bnpaç& PsuRlb
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! lo O Ctlnwlhtl Fiscit] pcdcd scr wnvmado, em cttütcr extra)rdinürio. Jnçdianlç

Helilxerqào d:\ DiHtoriQ Ni por oaliciü©ão wciita dc unl düs menibn) c6cli\os d Cawc o
f'iscas dirigida ao PnÉidentc.

1 2' 1) miutlatü dw membros do ConseUw Fiscal é úc três mos. podendo ser reeleita
isolndn ot} coÜ\lntnnnntc.

/\i1 27. C'ompcte üi Cunwlho Fiwul:

1. Dar paiccer soba M balancetes íiiw)cekus trtcniwis c balanço munl

IT. Impu$nw w cuntw qum\io wccsswio

lietuü.n trimnMlmente ou qumdojügw convcnimtc;

h'. Fisinlizür ü gcst3o econ6nüco.tinanceim da A13SI

c.tpiauto \'l
n.AR EI.ETÇÓFS

An. 2S. A eleição da l)iNtaria e do Conselho Fiwül sERá rcalinda cm anembleia gemi
oditüiüQ. dü $e u tç fom)n:

L Convocada a .A$ crnhlciü Geral wrãn ewoU)idos dois nlentbrou Bau müliw nü
eleição;

1 1. Xio »rá pcmlitido o voto por procwüçào

l l l hmcnu pxlerá \ olHr cl nssocindo quc cstivcr quite cüni a reunir:uin

#
l\: Apurados os votos c lu lçidw ãs iTnpugm&LÇÕcs. sc l)ouXU, o Plüidenle (h mesa

prtwlnmu'ii o! eleitos c R posse se daá de iDcdiuto. wsumitldo o ex«cicio u) ]]nu] ila
Àswcmblein Gcrd.

CAPA'l'lít.0 \ll
i)AS Disposiçõm GEiiÂis

An. 29. Pela cxoncmção, salda ou úutm forma qi5alqun lk üb:mdoin, a neQllwil w wnudu

snú lícito plçitcw ou reclama dhçilos ou indeni/W'lç$, wb qualqucr {Jtulo, linlnu nu /
ptetcxtü: ün iüzüi dc xw cim(!içR) dc as x5ildo. /<=4''

Rtfui.'f h E.Ut4lp tO '\.l

t+usnadnc&MMph.de JEn 33 -C=' IZ91:'37a EnBnp PHlbH-Sl: -Fan llúaasnn
l
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W
.\it. 30. Nã i erú pnmi]idn au u=ntuiuü)s, (]cFurlammtos. órgãos c conBêneiw ütüürêar
prwumçio pnn Q exercício de qualquer dc suas atiibuiçóes.

Ch PJ €1.717.1?K/0COl-:O . Utilkale Pcbli=3 t,lunlclpal ' l-c1 3.0:6/0$

.Gl-:H'PE

AK, ] 1 . 0 un social caitlcidirá wm a UH} civil

Art. 32. .A DiTclilriu )mcnlc pnclcná aceitar :iunnio, dançào, coutribuiçãtp uu subo-ençüu, Inm
como fumar convénios. quedo estiverem clu ünctüüdos am compmminos çnahitüiios c m
caráler él;co da .4BSI. E Jlrewr\'uJzm. cm quulqun' bililltn=. R nu total indepü)dêmia
uçlmi7iistrali\.u.

.\i1. 33. A ABSL ptHerá li:ntw wonltis, u)nvênitn e lnvççHnl cona ouaw wganizaçbu,
ç-isKnll) i u'.xwuçü) dc bxlnH us ilnalidsdcn pnvisus Haste Estatuto e no se\l Regintmlu
blt«nQ.

! [+ Os uon]03, céus-üúús c purtxriw Henk) pr\:çc]iiL}K dn vcrifiçnçao de que a oipnnização
posei ui\ul c oriçntüçâo coutpatlvcis oom a ptcstaçao dus Krviçin ü senm convcniados.

1 2" Os imuunenr do Moído, do convénio E (L! paT\=criu wnsignaHa wm)M de console e

lili;ulizuPti du 4ulh prçbl:«IH pu)B '\BSI. inçlusivç 3 sun üutonlótim cas:;üçao lnln
dcwumprimçnüo do dustc.

Aít. 34. Os inen\pios dü DiNttPfi& e dü Cüitwltw nüo pixlçrão usn a i\BSL au o wu
priMmõnia wnio 8alaltia dc qutiisqucr cc)npromhsos, couiu liunçus: uvuiq, Qldosscis au
abafos, iumlvados 03 HÉaentes n opemçücs nlntixus ü KtividHde da Inltllelçüo
autorizadas peh i\!seubleíR Geral.

An. 3S. Em caso dc dis30lução da .\BSL, poi' fala àhsulubi de mãos pam contbuu-
hncionando, pu semençü judicial iltecoírlscl ou par dclilxração de üiais de úteis lcKO (LI
usHci8dQS ml Aslçrntnlch Gcn\l Q paüinõdo wlá revçMiüu cm hmcfiçio tle oulm
iutinlicào com idêaku nimlidades: leÊalntn)n «tnulituítb. funcionando na localidade e
l=8istn&ü. no Cxmnlh} Nnciaml êc .4Hsi stÊnçia Sminl.

Att. 36. Este Hstahl o é reíbmuavel pür deliberação da Ausumblci» Gçial. atendidos os

Kquisiuls nele lhe\'iHk)s, nn Ci'Hii;ci Civil, demais dispositivos legais iplicdsciu, semEIo

inaltaãvei$ sob Pena dc ttttlidnde, ms dispmiçaes qm di.zem reWeitit=
ü) à natunm ülmtrópica da Al}51.;

b) an IKinclpio dc eduwçh) inchisis a;

c) à nil} víUlíuic:tllid dln Gare(K c fimgõw= lckx! sóis dirnwus;

d) ü tlàu fctilurKrzi(; n duFI cura(is de c4tnwth=in s c dirctQlcs dit ABSL:

e) à dulinnçãl} dn lldtimõnio na 6omD prn'i$ta no :ut. 12 e 35;
f) ao çadtcr apartidário c apolítico dü ABSL.

RuawladçeCãnt$f lylybd+Jnos.33:CEP 12.g12a70 Pzslk8a g F aa ll 33793g
''rb.

'-":..'e©

q



pnoc.Ne.'H w8.
!19u.}lA pl%

w.
apmvaçao da Asemhleia Geral, cnm in \'om de, na niíniiuo. dob terças de wwuiixhu cm
picou EK)zu dr wus diiült cstaluüríín.

C14r'/ 0L717.1?$'aE]-:.] - 'UiliJÉtle Publke liõurrciDal S.iuhi98

P:utigntfo únicxi: qitnlquer reforma dose es:atuto seno suiRli(h lwlu dhctarilt e submaida â

y

{'Fj(;XF.J' f '' a:

i.rt. 37. {)s duns oiniBm ante lgglàtutu s { m=ul idas la iKtori&ad iü;niiduiuü
Assmlblcia Gcfa].

}irWnilça Paulista (SP), (» de nulo de 201ó

= dc Probsao dc

v Bnndão

llh.8P

Presitlente
'3

l

F-

;x1 4 d La u.lbi ]l

B-CEP12912 37U 8r p p& tb 5P-F+aleU4H3?=+
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REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

E{R q G bJC f. F) .f U LISTA

MICROFILíí:E FJ o .l D !..U. r......../
nJPV e aPRn «+»4E:

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA

ASSOCIAÇÃO BENEEICENIEJ: SÃO LUCAS 'T.

EM 20 DE JANEIRO DE 1 997.

PROC. P
FOL}U P

Às vinte horas cto dia vinte do mês de janeiro do ano de mil novecentos e noventa e sete,

reuniram várias pessoas na sala de reunião da empresa de Nascimento Contabilidade e Consultoria,

com sede à Avenida Antonio Pirex Pimentel n'. 1.006, centro, na cidade de Bragadça Paulista,

Estado de São Pauta. Compareceram na presente reunião e assinaram o Livro de Presença, os

senhores: Dr. Mauro Antonio Moreira, Clovis Amaram Garcia, Nílso Moreira, Dilza Mana Raimundo

Cardoso, Flavio Rodrigues, lsmael Nascimento, Luiz Antonio de Azevedo, Luiz Antonio Cardoso,

Rinaldo Sonsim, Roberto Indalécio, Benedito Lazaro de Oliveira e Sebastião Garcia do AJnaral

Cada um se apresentou ao outro, para que se conhecessem e que ali estavam para se unirem eln prol

da entidade que naquele momento seria constituída. Pessoas estas, que se preocupam com a saúde

daqueles relegados pela sorte, amenizando o sofrimento daqueles portadores de deficiências físicas.

EIB seguida fera indicado por todos o Dr. Mauro Antonio Moleira para presidir aquela assembléia,

que aceitou emocionado, dizendo:- que, naquele momento estava nascendo a entidade de seus

sonhos, sonhos em repartir eln vida um pouco do que a vida Ihe deu, o que sensibilizou a todos com

estas palavras. Em seguida fera indicado o Sr. lsmael Nascimento, para secretariar a assembléia,

enfatizou ainda o Dr. Mouro, que a Associação é sem ãns lucrativos, religiosos e políticos e que a

denominação da Associação, seria ASSOCIAÇÃO SÃO LUCAS. O secretário então pediu a

palavra, expondo que esta denominação estava faltando ci'n seu bojo, uma palavra a anais, que viesse

destacar no seu objetivo ein seu próprio nome, sendo sugerida pelo companheiro Flávio Rodrigues

que colocasse a palavra "beneütcente", ficando então

!.UCl:AS!, que teve imediata aprovação por todos os presentes. Ficou certo que a sua sede provisória

sela à Av. AJatonio Pirex Pimentel n'. 1.006, sala 3, centro, nesta. cidade de Bragança Paulista,

Estado de São Paulo. Levantou o Dr. Mouro Antonio Moleira, para explanar os objetivos da
sociedade, dizendo que o referido objetivo é extenso, porque, a entidade trabalhará eln prol do

cidadão carente em tudo que Ihe proporcione saúde e bem estar físico e que o real ot2jetivo da

sociedade seria " promover a saúde tal como deõnida pela Organização Mundial da Saúde "(OMS)",

ou soam:- saúde é o bem estar físico, psíquico, mental e social. Sintetizou ainda, o Dr. Mauro, que

com a construção da sede, seria criado uin centro de reabilitação, para produzir equipamentos para a

reabilitação física das pessoas carentes da sociedade, em todas as suas necessidades, para restituir-lhe l\ \

a saúde. Sendo que este setor seria dirigido por uln Departamento técnico e que a entidade teria a y\. N$'/

abrangência regional. Todos os presentes concordaram com o oUetivo da entidade, pois, o mesifm. s;lisJ
está de acôrdo com a meta de cada um e no empenho que fariam para atingir esta meta, cqn \,

disciplina e com respeito a todos os seres hul'manos que se aportassem llaquela Associação. Pediu \ \. #.

palavra o companheiro Clóvis Amaram Garcia, vereador recém empossado nesta administraçãoVi€1 IR. \iV l \.

\ \ \ lllFL/
\

\
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José Lavelli de Lama, dizendo que estava feliz em fazer parte da entidade que ora estava sendo

constituída e que deixaria a partir daquela data, todos os seus salários de vereador, para que a

entidade tivesse um caixa e que iniciasse dali a preparação para a collstrução de sua sede própria.

Logo em seguida o Dr. Mauro disse a todos que já tinha um estatuto pré-elaborado e entregou aos

presentes uma cópia do mesmo, para que cada uln pudesse dar a sua opinião sobre o ]nesmo. Todos

pediram para que o secretário fizesse uma leitura pausada do mesmo e que explicasse os Artigos que

não entendessem, sendo assim, o secretário lsmael Nascimento iniciou a Leitura e os Artigos e

demais itens do Estatuto, sendo que alguns Artigos que foram contestados pelos presentes, coram

modificados na presença de todos, fornecendo desta maneira uma nova cópia para cada uin

Seguidamente, fera colocado em aprovação pelos companheiros o Estatuto da Entidade, sendo

aprovados por todos o Estatuto da " , cuja

transcrição na integra está sendo feita ao final desta.Em seguida disse aos presentes da necessidade

de se eleger a primeira D]RETORIA cta entidade que na oportunidade estava sendo fundada. Em

seguida o Dr. Mauro falou a todos para que participassem da chapa da primeira Diretoria da
Entidade, perguntando a cada um se havia interesse em participar. Como encontrou apoio de todos,

rara montada a primeira chapa, que o secretário Sr. lslnael passos.i a ler os nomes com os seus

respectivos cargos, dizendo ainda que a primeira Diretoria seria eleita por aclamação e não por

voto..CoIRo ninguém dos presentes se manifestou contra e diante da aclamação geral dos presentes.

6oi declarada eleita e empossada a primeira Diretoria da "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAQ

L:llJC:AS", para um mandato de dois anos, no período de 20 de janeiro de 1997 a 20 dgjane ro de

1999, que ficou assim constituída:- PR:EVIDENTE: MAURO ANTONIO MQRIEIRA. brasileira.

casado, médico, portador do RG n'.7.688.928-SSP-SP e do C.P.F n'. 958.546. 148-04, residente e

domiciliado à Rua Carlos de Campo n'. 333, Jardim São José, nesta cidade de Bragança Paulista,

Estado de São Paulo; brasileiro, casado, do

comercio, portador do RG n'.6.3 1 1.728-9 e do C.P.F n'.774.680.588-49, residente e domiciliado à

Rua Advogado Zeverino de Vasconcelos n'. 596, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São

Paulo; , brasileiro, casado, contabilista,

portador do RG n'. 4.306.073-SSP-SP e do C.P.F n'. 325.8] 7.778-34, residente e domiciliado à Rua

da Liberdade n'. 657, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; SEGA:]NJ]Q

SECRETARIO: NILSO ]'v]OREIRA. brasí]eiro, casado, médico, portador do RG n'. 8.810.196-

SSP-SP e do C.P.F n'.033.829.198-93, residente e domiciliado à Rua Suster n'. 232, Jardim São r\

José, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; PRIMEIRO TESOUREIRQI DUZA P.. 'q

M.ARl:A R-AIMUNDO CARDQSQ, brasileira, casada, advogada, portadora do RG n'.6.064.784: .\\ \

SSP-SP e do C.P.F n'.024.658.558-75, residente e domiciliada à Travessa baia n'. 72, Jardim \u'l""'
Europa, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; SEGUNDO TESÍllUREJB:Q\X. '\ J/
FLAVIO RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n'.4.202.683-ssP-sP e d(À;isl «\

C.P.F n'.035.477.798-04, residente e domiciliado à Travessa Rui Barbosa n'.26, Bairro do TablRão\ \ I'a
\\\

\\
7\
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nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; ÇQIE{SEll:llQ..!!!sç:AL - NIEMBm
]ll!!E:!.!yQS:- SEB:ASTIAQ GARCIA DQ AMARAL, brasileiro, casado, oficial de justiça, portador

do RG n'. 8.390.635-SSP-SP e do C.P.F n'.965.918.038-15, residente e domiciliado à Travessa

Albano Mota n'. 42, Vila Mota, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo;

BENEDITO LAZARO DE Ol:UVEIRA, brasileiro, casado, mecânico, portador do RG n'.2.915.855-

SSP-SP e do C.P.F n'.172.237.338-53, residente e dolniciliado à Rua Cel Luiz Leme n'. 1 16, nesta

cidade de Bragança Paulista, Estado de São Pauta; B:ABERTO ibíDALE(;10, brasileiro, casado,

mecânico, portador do RG n'.l0.316.375-SSP-SP e do C.P.F n'.865.654.198-68, residente e

domiciliado à Rua Cel Silva Leme n'. 03, Vila Aparecida, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado

de São Paulo; MEMBROS SUPLENTES:- B:llN:AJl:DQ..$QNSlb4, brasileiro, casado, do comércio,

portador do RG n'. 5.108.905-SSP-SP e do C.P.F n'. 148.875.688-00, residente e domicilado à

Condomínio Vilage Santa Helena n'. 650, casa 4, Bairro Santa Helena, nesta cidade de Bragança

Paulista, Estado de São Paulo; L!:llZ ANTONIO CARD(lISa, brasileiro, casado, engenheiro,

portador do RG n'.6.355.283-8-SSP-SP e do C.P.F n'.759.326.288-04, residente e domiciliado à

Travessa baia n'. 72, Jardim Europa, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; 11111Z

:ANTONIO DE AZl3\(EDQ, brasileiro, casado, fijncionário público, portador do RG n'. 4. 130.297-

SSP-SP e do C.P.F n'. 713.184. 108-00, residente e domiciliado à Rua Gerando de Aguiar Le]ne ]l'

17, Bairro Araguari, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Eu lsmael
Nascimento, na qualidade de secretário, neste ato lavrei a presente ata, que é ein seguida assinado

por todos os presentes, para os fins de direitos

Dr. Mauro Antonio Moreira, Clovis Amaram Garcia, Nilson Moleira, Dilza Mana Raimundo

Cardoso, Flavio Rodrigues, lsmael do Nascimento, Luiz Antonio de Azevedo, Luiz Antonio

Cardoso, Rinaldo Sonsim, Roberto Indalécio, Benedito Lazaro de Oliveira e Sebastião Garcia do

Amaram. /l
A presente cópia da Ata da Assembléia Geral (!#'Çt)nstituição da Associação Beneülcente

"São Lulas", realizada em 20 de janeiro de 1977, confere c$m a original transcrita no livro ATAS de

número l (um), nas p

97

/

11 illlll1lll 1liÃlliWZU :
i Ü ÍiTCÍllÜ Ü !ilÃ:::ll..IV'..':X.

gr:: Eün ?ia. l.LêZ,d:-4{s: 2 4: ç? \
ll?ç! : : R: í nihf:qeiqe$'i:Eb./Éí-vü íú:@
bliissn C. Gcà é\iLI.! -- l tÉn;l.-;líi;
VêLlüü :9?iEi:iTE Cüi:i :::LÜ :t ÊUT:ligClüãüE
(}?26Í?/Ü!!Ê:!7??!77?3



e BAUllç0 PX

códll

3VIZ/nlg
21a

+ l:s:!:!
g.l.ttJ:01
6i'ÍJ.l.i.OLMOS

!129ÜJ5b
183Q%nD

tnQss
des-

nm.32D
137$.800

'ÍM,8Õ

2-at4.330

olc o$

Ele
7 ' }:t1:2.
8 s.+-l:ZQ!
g; t.l.Í2.0JI.Odl!

BANCBMCORREHTE
BANCO nAOESOa q( iaZ8 $ooo

3zs XaZ..3
3U -l.X1.3at
327 !J:t3;0t.ani
3n LLtaOlm2
6a ' !:Lí30Lm@

'

ilWESf f%al mAm
;JPtmWISCKeOI ©am.)

2â68Z.W
Ksq,un

'16J8%2U

16.5Q&16D

28S,0$0

2g Lt.25
21 14:?5;0i

%;:3i:W"'4'%

çrAloKSARemAclnto FRAn

ADiAllTAlqENTO$
ÀFI çlalÁRm9\ Án%

U.m.49C

Qn.
50Í';1.2-
69 1.2a
76 12.!:a;2
82 Í.ZL0.20.D6

'6n l.ât.0.a,Oat

iwow o.aRaluitn
M[vÍO M[ú.]ZÁVB.A LONGO PRAZO

0UTROSCRÉOrlUS
DEiiú5ilt6]UDlaAB

401.700
49+7BD

4U,?DO

2.667.9 D
2aÓZ.9ÕO

4
la de-

Inde

aem

.ls1..700
49Ím700

491,7QD

q,oo
491,70D

357 1S.&&01
63].SS14].a®

VAIDRBA
VAIORESAREQBaAtONGO GRAU

PI.AIO ê». gCREOi 6UB.m.) '

&514,90D
25Í+900
25i4v900
:2Sí4.9e0

que

ocre
4S l.&&t
47 1.Â6.&0Z
«;L6ÂI.©.WO!

3a';1.63XOZ0®2
XÍ Í.6ÁJn2.W03
362 ' ]4& l :m iwu.

M ]Á6.i.az©©

ATnoNXaanctl!.o
9t00+,alD
9LW+OID

iuit0
dada

llA«jmMEEglliUluENTM

.ADIAN[AFafTO OE CXX60RQO atAOESm

ap.e'

oem

'iolM.UD'
9Z8H.00D

wiw,00C
nM1,2qç
73jn.ãc

!5Z91$72C

qoo

i 3$6n

0.00
o,Olo

609.i8C
9]3,1©

Q,oo
qoo
o.©

9.?©Qn
loi.6a,oaD
'9Z8n,oa)
.3a.nQ,ooD

+76&3a

-ç? e

o érÜ.
íiü

B 1.672
» t«7i2.01
$O laL2nl.ml
Õ! IK70-nl«D2
Q lá72n!.m

3© L6.7201.00®

'{

(

(

(-

ppalrisiopAnÀW'decimo
}oEpitEcllÇBOeóÜwsetliÉISbbs
} oepftealiçM oc veíaxas
} nEpiieal@o OE l.iÁ«mASfEUXPAPm
) i)nitecii©o wsiz&JWÜ6

IÕZ.iõq.bc
162460,31C

Z.B$7n
3Q5®.0K

61591,9«

632

6s - .a.aa
8t ZI.Í2

35Z '2t:1:2.01
6Ü9 2.Í.t.ZÓI.iDÚÚb

pw aMiAiiR
VAiDRESA paGARA aJRiD PKAH

BeRBTn10S E FUÜHCIAHElqtOS

E18pREsinlos E nNANaA14üaQS
D#RESTllDWim

u2.SQIK
1642S,65C
iS428ÕR

1..17$8ZC

Un,8}C
91 2-$-1x
oz 2.xaAoi
« 2&14.01.ÜDZ

6X Z1.1.401.m07

6s.:Z.ÍJaD},Wn
6« 2.!a#.oí:üii'

eiinnKS E naniiüíliPÜ aV'rate
wnciiçüBsoçiÀis
fGBAlem
]NSS .A Recai«3t {SIBm.)
iwA nEaXteX {W.,pmy
PBSfDlJAAREM {RBIREÉ)
mm;mw-xuaxm HUaPRaÜ

97 ZI.ÍJ
g8 ?:q4ÇOt
n ZtLSOt.mt

6n '2.1J5DI.m

osluaçóescaplpcsmH.
nMIS !HIERIUAS

SILÂRiOSA r16R

SAl-AMAM(StBJ4taU

S.S7Z.40c

79{0DÍC
n de-
fantç
ts'.foi

g
:óculo
Ihi'io

#

[

0

128 2.4.SJ
129 'Z x:StDÍ

pnubiõHmnau
PATRI)IÕNIO WL'

SÜPEltÁVlr/in;n.n

9&i87,5DC
S$.48Zsoc
96úla,nc
96v487;50C

3t/t#20B
96Â8Z,soc

ia) 2j+S.f-m iÜtl. 3#J2Pot9
ID«al,OaC

@R 5H.SOM



São

.UATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Aos seis dias do mês de Julho. do ano de dois mil e dezoito às dezanove horas, na Sede

da Assaciaçãa Beneficente são Lucas. sito à Rua Nladre Cândida Mana de Jesus, n9 33, (a
Vila Municipal, nesta cidade dc Bragança Paulista, Estado de São Paulo, reuniram-se

em Assembleia Geral Ordinária, conforme Edital de Convocação assinada pelo
Pre$idetlte Sr. Jedaías Theófilo Peneira. afixado na sede da rnesrna referente a eleição
da diretorla c do conseltlo fiscal da ABSL tgestão 2018/2021), conforme as normas
estabeleddas no estatura. O Sr. Theófilo cumprimentou e agradeceu a presença de
todos, ícu8lt8fido a importância da Associação Beneficente São Lulas, para ü
Sociedade Bra8antina e da rleccssidade do envolvimento e compromisso de todos os
associados na luta pela continuidade e melhoria dos serviços prestados as usuárias e
beneficiar:os- O Sr. Theófilo apresentou os nomes para a nova diretoria para o triénio
2018/2021, sendo aprovado por todos- A rlova diretQria apresentada em chapa única
ficou assim definida: Presidente: Jedaías TeóHilQ P©reir3. brasileiro. casada.
aposentado, portador da RG n9 7,469.811 SSP/SP e do CPF no 566.S47.908-04,
residente e damiciliado, sito à Rua Santa Amélia, S$7 casa S. CEP 12.904.080
Claúdia, nesta cidade de BraEança Paulista-SP. ylÉe..E(esidsate; Zizelda Amorim Uns
Antunes, brasileira, casada. psicóloga, portadora do RG ng 06.160.687-7 SSP/SP e do
CPF nQ 708.885.S87-gl, residente e domiciliado, sito à Rua das Andorinhas, 75. CEP
IZ.914.664 - Colina São Francisco. nesta cidade de Bragança Paulista-SP. Sec(elérlQ;
Simone Crlstlane Aitnunciata Pedra, brasileira, casada. do lar. portadora do RG ne
2S.341.755 SSP/SP e do CPF nQ 155.903.148-44, residente e dortliciliada, sita à Rua
Santa Améli;3, 567 casa 5, CEP 12.904.080 -- Vila Claudia. nesta cidade de Bragança
Paulista-SP. Sea!!lide..âeÊcelárle; Fernanda Aparecida de Sauna IUaraes brasileira.
casada, Cuidadosa, podadora do RG nç 267.957.784-9 SSP/SP e do CPF ng
263-269.468-08. residente e domiciliado. sito ã residente e domiçiliado, sito ã Rua
Franclsco Verg111}, 108 CEP 12.904.181 -- Santa Libãnia. nesta ddacle de Bragança
Pau[ísta-SP. ].êseuaice! Sandro Lapas de Morgues, brasi]ciro. casado. escriturário.
portador dç> RG ne 26.233.989-4 SSP/SP e do CPF ne 15S.903.6$8-01, s:to à Ru8
Francisco Vergilll, I08 CEP 12.904.181 -- Santa Libãnia, nesta cidade de Bragança ,
Paulista-sP. Sentando TesaurciroLMai'issal de Mordes Salema, brasileira, casada.f
Professora, portador do RG ng 26.858.713 SSP/SP e do CPF n9 ass.892.lz8-i2.lx\
residente e domicillada. sitcl à Rua IWaria Carmot, 129 -- Vila Garcia - CEP 12.g03.310 .l "'\
nesta cidade de Bra8atlça Paulista-SP, Conselho Fiscal: Aatonio Alces das Santas,

,A.

l
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São
brasileiro, casado. aposentado, portador do RG ng 3.767.312 SSP/SP e do CPF nç
228.981.668-04. residente e domiciliado. sito à Rua l)omingucs Leite de Almeida. 60
apta OI , CEP 12.908.280 -- Vila Claudia, nesta cidade de Bra8ança Paulista-SP.
Clodomiro Games da Silvo, brasileiro. casado, aposentada, portador do RG ng
2.04S.109-3 $SP/SP e do CPF RP Q88.08Z.878-15, residente e domlciliado, sito à Rua
Santa Amplia, 555 casa 3 . C[P 12.g04-090 -- V]]a C]audia. nesta cidade de Bragança
Paulista-SP, Ragéria Alces de Carvalho. brasileiro, casado, Funileira, Fonador do RG
n9 23.906.219 SSP/SP e do CPF ne ISS.?65.628-28, residente e domiciliado, sito à Rua
Coronel Leme, 465 -- Centro CEP 12.900-340 -- Centro, nesta cidade de Bragança
Paulista - SP. Nada mais havendo mais a ser tratado, o Sr. Presidente declarou
encerrada a presente Assembleia Geral Qrdináfia, as vinte horas e quarenta e cinco
minutos eu Tatiane Marca Azevedo Cardaso, primeiro secretário, lavre} a presente ata
c que após lida e achadas conformes, segue devidamente assinada por mim e pelo Sr.
Jedaias, presidente, bem como anexo a lista de ,membros associados presentes.

Í:''lB
lâ;l

4
onça Paulista, (16 de Julho de 2.018

êdalasTeófilo PerQira

Presidente le Secretária

.está.:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PROC.
FOL}U

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OEINSCRIÇÃOEOESITUAÇÃOCOMP
CADASTRAL

NOME EM PRESARIAL

ASSOCIACAO Bola:lCBfTE SAO LUCAS

tiTULO oo ESIAÜEUCiMENTO (NOME OE FANIAStA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAArlVIDADE ECONÓMICA PRINCIFN.

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS PTWIDADES ECONÓMICAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
B6.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
B6.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
B6.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

CÓD IGO E DESCRIÇÃO DA NPTUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LDGRAD OURO

R MADRE CANUDA MANA DE JBUS

BAIRRO/DISTRITO

VILA MUNICIPAL
MUNICÍPIO

BRAGANCAPAULISTA

ENDEREÇOELETRÕNICO TELEFONE

(11)4033-7934

ENTE FEDERArlvO RESF]ONSÀvEL(EFR)

SrrUAÇÃO CAOASr itN-

ATIVA
DAm DA SITUAÇÃO CADASTRN-

28/07/1998

M OTlvD DE SnUAÇÃO CADASTRNS-

ITUAÇÃOESPECIAL DAn DA SnUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 15/06/2020 às 15:02:55 (data e hora de Brasília). Página: l/l
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DECLARAÇÃO DEEXPERIENCIA

Eu, Jedaías Teófilo Pereira . abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF n' 566.547.908-04, na qualidade de dirigente da
Associação Beneficente São Lucas, inscrita no CNPJ sob n'
O1 .717.178/0001-10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de
TERMO DE COLABORAÇÃO N.' 010/2020 PROCESSO N' 9803/2020, que
tempos experiência para a realização deste Termo, serviços estes realizado
em parceria com o município desde 1.997 conforme Subvenção 4286 de
02/12/201 1 e por vários aditamentos.

Bragança Paulista, 'l.9..gg.julhaw.020
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CONVENIO QUE CELEBRAM ENTRE SI ENTRE O
DE BRAGANÇA PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
SÃO LUCAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

MUNICIPIC

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
Antânio Pares Pimentel no. 2.015, Jardim Santo Agostinho. nesta cidade, inscrito no
CNPJ/MF sob o no. 46.352.746/0001-65, representado, neste ato, pelo Sr. FERNAO
DIAS DA SILVA LEME, brasileiro. casado, Prefeito Municipal, titular da cédula de
identidade de Registro Geral Ro l0.883.434 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n'
057.078.648-73, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, de outro lado, a
ASSOCIAÇÃO SÁO LUCAS. com personalidade jurídica de direito privado, de
natureza associativa. apolítica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob no.
O1.717.178/0001-10, com sede e foro na cidade de Bragança Paulista - SP. à Rua
Madre Cândida de Jesus no. 33. Bairro Vila Municipal, neste ato representada pela Sr.
JULIUS SALOMÃO LINS OLIVEIRA, Presidente da Instituição, titular da cédula de
Identidade de Registro Geral n'. 24.447.740-1 (SSP-SP), inscrita no CPF/MF sob n'
266.786.928-10, doravante denominada ENTIDADE, têm entre si justo e acertado à
celebração do presente convênio, devidamente autorizado pela Lei no 4286, de 02 de
dezembro de 201 1 .

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O objetivo do presente convénio é a conjugação de esforços entre
os partícipes, visando tornar mais eficaz os serviços prestados pela entidade, conforme
plano de trabalho apresentado pela entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Para a execução do presente, MUNICÍPIO e ENTIDADE obrigam
se, mutuamente, dentro das respectivas responsabilidades, assim dispondo:

1 - Constituem obrigações do MUNICÍPIO

a) disponibilizar recursos à ENTIDADE, para os pagamentos das
despesasl

b) fiscalizar a carreta aplicação e destinação dos valores
repassados à ENTIDADE, através da Secretaria Municipal de Educação e Saúde, por
servidor especialmente designado.

$ 1' - O valor mensal a ser repassado à ENTIDADE será de R$
20.000.00 (vinte mil reais), o qual será disponibilizado até o quinto dia útil de cada mês.
mediante a prestação de contas do mês anterior.

$ 2' - A prestação de contas final deverá ser realizada até o dia 31
de janeiro de 2016, com a apresentação obrigatória dos seguintes documentos:

1 - Anexo 27 -- preenchido com as despesas detalhadas do
exercício de 2015, devidamente assinado pelo presidente e o conselho fiscal:ZcZ

acompanhado das cópias das notas fiscais identificados com carimbo com identificação
do convênio nas notas fiscais originais; Q

2 - Relatório apresentado pela Entidade sobre as atividades
desenvolvidas. identificando-as custeadas com recursos próprios e as com recursos de
origem públicas

Av. Antonio Pircs Pimentcl, Ro 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista -- SP ,,/'
Tclefonc: (11) 4034-7100 -- Fax(11) 4034-3622

www.braganca.sp.gov.br/ prefcituraÚ« braganca.sp.gov.br
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3 Todos os documentos fiscais deverão estar quitados
identificado-as fontes de recursosl e com as transferências bancárias equivalentes

e

4 - Para as despesas de locação: contrato

proprietário e recibo para comprovar o pagamento das despesasl

assinado com 0

5 - Mão de obras e aquisição de materiais de consumo e confecção
e aluguel de somente notas fiscais quitadas, ou recibos/RPA com timbre e CNPJ ou
CPF. e contrato de locação ou prestação de serviçosl

6 - Notas fiscais de serviço, fazer relatório explicativo do mesmo

7 - Conciliação bancária indentificando-os pagamentos efetuados
pela conta do convêniol

8 - Notas fiscais emitidas no período da vigência do convênio

9 - As notas fiscais apresentadas para a prestação de contas
deverão conter as despesas que foram apresentadas e aprovadas no plano de
Trabalhos

10 - Para fechamento da prestação de contas documentos os
documentos descritos deverão ser entregues até o dia 31 de janeiro de 2016, de acordo
com a Resolução Ro 06/20141

1 1 - Balanço do exercício de 201 5, encerrado da Entidade

1 2 - Certidão emitida pelo CRC do contadora

1 3 - Relatório fotográfico das ações

14 - Certidão da Receita Federal

1 5 -- Certidão do FGTS

2. Constituem obrigações da ENTIDADE

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, em
conta corrente específica do convêniol

b) utilizar o valor repassado para as despesas básicas.
atendimento a pacientes portadores de necessidades especiais, deficientes
visuais, auditivos e outro, conforme plano de ação de 2015;

com o
físicos, d

V
}.

.y
tÀ.

c) prestar contas dos valores repassados.,pelo MUNICÍPIO,
mensalmente até o quinto dia útil, observando-se o disposto na alínea anterior;

d) atuar de maneira a atingir os objetivos do presente convênio,
buscando o desenvolvimento entre as crianças e os Jovens e adultos deste municipio-

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA, DA RESCISÃO E DA DENUNCIA

a1 - 0 presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatur
e terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguaisF

h
2

Av Antonio Pires Pimcntcl, oo 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista
Telefone:( 11) 4034-7100 -- Fax (11) 4034-3622

www.braganca.sp.gov.br/ prcfcitura@ braganca.sp.gov.br
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sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante
partes, a ser formalizado por meio de termo aditivo.

acordo entre as

2 - O presente convênio, além da expiração natural de sua vigência,
poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas ou
denunciado por desinteresse unilateral ou consensual, mediante notificação no prazo
de 60 (sessenta) dias, respondendo cada participe, em qualquer hipótese, pelas
obrigações assumidas até a data do rompimento do acordo.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente convênio ocorrerão por conta
de dotação orçamentária 02.10.01.10.302.0018.2052 - Ações de Média e Alta
Complexidade em Saúde, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica Secretaria Municipal de Saúde - Ficha 312 - fonte de recurso 01 - Código de
Aplicação 300.148 e 02.08.01 .12.368.0012.2040 - parceria educacional - 3.3.50.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria Municipal de Educação
240 - fonte de recurso 01 - Código de aplicação 200.

CLÁUSULA QUINTA
DOFORO

Fica eleito, como o único competente para a solução de questões
oriundas do presente convênio, que amigavelmente as partes não puderem resolver. o
Foro da Comarca de Bragança Paulista. São Paulo. com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,
firmam o presente termo de convênio, na presença das testemunhas abaixo, dando
tudo por bom, firme e valioso, para que produza os efeitos legais.

Bragança Paulista, 02 Junho de 201 5. ,,,/

,./

PtÍÊNÃ0 DIAS l5]i;ILVA LEME
Prefeito Municipal

UH QMÃÕLINSOLIVEIRA
Presidente

JUL

Testemunhas

l

IEP: 12.914-900 - Bragança Paulista -- SPAv. Antonio Pirex Piment/l, Ro 2015, Ccn
Telefone:(11) 4034-711)0 Fax(11) 4034-3622

www.braganca.sp.gov.br/ picrcitu raça.-praga nca.sp.gov.br
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5o TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SAO LULAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

C) MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
Antõnio Pirex Plmentel, Ra. 2.015, Jardim Santo Agostinho, nesta cidade. inscrito no
CNPJ/MF sob o n'. 46.352.746/0001-65, representado. neste ato, pelo Sr. Dr. JESUS ADIB
ABI CHEDID, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, titular da cédula de identidade de
Registro Geral n' 2:321.773-X e do CPF n' 013.900.158-15. doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO. devidamente autorizado pela Lei n'. 4286. de 02 de dezembro
de 2011, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS
personalidade jurídica de direito privado, de

a

'''\ jurídica de direito privado, de natureza associativa. apolítica. sem fins
lucrativos. inscrita no CNPJ/MF sob no. 01.717.178/0001-10. com sede e foro na cidade de
Bragança Paulista/SP, à Rua Madre Cândida de Jesus Ro 33, Bairro Vila Municipal. neste
ato representado pelo Sr. JEDAIAS TEOFILO PEREIRA, Presidente da Instituição, titular
da cédula de identidade de Registro Geral n' 7.469.81 1 (SSP-SP). inscrito no CPF/MF sob
Ro. 566.547.908-04, doravante denominada ENTIDADE, têm entre si justo e acertado

apolítica. sem
com

celebração do presente termo de aditamento.

CLÁUSULAPRIMEIRA-DAVIGÊNCtA

O Prazo de vigência do presente termo de aditamento é a
prorrogação por mais 06 (meses), passando a vigorar a partir de a3 de junho de 2019 a 02
de dezembro de 201 9

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convênio original

CLÁUSULA SEGUNDA DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Bragança Paulista
quaisquer questões resultantes da execução ou interpretação deste convénio.

para dirimir

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas.
fjmlam o presente Termo de Aditamento ao Convénio assinado em 02 de junho de 2015
em 02 (duas) vias de igual teor. na presença das testemunhas abaixo. para que produza os
efeitos legais.

Bragança Paulista, 02 de junho de 201 9

ADIO A8iCHEDt0
ito Muifcipal

D .

6êKte da ABSL

cunhas

W

CEP: 12.914-900 Bragança Paulistatel. n
le$one:(11) 4034-7100 -. Fax rll\ dn3d.169)

www.braganca.sp .gov.br/ prefeitura@braganca.sp.gov.br
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PAULO© GOVERNO DOESTADO DESAO

SECRETARIA DEGOVERNO

CORREGEOORIA GERAL OA AOMINISTRAÇÃO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades - CRCE

Decreto Ro 57.501, de 8 de novembro de 2011

Número CRCE 0045/2017 Impresso em: 07/07/2020, às IOh52min

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESAOLUCAS

CNPJ : O1.717.178/0001-10

Endereço RUA MADRE CÂNDIDA DARIA DE JESUS, 33 Complemento

Bairro: VILA MUN]C]PAL CEP: ].2913370

Município: BRAGANCA PAULISTA - SP

Certificamos que a Entidade acima identificada está inscrita e aprovada no

Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado de Convênios

-xdo Estado de São Paulo, de acordo com o Decreto no 57.501, de 8 de
novembro de 201 1

O presente certificado não dispensa a Entidade da apresentação dos
documentos exigidos pela
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os

da administração direta e indireta do Estado.

legislação em vigor, necessários a formalizaçã

órgãos

Este certificado somente será válido para fins de celebraçãode convênios e outras
avenças de que trata oart. 6o, do Dec. 57.501/2011, quando for impresso pelo

da administração pública estadual responsável, no ato da sua formalização, comoórgão
que o CRCE está liberadogarantia

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais
cabíveis, por parte da Corregedoria Geral da Administração, no uso de suas atribuições
legais e em especial o art. 7o do Dec. 57.501/2011
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PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA APLICATIVO PARA

GESTÃO ELETRÕNICA DE PROCESSOS E SERVIÇOS AO
CIDADÃO ONLINE, NA FORMA DE SOFTWARE COMO SERVIÇO.

INCLUINDO LICENCIAMENTO DE USO. IMPLANTAÇÃO,

CUSTOMIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA

Licitação. Compras e Almoxarifado

AVISODEABERTURADELICITAÇAO

Acham-se abertos na Prefeitura do Município de Bragança
Paulista os seguintes certames licitatórios:

PREGÃO PRESENCIALN'014/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
SERViços DE BRIGADA DE INCÊNDIO FURA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

A Divisão de Licitações, Compras e Atmoxarifado. torna público

que a impugnação formulada por empresa interessada através
de e-mail enviado em 22 de janeiro de 2020, foi julgada
IMPROCEDENTE conforme parecer juntados nos autos.DATA DE ABERTURA: 07.02.2020 ÀS 14:30 HORAS

Bragança Paulista. 23 de Janeiro de 2020

PREGÃO PRESENCIALN'015/2020
MARCEL BENEDITO DE GODOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TENDAS
V''BELO GALPÃO / PAVILHÃO E FECHAMENTO LATERAL
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICllal DE CULTURA E

TURISMO

Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

Natureza: Leis Federais no 13.019/2014. 13.204/2015 e Decreto

Municipal n' 3.117/2019

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DATA DE ABERTURA: I0.02.2020 ÀS 09:30 HORAS OBJETO: CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE

INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A EXECUÇÃO

DE SERVIÇOS E PROJETOS NA ÁREA DA SAÚDE PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BRAGANÇAPAULISTA.

JULGAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSCIP) PARA A ÁREA DA
SAUDE

PRÊGÃOPRÉSÊNCIALN'016/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR,
CAFÉ E MARGARI NA FURA ATENDER D IVERSAS SECRETARIAS

DATA DE ABERTURA: I0.02.2020 ÀS 14:30 HORAS

PREGÃOPRESENCIALN'017/2020
No dia 22 de janeiro de 2020, reuniram-se os membros da
Comissão Seleção das Parcerias Muríicipais no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde nomeada através da portaria
Ro 9.428. de 28 de novembro de 2019 para análise dos
documentos apresentados pela instituição. para o processo de

Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil sem fins
lucrativos na Área de Saúde {OSCtPI.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MAtERiAiS ODONTOLÓGiCÜS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(' ~A DE ABERTURA: 11.02.2020 ÀS 09:30 HORAS

PREGÃO PRESENCIALN'018/2020 Apresentou documentos para credenciamento. 01 (uma)
instituição e após detalhada análise dos autos. bem como dos
documentos apresentados. a Comissão Seleção das Parcerias

Municipais no ambito da Secretaria Municipal de Saúde
decidiu julgar de acordo com as Leis Federais n' 13.019/2014.
13.204/2015 e Decreto Municipal n' 3.117/2019. conforme

abaixo especificado:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL/ CORPO DE BOMBEIROS

DATA DE ABERTURA: 12.02.2020 ÀS 09:30 HORAS

Os editais estão disponíveis no Balcão da Divisão de Licitações.
Compras e Almoxarifada, à Avenida Antânio Piões Pimentel,
Ro 2.015. Centro. em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site

http:\\braganca.sp.gov.br(Portal do Cidadão).

1) Associação Beneficente São Lucas, DEFERIMENTO

Fica aberto a prazo de 02 {dois) dias úteis a partir desta
publicação para vistas e complementação de documentos. O
processo em epígrafe encontra-se à disposição para vistas no
Fundo Municipal de Saúde, localizado a Praça Hafiz Abi Chedid.
125 - fundos - Jardim América no horário das 08:00 às 11:00 e

das 13:00 às 16:00 horas de segunda a sexta feira.

Bragança Paulista. 23 de Janeiro de 2020

MARCEL BENEDITO DE GODOS

Chefe da Divisão de Licitação Compras e Almoxarifado

AVISODEIMPUGNAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N. 346/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Bragança Paulista. 22 de janeiro de 2020

Lisamara Dias de Oliveira Negrini

Membro da Comissão Especia

Diário Oficial a$Sihadó digítàlmeótó Cót\forrné MP He 2.200-2. de 2001. gãrantifldo atiténtiCidádé. validade jtifídicà e ihtégridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista. conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Mt.inicipal 2.912. de 14 de março de 2019



(H'nPSy/GOV.BR)

BRASIL

+

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

AcessiuILioAOE(/PACES/ACEsstuiLiDADE.JSP)
A l T/3 f'fl NITD A CTC

Buscar no Portal q.

Perguntas Frequentes
Consultas(/pages/consultasjsp)

Contato(http://datasus.saude.gov.br/sistemas-e-aplicatívos/suporte-tecnico/capacitacao-service-deskj

'zm vindo ao nosso novo site! Para acessar as funcionalidades que ainda não foram implementadas
favor clicar aqui.(http://cnes2.datasus.gov.br)

PAGINA iNiCiAL(/) > CO NSULTAS(-/-/CONSULTASISP) > FICHA ESTABELECIMENTO

Dados Estabelecimento

CNES

7465912

CNPU Próprio

01.717.178/0001-10

Nome Fantasia

ASSOCIACAOBENEFICENTES.

Tipo de Estabelecimento

POLECLINtCA

Gestão

MUNICIPAL

Natureza Jurídica(Grupo)

ENTiDADESSEMFiNSLUCRAr

CNRJ Mantenedora

Nome da Mantenedora

Cadastrado em

14/04/2014

Atualização na Base Local

19/08/2019

Última atualização Nacional

05/07/20205 7

cnes .datasus.g ovbr/pag es/estabelecirrnntos/fi cha/cl assEstabel eci mento/350760746591 2 1/2



Classificação Estabelecimento

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

Atividade Principal

Ol-ASSISTENCIAASAUDE

Oli-ATENCAopsicossociAL

Grupo > Ativídade Secundária
00 - NAO SE APLICA > 000 - NAO SE APLICA

Classificação Estabelecimento Saúde

017 - UNIDADE DE ATENCN) PSICOSSOCIAL

©
a, Voltar para o topo

Serviços

Perguntasfrequentes

Contato(httpy/datasus.saude.gov.br/sistemas-e-apllcativos/suporte-tecnico/capacitacao-servlce-desk)

Dados abertos

Área de imprensa

Redes Sociais

Twitter( httpsy/twitter.com/cnesms)

Youtube(httpsy/www.yo utu be.com/chan nel/UCBUDLhhe-M p8Q DTtl Ba3LMA)

Facebook(https://www.facebook.co m/cnesms)

Google+(https://paus.google.com/1 1 378641 4575352654271 )

RSS

O que é?

Sobre osite

Acessibilidade(/pages/acessibilidade.jsp)

Mapa do site

Suporte a sistemas: 136 - opção 8
e-mail: suporte.sistemas«Êdatasus.goubr(manto:suporte.sistemas(@datasus.govbr)
Fale conosco: http://datasus.saude.govbr/fale-conosco (http://datasus.saude.govbr/fale-conosco)

cnes.datasus.g ovbr/pag es/estabeleci mentes/ficha/cl ass Estabeleci ment(y350760746591 2



'''\
JEDAIAS TEÕFILO PEREIRA

Rua Santa Amélla 567 Casa 5

Santa Amélia - Bragança Paulista -SP

CARGO

e Presidente associação Beneficente São Lucas

FORMAÇÃO

e Formação Técnica em Gestão da Qualidade

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

e 1981-1999 -- AMP/TYCO

Cargo: Técnico Sênior Clualidade Assegurada

Principais atividades: Desenvolvimento de Fornecedores - Atendimento ao cliente

» 2000- (atual) - JTP - ME

Cargo: Consultor de Vendas

Principais atividades: Desenvolvimento de Embalagens -- Papelão e Cartão

/'''x.

B 2015 - (atua) - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

Cargo:Presidente

Principais atividades: Coordenação Financeira e Administrativa, Prestação de Contas fiscais junto aos órgãos
competentes, Controle Financeiro, Pagamentos boletos e guias etc.

QUALIFICAÇÃO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

B Curso de Administrativo para o 3P Setor -- Tribunas de Constas do Estado de São Pauta (TCSP)
e Ward, PowerPoint, Excel
e Mídias anuais



Zizelda Antunes -

Psicóloga, especialista eln MDR e
Mestre em Engenharia da Produção pela Universidade Paulista

Protêssora de graduação e pós-graduação
Personal e Profissional Coach

e membro da Sociedade Brasileira de Coaching e ICC.



GAMELA DE ©H\7ÉIR& &RÀNTES
E-MAIL: camila.saolucas2020(ãumail.com

TELEFONE: (1 1) 973920700

e EXPURIENCI.&SPROFISS10N.&lS

> sociação Beneficente São nucas

Função: Coordenadora Pedagógica

Associação Beneficente São Lulas

Função: Psicopedagoga Institucional

Escola Santo Agostinho

Função: Psicopedagoga Institucional

Colégio Santa Bárbara

Função: Auxiliar de Sala

ColégioIEST

Função: Professora

Colégio Educara

Função: Professora

Rede Pública Estadual

Função: Professora

ECOA

Função: Orientadora Pedagógica

As

>

>

>

>

>

>

>



ESCOLARIDADE

>

>

>

>

>

>

Licenciatura Plena em História

Normal Pós Médio

Pós Graduação Psicopedagogia Institucional e Clinica

Pós Graduação em Libras

Pós Graduação Educação Especial

Curvando Pós Graduação em Autismo

.'''\



Soda Regina R.R.Guimarães

FORMAÇÃO

Contabilidade -- Ensino médio completo, Informática básica
DesignerGráfico
EXPERIENCIA:

AB$LIASSOCiAÇÃ0 BENEFICENTE SÃO LACAS
Cargo: Administrativo
Admissão: Agosto/2017

ABPÇ :ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CRISTO

Cargo: Secretária - Voluntária
Admissão: Março/2015

PESCADORES DE

APAC-ASSOCIAÇÃO DE PROTECÃO E ASSISTENCIA
CARCERARIA

Cargo: Adm. Alimentação
Período: 2003/2008

CQMENQB Associação
Bragança Paulista

Cargo: Instrutora de
Alimentação

Período: 2009/2011 --

Companheiros do Menor de

Curso Profissionalizante de



PROC. P

ROSAlyMELLI

CARGO:SERVIÇOS GERAIS

FORMAÇÃO
. médio completo

HABILIDADE

e Boa Dicção
. Facilidade trabalhar em equipe
. Comunicativa

PERFILPROFISSIONAL

Carreira desenvolvida em atendimento ao publico, formação de
equipe, gerenciamento da mesma.



Cristiane Elvira Ferreira

Psicóloga, psicopedagoga

Experiência Profissional

e Psicóloga clinica em Atibaia a Rua: Adolfo Andre, 1 036 -- Centro- Atibaia
+ Psicóloga na Associação São Lulas desde agosto de 2018

© Psicóloga da clínica multidisciplinar "Crot Sport", situada à rua Imperatriz Leopoldina
,1 07 Jd Nova Btagança. Atuante nas áreas de distúrbios de comportamento e distúrbios
emocionais -- eln exercício de 201 6 a 201 9.

Rede Municipal de Atibaia. De 201 7 a 2019 como professora coordenadora
Rede municipal de Atibaia. No período de 2001 a 2017 e de 201 9 ate a presente data
como professora.

e Policlínica São Paulo -- Atibaia. No período de 1994 a 2008 aquando com dinâmicas de
grupo e atendimellto individual de adultos, adolescentes e crianças.
Clinica Maxwell -- Atibaia. No período de 1993 a 1 994, atuando como acompanhante
terapêutico dosinternos.

e Clinica médica em Campinas. No período de 1 992 a 1995, aquando com psicoterapia
individual de crianças e adultos.

©

Formação Acadêmica

Curso de Capacitação
Introdução a Psicologia Jurídica e Criminologia Forense.

- Introdução ao Metodo ABA
- Psicofarmacologia -- Faculdades Metropolitanas Unidas.
- introdução a Arte e terapia
Curso de Método fónico.

- Contando e encantando.

- Reflexões sobre o educar-cuidar nas lllstituições de Educação infantil de O
Singularidade Humana- Educar para a diversidade.

- Pra brincar de cantar.

Programa Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa.
A Arte na Educação Infantil
A importância da Psicomotriçidade nas Creclles

- Formação Primeiríssima Infância
Música e Direitos Humanos: Notas para a liberdade

- Desafios na Educação: Dimensões Humanas no Processo Educativo
Reggio Emitia: uma abordagem pedagógica na Educação infantil

- Terapia Cognitivo Comportamental Aplicada a Infância e adolescência
Capacitação em contação de histórias

- Programa de Professores Alfabetizadores
O Movimento e a Dança na Educação Infantil

- Da Violência Escolar à Justiça Restaurativa
- Oficina de Tecnologia Digital -- Módulo l, ll, lll

e

.3 anos

{
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